
. República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLV- N•79 SÁBADO, 30 DE JUNHO DE 1990 BRASÍLIA- D.F 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 

e eu, Nelson Caneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGJSLATIVO N' 14, DE 1990 

Aprova o texto do Protocolo Complementar ao Acordo Geral de Cooperação entre o Brasil 
e Moçambique, no Campo da Meteorologia, assinado em Maputo, a l' de junho de 1989. 

Art. I" É iJ.provado o Protocolo Çomplemcntar ao Acordo Geral de Cooperação entre o·Brasil 
e Moçainbique, no Campo oa 'Meteorologia, assinado em Maputo, em 1' de junho de 1989. 

Art. 2'' São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido protocolo. 

Art. 3" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 29 de junho de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

PROTOCOLO COMPLEMENTAR AO 
ACORDO QERAL DE COOPERAÇÃO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O . 
GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR 

DE MOÇAMBIQUE NO CAMPO 
DA METEOROLOGIA 

O Governo da Repúbtíca Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de 
Moçambique (doravante denominados .. Par­
tes Contratqntes"), de conformidade com os· 
princípios ehunciados no Acordo Geral de 

I Cooperação. firmado em Brastlia. em 15 de 
setembro de "1981; 

Considerando o interesse de ambos os pãí~ 
ses em estreitarem ainda mais os laços de 
amizade. e cooper:.lÇão que marcam o seu rela­
cionamenw: 

Desejosos de contribuírem para intCrisifi­
C'dÇãO do u~o da Meteorologia. com o objc:-

tivo de" promover o desenvolvimento econô· 
mico social de ambas as nações~ e 

Tendo ~m mente que a Meteorologia é um 
_-~lo importante para a união dos povos, pela 

sua indivisibilidade e- internacionalidade, · 
Acordam o seguinte: · 

Artigo I 

As Partes Contratantes concordam em es· 
tabelecer um mecanismo de cooperação no 
campo 'da ~eteorologia. 

Artigo 11 

A Parte Contratante brasileira designa o 
Ministério da Agricultura, através do Insti~ 
tuto Nacional de Meteorologia- INEMET, 
c-omõ autorídade.~responsável pela execução 
do presente Ajuste, e a parte Contratante 
moçambicana de_signa, com a mesma fihali­
dadc:!. o··Ministério dos Tninspones c Comu­
nicações. ·através do Serviço de Meteorologia 
de Moçamhique - SMM. 

Artigo III 

A cooperação mencionada nó Artigo I 
do presente Protdcolo desenvolver-se-á nas 
áreas de estudos, investigações, plaOejamen­
to, organização e operação aos ârferentes do­
rriínios da Meteorologia, com particular ênfa­
se para os problemas específicos do Hemis­
fério Sul. 

·Artigo IV 

1. Para a implementação do que consta 
no Artigo III, a cooperação poderá reveStir 
as seguintes formas~ 

a) intercâmbio de investigadores, meteo­
rologistas, professores e outros técnicos; 

b) realização de cursos, simpósios e semi­
nários técnicos; · 
. c) intercâmbto çle documentação e_ de in­
formações técnico-científicas;· 

d) doação de equipamento e instrumentos 
paia aplicação em Meteorologia; 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 

~~~~~~:~~-:;~~To coUTINHO MADRUGA 
Drretor Adjunto 

e) apoio aos programas de desenvolvimen­
to-_e modernização da_Me_teor_qlogia; 

f) transferência de tecnologia espacial para 
aplicações em Meteorologia, Oceanografia e 
Sensoriamento.Remoto. 

2. Esta relação poderá ser a~pliada ou 
reduzida a critério das Partes Coritratailte-s, 
mediante correspondência por via diplomá­
tica. 

Artigo V 

1. As Partes Contratantes concordam em 
estabelecer Programas .d~ .~opperação que 
definirão os projetoS- e as atividades especí­
ficas a serem realizadas nas áreas mencio­
nadas no Artigo IV. 

2. Tais Programas serão levados a cabo 
por intermédio das autoridades responsáveis 

EXHDIENTE 
CI!111T110 CIAÁACO 00 H-F1EDI!IIA&. 

PIAMO 00 CONCiliEMO NACIONAL 
Impresso sob a responub•hdade da MeN do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral .......... ·················~··························· Cr$1.06!1,00 

S. Partes Contratantes definirão a forma 
pela qual as entidades responsáveis indicadas 
no Artigo 11 avaliarão e rever_ão anualmente, 
a execuÇão do pre'sente Protocolo, com base 
em relatórios petíodjcos ·que venham a elabo- · 
rªr e que reflita!ll os resultados atc;a_nç~qo,s · 
com o_desenvolvimento dos projetos especí- -
ficos; ou com base em relatórios que venham 
a ser e!aboraQos por outras entidades gover­
namentais dos dois paises, conforme méncio­
nado na a!fnea 2 deste Artigo. · 

Artigo VI 

COm iefe:r~qcia ao_s ptócedimentos perti~ 
nentes à elaboração e à execução de projetos 

-e atividades~ Sei'ão.adotadas, de comum acor­
~o, ~normas e práticas vigentes em ambos 
os países e internacionalmente reconhecidas. 

Artigo IX 

1. As Partes Contratantes se notificarão 
do cumprimento dos requisitos legais neces· 
sários à aprovação do presente Protocolo, 
que entrará em vigor-na data da segunda noti~ 
ficação. Terá uma duração de três anos e 
será prorrogado automaticamente por iguais 
períodos, a menos que uma·das Partes Con~ 
tratantes manifeste, por nota diplomática e 
com a antecedência de 2 meses, sua decisão 
de suspendê-lo, pelo prazo que for neces­
sário, ou dá-lo por terminado. 

2. O presente Protocolo poderá ser alte­
rado por troca de nota.s diplomáticas, me­
diante entendimentos entre as Partes Contra­
tantes, entrando a alteração em vigor na data 
d.e recebimento da nota de resposta. 

definidas no Artigo IJ. ou por outras entida- Artigo VII 
d~ go~erna,mentais dos _d9is _países. . 

3. O término do presente Protocolo não 
afetará o desenvolvimento dos projetos que 
se encontrarem em execução, a men.os que 
as Partes. Contratantes acordem de outro rn_o-

- ~ Partes Contratantes co~prõme"teffi-Se 
S. Estes programas r;l~v~rãp, conter u,m .-, a não divulgar a terceiros, sem mútuoêonSên--

Pláno de Operações especificando, para cada timento, a documentação técnica cedida em 

do. . 
Feito'e"ni Maputo, ao 1? dia do mês de ju­

nho de-1989, em• doiS- exemplares originais, 
na língua portuguesa, sendo ambos text_os projeto, a área da cooperação desejada e os 1 decorrência do presente Protocolo. 

tetmos de referência das atividades a serem 
desenvolvidas. bem como os recursos huma· 
nos. técnicos e financeiros' necessários à sUa 
implementação. · ' 

4. Os termos de referência acima mencio­
nados deverão indicar o·nümcío-·dc partici­
pantes, difração e obj~tjvos 'd_e .cada missão 
técnica programada. 

, , igualrp.ente autênt~cos. _ . 
·Artigo Vlll · Pelo Governo da República Federativa do 

As Parte-s Contratantes manterão um fluXO ' · Brasil: Carlos Luiz Coutinho Pêrez, Embai-
. -de informações sobre os planos existentes 'e!· xador · . 
ou previstos para modernização e ampliação Pelo GoVàno dã Repi1blica Popular de 
das respectivas instituições de meteorologia, Moçambique: Jacinto Soares Veloso,Miaistro 

'dentro dos objetivos de_ste_ Protocolo. ~ da Cooperação. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e e-u, Iram Saraiva, 1'' Vice· Presidente, n<i exercício 

da Presidência, nos termos~ do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 21, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a emitir e a colocar no mercado, através 
de of~rtas públicas, ·5.000.000.000 (cinco bilhões) de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Goiás (LFT- GO). 

Art. 1"-' É o Governo do. Est,.do de Goiás autorizado, nos termos da Resolução n' 94, de 15 
de dezembro de 1989, do Senado Federal, a emitir e a colo~car no mercado, através de ofertas públicas, 
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5.000.000.000 (cinco bilhões) de Letras Financeiras do Te&ouro do Estado de Goiás (LFT - GO), nas 
seguintes condições: 

a) quantidade: 5.000.000.000 de LFT- GO; 
b) modalidade: nominativa-transfeBvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 2.160 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 20 de 

setembro de 1979, do Banco Central; 
g) cronograma de colocação e vencimentos dos títulos a serem emitidos: 

~olocaçlo vencimento Quantidade 

1Q-7-90 
1Q-7-90 

Total 

15-3-95 
15-3-96 

2.000.000.000 
3.000.000.000 

5.000.000.000 

h) autorização legislativa: Lei n•' 11.069, de 15 de dez!'mbro de 1989. 
Art. 2•• A autorização de que trata esta resolução deverá ser exercida no prazo de trinta dias 

a contar da data de sua publicação. 
Art. 3• ~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de junho de 1990. -Senador Iram Saraiva, 1•' ViCe-Presidente, no exercício 

da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Iram Saraiva, 1'' Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 22, DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Goiânia, Estado de Goiás, a elevar temporariamente 
o limite fixado no inciso I do art. 3• da Resolução n• 94, de 15 de dezembro de 1989, do 
Senado Federal. ~ 

Art. 1•' ~É a Prefeitura Municipal de Goiânia, Estado de Goiás, na forma prevista nó art. 7' 
da Resolução n' 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, autorizada a elevar o limite previsto 
no inciso I do art. 3• da mesma Resoluçõ n•· 94, de 1989, a fim de contratar operação de crédito junto 
à CaÍlia Econômica Federal; n~o valor equivalente a 25.827.343,56 (vinte ·e cinco milhões, oitocentos e 
vinte e sete mil, trezentos e quarenta e três e cinqüenta e seis centésimos) Bônus do Tesouro Nacíonal 
-BTN. 

Art. 2'' A operação, destinada ao financiamento de obras de canalização dos córregos Botafogo 
e Capim Puba, obedecerá às seguintes condiÇoes~: 

a) prazos: 
de carência -trinta meses; ··-
de amortização -duzentos e dezesseis meses; 

b) encargos: 
juros- seis por centO ao ano; 
correção monetária - de acordo com o índice de atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança livre; 
taxa de administração - Clois por cento sobre o, valor do empréstinió: deduzidos de 

cada parcela liberada; 
contribuição para o PROCEC ---'·meio por 'cerito do valor do financiamento, deduzido 

da primeira parcela liberada; 
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c) g~rantia: 
vinculação de parcelas do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 

Art. _3't A autorização, de que trata esta resolução, deverá ser exercida no prazo de doze meses 
a contar da data de sua publicação. · 

Art. 4' Esta resolução einra em vigor na data-de s-ua pubÜcação. 
Senado Federal, 28 de junho de 1990. -Senador Iram Saraiva, 1'1 Vice-Presidente_, no_ exercício 

da Presidéncia. - -

I - ATA DA 87' SESSÁO, EM 29 DE 
JliNHO DE 1990 

. Ll- ABERTURA 
L2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Pareceres 
Re{acnrcs às SCI]liÍntes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n" 42/YO, 

que torna ohrigatória, na propaganda 
cldtoral divulgada pela:-; emissoras de te· 
li! visão, a apre~cntação ao vivo do:.. candi· 
dutos e ou pessoas devidamente crcdcn­
ciatlas pelos partidos c colig:lçclcs. 

- Projehl de- Lei do Senado n·• .1!/~X. 
que C!>tabelecc a íscnção alfandcg:iria :'1 

impona~s·~lo ,de cordamcntos de instru­
mentos sinfônicos de corda. 

-Projeto de L~ i da Câmara n" 21/90. 
lJUL: díspúc sobre a extinção de recursos 
ex officio. 

- Ofít:iu n" S/16/90 (Üfício n" 
. 16/90-PMC. de 6 de abril de ll)90). do 
Senhor Pr~.·sidcntc do Supremo Tribunal 
Federal. _cncaminhanUo ao Senado Fede­
ral as cópias de notas taquigdficas e do 
w.::ürtlão pnlfcrido peli1 Supremo Tribunal 
FeLI!.!ral nos autos do Recurso Extraor­
dinário n" lll).l03-l, o,qual declarou a 
inconstitucionalidade Jos §§-!."e 5" da Lt..•i 
n' 3.53lJ. 7-4. E:..tUdO do Maranhüo.) Prnjc­
to de Resolução n' .10. de 1990). · 

-Projeto de Lei da Câmara n" 36190, 
que disjl<le sobre a aplicação do * .2" do 
art. 17 da:.. Dh.posiç-6cs Tran:..ittírias da 
C'on:.tituiçiin Federal aos profissiànab de 
:..núde. 

- Projctn de Lei do Senado n" 46/~l. 
l[Ue dbpôc sobre o regime jurídico do:.. 
:-.ervidorcs civi~ da Uni:io. das Autar4.uias. 
do:-. To;,·rritürins Federais c das fundaçôes 
Ptiblk:a~. prevbto no art. 3" da Consti· 
tuiçãoe dá outras providências. 

-Projeto de Lei do DF n" 34/YO -
Mensagem n-' X2/90-DF (Mensagem n" 
:'5-GAG. de 17-5-90. na origem). que 
d!.!safeta área pUblica e autoriza permúta. 

1.2.2- Leitura de Projetos 
- Prujt..'to de Ld do Senado n" IJ4NO. 

de autoria do Senador Odacir Soares. que. 
;tutoriza o Pmkr Execu_tiv(> a criar a E~co­
la Técnica Federal de Gua.iad-Mirim. no 
Estado de Rondônia. 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei .do Senado n" 95/90. 

de autoria do Senador Odacir Soares, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a E~co-
1<-t Técflica Federal de Ji-Paraná. no Esta­
do de Rondônia . 

......:-Pfnjeto de I.e(do Senado n~· <}6/~0. 
Je au'tmia do Senador Odacir Soares, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Esco­
la Técnica Ft::den_tl dt..' Vilh.ena. no E...;tado 
JC ROJldô-nla. . - . -

-Projeto de Lei du Senado n" 1.)7/90, 
de autoria do Senador O_Uacir Soares. que 
autoriza o Poder Exe_cu[ivo a criar a Esco· 
la Técnica Federal de Ariquemes, no E!->­
tado de Rondônia. 

-Projeto de Lei do Senado n:· 9R/90. 
-de autoria do Senador Odacir Soares. que 
autoriza o Poder Executivo â criar a Esco­
la Técnica Federal de Porto Velho. no 
Estado tle Rm1dônia. 

-Projeto Je Ld do Senado n" 1.)9/90, 
de autoria Jo Senador Odãcir Soares, que 

. autoriza o Poder Ex.c:cutivo a criar a E!->cr•­
la Té-cnica Fcderaf Je Rolim de Moura. 
no Estado de Rondônia. 

- Prúj~·to de Lei do Senado it" 100/90. 
de autoria do St..•nadnr Odacir Soares. que 
autoriza o Podpr E?>~çu_tivt) a criar a Esco­
la Tél:nica federal de Presid!.!nte MtJdici. 
no Estado dr.! Rondônia. 

-Projeto de Lei do Senado n" l01 ·9(), 

dc autorÍado Senador Odacir Soares. quç 
autoriza o P.:odc-r Executivo a criar a Esco­
la Técnica 1-'t:deral de Cacoal, no Estado 
~ok RonLlônía. 

-Projeto üe Lei Jo Senado n'· 102/90. 
de_ :~utoria do Scnadt>f Odacir Soares, que 
autoriza o Pmkr Exc_cutivo a criar <t E~co·_ 
la TéCrilca r:'t..'dcral de C<llorado do Oeste. 
n<.l E!-.tado d!.! Rondônia. 

-Projeto de Ld do Senado n !03NO. 
Jc autoria do SI.! na dor Odacir Soares. que· 
<tutoriz:t n Pmkr Executivo a criar a E:-.co­
la Té_cnica FL·dc-ral de Ouro-Preto do Oe~­
t!.!, no EstaJo de Rondônia. 

- PrujL·ttl de L~i Jo Senado n 104190. 
de autoria Jo S~;.·nador Odacir S<>arcs. que 
autoriza o Pl}der Executivo a criar a E!-.Ctl· 
la T~cnica Fedc:ral de Jaru. no E:..tado de 
Rondônia. 

1.2.3- Comunicação 
Do Senador Albano Franco, referente 

ft altera<,'<io do período em que perma­
necerá ausente tio Paí~. 

1.2~4 - Ofícios 
- N· Sl/tJO. do Presidente da Comissão 

de C'on~tituiç<lo. Justiça e- Cidadania, co­
municando a aprovação do Projeto de Lei 
Uo_Se1Jado n_·· ~ 1/RR. que estabelece a isen­
~·ão alfandegária à importação de corda­
mentos de instrumentos sinfônicos de cor­
Ja. com Emendas de n"' I. 2 e 3-CCL 

- N" 53/YO. do Prc~idente- da Comissão 
de Con:-.tituição. Justiça e Cidadania. co­
municando a aprovação em turno suple­
nwntar do Pmjcto de Le-i do Senado n" 
42/tJO, qw.· torna obrigatória. na propa­
ganda eleitoral divulgada pelas ~missoras 
de televisão, a apresentação ao vivo dos 
candidato~ c ou pessoas devidamente cre­
denciadas pelt1s partidos e coiigações . 

1.2.5- Comunicação da Presidência 
Abertura de pmzo para interposição de 

f!.!<.:Urso, p(:íf uin- décimo· da comp'osiç[to 
da Casa. para que os Projetos de Lei do 
Senado n"' 31/RX e 42190. sejam apreciados 
pelo Ple-nário. 

1.2.6- Ofício 
- N" 54/~L do Prcsid!.!nte da Comissão 

dl! Ct>nstítuiçcio. Justiça c Cidadania. co­
municanUo a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n• 4ó. de 1990. que disptle so­
hre o regime jurídico dos servidores civis 
da União. das Autarquias, do~ Territórios 
f't..·derais c das Fundações Públit;as, pre­
visto no art. 3Y da Constituição. e-dá ou­
tra~ provid~ncias. com Emendas de n~·' I. 
2, 3; 4 c 5-CCJ. 

1.2.7- Çõfuuiticações da Presidência 
Ab.crtura Je prazo para int!.!rposição de 

recurso. por um décimo da composição 
da Casa. para que o Projeto de Lei do 
S!.!mtdo n" -1-ó/90. seja apreciado pelo Ple­
mírio. 

-Recebimento Ja Mensagem n" 
153NO (n" 517190. na origem). pela qual 
n Senhor Prc:.idcntc da Reptiblica. solí­
cita autorizaç::ío pára que a União possa 
wntratar uperaçôc:. de crédito externo no 
valor dt' atti US$ 117.000.000.00. ou seu 
equivalente: em outra moeda. junto ao 
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Barico Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento ÇBanco Mundial). para 
os f1ns que especifica. 

1.2.8 - RequerimentO 
- N? 205/90, de autoria do Senador 

Maurício Corrêa, solicitando a reti,rada 
do Projeto de Lei do Senado nu 66/90, 
de sua autoria, que acrescenta § s~ ao art. -
6~ da Lei n9 8.025, de 12_de abril de 1990. 

1.2.9- Comunicações da Presidência 
-Recebimento do Ofício n~ S/28/90 (n~· 

5.855!90., _nà Origem}. através do qual o 
Presidente qo Banco Central, solicita au­
torização para que o Estado de Minas Ge­
rais possa emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesoure. do Estado de Minas 
Gerais (LFT- MG). 

-Recebimento do Ofício n" S/29/90 (n" 
5.856!90, na orígCm), através do qual o 
Presidente do Banco Central, sollcita au­
torização para que o Estado de Santa Ca­
tarina possa emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado de Santa Ca­
tarina (LFfC). 

-Recebimento do Ofício il"' S/30/90 lil'·' 
5.857/90, na- origemr; atiavés do_ qual o 
Presidente do Banco Central, solicita au­
torização para que o Estado do Rio de 
Janeiro possa emitír e colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro daquele Estado -
LFT-RJ. 

-Recebimento do Ofício no S/31/90 (nu 
5.858190, na origem), através do qual o 
Presidente do Banco Central, solicita au­
torização para que o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro possa elevar, em caráter 
excepcional, o limite de seu endividamen­
tointemo. 

-Recebimento do Ofício·n~ Sf32190 (n" 
5.859/90, na oiígeln)~ atraVés do qual o 
Presidente do Banco Central, solicita au­
torização para que o Governo do Estado 
do Rio de 1 aneiro possa elevar, em·caráter 
excepcional, o limite de seu endividamen­
to interno. 

-Abertura de prazo para apresenta­
ção de emendas ao Projeto de Lei da Câ­
mara nv 21/90 e ao Projeto de Resolução 
n"' 30/90, constantes de pareceres lidos an­
teriormente. 

- Recebimento do anteprojeto de lei 
de autoria do Deputado Fransisco ~r­
neiro, que cfia o Programa de Defesa C:lo 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Re­
no\táveis e incorgora ·a educação ambien­
tal em todos os níveis de ensino, inclusive 
através dos meios de comunicação de 
massa e dá outras providências. 

1.2.10- Discursos do Expediente 
SENADOR LEITE CHAVES 

Abertura da ecoh.omia nacional. 
SENADOR JOÃO MENEZES -. 

Reeleição do Sr. João Havelange p~ a 
presidência da FIFA. Transcrição. nos 

Anais do_ Senado, do artigo do Sr. Oqo 
cyrmo-Lehmann, sob o título "Uma de­
mocracia da velha escola". 

SENADOR CARLOS PATROCÍNIO 
-Decreto do Governo Federal colocan­
do em disponibilidade os funcionários do 
Instituto João Pinheiro, em Belo Hori­
zonte._ 

SENADOR JAMIL HADDAD- Re· 
vogação, pelo Governo Fernando Collor, 
de decreto dispensando a concorrência· 
pública na recuperação de estradas fede~ 
raís. 

SENADOR JUTAHY MAGA· 
LHÃES--:: Suscitando questão de ordem, 
respondida pela Presidência, sobre o exa­
me da COffiiSSão do Distrito Federal da 
indicaç~o do GovernadOr e vice-Gover­
nador do Distrito Federal. 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO­
. Ação de lobbies na Assessoria do Senado. 

SENADOR JUTAHY MAGA· 
LHÃES ~Suscitando questão de ordem, 
respondida pela Presidência, a respeito 
de interrupção do prazo de resposta a re­
queriinento de informações no ·recesso 
parlamentar. Edição da Medida Provisó­
ria o? 193/90, que dispõe sobre a garantia 
de salário efetivo _e dá outras providên­
cias. 

1.2.11- Leitura de Projeto 
Projeto -de Lei do Senado n9 105/90, 

de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que dispõe sobre a política nacional de 
salários, observado o disposto na Consti­
tuição Federal, e dá outras providências. 

1.2.12 -. Re"querimêntos -
N\' 206/90, -de autoria do Senador Leite 

Chaves, solicitando dispensa de interstí­
cio ê prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Lei da Câmara n" 36/90 (n"' 
3.158789~ na origem), que--dísj>óe ·sobre. 
a aplicação do § 29 do art. 17 das Dispo­
sições Cortstitucíona'iS-TranSitórias da 
Constituição Federal aos profissionais de 
saúde·. Apr-ovado. 

- N" 207/90, de autoria do Senador Ja­
mil Haddad, solicitando da Ministra de 
Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, informações que menciona. · 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n.~ 45, de 

1990 (n~ 4.?89/90, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre os efetivos do Exército 
êm lemp6 de paz. Aprovado após parecer 
favorável da comissão competente. À san­
ção. 

Projeto de Lei do Senado n? 70, de 
1990, de iniciativa do Governador doEs­
tado de Roraima, que 3utoríza o Poder 
Executivo a abrir créditos adi'éionais aié 
o limite de_oito bilhões, quinhentos e no­
venta e cinc;o milhões de cruzeiros. Apro­
vado com eml!nda após parecer favorável 
da comissão competente. À ComissãO Di-
retora para redação fir.al. · 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n" 70/90. Aprovada. À sanção do 
Governador do Estado de Roraima. 

1.3.1- Pronunciamento 
SENADOR JUTAHY MAGA· 

LHÃES- Aprovação, pela Comissão do 
DjstJjto F:eQer:al, da Lndicação do Gover­
nador e vice-Governador do Distrito Fe­
deral. 

1.3.2- Ordem do Dia (Continuação) 
Projeto de Lei do DF n'' 39, de 1990, 

de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que dispõe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários dos servidores civis 
da administração direta, autárquica, fun­
dacional e indireta do Distrito Fe_deral, 
e dá outras providências. Aprovado com 
as Emendas n"' 1 e 4. À Comissão Dire~ 
tora para redação final. 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n" 39/90. Aprovada. À sanção do Gover­
nador do Distrito FederaL 

Ofício n~ S/23, _de 1990 (n" 250/90, na 
origem), relativo à proposta para que o 
Governo do Estado de Minas Gerais pos­
sa _elevar, em caráter ex&pcional e tem­
porário, os limites de seu endividamento 
emitindo 201.160.424 Letras Financeiras 

· do_Tesouro daquele Estado (LFT -
MG). Retirado da pauta. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n\'60, de 1989 (o? 3.049/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
cláusula obrigatória no contrato de trans­
ferência de atletas para o exterior. Apro­
vado. À Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei do Senado n'-' 285, de 
1989, que define os atos de improbidade 
administrativa de que trata o § 4'-' do art. 
37 da Constituição Federal, e dá outras 
p1ovidências. Aprovado com emendas. À 
Comissão Diretora para redação final. 

Projeto de Resolução n'·' 20, de 1990, 
que aprova as contas do Governo do Dis­
trito Federal, relativas ao eXercício de 
1988. Aprovado. À Comissão Diretora 
'para redação fiiial. 

Projeto de Resolução n" 21, de 1990, 
que altera a Resolução n·' 17, de 25 de 
janeiro de 19R8, do Se.nado Federal. 
Aprovado. À Comissão Diretora para re­
dação final. 

Pr_ojcto de Resolução n'' 22/90, yue au~ 
toriza o Estado do C!>pírito Sanhl a emitir 
e colocar no mercado Lt'tras Financeiras 
d-o Tesouro do Estado do Espírito Santo. 
- LFTES. Aprovado, após usarem da pa­
lavra os Srs. Gérson Camata c Jut;thy Ma­
galhães. À Comis!;ão Diretora para reda· 
ção final. 

Projeto de Resolução n" 24, de 1990, 
que autoriza a Companhia Energética de 
São Paulo a ultimar contratação de cré­
dito externo no valor equivalente a vinte 
e três milhões de marcos alemães, junro 
a_o_ Ansaldo Gie S.P.A. de Milão- Itâlia. 
Aprovado. À Comissão Diretora para re~ 
dação final. 
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1.3.3- Matérias apreciadas após a Or~ 
demdoDia 

-Redação final do Projeto de Reso­
lução n'' 20/90, que aprova as contas do 
Governã:dor do Distrito Federal relativas 
ao exercício de 1988. Aprovada, ll'?S ter­
mos do Requerimento n" 208/90. A pro­
mulgação. 

-Redação final do Projeto de Reso­
lução n" 21190, que altera a Resolução n~ 
17/88, do Senado Federal. Aprovada no_s 
termos do Requerimento n" 209/90. A 
promulgação. 

-Redação final do Projeto de Reso­
lução n'! 22/90, que autoriza o Governo 
do Estado do Espírito Santo a emitir _e 
colocar no mercado Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Espírito Santo -
LFTES. Aprovada nos termos do Reque­
rimento n\' 210/90. A promulgação_~ ---

-Redação final do Projeto de Reso­
lução n" 24/YO, que autoriza a Companhia 
Energética de São Paulo a ultimar contra­
tação de crédito externo no valor equiva­
lente a vinte e trés milhões de marcos 
alemães. Aprovada nos termos do Reque­
rimento n" 211190. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Lei do 
Senado ·n·-· 285/89, que define os atos. de 
improbidade administrativa de que trata 
o § 4'' do art. 37 da Constituição, e dá 
outras providéncias. Aprovada nos ter­
mos do Requerimento n"212/90. À Câma­
ra dos Deputados. 

1.3.4 -·Discursos após a oro:em do Dia 
SENADOR MAURÍCIO CORRÊA 

- Telegrama enviado pelo Senador Má­
rio Maia denunciando a insegurança dos 
funcionários do Banco do Brasil do Acre, 
em face da política de reestruturação de 
pessoal do Governo Fernando Collor. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA-' . 
Falta de recursos para o Tribunal Regio­
nal Eleitoral promover as eleições no Dis­
trito Federal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA 
- Luta contra o tabagtsmo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
- Esclarecimento- à ·questão de ordem 
levantada pelo Sr. Jutahy Magalhães so­
bre o exame das indicações do Gover­
nador e Vice-Governador dO Distrito Fe­
deral. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- Comentários ao discurso do Senador 
Leite Chaves proferido no Expediente. 
Suscitando questão de ordem, ref~rente 
a não interrupção. da sessão legislativa pa­
ra apreciação da Lei de Diretrizes Orça­
mentárias. 

SR. PRESIDENTE- Resposta ao Sr. 
Humberto Lucena. 

SENADOR ÁUREO MELLO­
Adoção de medidas pelo Governo Fede­
ral, que garantam a sobrevivência ·aá-z·õ­
na Franca de Manaus. 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Apreciação pelo Congresso do Plano Na­
~.ipnal ele Informática - PLANIN. 

SENADOR MENDES CANALE -
Necessidade de modernização do sistema 
de_ensino do País. 

SENADOR DIVALDO SURUAGY 
- Homenagem póstuma ao ex-Senador 
Luíi Vialla Fifho. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -
Tran~crição no~ anais de carta do Sindi· 
cato dos Empregados de Estabelecimen­
tos Bancários do Rio Grande do Sul, so­
bre o terror a que estão submetidos os 
empregados dos bancos oficiais, em face 
da política funcional do Governo. 

SENADOR JAMIL HADDAD -Ca­
ráter pouco elucidativo das _informaç~e~ 
prestadas pela Ministra da Econgm1a, 
Professora Zélia Cardoso de Mello, em . 
atendimento a requerimento de informa­
ções de$. Ex' sobre saques efetuados an­
tes do Plano Bra.o;il Novo. 

SENADOR ODACIR SOARES-Si­
tuação dos produtores de café de Ron­
dônia. 

1.3..5- Comunicação da Presidência 
Convocação- de sessão conjunta a reali­

zar-se hoje, às 14 horas e 30 minutos, com 
Ordem do Dhi que designa. 

lA- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 88• SESSÃO,_ EM 29 DE 

JUNHO DE 1990 
2.1-ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Ofício do Sr. 1 ~ Secretário da 

Câmara dos Deputados 
Encaminhando à rel'isão do Senado au­

tógrafo do seguinte projeto~· 
.,....,. Projeto de Lei da Câmara n''6i/90 

(n"_5,340/90, nà- Casa. de origem), que es­
tabelece a Política Nacional de Salários 
e dá outras providências. 

2.2.2- Requerimento 

- N: 213/90, de urgência para o Ofício 
n" S/31190, relativo a pleito do Estado do 
Rio de Janeiro. 

2.2.3 - Discursos do ExPediente 
SENADOR MAURO BENEVIDES 

- Regime jurídicO Unico dos servidores 
da União. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO 
- Projet.o de lei apresentado por Depu­
tado, que dispõe sobre a instalação de 
penitenciária de alta segurança, na ilha 
de Marajó. Defesa do Conselho Federal 
de_ Educação. 

SENADOR ODACIR SOARES- In­
ternacionalização da economia. 

2.2.4 - Ofício do Sr. 1 D Secretário da 
Cãm_ara d_os Deputados 

Encaminhando à dellheração do Sena­
do a s'•guime matéria: 

-Projeto de Lei do Senado n" 193/90, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, e dá outras providên­
cias. 

2.3--0RDEM DO DIA .. . _ 
Oúcio n" S/23 de 1990 (n·: 2501~9 •. f!a 

origem) relativo à proposta para que o 
Governo do Estado de Minas Ger.ais poS­
sa elevar, l!m caráter excepcional e tem­
porário, os limites de seu endividament~ 
emitindo 201.160.424 Letras Financeiras 
do Tesouro daquele Estado (LFT ~ 
MG). Aprovado, nos termos do Projeto 
de Resolução n" 31190, após parecer da 
comissão competente. À Comissãn Dire­
tora para redação final. 

- Redação final ao Projeto de Reso~ 
lução n~ 31/90. Aprovada. Ã promulga­
ção. 

Projeto de Lei da Câmara n" 36/90 (1.1" 
3.158/89. na Casa de origem), que dispõe 

1 
sobre aplicação do§ 2~· dC?_ <l!t. 1? das Dis­
posições Constitucionais Transitórias da 
Constituiçàõ Federal aos Profissíoriais de 
Saúde. Aprovado. À sanção. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Or~ 
· dem do Dia 

-Ofício n" S/31190. em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n·.o 
213/90, lido no ElCpediente da presente 
sessão. Aprovado nos termos do Projeto 
de Resolução n" 32/90. após pat'c_cer faVo­
rável da comissão competente. A Comis­
são Diretora para redação final. 

-Redação final do Projeto de Reso· 
lução n" 32(90, em regime de urgência. 
Aprovada. A promulgação. 

2.3.2- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordiná~_ 

rla--ã 'realizar-se hoje. as 16 horas e 35 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 89' SESSÃO, EM 29 DE 

JUNHO DE 1990 
3.1- ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 
3.2.1 - Requerimentos 
..:._ N" 214/90, de urgência para a Mensa­

gem n" 153/90, no sentido d_e que seja au­
torizada a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito exter~o. 
no valor de até US$ ll7,000,QOO_._QO. junto 
ao Banco Internacional de Reconstrução 
c Desenv<)lvimcnto (Banco M_undíal), 
destinada ao financiamento parcial do 
Pr~)gram~ do Meio Ambiente. _ . 

- N,. 215/90. de urgência para o SubSti­
tutivo da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n" ll:l3, de 19R9. que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
e dá outras providênc_ias. 

3.2.2 - Consulta 
-De autoria do Sr. Alfredo Campos, 

!:iObre a constitucíonalidade do art. 370 
do Regimento Interno do Senado Fede­
ral. 

3.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do DF n" 3R. de 199Ó, 

de iniciativa da Comissão do Disrrito Fe­
deral (apresentado por sugestão d() Depu-
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tado Augusto Carvalho), que dispôc so­
bre a realização de auditoria arnhicntal 
no Distrito Federal nas condições que dis­
ciplina. Aprovado, após usar da palavra, 
no encaminhamento de sua votação, o Se­
nador Pompeu de Sousa. À Comissão Di­
retora para a redação final. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Mensagem n" 153/90, em regime de 
urgência nos termos do Requerimento n" 
214/9Q_, lido no Expediente. Aprovada, 
nos t~rmos do Projeto de Re~ulução n·• 
33/90, apth parecer da comissão co_mpe· 
tente. 

-Redação final do Projeto de Reso­
lução n'' 33/90, em' regime de urgência. 
Aprovada. À promulgação. 

-Substitutivo da Câma~:a dos Dcpu­
t.ados ao Projeto de Lei do Senado n" 
1'93189, em regime de urgéncia, nos ter· 
mos do Requerimento n~ 215/90. Apro­
vado com destaques, após parecer favo­
rável oferecido pelo Senador J_oão Cal­
mon, tendo usado da palavra os Srs. Sena­
dores Ronan Tito, José Ignácio Ferreira, 
Marco Maciel, Chagas Rodrigues_e Mau­
rício Corrêa. À Comissão Temporária pa­
ra a redação final. 

-Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n"l93/89, em regime de urgência._ 
Aprovada. À sanção. 

-Redação final do Projeto de Lei do 
DF n" 38/90. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n".221/90. A sanção do Go: 
vernador do Distrito Federal. 
3.3.2 --Discursos após a Ordem do Dia 
SENADORES JAMIL HADDAD, 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA c RO­
NAN TITO --Acordo para- a votação 
de projeto de lei que estabeleCe a política 
nacional de salários. 

SR. PRESIDENTE- ExplicaçõeS so­
bre a tramitação do referido projeto. 

SENADOR MAURÍCIO CORRÊA 
- Tramitação, no -Senado Federal, do 
projeto de lei que -estabelece a política 
nacional de salários. 

SR. PRESIDENTE- Respo~ta ao Se­
nador Maurício Corrêa. 

3.3.4- ComunicaçãO da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a 

realizar-se hoje, às 18 horas c 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

;lA- ENCERRAMENTO 
4- ATA DA 90• SESSÃO, EM 29 DE 

JUNHO DE I 990 
4. I- ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1- Ofícios do Primeiro Secretái-lo 

da Cãmara dos Deputados 
- N" 142/90, encaminhando autógrafo 

de projeto de lei sancionado. 
Encaminhando à n!l'isão do Senado au­

tógrafos das·seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n·' 62/90 

(n'1 3.516/89. na Casa de origem), que dis-

põe sobre a utilização de meios opera­
cionais para a prevenção e repressão do 
crime organizado. 

-Projeto de Lei da Cãmara n" 63/90 
(n" 3.514/89, na Casa de origem), que dis­
ciplina o inciso XII, in fine, do art. 5" 
da Constituição Federal e dá outras provi­
dências. 

- Suhstitulivo da Câmara dos Deputa­
do~. oferecido ao Projeto de Lei do Sena­
do n·• 50190 (n·' 5.405-A, naquela Casa), 
que estabdc-cc novas disposições penais 
c processuais penais para os crimes de 
seqüestro e extorsão mediante seqü~stro, 
e dá outras prov_idências. · 

4.2.2 --Discursos do Expediente 
SENADOR NELSON CARNEIRO 

- R~pulsa a acusaçóes feita~ a S. Ex' 
pelo Senador Maurício Corrêa, em ses~o 
anterior. 

SENADOR MAURÍCfO'CORRÊA 
- E. ... darecimentos sobre o a'lsunto trata­
do pelo Senador Nelson Carneiro. 

4.2.3- REQUERIMENTOS 
- N"222/90. dt: urgência para o Projeto 

lki Lei do DF n" 41190, que regulamenta 
o <iit.-3g da CbnstituiçãÕ Federal. relativo 
ao regime jurídico dos servidores das Fun­
dações Públicas do Distrito Federal, e dá 
outras providencias. 

- N' 223/90, de urgência para o Projeto 
de Decreto Legislativo :1" 35/90, que apro­

'va a indicação, por parte do Pre~idente 
da República. dos membros da Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Deses-
tatizaçào. · 

4.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n'' 2/90 

{n" 134/X9. na Câmara dos Deputados),. 
que aprova o texto do Protocolo Comple­
mentar ao Acordo Geral de Cooperação 
entre o Brasil e Moçambique no Campo 
da Meteorologia, assinado em Maputo, 
em 1~ de julho de 1989. Aprovado~ após 
parecer da comissão competente. A pro­
mulgação. 
__ 4.3.1- Matérias apreciadas após a Or~ 

dem do Dia 
-Projeto de Decreto Legislativo n·' 

.35/90, em regtme -de urgência, nos termos 
do Requerimento n" 223/90, lido no Expe­
diente da presente sessão. Extinta a ur­
gência nos termos do Requerimento n" 
224/90, após parecer da comissão compe­
tente, tendo usado dU palavra os Srs. Ja­

_l}til HÜ~_9ad. Ronan Tito c Chaga~ ~ocfi-i­
gues, voltando a matéria a sua tramitação 
normal. 

-Projr.::to de Leí do DF·n:' 4Ú90, e·m 
feg}mc de urgência, nos termos dO Reque­
rimento n'' 222/90, lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da Comissão 
eompete-ntc, tendo usado da palavra os 
Srs. Odacir Soares- e Maurfcio Corrêa. À 
Çomiss.<lo Diretora para redaç-.lo final. 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n" 41/90. em regime de urgência. Apro-

"·ada. À sanção do Governador do Dis­
trito Federal. 

4.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocaçãç:t de sessão extraordinária a 

realizar-se hoje. às 19 horas e _35 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 
5- ATA DA 91' SESSÃO, EM 29 DE 

JUNHO DE !990 
5.1- ABERTURA 
5.2- EXPEDIENTE 
5.2.1- Requeriniento 
- N'' 225/90, de urgência para o Projeto 

de Lei da Câmara n"61f90, que ~tahclccc 
a política nacional de salários e dá outras 
providências. 

5.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n' 3/90 

{n' l05-B/X9. na Câmara dos Deputados), 
que "aprüva· 1) texto do Acordo entre o 
GoVerno da República Federativa doBra­
sil e GOverno da RepúbHca do Surinamc 
para a Prevenção, Controle e Repressão 
da Produção. Tráfico e Consumo Ilícitos 
de Entorpecentes e Substãncias Psicotró­
picas", assinado em Paramaribo, t:m 3 de 
março de 19X9. Aprovado após parecer 
da comissão competente. À promulgação. 

5.3.1 - Matéria apreciada após a Or­
dem do Dia 

-Requerimento n"-225/90, lido no Ex­
pediente da presente ses~ão. Aprovado. 

5.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR JOSÉ. IGNÁCIO FER­

REIRA- EsClarecimentos sobre a apre­
ciação de requerimento de urgência pam 
o projeto que estahelece a política naciD­
nal de salários. 

SR. PRESIDENTE- Explicações so­
bre_ o referido requerimento. 

SENADOR RONAN TITO- Neces­
sidade de plantão médico nas especiali­

··dades de cardiologia e clínica geral. no 
Serviço Médico do Senado. 

SR. PRESIDENTE- Re!->pnsta ao Se­
nador Ronan Tito. 

SENADORES MAURÍCIO COR­
RÊA. JAMIL HADDAD E NELSON 
WEDEKIN_- Equívoco na f<)rmulaç<i(l 
do requerimento de urgência. para o pro­
jt:to de lei que ·estabelece a política nacio­
nal de salürios. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- Vota~·üo do projeto de lei_que cstabt:· 
lece a polítka nacional de salários. 

SR.· PRESIDENTE- Re~pusta ao Se­
nador Humhertl) Lucena. 

5.3.3- Comunicação da Presidência 
- Convocaç~o_de sessões ordinárias do 

Senado Federal a realizar-se amanhã e 
segunda-feira. às 14 horas e 30 minutos, 

1 e extraordinária do Congresso Nacional 
I. a -realizar-se hoje. . 

5.3.4- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sesSão 

5.4- ENCERRAMENTO 
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6 - ATOS DO PRESIDENTE 
- N·" J()41t)() (Rcpuhlicaçào), 120 e 

122!90 
7- DIRETORIA-GERAL 
-Extrato de Contrato n~ 25/90. 

íi--iNi>TiTUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS _CONGRESSISTAS 

-Atas de reuniões do conselho delibe­
rativo, 
~ Rc~oluções n"' 16 a Ii-!190. 

, 

9- MESA DIRETORA 
10- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDOS 
11- COMPOSIÇÃO DAS COMIS· 

SÕES PERMANENTES 

Ata da 87~ Sessão, em 29 de junho de 1990 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos Srs. Alexandre Costa, Pompeu de Sousa e Antônio Luiz Maya. 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra - Nabor Júnior - Gil­
berto Miranda - Aureo Mello - Odacir 
Soares - Ronaldo Aragão - Olavo Pires 
- João Menezes - Jarba~ Passarinho -
Carlos Patrocínio - Antonio Luiz Maya -
João Castelo - Alexandre Costa - Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho- Cid Sabóia de CarvalhO 
-Mauro Benevides- José Agripino- La-
voisier Maia - Humberto Lucena - Rai­
mundo Lira - Marco Maciel --:- Ney Mara­
nhão - Mansueto de Lavor - Divaldo Su­
ruagy - Francisco Rollemberg - Lourival 
Baptista -Jutahy Magalhães- José Ignácio 
Ferreira- Gerson Camata- João Calmon 
-Jamil Hnddad- Nelson Carneiro- Ma­
ta-Machado - Ronan Trto - Mário COvas 
- Mauro Borges - Pompeu de Sousa -
Maurício Corrêa-- Meira Filho - Roberto 
Campos - Louremberg Nunes Rocha -
Márcio Li:lo::erda - Mendes Canale - Leite 
Chaves - Affonso Camargo -Jorge Bor­
nhausen- Dirceu Carneiro- Nelson Wede­
kin - Alberto Hoffmann 

"O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 52 Srs. Senadores. Havendo núme­
m regimental. declaro aherta a sessão. 

Sob a proteçtio de Deus, iniCiamos nossos 
trabalho::.. 

O Sr. l" Secretário procederá à-leitura do 
Expediente. 

É lido b seguinte. 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PAREC~R N• 232, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 42, de 1990, que "torna obriga­
tória, na propaganda eleitoral divulgada 
pelas emissoras de tele1:isão, a apresen­
tação ao l'ivo dos candidatos e ou pessoas 
devidamente credenciadas pelos partidos 
e coligações". 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 

O nobre Senador Mário Covas apresenta 
projeto de lei Com o propósito de tornar obri· 

gatória, Q~ _ _prqpaganda eleitoral divulgada 
_pelas em~s~ora~_de televisão, à apresentação, 
ao vívo, dos candidatos e ou pessoas· devida­
mente credenciadas pelos partidos e coliga­
ções. 

o- tepres!;!ntante do_ Estado de São Paulo 
na Câmara Alta da República, após constatar 
que a legislação vigente confere amplos pode­
res ao p~der}udici~ri_o para çlisciplinar a fot­
ma de diyulgação da propaganda eleitoral 
gratuita, afirma que a Corte SuPerior compe­
tente vem, sistematicamente, exigindo que 
os programas respectivos sejam previamente 
gravados e a seguir entregues _às emissoras 
de te_levj~ão para a divulgação devida (art. 
22 das Re,soluções do TSE n" 12. 92A/86 e 
15.443!89). 

Assim, justificã o congresslta a necessidade 
de modificar a sistemática vigente: 

·~Ocorre que a crescentemente sofisti­
cada tecnologia dísponível no mercado 
audiovisual torna elevadíssimos os cus­
tos de produç<Jo da propaganda. Nestas 
condições, os partidos que dispõem de 
escassos recursos -financeiros ficam, de 
fato, inferiorizados em relação aos ou­
tros, pois acabam sendo forçados a pro· 
duzir um material de propaganda de bai­
xa qualidade e, por conseguinte,_ de pou­
co interesse publicitário. 

Em matéria eleitoral,· deve o legisla· 
dor ordinário procurar estabelecer nor­
mas que, efetivamente, assegurem iso­
nomia ·de-tratamento a todos os que pre­
tendem CJ:bter um man9ato de represen­
tação popular. 

A iniciativa em pauta, úa medida em 
que exige a apresentação ao vivo dos 
candidatos na propaganda eleitoral, pela 
televisão, além de preservar o processo 
contra a influência do poder econdmico, 
tem o mérito de evitar que manipulações 
tecnológicas venham a beneficiar alguns 
poucos_ em detrimento da maioria. De 
fato, é notório que 0 hábil manejo das 
sofisticadas técnicas desenvolvidas pelas 
empresas especializadas no ramo é capaz 
de falsear verdades, difundir versões en­
ganosas ou até mesmo de transformar 
mentiras em dado de realidade." 

Quanto ao mérito, parecem-nos proceden· 
tesos fundamento!-. invocado::.. De f::~ to. ::1 pro-

paganda eleitoral deve, fundamentalmente, 
servir ã veiculação de idéias e"programas de 
governo ou atuação parlamentar, sendo des­
cabida a utilização de recursos tecnológicos 
para iludir, manipular ou induzir em erro o 
espectador. 

Com muita propríedade, ressalta o autor 
da proposição o uso, certamente hábil mas 
contráriO ·ao interesse púóJico. que candida­
tos, partidos ou coligações com maiores dis· 
ponibilidades financeiras vêm faúndo das 
modernas técnicas de comunicação de massa, 
tudo com o mero intuito de tor-nar -ma"is 
atraente a imagem difundida. O que é mais 
grave neste processo, verificado com cres­
cente intensidade,__ é o fato de que o poder 
econômico acaba por influir, de forma deci­
siva e altamente nefásta, na formaçªo_da ()pi­
nião- públfei. --QUanto mais elevados forem 
os recursos.despendidos, maiores e mais efi· 
cazes ·serão os efeitos ilusórios pottmciais da 
propaganda enganosa ou infiel. -

Entendemos que a medida preconizada no 
projeto sob ex<!-me será capaz de coibir tais 
práticas e, desta forma, colaborar, sobrema~ 
neira para o aperfeiçoamento da legitimidade 
do processo democrático no que ele tem de 
máis autêntico, a saber, a escolha dos repre­
sentantes populares. 

Inexistindo óbices constitucionais ou de 
técnica legislativa e considerando a manifes­
tação dos Senhores da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, opinamos pela 
aprovação do substitutivo oferecido pelo no­
bre Senador Mauro Benevides, ficando, con­
seqüentemente, prejudicada a Emenda no 1, 
de autoria do nobre Senador Ronaldo Ara· 
gão. 

Esclarecemos, ainda, que o substitutivo 
aludido não anula o Projeto original_e apri· 
mora a legislação vigente. 

Diante do exposto, somos favoráveis ao 
Projeto de Lei do Senado n" 42/90 nos termos 
do substitutivo que se segue: 

EMENDA N" I - CCJ 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao PLS N" 42/90, adapti:lndo-se a for· 
mulação da respectiva ementa, a seguinte re­
dação: 

Art. 1' A propaganda eleitoral veiculada 
por emissora de rádio e televisão, nos termos 
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permitidos pela legislação pertinente, dar-se· 
á com a apresentação ao vivo de C'dndidatos, 
bem assim de pessoas credenciadas pelas 
agre,miações políticas titulares do direito, ou 
por meio de programas gravados. 

Parágrafo único. Caberá aos partido:. po­
líticos ou coligações a opção p'ela modalidade 
que lhes seja mais ,conveniente, devendo ser 
feita comunicação ao Tribunal Superior Elei­
toral d_o tipo de programação esc-olhida, até 
5 (cinco) dias antes de sua divugação. · 

Art. 2" O Tribunal Superior Eleitoral 
Oaixará as instruções necessárias ao cumpri­
mento desta lei, inclusive quanto ao processo 
de fiScalização~ 

Art. 3" &ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4·' São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A legislação em vigor impõe que os parti­
dos políticos divulg_uem sua propaganda elei­
toral a ser veiculada pelas estllções de rádio 
e televisão, exclusivamente por nleio de pro­
gramas gravados. A elas, portanto, cabe ape­
nas projetar a mensagem gravada nos dias 
e horários fixados pela Justiça Eleitoral. 

O Projeto, de autoria 'do ilustre Senador 
Mário Covas, propõe que os programas se­
jam realizados, exclusivamente, co"m a apre­
sentação ao vivo dos candidatos e/ou das pes· 
soas que menciona. 

Nossa emenda pretende _criar uma alterna­
tiva para a propaganda eleitoral gratuita, que 
tanto a legh;lação quanto o Projeto não ofere­
cem. 

Com isso, evitar-se-á, no mínimo, qUe os 
candidatos sejam obrigados a permanecer nas 
cidades-sedes da:s emissoras que gerariam os 
programas ao vivo. Isto, evidentemente,limi­
ta a liberdade de locomoção dos candidatos, 
causando, incalculável prejuízo político às 
campanhas. 

Sala das Sessões, 21 de._ junho de 1990. -
Cid Sabóia de Carvalho, Presidente - Cha­
gas Rodrigues, Relator - Mauro Benevides 
- Meira Filho (Abstenção)- Francisco Ro· 
Uemberg - Nabor Júnior - Jutahy Maga· 
lbães (Vencido)- AFonso Sancho- AFonso 
Arinos - João Lobo - Ronaldo Aragão -
Márcio Lacerda - João Calmon. 

VOTO VENCIDO EM SEPARADO 

DO SENADOR JOÃO CASiELd 

Chega a esta Comissão, para os fins regi­
mentais, iniciatíva do ilustre representante 
de São Paulo nesta Casa, Senador Mário Co­
vas,_cujo propósito é o de tornar obrigatória, 
na propaganda eleitoral divulgada pelas emis­
soras de televisão, a apresentação ao vivo 
dos candidatos e/ou pessoas devidamente cre· 
dcnciadas pelos partidos e coligações. 

Pretende-s_e justificar a iniciativa alegando 
ser necessário coibir artifícios e manipulações 
tecnológicas freqüentemente levadas a efeito 
pelas empresas de propaganda com o intuito 
de iludir a boa fé do eleitorado. Ademais, 
alega-se _que os elevados custos de produção 

dos programas colocam em situação de infe­
riorídade os partidos que dispõem de meno­
res recursos-financeiros. 

-Conquanto--sejam loüváveis as preocupã­
ções que movem o autor da iniciativa, somos 
forçados a manifestar nossa opinião contrá­
ria, no tocante ao mérito, por revelar-se a 
proposta de implementação inviável. 

EfetfVamente. num pleito eleitoral corria 
o que está por se realizar este ano, onde esta­
rão ~m_ disputa inúmeros mandatos legisla­
tiyos esU~.duais e federais, além de outros de 
natureza majoritárhi. (Governador e Sena­
dor), revela-se, desde logo, absolutamente 
irilpraticáVet exigir do grande contingente de 
candidatos que se apresentem, diuturnamen­
te, por: duas vezes, aos estúdios das emissorris 
de televisão para o único fim de divulgarem 
suas mensagens. 

Acreditamos mesmo que os locais destina­
dos à apresentação dos candidatos nas depen· 
dências das emissoras seriam fiSiCi:lmei:tte in~ 
suficientes pa-ra cOriiportã:C o elevadO núrrierO 
de postulantes das mais variadas agremia­
ções. A vingar a idéia, teríamos, durante todo 
o período de ca!Tipanha. enormes filas nas 
portas das estações de televisão integradas 
por candidatos aguardando_a v_ez de veicular 
propostas c programas. 

Ademais, é necessário lembrar que a pro­
pagarida eleitoral nã() se faz, exclusivamente, 
por intermédio da televisão. Os candidatos 
perCorrem o Estado. realizam comícios, dedi· 
cam-se a encontros partidários, parti.:ipam 
de palestras e debates, enfim, desenvolvem 
uma série de atividades que torna inviável 
o comparecimento, em horário rígido, a de­
terfnirtado local. todos os dias da semana. 

Os potenciais inconvenientes apontadOs 
pelo autor da proposição podem, perfeita­
mente, ser obviados pelo próprio Tribunal 
Eleitoral ao regulamentar a propag<!nda. Na­
da impede que a Corte, no exercício da sua 
ampla competência, adote critérios rígidos de 
sorte a evit:ir não só o emprego de meios 
propagandísticos enganosos mas tamb~m pa­
ra coibir o abuso do podá econõmico. 

Pelas razões expostas. julgamos o proje­
to inoportuno. inçqnv~nient~ e_ até mesmo 
atentatório â ampla liberdade de comunica­
ção e divulgação de idéias que devem presidir 
qualquer pleito eleitoral. 

Sala das Comissôes. 21 de junho de 1990. 
- João C3Stelo. · 

PAR_iltER N• z;l3, DE !990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e· Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado ~~~ 31, de 1988, que "estabelece 
a isenção alfandegária à importação de 
cordamentos de instrumentos infônicos 
de c-orda". --

I:t_elator: Senador Ney Maranhão 
O Projeto de Lei do Senado n" 31. de 1988, 

ora em exame~ da lavra do eminente Senador 
Marco Maciel, "estabelece a isenção alfande­
gária à importação de cordamentos. de instru­
mentos sinfônicos de corda". 

2. O projeto, composto de apenas três dis­
positivos, tem no seu art. r o fulcro das nos· 
sas atenções, dispensados os demais por apre· 
sentarem meras formalidades legais. 

3. Inicialmente, por oportuno e com ã. de­
vida vênia, há que expungir-se do texto do 
projeto algumas impropriedades de forma. 
possíveis g~radoras de dificuldades na sua 
exata compreensão técnica. Assim, a merca­
doria cuja importação se pretende isentar do 

_imposto em tela está classificada na Tarifa 
Aduaneira do Brasil (TAB ), constante da Lei 
n'·' 3~244, de 14-8-57, e alterações posteriores. 
sob a posição 9209.30, discriminada como 
"cordas para instrumentos musicais''. Escla­
reçaMse também que a isenção é para o impos­
to de importação e não para o ato de impor­
tar, como leva a acreditar o texto e a ementa 
do projeto. Por derradeiro, alerte.~se que- a 
enunciação "instrumentos sinfônicos de cor­
da" poderá deixar fora do alcance da lei ins­
~rumentos_de corda como o violão -ou ou­
tros- que, embora não propriamente sinfô· 
nico, têm sido contemplados com peças sinfô­
nicas para eles especialmente escritas. 

Por outro lado, é de inserir-se no texto 
do projeto dispositivo esclarecedor de que 
a isenção concedida por lei não dispensa o 
intere~sadÇt das obrigações acessórias a ela 
referentes. Só para citarmos um exemplo, a 
c~ncessão do benefício fiscal não dispensa 
o mteressado de apresentar à repartição fede­
ral competente a "Declaração de Importa­
ção" correspondente à trazida da mercadoria 
do exterior. É que, não obstante a exclusão 
do crédito tributário, o lançamento é efetuaM 
do, conhecendo-se· através dele o quantum 
do tributo apurado, o sujeito passivo, a classi­
ficação tarif<Jría do produto, etc. Apenas a 
obrigação de pagar o imposto não produz 
o competente efeito. Todavia, para fim de 
controle fiscal, as obrigações acessórias de· 
vem ser cumpridas pelo sujeito passivo e o 
seu não-cumprimento implica na revogação 
da isenção concedida. 

4. Encerrada a preliminar supra, temos 
que segmentos interessados no produto -
importadores~ órgãos oficiais e usuários -
reinVindicaram e obtiveram da Comissão de 
Polftica A.duaneira_do Ministério da FaZenda 
a redução de alíquotas do imposto de impor­
tação para cordas de metal ou de monofila­
mento,s de matérias têxteis sintéticas, e Ou­
tras. E o que consta da Resolução CPA n" 
02-1566 (DOU de 30,12-88). com vigência de 
1"·1-89 até 31-12-89. Assim, por todo o ano 
em cürso: alíquotas originárias de 50% para 
a importaç<lo dessas cordas foram reduzidas 
para 30% e até 15%. Releva acrescentar, ain­
da, que para a mesma mercadoria importada 
incide também o Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, mas com alfquota O (zero). 

5. Embora devamos reconhecer a boa von­
tade do órgão técnico oficial no atendimento 
do citado pleito, pouco ou quase nada vem 
contribuindo a indigitada resolução para so· 
lucionar o grave problema dos profissionais 
da música sinfônica deste Pals. traduzido pela 
necessidade premente de alocar aos seus ins­
trumentos de trabalho acessóiiOs COnfiáveis. 
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O benefício fiscal concedido, alérrl de tempo­
rário, não vem produzindo a esperada queda 
interna do preço final do produto, o que coli· 
de frontalmente com os baixos salários pagos 
pelo poder público aos músicos- das suas or­
questras sinfônicas. __ Portanto, permanecem 
tais profiSsionais clíe-riies a contragosto do 
produto similiar nacional, de qualidade com­
provadamente inferior, de pouca durabilida­
de e responsáveis por afinações e sonoridades 
oão desejadas até por ouvidos menos sensí­
veis à música sinfônica. Enfim, sul generis 
é a situação desses músicos: não possUem 
condição financeira para a aquisição do pro­
duto importado e, aO mesino tempo, não de­
vem comprar o produto nacional por ser o 
mesmo não·confiável. 

6. Pelas razões acima expostas, explica-se 
1a pequena demanda do produto no merCado 
interno, aliada ao próprio número modesto 
de profissionais da área em todo o território 
nacional, esta mais uma agravante desmoti­
vadora de possíveis einpre-cndimentos priva­
dos no setor. 

7. Considerando, pois, o relevante- inte­
resse público que sobrepaira à percepção, na 
espécíe, do imposto em- causá, sqmos pela 
aprovação do presente projeto de lei do Sena­
do, com as emendas a seguir indicadas: 

EMENDA N" 1-CCJ 

a) Emenda aditiva- acresça-se ao art. 1' 
o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único.- A isenção concedi­
da não dispensa o cumprimento das obri· 
gações acessórias a ela referentes." 

EMENDA N'' 2-CCJ 

b) Emendas modificativas -1) na effienta 
do projeto, onde se lê "estabelece a isenção 
alfandegária â importação -de cordamentos 
de instrumentos sinfônicos de corda" leia-se 
"Concede isençácYdo impOSto de importação 
para cordas destinadas a instrumentos de uti­
lização sinfônica". 

EMENDA N' 3·CCJ 

2) no art. 1" do projeto, onde se lê "Fica 
isento de tributação alfandegária a importa­
ção de cordamentos _de instrumentos sinfô­
nicos de cordas'' leia-se "é concedida isenção 
do imposto de importação para cordas desti­
nadas a instrumentos de utilização sinfôni­
ca". 

8. Quanto aos pressupostos de constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
nada há a observar, de vez, que foram satisfa· 
toriamente atendidos. 

É o nOsso-parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 21.de junho de 1990. 

-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente- Ney 
Maranhão. Relator-MárdoL.a.cerda- Ro· 
naldo Aragão - João Lobo - Francisco Ro­
llemberg - João Calmon - Chagas Rodri~ 
gues - Jutahy Magalhães - Afonso Arinos 
- Nabor Júnior. 

VOTO DE APOIO 

A presente matéria, prOposta pelO emilleo­
te Senador Marco Maciel, trata da isenção 
tributária na importação de cordamentos de 

instrumentos sinfônícos de corda, e obteve, 
do insigne Relator, Senador Ney Maranhão, 
parecer favorável, com emendas que não che· 
gariÍn a alterar substancialmente a propo· 
sição e-m análíSe. 

Preocupou7me, basicamente, o seu aspecto 
c_onstitucional no tocante à competência de 
membros do Congresso N acionai para a in i· 
ciativa de leis que disponham sobre matéria 
tributária. 

Contudo, pude constatar, após um exame 
mais detido da matéria, a inexis.tência de 
qualquer óbice de ordem constitucional 
q_uanto a sua iniciativa, sobretudo após ter 
verificado que esta comissão já_ se pr;>sicionou 
a respeito, quando proferiu parecer favorável 
a matéria de conteúdo semelhante, sob a égi­
de da Constituição de 1988. 

Ante o exposto, manifesto, por oportuno, 
meu voto em consonância com o do ilustre 
Senador Ney Maranhão, relator do projeto 
de lei em apreço, concluindo pela constitucio­
nalidade, juridicidade e favorável ainda, 
quanto ao seu mérito. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1990. 
--:- Se~ador _M~urído Corrêa. 

PARECER N• 234, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
.e Cidadania sobre_ o Projeto de Lei da 
Câmara n• 21, de 1990, que ''dispõe so­
bre a extinção de recursos ''ex ot'pdo''. 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 
O Projeto de Lei da Câmara n·• 21, de 

199.0, "-dispõe sobre a extinção de recursos ei 
oflicio", previstos nos arts. 574, itens. I e li 
e 746, do Çódigo de Processo Penal e no 

- art. 7'·' da Lei n·• 1.521, de 26 !le dezembro 
de 195L 

Os dispositivos que o projeto preteOde ex­
tinguir drspõe, verbis: 

~ Código de Processo Penal 
-Art. 574. Os recursos serão volun­

tários, excetuando~se os segUintes casos, 
em que-deverão ser interpostos, de ofício 

-pelojuiz:_ - -
I- da sentença que conceder habeas­

corpus; 
11- da que absolver desde Jogo o réu 

com fundamento na existência de cir· 
constância qLie exclua o crime ou isente 
o r_éu dfl pena, nos termos do artigo 411. 

(A-;t: .. 4ii~~ôj~~~;b;;J~;;;t~i~~d~ 
logo o réu, quando se convencer da exis­
tência de circunstância que exclua o cri­
me ou isente de pena o réu (arts. 17, 
18, 19 , 22 e 24, § 1", do Cód;~o Penal), 

_recorrendo, de ofício, a sua dec1são. Este 
recurso terá efeito suspensivo e será sem· 
prepara o Tril?unal de Apelação.) 

Art. 746. Da decisão que conceder 
a reabilitação haverá recurso de ofício. 

Lei no 1.521, de 26 de dezembro de 
1951 

Art. 7" Os juízes recorrerão de ofí· 
cio sempre qe absolverem os acusados 
_em processo por crime contra a econo­
mia popular ou contra a saúde pública, 
ou guando determinarem o arquivamen· 
to dos autos do respectivo inquérito poli­
ciat 

De iniciativa do Poder Executivo, o Proje· 
to foi encaminhado ao Congresso Nacional, 
elll 15 de setembro de 1989, a Mensagem 
n·• 531, do Ex·· Sr. Presidente da RePública, 
é José Sarney, nos tennos do art. 61, da Cons­
tituição da República, que dispõe, verbis: 

Art: 61. A iniciativa das leis com-
-pleffierltiie5 e oraTnáriasc8be a quâiquer 

membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribunais Superiores, ao-Procu· 
radar-Geral da República e_ aos cida­
dãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição (sem. grifas no original). 

A sugestão do Projeto, fOi feita pelo Con· 
selho de Política Criminal e Pemtenciáría, 
do Ministério da Justiça e seguiu a orientação 
presente no Projeto de Lei n~ 175, de 1984, 
do Novo Código de Processo Penal, também 
de iniciativa do Poder Executivo. _ 

A medida aliviará encargos de Tribunais 
e não acarretará prejuízo a interesse da me­
lhor distribuição da Justiça, pois envolvido 
no processo, além da Magistratura, está o 
Mirustério Público, sendo ainda assegurado 
o amplo exercício do direito de defesa, por 
garantias constitucionais. . 

Trata, o Projeto, de matéria da S:::Ompe­
tência lekislativa priva ti v. a d. a. Un.iã_p (CF, 
Art. 22, I , de iniciativa concorrente do Presi­
dente da epública (CF, Art. 61 ), que o enca· 
minhou ao Congresso Nacional. 

Somos, assim, por sua aproVação, por sua· 
juridicidade, constitucionaHdade e ~oa técni-
ca legislativa. -

,Sala das Comissões, 25 de junho de 1990. 
- Cid Sabóia de Carvalho, p-residente -
Mansueto de Lavor , Relator - Francisco 
Rollemberg - Mauro Benevides - Márcio 
Lacerda - .Maurício Correa - Chagas Ro· 
drigues - J\ureo Mello - João Calmon -
Afonso Arinos - Lourival Baptista. ·~ 

PARECER N• 235, DE !990 

Da Comissão de CoriStituiÇãq, j~Stii;a 
e Cidadania, sobre o ofício no S/J6, de 
1990, (Ofício n~ .36/90 - PIMC, de 6 de 
abril de 1990), do Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, encaminhao· 
do ao Senado Federal as cópias de notas 
taqulgráficas e_do acórc,l_ã9 rroferido pelo 
Supremo Tribunal Federa nos autos do 
Recurso Extraordip_áriº-_n? 119.103-1, o 
qual declarou a inconstitucionalidade dos 
§S_ .:t.~ e 5? da L~i n? 3.539-74, do Estado 
do Maranhão. 

Relator: Senador Lourival Baptista 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Néri da 

Silveira, Presidente do Supremo Tribu~a_l F e~ 
dera!, encaminhou a esta Casa o Oflcro n 
S/16. de 1990 (n" 36/90 - PIMC, de 6 de 
abril de 1990, na origem) acompanhado ~as 
notas taquígráficas e_ do acórdão profendo 
por aque[a Corte de Justiça nos autos do Re· 
curso Extraordinário no 119.103-1. o qual de­
clarou a inconstitucionalidade dos §§ 4" e 5", 
do artigo 5" da Lei n'' 3 . .$39/74, do EstaQo 
do Maranhão. 

A hipóteSe submetida a julgamento pode 
ser assim resumida: 

O Tribunal de Justiça do Estado do MaraM 
nhão confirmou a sentença do Juízo a quo 
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que reconhecia ao Coletoràe Retidas aposen­
tado, Ricardo Mendes Salazar o direito à gra­
tificaç-ão de produtividade institUída, depois 
de sua aposentadoria pela Lei n" 3.53_9, de 
1974._em seu art. 51'§§ 49 e 51', verbis: 

§ 4"' Aos gue se aposentaram na vigência 
das leis que mstituíram as gratificaçõ~s de 
produtiviClade e de exercício, o Poder Ex~cu­
tivo concéderá a revisão proporcional dos re3-­
pectivos proventos, observados os critérios 
àe produtividade que foram estabelecidos 
nos termos do§ 19, deste artigo. 

§ 51' Aos inativos que exerciam cargos 
constantes do Anexo li ou a estes asseme­
lhados é assegurada a igualdade de proven­
tos, proporcionais ao tempo de serviço. 

O Estado do Maranhão contestou' o feito 
alegando da inconstitucionalidade de ambos 
os dis_positivos, por vfcio de iniciativa, o últi­
mo O 5") por ter inteiramente decorrido d~ 
emenda de iniciativa de deputado, e o primet· 
ro por ter redação resultante da alteração, 
também promovida na Assembléia, da ex­
pressão "aposentaram", proposto pelo Poder 
Executivo, para a forma "aposentarem", co· 
mo veio -a prevalecer. 

Por intermédio de seu Procurador-Geral, 
araüiu aquela unidade da Federação que a 
Le1 n' 3.539/74 é formalmente inconstitucio· 
nal, precisa~ente _no dísposit.ivo que contem­
pla os inativos, já que tena resu!tado ~e 
emenda ap~esentada na _Asse.tl!-bléla Legts· 
lativa e, assun, com tal dtspostttvo, uma vez 
vigente, veiC! a implicar em <~;ume!Ito d~ ~~s­
pesas, restana afrontado o_pnncípiO da mtCia­
tiva reservada do Executivo (C.F. art. 57), 
parágrafo, letra a), 

Nesse aspecto entendeu o Tribuna,! de Jus­
tiça daquele Estado que a aprovação de Pro­
jeto de Lei pela Assembléia e a conseqüe~te 
sanção pelo Governador, sem vetos, supnra 
a falta de iniciativa deste, trazendo à colação 
a Súmula n~ 5 do Supremo Tribunal Federal· 
que abonava, exatamente, essa interpreta-

çãEm julgamento defiriitiVo, entendeU, en­
'tretanto, a Suprema Corte, por unanimidade, 
declarar inconstitucionais os §§ 4" e s~ do art. 
·5• da Lei n' 3.539/74. . 

De acordo com a Constituição Federal em 
vigor inclui-se entre a comp_eténcia priva_tiVa 
do Senado Federal art. 52, Item X, verb1s: 

"X -suspender a execução, no todo 
ou em rarte. de lei declarada inco~sti­
tuciona por decisão do Supremo Tnbu­
nal Federal." 

Em viSta dess_a disposição constitucional, 
'não resta a esta Casa_ senão suspender a exe­
cu~ão material da referida lei naqueles dispo­
sitivos questionados, razão por que aprese_nt~ 
à considera~ão da douta Comissão de Constl· 
tUição, JustiÇa e Cidadania o seguin~e. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 30, DE 1990 

Art. 1~' Ficam suSpensa a execução dos 
parágrafos '4\' e Y da Lei n'' 3.539, de 19_74, 
do Estado do Maranhão jul~ados inconstitu­
cionais ror decisão definitiva 4o Supremo 
Tribuna Federal, em 7 de dezembro de 1989. 

Art. 2~ Esfa Resolução entra em vigor 
na dat~ de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-Se as disposições em 
contrário 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 25 de junho de 1990. 

-Relator_~ Cid Sabóia de 
Carvalho_, f~esident~- Lourival-; Baptista 
Afonso Arinos- João Calmon- Aureo Me­
llo - Maurício Corrêa - Márcio Lacerda 
- Chagas ROdrigues - Mauro Benevides -
Francisco Rollemperg- Mansueto de Lavor. 

PARECER N• 236, DE 1990 

Da Comissão de AssuntOs SOCiais -sobre 
o Projet_o de Lei da Câmara n•- 36, de 
1990, que "dfspõe-sobre a aplicação do 
§_ 2~ d() art. ,17 das Di~posi~ões __ Transi­
tóriãS~d8 Constituição Féderal aos profis­
sionais de saúde". 

Relator: Senador Jamil Haddad 
_O Projeto de Lei da Câmara n" 36, de 1990, 

de autoria do ilustre Deputado Paulo Ramos 
pretende, em verdade, como assinalado em 
sua justificação, eliminar dificuldades de in­
terpretação da norma constitucional, surgi­
das em ~algumas esferas estaduais e munici-
p~is. · 

É evidente que a proposição, inteíramente 
afeitã. ao: que determi.nou o legislador consti­
tuinte, atinge a sua finalidade, esclarecendo 
o que deve ser considerado cargo ou emprego 
privativo de profissional da área da saúde, 
para os fins exclusivos do § z~ do art. 17 das 
Disposições Transitórias da Constituição. 

Encerra eJa~-aSsim, um aspecto nitidamen­
te social, garantindo o reconhecimento de di­
reito já assegurado pela Constituição a ~ervi~ 
dores deCncaôos a um setor· pUblico de reco~ 
nhecida importância para a pOpulação em ge· 
ral. · 

Diante disso, opino no sentido da aprova­
ção do Projeto de Lei da Câm.ara n~ 36, de 
1990. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1990. 
- Almil- Gabriel, Presidente -Jamil Had­
dad, Relator - Mauro Benevides- Jutahy 
Magalhães - Mansueto de Lavor - Nabor 
Júnior - Aluízio Beze.ITa - Jarbas Passa· 

- rinho - Áureo Mello - Mauro Borges -
Cid Sabóia de Carvalho - Carlos Patrocínio 
- Mareio Lacerda - Meira Filho. 

PARECER N• 237, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre o Projeto de Lei dO 
Senadp n• 46, de 1990, qrie "dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores civis da 
União. das autarquias, dos territórios Fe­
derais e das fundações públicas, previstos 
no art. 3° da Constituição e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 
De autoria do nobre Senador Mauro Bene­

vides, é submetido a esta Comissão o Projeto 
de Lei n" 46, de 1990, pelo qual se pretend': 
incluir no regime jurfdíco de que trata a Le1 
n" 1.711, de 28 de outubro de 1952, os servi­
dores_civis da União,-das autarquias, dos Ter­
rit6rios·e-aã-s fundações públicas, regidos pela 
legislação trabalhist~. 

A proposição disciplina ainda situações 
transitórias decorrentes da passagem dos ser­
vidores celetistas para o regime es_tatutário, 
tais como: a questão dos saques dos saldos . 
das contas. do Fundo de Ga_ran_t_ia porTeinpo 
de Serviço - FGTS, e da contagem. para 
todos os fins, do tempo de serviço prestado 
sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT. 

Em sua justífícativa Salienta o aiitõr a ne­
cessidade de regularMse a matéria com a máxi­
ma urgência, haja viSta a expiração do prazo 
constitucional para fazê-lo, em 6 de abril de 
1990. 

Esclarece que o projeto de lei enc_aminha­
do ao Congresso Nacional pelo Senhor Presi­
dente da República, através da Mensagem 
n~ 691, de 24 de outubro de 1989, encontra-se 
em tramitação na Câmara dos Deputados 
e inclui em suas disposições e extensão do 
regime estatutário aos servidores federais re­
gidos pela CLT. Entretanto, o referido proje­
to do Executivo tratª de um novo Estatuto 
dos funcionários públicos, com cerca de 250 
artigos, englobando questões polêmicas cuja 
discussão fatalmente retardará sua aprova­
ção. 

VOTO 

O ponto central da questão está em saber­
se se é constitucional ou não a apresentção, 
por um parlamentar, de uiTI_: projeto contendo 
matéria cuja competência exclusiva, para ini­
ciar 6 prcléesSo legislativo, é do Presidente. -
da República. 

Sobre a iniciativa da lei disciplinadora do 
regime _jurídico dos servidores civis federais, 
assim Prescreve a Constituição: -

"Art. 61. .................................... -
§ 1~ São de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que: 
I - ..... , ........................... _. ....... . 
li -disponham sobre: 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) ········································-·-· 
c) servidores públicos da União e Ter-

ritóriOs, seu regime jurídico, provimento­
de cargos, estabilidade e aposentadoria 
de civis, reforma e transferência de mili­
tares para a inatividade;" 

À primeira vista pode parecer inconstitu· 
cional o projeto do Legislativo. 

Todavia, é de todo conveniente que se con­
sidere, ao analisar a constitucionalidade da 
proposição~ que o Presidente da República 
utilizou a competência que lhe é outorgada 
pelo art. 61, § 1~, da Constituição, mandando 
ao Congresso Nacional um projeto de lei ins-­
tituindo o regime jurídico únic_o .para os servi: 
dores civis da União. Ocorre qu-e tal projeto 
oriundo do Executivo traz também - em 
seu bojo um novo estatuto do FunciOnário 
Público Civil, que pera extensão da matéria 
-cerca de 250 artígo e discussão_de questões 
polêmicas, retardará de forma acentuada sua 
aprovação. 

O projeto de lei do Senado não cuida de 
matéria estranha à contida no projeto do Go­
verno. Apenas destaca do P~qje_to de novo 
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Estatuto a parte pertinente ao regime jurfdico 
único dos servidores, para propiciar-lhe uma 
tramitação mais ágil, o que de fato deve ocor­
rer, levando-se em conta a de limitação-da 
matéria, a ausência de quest6es polêmicas 
e a necessidade de atendimento à exigéncia 
constitucional estabelecedora de prazo· p-ara 
a instituição do regime jurfdico-úníco. 

O art. 39 da Constituição e o art. 24 do 
Ato das Disposições Constir:ucioilais Transi­
tórias estabelecem que ti União deve editar 
lei instituindo regime jui1dico único para seus 
servidores civis, a Set implantado no prazo 
de 18 meses, contados da promulgação da _ 
Constituição, ou seja, até 6 de abril de 1990. -

Ao Congresso Nacional, no exercício de 
sua função típica de legislar, cabe a tarefa 
de velar pelo cumprimento das normas cons­
titucionais, e· a não observância de prazos 
para a elaboração de leis exigidas pelo Esta­
tuto Supremo, como aconte&: no caso em 
exame, é uma responsabilidade que recai so- _ 
bre o Poder Legislativo. 

Não fosse a ação mais racional e criativa 
do Legislativo·, desmembrando o regime jurf· 
dico único do projeto de Estatuto, ter-se-ía 
inevitavelmente urna procrastinação na apro­
vação de tal matéria, acarretando sérios pre­
juízos aos destinatários da medida, que são 
os servidores regidos pela legislação, traba­
lhista. 

Ora, que segurança jUrídica. teremos se o 

tivos em- pregadores, preenchendo, assim, 
uma lacuna do projeto. 

Emenda n~ 4 - favorável, te9do em vista 
seu propósíto de normatizar aspecto decor­
rente ~.a_!_nstituição' do regime jurídico único 
no que se refere à obrigação do custeio de 
aposen_tadorias e ao acerto de contas entre 
o Teso-uro N acionai e a Previdência Social. 

Emenda P" 5 -- favorávçl, porque facilita 
a operacionalização do pagamento inicial aos 
servidores ora inclufdos_ no regime estatutá­
rio, à medià3 que, determinando a vigência 
dos efeitos financeiros para o mês seguinte · 
a,o da publicação da l,!!i, cria co_ndiçã_o tempo­
ral necessária ao ajuste das folhas de paga­
me_nto à_nova. realidade. O. texto da emenda 
consta do projeto do Governo. 

Pelo exposto, somo~ pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado o? 46, de 1990, 
com as alterações introduzidas pelas emendas 
dC: números 1 a 5, todas com parecer favo-
rável. · 

Sã"'a dás-Comissões, 25 de junho de 1990. 
- Cid Sabó-ia de Carvalho, Presidente -
Francisco Rollemberg, Relator- Afonso Ari­
nos ~ LoUrival Baptista - João Calmon -
Áureo Mello- Mansoeto de Lavor.....,._ Chagas 
Rodrigues- Ma_!Jro ~oevid_es (Absttnção) 
....;.. .Martio Lacerda- Maurício Corrêa. 

PARECER N• 238, DE 199P 
' 

Estado, usando seu poder soberano, se auto- Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
limita ao fixar para que ele próprio o cumpra o Projeto de Lei do Distrito Federal n' 
e depois não o obsef'{a? _ _ ~~' de 1990- Mensagem n' 82, de 1990 

Dentrodessaóptica,quenãosefundaape- - -DF (Mensagem n• 055/GAG, de 
nas na racionalidade e na lógiCa mas que en~ ·t7-5:.9o, na_ origem), que ''desafeta áre_a 
contra embasamento no direito, verifica-Se _ -~ pUb!icjl e ;lQtoriza permuta". 
que os dispositlvõS constitucionais qUe infor- - Relator: Senador João Calmon 
ma{ll o tema sob exame devem ser interpre-
ta~s. teleologicamente, atci~de~do aos fins I - Relatório 
SOCiaiS que o comando constituciOnal fixador O Governador do Distrito Federal, cumw 
de prazo para a instituição de;> n:~gime jurídico prindo os ditames constitucionais e atento·às-
único visou atingir no organismo funcional. disposições da Resolução n~ 157/88, destaCaM 

À luz desse entendimento, que se pode sa, submete à apreciação do Senado Federal 
ter como refletor da melhor justiça e que 0 presente Projeto de Lei do Distrito Fed~ral 
guarda: Sintonia com a interpretação teleoló- que "desafeta área pública e autoriza P,er-
gica do repositório normativo sobre o assunM muta". 
to, chegamos à conclusão de _que o Projeto O logradouro, urbano, objeto da proposta 
de Lei do Senado n~ 46, de-~1990, está ao iniciaT;-está situado entre os lotes 2/5 e 2/8 
abrigo da Lei Maior, inexistindo óbice jurídi- do trecho 2 do Setor de Clubes Esportivos 
co-constitucional~ sua regular tramitação. Sul, RA-1, passível de ser cedido à Associa-

DAS EMENDAS ção Atlética Banco do Brasil, que, em troca, 

Ao projeto foram apreseiltadas cinco 
emendas, todas de autoria do ilustre Senador 
Mauro Benevides, sobre as_ quais cabe emitir 
parecer. 

Emenda n~ 1 - favorável, porque trata de 
correção de erro datilográfico do vocábulo 
"retribuídos" que consta no texto original co­
mo "redistribuídos''. 

Emenda n' 2 - favorável, pois cuida da 
correção do texto original onde fqi empre­
gado o tempo ncapítulos" em lugar de "inci­
sos" e mencionado "artigo 25" ao invé$ de 
"artigo 24". -

Emenda n~ 3 - favorável, porque prevê 
o saque dos saldos das contas do FGTS relati­
vas aos servidores não ~ptantes pelos res~ec-

1 

transferiria ao domínio.. público outra área, 
de sua propriedade, contígua ao lote 2/8 da 
zona citada. 

O órgão técnico específico da administra­
ção local, o Conselho de Arqui~etura, Urba­
nismo e Meio-Ambiente, deu parecer favo­
rável ã permuta pretendida, nos termos da 
Re~olução n? _79/88, porque, segundo o Go­
verilã:dor do Distrito Federal, "não acarre­
tará qualquer P!eiuízo ao traçad'? _ll_Ebano ou 
ao sistema- víário, inexistindo, assim, qual­
quer óbice a sua efetivação". 

Ambas as áreas, nos termos da Mensagem 
e· do respectivo Projeto enviados pelo Go­
verno _db DiStrito Federal, têm "extensão 
equivalente"·:._ e a simples troca de titulari­
dade legal, entre o Poder Público e a feste-

jada entidade dos Servidores do Banco do 
Brasil, tem a garantia, enfatizada pelas auto­
ridades competentes, de que a preocupação 
maior, de preservar o património coletfvo e 
social, está plenamente atendida. 

O processado não traz, com() seria de dese­
jar-se, maiores informações explícitas capa­
zes de adensar os argumentos em favor do 
pi"oposto pelo Executivo da Capital Federal. 

E o Relatório. 
11- Parecer 

À falta de informações e subsídios mais 
minuciosos, devemós ater-nos às explicações 
contidas na Mensagem do Governador do 
Distrito Federal, atentando, também. para 
o fato de que a instituição à qual resultarão 
os benefícios do PrOjeto, a AABB, é das mais 
sérias, beneméritas e conSagradas do País, 
modelo pioneiro de integraçâo social e cul­
turaL 

O duplo aval, consubstanciado na pre~ença 
daquela Associação e na assinatura do Go· 
vemador, no presente caso, _parece-n9s S9fi­
Ciente- para que, sem m.aiõr~S deTongas, apro­
vemos o Projeto -recomendando, todavia, 
que, em casos futuros, a Mensagem se...-_ faça 
mais rica e explíéifil. em· informações sobre 
os itens e/ou áreas pertencentes ao Poder Pú­
blico cuja alienaçáo se disponha, a qualquer 
título. 

Observadas as cautelas prescritas_ no_ item 
anterior, somos favoráveis ã aprovação do 
PDF 34/90. 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, 26 de junho de 1990. 

-Mauro Benevides, Presidente- João Cal­
mon, Relator - Chagas Rodrigues ~ Fran­
clsco Rollemberg- Maurício Correa- Pom­
peu de Sousa - Lourival Baptista - Aureo 
Mello - Edison Lobão - , Alufzio Bezerra 

--- Cid-Sabóia de Carv"alho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre:a mesa, projetos que serão lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 94, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Esc-ola Técnica Federal de Guaja· 
rá-Mirim, no Estado de Rondônia. 

O Congresso_Nacional decreta: 
Art. 16 Fica o Poder Executivo .. al!tori­

zado a criar a Escola Técnica Federal de Gua­
jará-Miriin, localizada no Município -de mes­
.ma denominação, no EstadQ de Rondônia. 

Art. 29 A Escola Técnica Federal de 
GLiajará-Mirim mant~rá_cun;os de_ ní~el mé­
dio e profissionalizan~, a serem definidos 
pelo Minístério da Edu_ cação, destinados à 
formação de técnicos para atenderem às neM 
cessidades sócio-econômicas da região. 

Art. 3° A instalação do estabelecimento 
de ensino de que trata esta Lei subordina-se 
à prévia consignação, no Orçamento_ da 
União, _das dotações necessárias, assim cómo 
à criação dos cargos, funções e empregos in-
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dispensáveis ao seu funcionamef?-tO., por ini­
, ciativa: excfusiva do Presidente da República. 

Art. 49 Esta Lei çntra em vigor na d.ata 
de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário.- · 

Justificação 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca­
das; v~ apresentandg um. crescimento po­
pulacional muito acima da média nacion.a!, 
com uma taxa de imigraçãO de 66,04% regis-
trada em 1980. -

Paralelamente, deScortinafu.os o grande 
potencial de recursos naturais existentes nes­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol· 
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições m;tis príniitivas e desfavoráveis. 

Um dos maiOl'es obstáculos detectados nes­
te processo traduz-se· pela carência de mão· 
de-obra especializada, cuja -problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio­
nais que contenham, além do conteúdo curri­
çular do ensin~ formal, a parte de iniciação 
ao trapalho. 

Coin a maiQr veemênCia e sentido de luta, 
vimos apresentar este projeto de lei, visando 
a propiciar melhore~ condições de Vida a esta 
população tão sofri"a que em 1984 já ultra­
passava 40.000 j>essQas. 

Assim; poderemep proporcióna"r à eleva­
ção do gra(! de escol:iridade dos juvenis, alia­
do à formação em habilitações para o traba­
lho, e conseqüentemente estaremos contri­
buindo para a regionalização do ensino, na 
qual o desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas 
são oriundos de uma ação poUtica de "fazer 
as coisas onde elas acontecelll". 

A criaçãô de bons cursos piofissionai'i.zan­
tes dará condições à nosSa juventude de con­
cretizar suas aspirações e de garantir, de for­
ma ·digpa, a sua subsistência. Com fsto acon­
tecençlo, estaremos evitando u êxodo para 
os grandes centros ....... que se constitui em 

· um dos problemas cru.ciai_s. , 
'Em última análise, a fundação da Escola 

Técnica Federal de Gu;;~;jará-Mirim tratá a 
sua importante. contribuição para o desenvol­
vimento educacional, econômico e social da 

· região, atraves de ações firmes e planejadas, 
criando, assim, a expectativa de um futuro 
próspero em nossos jovens. 

Submetemos à apreciação dos nossos pares 
a presente prop-osição. 

.Sala'das Sessões. 29 de junho de.1990.­
Se~dor Odàcir Soares. 

(À Çorriissão d~ Educação - decisão 
.terminativa.) a 

PROjETO DE LEI DO SENADO 
N' 95, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Ji-Paraná, no 
Estado de 'Rondônia. 

O O:>ngresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo ;iutori­

zado-a Criar a Escola Técnica Federal de Ji­
Paraná, localizada I'I.O Municípiõ de mesm~ 
denominação, no E!>tado de RondOnia .. 

Ait. z~ A Éscola Téc!Lica.-.Federal de Ji­
Paran-á manterá cui-sos de nível médio e pro­
fissionaliza.nte, a serem definidos pelo Minis­
tério da Educaç~o, destinados à formação de 
técnicos para atenderem ·às necessidades só­
cio-ecOnômicas da região. 

Art. 39 A instalaçãO do estabelecimento 
de_ ensinQ_ de que trata esta Lei subordina-se 
à. prévia consignação, no -Otçarnehto da 
União, das dotações necessárias, assim como 
à criação dos Cargos, funções e empregos in­
<fispensáveis ao seu fUncionamento, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. -

Art. 5'-' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação, 

O'EstiidO àe Rondônia, ri'aS-iíltimas.déca­
das, vem apresentando um crescimento po· 
pulacional muito acima da média nacional, 
com uma taxa de imigraÇão de 66,0A.% regiS­
trada em 1980. 

Pa.ralelameJ].te, descortinamos o grande_ 
potencial de recursos naturais existentes nes.! 
ta regiáõ; Onde eis b-rasileir-os vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais priinítiVaS- e desfavoráveis. 

um dos maiores obstáculos detectados nes­
te processo· traduz-se pela carência de mão~ 
de-obra especializada, cuja problemática é 
oHunda da falta de oportunidade, educacio­
nais que contenham, além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Com a maior veemência e sentido d"e luta, 
vimos apresentar este projeto db lei, visando 
a prociciar melhores condições de vida a esta 
popula~o -tão sofrida que em 1984_já repre­
sentavã.~·um total de aproximadamente 
13i.OOO pessoas. - -

Assim, poderemos proporcionar a ~leva­
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia­
~o à formação em habilitações para o traba­
lho e conseqüentemente' estaremos contri­
buindo para. a regionalização do ensino, na 
qual o desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas 
são oriundos de uma ação política de "fazer 
as c_oisa's onde elas acontecem". 

A criãção-'de bOns cursos profissiOnalizan­
tes dará condições à nossa juventude de con­
cretizar suas aspirações e de gârantir, de for­
ma digna, a sua ~ubsisténcia. Com isto acon­
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros, que se oonstitui em um 
do_s problemas cruciais. 

Ent última análise, a fundação da Escola 
Técnica Federal de Ji-Paraná trará a sua im­
pOrtante contribuição para o desenvolvimen­
to educacional. econômico e social da região, 
através de ações firmes e planejadas, criando, 
assim. a expectatiVa de um futuro_ próspero 
erp nossos jovens. 

Submetemos à apreciação do~ nossos pares 
a presente proposição. 
--Sala das Sess_ões, 29 de junho de 1990. -
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão de Educação - decisüo 
u:m1iflativã.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 96, DE 1990 

Autoriza o Podei- EXecutivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Vilhtma, no 
Estado de Rondônia. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1? Fica o Poder Ex:e<:utivo ãutori­

zado a criar a Escola Técnica Federa] de Vi­
lhena, localizada no Município de mesma de-
nominação, no Estado d~ Rondônia. . 

Art. 2~ A Escola TécniCa Federal de Vi· 
lhena manterá cursos de nível médio e profis­
sionalizante, a serem _definidos pelo Minis­

. tério da Educação, destinados à formação de 
té_cnitos para atenderem às necessidades só­
cio-econômicas da região. 

Ait. 39 A instalação do estabelecimento 
de ensino de que trata esta Lei subordina-se 
à prévia consignação, no Orça:niento da 
União, das dotações neceSsárias, assim como 
à criação dos cargos, funções e empregos_ in­
dispensáveis ao seu funcionamento, por íni· 
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 59 Revogam--se as disposições em 
contrário. - - --

Justil!_cação -

O Estado de Rondónia, nas últimas déca­
das, vem apresentando um crescimento po­
pulacional muito acima da média nacionaJ 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis­
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande 
potencial de recursos naturais existentes nes­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais primitivas e deS!avoráveis. 

Um dos maiores obstáculos detectados nes­
te processo traduz-se pela _carência de mão­
de-obra especiali.Zàda, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades edqcacio­
nais que contenham, além do conteúdo curri· 
cular do ensino formai; a parte de iniciaçãO 
ao trabalho. 

Com a maior yeemência e sentido de luta, 
vinios apresentar este projeto de lei, visando, 
a propiciar inelhóres conqições de vida a esta· 
população já tão sofrida. 

Assim, poderemos proPorcionar a eleva­
ção do grau de escolaridade dos juven_is, alia· 
do â formação· em habilitações para o traba· 
lho, e conseqüentemente estaremos contri~ 
buindo para a regionalização do ensino, na 
qual o desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas 

·são oriundOO de uma ação' política de "fazer 
as ç:ois~ ond~ elas acontecem"_ 

A criação de bons crusos profissionalizan­
tes dará contlições à juventude de concretizar 
suas aspirações e de garantir, de forma digna, 
a sua subsistência. Com isto acontecendo, es_­
taremos evitando o êxodo para os grandes 
ce·ntro.s. q1,1e se oonsºtui em um dos proble­
mas cruciais. Convém salientar neste momen­
t9 a ~vasão rural acelerada que viveu Velhena 
no._período d_e 1980 a 1985. registrando~se 
neste Município. em 1984, uma população 



3654 Sábado 30 . DIÁRIQ_po CONGRESSO NACJONÀL (Seção 11) Junho de 1990 

urbana de 25.589 contra apenas 3.352 habi­
t;mtes na área rural propriamente dita. 

Em última análise, a fundação ·da Escola 
TéCnica Federal de Vilhena trará a sua impor· 
tante contribuição para o desenvolvimento 
educacional, económíco e social da região, 
através de ações firmes e planejadas, criando, 
assim, a expectativa de um futuro próspero 
em nossos jovens. 

Submetemos à apreciação dos nossos pares 
a presente proposição. 

Sala das Sessões, 29 de junho .de 1990 -
Senador Odacir Soares. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 97, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técn.ica Federal de Ariquemes, no 
Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder EXecutivo autori­

zado a criar a Escola Técnica Federal de Ari- -
quemes, localizada no Município de mesma 
denominação, no Estado de Rondônia. 

Art. 29 A Escola Técnica Federal de Ari~ 
.quemes manterá cursos de nível médio e pro~ 
fissionalizante, a serem definidos pelo Minis· 
tério da Educação, destinados à formação de 
técnicos para atenderem às necessidades só­
cio-econômicas da região. 

Art. 39 A instalação do estabelecimento 
de ensino _de que trata esta Lei subordina-se 
à prévia consignação, no OrÇamento- da 
União, das dotações necessárias, assim como 
à criação dos cargos, funções e empregos in­
dispensáveis ao seu funcionamento, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 
· Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. s~ Revogam-se as disposições em 

sontrário. 

Justtncaçtio 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca~ 
das, . vem apresentando um crescimento po­
pUlacional muito acima da média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis­
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande 
potencial de recursos naturais _existentes nes­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais primitivas e desfavOráveis. · 

Um dos maiores obstáculos detectados nes­
te processo traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacío­
dais que contenham, além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
áO trabalho. 

Com a maior veemência e séntido de luta, 
vimos apr~sentar e_~te _eroj~t~ si~ lei, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população tão sofrida e que em 1984 já ultra­
passava .70.000 pessoas. 

Assim. poderemos proporcionar a eleva­
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia­
do à formaÇão em habilitações para o traba­
lho, e conseq üeittem~nte estaremos contri~ 

buin.do para a regionaliZação do ensino, na 
qual o desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas 
são. oriundos de uma ação política de "fazer 
as coisas onde elas acontecem". 

A criação de bons cursos profissionalizan­
tes dará condições ã juventude de concretizar 
suas aspirações e de garantir, de forma digna, 
a sua subsistência. Com isto acontecendo, es­
taremos evitiirido o êxodo para os grandes 
centrOS que se-constitui em um dos problemas 
cl'lfciãis. · -

Em ___ última _análise, a fundação da Escola 
TécriídlFeáeral d.e Ariquemes trará a sua 
importante contribuição para o desenvolvi­
mento educacional, econômico e social da 
região, através de ações firmes e planejadas, 
criando assim, a expectativa de um futuro 
próspero em nossos jovens. 

Submetemos a apreciação dos nossos pares 
a presente prOposição. 
·; 'Sala_das Sessões, 29 de_ junho de 1990. -
~nadõr Odacir Soares 

(Â Comissão de Educação - decisão 
terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 98, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Porto Velho, 
no Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 

--Art. 19 Fica o Poder Executivo autori­
zado a criar a EsCola Técnica Federal de Por­
to Velho, localizada na capital do Estado de 
Rondônia. 

Art. 29 AEscol3TécnicaFederaldePor­
to Velho manterá cursos de nível médio e 

-profissionalizante, a serem definidos pelo Mi­
niSterio da Educação, destinados à formação 
de técnicos para at_ender~-~ .às necessidades . 

--sócio-econômicas da região. 
Art.' 39' A iÕs~alaçáo cfo ~S-tãbe1eciment0 

de ensino de que trata _esta lei subordina-se 
ã prévfa consignação, no Orçamento da 
União das dotações necessárias assim como 
a criação dos cargos, funções c; empregos in· 
dispensáveis ao seu funcionamento, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4? Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

-J ustifiCa~O 

_ Porto __ yelho, a capital do Estado, ocupa 
Wna extensão territoriaCde 54.780 Km5 2 e 
possuía, já em ~984, um total de205.6gl habi· 
tantes. 

AS mUdanças sócio-ecoilómicas, culturais 
e políticas ocorridas em Rondônia nas últimas 
décadas _são, em grande parte, conseqüência 
das modificações do processo evolutivo do 
Sul do País, que conduziram a uma ocupação 
populacional espontânea e até certo ponto 
desordenada. Assim sendo, este Estado vem 
apresental),dO um crescimento demográfico 
muito acima da média nacional, com uma 
taXa de imigração de 66,04% registrada em · 
1980. 

?~~alela1p.ente, de~cortinaqws o grande 
potencial de rCcursos naturais existenteS Des­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, so_b as 
condições mais primitivas e dciSfavoráveíS. 

Um dos maiores obstáculos detectados nes­
te processo· traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio­
nais que conte_nham, além do conteúdo Curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciaçã-o 
ao trabalhQ. 

Com a maior veemênéia e -~emido de luta, 
vimos apresentar este projeto de Lei, visando 
a propiCiar melhores condições de vida a esta 
população tão sofrida. 

Assim poderemos proporcionar à elevaçáo 
do grau de escolaridade dos juvenis, aliado 
à fonnação em habilitações para o trabalho, 
e conseqüentemente estaremos contribuindo 
para a regionalização do ensino, na qual o 
desenvolver e· o aperfeiçoar as técnicas são 
oriundos de uma ação política de "fazer as 
coisas onde elas acontecem". 

A cria_ção de bons cursos profissionalizaD.­
tes dará condições à juventude de conc;retizar 
suas aspirações e de garantir de forma digna, 
a sua subsistência. 

Em última análise, a fundação da Escola 
Técnica Federal de Porto Velho trará a sua 
importante contribuição para o desenvolvi­
mento educacional, econômico -e social da 
capital, coin ações firmes e planejadas, crian­
do, assim, a expectativa de um futuro prós­
pero em nossos jovens. " 

Submetemos â apreciação dos nossos pares 
a presente proposição. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990 .. -
Senador Odadr Soares. 

(A Cámissáo 'de Educação-de'éisáo te'r· 
minatíva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 99, DE 1990-

Autóriza o Poder Exec.{tivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Rolim de Mou'­
ra, no Estado de Rondônia. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. }\' Fica o Poder Executivo autori­

zado a criar a Escola 1'écnicâFederal de Ro­
lim de Moura, localizada no Município de 
mesma denominaçáo, no Estado de Rondô~ 
nia. 

Art. 2~> A Escola Técnica Federal de Ro­
lim de Moura manterá cursos· de nível médio 
e profissionalizan-te, a serem definidos pelo 
Ministério da Educação, destinados à fO'fma~ 
çãO de técniCOs- pai-a atetl.derem às necessi­
dades sócio-econórn.icas da região. 

Art. 3\' A instalação do estabelecimento 
de ensino de que trata esta Lei subordina-se 
à prévia consignação, nO ~tçam~nto da 
União, das dotações necessánas, ass1m como 
à criação dos cargos, funções e empregos in~ 
dispensáveis ao seu ,funcionamento, por _ini~' 
dativa eXclusiva do Presidente da Rep!lbhca. 

Art. 4\' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 5" Revogam-se as disposíções erft i: Art. 2" A Escola Técnica Federal de Pre-
..... .--"- sidente Médici manterá cursos de nível médio contrário. 

J 
.
11 

_ ~:.e_IT_~fissJo~'!-Jizante, a ser~ definidos pelo 
ush caçao 1 .~ Ministério da Educação, destinados à forma-

O Estado de Rondônia, nas últimas déca.''~. ção de técnicos para atenderem às necessi­
das,_ vem apresentando um crescimento po- :-· dades sócio-ecoilômicas da região. 
pulacional muito acima da média nacional~ Art. 3" A instalação do estabelecimento 
com uma taxa de imigração de 66,04% regi~~:. ~e ensino de que trata es~a lei subordina-se 
trada em 1980. · · à prévia consignação, no Orçamento da 

Paralelamente, descortinamos o grande. União, das dotações necessárias, assim como 
potencial de recursos naturais exístelltes nes~.- .'à criação dos cargos, fUnções e empregos in­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvoi, dispensáveis ao seu funcionamento, por ini­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as\ ciativa exclusiva do Presiâente da República. 
condições mais primitivas e desfavoráveis.'n ""• Art. 4" Esta lei entra em vigor na data 

Um dos maiores obstáculos detectados ni~~ • de sua publicação. 
te processo traduz-se pela carência de mão-" ' Art. 5v Revogam-se as disposições em 
de-obra especializada, cuja problemática~~ . contrário. 
oriunda da falta de oportunidades educado· 
nais que contenham, além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Com a maior veemência e sentido de luta, 
vimos apresentar este projeto de lei, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população tão sofrida, que em 1984 já era 
próxima de 31.000 pessoas. -

Assim poderemos proporcionar a elevação 
do grau de escolaridade dos juvenis, aliado 
à formação em habilitações para o trabalho 
e conseqüentemente estaremos contribuindo 
para a regionalização do ensino, na qual o 
desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas são 
oiiundos de uma ação polftica de "fazer as 
coisas onde elas acontecem". 

A criação de bons cursos profissionã.lizan­
tes dará condições à nossa juventude de con­
cretizar suas aspirações e -de garantir, de for­
ma digna, a sua subsistência·: COm isto acon­
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros - que se constitui em 
um dos problemas cruciais. 

Em última análise, a fundação da Escola 
Técirica Federal de Rolim de Moura trará 
a sua iinportante contribuição para o desen­
volvimento educacional, econômico e social 
da região, através de ações firmes e planeja­
das, criando, assim, a expectativa de um futu~ 
ro próspero em nossos jovens. 

Submetemos à apreciação dos nossos pares 
a presente proposição. 

Sala'das Sessões, 29 de jUnho de 1990.­
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão de Educação-decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" IOO, DE I990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Têcnica Federal de Presidente Mé­
dici. no Estado de ~ondônia. 

'O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica o Poder Exe_cutivo aurori~ 

zado a criar a Es_ç_ol_a Técnica Federal de Pre­
sidente Médici, localizada no Muoicípío de 
mesma denominação. no Estado de Rondó­
nia. 

Jus_tificação 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca­
das, vem apresentandO um cresdffiento po­
pulacional muito adma da média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis­
trada em 1980. 

Paralela, descortinamos o grande potencial 
de recursos naturais existentes nesta região, 
onde os brasileiros vêm desenvolvimento ati­
vidades produtivas, Contudo, sob as condi­
ções mais priiniti v as e desfavoráveis. 

Um dos iriaiores Obstáculos detectados nes­
te processo traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio­
nais que_cont_enham, além do conteúto curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Com a maior veemência e sentido de luta. 
vimos àpresentar este projeto de lei, visarido 
a propiciai inelhores condições de vida a esta 
população tão sofrida num total de quase 
22.000 pessoas em 1984. 

Assim, poderemos proporcionar a eleva­
ção do gl'au de escolaridade dos juvenis, alia­
do à formação em habilitações para o traba­
lho, e conseqüentementê estaremos contri­
buindo para a regionalização do ensino, na 
qual o desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas 
são oriundos de uma aÇão polttica de "'fazer 
as coisas- orlde ·elas acontecem". 

A criação de bons cursos prOfissionalizan­
tes dará condições à nossa juventude de con­
cretizar·suas aspiraçóes e de garantir, de for­
ma digna, a sua subsistência. Com isto acon­
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros - que se constitui em 
um dos problemas cruciais. 

Em última análise, a fundação da Escola 
Técnica Federal de Presidente Médici trará 
a sUa importante contribuição para o desen· 
volvimento educacional, econômico e social 
da região, através de ações firmes e planeja­
das, criando, assim, a expectativa de um futu­
ro próspero em nossos jovens. 
· Submetemos à apreciação dos nossos pare!'. 
a pre~ente proposição. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão t/(' Ed1,1caçiio-decisâo 
U'rmin(lfil ·a.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' IOI, DE I990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Cacoal, no Es· 
tado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica ·o Poder Executivo autori­

zado a criar a Escola Técnica Federal de Ca­
coal, localizada no Município de mesma de­
nominação, no Estado de Rondônia. 

Art. 29 A Escola Té_cnic_a Federal de Ca­
coal manterá cursos ·de nível médio e profis· 
sionalizante, a serem definidos pelo Minis· 
tériü" da Educação, destinados a formação de 
técnicos para atender ãs ne_cessidadessôcia-e­
conómicas da região. 

Art. 3? A instalação do estabelecimento 
de ensino de que trãfa- esta Lei suhordina-se 
à prévia consignação, no Orçamento da 
União, das dotações necessárias, assim Como 
à" criação dos cargos, funções e emj)fegOs-in~ 
dispensáveis ao seu funcionamento, p6i' ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art. 59 Revogam~se as disposições _em 
contrário. 

Justificação 

Ó Estado de Rondônia, nas_ últimas_d_éca­
das. vem apresentando um crescimefltci po­
pulacional muito acima da .média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis· 
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande 
potencial de recursos naturais existentes nes­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol· 
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais primitivas e desfaVoráveis. 

Um dos maiores obstáculos detectados nes­
te processo traduz-se pela carência de mão­
de·Ç>bra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio­
nais, que contenham além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Com a maior veemência e sentido df: luta, 
vimos apresentar este projeto de lei, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população tão sofrida que em 1984 já se apro­
ximava de um total de 105.000 pessoas. 

Assim, poderemos proporcionar a eleva· 
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia­
do à formação em habilitação para o trabalho 
e conseqüentemente estaremos contribuindo 
para a regionalização do ensino, na qual o 
desenvolver e o aperfeiçoar as técnicas são 
oriundos de uma ação política de "fazer as 
coisas onde elas acontecem". 

A ~riação de bons cur5os profissionalizan­
tes dará condições-à nossa juventude de con­
cretizar suas aspirações e de garantir, de for· 
ma digna, a sua subsistência. Com isto acon­
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros :.... que se constitui em 
um dos problemas cruciais. 

Em última análise, a fundação da Escola 
Têc-':lka Federal de Cacoal trará a sua impor-
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tante contdbuiçáo para o de~envolvimento 
educacional, econômico e social da região, 
atravéS de ações firmes e planef~das, criando 
assim, a expectativa de um futl!ro próspero 
em nossos jovens. 

Submetemos à apreciação dos nossos pares 
a presente proposição: 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão de Educação-- decistlo 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 102, DE 1999 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Escola Técnica Federal de Colo~ 
rado do Oeste, no Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica o Poder Executivo aurtori~ 

zado a criar a Escola Técnica Federal de Co· 
lorado do Oeste, locaUzada no município da 
mesma denominação, no Estado de Rondá· 
nia. 

Art. 2~ A Escola Técnica Federal de Co­
lorado do Oeste manterá cursos de nível mé· 
dio e profissiánalizante, a serem definidos 
pelo Ministério da Educação, destinados à 
formação de técnicos para atender às_ necessi­
dades sócio-econômicas da região. 

Art. 3~ A instalação do estabelecimento . 
de ensino de que trata esta lei subordina-se 
à prévia consignação, nO Orçamento da 
União, das dotações necessárias, assim conio 
à criaçâO dos cargos, funções e empregos in· 
dispensáveis ao seu funcionamento, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 4~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca­
das, vem apresentando um crescimento po· 
pulacional muito acima da média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis· 
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande 
potencial de recursos naturais existentes nes· 
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais primitivas e desfavoráveis. 

Um dos maiores obstáculos detectados nes· 
te processo traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio­
nais que contenham além do conteúdo curri· 
cWar do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Com a maior veemência e sentido de luta, 
vimos apresentar este projetO de lei, visandQ 
a proporcionar melhores condições de vida 
a esta população tão sofrida que em 1984 
já ultrapassava 60.000 pessoas. 

Assim, poderemos proporcionar a·eleva­
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia­
do à formação em habilitações para o traba­
lho e conseqüentemente estarmos contríbuin· 
do para a regionalização do ensino, na qual, 

o desenvolver e o ape(feiçoar as técnicas_ são 
oriunda.s de. uma ação política de "fazet as · 
coisas onde elas acontecem". 

A criação de bons cursos profissionalizan· 
tes dará oondiçóes à nossa juve.ntude de con­
cretizar suas aspirações e de garantir, da for· 
ma digna, a sua subsistência. Com isto acon· 
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
o·s grandes . centros - que se constitui" em 
um dos problemas cruciais. 

Em última análise, a fundação da Escola 
TécniCa Federal de Colocado do Oeste trará 
a sua importante contribuição para o desen­
volvimento educacional, econômico e social 
da região, através de ações firmes e plenaja­
das, criando assim, a expectativa de um futu-
ro próspero em nossos jovens. . 

Submetemos ã apreciação dos nossos pares 
a presente proposição. 

Saia das Sessóes, 29 de junho de 1990. -
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão de Educação - decisão 
terminativa.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 103, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Ouro-Preto .do 
Oeste, no Estado de Rondônia. 

O Congresso Nacional de~reta: 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autori­

zado a criar a Escola Técnica Federal de Ou­
ro-Preto do Oeste, lor!alizada no municípiQ 
de mesma denominação, no Estado de Ron· 
dôoia. 

Art. 29 A Escola Técnica Federal de Ou­
ro-Preto do Oeste manterá cursos de nível 
médio e profissionali~ante, a serem definido~ 
pelo Ministério da Educação, destinados à 
formação de técnicos para atender às necessi· 
dades sócio-econômicas da região. 

Art.- 3~ A instalação do ·estab~lecimenw 
de ensin() de que trata esta lei subordina~se 
-à -prévia -consignaÇão, n~6 Orçamento da 
União, das dotações necessárias, assim como 
à criação dos cargos, funções e empregos in· 
dispensáveis ao seu funcionamento, por ini~ 
ciatíva exclusiva do Presidente çla República. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. s~ Revogam -se as disposições em 
contráriõ. 

- . Justificação 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca· 
das, vem apresentando um crescimento po~ 
-pulacional muito acirila ifa -média nacional, 
com uma taxa de imigração de 66,04% regis· 
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o gtande 
potencial de recursos naturais existenteS nes, 
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol~ 
vendo atiVidades produtivas, contudo, sob as 
condições l_llais primitivas e desfavoráveis, 

Um dos maiores obstáculos detectados ne~­
te processo traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriunda da falta de oportunidades educacio· 

nais que contenham além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

Coril a maior veemência e sentido de luta, 
vimos' apresentar este proj~to de léi, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população já tão sofrida e_que em 1984 cor­
respondia a um total de aproximadamente 
87.000 pessoas. 

Assim, poderemos proporcionar a eleva­
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia· 
do ã formação em habilitações para o traba­
Jh(l e conseqüentemente estaremos contri· 
buindo para a regionalização do en.sino. na 
qual, o desenvolver e o aperfeiçoar as técni­
cas são oriundos de uma ação política de "fa­
zer as coisas onde elas acontecem". 

A criação de bons cursos profissionalizan­
tes dará condições à nossa juventude de con· 
cretizar suas aspirações e de garantir, de for­
ma digna, a sua subsistência. Com isto acon­
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros - que se ·constituí em 
um dos problemas cruciais. _ 

Em última análise, a fu'ndação da Escola 
Técnica Federal do Ouro-Preto do Oeste tra­
rá a sua importante contribuição para o de· 

. senvolvímento educacional, econ6mico e so­
cial da região, através de ações firmes e plane­
jadas, criando assim, a expectativa de um 
futuro próspero em-nossos jovens. 

Submetemos à apreciação dos nossos Pares 
a presente proposição. -

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Senador Odacir Soares. 

(À Comissdo de Educação- decisdo _ 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 104, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal·de Jaru, no Esta­

. do de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo· autori­

zado a criar a Escola Técnica Federal de Jaru, 
localizada no !JlUnicípio de mesma denomi· 
nação, no Estado de Rondônia. 

Art. 2P A Escola Técnica Federal de Jaru 
manterá cursos de nível médio e profissiona­
lizante, a serem definidos pelo Ministério da 
Educação. destinados à formação de técnicos 
para atender às necessidades sócio~econômi· 
cas da região. 

Art. 3~ A instalação do estabelecimentQ 
de ensino de que trata esta lei subordina-se 
ã prévia consignação, no Orçaníento da 
União, das dotações necessárias, assim como 
a criação dos cargos, funções e .empregos in· 
dispensáveis ao seu funcionamento, por ini· 
dativa exclusiva da Presidente da República. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na- data 
de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as dispoSições em 
contrário. 

Justificação 

O Estado de Rondônia, nas últimas déca· 
das, vem apresentando um crescimento po· 
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pu1acional mUito acima da média nadonal, 
com uma taxa de imigraçl1o de 66,04% regis­
trada em 1980. 

Paralelamente, descortinamos o grande 
potencial de recursos naturais existentes nes­
ta região, onde os brasileiros vêm desenvol­
vendo atividades produtivas, contudo, sob as 
condições mais primitivas e desfavoráveis. 

Um dos maiores obstáculos detectados nes­
te prOcesso traduz-se pela carência de mão­
de-obra especializada, cuja problemática é 
oriuni:lá-da falta de oportunidades ~ducacio· 
nais que contenham, além do conteúdo curri­
cular do ensino formal, a parte de iniciação 
ao trabalho. 

COm a m-aior veemência e sentidO de luta, 
vimos apresentar este projeto de ~ei, visando 
a propiciar melhores condições de vida a esta 
população já tãci_ sofrida e que em 1984 cor· 
respondia a um total de aproximadamente 
2KOOO pessoas. 

Assim, poderemos proporcionar a eleva­
ção do grau de escolaridade dos juvenis, alia~ 
do à formação em habilitações para o traba­
lho e conseqüentemente estaremos contri­
buindo para a regionalizaçãO do ensino, na 
qual, o desenvolver e o aperfeiçoar as técni· 
cas são oriundos de uma ação política de "fa­
zer as coisas onde· elas acontecem", 

A criação __ de boes cursos profissionalizan­
tes dará condições à nossa juventude de con· 
cretizar suas aspirações e de garantir, de _for· 
ma digna, a sua subsistênCia. Com isto acon~ 
tecendo, estaremos evitando o êxodo para 
os grandes centros - que se constitui em 
um dos problemas cruciais. 

Em última análise_, a fundação da Escola 
Téci:úca-Federal de Jaru trará a sua impor­
tante contribuição para o desenvolvimento 
educacional, ecoriômico e social da regiáo, 
através de ações firmes e planejadas, criando 
assim, a expectativa de um -futuro prQspero 
em noss_os jovens. _ 

Submetemos à apreciação dos nossos -Pares 
a presente proposição. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Senador Odacir Soares. 

(À Comissão de Educaçdo - decisão 
terminativa.) · 

O SR. PRESIDENTE (J\.Iexandre Costa) 
-Os projetos lidos serão publicaos e reme­
tidos à Comissão competente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida 
peloS~. 19 Secretáriõ. 

É lida a seguinte 

Bras:ilia, 2$ de junho de 1990. 
Sr. Presidente: 
Em adiantameD;tO à comunicação- .que fi_z 

a V. Ex• no dja 21 de junho próximo passado, 
informo que em virtude de alteração no ca· 
lendário da breve viagem que farei ao exte­
rior, terei que permanecer fora do país até 
o dia 18 de julho do corrente ano e não mais 

. até o dia 14 de julho, conforme havia pre­
visto. 

Atenciosas saudações, -Senador Albano 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A comunicação lida vai à publicação. 

Sobre a tnesa, ofícios que serão lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes. 

COMISSÃO bE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N' 05V90 CCJ 
Brasília-, 26 de junho de 1990. 

Senhor Presidente: 
Nos termos regimentais, coniunico a V. Ex• 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n9 31, de 1988, que "estabelece 
a isenção alfandegária à importação de corda­
mentes de instrumentos sinfônicos de corda", 
com Emendas n~ 1, 2 e 3-CCJ, na reunião 
realizada no dia 25-6-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus . 
protestos de elevada estima e consideração. 
--Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• 53/90 CCJ. 
Brasília, 26 de junho de· 1990. 

Senhor Presidente;· 
Nos tennos regimentais, comunico a V. Ex• 

que esta· Comissão aprovou em tum'o suple­
mentar o Projeto de Lei do Senado n~ 42, 
de 1990, que "torna o_brigatória, na propa­
ganda eleitoral, divulgada pelas emissoras de 
televisão, a apresentação ao vivo dos candi­
datos e/ou pessoas devidamente credenciadas 
pelos partidos e coligações", nos termos do 
substitutivo apresentado, na reunião realiza­
da no dia 25-6-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

() SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Com referéncia ao expediente que acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao Plená­
rio que, nos termos do art. ·91, §§ 39 a 6~, 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição de recurso, por um 
décimo da composiÇão da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado n>' 31, de 1988 
e_ 42, de 1990, sejam apreciados pelo Ple­
náiio. 

Esgotado_ esse prazo sem a interposição de 
recursos, as proposições serão remetidas à 
Câmara dos peputados. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Sobre a mesa, ofício que- sCrã--Iido pelo -
sr. v Secie_iário. -- · · 

É lido o segUinte 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIÚADANIA 

OF. N" 54/ CCJ 
Brasília, 26 de junho de 1990 . 

Se'nhor Presidente: 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex~ 

que esta Comissáo aprovou o PLS 46/90, de 

autoria do Senador Mauro Benevides, qUI 
dispóe sobre o regime jurídico dos servidoreS 
civis. da União, das Autarquias, do·s Terri­
tórios Federais e das Fundaçóes Públicas, 
previsto no art. 39 da Constituição, e dá ou­
tras providências, contluind~ pela con~titu­
cionalidade, juridicid~de e aprovação qua-nto 
ao mérito, com Emendas de noS 1, 2, 3, 4 
~-5-CCJ, na reunião de 25-6-90. · 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao Plená­
rio que, nos termos do art. 91, §§ 3~ a 69; 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 
5 dias para interposição 'de recurso, pot um 
décimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de 'Lei do Senado n~_46, Qe 1990,_ 
seja apreciado pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
rec~rso, a proposição será rerr.etida à Câmara 
dos Deputa~os. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A Presidência reCebe_u a Mensagem n~ 153, 
de 1990 (n9 517/90;na origem), de 28 de junho 
cortente, pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 52, inciso V, 
da Cc;>:tstituição, solicita autorização p_fi:'ra que 
a Umao possa contratar operações de crédito 
externo no valor de até US$ 117,000,000.00 
(cento e dezessete milhões de dólares ameri­
canos), ou seu equivª-lente em outra moeda, 
junto ao Banco Internacional de Reconstru­

·çâó e nesenvolvimen~o (Banco Mundial), pa· 
ra_ os f41s que especifica. 

A m;;ttéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Económicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 2ll5, DE 1990 

Requeiro, com amparo no art. 256 e se· 
guinte do Regimento Interno do Senado Fe­
deral a retirada do :Projeto de Lei do Senado 
n9 66, de 1990, de minha autoria, que acres-· 
centa § 59 ao art. 69 da Lei n9 8.025, de T • 

de at--:! .~ ~ ::....:..:. 

JusUOeaçáo 

. A iniciâtiva da re'tiràda de pauta da citada 
prop )Siçáo é conseqüência da recente apro­
vaçãn pela Câmara dos Deputados do Projeto 
de L in' 5.132, de 1990, de autoria do ilustre 
Dept tado G~raJdo Campos e que busca o 
mesn tO objetivo. · 

Sal1 das Sessões. 29 de junho de 1990. 7 
Senac'or Manrldo Corria. 

O !iR. PRESIDENl'l!; (A.Jex~)ldre Costa) 
- O :-eqUerimento lido será inCÍuido na Or· 
dem Co Dia, oportunan_l~nte. 

O SR •. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A Presidc!ncia recebeu. o Offcio lt' S/28,. 
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de 1990 (n9 5.855!90, na Oiigení), através· do 
qual o Presidente do Banco Cenfial, nos ter­
mos da Resolução n~ 94, de 1989, solicita 
autorização para que· õ Estado de Minas Ge­
rais possa emitir e colocar no mercado~ atra· 
vés de ofertas públicas, Letras Financeiras 
doTesourç do Estado de Minas Gerãis (LFI'­
MG). 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A Presidência recebeu o Ofício n9 S/29, 
de 1990 (n~ 5.856/90, na origem)~ através dÔ 
qual o Presidente do Banco Central, nos ter­
mos da Resolução ·n<> 94, de 1989, solicita 
autorização para que o Estado de Santa Cata· 
rina possa emitir e colocar no mercado, atra· 
vés de ofertas 'públicas, Letras Financeiras 
do Tesouto do Estado de Santa Catarina 
(LIT-SC), 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. -

O SR. PRESIDENTE TA!exandre Costa) 
- A Presidência recebeu o Ofício n9 S/30 
de 1990 (n~ 5.857/90, na origem)~ através do 
qual o Presidente do Banco Central, itos ter~ 
mos da Resolução n? 94, de 1989, soliCita 
autorização para que- o Est<ido do Rio de 
Janeiro possa emitir e colocar no ;n:etcado, 
através de ofertas públicas, Letras Financei~ 
ras do Tesouro daquele Estado (LFT-RJ): 

A matéria será despachada ã Comissão de 
Assuntos Econômicos. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A Presidência recebeu o Ofício n., S/31 
de 1990 (n~ 5.85.8/90, na origem), através do 
qual o Presidente do Banco Central, nos ter­
mos da Resolução n9 94, de 1989, solicita 
autorização para que o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro possa elevar, em caráter 
excepcional, o limite de seu endividamento 
interno. 

A matéria será despachada ã Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A Presidência recebeu o Oftcio n9 S/32, 
de 1990 (n9 5.859/90, na origem), através do 
qual o Presidente do Banco Central, nos ter­
mos da Resolução ·no 94, de_1989, solicita 
autorização para que o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro possa elevar, em caráter 
excepcional, o limite de seu endividamento 
interno. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Foi encaminhado à publicação Parecer n" 
234 da Comissão de Constituição~ J ustíça e 
Cidadania que conclui favoravelniente ao 
Projeto de Lei da Câmara no 21, de 1990. 
A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco 
sessões.ordinárias, para recebimento de 
emendas, nos termõ·s do disposto no art. 277 
do Regímento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Foi encaminhado à publícação Parecer no 
235 da Comissão de ConstitUiÇão, Justiça e 

C{dadania qU-e-COnclUi J,elã apresentação d~ 
Projeto de Resolução n9 30, de 19~0- A J;Ilaté­
ria ficará sobre a mesa, durante cinco sessões 
ordinárias, para recebimento de emendas, 
nos tennos_ do disposto no art. 235, li, f, 
combinado com o art. 277 do Regimento In· 
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A Presidência recebeu, do Deputado 
Francisco Carneiro, anteprojeto de lei que 
cria o Programa de Defesa do Meio Ambien· 
te e RécUfSOSNaturais Renová.veis e incor~ 
pora a educação ambiental em todos os níveis 

· de ensino, inclusive através dos meios de co· 
municação de massa, e dá outras providên-
cias. __ _ __ _ 

Nos termos do parágrafo único dQ art. 2" 
da Resolução n9 157, de 1988, a matéria será 
despachada à Comissão do Distrito Federal. 

É o seguinte anteprojeto recebido. 

PROJETO DE LEI N• , de !990 

Cria o Programa de Defesa do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renová· 
veis e incorpora a Educaçáo Ambiental 
em todos os níveis de ensino, inclusive 
através dos meios de comunicação de 
massa e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criado o Programa de Defesa 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Re· 
nóváveis-que, estabelecendO normas -de pro· 
teção ambiental, implantará um sistema de 
comunicação interlig~~o_ ~os estados, muni~ 
cfpios e suas secretarias, respeitando-se: 

I - o direito de todo cidadão desfrutar 
de um ambiente sadio e equilibrado, assimi­
lando uma qualidade de vida adequada ãs 
suas necessidades vitãis; 
- ll - o estabelecimento de competências 

definindo, dentro do princípio federativo, as 
atribuições harmonizadas da União, estados 
e municfpiOs, para legislar e cuidar das ques~ 
tões ambientais, a nível das atuais exigências; 

m-a fixação de diretrizes, na concessão 
de recursos e obtenção de empréstimos para 
a conservação dos recursos naturais, com o 
objetivo de estã.belecer produção. contínua 
dos renováveis e uma otimização de uso dos 
não renováveis. 

Art. z~ Fka institil{da a incorporação da 
eduçação ambiental em todos os níveis de 
ensino, sobretudo no ensino de 19 grau e in­
clusive através dos meios de comunicação de 
massa. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições ~m 
_contrário~-

Justificação 

Considerando-se ser o Brasil a maior co­
bertura florestal do mundo, contendo aproxi­
madamente 1.518 espécies já identificadas, 
e a necessidade da manutenção e preservação 
de ecossistema, onde o todo· representa mais 
do que a soma das partes porquanto o essen~ 
cial reside na integração dos elementos que 

o compõem, necessário se faz impedir o dese­
quílibrio ecológico que traz inúmeras conse· 
qüências funestas para o próprio homem. 

Evidencia~se, dessa forma, a urgência de 
serem estabelecidas, a nível constitucional, 
normas de proteção ambiental que visem a 
preservação da natureza como um todo, im­
pedindo, de maneira drástica, a derrubada 
e a queimada de florestas e campos, que alte· 
ram de maneira significativa a qualidade do 
ar, da água dos rios e dos lençóis freáticos 
ou artesanos, contribuindo grandemente pa­
ra o desequilíbrio ecológico. 
· É preciso permitir ao cidadão -õ desfrute 

de um ambiente sadio e equilibrado. Este 
direito deverá se complementado com o direí­
to de ser informado sobre as condições de 
meio ambiente e Os impactos ·que as atiVi­
dades humanas desenvolvem ou poderão vir 
a desenvolver sobre ele e de participar da 
definição da política nacional do meio am· 
biente. 

Quanto ao Cstãbeit!CimCntO ae co:inpetên- -
cias previsto no art.l9 , item II, deste projeto, 
destaca~se a necessidade de criação do Pro­
grama de Defesa do Meio Ambiente e Recur­
sos Naturais Renováveis que poderá coar~ 
denar a reunir, a ntvel estadual e municipal. 
as atividades, inclusive de recursos naturais, 
desenvolvidas esparsamente por inúmeros 
órgãos e até pelos próprios -interessados na. 
causa ambiental. 

Prioritário-se faz dín<ifllizãr, dentro do Pro­
grama propOSto~ o processo_ fiscalú:ador de 
forma veloz e efiCã.z, punindo severamente 
OS' infratores . 

-Quanto· à inCorporação da EduCação Am· 
biental em todos os níveis de ensino, impor­
tante será que se fixe no educando, desde 
o primeiro grau, a validade da preservação 
de riosso siSte:ma ecológico, dando a ele opor­
tunidade de analisar, compreender e assimi­
lar o âmago da questão, de acordo com seu 
nível de escolaridade. 

O estabelecimento de prinéfpios, o aPerfei­
çoamento das normas e procedimentos corre· 
tos relativos ao processo ambiental é tarefa 
também dos professores que poderão, orien· 
tados, prestar valiosa colaboração na luta por 
melhores condições de vida fixando na mente 
dos alunos o direito que têm a um ambiente 
ecologk"lmente puro e o dever que têm de 
preser r a natureza. 

As I- . .Jpostas etencadas coadunam-se com 
a necessidade que sentimos, toóos os brasi­
leiros, da legitimação no tratamento da ques~ 
tõ_e_s ambientais, importante instrumento de 
luta na defesa do meio ambiente. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Deputado Francisco Carneiro. 

(À Comissão no Distrito Federal.) -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE C!IA VES (PMDB - PR. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi~ 
dente e Srs. Senadores, recentemente, o Pre· 
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sidente Collor baixou un'ur série de medidas 
abrindo o comércio ao mercado intemacío~ 
nal. S. Er o fez no wmpiimento das promes~ 
sas de campanha de que, uma vez eleito Presi­
dente da República, faria com que o Brasil 
se integrasse na cOmunidade das nações de­
senvolvidas. 

Analisa-se, Sr. Presidente, aqui, se é cor­
reta ou não tal atitude; se esse procedimento 
governamental vem ou não aos interesses do 
País. Eu, em 1975, apresentei projeto aqui, 
renovado diversas vezes, e diversas vezes der­
rubado pelas multinacionais --por incrível 
que pareça- impedindo que as partes exter­
nas de automóveis não sofressem modifica­
ção em pr~o inferior a:- 5 anOs, a não se_r 
para melhoria de qualidade e dos requisitos 
de segurança. ' _ · 

Dizia eu que, ele ano p'ara ano, a mudança 
de um detalhe secundário implicaria numa 
queda substancial dos valores dos !llOdelos 
ultra~passados, já na mão dos consumidores, 
enquaftto passava a ter expressivo preço o 
carro novo que sofrera modificaÇão de vés· 
pera. 

Também não entendia, Sr. Presidente, co~ 
mo o BraSil mantinha uma reserva de merca­
do, por tanto tempo, para que multinacionais 
fizessem, aqui, os piores automóveis do mun­
Ç-o, isto é, os mais frágeis, os mais perecíveis_, 
os menos confortáveis, os que ~ais estavam 
fora dos requisitos internacionais de seguran-
~· 4 

Tanto é verdade que, quando uma das fir~ 
mas naciona"is .. obteve permissão p~ra expor­
tação de alguns automóveis fiVera que fazer 
mais de mil modificações, aumentar os requi­
sitos de segurança e de qualidades, com isso 
çonfess3.ndo que o bras_i]eiro po~ia ter carros 
frágeis, pOdia expor~se a riscos e .o estrangeiro 
não, mostrando, de antemão, que nós éi'ãlnos 
um povo inferior. 

Está- havendo determinada resistência- de 
setores conhecidos, a esse comportamento de 
abertura do Presidente da República. 

Sr. Presidente, pergunto: que·m sofrerá 
com essa abertura do Brasil ao mercado e,_ 
temo, isto é, para imP,ortar e expo_!t_~!?_ ~~&~: 
ramente o operário não Sofrera; ele vai ter 
melhor oportunidade de mercado, oportuni~ 
dade de aperfeiçoar~se Inelhor, desde que as 
firmas nacionais se elevem aos níveis tecnoló· 
gicos_das firmt:~._s intern~~f~~a~~:- Q~~~~~!!_t_~dQ! 
val-s-e -beDC:ficiãf; ·seguramente, do preço e 
da qualidade. 

Quem não quer essa abertura? Parte d(l 
empresariado nacional. 

Que empresariado é esse? É, exatamente, 
o mais atrasado, o que só avançou, nos últi~ 
mos anos, na sua capacidade de exploração, 
explorando o Erário com benefícios constao· 
t!mente reivindicados, elg)l0r3:ndo o ·merca,; 
do cativo ~os aos seus produtos, em relação 
aos quais não está em vias' de cOmpromissos 
de melhoria de qualjdade. 

AQui, erD 1977, lutei Ínteflsamente para a 
aprovação de um projeto. de certifiCação de 
qualidade: preocupado com a má qualidade 
dos produtos brasileiros, queríamos criar, 
aqui, um Código de Certificação dt: Quali~ 

dade. _As ~as e- os empresários nacionais 
usaram de influência junto ao Governo discri­
cionário de então e derrubaram o projeto; 
depois, nos esforçamos nesse sentido e vimos 
que seria debalde qualquer esforço, desde 
que o Executivo nacional não se alinhasse, 
tarp._!:,ém_pa faixa em que o Presidente Fernan­
do Collor de Mello está se realinhando, 
- Há um ano, estive na China, juntárilente 

com uma Comissão do Çongresso Nacional, 
e os ~hinese"s ficavam preocupados com a ma­
neira como os brasileiros construíam no País, 
porque eles achavam inteiralnente impossível 
construir-se num país onde havia regime de 
monopõlio absoluto, férreo, da indústria do 
cimento. 

Então, Sr. Presidente, achO que o Pfesi­
dente está -eorrefO.- O Brasil chegou a um 
ponto em que ele tem que se abrir ao mercado 
internacional; importar e exportar tudo. O 
nosso procedimento de fechamento se equi­
parava a alguém que, para preservar um pul· 
mão, oísOlava do resto do organismo. 

O mundo, hoje, obedece a um sistema de 
vasos com uni cantes- quem se isola se estio­
la! Pelo Brasil não tem passado o melhor 
fluxo da riqueza, nem saindo e nem ~n~rando, 
porque, num primarismo absoluto, resolve~ 
mos eternizar uma reserva de mercado. As 
reservas são transitóriaS! Quafldo Juscelino 
Kubitschek a estabeleceu para os automóveis 
estava correto, porque, se mal começasse, 
aqui, uma íridústria automobilística e, logo 
em seguida, se Ih~ abrisse a concorrência in· 
ternacional, dificilmente ela se consolídaria. 
Mas, de 61 para cá, passarain-se quase trinta 
anos. Enúi.o, sob c;:ssa proteção, essa indústria 
se consolidou, ou, se tal não ocorreu até ago­
ra, seguramente não terá condição de fazê-lo 
depois. É conveniente oxigenar o País, o seu 
Comércio, a· sua indústria, mediante essa par­
ticipação internacional, inclusive a mão~de­
obra qualificada e a prestação de servrços 
crescerão a outros níveis se entrarmos em 
identificaçãO, em harmonia com o progresso 
mundiaL 

Nesta minha volta do Oriente, fiquei extre­
críanlente impressionado com o que se faz 
ali; vi a preocupação da China em produzir 
tudo e na mais alta qualidade. Os chineses 
pensam da seguinte forma: "se fazemos esse 
copo há 400 anos, alguém o faz de melhor 
q\ialidade_ do que nós? Se ni_ngu_ém o faz, 
vamos melhorar essa qualidade; se alguém 
o (az e ten:,. uma técnica aprimorada, vamos 
a eles nos associar, em joint ventures ou em 
outras atividades, para termos o melhor proR 
duto do mundo." 
Vi a Heinneken instalada em Pequim, 

quando os chineses já tinham antes a melhor 
cerveja do Oriente. Mas era preciso melho­
rar.- Vi fábricas de aço japonesas, inteiras, 
na China, porque o país precisava produzir 
aço de grande qualidade, o que demandaria 
muito tempo, se tiVesse que sofrer aquela 
experiência imitadora passada, que o Japão 
teve que fazer, por isso a China se associa, 
Só que a tecnologia é passada de mão a mão, 
de homem a homem. Vi, também que grande 
parte dos produtos japoneses são, hoje, fabri~ 

cados na China- compUtadores, geladeiras, 
aquecedores, até automóveis. Só que a Chiria 
rrão monta apenas, faz todas as peças nos 
mínimos detalhes, com a mesma qualidade 
ou melhor qualidade do que o Japão. Vi, 
em uma fábrica em Xangai, no setor de pro· 
dução de sistemas de aquecedores, dois aque~ 
redores similares em cima de l)ma mesa, que 
eram experimentados de tempos em tempos 
por operários. Pergunte~ o porquê daquilo. 
Um, era japonês e outro, alemão, RespondeR 
ram-me que faziam aquilo para confronto, 
porque, segundo os chineses, a qualidade dos 
seus produtos terá que ser melhor dentro de 
algum tempo. 

Poderia ainda o Brasil continuar produ­
zindo os piores artigos? Sr. Presidente, os 
artigos que se produzem aqUi, com pequenas 
exceções, são tão ruins que temos até vergo­
nha de usá-los, lá fora. O povo brasileiro 
precisa comprá-los, porque não tem alterna· 
tívas. Estamos, sim, mantendo uma reserva 
de mercado para os industriais que querem 
explorar o povo, que vivem de tirar proveitos 
técnicos do Governo, que não crescem a não 
ser na sua capacidade de estagnação e explo­
ração. O Presidente está correto e te~ que 
abrir mais, pois ci Brasil é um fenômeno inter­
nacional. A China está ansiosa para negociar 
conosco; é um mercado imperial, só acredita 
em grandes potências. Temos todas as maté­
rias~ primas de que eles carecem e nós comple~ 
mentaremos. Descobri também e afirmo qu_e, 
dentro de 50 anos, o grande progresso virá 
do Japão, da Coréia, da China e da Tailândia. , 
A saída do Brasil é para o Pacífico, O Atlân­
tico fechou-se com a comunidade Econômica 
Européia. Não conseguimos mais exportar, 
sequer, óleo de soja, do Paraná para a fndia, 
para o Extremo Oriente, porque a Comu~ 
nidade Econômica Européia nos intercepta. 
Até frangos. que abatíamos em Toledo, no 
Paraná, em algumas cidades de Santa Cata­
rina e exportávamos para os países árabes, 
nãe conseguimos exportar mais, porque ã Co· 
munidade Econômica Européia os intercep· 
ta. A nossa saída é para o Pacífico. 

SenhoreS, o Japão está produzindo a esses 
níveis, na China, por duas razões: primeira, 
pelo preço da mão-de~obra, mais barata; se­
gundo, porque eles encontram a mesma qua­
lidade que têm no seu país. E mesmo porque 
o Japão está noutro nível, o nível-dos StLper­
condutores, dos supermateriais, da biotecno· 
logia. Dentro de algum tempo -parece até 
exagero dizer-, vamos ter até engenheiros, 
aqui, para saber como funciona um produto 
que o Japão fabrica, porque a nossa defasa­
gem se acentua cada vez mais. b um avanço 
impressionante. Então, só abrindo os merca­
dos, teremos alternatÍ'Vas. 

Para o povo, para o trabalhador, para a 
classe média, pâra o professor, pàrã quem 
estuda, para o estudante que tem mão.:de­
obra a oferecer. Em São Paulo;existem vinte 
mil engenheiros sen:remprego. É preciso que 
o mercado aumente e se modernize. 

Haverão de se levantar vozes discordantes, 
sob a alegação de defesa de interesses nacio­
nais. Mas, hoje, até os_ comerciantes estão 
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defendendo essa posição, porque haverão de 
se beneficia.f da r;aova tecnologia. Então, fica 
apenas um setor de empregados, ligados a 
um Partido intolerante, que passaram a ser 
defensores dos banqueiros, defensores do 
mercado fechado e, inclusive, da reabertura 
das cadernetas de poupança. Isso tudo por 
interesse político. Houve uma inversão total! 
O Senado Federal tem que se preocupar com 
isso. 

O Presidente Collor é um-dos homens mais 
modernos que conheço no País. Tenho dito 
aqui, seriamente, que me preocupo com o 
caipirismo, com alguma exceção, do produtor 
nacional, inclusive do nosso político. Eu já 
disse, diversas vezes, aqui, safmos pelo mun· 
do afora, é de fazer pena o que.ocorre: -nin­
guém fala uma palavra em inglês, não se sabe 
coisa alguma, não se sabe cumprimentar, in· 
clusive·o ex-Ministro da Fãzenda foi sur­
preendido batendo com a cabeça num vidro 
do Citibank, porque ficou atrapalhado. É um 
caipirismo de fazer vergonha! Vi caso de polí­
ticos nossos, como um que, em Hong Kong, 
ficou tão abismado com a ·modernidade que 
caiu num buraco, e quebrou a perna. E não 
é pior ·a ·nosso industrial, o q'ue procura se 
aperfeiçoar, o faz apenas com uma preocu­
pação- aumentar a sua capacidade explora­
tória e concentracionista; quer dizer, concen· 
trar o privilégio. - - =-- o____:__:_ 

Eu viajava anteontem, fiquei até muito-sa­
tisfeito, porque enContrei dois homens que 
sabiam-ler, porque é difícil encOntrar quem 
saiba ler e escrever neste País. Aqui mesmo, 
no Congresso Nacional, é uma coisa muito 
séria, ou·sejã, Voce encontrar quem conheça 
as regras _do mundo. 

Não estou dizendo isso para me envaide:­
cer, porque o País tem que avânçar, senhores; 
temos que dizer esta realidade - o atraso 
está dominando este País, não é brincadeira! 

certa fciiüi, ràp3i-D:i.Uito jovem, formado 
em computação ..:....__ aliás, foi O homem que 
supervisionou, durante todo o tempo, o servi­
ço de computãção do Senado, me dizia que, 
na computação, se permitia a importação 
apenas de coisas extremamente- retrógradas. 
E como se o Brasil, hoje, permitisse a impor­
tação de carro, mas o carro tiveSse que ser 
o Sinca Chambord daquele tempo! 

Quero congratular-me com o Presiden.te 
por sua determinação de abertura comercial .. 

Eu, que no passado defendia a Petrobrás, 
fui nacionalista; o tempo passou, e hoje, vejo 
que o mundo é um sistema de vasos comúni-
cantes. _ . _ _ 

O Senador Alexandre Costa, preocupado, 
recentemente, me dizia <jue aqui, no País, 
se está roubando, inclusive agora, a saúde 
do brasileiro. 

Em determinados hospitais, são utilizados 
medicamentos da pior qualidade. Dizem que 
se aplicou um remédio, mas não se fez, o 
remédio.existe apenas na fatura. 

Não tendo mais o brasileiro o que dar, ti­
ram-lhe as minguadas forças de que ainda 
são detentores_. O operariado brasileiro, que 
precisa crescer, que precisa se modernizar, 
só tem a1ucrar com essa participação do mun-

do, _Com essa 8.bertura de mercadb; o empre· 
sário moderno soniente tem a lucrar com a 
concotrência _e_ a _!mpqrtação de tecnologia 
mãis barata, os formandos em Medicina, Di­
reito, Engenharia, Agronomia, somente têm 
que lucrar mediante a posslbiÍidade de afere· 
cer seus conhecimentos ao nível do mercado 
que o Brasil haverá de ter, porque hoje um 
engenheiro de grandes qUalificações não tem 
onde servir. · 

Nas galerias, está um jovem, formado no 
mais alto nível da Universidade de Purdu_e 
e que -chegOU- recenteffiente ao. Brasil; nos 
Estados Unidos, o ordenado é de 5 mil dóla· 
re"s; ele chega ao Brasil e o máximo que pode 
co~segUii-são mil· dólares: E o pior é que 
não encontra emprego. 

Mc;::sm_Q _as_sumindo o compromisso de vol~ 
tar e ficar no País, não há 'vagas em uni ver· 
sidades onde possa ensinar, e, mesmo se" hou­
vesse, não haveria o mínimo· de recursos para 
pesquisa. - -

Sr. Presidente,_ temos que _levar a sério; 
os instãntes são definidos; para cada-momen~ 
to,_ um __ C()mportamento; para cada tempo, a 
sua altura, Ortega Y Gasset falava disto: a 
altura dos tempos. Então, houve tempo em 
que foi necessária a defesa de uma reserva 
de mercado, porque· era de interesse para 
o País. Hoje, não! Temos que entra! no siste~ 
ma_- de vasos coq~uniCantes do mundo, para 
nos beneficiarmos do conhecimento humano; 

.para não.fazermos com que o País seja um 
dos maiores, mas tanibém um dos mais atra· 
sados do _mundo. Temos que modernizá-lo 
e rapidamente. Receio que esta Casa se for­
me em frontal e definitiva oposição ao novo 
Presid~nte. 

Votei no Presidente Fernando Collor de 
Mello, ~o segundo turno - rp.eu candidato 
no 1~ turno foi Ulysses Guimarães -, mas 
noto que o Congresso Nacional é um focO 
de resistência e de ódio contra o novo Presi­
dente. Oritem mesmo, ·nurha discussão jurídi­
ca, na Cõmissão de ConstituiçãO, Justiça é 
Cidadania, pôde-se perceber isso - força­
va-se a disposição jurídica exclusivamente pa­
ra que o resultado fosse contrã o Presidente 
da República. Não se perdoa o Presidente 
da República pelo fato de ter sido eleito con- · 
tra as antigas estruturas, não mais as econô· 
micas, mas as partidárias. Elas têm resistên­
cias ao Presidente. E, por incrível que pareça, 
há uma defasagem rriuito grande. De vez em 
qua'ndo, me encontro com o Presidente e pos­
so confessar honestamente que poucas vezes 
encontrei alguém.com tão apririlorada capaci­
dade de decidir com absoluta clareza. Nin-= 
guém_ pense também em recuos do Presiden-

·. te. 
Condenava-se, no passado, o ex~Presiden­

te José.Sarney;porque era capaz de transigir. 
Eu dizia ao ex·Presiâente José Sarney: ""Pre­
sidente, o que o pessoal reclama é que V. 
EX' dá um passo para a frente e quatro para 
trás'~. S. Ex~ disse: "Chaves, vou dar cinco, 
porque tenho um compromisso com a aber· 
tura e com ~ste País, senão eu caio". O ex­
Presidente J~é· Sarney· fazia isso por p-atriO: 
tismo; ao· passo que o Presidente Fernando 

Collor de Mello é determínado, tem cons­
ciência de suas PosiçõeS. Não selo setores ci­
vis, militares ou setores econômicos de São _ 
Paulo, acostumados a cOlocar o Presidente 
no canto, na defes~ de seus interesses, que 
vão conseguir mudar Sua Excelência, que é 
mais· inteligentr!, éom maiS visão do mundo, 
com vontade aprimorada. O Brasil tem um 
Presidente! Não sei se chegaremos ao fina}, 
mas em Suà Excelência há determinação. 
Não há preocupação em servir a interesses. 
Muitos dos segmentos, acrisolados e faustos 
no País, supunham que Sua··sxcelênCia seria 
um instrum~nto _clo_s seJ,J.s interesses, porque, 
~ndo ele origem ar~stocrátit:a poderia tornar-

. se defensor de seus interesses. Muitas vezes, 
o que faz com qúe ai&Uém-se identifique com 
uma filosofia é uma posição ou uma tendénci3 
pessoal. 

Lembro-me de situações passadas. Na épo­
ca da libertação dos escravos, quem mais lu· 
tou pela sua alforria foram homens comoJoa-­
quim Nabuco e Rui Barbosa. Joaquim Nabu­
co era dono de engenho, senhor de escravoS, 
e empenhou-se seriamente fio Sentido da li·· 
bertação. O próprio Rui Barbosa, relativa­
mente aristocrata, chegou a usã~ toda a sua 
inteligência na luta libertária dos escravos. 
Achava a escravatura tão indigna que chegou 
a queimar todQs os registros dos. escravos que 
entraram no País, para que aquela nódoa não 
pennanecesse na nossa História. E, ao mes­
mo tempo, havia escravos que queriam a ma· 
nutenção, a pérmanên'cia da escravatura. 
~ntãó, ninguém pense ijlle uma determi­

nada classe econômica automaticamente. se 
identifica com outros de mesmo nÍvel sociaL 

A oposição aqui-existe, latente e pOderosa. 
Só que não se sabe exercer oposição. Primei­
ro, porque não há nível- o Presidente Fer· 
nando Collor de Mello vai a uma televisão . 
e tem Inais· sucesso; segundo, porque ainda 
há um nível de aceitabilidade do Presidente. 
se, um dia, Sua Excelência cair, essas vozes 
se levantarão, estridentemente, cpmandadas 
por muitos daqueles que foram pelo Presi­
dente derrotados. Todos os que foram deno­
tados, os 22, sãó líderes fortes, exercem gian­
de influência nesta Casa, e a oposiÇão;-aqw, 
é potencialmente forte e latente, e aguarda 
apenas uma oportunidade. Só que ainda não 
sabem fazer oposição. 

Então, o Presidente, praticamente, está só. 
Nesta Casa, há uma minoriã: que o defende 
- eu mesmo não pertenço ao Partido do· 
Presidente, eu mesmo não tenho compromis· 
so e :Çne levantei para uma série de defesas 
:ia Governo, quando vi que a Oposição era 
intransigente, em potencial, e_ que estava li­
mitada pelas suas próprfas limitações pes· 
soàis. E defendi o Presidente, defendi Sua 
Excelência também em razão de solidarie­
dade nof4estina. Conio sabem V. Ex~·, sou 
Senador pelo Paraná, mas de origem parai· 
bana. O Presidente Fernando Collor de Me­
llo apenas nasceu no Rio mas tem toda a 
ancestralidade nordestina. Até fiz wn -apelõ 
aos notdestin'Os, nesta Casa, quando vi que 
a Oposição se arregimentaVa. --



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se_çáo li) Sábado 30 3661 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre -Costa. 
Fazendo soar a campainha.)- Desculpe in­
terromper V. Ex•, rnas informo que o seu 
tempo regimental já está esgotado. 

O SR. LEITE CHAVES - Muito obriga­
do, Sr. Presidente. Só tenho a agrailecer por· 
que sei que V. Ex~ me concedeu esta oportu· 
nidade quando outros Presidentes não a da· 
riam nesta Cã.sa. · - · -

Então, fazia um apelo por que eram o~~-­
Estados nordestinos, 33 Srs. Senã:dofes, seis 
de outros Estados, mas de origem nordestina, 
como no meu caso, Senador pelo Paraná mas 
filho da Paraíba. Eu fazia esse apelo não ape· 
nas por essa identificação regional, mas por­
que é preciso fazer alguma coisa pelo País, 
mas deve ser feita por alguém que tenha visão 
do mundo, que tenha viseum perceptum por­
que o caipira, o homem que só conhece o 
seu mundo, não é capaz de governa! um país. 

O próprio Fernando Collor de Mello, antes 
de tomar posse, foi homenageado e ovacio­
f1ado pelo mundo. Mas não porque fosse o 
Presidente do Brasil, pois outros saem por 
ai e sequer são recebidos; foi porque S. Ex• 
falou a linguagem do mundo, entende a lin· 
guagem do mundo e falou ao nível do Mundo, 
e, o que é melhor, honestamente defendendo 
os interesses nacionais. 

Sr. Presidente, espero voltar algumas vezes 
a esta tribuna, mas quando faço esta defesa 
unilateral e involuntária do Presidente é por­
que- eu quero impregnar esta Casa de um 
pouco_ de patriotismo que existe em mim e 
em muitos, porque a opoSição cega, determi­
nada, que se está organizando, não tem sen· 
tido. 

Uma vez fiz um discurso dessa natureza 
e o meu Partido ameaçou-me tirar a Vice-Li­
derança; renunciei a· ela para as·sumir esta 
posição de defesa. 

No meu Estado, um grupo odiento, que 
não pertence nem ao meu Partido ma~; o do­
mina, inclusive quer-me negar o- direi_to -
que a lei assegura -de candidatar-me à ree­
leição _,um grupo, não é o Partido - sob 
a alegação de que defendi o Presidente da 
República. -

Essa defesa todo brasileiro faz, Sr. Presí· 
dente, porque tende para o mais moderno, 
para o mais justo, para o mais sério. E esta 
Casa, ao invés de_ser uma trincheira de ódio 
e de resistência por mágoas passadas, seja 
uma fonte de debates claros das novas idéias, 
a fim de que o Brasil se filie aos grandes 
países, participe do progresso e-não seja esta 
vergonha que é, até hoje, em grande parte 
pela incapacidade dos homens públicos que 
o têm govemado! 

O Sr. João Menezes- Não apoiado! 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

OSR: JOÃO MENEZES (PDC_.;:PA. Pro: 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden~ 
te, Srs. Senadores, como nrotivo de orgulho 

para todos nós, creio que esta Casa deve re­
gistrar o auspicioso fato de que o Dr. João 
Havelange foi, recentemente, reeleito para 
seu quinto mandato na Presidência da Fifa 
-Inrernational Federation ofFootball Asso­
ciation. Esta ·inveStidura confere- ao Brasil­
grande re-putação no cenário e,~;portivo mun­
dial e motiva~nos a alinhar algumas informa­
ções sobre a vida e os feitos deste ilustre brasi-

-- leifp, que há quarenta e um anos empresta 
seu,talcnto a agremiações e entidades repre­
sentativ-as_ no setor de esportes. 

Jean Marie Faustin Godefroid Havelange, 
carioca de nascimento, foi na juventude, exf­
mio praticante Qe natação e waterpolo. De 
1937 a 1940, foi Diretor de waterpolo do Bo~ 
tafogo Futebol de Regatas, de 1949 a 1951, 
foi Vice-Presidente da Federação Paulista de 
Natação. 

De 1952 a 1956, foi Presidente da Federa~ 
ção Metropolitana de natação (Rio de Janei­
ro). Vice-Presidente da Confederação Brasi­
leira de Desportos, de 1956 a 1958, foi eleito, 
neste ú,ltimo ano, Presidente da entidade, 
cargo para o qual se reelegeu, sucessivamen­
te, até 1974, quando assumiu a Presidência 
da Fifa pela primeira fez. De lá para cá, exer­
ceu quatro mandatos com marcada proficiên­
cia e coriseguiu reeleger-se para o quinto, 
em- VotaçãO --Unânime, consagradora do de­
sempenho do representante brasileiro naque­
la entidade. 
- Neste ponto, Sr. Presidente, Srs. Senado· 

res, julgo válido evocar a epopéia que foi 
a disputa travada por Joáo Havelange por 
seu primeiro mandato. Lembro-me perfeita­
mente- e os jornais documentaram na épo­
ca - o que foi a luta solitária do brasileiro 
Havclange contra o mitológico -inglês Stanley 
HaJI, seu adversário na eleição travada em 
1974. 

Nosso compatriota visitou quase uma cen­
tena de pa(ses, convencendo os delegados da 
Fifa a sufragarem seu nome, como reconhe­
cimento de que o Brasil já formava entre 
as grandes potências mundiais do-futebol pro­
flssional. A campanha de Havelangc, Sr. Pre­
sidente, é um belo exemplo de como _a perti­
nácia de um líder, aliada à certeza de uma 
causa justa, conduz a resultados triunfais. 

Acredítg que, ~ado o temperamento reser­
vado de HaVCiange, e deviâ~ _? ~ua preocu· 
pação ética áC Dão -pelmitir publicidade em 
torno de seu nQme_, a opinião pública ainda 
não se deu conta de quão é prestigioso para 
o BrasH que um de seus cidadãos exerça a 
Presidência da Fifa:·E convém ressaltar que 
João Havelange, há dezesseis anos, desem­
penha esta função com competência, o que 
lhe vale grande prestígio em toçlo o mundo. 
Basta lembrar, Sr. Presidente, que quando 
Havelange chega _a qualquer cidade em visita 
ofiC-iar;-o -Prefeito entrega-lhe as chaves da 
cidade e presta-lhe as homenagens a nível 
de estadista. Convenhamos que ele desem­
penha missão de alta .relevância diplomática, 
sem grande a_pªrato ou qualquer tipo de buro­
cracia. 

A-enumeração- di datas e fatos da vida 
de João Havelange tem, também, por obie-

tivo, reiterar a sempre oportuna tese de que, 
através do esporte, os jovens poderão cum­
prir muitos de seUs deveres de cidadãos, li~ 
vrando-se das armadilhas implantadas em ca­
da _esquina e que contribuem para adquirir 
o caráter e a saúde dos futuros adultos. 

A vida d~ J9ão Havelange, por sua proff­
cua atividade empresarial e pela reconhecida 
dedicação ao esporte, é um modelo a ser se­
guido pela juVentude brasileira. Por que, Sr. 
Presidente, um__cidadão é escolhido, entre re­
presentantes de mais de cem nações, para 
presidir os .c!C?_stinos do futebol em· todo o 
mündo? Evidentemente, isso ocorre porque 
nós, brasileiro-s, temos sabido utilizar boa 
parte de no~o _potencial esportivo, apesar 
das difículdades que enfrentamos, da insufi­
ciência de recursos atribuídos pelos governoS 
e de um deficiente conhecimento demons­
trado pela opinião-pública em i'elação ao pa­
pel educa'tivo dos esportes, em todas as mo­
dalidades. 

Quantos jovens, Sr. Presidente, poderiam 
dedicar-se à carreira de dirigente esportivo, 
asSiin como fez Havelange, e colaborar para 
exaltar o nomerlo Brasil no exterior Natural­
mente, muito depende também dos incen· 
tivos que possam propiciar-o Governo e a 
ini~~ativa privada, dando apoio financeiro e 
logístico às _entidades e clubes. 

Outro aspecto importante refere-se ao pa­
trocínio institUCional de torneios e compe­
tíções por empresai:qlúblicas e privadas que 
desejem associar suas marcas a- realizações 
esportivas. 

No âmbito deste conjunto de esforços que 
arrolamos, ocorrem-nos alguns nomes de ou­
tr_Os dirigentes que poderiam dar seguimento 
às idéias e planos apresentados, à semelhança 
do que sempre fez JOão Havelange. E releva 
notar cj_ue o nOsso patr(cio, apesar de assober­
bado_ por seus compromissos como empre~ 
sário e como Presidente da Fifa, ainda assím 
pode ser um consultor_ atento, apto a avaliar 
iniciativas em favOr do esPorte e oriundas 
do Governo e da iniciativa privada. · 

Quero saudar efusivamente a reeleição de 
João Havelange para a Presidência da Fifa 
e informar que. oportunamente, apresentarei 
requerimento de voto de congratulações, nos 
termos regimentais. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, em nome 
do Senador Jarbas Passarinho, peço que 
conste dos Anais dos nossos trabahos de hoje 
o artigo publicado no jornal O Estado de S. 
Paulo, sob o título "Um Democrata da Velha 
Escola", de autoria do Dr. Otto Cyrillo Leh· -~ 
mãnn1 em qUe-ele faz menção ao CJ!ntenário 
de nasCirilento do Dr. Agostinho Menezes 
de Monteiro, paraense, médico, professor 
Uilivefsltário, jornalista, fazendeiro, político 
e intelectual, que honrou o Estado através 
de toda a sua existência de sublimado espfrito 
público e tendo participado ativamente em 
todas as discussões e debates do Congresso 
Nacional. __ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR.JOÃO MENEZES EM SEU DIS· 
CURSO: 

UM DEMOCRATA 
DA VELHA ESCOLA 

Otto Cyrlllo Lehmann 
Atribuindo-lhe o destaque a que faz 

jus, o Estado do Pará se prepara para 
comemorar; durante este ano, o cente­
nário de nascimê:nto de Agostinho Mon­
teiro, médico, professor universitário, 
jornalista, fazendeiro, político e intelec­
tual que honrou seu Estado através de 
toda uma existéncia de sublimado espí­
rito público. 

Relembrando traços de sua vida mar­
cante, lembre-se que exercia ele intensa­
mente a medicina, dignificava a cátedra 
na Faculdade de Medicina e orieD.tãva, 
com lances de moderno pecuarista, suas 
fazendas na Ilha de Marajó, quando a 
política bateu às suas portas. Foram as 
violências da ditadura de Vargas que fi­
zeram com que cidadãos responsáveis do 
Pará convocassem um homem íntegro, 
de vida familiar exemplar, para chefiar 
a resistência democrática no Norte do 
País. 

A escolha surpreendeu AgOstinho 
Monteiro. Depois de muita reflexão, 
sentiu-se obrigado a aceitar o encargo 
e atirou-se de corpo inteiro nas revoltas 
águas da política. 

As reuniões que c_onvoctiu; os entendi­
mentos que manteve, as ameaças que 
sofreu eram lembradas depois, por ele, 
como sendo "o tempo das catacumbas". 

"De J fato, ser contra o governõ diScri­
cionário-, sobretudo no Pará, era, sob 
muitos aspectos, colocar em risco a pró­
pria vida. Mas ele sempre foi homem 
desassombrado. Acreditava que, se os 
democratas verdadeiros se curvassem, o 
Brasil iria assistir definitivamente ao Iu- · 
neral das liberdades públicas. Com esse 
espíritO- CõnVocou-seus amigos pãfa fun­
dar a Frente Única Paraense. 

Viajou para o Sul e, no Rio de ianeiro 
e em São Paulo, fez contatos com outros 
ilustres líderes nacionais. 

Voltando ao seu Estado natal elegeu­
se, com expressiva: votação, para a Câ­
mara Federal, formando ali ao lado de 
homens como Waldemar Ferreira, Otá­
vio Mangabeira, Prado Kelly, Adolfo 
Bergamini, Aureliano Leite~ Rui Santos 
Uma frente da qual nasceria em 1937 a 
União Democrática Brasileira, cujo di· 
retório pertenceu e que foi presidida por 
Armando de·Sales Oliveira, estadista de 
esc_ol que o golpe de 1937 roubou ao 
Brasil. · . 

A opressão reavivada com o golpe de 
i937 não o abalou. Pelo contrário, feqha­
do o Congresso Nacional, apressou-se 
em voltàr ao seu Estado. Retornou à, 
sua clínica, sua cátedra, suas fazendas, 
sem nunca ensarilhar_ as armas, sem ja-

mais abandonar seus compromissos e 
seus ideais. 
Assi~, sob o clima democrático que 

_se seguiu a última guerra mundial, estava 
-entre aqueles que com o destemor de 
sempre reclamavam com ânsia tenaz, 
palpitante e insofrida que a Nação se 
reintegrasse no regime das liberdades 
públicas. E foi um dos fundadores da 
União Democrática Nacional- UDN, 
sendo eleito por essa legenda para repre~ 
sentar o Pará na Constituinte de 1946. 
Volta às culminâncias do Poder Legisla­
tivo, culminâncias. que constituem a flor 
e o fruto mais preciso do regirD.e demo· 
Ciático. Foi então a sua voz, uma das 
vozes mais respeitadas entre' aqueles que 
mostrando os criminosos erros da dit3.­
dura, batalhavam por um Brasil livre. 
Seus pronuncíãmeritos "fugiam da rotina 
e dos debates estéreis", como escrevia 
na época Austregésilo de Athayde. Tam· 
bém Carlos Lacerda, Costa Rego, Ru­
bens do Amaral, Murilo Marroquim, J. 
E-de Macedo Soares, entre outros, des­
tacaram a importância da presença de 
Agostinho Monteiro no cenário político 
feder{ll, já então um líder nacional res-

--- peitado e ouvido pelos hómens lúcidos 
desta Nação. Estendeu ele sua ação à 
presidência da Comissão de Finanças' e 
teve a oportunidade de aplicar à causa 
pública toda sua vasta experiéncia, ad· 
quirida em sua vida de trabalho e de 
estudos, caracterizando-se como pessoa 
que ao vivo sentira as dificuldades do 
cidadão comum. 

Mas, não -fiCãva ele apenas no campo 
das manifestações técnicas ou oposicio­
nis'fas. Também proferiu discursos me­
moráveis a respeito de temas literários, 
jornalista e cOnferencista que foi. A pro: 
pósito, vale lembrar a magnífica peça 
oratória que proferiu quando foi desig· 
nado para, em nome do Congresso Na­

-:ci.opal Constituinte, saudar o cientista in­
glês Alexandre Fleming, o descobridor 
da penicilina. Proferiu então, um discur­
so ·que, sem dúvida, enriquec~ 'OS Anais 
do Parlamento brasileiro. · 

Homem múltiplo, como os 'do Renas­
c:Unenfo, sabia Agostinho Monteiro u'm . 
pJ?uco de tudo e muito de muitas coisas, · 
notadamente a medicina que exerceu du­
rante longos anos com humanitarismo 
e cOmpetência, estiútdendo-a à faculda­
de, de que foi fundador e i presidência 
do Conselho Federal de Medicina, de 

·que foi O primeiro presidente, quando 
SC? el"!borçm o primeiro Código de Ética 
ProfiSsional para o País. Publicou diver· 
sos livros, preocupado com os problelnas 
ecQnômicos, sociais e políticos de sua 
terra. Dentre eles, merecem destaque 
"Problemas da Amazônia" e "Proble­
mas da Alimentação no Brasil", bem co· 
mo, monografias em t)Ue analisou com 
piofundídade "O Sisal- Riqueza Nor­
destina"; "PoUtica do Trigo"; "A Eco­
nomia da_ Amazônia" e "A Riqueza Pe· 

cuária", trabahos estes divulgados pela 
Cónfe.deração NaciOnal do Comércio, 
cqjo Conselho Nacional integrou. Real­
ce merece também o trabalho que desen· 
volveu sobre "O Problema Médico So­
cial do Leite•. -co-mo se- vê, sempre este­
ve preocupado com sua iegião- o Norte 
do Pafs; e a saúde Pública, como profeS­
sor"de medicina dedicado que foi. 

Quando de sua morte, em 1976, aos 
87 anos de vida, o Senado da República 
e a CâmarãFederal, por suas mais auto­
riZadas vozes, prestaram-lhe as homena­
gens póStUmas de que- se fez merecedor. 

· No Pará, o prefeito muniéipal, Sr. 
Ajax de Oliveira; fez íáagurar uma praça 
com seu nome e o Governador _Aloysio 
Chaves, que ainda em vida lhe outorgara 
a_insígnia de Honra ao Mérito, quando 

. de seu falecimento deu o noJ;Ue de Ages­
tino Monteiro a importante estabeleci­
mento de ensino em Belém. 

Esse hOmem extraordinário -delibe­
rou, ain.da e com sacrifícios, aceitar, afi6s 
a Revolução de 1964, como -últiina con- · 
tribuição à causa pública, a vice-gover­
nança de seu Estado e isso já beirando 
os 75 anos. Nessa função, pela Consti· 
tuição paraense, coube-lhe presidir a As­
sembléia Legislativa do Estado. 

Como poucos, Agostinho Monteiro ti­
nha· a preocupação de imprimir à vida 
pública o tom de cultura e de civilização, 
o que também fez dele "um cinzelador 
admírável do caráter e da personalidade 
de seus descendentes. · 

Recordar essa figur~ e:;rcemplar, por. 
ocasião do centenário de seu nascimen­
to, ainda que seja por alguém que integra 
SU'!- fmaília, é lembrar uma figura de ci· 
dadão que os pósteros devem conhecer: 

Otto Cyrilio Lehmann é advogado e· ex-se~ 
nador por São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre CÔsia) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Car­
los Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (TO. Pro­
nuncia o seguint~ discurso.) ---Sr. Presiden­
te, ~rs. Senadores, venho registrar"nesta Casa 
a mmha preocupação com uma medida go­
vernamental que, aparentemente correta 
poderá ter efeitos contrários aos ptetendid~ 
e o que é pior, redundar em um gol Contra, 
gol contra a educação básica do País. 

Com _efeito, o Decii-eto n" 99.319, dC 
18-6-90, C:.Q!ocou em disponibiliçlade todos os 
cento e quatro funcionários, desde o diretor 
até o continuo, do Instituto de Recursos Hu­
manos João Pinheiro, vinculado à Fu.ndação 
de Assistência ao Estudante - F AE do Mi­
nistério da Educação, sediado em Beio Hori­
zonte. 

Seria normal se_ se tratasse de órgão exti~~ 
to, a ser privatizado ou a sei- transferido" ao 
poder estadual ou municipal. Mas nenhuma 
nova destinação foi prevista para o Instituto 
João Pinheiro, nem há razão plausível para 
se lhe dar destinação diversa da atual, pois' 
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um instituto de ed-ucação pública, num País 
carente de educação, sobretudo pública, não 
deve ser desativado ou reconvertido para ou~ 
tra finalidade. 

O_ In~tit_uto ~oão Pinheiro te~ presta-do 
inestimáveis s.erviços à educação básica no 
Brasil. Se não, vejamOs: criido em 1955, o 
IRHJP era, inicialmente, o Centro Regional 
de Pesquisas EducacionaiS de Minas Gerais, 
vinculado ao Instituto Nacional de Estudos 
Pedag6gicos~INEP. Nessa condição, a partir 
de 1965, absorveu as atividades do extinto 
Programa de Assistência Brasile_ir6-Ameri- . 
cana ao Ensino Elementar. Tendo reorien­
tado Suas atividades para a capacitação de 
recursos humanos para o ensino de 1~ grau, 
o instituto funcionou até 1973 como Centro 
N acionai de Treinamento -de Profissionais de 
Educação- Professores, Supervisores e Ad~ 
ministradores -; qUãndO então passou a inte­
grar a estrutura do Departamento de Ensino 
Fundamental do MEC. 

Em 1979, após a reorganizaÇão_ adminis­
trativa do MEC, o instituto constituiu~se em 
órgão da Secretaria de Ensino de to e 2' 
Graus. Em 1983, por razões de ordem prag~ 
mática e política que, à época, se afig~tirararrl· 
consistentes, passou a integrar a F AE e a 
prestar cooperação técnica às Secretarias de 
Educação Municipais e Estaduais, na execu­
ção de programas e projetos da FAE. Mais 
recentemente, o MEC confiou-lhe a missão 
de assessoramento_ técnico no Programa de 
Expansão e Melhoria da Educação no Meio 
Rural do Nordeste, o EDURURAUNOR­
DESTE, e no Programa de Educação Básica 
nas regiões Norte e Centro-Oeste,_ambos em 
acordos firmados com o Banco Mundial, sen~ 
do ainda responsável, no Brasil, pelo Progra­
ma da Unesco, de Inovação e Mudança na 
Preparação de_ Educadores para a Melhoria 
da Qualidade da Educação, com repercussão 
a nfvel nacíonal, na América Latina e Caribe. 

o iilstitut'o se destacou e se destaca; tam­
bém, como sede de eventos educacionais, pa­
trocinados por órgãos dos Governos Federal 
e Estadual, graças à sua infra-estrutura, que 
oferece os seguintes serviços: salas para coor­
denação e secretaria; salas de aula, auditórios 
e biblioteca; equipamentos de suporte e uma 
unidade residencial apta a ~brig?r 200 hóspe­
des, em confortáveis apartamentos, com ser­
viços de refeições, lavanderiã, comunicações 
e lazer. Gostaria, aliás, de chamar a atenção 
de Vossas Excelências para esta C?racteríStica 
do instituto: a unidade residencial é auto~sus­
tentável, cobrindo todos os_seus custos, inclu­
sive o de seu pessoal, através da cobrança 
de diárias aos participantes dos seus eventos. 
Com apenas 60% de ocupação, já apresenta 
um superávit de 33%; com 90% de ocupaçã9; 
o lucro atinge a 97%. E se forem cobradas 
diárias mais próximas do valor cobrado pelo 
mercado hoteleiro, a unidade em tela tem 
possibilidade de cobrir não só suas próprias 
despesas, mas, também, as despesas de ma~ 
nutenção de todo o instituto. _ 

Assim. sendo, o seu_fechamento não se jus~ 
ti.fica como medida de economia. Também 
não se justifica: COmo medída-de enxõgamen-

to d~ ináquina estatal, que deve atingir os 
setores em que a iniciativa privada atua me­
lhor, mas não a educação, que é tarefa pri· 
m_g_nlial do Estado, Concordalnos que devam 
ser efetuados cortes de pessoal, mesmo na 
área de educação, nos casos em que há exces­
so de pessoal em atividades-meio. O Instituto 
de Recursos Humanos João Pinheiro exerce, 
ftindamentáhpente, atividades-fim. Assim, 
ao formar e çapacitar pessoas para atuar na 
educação do 1? e 29 graus_. inclusive na affabe­
tização, é um fator multiplicador de desenvol­
vimento social. 

Finalizo, país, fa~endo um âpelo <tO nosso 
eminente Si!nadOi e Miriistró -Carlos Chia­
relli, para que ~xamine, com critéiio, a situa­
ção do Instituto João Pinheiro, em face da 
reforma administrativa em curso. Com certe­
za, este instituto deve ser integrado à estru· 
tura do Ministério da Educação, uma vez que 
está apto a ajudar a União a. cumprir o dispos­
to no art. 211 da ConstituíçãO, Cj_ue obriga 
a União a "prestar assistência técnica e finan· 
·ceifa aos Estados, ao Distríto Federal e aos 
Municípios para o Desenvolvim~nto de seus 
siste.nias de ensinõ- e o atendimento priori­
tário à escolaridade obrigatória''. 

Era o que tinha a registrar, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

OSR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, os caros Pare~ são teste­
munhas de que, ao final da sessão de ontem, 
fiz um pronunciamento mostrando a minha 
inconformidade com o fato de o Presidente 
Fernando Collor de Mello ter solicitado, atra­
vés de uma mensagem ao Poder Legislativo, 
um crédito de doze bilhões de cruzeiros para 

'a chamada Operação SOS Estradas e ter bai­
xado um decreto dispensando a licitação para 
a execução das referidas obras. 

SL Piesidente, eu já disse aqui, neste Pie· 
nário, que este Governo está muito mal asses­
sorado, porque lança um decreto pela manhã 
e _o revoga de tarde. Novamente o fato ocor­
reu! O Ministro da Infra-Estrutura, Ozires 
Silva, foi ao Presidente da República e solici­
tou a revOgação do ,de<.reto que eliminava 
a necessida_de da concorrência pública. E o 
Presidente da República, Sr. Presidente, re­
vogou o decreto que dispensava a licitação. 

A Folha de S. P3ulo de hoje ãpresenta uma 
reportagem d<? diretor da ~ucursal de Brasília, 
Gilberto Dimettstein, onde lemos o seguinte 
trecho: --

SECRETÁRIO ADMITE FALHA 

Da Sucursal de Bras!lia 

O Secretário Nacional dos Transpor­
tes, Marcelo Ribeiro, admitiu ontem que 
"falhou" ao deixar passar o decreto que 
diSpeilsãva licitação para obras de me­
lhoria das estradas federais. O secretário 
disse concordar com a revogação. 
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Estranho, Sr. Presidente. Ele disse que dei­
xou passar, mas que concordava com a revo­
gação. 

Segundo ele, o decreto dava a impres­
são de que haveria dispensa de cOnc9r­
rência, mas o edital exigiria uma série 
de procedimentos. De acordo com o se­
cretário. busca-va-se redUZir os prazos 
devido à crise das estradas. 

Mais 'adiante!~ Sr. Presidente, lemos o se­
guinte: 

A reação mais forte com o ministro 
veio de seu chefe de gabinete, Edísio 
Gomes de Mattos: "Vamos ter que anu­
l~r". Edísio obteve, de manhã, informa­
ções de que deputados e mesmo audi­
tores do Tribunal de Contas da União 
já estavam se movimentando. No Con­
gresso, o Senador Jamil Haddad (PSB 
- RJ) já criticava a dispensa de licita­
ção. 

No final o "'sr. Presidente, diz: 

Os assessores e o próprio ministro es­
tavam já desgastados com o discurso de 
Marcelo Ribeiro, dizendo que a escolha 
das prioridades obt:deceria critérios polí~ 
tico~eleitorais. -

Nobre Senador Jutahy Magalhães, crité­
rios políticos eleitorais! Quer dizer, o que 
nós teríamos? Provavelmente os deputados 
e alguns senadores "amigos do Palácio" te­
riam ajuda nas suas campanhas por parte das 
empreiteiras, ou critão haveria aquelas placas, 
dizendo: obra patrocinada pelo pÕlftico fula­
no de tal, candidato a não sei o quê. 

E diz mais: 

"Seriam Ouvidos os parlãmentares. 
Com a dispensa de licitação, a irritação 
cresceu porque o secretário é ligado a 
uma empreiteira e, dentro do ministério, 
sua indicação é atribuída ao empresário 
Paulo Cesar Cavalcanti farias, ex-tesou~ 
reiro da campanha de Collor à Presidên~ 
cia da República, no ano passado." 

Sr. Presidente, isso é extremamente grave. 
O _secretário teria sido indicado pelo tesou­
reiro da campanha do Presidente e solicita 
dispensa de licitação para execução das 
Obras. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Concedo o 
apa,rte ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Quero- cumpri~ 
mentar V. Ex" pelo brilhante pronunciamen­
to, fazendo essas justas críticas. Eu queria 
aproveitar o aparte de V. Ex' para dizer que 
estamos na Comissão do Distrito Federal até 
agora. às 10 horas c 55 niinutos, senúei cO­
meçado a Ordem do Dia aqui. Por quê? Por­
que o- Presidente da República mandou o no­
me do Guwrnador Wanderley Vallím, que 
ê o Vice, para ser confirn::mdo como Gover· 
nador. E está Já a indicação do Sr. Marco 
Aurélio para ser o Vice. De sorte que eu 
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fãria um apelo a V. Ex• no Seritido de nos 
ajudar a que o Presidente iriiciC- a Ordem 
do Dia, a fim de que os senadores são mais 
de vinte Senadores --possam comparecer 
à Comissão do DistritO Federal. Este é o ape­
lo que faço a V. E~. cumprimentando-o pelo 
discurso. 

O Sr. Afonso Sancho- Permíte-me V. Ex~ 
um aparte? · 

O SR. JAMIL HADDAD - Ouço V. EX" • 
Senador Afonso Sancho. 

·OS~:_. Afo6_s_o_ Sancho_- Meu prezado ami­
go, Senador Jamil Haddad, registrando a mi­
nha estranheza quanto à crítica intransigente 
que V. Ex~ faz ao Gpverno, QuerO, em primei­
ro lugar, lpuvar o Ministro_ por haver reco­
nhecido o erro, Realmente, a dispensa da 
licitação poderia abreviar a obra, mas sou 
daqueles que pensam como V. Ex~ Deve ha~ 

!Ver a l!çit_ação, t~do d_eve ser feitq_de forma 
correta, justa, honesta e séria: Õe forma que, 
ao invés de criticar o rri.ín151i"ó, pOrque é um 
Ministro sério, ninguém pode jogar uma pe· 
dra contra S. Ex\ deve_mos louvá-lo, por S. 
Ex• ter reconhecido o e_qufvoco e ter solici­
tado ao Presidente da R~pública, da mesma 
maneira que solicitou a-dispensa da licitação, 
a revoga9ão do decreto. 

OSR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Afonso Sancho, não.estOu fazendo crítica ao 
Ministro Ozires Silva. Estou di:l.endo que S. 

. Ex~ tem um secretário de transportes que não 
merece, na realidade, a sua confiança, já que 
foi indicado pelo tesoureiro da campanha do 
Sr. Collor de Mello e toma uma atitude desse 
porte, em que coloca em xeque a própria 
honorabilidade do Ministro, da qual não du­
vido. Isso eu que quero deixar bem claro. 

O Sr. Afonso SanchO - Eu- desconhecia 
essa faceta de ele ter sido tesoureiro da cam­
panha do Presidente Collor. 

O SR. JAMIL HADDAD- Estou sabendo 
pcfos jornais. 

Tenho dito, reiteradamente, que todas as 
man~ãs, antes de vir ao Congresso Nacional, 
leio um mfnimõ- de cinco jornais, e recorto 
as matériás que me parecem de interesse, 
para poder estar bem-informado sobre o que 
ocone no nosso País. 

O Sr. Afonso Sancho- Ou, âs vezes, desin-
formado. · 

O SR. JAMIL HADDAD - Procuro ser 
beftl-informado! Acho que todos temos a 
obrigação de ser bem informados pelos nos­
sos eleitores, pelo que a imprensa divulga ... 
E a prova de que essa denúncia era correta 
é que·eu, a fiz ontem, aqUí,-e o decreto foi 
revogado hoje. Não levantei, em absoluto, 
denúncia injustificada; a prova é que o atQ 
foi rev-ogado. 

Existe ainda mais um detalhe: "O Sr. Mar· 
ceio Ribeiro é ex-fUncionário da empreiteira 
Tratex". 

Sr. Presidente, conheço bem, fui prefeito, 
outros também o foram, ou cOnhecem adnii­
nistraçáo, e sabem que esse problema de lici· 

tação também permite determinadas "joga­
das"', São acordos de empreiteiras: "Olha, 
entró ·aqui~ VoCê'entra ali''. Conhecemos isso, 
sabemos que de_ntro da própria licitação exis­
te a possibilidade de haver acordos. Mas eJtis­
te uma lei específiCa que obriga que haja a 
licitação, e como tal nada justifica qu_e-ã licita­
ção não seja feita. 

Então,.Sr. Presidente, é pena que não este­
ja aqui O iiobre Senador José Ignácio Ferrei­
ra, pOr quem nutro uin<i ·amiZade antiga, para 
que possa desmentir uma nota que saiu publi­
cada hoje no Jornal do Brasil. 

Todos se recordam que o Líder José Igná­
·cio Ferreira foi Presidente da Comissão que 
apurou· a chamada corrupção no Governo 
Sarney. E S__ Ex~_ reiter_a_va sistematicamente 
o fato de que a licitação na Ferrovia Norte-Sul 
não tinha sido correta, que havia necessidade 
de licitação séria, honesta em todas as obras. 
E, no entanto, vejo aquf; Sr. Presidenie, no 
·Jornal do Brasil, um tre_cho que diz assim: 

Tapa-buracos - Muitos políticos 
apOiaram a tese do Secretário N acionai 
de Transportes. O Líder do '_Gov.erno no 
Senado, José Ignácio Ferreira, foi Ontem 
ao Planalto e, apenas uma hora antes 
da revogação do decreta, fez a sua defesa 
veemente. Na sua opinião, a dispensa 
da licitação não é ilegal porque não se 
trata de uma concorrência nacional para 
COnstruir estrãdas. 

É lima operação tapa-buracos, em que 
devem valer não apenas os critérios téc­
nicos, mas, tarÍtbém, os polfticos. 

_Não devem prevalecer os critérios técnicos 
mas, também, os políticos. 

O Sr. Afonso Sancho- No bom sentido. 

O SR. JAMIL HADDAD - Não. Estou 
apenas dando énfase à leitura, não estou di· 

1Zendo nada. Dei um pouco mais de ênfase 
no "político". 

E aí continua: 

-uos políticos sabem melhor o que pre­
dsa ser recuperado em cada região -­
ponderou o líder, acrescentando que- a 
licitáção normal é muito demorada. Mas 
é a que sem adotada agora. 

Notã oficial do Ministério da Iilfra-Es­
trutura divulgada no fím da tarde diz que 
há premência de tempo para á recupe­
ração dos 15 mil quilómetros de estrada 
antes do início das chuvas. Embora iegal, 
a dispensa de licitação poderia dar mar-

--- gem a' dú_vidas quanto_à lisura do pro­
çesso- reconhece o Ministério na nota. 
Essas ponderações foram levadas ao Pre­
sidente, que decidiu revogar o Decreto 
n" 99.354, pois faz questão de que todos 
os atos do seu governo sejam marcados 
pela absoluta transparência. A nota con­
clui -infprmando que as licitações serão 
realizadas normalmente, "ainda que 
a·carretem alguma de_mora no infc_io do 
programa SOS Rodovias e possam fazer 
seu fínal coincidir com o período de chu­
vas em a.lgumas regiões. •• 

Sr. Presidente,-às vezes, ouc;o aqui dos Lí· 
deres do Governo críticas à minha atuação 
oposicionista nesta Casa. No entanto, Sr. 
Presidente, quando faço crlticas, faço-as cal~ 
cado em dados; não levanto acusaçõ_es falsas 
contra qualquer pessoa. Nunca agi assim na 
minha vida política. Este tipo de oposição 
é benéfico para o Governo, porque a reali­
dade é que a especulação que já se fazia de 
que estas obras seriam feitas para beneficiar 
os políticos ligados ao Governo durante as 
suas campanhas eleitorais já era uma tónica. 
Ontem mesmo, um pequeno editorialete de 
O Globo colocava o problema desta maneira. 

"O Presidente Fernando Co_llor de_M_ello_ 
durante a campanha falou que não aceitaria 
absolutaQlente_acordos fisiológicos para o seu 
Governo.,. E~ta colocação, como estava sen­
do posta, era, na realidade, um apoio emi­
nentemente fisiológico. 

- O Sr. Afonso Sancho - A opinião é de 
V.Ex• 

O SR. JAMIL HADDAD - Claro que é 
minha. Sei que não é de V. Ex· 

O Sr. Afonso SanchO - Posso ter opinião 
diferente. 

O SR. JAMIL HADDAD - V. Ex• tem 
t_?do o direito de discordar da minha opinião. 
E um ponto de vista que recebo com muita 
satisfação, embora só V. Ex• esteja neste mo­
mento defendendo o Governo, aqui, porque 
a tônica que temos visto neste plenário, ulti­
mamente, é a ausência total das Lideranças 
do Governo. Muitas poucas vozes se colo­
cam. 

E vi, aqui, hoje - é pena que tenha saído 
-o senador Leite Chaves dizer que, ontem, 
a Comissão de ConstituiçáO e Justiça e Cida­
dania fez uma tomada de posição nitidamente 
marcada contra o Presidente Fernando Co­
llor, porque tomou uma deliberação que1oi 
a que os Srs. Senadores acharam·que-deviam 
tomar na Comissão. 

O Sr. João Menezes -Permite-me V. EX' 
um aparte, Senador? 

O SR. JAMIL HAl)DAD- Sr. Presidente, 
sei que o meu queri_dÇtamigo, Senador João 
Mepezes, apresenta-uma bronquite, uma la­
ringite, em razão da baixa umidade do ar, 
erri Brasflia, e que adentrou o plenário, pro· 
vavelmente, por ouvir o meu discurso para, 
como Vice· Líder do Governo, também fazer 
um aparte. Não poderia deixar de conceder 
ao nobre Senador João Menezes a possibi­
lidade de me apartear e enriquecer o meu 
pronunciamento. 

Tem V. Ex' o aparte. 

O Sr. João Menezes- Muitõ grato, emi· 
nente Senador. Sou um admirador de V. EX' 
Na sala do café, estava escutando o seu dis­
curso e, como sempre, a mesma cois~. o mes­
mo diapasão, a mesma luta, a mesma guerra. 
Felicito V. Ex~ pela pertinácia. Realmente, 
V. Ex~ é digno de todo o re~peitó, de todo 
o elogio. Agora, não se pode mais fazer polí­
tica, na época de hoje, reclamando -contra 
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tudo e contra todo~. Assim não dá. Não tem 
condição de ser~ assim. 

O SR. JAMIL HADDAD - Não é contra. 
todos, só contra o GOverno. · 

O Sr. João Menezes- Por exemplo, agora·,­
roesmo, V. Er. está reclamando da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania que on­
tem derrotou o .Governo. Não houve nada 
disso, Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD - Quem disse 
isso foi o Senador Leite Chaves, não fui eu. 

O Sr. Joáo Menezes- Disse errado. Não 
houve nada disso. A Comissã'o Oe Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania agiu muito bem. 
Mostrou a sua independência, a sua maneira 
correta de agir, ao decidir sobre um pedido 
feito aqui pelo Senador Humberto Lucena, 
e deu o devido encaminhamento. E~ qual é 
o encaminhamento? É que o Plenário desta 
Casa venha a julgar o assunto. Então, nada 
mais lógico, mais real, mais cOrreto do que 
isto. _Fatos _como esse se repetem todos os 
dias. Aqui ta:inbém se reclama porque, às 
vezes o Tribunal já deu um despacho contra 
uma medida do Presidente da República, e 
é um Deus nos acuda. 

Isso não tem importância alguma, é da vida 
democrática. Se assim não fosse, não tería· 
mos democracia. Ai de nós se isso nãO ãCõff· 
tecer! 

O I;'residente da República nem pre:cisiiVa 
dizer que é para cumprir imediatamente a 
decisão do Tribunal. Ele nem precisava dizer 
porque isso oco:rre com to_da a _naturalidade. 
Então, meu eminente amigo, de quem eu 
sou um admirador constante, eu lhe fa~o um 
apelo, para que, com o seu espirltõespôi"~fista, 
com sua inteligência e, sobretudo, com. seu 
espírito carioca, passe a ver os fatos, no Bra· 
sil, com mais otimismo, com mais esperança. 
do que pode vir a acontecer. Nós estamos,_ 
realmente, numa luta grande, numa luta com~ 
piexa, numa luta difícil, que todos nós, to~as 
as classes sociais estão enfrentando. Se essas 
medidas não fossem tomadas, nós iríamos 
voltar a ter uma inflação de 1001 120% ao 
mês. Como iría viver o funcionalismo? Como 
iriam viver os trabalhadores e os aposenta· 
dos? O que ocorre é que se Cstâ procurando 
acertar. O Presidente tem uma grande quali­
dade que não podemos deixar de ressaltar: 
quando Sua Excelência enfrenta uma dificUl­
dade, quando não é boa, que não -está apre· 
sentando resultados, é o primeirO a voltar 
atrás. Isso não pode ser considerado erro, 
nem ser objeto de galhofa, dizendo-se que 
um dia ele quer uma coisa e, -.ri()U-Ú'O dia, 
outra. Não! Isso deve ser feito com todo o 
respeito, porque prevalece o espírito pr~tico 
do governante. Toda vez que sente ter-tOiíiã---=­
do uma medida que 'não está alcançando 'seus 
objetivos, está pronto a voltar atrás e a mu-. 

. dar. Peço desculpas por ter interrompido o 
discurso de V. Ex•, mas para mim é Um pra­
zer, sempre, ouvi-lo e tomar parte de seus 
discursos, porque são sempre inteligentes e 
cheios de verve. Muito obrigado a V. Ex~ 

O-SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
João Menezes; V. Ex~ cumpre, e cumpre 
bem, o seu papel de Vice-Lider do Governo; 
eu ciimpto O me_u pap_el de oposicionista nesta 
tasà. 
---v.- Ex•, entretanto, não ouviu nunca ne­
nhuma denúncia minha contra alguém sem 
provas o-u sem fatos concretos. 

Sr. Presidente, o pronunciamento que que­
ria deixar, hoje peli manhã, no Senado, era 
este, relacionado com_essa revogação do de­
crefó que dispensava as IÍcitaçóes para o cha­
mado programa SOS Rodovias. Obrigado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito beml) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

0 SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
~Concedo a palavra ao n_obre Senador. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
B,6. Para_ uma questão de ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr, Presidente, antes de 
usar da palavra, informo que me foi feito 
um apelo para falar após a Ordem do Dia, 
mas, antes, quero levantar uma questão de 
ordem. 

N!l Comissão do Distrito_ Federal está sen­
d<?_ e~aminada a indicação de duas autorida­
des: do Governador e do Vice-Governador. 
indicados. _Então, a primeira indagação, Sr. 
Presidente, é: Quando foí lida a Mensagem 
pela Mesa do Senado? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A Mensagem foi lida ontem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES~ Ontem? 
O art. 383 do Regi~ento Interno _-Capítulo 
li - Da Escolha de Autoridades -diz: 

"Art. 383. Na apreciação do Sena· 
do sobre escolha de autoridades, obser­
var-se-ão as seguintes nornias: 
'• •' • • ••••-••-• ··~•• ••••• 'r~<• ~ • .- "· ••• :-. • "' •., ~ • 

b) a Comissão convocará o candidato 
para, em prazo estipulado, não inferior 
a três dias, ouvi-lo, em argüição pública, 
sobre assuntos pertinentes ao desempe· 
nho do cargo a ser ·ocupado." 

Peigurito ã V. Ex~. ·sr. Presidente. Como 
a Comissão do DistritO Federal pode fazer, 
h~je, a a~gúição das autoridaçl~s. se não tem 
os-frês dias estipulados pelo Regimento? 

o· SR. PRESIDE,NTE (Alexandre Co>ta) 
- O Regímento está sendo atingido, mas _ 
cabe a V. Ex• levantar a questão de ordem 
na sessão da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE- Na sessão da Co~ 
miSsão do Distrito Federal, não. Tenho que 
levantar perante a Mesa, porque n,ão sou 
Melnbro dessa ComisSão. 
_ §.enador Pompeu de Sousa, peço a V. Ex' 

qUe me ouça. O Presidente acha que deve 
se!'. levantada a questão de ordem lá '?a Co­
missão do Distrito Federal. 

Õ SR. PREsiDENTE (Alexandre Costa) 
-Mas pode ser por V. Ex', SCnador Jutahy 

Magalhães. V. Ex~_ não tem direito a voto, 
mas tem direito à palavra. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Estóu 
falando com o Senador Pompeu de Sousa, 
que é Membro da Comissão do Distrito Fede~ 
ral. Caso V. Ex~ deseje, pode levantar a ques­
táo de ordem, .baseado no arL 383, letra b, 
que estipula o prazo de três dias para ser 
feita a argüição do candidato pela Comissão. 

Perante_ o Plenário, caso a Comissão se faça 
detentora do Regimeoto e extntpole as suas. 
possibilidades, levanto, desde agora, esta 
questão de--ordem perante o Presidente do 
Senado, para que se vier o assunto a_o Plená· 
rio!'eja obe-decido o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Há duas irregularidades, nobre Senador 
Jutahy Magalhães. A primeira é que a Comis· 
são está funciçm_ando paralelamente à sessão 
do Senado; a segunda é a que V. Ex~ acaba 
de levantar~ Porém, terá de ser levantada no 
âmbito da Comissão... _ 

O Sr. DirceU Carneiro --Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-ConCedo a palavra, pela ordem, ao nc:>bre 
Senador Dirceu Carneiro. 

O SR. I>IRCEU CARNEIRO (PSDB ·­
SC.-Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, embasado no art. 14 do Regi· 
menta, incisos VII e VIU, queria registrar, 
perante a Mesa Diretora do Senado, assunto 
que considero da ll).aior relevância c da maior 
gravidade. 

Recebemos, nesta semana, o texto do Có­
digo de Defesa do Consumidor, vindo da Câ­
mara dos Deputa~os, u_m texto de bastante 
complexidade, uma das leis mais importantes 
para·o povo bnisileiro, seja do ponto de vista 
econdmico, sej_a das relações de consumo, 
como um direito da cidadania. 

Ontem, verificamos pressões incríveís dos 
lobbies organizados em função dos interesses 
contidos nesse código. 

As_ pressões- dos interesses conflitantes da 
sociedade são algo legítimo, aceitável, e os 
Senadores qtie foram eleitos pela sociedade 
representam interesses da sociedade que mui­
tos conflitam entre si. 

O que não -aChei aceitável, Sr. Presidente~ 
e considero muito grave, é que o.s lobbies 
invadiram a intimidade da Assessoria do Se­
nado Federai._Chegaram até a propor pare­
ceres prontos, redigidos segundo esses_ inte· 
resses e abordaram na mesa de trabalho da 
Assessoria do Senado a pessoa que estava 
redigindo o posicioffarheoto estabelecido pe­
los Senadores que estão enparregados de rela­
tar esta matéria. 

De modo que ~se asp-eCto nos preocup~~­
bastante~ porque invadir a in~iflliçfaQ~ d.a As-_ 
sessoria da iristiiüTÇã-0 é. algo muito grave. 
Não_ poderia passar de~pert:ebido. 

Apenas citei esse fato, porque ocorreu on­
tem. Mas. isso tem ocorrido com certa íre· 
qüência. Não sãOipçfivfd!los, não são pessoas 
individualmente, são grupos de pessoas que 
causam uma tensão dentro do âmbito da As-
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sessoria, tirando as condições psicológicas 
dos assessores para redigirem a orientação 
passada pelos Senadores quanto aos parece~ 
res. 

Solicito à Presidência, à Mesa Diretora do 
Senado que proíbam qualquer acesso de pes· 
soas estranhas na intimidade da Assessoria, 
para que os assessores possam elahorar seus 
pareceres com os fundamentos na consciência 
própria e na orientação que os_Senado.res p-as· 
sam. 

Faço este registro no plenário, porque con­
sidero da maior gravidade, c apelo para uma 
decisão firme da Mesa neste sentido, para 
que po-ssamos resguardar a intimidade da Ins­
tituição que tem alta responsabilidade peran­
te o povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, -Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- V. Ex~ faz uma solicitação que deveria 
ser norma da Casa, e será atendido. 

O Sr. Jutahy Magalhães-Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Com a palavra o nobre Senador Jutahy 
Magalhães, para uma questão de ordem. 

O SR. JUTAHY MAGAL1JÃES- (PSDB. 
- BA. Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, a Mesa 
Diretora aprovou requerimento de informa­
ção que encaminhei à Ministra da Economia,· 
Fazenda e PlaneJamento, solicitando infor­
mações a respeito de caderneta de poupança. 
Segundo estou informado, o requerimentG 
seguiu no dia 19 de junho. Portanto, ainda 
está dentro do prazo. Mas soube que durante 
o recesso esse prazo é interrompido. Pergun­
to:_ por quê? O Executivo não _está em reces­
so. As medidas que o Senado ou a Câmara 
tiVessem que tomar pela falta de informação 
dentro do prazo, a( sim, seriam tomadas 
quando recomeçassem os trabalhos. Mas por 
que o prazo é interrompido? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A Constituição não fala em interrupção 
do prazo. Como V. Ex~ sahe, o Congresso­
Nacional entra em recesso, mas não cerra 
as suas portas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É exata, 
mente esta a informaçãO que queria fer da 
Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Logo haverá plantão da sua Secretaria pa-­
ra receber qualquer correspondência dirigida 
ao Congresso Nacional. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então. 
Sr. Presidente, o prazo para o recebimento 
da resposta da Ministra Zélia é dia 19· de 
julho, decorridos os trinta dias. Muito abri· 
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Àlexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta· 
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-

1
BA. Pronuncia o Seguiiue-discurso.)- Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, nem bem se dis· 
tancia o Governo Fernando Collor de seu 
pronunciamento dos "cem dias", no qual se 
jactava de ter "mudado" o Brasil, e .vemos 
este mesmo Governo capitular, uma vez 
mais, à tentação autoritária: edita a Medida 
Provisória n" 193/90, que introduz inédita in· 
tervenção do Poder Executivo sobre o direito 
às convenções e acordos col~tivos. 

O art. 79, inciso XXVI, da Constituição, 
que recém-aprovamos, é claro: as convenções 
e acordos coletivos de trabalho entre empre· 
gados e ~mpregadores são direitos inaliená· 
veis dos _trabalhadores. O Governo Federal, 
ao limitar a realização destes acordos, não 
apenas enrigece a polítka saiarial: fere a 
Constituição e torna impratic-ável a livre ne· 
gosiação. 

E lamentável. É simplesmente chocante 
perceber-se como um governo que emerge 
das urnas como esperança de instituciona· 
lização do País, depois de 29 anos de sombra, 
deslegitima um processo frustrando a Nação 
e seus direitos arduamente conquistados. 

Tenho insistido neste ponto e volto a repe~ 
tir_:_o senhor Presidente· da República está 
abusando da legitimidade conquistada na ori­
gem de seu poder. Está superestimando uma 
delegação formal inequívoca que lhe conferiu 
e recOnheceu a maioria do povo brasileiro 
para substituí-lo no exercício do poder. Isto 
é muito perigOSo. Pode levar a situações instf­
tucionais constrangedoras. 

A legitimidade de origem sói ser muito 
mais fictícia do que parece. Ela se constrói 
como uma expectativa que se realiza.- não 
no ato da posse, ma::r na gestão adequada 
da coisa pública. 

AlguéÕt já disse, aliás, que é muito mais 
difícil viver por uma causa do que morrer 
por ela. O dito vale para a questão da legitimi· 
dade do poder. É mais fácil fazer-lhe }1s na 
origem do que ao final do governo. 

Tem, poiS, -o Presidente ·Collor, diante de 
si, o imenso desafio de realizar as expecta· 
tivas de tantos quantos se sensibilizaram com 
suas promessas de campanha. Isto não é mera 
questão pessoal do Presiden~e da República, 
é um impetativo das instituições. Se o povo 
brasileiro se sentir traído e abandonado pelo 
Presidente, quem perde são as instituições 
democráticas, em colapso de descrédito; 
quem perde é a Nação. 

A Medida Provisória n11 193/90 é um absur· 
do. Contradiz promessas de campanha que 
se pautavam pelo respeito à Constituição, aos 
direitos sociais e coletivos dos trabalhadores, 
aos seus salários duramente atingidos pela 
inflação~ 

Esta medida começa fazendo distinções 
inaceitáveis: s.epara os trabalhadores dos se· 
tores público e privado. Aos servidores públi· 
cos, nada, Aos do setor privado, pouco mais 
-que náda. A ambos a inaceitável limitáção 
do direito a convenções e acordos de traba· 
lho. 

Além do mais, palavra.-; de especialistas até 
conservadores, como Ives Gandra da Silva 
Martins, apontam para o fato de que o Fator 

de Recomposição S3.larial (RFS) só atrapalha 
a vida das empresas. 

Mais uma vez, pois, às promes~s de cam­
panha segue-se a dura política do Governo, 
tal como certo Ministro da Fazenda do Go­
verno passado dizia: "uma coisa é o progra­
ma, outr~ o Governo". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENÁDO 
N• 105, DE 1990 

Dispõe sobre a política nacional de sa­
lários, observado o disposto na Consti­
tuição Federal, e dá outras pro\1dências. 

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. to A política nacional de salários, 

respeitado o princípio da irredutibilidade do 
salário real, terá como fundamento a livre 
negociação coletiva e se regerá pelas noirnas 
estabelecidas nesta lei. 

Art. 2° A negociação coletiva será exer­
cida pelos sindicatos das categorias econd- _ 
mica ou profissional, como executores das 
decisões aprovadas em assembléia geral dos 
interessados, ou, se por ela autorizadas, pelas 
respectivas federaç~es, confederações e cen­
trais sindicais. 

Art. 3o As normas e con~ções pactuadas 
em ·convenções _e acordos coletivos consti­
tuem lei entre as partes. As_ _vantagens aos 
trabalhadores neles estabelecidas, assim co­
mo nas decisões normativas, serão assegu· 
radas, atualizados os seus valores, e só podem 
ser reduzidas ou suprimidas por convenção 
ou acOrdo coletivo posterior, contra: elas não 
prevalecendo decisões de política _só_cio-eco· 
nômica do Poder Executivo. -

Parágrafo único. Em qualqu_er caso ser.ão 
respeitadas as disposições convericionais co· 
letivas mais vantajoSas e as legais mínimas 
de proteção ao trabalho. 

Art. 49 Os aumentos salariais e a melho­
ria das condições de trabalho serão fixados 
em convenções e acordos coletivos ou deci· 
sões normativas, ob~ervados, dentre outros 
fatores, a compatibilização com o mercado 
de trabalho, a produtividade e a lucratividade 
do setor ou da empresa. 

Art. so Enquanto perdurar a inflação, os 
salários, vencimentos, soldos, proventos e 
demais verbas salariais, inclusive os benefí· 
cios previdenciários em manutenção, serão 
mensalm~nte reajustados _com o objetiVo de 
repor as perdas salariais ocorridas no perío­
do, inclusive no mês da data-base. 

Parágrafo único. O reajuste de que trata 
o caput deste artigo será automático, fixado 
mensalmente pelo mesmo indexador e naS 
mesmas condições estipuladas para a atuali­
zação dos valores deP.ositados em Caderneta 
de Poupança. 

Art. 6~ Na revisão salarial anual, deverá 
ser observada a preservação do poder aqui· 
sitivo real existente na data-base anterior, 
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sendo assegurado, no míníinó, o reajuste sa­
larial com base no aumento do custo de .vida 
do período, independentemente do aumento 
real. 

Art. 1~ . A reposição das perdas salariais 
decorrentes da aplicação do Decreto-Lei n9 

2.283, de 28de fevereiro de 1986, e da legisla­
ção salarial subseqüente, seráefetuad~ na da­
ta-base de cada categoria profissional, resta­
belecendo-se o poder aquisitivo salarial exis­
tente na çiata-base imediatamente anterior- à 
edição do decreto-lei acima referido,- confor­
me se dispuser em convenção ou acordo cole­
tivo, ou decisão normativa. 

Art. 89 Ficam- extíntoS.ps--órgãos do Po· 
der Executivo cr_iados para fixar normas e 
condições de salário e de trabalho para as 
empresas' mencionadas no art. '173, § 1~. da 
Constituição Federal, cujos empregados te· 
rão os seus salários regulados na forma desta 

vel nos depósitos em cadernetas de poupao~ 
ça. • 

O art. 6" da proposta estabelece que nas 
revisões sal;:!riais anuais deverá ser preser· 
vado o poder aquisitivo real dos salários exis~ 
tentes na data~base anterior, e o art. 79 impõe 
que nestas mesmas datas sejam feitas as repo· 
sições das perdas salariais decorrentes da 
aplicação do Decreto-Lei n~ 2.283, de 28 de 
fevereiro de 19S6, e da legislação salarial sub­
seqüente. · _ 

Por outro lado, considerando o disposto 
no§!?, do art. 173,. da Constifuíção-Federal, 
in verbis: 

"§ 19 A empresa pública, a socieda­
de de economia mista e outras entídades 
que eXplorem ativid~de eco~ômica sujei­
tam~se ao ~iegirne jurídico: próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributáveis." 

lei. · 
Art. ·g~ Em qualquer circunstância, não . O Projeto prevê sua aplicação aos empre-

se dará efeito suspensivo _ao~ recursos inter· gados destas empresas, fi~ndo, em conse~ 
postos em processo ,de dissídio coletivo. qüência, pela sua desnecessidade, extintos to· 

·Art. 10. Nos termos do inciso III do art. dos os órgãos do Poder Executivo que te-
~daConstituiçáo Federal, as entidades sindi- nham por competência fixar normas e condi-
caii poderão atuar como substituto proces- ç6es de trabalho para estas empresas. 
sual da categoria, não tendo eficácia a desis· Finalmente, a proposição, além de tornar 
tênçía, a renúncia e a transaçãQ individuais. defeso a concessão do efeito suspensivo aos 

Art. llr Est~lei entra em vigor na d_ata recursos interpostos em processos de dissídio 
de sua publicaçãq. -- coletivo do trabalho, fuma, como definido 

Art. 12.' _RevOgam-se as disposições ern no inciSo ll'l, do art. 8", da Constituição Fede· 
·contrário. · ral, a capacidade dos sindicatos em atuarem 

Justificação 

Trata~se de projeto 'de lei sugerido pelo 
DIAP - Departamento Intersindícal de As· 
sessoria Parlamentar, que dispõe sobre a polí­
tica nacional de salários, obse_rvadas as dispo~ 
sições constitucionais, e dá- _outras providên· 
cias. . __ __ _ 

No presente projeto procura~se estibelecer 
a livre negociação Coletiva de salários, que 
deverá ser exercida pelos sindicatos' represen­
tativos das categorias econômica ou Profis~ 
sWnal, como legítimos executores das deci~ 
sões aprovadas por suas assembléias gerais 
ou. se for elas autorizadas, pelas respectivas 
federações,· confederações e centrais sindi· 
cais_. · 

Propugnando pelo respeito às normas Ie~ 
gais mínimas de proteção ao trabalho, ao 
mesmo tempo a proposição reafirma o c~n· 
teúdo de lei entre as partes. das condições 
fixadas via acordo ou convenção coletivos de 
trabalho •. cujos benefícios somente poderão 
ser suprimidos ou reduzidos ~través de docu­
mento normativo posteriormente pactuado 
entre as partes. não prevalecendo coni:ra ela, 
indusiv~, as decisões da política sócio-eco­
nômica que venham a ser baixadas pelo Poder 
Executi'(o. 

Tendo em vi~ta os atuais elevados índices 
innacionário!>, pretende-se. com o projeto de 
1ei. que os salários. vencimentos, soldos. pro· 
ventos e dem.ótis "erbas salariais, inclusive os 
ben'efícios ,previdenciários em manutenção. 
sejaf!l a~tom:iü~.·a e mensalmente reajusta· 
dos. utihzando-se o mesmo i.ndexador apl~:i· 

como substitutos processuais da respectiva 
categoria profissional representada, deixan~ 
do de. ser eficaz a desistência, a renúncia e 
a transaçãO "individUal. 

Estas, eminentes pares, as consideracções 
que ora faço, ao apresentar à apreCiação de 
Vossas Excelências o Presente p:rojeto de lei, 
solicitando-lhes o imprescíndfvel apoio à sua 
aprov3ção. 

_ Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Senador Nelson Wedekin, PDT- SC. 

(À to,;asSO~ de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-O projeto lido será publicado e remetido 
à .Comissáo cornpetenie. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. · 

É lid~ e. apr_ovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 206, DE 1990 

Nos termos d~?_ a!'t. __ 28_1 do Regimento Jri. 
temo, requeiro dispensa de interstício e pré­
via distribuição de avulsos· para o Projeto de 

- Lei da Câmara nu 36 de 1990 (nu 3.158189, 
na' origem). de autoria do Deputado Paulo 
Ramos, que dispõe sobre a aplicação do § · 
2'' do art. 17 das Disposiç~es Çon1õtitucionais 
Tran.sitórias da Constituição Federal aos pro-
. fissíonais de sa.úde, a_ fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Saia das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Aprovado, será atendido o objetivo do 
requerimento. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
peio·-sr. 1~ Secretário. 

Ê lido o seguinte 

.R.EQUERIMENTQ N• 207, DE 1990 

Excelentíssimo SeJlhor Presidente do Se· 
nado Federal 

Requeremos, com base nos arts. 50, § 2~, 
da ConstituiçãO Federal e 216, I, do Regi­
mento Interno, sejam solicitadas à Excelen­
tíssima Senhora Ministra de Estado da Eco· 
nomia, Fazenda e Planejamento, as seguintes 
informações: 

a)-quais as razões de haver o Banco Cen· 
trai, pelo Comunicado n" 2.067, de 30=-3-90; 
determinado rendimentos equivalentes ao 
I.ec mais 0,5% de juros somente para as ca~ 
dem"etas de poupança com vencimento entre 
os dias l 9 e 13, ficando excluídas da correção 
integral as cadernetas com vencimento nos 
demais dias, exceto para as parcelas liberadas 
em cruzeiros; 

b) quais os motivos de haver o referido 
comü-nicado assegurado rendimento integrai 
apenaS para as pessoas jUrídicas com fins lu­
crativos, ficando as pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos (sindicatos, associações comunitá­
rias, etc) e as pessoas físicas e~cJuldas da cor~ 
reção pelo IPC e juros; _ 

c) qual a expHcação p·ara o fato de as pes~ 
soas --fíSicas e jurídicas - cujos recursos 
foram desbloqueados, com a conversão dos 
saldos em cruzeiros, terem suas contas extor~ 
nadas do crédito de que se haviam benefi­
ciado; 

O) qual a destinação dos recursos assim re~ 
tirados aos poupadores e de que modo figura~ 
rão eles no balanço das instituições sob cuja 
guarda se encontravam. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Senador Jamil Haddad. _ 

(À Çomisstio DiretOra.) 

O SR. PRESIDENTE. (Alexandre Costa) 
- O requerimento lido será pub(icado e re· 
metido à Comissão Diretora. 

Está esgotado o tempo destinado _ao Expe· 
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item l: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. N• 45. !JE 1990 

(Ern regime de urgéncia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei ·da Câmara n~ 4_5, .de -1990 (n\' 
4:5~9/90, na Casa de origem), de inicia: 
tiva do Presidente da República, que dis­
póe sobre os efetivos do Exército em 
'tempo de paz (dependendo de parecer) . 

Concedo a palavra ao nobre Senador Afon· 
so Sancho para proferir o parecer da COmis· 
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente. Srs. 
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Senadores, através desta proposição prctcn~ 
de o Senhor Presidente da República distri· 
buir os efetivos do Ex~rcito eril tempo de 
paz. 

A Lei no 7.150, de 19 de dezembro de 1983, 
em seu art. 1?, fixou os limite~ Ináximos dos 
efetiVOs de Oficía.is':"Genúais, Ofícíais, subte· 
nentes, sargentos, _cabos e soldados. 

Trata o projeto deJei, ora apreciado, ape­
nas de permifir ã.o Executivo distribuir os li­
miteS-jà fixados em lei, por posto::; ·e gradua­
ções, nos diferentes quadros. armas e servi­
ços, assim como defüiir-os- cargos qUe serão 
preenchidos por militares de carreira e tem-
porários. · 

Esta pretensão_do Poder Executivo não ex­
trapola o princípio constitucional estipulado 
no art. 48, inciso lU, da ConstituiçãO Federal, 
que atribui ao Congresso- Nacional prerro· 
gativas para fixar e mOdificar o efetivo das 
Fofças Armadas, c_ompetência já exercida, 
em 1983~ ão aprovar-aLei n" 7.150/83. 

Esta delegação ao Poder Executivo torna· 
se..nec.e.ssária, visando, exclusivamente, dar 
mais flexibilidade à instituição para realizar 
pequenos e normais ajustes rio decorrer do 
ano, aumentando ou reduzindo por postm. 
e graduações, dentro du efetivo fixado na 
citada lei. 

Essas flutuações tcmporá.Oas são decorren­
tes de promoções quadrimestrais, transferên­
cias para a inatividade, nomeações ·para car· 
gos militares estabelecido_s e_m leis ou decre­
tos, no País ou no estrailgeirõ, e Outras. 

Cumpre, ainda, salientar que eSta propo· 
sição foi aperfeiçoada na Cãmara dos Depu: 
tados, particularmente, na técnica legislativa, 
amplamente discutida pelas Comissõe!:i Per­
manente_s responsáveis pela sua apreciação 
e, finalmente, aprovada. 

Pelo exposto acima sou de parecer pel~ 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n'·' 
45, de 1990. · 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-O parecer é favorável. 

Passa-se à apreciação da matéria. 
Em .discussão o projeto, em turno único. 

(Pausa.) 1- ·cr.·· 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a -discussão. · · · · 
;;;.Em votação. . 
· Os Srs .. Senadores _qu_e o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

1 

É o se~i_nte o pro}eto aprovado: 

f?RbJETO DE LEI DA i::AMARA 
i N• 45, DE 1990 . 
1(N• 4.ss9t9o, na caSa de origem) 

(hJ-U~~'Iãtiva do Senhor Prc~idente 
~ f: da República) 

Dispõe sobre os efetivos do Exército 
em tempo de paz. 

O .Congresso Nacional decreta: _ 
-Art. lo Caberá ao Poàer_ ·E.xecutivo dis· 

. lribuir, anualmente, os efetivósde que tratam 

os§§ 1'' e 2~ do art. l'' da Lei o'' 7.150, de 
1'·' de_dezembro de 1983, por postos e gradua· 
ções, nos diferentes quadros, armas e serviços 
e definir os que serão preenchidos por milita­
res· de carreira ou temporários. 

§ 1" Na aplicação do disposto neste arti­
go, se vier a ocorrer, temporariamente, ex· 
cesso de militares de determinado posto ou 
graduação em quadro, arma, serviço ou qua­
lificação militar, o efetivo desse posto ou gra· 
4uação será considerado provisório até que 
se ajuste ao novo efetivo distribuído. 

§ 2~ Para efeito desta leí são considera· 
dos militares. temporários: 

a)_ os oficiais da reserva não remunerada, 
quando convocados; 

b) os oficiais e praças de quadros comple· 
mentares admitidos ou incorporados por pra· 
zos limitados, na forma e condições estabe­
lecidas pelo Poder Exec_utivo; 

c) as praças da reserva não remunerada, 
quando convocadas ou reinclu(das; 

d) as praças engajadas ou reengajadas por 
prazo limitado; 

e) os incorporados para prestação do Ser­
viço Militar IniciaL 

Art. 29 A distribuição dos efetivos de 
que trata o art. 1" de!:ita lei é aplicável para 
fins de promoção. 

Art. 3° O iri-cisõ VII, do art. s~. da Lei 
o'·' 7 .150, de 1" de dezembro de 1983, passa 
a vigorar OOm a seguinte redação: 

- -~Axt~ 8~ , .. , .............................. . 
............................................. __ _ 
VII- os militares agregados de acor­

do com os arts. 81 e 82 da Lei n~ 6.880, 
de 9 de dezembro de 1990." 

Art. 4~ E~ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se o art. 79 e seu pará­
grafo único. da Lei n~ 7.150, de 1~ de dezpm­
bro de 1983, c demais dispo~içõcs em con-
trário. - -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'70, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do__ 
arr. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno úriiCo, do Projeto 
de Lei do Senado n9 70, de 1990, de ini­
ciativa do GOVeriliidor dO Estãdo d-e Ro­
raima, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir créditos adicionais até o limite 
de oito bilhões, quinhentos e noventa 
e cinco rit!lhôes -de- cruzeiro"s (dependen-
do de parecer). -

Concedo a palavra ao nobre Senador Car­
los Patrocínio, para prOfC:.Oúl parecer da Co­
missão do Distrito Federal. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO ( 
TO. Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, 
Srs. Sen~dores, o Senhor Governador doEs­
tado de Roraima enCamiilhou à apreciação 
do Senado_Federal, nos termos do§- 2~, do­
art. 58, da Lei n~ 7.800, de 10 de julho de 
1989, e na observância do disposto no art. 
3\' da Resolução n9 157, de f9 de novembro 
de 1988, projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo ·a abrir ao Orçamento do Estado 
de Roraima créditos adicionais a:té -o limite 
de Cr$ 8.595.000.000,00 (oito bilhões, qui· 
nhentos e noventa_e cinco milhões de cruzei­
ros), para atender à programação constante 
dos Anexos I e Il. 

O projeto em questão víSa -iO.corpOr:ar à 
Lei n" 1, de S _ _de janeiro de 1990, o excesso· 
de arrecadação proveniente das quotas do 
Fundo de Participação dos Estados e do Dis­
trito Federal- FPE, de conformidade com 
o previsto no art. 43, § 1°, II, da Lei n' 4.3~0, 
de 17 de março de 1964. 

Nos termos da Exposição de Motivos n~ 
2/90, da_Secretaria de Economia, FaZenda 
e Planejamento, a pfesente solicitação tem 
por finalidade precípua dotar o Orçamento 
do EStado de Roraima, ·oom ·vrstas a próiilo-: 
ver os necessários ajustes na despesa, em fun­
ção da efetiva evolução da arrecadação das 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) quotas do FPE, conforme quadro demons-
-ltem 2: trativo a seguir:_ -

DEMONSTRATIVO DA EXCESSO D.E~ARECADAÇÃO DAS QUOTAS DO FUNDO 
:,DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Cr$ 1.00 

Dlscrlmfnaçl.~o----------~--------------------------------V~a~l~o~r-C~r;S~-----

1. Valo~ arr~cadado até 30-5-90 

2, Prev1sao de arrec~dac~o_oara o oerfodo a da~ 
co_r'r€-r de! jUnhO a i;leze:r.bro/9.0 •. na est 1mat 1va 
de l!ma cota mensal de Cr$ 1.9oo.ooo.oco .. oo 
(hum b1lh~o e novecentos m1lh0es de cruzei­
ros). a preços constantes de 1" de junho de_ 
1990- " - -

arrecadação orev,sta oara o exerc1c1o 

(-} valor já ~revisto no orca~nto 

excesso-de ai-t"ecadaç.!o cons1der,ando-se a 
tendência do exerctcio. na forma prevista 
no art~ 43, § 3" da Lei 4.320. de 17/3/64 

3.291.655.755• 

13.300.000.000 

16.591.655.775 

(7.865.491.802) 

a. 72&.1&3.973 

Valt:: ressaltar que o projeto ~ob exame in· 
clui crédito!> suplementares até o _limite de 
Cr$ 8.379.000.000,00 (oito bilhões, trezentos 

e setenta e nove milhões de cruzeiros) e crédi­
tos especiais até o limite de Ct$ 
216.000.000.00 (duzentos e dezesSeis milhões 
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de crUzeiros). representando os percentuais, 
respectivamente, de 97,49% e 2,51% em re­
lação ao valor total do crédito solicitado,. 

Apresentamos, como Relator, emenda ao 
projeto_ de lei, com o objetivo de adequar 
o Orçamento do Estado de Roraima_ às dispo­
sições do art. 212, da Constituição Federal. 

EMENDA DE RELATOR 

Inclua-se no Projeto o seguinte dispositivo 
como art. 4~ renumerando-se os demais: 

"Art. 49 O GJ::iverno do Estado 
apresentará ao Senado Federal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, projeto de lei de cré­
dito adicional, para adequaçao do Orça· 
menta e de suas alterações ao dispost_o 
no art. 212, da Constituição Ff:deral." 

Desse modo, levando em consideração a 
premente necessidade de recursos orçamen~ 
tários com que se defronta o Estado de Rorai­
ma, para·atender à operacionalização de sua. 
máquina adm~nistrativa e de um programa 
mfnimo de investiinentos, ·e Considerando, 
ainda, que o projeto está'acorde com a legis­
lação vigente, somos pela sua aprovação com 
a Emenda de Relator apresentada. . 

PROJETO DE LEI DO-SENADO 
N' 70, DE 1990. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crê· 
ditos adicionaiS até o limite de Cr$ 
8.595.000.000,00 {oito milhões, Quinhen­
tos e noveri.ta e cinco milhões de cruzei­
ros). 

O Governador do Estado de Roraima, faço 
saber que o Senado Federal decreta e eu san­
ciono a seguinte leí: 

Art. to Fica o POder Executivo autori­
zado a abrir créditos suplementares à Lei O r~ 
çamentária AÍliiâJdo Estado de_ ~raima (Lei 
no 1, de 8 de janeiro de 1990), até o timte 
de Cr$·8.379.000.000,00 (oito bilhões, trezen­
tos e setenta e nove milhões de cruzeiros) 
para atender à programaçao·co!J-Sta~te -do 
Anexo I, nos valores ali indicados. 

Art. 2~ Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir créditos especiais à Lei Orçamcn-

A:exo·r 

CllÊDll'O SUPLI::·1F11rAR 

cimoo 

tária Anual do Estado de Roraima (Lei n" 
1, de 8 de janeiro de 1990), até _o limte de 
Cr$ 216.000.000,00 (duzentos e dezesseis mi­
lhões de cruzeiros). para atender à progra­
mação constante do Anexo 11, nos valores 
ali indicados. · 

- Art-. 39 Os recursos necessários aci aten­
dimento dos créditos autorizados f!OS artigos 
anteriores correrão à conta do previsto no 
art. 43, li, da Lei n" 4.320, de 17·3-64. · 

Art. 4~ O Governo· do Estado apresen­
tará ao Se:Oado Fedéral, no prazo de 30 (trin­
ta) dias, projeto de lei de crédito adicional, 
para adequação do Orçamento e de suas alte­
rações ao disposto no art. ~12~ da Consti-. 
tuição Federal. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data 
-de sua publicação, revogadas .as disposições 
em contrário. · . · 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre .Costa) 
-O parecer conclui fa~oravelmente ao pro~ 
jcto com emenda. 

Em discussão-o projeto e-a-emenda, em 
turno único.' (Pausa.) 

·Não havendo quem peça a-palavra, encerro 
a discussão.._ · 

Em vota~ão' o-projeto, sem prejuízo da 
emenda a ele oferecida. . .. 

. Os Srs. Senadores que O apiÕvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à ComisSãõ Diretora, para 

a· redação final. · 

O SR. PRESJDENTE (Alexandre Costa) . 
-Sobre a rnesa, parecer da Comissão Dire~ 
tora qut_! será lido pelo Sr. 1\' Secretário. 

E lido o seguinte 

I'ARECER N· 239, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei 
·do Senado no 70, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Pwjcto de Lei do Senado n" 70, de 

1990, que autoriza o Poder Executivo doEs­
tado de Roraima a abrir créditos adicionais 
até o limite de Cr$ ~.595:000.000,00 (oito 
bilhões, quinhentos e noventa e cinco milhões 
de cruzeiros), e dá outras providências. 

Sala di;: Reuniões· da Comissão, 29 de junho 
de 1990. -Alexandre Costa, Presidente­
Divaldo Suruagy, Re'lator - Antônio Luiz 
Maya ·- Pompeu de Sousa. 

ANLXO AO PARECER N·· 239. DE 1990 
Redação final do Projeto de Lei do 

Senado n? 70, de 1990, que autoriza o 
Poder Executivo do Governo do Estado 
de Roraima a abrir créditos adicionais 
até o limite de Cr$ 8.595.000.000,00 (oito 
bilhões, quinhéntos e Roventa e cinco mi­
lhões de cruZ~iros). 

O Senado Federal decreta: · 
Art. i" É o Podei Executivo do Governo 

do EstadO de Roraima autorizado a abrir cré­
ditos suplementares à Lei Orçamentária 
Anual do Estado de Roraima (Lei ao 1, de 
R de janeiro de 1990), até o Jjmüe de Cr$ 
8.379.000.000,00 (oito bilhões, trezentos e se­
tenta c nove milhões de cruzeiros) para aten· 
der à programação constante do-Ariexo Ides­
ta lei. nos .valores ali indicados. 

Art. 2" É o Poder Executivo do Governo 
do E.stado de Roraima autorizado a abrir cré~ 
ditos especiais à Lei Ofçamentária Anual do 
Estado de Roraima (Lei n" 1, de 8 é:le janeiro 
de 1990), até o lipl.ite de Cr$ 216.000.000,00 
(duzentos e dezesseis milhões de cruzeiros)t 
para atender à programação constante do 
anexo 11 desta Lei, nos valores ali indicados. 

Art. 3'' Os recursos necessários ao aten­
dimento dos créditos autorizados nos a,rtigos 
anteriores, correçãÕ à conta do previsto no 
art. 43. 11. da Lei n" 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 4" O Governo do Estado de Rorai-
__ .ma aprese!ltará a? Senado Federal~ no prazo 

de tnnta dtas, prOJeto de lei de crédito adicio­
nal, _para adequação do orçamento e de suas 
alterações ao disposto no art. 212 da Consti­
tuição. 

Art. 5" Esta lei entra ~m vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 6'' Revogam-se as disposiçõ'es em 
contrário. 

cr:-~ 1,00 
(pr-eço~ de nnlo · de l !J~O) 

RECUflSOS 00 ·r.SSOURO .. 

(f"ontc: FUndo de Particlpa.ção dos Estru.tos) 

l'rojel:oo . 'Iblal 

Afr·UNIST11AÇÃO E PI.AN;;;JA 
NEN!'O -

03 
2.420.000~000 

. 1.950.000.000 
450.000.000 

CJl 
021 

i\IH!NISTRAÇÃO . -
AD:1INIST11AÇÃO GERAL 
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ANF.XO I 

CH:ÍOl'!'O SUJ>U!II!NTAH 

Cr'!i 1 ,CO 
(preços d~ r.1nio de l!l<JO) 

RECUllSOS !lO 'rE!>OU.'\0 . 
(Fonte: FUndo de Participu9Üo do.::; Est:J.:Joc) -

CÍliliOO Projetos 

03070212.001 Har.utcnç:>o da ~~<;trut\l 
ra nd~inistratiVa dõ 
Estado de P.oroima 

. NATUREZA DA DESPESA 
OlJl'RAS DESPESAS CORilENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

03070212.002 Coordenação c Apoio a Execu 
ção de Progr-ã>Uas Governa :: 

-mentais· 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORiE!l'ES 

025 EDIFICAÇÕES PÚBLIC.'IS 
03070251.002 Elaboração e execução da 

projetos·e obras pÚblicas 

NATUREZA DA DESPEsA 

1.500.000.000 

OlJl'RAS DESPES.'IS COR.'{ENTES . 100.000 •. 000 

08 
03;3 

03080332.025 

034 
030303.42.026 

09 
040 

03090402. oos 

04 
07 

021 
04070212.602 

DESPES.'IS DE CAPITAL 1.400.000.000 
AIJ:.II.i'IISTRAÇÃO FDA.''lCEIRA 

DÍVIDA INTERNA 
4~rtização e encargos de 

flnanciamcnto da divida 
interna 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS. DSSPESAS CORRENTES 
DESPESI\S DE CAPITAL 

DÍVIDA E.TIERNA 
Amortização e Encqrgos de 

Financiarrento da Divida.E:Jf. 
terna 

NI\TlJRI:711 DA DESPESA 
OUl'RAS DESPESAS COnm;!j'l'ES . 

PJ..ANZJA:.u;:NTO GOVERilAl·IEci'I'AL 
PLAHEJA.':l:lf!O E ·o:<çA:1"::iiTAÇÃO 

Manutenção da Secretaria de 
Planejamento e Finanças 

NA'l'UIU.::ZA DA DEnPESA 
OlJl'P.AS DESPSSAS C0.'~'1E.'li'ES 
DESPES.'IS DE CAPI'!AL 

AGIUCULTUM 
ADmNISTRAÇÃO 

AD:<!Ii\IISTRAÇÃO GERAL. 
A ti v~dades a cargo da 

:f\mda<;ão de assis tê!:! 
cia tecnica e desen­
volvimento rural de 
Roraima 

Ativi<blcs 

300. ooo.ooo 

270.000.000 
30.0CX).OOO 

150.000.000 

150.000.QOO 

40.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

380.000.000 

300. ooo. 000 
80.000.000 

250.000.000 

1.500.000.000 

90.000.000 
40.0oo.OOÓ • 

· 50:00i:J. ooo 

38o.CXX).ooo 
380.000.000 

250.ooo.COO 
2so. eco. o::o 
250.000.000 
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Cr'!; 1,00 
(p~GO!:> d~ r.~aio di.~ ,t~)~l'J) 

C!t?lll1'0 SUI'Lm!!NfA!I 

OÍO!()() 

06 

.30 
021 

.06300212.008 

177 
06301772. CI07 

(17 

39 

021 
(17390212. 009 

(17390212.028 

08 
42 

188 
O!Y12l881. 008 

OS4218f.l2 1)10 

REConsos JX) ·n:~;ou:io 

(Fonte: fundo de Participa9~o don E!~t.TJo!::) 

Projetos 

NATUREZA DA DESPESA 
PESSOAL E EJICAROOS SOCIAIS 
CXJl'RAS DESPESAS CORREÍ'/TES 
DESPESAS DE CAPITAL 

DEFESA NACIONAL E SEGURA."'ÇA PÚ 
BLICA -

SEGURAi'IÇA PÚBLICA 
ALMINISTRAÇÃO GERAL 
J~tanutenção da Policia Civil 

NNI'U!lS:ZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS COP.IlENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

POLICIA.\IENTO MILITAR 
Manutenção ·cta Policia MUi 
tar. -

NA'l'U!1EZA D/\ DESPESA 
outRAS DESPESAS . CORREI\'l'ES 
DESPESAS DE C.'\PITAL 

DESENVOLVI:<IENTO ilECIONAL. 
DESENVOLVI!€1'11'0 DE MICRO ilE -

GIÕES 
Ar>,•liNISTflAÇÃO CERA!. 

Manutenção db Centro Admi­
nistrativo Regional Sul 

NA'l'UHEZA D/\ DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CO&lEIITES 
Manutenção do Centro Admi 
nistrativo Regional cte 
Mucajai 

. NATU!1EZA D/\ DESPESA 
001'1!:"-... ~. D~PES:\S CORHENI'.is 

EDUCAÇW. E CUI"TUllA 
ENSL~O DE Piln.IEDlO GRAU 

ENSINO REGU!.All 
Dc:;t:!nVolvimcnto do Ensino 

k\li1d:\'1lental l•OOO.OOO.:JOO. 

NA1'U!\EZA DA DEdPgSA 
OUTRAS DESPESAS CO:li18t-IJ.'ES .. 
DESPESAS DE CAPITAl.. 
Coorden<lção e :if~u,tençâo 

do ensino :fundamental 

NATUHí'ZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS COP.m:im:S 
PESSOAL E EllCAi'!OOS SOCIAIS 
DESPESAS DE CAPITAL 

200. ()CO. 000 
800.000.000 

J\t!Vi<blcs · 

80.000,000 
120.000.000 
50.000.000 

200.000.000 

150.000.000 
50.000.0:::0 

150,000.000 

100.000.000 
50 .• 000.000 

7Q;OOO,OOO 

70.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

630.000.000 

300.000.000 
250.000.000 

80.000.000 

Tnto·1t 

350.000.0CO 
350. oco. oco 
200.000.M 

150.000. oco 

120.0CO.OCO 

120.000.000 
120.000 •. 0CO 

1. 719.0CO.OOO 
1. 630; 000; OiJO 
.1. 63:>. OO:). 000 
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Ci-.. J 1,00 

Nr~~O_I~~----~----------------------~----------~(~o~rc~ç~o~s~d~o~n~,~~'~o~<~lc~12'l0~.0~)~---­
CR~DI'I'O SUPI.E:<lZ!'ll'AH 

oJoiW 

43 
199 

08431992.011 

lO 
57 

021 
10570212.029 

58 
323 

10583231.012 

11 
62 

346 
11523462.016 

13 
75 

428 
137!Y\28l.015 
1375~282.018 

76 
035 

13760351.016 

15 

IECUllSOS DO 1'ESOU!l0 
(f.onte: Fundo' de P::>.rticip~ç3.o do:; r::~.;b:tdos) 

=rF.ICII.Ç.'í.!J 

ENSINO DE SEGUNDO GRAU 
ENSINO POUVALEN'l'E 
Coqrdenação· e ~tenção do 

ensino de ·segundo grau 

NATUREZA DA DESPESA 
D:lSPESAS DE CAPITAL 

IIABITAÇÃO E URB!Ii'U$<10 
IIABITAÇÃO 

AI»IINISTR!IÇÃb GERAL 
Apoio Financeiro a Companhia 

da Desenvolvimento de Ro 
ral.ln'a . 

IJRBAi'US:<lO 
PLAl'<E:JAio!ENTO IJRBA.'lO 

Desenvolvimento de Áreas Ur 
banas 

NA'l'U!!EZI\ DA DESt'ESA 
DESPES.'S DE CAPITAL 

INDÚSTRIA, COl,IÉRCIO E SERVIÇOS 
!i!DÚSTRIA 

PRC1'KlÇÃO INDUSTR!.AL 
Assistência ':erericial a r·li 
cro, Pequena e Nédia Empre':' 

Projot:Os Al:ivi<l"'lcs 

89.000.000 

89.000.000 

60.000.000 

1.500.000.000 

1. 500. ooo. 000 

sa 30.000.000 

NA'ruru::ZA DA DEOPESA 
OllrR.'S DSSPZSAS CQR.'l!':NTES ·30.000.000 

SAÚDE E SAI'I".:.A:·\"::;.rro 
SAÚDE 

A.'lSISTÊNCIA ;t,ÉDICA E SAlUT.iúliA. 
Descnvolvlmcnto do 'setot" SaÚde 600~CX::O.CXXl 
Manutenção do. Setor SOÚde 300.000.000 

N!I'I'UllllZA DA D;;;[JPESA 
Ol1JlllAS D:lSPESAS COR.'m'II'ES 

DSSPES.'S DE CAPITAL 
SAI'IEA:•IENTO 

PARTICIPAÇÃO SOC!ET.ÓJliA 
Participação do Estado no 
~~i tal da Companhia de 
agua e esgotos de Rorai­
ma 

NATllilEZA DA DESPESA 
DESPESAS DE CAPITAL . 

ASSISTOCIA E PREVIDfu'CIA 

-300.000.000 
600.000.000 

300.000.000 

300.000.000 

'futal 

89.000.oóo 
89.000.000 

.1.580.000.GCO 
· 80.ÇXJO.OOO 
SO.GCO.OCO 

l. 500.000.000 
1.soo.ooo.ooo 

30.000;000 
30.000:000 

· 3o.ooo.ooo· · 

1.200.00J.OOO 
900.000.000 
900.000.000 

300.000.000 
300.000.000 

210.000.000 
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15814862.021 

84 

494 

15844942.022 

16 
as 

537 

16865371.019 
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ES!'iell'lC!'.:;l\o 

ASSISTÕ:."'CIA 
ASSISTÊNCIA SCX::L'-L GER.'-L 

Coordenação e ·ma~utenção 
da ação social em Ro 
müna -

NATlJREZA DA DESPESA 
OUl'!lAS DESPESAS C0:1REN'l"'....S 
DESPESAS DE CAPITAL 

PRcx::RA:'IA DE FORMAÇÃO DO PA'!'R: 
KÔNIO DO SERVIDOR PD13LICO -
P!L"VlD~'lCIA SOCIAL AO SERVI 

DOR PUB!..ICO -
C~tribuição parà formação 
do patrimônio do servidor 
pÚblico 

NATUR!i:ZA DA DESPESA 
0!1l'RAS DESJ'l"-"3AS COR.'lENTES 

TRANSPORTE 
TRANSFORTE RODOVIÁRIO 

CONSTRUÇÃO E PAVIl•E:'JTAÇÃO DE 
RODOVIAS 
cOnstrução e recuperação 

de estradas 

NATUHEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS C0!1R::.t''iTilS 
DESPESAS DE CAPITAL 

Cr$ 1.,00 
(pt"'Cços da. m:li<;> dq 1990) 

RECU!lSOS DO TESOU:~O 
(Fonte: J;undo de Partic,ipaçiío ,<los Estados) 

Projetos 

500.000.000 

100.()()().000 
400.000.000 

Ativid<:!dcs 

150.000.000 

120.000.000 
30.000.000 

60.000.000 

so.ooo.ooo 

Total 

150.000.000 
150.000.000 

60.000.000 

60.000.000 

500.000.000 
500.000.000 

500.000.000 

5.400.000.000 

Cr(; 1,00 
(pi''CÇO[l de Ql:ÚO de l'lGO) 

cnfuiTO ESPECIAL 

CÓili:OO !'Sl'EJ:::r~:u:.".Çi'.o 

06 DEf7..SA NACJ.ONAL E SEGU 
RA!JÇA PÚllLICA -

30 SEGU!lANÇA PÚDLICA 
573 OO;"J'ROLE E SEGU!lANÇA DO 

TRAFEGO • 
06305732.801 Atividades a Cargo do 

Departomcnto de T~ 
sito 

~UI\.SOS 00 .'!'J::SOUHO 
(fonte: Fundo de Participnçiío dos E:>tado:1) 

Projetos l'l.ti.vit!t:~~.~ Total 

30.000.COO 
30.000.000 

- 30.000.000 

30.000;'000 
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AN'olXO II 

C!1ÉD1TO ESPECIAL 

Cr$ 1,00 
(preço!~ ele rpcd.O UrJ l. 9:Jo) 

!E:CUI1SOS DO 'I'E~OURO 
(fonte: Fundo de ParticipnçÕ.o dos l·:~;to.don) 

Projetos 

NIITU!mZA DA D;:SPSSA 
PESSQ'.L E Ei'lCAHGOS 50 
CIAIS -

Cf1 DESE:NVOLVI~EIJTO REGIONAL 
39 DESENVOLVI!<íEH!'O o;;; MICHO 

REGIÕEs 
021 All.UNISTRAç.~ cEliAL 

07390212.009 Manuten,ão do Centro Ad . 
minist.t-ati vo regiom~ SUr 

NIITURE7A DA JJESPESA · 
PESSO.'.L E El'X::AllGOS SClqiAIS 

07~90212.028 
DiSPESAS DE CAPITAL 
~~tenção do Centro Admi-· 

13 
75 

- "428 

nistrativo regional de Mu 
cajai · -

NIITUREZI\ DA DESPESA 
PESSOAL E ENCA.'lGOS. SOciAIS . 
DESPESA DE C~ITAL 

SAÚDE E SANE.'J.-E'ITO 
SAÚDE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANI-. 

TÁ!1IA • 
13754281.015 DESENVOtVI~lEliTO DO SETOR 

16 

SAÚDJ> • • . 

Nl\TU!U::7A DA DESPESA 
Ot.JTlli\S DESPES/IS- CQ'liE<ITES 

. ~RAi'lSl'ORTE 
88 TRANSPORTE RODOVIÁ!1IO 

537 CONSrnuçiio E PAVIi·IEmAçíio 
DI;: l!ODOVIAS 

16885371.019 . CON!}TnUÇiiO E !t'::Ctr.'mAçíio DE 
ESTRADAS . . . . 

SOM A. ••• 

NATUIU~ZI\ DA D!liJPESA 
DESPESAS DE C(li'I1'AL 

30,000.000 

38,000.()()() 

a.ooo.ooo 
. 30. OOO~(X)J 

18.000,000 

3.000.000 
15.000.000 

30.000,000 

100.000.000 

ioo.ooo.ooo 

56.000,000 

-56.000.000 
. 56.000.000 

30.000.000. 
30,000.000 

30.000.000 

1oo.ooo.cr..o 
100.000.000 

100.000.000 

l3o.cco.ooo aG ... .,n.noo . 2w.o Xl.·XX> 
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. ·----=-
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 

-Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. · 
Em votação. 
Os Srs.·Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à sanção do GOvernador de 

Roraima. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta~ 
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, estou senc;!o 
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informado de que a Comissão do Distrito Fe­
deral aprotou o nome do Governador indi­
cado pelo Senhor Presidente da República, 
descumprindo, portanto, mais uma vez, oRe­
gimento Interno desta Casa. 

Preventivamente, passo esta questão de or­
dem a V. Ex', para que a Mesa determine 
o cumprimento do Regimento Interno, e não 
aceite a votãção dessa matéria antes dos três 
dias decorridos, porque só assim poderemos 
fazer cumprir a nossa Lei Interna. · 

Esta preocupação, Sr: Presidente, de no 
final da Sessão Legislativa, no final do semes· 
tre, seja no primeiro, Seja no segundo semes­
tre, virem. para cá projetos, mensageris, para 
votarmos "em cima da perna", descumprindo 
o Regimento, isto não é mais possível ocor­
rer. 

Enquanto eu puder, falarei aqui contra is­
to, porque o Regimento Interno também de­
termina que sessdes extraordinárias tém que 
ser fêitas com prazo de quatro horas. Não 
vai se poder mais fazer sessão extraordinária 
uma atrás da outra. O Regimento determina 
quatro, horas de prazo entre_uma e outra. 

Por isso, Sr. Presidente, peço que V. Ex' 
-porque sei que V. EXf gosta de cumprir 
o Regimento Interno- tome as providências 
necessárias para que a Mesa, como um todo, 
determine o cumprimento do Regimento In­
temo e não aceite a imposição_ que se quer 
fazer, para se votar aqui "em cima da perna", 
fugindo à Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-A Mesa recebe a reclamação de y, E~. 
irá ap-Urar e deverá cumprir o Regimento In­
temo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-ltem3: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 39, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos- dO 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, eiii tumo único, do Projeto 
de Lei do DFn~ 39, de 1990, de iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
dispõe sobre o reajuste de vencimentos 
e salários dos servidores civis da adminis­
tração -direta, autárquica, fundacional e 
indireta do Distrito Federal, e dá outras 
providências (dependendo de parecer). 

Solicito do nobre Senador Divaldo Suruagy 
o parecer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL- AL. 
Para emitir parecer.) -::~r. Presidente, Srs. 
Senadores, originário do Governo do Distrito 
Federal, vem a exame desta Casa, nos termos 
da Resolução n~ 157, de 1988, o presente pro.: 
jeto de Ieiqu_e "dispõe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários dos servidores civis 
da Administração Direta, AutárqUica, Fun­
dacional e Indireta do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

A finalidade desta proposição é delegar ao 
Governador do Distrito Federal competência 
para, através de decreto, fíxar o percentual 
de reajuste mensal para os vencimentos, salá· 
rios e demais retribuições e vantagens pecu-

niárias dos servidores civis do Distrito Fede­
ral, observados os parâmetros e as condições 
fixadas pela União Federal e, no que couber, 
as disposições da Lei n9 8.030, de 12 de abril 
de 1990. . . . . 

Consta do parágrafo único do art. 19 que 
os íp.dices de reajuste- incidirão, tamb6m, so­
bre qs proventos de aposentadoria e as pen­
sões pagas' pelo Distrito Federal. 

O art. 29 veda ser Concedido às empresas 
públicas e de economia mista índices de au­
mento de remuneração superiores aos estabe­
lecidos na forma do art. J? 

O art. 3? estabelece que nos reajustes pro­
venientes desta lei serão cOmpensados os au­
mentos já concedidos, excetuados os resul­
tantes de implantação ou alteração de cartei~ 
ras e planos de cargos e salários. 

O art. 4~ revoga os arts._ 1~ e 29 , da Lei 
n~ 38, de 6_de setembro de 1989 e demais 
disposições çm contrário. Essa Lei n9 38, dis­
põe sobre a política Salarial dos servidores 
ciVis da AdministraÇão _Direta, dãs Autar­
quias e das Fundações Pública,s do Distrito 
Federal. Justificável-a revogação, uma vez 
que tais artigos referem-se ll:_r:eajustes trimeS­
traiS -o.u seg1,1m;lo aumento do IPC, o que já 
está superado.· 

o art' 5~ prevê que as despesas decorrentes 
desta lei correrãO â conta do orçamento do 
Distrito Federal. -

Finalizando, no art, 69 con~~ que a lei entra 
em vigor na data de sua publicação, retroa­
gindo seus efeitos a 11 de dezemhro de 1989. 

Na mensagem que acompanha o projeto, 
o Senhor Governador justifica que a Lei n• 
8~030,_ .de 12 de abril de 1990, "que institui 
no-Va sistemática para reajuste de preços e 
salários em geral e dá outras providências", 
não incluiu os servidores do Distrito Federal 
nas disposições relativas à política salarial. 

Com esta proposição" a-cOlhida, o Gover­
nador do Distdto:-FC:defãf d"eclarará, após o 
dÍa 15 de cada mês, o percentual de reajuste 
meilsal para a remuneração de seus s_ervi­
dores civis, em c_onformidade com o previsto 
no inciso ll, do art. 2~. da citada Lei nu 8.030, 
de 1990. · · 

Justifica, ainda, que a retroação prevista 
no art. 69 do projeto se faz imperativa, consi~ 
derando não terem sido fixados os reajustes 
na data-base própria, quando foram adotados 
os índices das Medidas Provisórias n95 123 
e 125 de 11-12·89 e 14·12·89, que deram ori· 
gem às Leis n!>S 7.973 e 7.974, ambas de 
22·12·89. . 

No -prazo reg~mental, o presente projeto 
de lei mereceu quatro emendas, sendo três 
do Senador Pompeu de Sousa e uma do Sena­
dor Meira Filho. 

A Emenda n~ I propõe a supressão do art. 
2~" ~q_projetó. Na' justificação, o nobre Sena­
-dor Pompeu de Sous~ e~clarece que o dispo­
sitivo contrãria a política de livre negociação 
que o próprio 'Governo pretende implantar. 
Considerando pertinente esta emenda, so- _ 
mos favorável à sua aprovação. 
- À Emenda nu2, propõe retroagir os efeitos 

da Lei a 19-12-89, justificando que a alteração 
busca co~rigir uma injustiça, uma vez que 

os servidores do Distrito Federal não tive­
ram, na sua data-base, o _reajuste conforme 
o IPC de janeiro a dezembro de 1989. Sem 
entrar no mérito, somos de parecer contrário 
a esta emenda, visto que ela redunda em au· 
mento de despesas, o que contraria o pará­
grafo único, do art. 39, da Resolução n" 157, 
de 1988, do Senado Federal, combinado com 
o art. 63 da Constituição. 

A Emenda n9 3, altera a redação do art. 
39, explicitando que. serão compensados os 
aumentos de remuneração decorrentes, ape­
nas, da aplicação da política salarial e acres­
centa, na exceção, outras vantagens salariais. 
Esta emenda incide no mesmo problema da 
anterior, Da forma apresentada, ela acarreta 
aumento de despesa, o que contraria o dispo­
sitivo constitucional ali citado. Somos, por­
tanto, de parecer contrário a esta Emenda 

"' 3. A Emenda n9 4, de autoria do nobre Sena-
dor Meira Filho, acrescenta parágrafo J9 ao 
art. 1~, com o objetivo de incluir os servidores 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
no- reaj!Jste mensal de ql!-e trafa o caput da­
quele mesmo artigo. Consideramos pertinen­
te esta emenda, pois tratam-se de servidores 
civis do Distrito· Federal, embora sendo o 
:rribunal de Contas órgão auxiliar do Poder 
Legislativo do DF. A exclusão desse Tribunal 
de Contas implicaria na elaboração e aprova­
ção de uma nova lei especffica, o que acarre· 
taria prejuízos a seus servidores. Somos, por­
tanto, de parecer favorável a esta Emenda 
n\'4. 

CONCLUSÃO 

Diante dó exposto, somos de parecer favo­
rável ao presente' projeto de lei por constitu· 
cional, jurídico e de boa técnica legislativa, 
com ·o acolhimento das Emendas n'-'s 1 e 4. 

_h o parecer, Sr. Presidente. 

PARECER N• 241, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Resolução 
n~ 20, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do ProjetO de Resolução n~ 20, de 1990, 
que aprova as contas do Governador do Dis­
trito Federal relativas ao exercício de 1988. 

Sala de Reuniões da Comissão;29 de junho 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente -
Divaldo Suruagy, Relator-- Antônio Luiz 
Maya - Pompeu de Sousa. 

ANEXO AO PARECER N• 241, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 20, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, · , Presidente, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguin~e 

RESOLUÇÃO N• , DE i99o 
Aprova as contas do Governo do Dis­

trito Federal, , relativas ao exercício de 
1988. 
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O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ São aprovadas as contas apresen" 

tadas pelo Governo do Distrito Federal, rela­
tivas aos titulares José Aparecido de Oliveira 
e Joaquim Roriz, concernentes ao exercício 
de 1988, ressalvadas-as re~ponsabil~dades im· 
putáveis a admíriistradores por infraçõeS le· 
gais e danos patrimoniais -de qualquer espé­
cie. 

Art. 29 Esta resolUçãO entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER J\1• 242, DE 1990 
(Da ComisSão Diretoia) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 21, de 1990. , 

A Comissão DiretOra apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n"21, de 1990, 
que altera a Resolução n~ 17, de 25 de janeiro 
de 1988, do Senado Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
Qe 1990. - Alexandre Costa, Presidente -
Divaldo Suruagy, Relator_;.;. Antônio Luiz 
Maya - Pompeu de Sousa. 

ANEXO AO PARECER }V242, DE 1990 
Redação final do Projeto de Resolução 

n~ 21, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1990 

·Rerra~ifica a Resolução n~ 17, de 25 
de janeiro de 1988, do Senãdo Federal. 

Art. 1 ~ O art. 19 da Resolução n~ 17, de 
25 de janeiro de 1988, do Senado Federal, 
passa a vigorar com a seguinte re-dação: 

"Art. to É o Governo _do Estado do 
Amazonas, nos termos art. 2° da Reso· 
lução n~ 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada peta Resolução rio 140, de 5 de 
dezembro de 1985, ambas do Senado F e· 
dera!, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em 
cruzeiros, a 15.000.000,00 Obriga-ções 
do Tesouro Nacional~ 01N, junto à Cai~ 
xa Econômica Federal, destinada à exe­
cução de obras de infra~estrutura na ci~ 
dade de Manaus e em cidades do interior 
do Estado." 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na 
data de su!'l publicação. 

PARECER N• 243, DE 1990 
(Da ComissãO Diretora) 

Redação final do Projeto ·de Resolução 
n~ 22, de 1990. 

A Comisão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n'' 22, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Espf, 
rito Santo a emitir e colocar no mercado Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Espírito Santo (LIT- ES). 

Sala de Reuniões da ComisSão, 29 de junho 
de 1990. - Alenndre Costa, Presidente -
Divaldo Suruagy, Relator- Antônio Luiz 
Maya - Pompeu de Sousa. 

ANEXO AO PARECER N• 243, DE 199~0 

RedaçãO-tmal do Projeto de ReSolução 
____ _n~22, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do RegimentÕ Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOWÇÃO N• , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Espí­
ritQ Santo a emitir e colocar no mercado 
Letras Fimmceiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo (LFT - ES). 

O Senado -Federal resolVe: 
.. A_rt. 1o _É o Governo do Estado do Espí­
rito Saitto autorizado, nos termos fixados- pe~ 
la Resolução n~ 94, de 15 de dezembro de 
1989;<lo Senado Federal, a emitir e a colocar 
no merC;l,!.dO, no exercício de 1990, Letras Fi~ 
nanceiras do Tesouro dO Estado do Espírito 
Santo (LFT- ES), ·em quantidade suficiente 
ao giro de 24.602.259 (vinte e quatro milhões, 
seiscentos e dois mil, duzentos e cinqüenta 
e ·novóe) Letras Finariceiras do Tesouro do 
Estado do Espírito Santo (LFT- ES), vencí­
veis em 1990, pelo valor de resgate, deduzida 
parcela de doze por cento, a título de juros 
reais. 

Art. 29 A autorização de que trata esta 
resolução terá validade até 30 de dezembro 
de 1990. 
---Art. 39 Está. resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER N• 244, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 24, de 1990. 

_A ComiSsãO-Díretora apresenta a fedação 
final do I:"rojeto de Resolução n~ 24, de 1990, 
que autoriza a Companhia Energética de São 
Paulo a ultimar contratação de crédito exter­
no no valor equivalente a vinte e três milhões 
de marcos alemães. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente -
DivaldO Suruagy, Relator - Antônio Luiz 
Maya - Pompeu de Sousa. 

ANEXO AO PARECERN• 244, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 24, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Piesidente, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1990 . 

Autoriza a Companhia Energética de 
São PaulO a ultimar contratação de cré­
dito externo no valor equivalente a vinte 
e três milhões de marcos alemães, junto 
ao Ansaldo GIE S.p.A., de Milão- Itá~ 
lia. 

O senado Federal ieSOive: 
Art. _1 o b a _Companhia Energética de 

São Paulo, nos termos do incisos V e VII 
do art. 52 da Constituição, autorizada a con-

tratar operação de crêdito externo com o aval 
do Estado de São Paulo, no valor de DM 
23,()(}(J,OOO.OO (vínte e três milhões de marcos 
alemães), junto ao Ansaldo GIE S.p.A., de 
Milão -Itália, destinada a financiar a aqui· 
sição de equipamentos de origem itâliana pa~ 
ra a Usina Hidroelétrica de Rosana, na locali~ 
dade de Pontal do Parapanema, Estado de 
São Paulo. 

Ait. 29 A operação deverá obedecer às 
seguintes condições financeiras básicas: 

a) encargos financeiros: 
1- juros de 8,68% ao ano; 
b) condições de pagamento: 
1 -do principal - em v_inte __ par~~~a_s se­

mestrais, iguais e consecutivas, vencendo-se 
a primeíia-em 30 de julho de 1991; 

2 -dos juros, durante o período de carên· 
cia - semestralmente vencidos e incorpo­
iàdos ao principal e durante a amortização, 
semestralmente vencidos, juntamente com as 
parcelas do principal financiado. 

Art. 3~ A autorização de que trata esta 
resolução valerá pelo prazo de doze meses 
a contar da data de sua pUblicação. 
- Art. 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PARECER N• 245, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se" 
nado n~ 285, de 1989. 

A ComissãO Direti::iia apresenta a réaiiÇão 
final do Projeto de Lei do Senadp_ n9 285, 
de 1989, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que define os atos de improbidade adminis­
trativa de que trata o§ 4\' do art. 37 da Consti~ 
tuição, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990. - Alexandre Costa, Presidente -
Divaldo Suruagy, Relator --Antônio Luiz 
Maya - Pompeu de Sousa. 

ANEXO AO PARECER N• 245, DE 1990 

Redação rmal do Projeto de Lei do Se~ 
nado n~ 285, de 1989, que defme os atos 
de improbidade administrativa de que 
trata o § 4~· do art. 37 da Constituição, 
e d~ outras _providências. 

O CõngressifNacional decreta: 
Art. _l~ Os atos de_ improbidade pratica~ 

dos contra a administraçãO direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do DistritO Federal, dos 
Municípios e dos Territórios, por seus agen­
tes, serão punidos nà forma desta lei. 

Art. z~---são ·atos de improbidade admi~ 
nistrativa; quando praticaqos dolosamente: 
I- infririgir norma cOnstitucional; burlar 

concurso público; valer-se da função ou cargo 
público para auferir proveito pessoal.ou con~ 
cedê·lo irregularmente a outrem, ou em de­
trimento da dignidade da fundação; praticar 
deslea~qade P~P! ~m _as in~~ituíções ptíbli.cas, 
omitii~se injustificadamente do dever de ofí .. 
cio; declarar inverdade ou· omitir condição 
para auferfi benefício ou proptciá~lo a ou~ 
trem. 
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Pena- suspensão dos direitos políticos 
por até dez anos e perda da função pública. 
li- praticar efetivo dano aos cofres públi­

cos; concussão; corrupção passiva; peculato. 
Pena- suspensão dos direitos políticOs 

por até dez anos. perda da função pública 
e indisponibilidade dos bens e ressarcim~nto 
ao erário. 

§ 1" Para os efeitos desta lei, agente da 
administração é todo aquele que ocupa cargo, 
emprego ou função pública de qualquer natu­
reza. -- -

§ 2~ As penas previstas nO -item TI deste 
artigo podem ser aplicadas cumulativamente, 
quando for o caso, observados a natureza 
do dano, sua extensão, a pOS..'iibilidade de re­
paração e o prejuízo à digriídade Q.o cargo 
ou à função pública. 

Art. 3" Os atos de improbidade de que· 
trata esta lei constituem crimes de responsa­
bilidade quando praticados pelo Presidente 
ou Vice-Presidente da República, membros 
do Congresso Nacional, Ministros de Estado, 
Ministros dos Tribunais Superiores, Advoga­
do-Geral da União, Procurador-Geral da: Re· 
pública, Ministro do Tribunal de Contas da 
União; ou por chefes de missão diplomática. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, 
aplicar-se-á o disposto no art. 52, itens I e 
II, e no art. 102, item I, alínea c da Consti· 
tuição. . -- --- -- - ----

Art. 4~ A representação por ato de im­
probidade, formulada contra agentes da ad· 
ministração pública, exceto os referidos no 
art. 3~ desta 1ei, far-se-á por qualquer cida­
dão, à autoridade policial, ã.té no máximo 
de um ano da data da orortência do fato 
ou, no mesmo prazo, pelo Ministério Público~-

§ 19 A representação conterá a qualifi­
cação pessoal do denunciante, as provas que 
pretende produzir e rol de, no máximo, seis 
testemunhas~ _ 

§ 2~ A critério da autoridade judiciãl, pó- · 
derão ser ouvidas outras testemunhas, não 
integrantes do rol. 

Art. s~ Responderá crim:inalmef!_te o au­
tord,.e denunciação caluniosa de ato de impro­
bidade administrativa. 

Pena -detenção de seis a dez meses e mul­
ta de vinte a trinta vezes o maior salário iníni· 
mo vigente no País. -

Art. 6 A autoridade judicial rejeitará a 
denúnci~ .• em despacho fundamentado, se es­
ta não contiver as formalidades estabelecidas 
no art. 4°, caput e § to desta lei, ou se conven­
cido, pela resposta do acusado, da inexistên­
cia do crime ou da improcedência da ação. 

Art. 79 São sujeitos a seqüestro os bens 
de a.zente da administração indicado por cri­
me de_ que resulte prejuízo-para a fazenda 
pública, como forma de ressarcimento doerá· 
rio. 

Art._ 89 O seqüestro é decretado pela au­
toridade judicial sem audiência do acusado, 
de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, com base _em representação da auto· 
ridade incumbida do inquérito administrativo 
ou do inquérito- poHCial. 

Parágrafo único. Para a decretação do se­
qüestro é imprescindível a fundamentação, 

pela autoridade judicial, dos indícios da res­
ponsabil~dade do agente. 

Art. !r O seqüestro só pode ser embar­
gado- por terceiros. 

Art. 10. O seqüestro pode recair sobre 
todos os bens do indiciado, ainda_ que em 
poder de terceiros, ou transferidos após a 
prática do crime. 

Art. 11. O seqüestro de bens_móveis im­
plicará a nomeação, pela autoridade judicial, 
de depositário compromissado. 

Aft.T2. Recaindo o seqüestro sobre 
bens imóveis: -
Í- o juiz determinará, ex officio, a averba­

ção do bem seqüestfado no registro de imó­
veis. 

If_:: O Ministério Públ.ico prámoVerá a hi­
-poieCilegal em favor da fazenda pública. 

Art. 13. Transcorridos doze meses, des­
de a denúncia, sem julgamento do processo, 
cessará a indisponibilidade dos bens. 

Art. 14. Prescrev_em-se em doze anos, 
contados do recebimento da denúncia, as pe­
nas de suspensão dos direitos políticos e da 
perda da função pública, de que tratam os 
incisos I e I1 do art. 29 desta lei. 

Art. 15. A perda da fUnção pública só 
ocorrerá após o trânsito em julgado da sen-
tença condenatória. _ 

Arf. 16. Cessa o seqüestrO, ou a hipó­
teSe: 
I- se a açã"O penal não é iniciada em no­

ven~a dias, a__con~ar da data de ~presentação 
da denúncia. 

11- se, por sentença trãnsitada em julga­
do, é extinta ã ·ação ou absolvido o réu. 

Parágrafo úniCO. A -Cessação do seqües­
tro, ou da hipoteca, não exclui a incorpo­
ração, à fazenda pública, dos bens ilegalmen­
te adquiridos. 

Art. 17. Transitadas em julgado, a sen­
tença condenatória iniPOita ã perda, em favor 
da fazenda pública, do bem considerado pro· 
duto do crime, ressalvados os direitos de ter­
ceiro de boa-fé. 

Art. 18-. A fazenda pública pfomoverá as 
ações necessárias à complementação do res­
sarcimento do erário, quando for o caso. 

Art. 19. Caberá ação regressiva cOntra 
a~_fen.te-a:a 8.dministração, inclusive os referi­
dos no § 29 do art. z~ desta lei, nos casos 
de culpa ou dolo de que decorra preju(zo 
a terceiros de boa-fé. __ . , 

Art. 20. Ao denunciadO, deSde a- face de 
inqoérito, assegurar-se-á ampla defesa. 

Art. 21. O disposto nesta lei não exime 
o agente da responsabilidade civil e penal, 
aplicando-se~lhe as respectivas sanções, cu­
mulativamente, quando cabíveis. 

Art. 22-- Para os efeitos desta lei, são co­
autores o responsável por ordem m8nifesta­
damente ilegal e o agente da administraç?.o 
a que a cumpre. 

Art. 23 •... Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em 
contrariO. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- o·parece-r"conclui favoravelmente ao pro-

jeto e âs Emendas de n9' 1 e _4, e contrário 
àsden<$2e3. 

_Em discussão o projetO e as emendas, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o projeto, sem preju(zo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aproVam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação as emendas n9s 1 e 4, de parecer 

favorável. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
_ Aprovadas. 

Em votação as Emendas de n~ 2 e 3, de 
parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
A matéria vai â Comissão Diretora, para 

a redaçáo final. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte. 

PARECER N• 240, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n• 39, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projetõ de Lei do DF n9 39, de 1990, 
que dispõe sobre o reajuste de vencimentos 
e ~alários dos servidores civis da administra­
ção direta, autárquica, fundacional e indireta 
do Distrito Federal, e dá outras providências: 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de _1990. - Alexandre Costa, Presidente -
Divaldo Suruagy, Relator - PomPeu de Sou­
sa. - Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N'~240, DE 1990 
Redaçio final do Projeto de Lei do DF 

n~ 39, de 1990, que dispõe sobre o reajuste 
de V"encimentos e salários dos servidores 
civis da Administraçáo Direta e Autár· 
quica, Fundacional e Indireta do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 O Governador do Distrito Fede­

ral declarará, através de decreto, o percen· 
tua! de reajuste mensal para os vencimentos. 
salárioS e demais retribuiçóes e vantagens pe~ 
cuniárias dos servidores civis da Administrá· 
ção Direta, Autárquica e Fundacional do Dis· 
trito Federal, observados os parâmetros e as 
condições fixadas pela União Federal, e, no 
que couber, as disposições da Lei n9 8.030, 
de 12 de abril de 1990. · 

§ 19 O disposto-neste artigo aplica-se aos 
servidores do Tribunal de Contas ..do Distrito 
Fe<!eral, que declarará, em ato próprio, o 
percentual de reajuste, observadas as mes· 
mas condições ali estabelecidas. 

§ 29 Os ínçlices- de que trata este artigo 
incidirão sobre os proventos de aposentado­
ria e às pensões pagas pelo Distrito Federal. 
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Art. 2~" Na fixação a que alude o art. 19 
desta lei;, serão compensados os aumentos 
de remuneração dados, a qualquer título, ex· 
cetuados os resultantes de implantação ou 
alteração de carreiras e planos de cargos e 
salários. 

Art. 3~ São revogados os arts. 19 e 2? da 
Lei n9 38, de 6 de setembro de 1989, e demais 
disposições em contrário. 

Art. 4? As desp~sas decorrentes desta lei 
correrão ã conta do orçamento do Distrito 
Federal: . 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 11 de dezembro de 1989, atualizando-se 
as diferenças de remuneração. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção do Govçrnador do 

Distrito ·FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-De acordo com o art. 175, letra e será 
retirado da pauta, o item 4. 

É o seguinte o item retirado da pauta: 

OFíCIO N• S/23, DE 1990 . 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do R,.egimento Interno) 

Ofício n• S/23. de 199Ô (n' 250190. na 
origem), relativo à proposta para que 
o Governo_ do Estado de Minas Gerais· 
possa elevar, em caráter excepcional e 
temporário, os limites de seu_ endivida­
mento emitindo 201.160.424 (dUzentoS­
e um milhões, cento e sessenta mil, qua­
trocentos e vinte e quatro) Letras Finan­
ceiras do Tesouro daquele Estado (LFT­
MG.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-ItemS: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Çãmara n' 60, de 1989 (n' 3.049/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
cláusula obrigatória no contrato de 
transferência de atletas para o exterior, 
tendo 

PARECER, sob n~' 186, de 1990, da 
Comissão 

- Diretora, oferecendo a redação do 
vencido. 

Em discussão o substitutivo, em turno su­
plementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão. o substitutivo é da­
do como definitivamente adotado, nos tçr­
mos do art. 284 do Regimento Interno. _ 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o substitutivo adotado: 

Redação do vencido para o turno suple· 
mentar do Substitutivo do Senado do Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 60, de 1989 
(n• 3.049/89, na Cas~ de ~rigem). 

O Co:Ogresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ao editar normas gerais sobre 

transferência de atletas profissionais e não: 
profissionais brasileiros para o exterior, o 
Conselho N acionai de Desportos estabelece­
rá que do contrato de t:ansferência c~nste 
cláusula obrigando a enttdade estrangeira a 
ceder, sempre que solicitada pela Confede­
ração Desportiva competente, o atleta trans­
ferido, desde que convocado para o selecio­
nado nacional. 

Art. 2\' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. _3_" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Q_ SR. PRESIDENTE {Alexandre ~osta) 
....,...Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n'' 285, de 1989, de 
iniciativa da Comissão Diretora, que de­
fine ·os atos de improbidade administra­
tiva de que trata o § 4~ do art. 37 da 
Constituiçáo Federal, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER. sob n'' 188. de !990. da 
Comissão -

-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, favorável ao projeto, contrário às 
Emendas n\'~ 1 e 2, apresentada"> perante 
a Comissão e oferecendo as de nvs 3 a 

__ .-&.CCJ... ----- - ,_- ,-

Em discussão o projetá e as emendas, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Apravado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Em votação as Emendas de n!* 3 a 6 

OsSrs. Senac.lores que as aprOvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
.....;.. Em votação as Emendas de n"' 1 a 2, de 
parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 
- Rejeitadas. 

O projeto vai à ComisSão Diretora para 
a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Item7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 20, de 1990 (apresentado pela 
Comissão do Distrito Federal como conclu~ 
são de seu Parecer n~· 171. de 1990, com voto 
vencido, em separado. do Senador Maurício 
Corrêa e voto vencido ds>_s Sen<ldores Chagas 
Rodrigues e Pompeu de $!)Usa). que aproVa 

as contas do Governo do DistritO Federal, 
relativas ao exercício de 1988. 

Em discussão o projeto, em tur.OO único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do noQre 

Senador Maurício Corréa. 
O projeto vai à Comissão Diretora, Para 

a tedaçáo firi.al. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Item8: 

Discussão, em turno iiníco, do Projeto 
de Resolução nv 21, de 1990 (apresen­
tado pela Comissão de AssUntoS Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
n9196, de 1990), que altera a Resolução 
n" 17, de 25 de janeiro de 1988, do Sena­
do Federal. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. '" 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanec'er sentados. (Pausa) 
Aprovado. _ = 

O projeto vai ã Comissão úiretora, para 
a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Item 9: 

Discussão, em turno único, do Proj~to 
de Resolução n" 22, de 1990 (apres~n­
tado pela Comissáo de Assuntos Ecoifô:. ---­
mic_os como conclusão de seu Parecer 
n'.' 197/90), que autoriza o Estado doEs­
píiilo-Santo a emitir e cOlocar no mer­
cado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Espírito Santo -LFT-ES. 

-Em discussão o projeto, em turno· úniCo. 
(Pausa.) 

O Sr. Gerson Caniata - Peço a palavra 
para discutir. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. GERSON CAMATA (ES. Para dis· 
cutir.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, de 
início, quero manifestar a minha posição fa­
vorável ao presente pwjeto que aUtoriza o 
Espírito Santo a lançar Letras do Tesouro 
Estadual no mercado. É a l'<~"i..;:io também 
do Senador João Calmon, capixaba como cu. 
Eu preá;ava fazer aqui um reparo. Estamos 
concedendo c dando esse apoio ao projeto 
mais em funç:io ao povo do Espírito Santo 
do que ao seu Governador, porque esse re­
curso vai ser mau usado no nosso Estado. 
O Governador do Espírito Santo, montou 
uma verdadeira quadrilha no seu Governo. 
A famma dele tem nove empresas emprei· 
te iras que trabalham para o Governo do Esta­
do do Espfrito Santo. e o.;ó eles ganham lidt<~.· 
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ções no meu Estado. Até o fornecímento de 
café para a-. repartições públicas do Estado 
do Espírito Santo é de uma firma da família 

_do Governador e do Secretário do Planeja­
mento que é o seu candidato a Governador 
e que, por isso, est'á com 2,8 pontoS no lbope, 
fazendo dois anos de campanha. Quer dizer, 
terminando este ano, ele chega a 3,8, porque. 
ganha um ponto por ano. O povo inteiro do 
Espírito Santo sabe disso. 

Essas empresas, quando é aberta uma Iici­
, tação pública, entram, uma dando cobertura 
às outras, ~e modO que cai sempre no. balaio 
deles. Eles é que ganham as. licitações. 
· Mas essa quS.driiha de corrupção. que o Go-· 

vernador montou e que COmanda é ~uníci­
pal, porque·o Governador repassa o dinheiro 
Rara o município e obriga o prefeito a dar 
a obra para suas firmas, é uma quadrilha esta­
dual, porque ganha todas as licitações doEs­
tado, e é a uma. ql}adrilha federal, porque 
fui descobrir, agora, que algumas dessas em­
presas do Governador estão atuando também 
no Governo Federal. 

Por exemplo: na Ferrovia Nort~-Sul há 
uma empresa da família do Governador, do 
iHnãõ do Governador, do Secretário de Pla­
nejamento do Governador e do candidato 
a !Jovernador do Governado~;., com um con­
trato equivaleqte a 14 milhões de ~?lares, 
sem lidtasão. :~;:-o GoveTiliiâ.Or, certa vez. 
num discurso, thamou essa ferrovia de "a 
ferrovia da cor~upção"-, que 'dCve conhecer 
bem, 130rque ~stá lá dentro enfiado até o pes­
coço na tal corrupção que denunciou. 

"Há Poucos dias descObri que uma outra 
empresa dele, chamada EMAFER, tem 22 
contratos na Rede Ferroviária Federal, cha­
mados contratos "guarda-chuva", aqueles 
que vão ampliando, vão·-abrindo,. todos da 
mesma empresa da família da GOvernador 
do Estado do Espfrito Santo. 

.E a ousadia deles Chega a um ponto aterra­
dor: essa empresa indiccm - estou confir­
mando isso hoje - e vai tomar posse hoje 

·o diretor do Departamento Nacional de Fer .. -
rovias, sócio da família do Governador, sócio 
do Secretário do Pl?nejamento, sócio da ou­
tra firma dO irritão do Governador, dessa fir­
ma que t'em 22 contratos na Rede Ferroviária 
Fede'ral'e um contrato na Ferrovia Norte-Sul. 
Ele vai pagar a ele mesmo, v"!-i pagar à firma 
d~le. 

Devem estar enganando o Presidente da 
República. Não acredito que uma empresa 
que ten,ha 22 contratos na Rede Ferroviária 
Federal possa ter nomeado o diretor da Red~ _ 
pará ele pagar às suas firmas. O Presidente 
da: República. se esse fato estiver atontecen· 
do. e.stá sendo enganado por alguém desse 
Oepa'rtamento de Transportes ou Secretaria 
de Tr~nsportcs. Há necessidad~ de que o Pre­
sidente da R~pública seja aQVertido. po-rque 
esse dinheirú' que está sendo lançado vai todo 
para o balaio das nove firmiis'-Q'tn;tr~balham 
para o Go~rnador do Espí.rito Sai1.to. 

O Sr. Divaldo Suruagy- rermíte-mC V. 
. E:c• um aparte? 

o SR. GEI!SONCAMATA- o·uço o 
aparte ~o nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Surua'gy - Senador Gerson 
Camata, fiCO feliz e (riste ao meSmo tempO, 
quando V. Ex• faz uma denúncia desse porte, 
porque_ revela um processo de corrupção no 
Governo-do Estado que V. Ex• tanto dignifica 
como um dos melhores administradores que 
o Espírito Santo já teve. 

o-sR. GERSON CAMATA- Muito obri­
gado. 

O Sr. Oivaldo Suruagy- Fico feliz porque 
V.- Ex"----está denunciando ao Presidente da 
República e, amanhã, Sua Excelência não 
pode dizer que não conheceu o fato. V. Ex• 
está denunciando ao Presidente da Repúbli~ 
ca ... 

O SR. GERSON CAMATA- E estou mes-
mo. Senador. · 

O Sr. Divaldo Suruagy - ... da tribuna do 
Senado Fedúal. Espero que o Presidente da 
República tome as providências. Se Sua Ex­
celência não as tomar, será conivente com 
a corrupção implantada no Espírito Santo. 

O SR. GERSON CAMATA- Exatamen· 
te, .EX" É obrigação a advertência que faze~ 
mos; Espero que os nomes-sejam levados ao 
PresidentF, que pode ser iludido, ludibriado. 
Diante-dessa advertência que pretendo fazer 
por escrito ao P~esidente da República -
estou mandando os contratos das empresas. 
Não posso admitir que alguém seja diretor 
de um empresa federal para pagar à sua pró­
pria finna. 

Há necessidade que o Presidente da Repú­
blica tome conhecimento deste fato e iniba 
esse tipo de ação. Este é o aspecto moral 
que considero insustentável. 

Ootró aspecto qfle não _coiisigo- en-tender­
é que toda a Bancada do Espírito Santo nunca 
conseguiu, no atual Governo, fazer com que 
um capixaba seja diretor de nenhum órgão 
federal. O Governador é do PDT. O sócio 
da firma é do PDT. O Sr. Brizola está com 
mais prestígio do que a Bancada federal do 
.EspíritO Santu. Queria até cumprimentar o 
Senador Maurício Corrêa da Bancada do 
PDT. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite-me V. 
Ex· um aparte'? 

O SR. GERSON CAMATA- Com muito 
prazer. nobre Senador Ney Maranhão. 

O Sr. 1\~ey MaranhãO - -Nobre Senador 
Gerson Camata, como primeiro Vice-Líder 
Oo Governo quero dizer a V. EX" que fatos 
como esse que V. Ex· acaba de citar, de uma 
nomeação desta natureza. sou testemunha de 
que não foi urria, nCrri duas·, nCITd[ês, nem 
quat~o. rJ!aS que foram para -o- Presidente da 
República. Inclusive. fui urria da<i pessoas que 
encaminhei um dossiê de um fato desta natu· 
reza; que foi enviado ao_ Sr. Ministro da Jus­
tiça e a pessoa não foi n'om:eada. Significa 
que·e-ste-GOvefifó~-·que tCm Lim compromisso 
com o povo hrasileiro. com 35 milhões de 

eleitores que o colocaram no Palácio do Pla­
nalto, irá fazer uma guerra sem tré_gua con_tra 
os corruptos, e, contra à corrupção. ComO 
primeiro Senador que o apoiou, no dia em 
que deixar de acreditar neste Governo serei 
o primeiro também a romper. Mas, por en­
quanto, o Presidente da República não pode, 
de maneira nenhuma, ser culpado de alguém 
ter sido nomeado, como V. Ex• acaba de di­
zer, sendo um corrupto. Tenho certeza de 
que, como eu, a Bancada do Governo aqui 
no Senado está dando apoio a V. Ex', e o 
Presidente da República vai tomar providên­
cias e vai demitir esse corrupto. Conto -com 
o ap·oio de· V. Ex· 

O SR. GERSON CAMATA- Muito obri­
gado a V. Ex· A palavra de V. Ex• deixa 
fl.ão só a mim, mas, tenho certeza, o Senado 
e o Pafs tranq.üÍio~. 

Tenho certeza de que levaram ao Presi­
dente um nome sem informar a Sua ExCe­
lência sobre esses detalhes que estou envian­
do ao Chefe do Executivo, no sentido de que 
não permita que no seu Governo essa qua­
drilha que já está roubando os municípios 
do Espírito Santo, 6stá roubando o Estado 
do Espírito Santo, agora seja uma quadrilha 
federal, roubando o Brasil. 

Senador Ney Maranhão, a palavra de V. 
Ex" me deixa tranqüilo. Tenho a certeza de 
que o Presidente deverá, informado do fato, 
tomar as providências, porque é até ce-rto 
ponto. honroso-recuar, quando o recuo signi­
fica Um compromissO com a prObidade e com 
a austeridade. 

O Sr. Ney ~aranhão- Cpmplementando 
V. Ex", tenho um exemplo, agora, do cuidado 
que o Governo de Sr. Fernando Collor está 
tendo. O Ministro Ozires Silva, agora mes­
mo~ anulou um trabalho sobre esse problema 
do ''tapa buraco", e exigiu concorrência. Isso 
significa a moralidade administrativa que-está 
imperando no País. Nós não temos culpa ne­
nhuma, nem mesmo o Presidente, que alguns 
dess~s que ••ffiamaram no peito da vaca mo­
coca"- esses anos--todos estejam infiltrados, 
como houve no Estado de V. Ex~ Solidari­
zo-me _com V. Ex" Tenho certeza de que o 
Governo irá tomar as devidas providências. 

O SR. GERSON CAMATA- Muito abri~ 
gado a V . .Ex· 

Sr. Presidente. a posição da Bancad.a do 
Ewfrito Santo é favorável à concessão que 
·vai b(!neficiar o seu" povo. tanto que a Ban· 
cada assinou até o pedido de dispensa de pu­
blicação para tornar exeqüível a aprovação 
deste projeto de resolução antes do início 
do recessq. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presjdente. 

Durante o discurso do Sr. Gerson ca: 
mpta, o Sr. Alexandre Costa 2? Vice-Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
s~ Secretário. 

O. Sr. Juiahy Magalhães - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir . 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta· 
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para discutir. Sem revisá.o do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha 
palavra é sobre a matéria do Estado do Espí­
rito Santo que está em discussão._ Falou um 
Senador do Espírito Santo apresentando de­
núncfasUa maior gravidade, e também sobre 
nomeações que seriam feitas hoje .ou ama­
nhã, na área federal, de Pessoas ligadas a 
esse Estado, também apresentando denún­
cias. 

O Yice-Uder do Governo já arifecipo-u-cfue 
aquele que ainda não foi nomeado vai ser 
demitido por corrupção. Pergunto eu, Sr. 
Presidente: como são feitas as nomeações? 
Elas são precedidas de averiguação sobre o 
currículo da pessoa indicada? Do exame da 
personalidade da pessoa indicada? b por isso 
que não querem que se faça es5t? ~xame aqui, 
np Senado. pois quando vem uma autoridade 
para cá nós temos que votar em cima da perna 
sem conhecimento de nada. 

Falou-se, também, que o Presidente daRe­
pública demonstrou a sua luta contra a c_or­
rupç<'io ao anular uma determinação para que 
não houvesse concorrência nessa operação 
tapa-buraco, que é muito necessário muito 
importante e muito urgente. ' 

Quem foi que levou o decreto ao Presi­
dente da República, que foi ~ssinado por Sua 
Excelência por autoridades competentes. É 
correto, quando a pessoa descobre que come­
teu um equívoco, voltar atrás para retificar 
o erro. Mas quem levou, quem fofo resPOn­
sável por esse decreto? O que aconteceu com 
esse responsável que fez o Presidente daRe­
pública cometer aquilo que Sua Excelénciã. 
julgou ilegítimo porque desfez o decreto? 
Quem é o responsável? 

Então, Srs. Senadores, fazer um discurSo 
contra a corrupção é muito fâcil, mas a prática 
é muito diferente. - _ -

Quando o nobre Senador Ney Maranhão 
declara que o Presidente da República vai 
t.olocar para fora todos os éôtruptos, não 
aceíta fazer nomeações por indicação" de cor­
ruptos, digo que lamento mas não acredito. 
Os fatos estão aí, daqueles _que o Presidente 
da Repúblcia levou ao Ex-Ministro Oscar 
Dias Corrêa como responsáveis por tórrup­
ção no Brasil, Sua Excelência levou o dossiê, 
debaixo do braço, exigindo que fossem puni­
dos aqueles que considerava corruptos. O 
Presidente da República hoje, faz as indica­
ções de autoridades por indicação desses ele­
mentos que considerava, na época, corrup­
tos. Então, veja V. Ex' como a prática é muito 
diferente do discurso, 

O Sr. Ney Maranhão - Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Ouço 
V. E:-:c•, Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, V. Ex' que é um Senador 
de Oposição, e que todos nós respeitamos, 

princip"almente eu, nordestino, como V. Ex\ 
o admiro pela sua contundência nas caUsas 
que defende, está sendo muito radical nesse 
ponto de vista. V. Ex~ sabe que este Governo 
que se instalou nO País, instalou ..:.._ se nUm 
mar de lama. 

Este GOVerno não aceítará, de maneira al­
guma, indicações de pessoas corruptas ou tro-

- -ca-de favores, como o famoso adágio de São 
Francisco, que se falava muito: "é dando qUe 
se recebe". Esta frase não vai ocorrer neste 
Governo. Os Parlamentares que dão susten­
tação ao Governo estão dando !:>1lgestões e, 
logic-amente, o Governo- acatará indicações 
de pessoas compe(entes que queiram fazer 
parte do Governo. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Um mi· 
nuto 1 nobre Senador. Não devo interrompê­
lo, V:. Ex• está dando um aparte, mas quero 
pegar ess_a_ expressão: "o Governo assumiu 
quando o País estava num mar de lama". 
V. Ex~ fez esta afirmação e sei que não apoiou 
o G.o-'~e_rno passado. Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, vejam bem a expressão: o Governo 
Sarney - na opinião do Vice-Líder do Go­
verno - era o responsável por um mar de 
lama aqui neste País. E quem apóia este Go­
verno são os mesmos que apoiaram o Go­
verno José Sarney são os mesmos que defen­
-deram õs 5 anos daquele Governo, são os 
-mesmos que impediram a implantação do 
p~lamentarismo. E, onde estão aqueles que 
n~o defendem o Pre:f>idente José Sarney 
quando é acusado de ter transformado este 
País num ''mar de lama"? 

O Sr. Ney Maranhão - Nobre Senador, 
completo o meu aparte. V. Ex• continua con­
tundente na· oposição ao Governo Collor. Sei 
que V .. Ex• está na sua posição, todos nós 
o respeitamos, mas nobre Senador, o Presi­
dente da República assumiu o Governo com 
quem? Com o Congresso que está aí. En.tão, 
estamos em pleno regime democrático. O 
Presidente da República está evitando o 
mais que- pode, aquela mesma prática do' fi­
siologismo. V. Ex• há de concordar que uma 
grande parte da bancada, que apóia o Go­
verno no Senado e na Câmara está descon­
tente com o Presidente da República. Por 
que, nobre Senador Jutahy Magalhães? Por­
·que não está sendo atendida como nos Gover~ 
nos passados: toma lá, dé _cá! É isso, nobre 
Senador. V. E~ tem que ter uma dose de 
paciência, porque ~orna não se fez em um_ 
dia. O Presidente está sendo pressiOnadO. Há 
uma eleição que vem- aí Daqui a noventas 
dias todos esses parlamentares vão passar pe­
lo crivo, pelo juízo final do povo brasileiro, 
através das urnas, mediante o voto secreto. 
EStãQ- todos preocup<idos. E esses qUe fica­
ram e continUaram deiltro daquela posição 
do Qoverno passado, do fisiologismo, é uma 
pr9va_ evidente do que a imprensa está a di· 
zer: O _Qoyerno não tem maioria. O Congres· 
so, o_~ Deputados que apóiam o Governo es· 

-tão descontentes. Por que, ,Senadores? É a 
resposta que dou a V. Ex• E que Sua Exce­
Iênciã -eS-tá- lUtando contra ~ssa prática ante~ 
rior do fisiologismo. Portanto, nobre Senador 

Jutahy Magalhães tenha paciência e tenho 
certeia de que V. Ex\ no íntimo- V. Ex~ 
está no seu papel - sabe que o Presidente 
da República está lutando contra essa prática 
da malfadáda aliança democrática que quase 
acabou com este País. 

Era o que tinha a dizer a V. E~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Nobre 
Senador Ney Maranhão, V. Ex• acaba de fa· 
zer também ourra declaração importante, 
muito grave. Estamos aqui acostUmad~)S a 
ouvir da Liderança do Governo, na Câmara, 
da Liderança do Governo. no Senado, que 
nunca nenhum Senador ou Deputado chegou 
ao Presidente da República para fazer um 
pedido. Já ouvi o nobre Senador José Ignácio 
Ferreira repetir isso várias vezes. Agora V. 
Er tem razãO e está dizendo a verdade, como 
norni.almente acontece. V. Ex· sempre fala 
a verdade. fala e diz o que pensa. sem se 
preocupar em saber qual a repercoss-ão que 
isso pode ter ou não, mas expressa o seu 
pensamento. Então. acredito em V.- Ex· 
Acredito que, infelizmente - isto já disse 
várias vezes- quando vamos votar no ·Con­
gresso e vejo o Plenário da Càmara cheio 
-normalmente, temos uma média de 300 

·Parlamentares presentes nos dias de pique, 
às quartas e quintas-feiras, com aproximaM 
damente 450-parlamentares presentes- vejo 
_todo o Centrão convocado para votar de acor­
do com os interesses do Governo. É isto que 
V. Ex:' afirma, porque deve ter ouvid()_ de 
liderançaS do Governo que quand-o aquela­
medida provisória foi derrotada foi porque 
muitos parlamentares não tiv~ram os seu!! pe­
didos atendidos. Veja, então, nobre Senador 
Ney Maranhão, que V. Ex~ fez uma afirma­
ção, hoje, mUito grave: de que comêçamoS 
este Governo com o Pats num mar de lama. 

O Sr. Ney Maranhão - E vai (erminar 
sem a lama, nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES --Quero 
dizer a V. Ex· que fiz oposição ao Governo· 
Sarney e não considero que$. Ex• tenha dei· 
xado o País num "mar de lama··. S. Ex" come­
teu erros administrativos terríveis. errou tre­
mendamente no Governo, pDfém náo consi­
dero que S. Ex• tenha feito deste Pais um 
"mar de lama''. Aproveito, com a sinceridade 
Je V. Ex', para dizer que a primeira-dama 
irá batizar um navio da Transrol\ e, junta­
mente com ela. irão várias autoridades da 
área marítima. Então, é chegado o momento 
de uma dessas autoridades - autorida,des 
competentes - também se dirigir às autori­
dades competentes para ver se resolve o pro­
blema daquele navio carisma, daquele navio 
que estâ viajando pelos mares do mundo sem 
até hoje o Governo brasileiro ter se ressar­
cido do pagamento que fez, que não é do 
Governo ma!!, sim, de empresas privadas. 
Chegou a hora de se cobrar aquilo que o 
Presidente Fernando Collor de Mello. como 
candidato, prometeu. ou seja, Sua Excelên­
cia foi ao Ministério da Justiça exigir a puni­
ção dos responsáveis por isso. Sua Excelência 
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agora vai Já, as auwcidade~ vão a empresa 
que era responsável por isso! 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Jutahy Magalhães. a Presi" 
dência ~ente-se constrangida ~m lembrar V. 
Ex• do§ 1'' do art. 14 que dispõe: 

"É_vcdado ao orador tratar de assunto 
estranho à finalid<~de do dispositivo em 
que se basear a concessão da palavra." 

Está-se discutindo Letras Financeiras do 
Te.•.;ouro do Estado do Espírito Santo .. De 
modo que, como o a.<;..'iunto está sendo deri­
vado para llutro~ campos, a Prt!!>idl}ncia lem­
bra e:.te fato a V. Ex• _e solicita que não conce­
da mais ap~trtcs. Do contrário, núo termina­
remos a sessão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Estou 
discutindo <.~quilo que foi motivo de disCussão 
por um representante do Estado do Espírito 
Santo, que levantou es!'le.<> problemas, que me 
fizeram tambl!m tratãr do assunto. Por issâ, 
Sr. Pre~idente, diz respeito à díscussão dessas 
Letras do Tesouro do E.."tado do Espírito San­
to, que é tentarmos evitar que ocorram esses 
fatos denunciados. Não endo~o as denúncias 
do Senador pelo Estado do Espírito Santo. 
mas foram denunciados por S. Ex• Então, 
por isso estou tratando disso, são assuntOs 
correlatos. 

Atendo a V. Ex•, Sr. Presidente, e encerro, 
lamentando não poder ouvir mais os apartes 
e pedindo que a Mesa -quando estava na 
Presidéncia do Senador Alexandre Costa, 
diante do Mo consumado na Comissão do 
Distrito Federal -assuma a responsabilida­
de de fazer cumprir o Regimento Interno, 
que não aceite pressões, em hipótese alguma, 
e faça cumprir o Regimento, atendendo ao 
disposto no art. 39H, letra b. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Não hawndo mais quem queira fazer uso 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam -o- pro}eio 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matt!ria vai à Comissão Diretora, para 

a redaçfto final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 10: 

DiScuSsão, em turri6 ú-ilico, do Projeto 
de Resolução nu 24, de 1990 (apresen· 
tado peta Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
no 199, de 1990), que autoriza a Campa· 
nhia Energética de São Paulo a ultimar 
contratação de crédito externo no valor 
equivalente a vinte e três milhões de 
marcos alemães, junto ao Ansatdo Gie 
S.P.A., de Milão -Itália. 

Em discusSão o projeto, Cm -turno únlco. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussãO. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qr.i.eirani 

permanecer sentados. 

Aprovado. 
A matéria vai â Comissão Diretora, para 

a redaÇ'dO fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotada a matéria constante da_ Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, redações finais de propo· 
sições aprovadas na Ordem do Dia de hoje 
que, nos termos do parágrafo único do art. 
320 do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, serão l!das pelo Sr. 
1~-secretáriO.- (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os parecereS lidos vão á publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelO Sr. 1'·' Secretário. 

É lido e aprovado _o segu_!nte. 

REQUERIMENTO N• 208, DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In· 
temo, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi· 
nal do Projeto de Resolução n~ 20, de 1990, 
que aprova as ContaS do Governo do Distrito 
Federal, relativas as exercício de 1988. 

Sala das. Sessões, 29 de junho de 1990. -
Antônio Luiz Maya. 

o· SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passe-se à üne~ 
diata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerra 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs:"Senadore-s que a ãj)rciVãin' queiram­

per.ma-n.eçer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

-O projeto vai ã prorriu_l&~çãO. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1'1 Secretário. 

~lido e aprovado o seguinte. 

REQUERiMENTO N• io9, DE 1990 

Nos termps do art. 321 do Regimento In· 
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi~ 
nal do Projeto de Resolução n" 21, de 1990 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n9 196, de 1990), que altera a Res_olução n~ 
17, de 25 de janeiro de 1988,. do Senado Fe-
deral. ·· 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
António Luiz Maya. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o reqUerimento, passa-se ã ime· 
diata apre-ciação da rcdaç:fo finaL 

Em discussão. (Pausa~} 
Não havendo quem peça a {.'a lavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que a aProvam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
· _Aprovada. 

Aprovada a redação final, o projetO vai 
à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É li_do e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 210 DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi. 
na[ do Projeto de Resolução n'' 22, de 19"90 
(apresentado pela Comissão de AssuntOs 
Econômicos como conclusão de seu Parecer 
n? 197, de 1990), que autoriza o Estado do 
Espírito Santo a emitir e colocar n(lmercado 
Letras Financeíras do_ Tesouro do Estado do 
Espírito Santo - LFTES. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai 

à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que Será lido 
pelo Sr. 1?-Secretário. __ 

_ I! lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 211, DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In· 
terno, requeiro dispensa de publiCação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n" 24, de 1990 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de s_eu Parecer 
n" 199, de 1990), que autoriza a Companhia 
Energética de São Paulo a ultimar contra­
tação de crédito no valor equivalente a vinte 
e três milhões de marcos alemães, junto ao 
Ansaldo GIE S.P.A, de Milão- Itália. 

Sala da~ Sessões, 29 de junho de 1990. -
AntóQ.io Luiz Maya 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discuss_ão, _ 
Em votação. _ _ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vaí ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento de dispensa 
de publicação de_ redação final que vai ser 
lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO N~ 212, DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In­
~erno.' req~eiro dispensa de publicação, para 
tmedtata dtscussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n'-' 285, de 
1989, de iniciativa da Comissãci"_Diiefoúi; que 
define os atos de improbidade administrativa 
de que trata o§ 4" do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. · 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Antônio Luiz Maya. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--:-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação- final. 

Em discussão. (Pausa.) 
~ão havendo quem peça a palavra, encerro 

a dtscussão. 
Em votaçao. 
Os.Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) ' 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos- Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Volta-se à lista de oradores. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma c-omunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para comu'?-icàção. Sem revisão do orador.) 
--Sr. Prestdente, Srs. Senadores, pediu-me 
o Senador Mário Maia, que se encontra no 
Acre, lesse telegrama que encaminhou â au­
toridade competente: 

~·~etransmito ao estimado compa­
nhetro, telex que expedi para: Presiden­
te da República, Presidente da CEF 
Presidente do BancQ Central, President~ 
do Banco do Brasil, Ministra- da Econo­
mia, Ministro da Justiça e Presidente do 
BASA: 

"Por meu intermédio os funcionários 
da Caixa Econõmica Fedáal, do Banca· 
do Brasil e do Banco da Aritazónia do 
Estado do Acre, manifestam sua pro­
funda preocupação e protestam contra 
a iusegurança, a intranqüilidade, e o de­
sespero em que se encontram milhares 
de companheiros lançados sem critério 
algum ao desemprego e a mercê da sorte. 

Portanto, como Senador da República 
pelo Estado do Acre e Líder do PDT 
no Senado Federal, externo veemente­
men~e o meu mais altivo repúdio por 
constderar que tais medidas além de in­
constitucionais, autoritártaserascisias, 
causam fatalmente o agravamento do 
caos social em que o atual Governo sub­
mete a Nação brasileira com plano eco­
nõmico tão estapafúrdio. 

Conio aro heróico de reparação dos 
males praticados, ainda é tempo de o 
Governo Federal rever suas desastrosas 
intenções, esf<inca'ndo ir,tediatamenre as 
demissões e lazendo o~ injustiçados vol­
tarem a seus trabalhos·. para tranqüitida-

-de -e segütança de suas fãmmas e da so.:­
ciedade brasileira. 

Respeitosamente, Senador Mário 
Maia, Líder do PDT no Senado Fede­
ral." 

Um ab!aço do companheiro. - Sena­
dor Mário Maia. 

-::---Eis, portanto, Sr. Presidente, a comu­
niCação que fci.Ço em nome do Senador 
Mário Maia. 

Durante o discurso do Sr. Mauricio 
Corrêa, o Sr. Pompeu de Sousa, 3·' Secre­
tário, deixa a f?Odeira da presidência, que 
é ocupac_!a pelo Sr. Antônio Luiz Maya, 
SUplente de Secretário. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF .. Pronuncia o seguinte discurso.) --Sr. 
P.reSldente, Srs. Senadores, a miQ.ha inscrição 
VISava ter participado dOs trabalhos desta ses­
s-ão na sua parte.iniciiLC Entretanto, atraído 
para uma reunião da ComisSão do Distiito 
Federal, onde deveria relatar um assunto da 
mais alt~ relevância social e humana, que é 
'!,e~tensao do regime jurídico para o funcio· 

. n~!ts~o ~o GDF, lá fui colhidO- por Uma reu­
~Iao mtetramente anômola , sob a expecta­
tiva de que o assunto seria tratado. Pedi que 
~osse tratado_ preferencialmente para que eu 
pudesse vir a este plenário, mas foram alega­
da~ razões de ordem regimental, e que demo­
rana um pouco até que o assunto fosse devi­
damente desembaraçado de seus possíveis 
impedimentos regimentais. 

A reunião prolongou-se, Sr. Presidente e 
S.rs. Se~adores, porque o seu verdadeiro mo­
ttvo fot o atendimento da Mensagem do Po· 
de~ Executivo, no sentido_ da interpela~o 
do.mterrogatório, da inquirição, do Sr. Wan: 
derley Vallim. para que o Senado Federal 
desse legitimidade ao título que S. s~ está 
usando _indevidamente, de Governador do 
Distrito Feaeral. 

Diante. disso, pretendi vir,mas me foi dito 
que a mmha ausência prejuducaria o tema 
que pretendia tratar lá, para servir aos traba· 
lhadores e não ao poder. Acabei retido du­
ra~~e o pex:fodo do Ex_pediente desta Sessão, 
e vt frustrado o meu objetivo, de vez que 
lá o assunto não foi submetido à reunião de 
hoje. · 

Mas eu não vim mais tratar desse asssunto 
aq~i hoje, Sr. Presidente, porque já o fizeram 
vánas veze_s durante a minha ausência. O as­

-sunto qu7 venho tratar aqui é de uma gravi­
dade naciOnal. Poderia tê-lo feito desde on­
tem; dispor-me-ia, ontem mesmo, a trazer 
esta matéria ao conhecimento não só do Se­
nado da República como do Poder Legisla­
tivo e da Nação. 

Re7ebi um te~ grama nos seguintes termos: 

Exm~> Sr.{ 
SeÕador Pompeu de Sousa 

Até presente data, governo federal 
não. encaminhou ao Congresso Nacional . . 

propo!>ta abertura crédito especial para 
fazer face despesas com eleições corren­
te ano. Tal fato poderia ocasionar serias 
prejuízos ao regular desenvolvimento 
dos trabalhos de preparação do pleito. 
Ao manifestar minha profunda preocu­
pação, rogo vossencia especial empenho 
sentido solucionar esse grave problema. 
~José Manoel Coelho, Presidente TREI 
DF. 

Sr. Presidente, esse telegrama chegou ao 
meu gabinete anteontem à noite. De forma 
'i_ue, no -lntàvaJo entre a se-ssao· dÕ~-Seria"dO 
Federal e a do Congresso Nacional, tomei 
conhecimento do seu conteúdo. Tentei comu­
nicar-me imediatarriente com S. Ex~ o Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral do Dis­
trito Federal, porque a gravid~de do assunto 
era tal que não me sentia autorizado sequer 
a dar _qualquer divulgação a este documento .. 
Ogtein, pela manhã, tentei falar com S. Ex•, 
mas não consegui, porque o tribunal só fun­
ciona a partir das 13 hOras. Tanto que, ontem, 
estava eu aqui, na Présidêricici dos trabalhos 
quando finalmente consegui falar com S. E,J 
o Presidente do TRE. Naquela oportunida­
de, presidia ele os trabalhos daquele Tribunal 
e eu, como disse, presidia os trabalhos do 
Senado Federal. 

Indaguei de S. Ex~, em primeiro lugar.- até 
a autencidade do telegrama, que podia ser 
apócrifo, podia ser alguma bricandeira que 
se quisesse fazer conosco, Sr. Presidente. S. 
Ex~, ~ntretanto confirmou e pediu qw.e me 
empenhasse para que fossem possíveis as elei­
ções e não só no Distrito Federal. Acres­
centou S. ~r: "~ste problema é sentido Por 
todos os Tnbunatsdeste País e, numa reunião 
dos Presidentes dos Tribunais, em Fortaleza" 
- essa cidade é muito cara a este Senador 
a este velho cearense -, "todos nós assumi: 
mos o compromisso de reclamar esse assunto 
e re_clamar do Poder Público, a inciaitiva que 
lhe cabe, e fazé-lp com toda urgência-, de 
vez que ess.es recursos precisarão; até o dia 
24 do l?_róxr_mo -~ês, estar disponíveis para 
que nós possamos realizar co!re-tamente as 
eleições". 

Dispus-me ainda não criar o problema de 
público, aqui, nesta tribuna, e, ·assim, procU­
reicomunicar-me com o Sr. .Ministro daJusti­

, ça, ó nosso Colega de Constituinte, Bernardo 
Cabral, mas S. Ex' estava em São Paulo não 

· sendo possível a comunicação. Pretendi con­
versar com: o Líder do Governo nesta Casa, 
mas S. Ex~ passou por aqui como um foguete 
e eu não consegui de maneira nenhuma faliu 
com S. Ex• Tinha a esperança de_ falar ontem 
na sessão do Congresso Nacional, maS infeliz: 
mente ele se frustrou. 

De forma que não posso mais, Sr. PreSí=­
dente, deixar de trazer o assunto ao Conheci­
mento desta Casa e ao conhecimento doBra­
sil. 

O Sr. Maurício Corrêa - Permita~me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Concedo um 
aparte ao nobre Senador Maurício Corrêa. 
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O Sr. Maurício Corrêa- SeD.3.d0i: POmpeu 
de Sousa, comungo em gênero, número e 
grau com as preocupações de V. Ex•. Tam~ 
bém recebi esse telegrama do eminente Presi· 
dente do Tribunal Regional Eleitoral, De· 
sembargador José Manoel Colelho, alertail~ 
do-nos sobre as providências que deve!p. ser 
tomadas para que se cumpra o projeto de 
eleições na Capital da República, a detenni· 
nação constitucional enfim. E nós estamos 
extremamente preocupados com este telegraK 
ma do Presidente V. Ex• tem toda razão, por­
que o Distrito Federal, hoje, tem mais de 
900 mil eleitores. Houve uma transferência 
exagerada de títulos, otimamente- V. Ex• 
sabe disso-, com os "assentamentos" reali­
zados pelo Governador Roriz. V. Ex• sabe 
que mais de 30 mil títulos foram transferidos 
das cidades vizinhas, da perifieria, de pessoas 
que foram contempl<i.das nesses assentamen­
tos de lotes. Eu, inclusive, "já me dirigi ·ao 
Juiz Eleitoral de Luziânia e ao Juiz Eleitoral 
de Brasilinha, solicitando uma certidão -que 
caracterize exatamente essas transferências 
feitas. O Tii.õunal está sem condições mate­
riais de realizar isso, até para curilpiir diligên­
cias relativas ao poder do abuso econômico 
de alguns candidatos. V. Ex~ sabe que quanto 
mais se retardar a verba para o Tribunal, 
mais se foi.talece a candidatura daquele que 
tem mais recursos. E é o que. estamos presen­
ciando. Quero solidarizar-me com V. Ex~, 
aguardando que o Presidente da República 
determine repassar as verbas imediatamente, 
sob pena de entrarmos num processo dramá­
tico sobre as eleições em Brasília. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - s·enador 
Maurício Corrêa, naõ-me Sufpreellde, muito 
pelo contrário. Fico profundamente grato pe­
la solidariedade de V. Ex• Estou convencido 
de que essa solidariedade n:ão deve ser só 
de V. EX' mas de todo o Senado da Repú­
blica, deve ser de todo o Poder Legislativo, 
deve ser de todos os que praticam e defendem 
o regime democrático neste Pafs, porque é 
este o. fundamento da democracia, o pleito 
popular, o mandato popular; Sem mandato 
pàpular não há democracia. É isso, Sr. Presi­
dente, que sinto ameaçado neste momento, 
eoi que a possibilidade de eleições limpas e 
verdadeiras seja comprõmetida, como muito 
bem levantou o Senador Maurício Corrêa. 
E eu estava até desatento ao problema local, 
porque muito preocupado com todo o proble­
ma nacional. Comprometidas assim as elei­
ções deste País todo, de vez que o nobre 
Presidente do Tribunal Regional disse que 
essa é uma preocupação de todos os presi­
dentes de todos os Tribunais deste Pafs, e 
que há um compromisso deles nesse sentido. 

Sr. Presidente, não pretendia fazer disso 
qualquer motivo de sensacionalismo, tanto 
que tentei um apelo através dos condutos.que 
me restam junto ao· Poder todo-poderoso, 
onipotente e onipotente, que atualmente está 
instalado· no Palácio do Plana.lto, pois'Stia 
Excelência, que é o Poder que legisla por 
nós -e temos que engolir goela abaixo· as 

medidas provisórias - executa: põr ele ines· 
mo e impe-de até o Judiciário de decidir. 
, Sr. Presidente, quis evitar escandalizar 
com este assunto, quis evitar qualquer sensa­
cionalismo; mas, impossibilitado de fazê-lo, 
acho que o meu dever de cidadão _não me 
permitia mais çalar, de vez que dificilmente, 
hoje, teria cOndição de dirigir-me - como 
dizia a· V. Ex~ e aos nobres Srs. Senadores 
-de dirigir-me ao Palácio do Planalto. EU­
tão, acho que esta tribuna é a tribuna que 
eu devo usar. Se chega aos ouvidos do Execu­
tivo o que se diz nesta Casa, Sr. Presidente, 
iSSO chegará aos ouvidos moucos deste gover· 
no e espero··que este País adote as provi­
dências necessárias para que haja eleições no 
dia 3 de outu_bro. 

O Sr. Humberto Lucena - Peimite V. Ext 
um aparte? --

.O SR. POMPEU DE SOUSA - Concedo 
o aparte ao nobre Senador Humberto Lu­
cena. 

O Sr. Humberto Luç_ena - Solidarizo-me 
com V. Ex• que, oportunamente, ocupa a· 
tribuna do Senado para anunciar a falta de 
recursos distribuídos_ à Justiça Eleitoral, que 
poderá, eVidentemente, comprometer a pró­
pria realização do pleito eleitoral deste ano, 
desejo trazer uma informação ilustrativa des­
te assiuito~·nobre Sen3dor Pompeu de Sousa. 
Há poucos dias, houve, na Capital do meu 
Estado, na cidade de João Pessoa, uma reu­
nião a nfvel nacional, sob o comando do Pre­
sidente do Tribunal Superior Eleitoral, Mi­
nistro Sydney Sanches, de todos os Presiden­
tes dos Tribunais Regionais EleitoraiS do 
País, para fazer uma avaliação sobre o desein· 
penho da Justiça Eleitoral, neste ano de 1990. 
A preocupa-ç"ão fundamental dessa reunião, 
segundo os jornaiS da minha_ terra, foi juSta· 
mente a não-liberação, até agora, dos recur­
sos necessários para a realização do pleito 
eleitoral de 3 de outubro próximo. O própriO 
?:residente do TSE, o Ministro Sydney San­
ches, concedeu uma entrevista dizendo que 
estava bastante preocupado com esse aspecto 
e que estava tentando,, por todos os meio~ 
ao seu· alcance, tomar providências junto ·à 
área econômica do Governo Federal para que 
os recursos· chegassem a tempo e a hora de 
não pennitir o adiamento do pleito deste ano. 
De forma que V. Ex• está inteiramente co­
berto de razão e estou lhe apoiando nesse 
apelo patético que faz V. Ex•, em nome dos 
verdadeiros democratas deste pafs. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Nobre Se· 
nadar Humberto Lucena, a solidariedade de 
V. Ex~ é profundamente important"e e hon­
rosa para o meu pronunciamento. 

O Sr. Jamil Haddad- PermJ.te-.me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA:- Com muito 
prazer, nobre Senador Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad - Nobre Senador 
Pompeu de SOusa, há cerca de dez dias tíve ' 

a mesma informação que nos trazem V. Ext 
e o Senador Humbertó Lucena, a respeito 
das dificuldades existentes no Tribunal Re­
gional Eleitoral do Rio de Janeiro. O Tribu­
nal está sem condições de poder realizar o 
pleito. E, se rapidamente, os recursos lá não 
chegarem, certamente não poderão se reali­
zar no dia 3· de outubro as eleições marcadas 
no calendário eleitóral. Quero dizer a V. EX' 
.que é estranho esse fato, quarido, depois de 
um esforço hercúleo, conseguimos chegar a 
um processo .eleitoral livre para Presidente 
da República, após 29 anos de abstinência 
eleitoral, na hora que as sucessões estaduais· 
decorrem por parte daqueles que foram elei­
tos democraticamente, os recursos para a rea· 

_ lizaçâo desses processos eleitorais não são en· 
tregues aos Tribunais Regionais Eleitorais. 
Congratulo-me com o pronunci~ento de V. 
Ex• e falo, também, em nome da Justiça Elei­

- tóral do meu Estado, o Estado do Rio de 
Janeiro, que já me transmitiU aS sériàs dÍfiéul:. 
dades que enfrenta para a realização do pleito 
de 3 de outubro. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite V. EX' 
um aparte,nobre Senador Pompeu de Sousa? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - O aparte 
de V. E~, nobre Senador Jamil Haddãd, vem 
justamente corroborar o que eu havia dito 
e registrado pelo nobre Senador Humberto 
Lucena. O fenômeno.abran_ge todos os Tribu­
nais Regionais Elei~orais, e cada um dos pre­
sentes pode trazer um aparte· referente ao 
respectivo Estado, o que apenas confirma o 
que por to·dos foi dito. Antes de prosseguir, 
concedo o aparte ao nobre Senador Ney Ma~ 
ranhão. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Pompeu 
de Sousa, todos nós danios apoio ã preocu­
pação de V. Ex•, no que tange a esse asst.Uito 
de sua importância, que V. Ex• está tratando 
neste momento, no Senado da República. É 
o problema das· verbas para que o pleito de 
3 de outubro, se promova. Quero dizer a 
V. Er, um,, esclarecimento, que recebi um 
telex do Presidente do Tribunal Regional de 
Pernambuco, Desembargador Benildo Ri· 
beiro, preocupado, como V. E r está da tribu­
na, assim como todos nós, sobre as verbas 
necessárias pani qUe-se jlroinovam as efeiÇõeS 
normais Cni 23 de outuJ;n'o. EstiVe com _a área 
econômica, com a Ministra Zélia. Essa verba 
está sendo providenciada e acredito que o 
mais rápido possível estará em mãos da Jus­
tiça Eleitdial do Brasil. Na próxima _sel_l!~a 
creio que já tereniõs sOlução para_ essa preo­
cupação de V .. Ex•, corÍl a qual todos n~ 
estamos solidários. 

O SR. POMPEU Dlt SOUSA - Registro, 
com prazer, a.solida.riedade de V. Ex• e espe­
;o com ansiedade que o anúncio que nos faz 
seja realmente cvmprido. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOtlSA- Ouço, com 
prazer, o aparte do nobre Senador Mansueto 
de Lavor. 
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O Sr. Mausueto de Lavor - Presto um 
esclarecimento para, em cima dos fatos, po­
dermos raciocinar. A questão grave foi o atra­
so na remessa da mensagem, para abertura 
de um crédito espedal para custear as elei­
ções de outubro que já foi enviada pelo Presi­
dente da República, inclusve já foi aprovada 
na Comissão de Orçamento 11. que pertenço 
e enviada ao Plenário do Congresso. O fato 
grave foi o atraso na remessa da mensagem. 
Realmente o Tribunal Regional Eleitoral, 
através do seu Presidente, Dr. Benildo Ribei­
ro, assim como se manifestou, através de tele­
grama ao nosso eminente colega Ney Mara­
nhão, também se manifestou a niim próprio 
e creio que também ao Senador Marco Ma­
ciel, demonstrando a sua apreensão e até o 
perigo que havia da não - realização do pleito 
pela falta de recu~os. Realmente, essa men-. 
sagem deveria ter chegado há mais de quinze 
dias na Comissão de Finanças e s6 chegou 
há três dias. A Con:iissão aprovou a mensa­
gem, de imediato, em prioridad~1 tendo em 
vista a premência da finalidade desses recur­
sos. Nãó sei Se-dará tempo, nas circunstâncias 
que vivemos, não sabemos nem qual é a pauta 
do Congresso, não sabemos qual é o dia em 
que o Congresso entrará em recesso ou não, 
se vamos ter tempo ou não de aprovar. Nossa 
tarefa, então, será encarriinhar ao Presidente 
do Congresso todas essas m_anifestaç~es da 
Justiça Eleitoral, visando que ele, de imedia­
to, coloque na pauta uma· matériã que fá foí 
votada na Comissão Mista de Orçamento. 
É preciso ressaltar que a mensagem já veio, 
só que che:go1,1 muito atrasada, chegou em 
cima da votação da LDO, quando deveria 
ser votada muito antes. 

O Sr. Odãcir Soares - V. Ex' me permite 
um aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Só um mo-
mento. __ . 

O aprte de V. Ex~. nobfe Senador Man· 
sueto de Lavor, tem um alto val_o!, pois, além 
de V. Ex~ confirmar o pr-oblema, V. Ex~ dá 
uma informação que escapara a todos nós, 
inclusive ao Líder do Governo em exercfcío, 
o nobre Senador Ney Maranhão, qu~ prome­
teu providenciar essas coisas para a próxima 
semana, supondo que as coisas estives~e?l 
apenas na área do Executivo e S. Ex' pudesse 
fazer com a presteza com que costuma us~r 
junto áS ·autoridades do Executivo. 

Na verdade, gostaria: de acentuar o seguin­
te: é que faltou a mesma presteza, que não 
faltou no caso da mensagem que indicava a 
aprovação do ViCe~Governador do Distrito 
Federal; em exercício, de vez que essa Men~ 
sagem foi lida ontem na Mesa, e hoje mesmo, 
antes portanto;- decorridos os 3 dias, que é 
o mínimo de prazo, foi votada~ 

O Sr. Mansueto de Lavor- Senador, a minha 
informação de que a mensàgem já chegou 
e já foi aprOvada na COmissão Mista de Orça­
mento não colide com as informações trazidas 
pelo nobre Senador Ney Maranhão. Foi, pos­
sivelmente, por causa da intercessão de S. 
Ex" junto aos escalões da- política económica 

do Governo que tal mensagem chegou, ca~o 
cõntrárió, rião-túia chegã.d? -~inda. 

O SR. POMPEU DE SOUSA -Como V. 
Ex' não tinha mencionado que era ... 

O Sr. Mansueto de Lavor- Exatamente. 
Talvez eu quisesse informar-lhe, que já che­
gou, mas chegou com bastante atraso. Não 
se vá depois culpar o Congresso pelo atraso 
desses recursos para a Justiça Eleitoral. Foi 
porque a mensagem chegou com bastante 
atraso. Há mais de um mês, o TSE havia 
pedido e não havia chegado nenhuma mensa­
gem. Chegou há 3 dias e a C~missão çje Orç~~ 
me·nto á aprovou em tempo reCorde. Mas 
é ,preciso a aprova-ção- do Plenário do Con-
gresso. · 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sr" Presi· 
dente, eu já ia terminar o meu disCurso. En~ 
tretanto, sinto-me na obrigação de conceder 
mais· um aparte, que me foi solicitado pelo 
itobre Senador Odacir Soares. E peço que 
S. Ex- seja_breve, de vez que quero colaborar 
com o andamento dos nossos trabalhos. 

O Sr. Odacir S_oares :-O fato mais impor­
tante desse assunto que V. Ex' está levan­
tando, é a informação que foi trazida ao-seu 
discurso pelo_eminente Senador Mansue:to de 
Lavor, e, que é, do ponto de vista formal, 
do conhe:cimento de todo o Congresso Nacio~ 
!lar; pgrque a matéria chegou ao Congresso 
~i!cional na última ter_ça~feira. As mensagens 
foram lidas pela Mesa Diretora do S_enado 

- Feder~. que preside o Congresso, e, portao~ 
to, o COngresso tem conhecimento legal da 
matéria. A matéria foí votada em regime de 
urgência urgentíssima, na última quarta-fei­
ra, pela Comissão Mista de Orçamento. O 
Exe:cu_tivo não dormiu nem negligenciou, co­
mo mal colocou o Senador Mansueto de La· 
VQX:, O q_édito que S. Ex•, e não tenho dúvida 
disso, V. Ex! conhece as regrás orçamentárias 
em vigor, e S. Ex1 deveria saber que essa 
matéria, sendo do interesse privativo da Jus­
tiça Eleitoral, essa matéria começa na: Própria 
Justiça Eleitoral. Esses créditos não come~ 
çam no Poder Executivo. Se alguém t<lrdou 
ou se alguém negligenciou, foi a própria Jus­
tiça Eleitoral, ao encaminhar tardiamente ao 
Executivo o seu pedido de suplementação de 
verbas para realizar as_ eleições. _Çomo disse, 
se nós conseguirmos votar, hoje, no Con­
gresso Nacional, os vetos que estão af, impe­
dindo, inclusive por falta de quorum, pela 
obstrução que se vem verificando no Con· 
gresso Nacional, se nós conseguirmos votar 
esses vetos hoje à tarde, no Congresso; ainda 
hoje vamos votar todos os créditos suplemen~ 
tares que foram requeridos pelo Governo, 
dentre os quais estão, além dessa verba de 
5- bilhões de cruzeiros destinados à Justiça 
Eleitoral para a atualização do seu sistema 
de processamento de dados e para a realiza~ 
ção específica das eleições, o crédito suple­
mentar de 12 bilhões de cruzeiros destinados 
à operação "SOS rodovias", com a qual o 
nde _recuperar e reconstruir a nialha viária 
nóiSeU:s trechos principais. De modo que 

queria corrigir a alusão feita pelo Senador 
Mansueto de Lavor. O Gováno não tardou, 
o Executivo se ericéirregOu pui-a e--simples­
mente de_encaminhar ao Congresso Nacional 
o pedido de suplirilentação de verbas solici­
tado, estou com a mensagem em mãos aqui, 
pelo Poder Judiciário, através da sua justiça 
especializada, da Justiça Eleitoral. São ape­
nas esses os esclarecimentos que queria- tra­
zer.· 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Segundo 
está informando, num contra-aparte, o nobre 
Senador Mansueto de Lavor, o Tribunal fez 
esse pedido há um mês. Entretanto, Sr. Presi­
dente, de tal maneira ... 

O Sr. Odadr Soares - O Tribunal nãÕ 
fez e_sse pedido há um- mês,' o Tribunal come­
çou a discutir, em sessão plenária! as modifi­

. caçóes que foram introduzid~ com aqui_~s­
cência do próprio.Tribunal, pelo Governo, 
_em consonância, em harmonia como o pró· 
prio TribunaL A matéria náo foi aprovada 
pelo tribunal há um mês. Lamentavelmente, 
a matéria fÕi aprovada pela Jusüça Eleitoral 
também tardiamente. Tão logo recebeu a 
proposta final da Justiça EleitOral, o Governo 
a encaminhou ao Congresso. 

O Slf.-POMPJ!:U"DE SOUSA - Sr" Presi: 
dente, se os aparteantes me deixarem prosse­
guir, vou terminar o meu-discurso com a má­
xima brevidade, dizendo a V. Er_que tã_o 
ocupado ficamos aí nesta Presidência que, 
à$, vezes nem bem ouvimos as Mensagens 
que são lidas aí. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex• presidiu 
a s_essão. 

O SR. POMPEU DE SOUSA-É provável, 
já que estou sempre lá. 

Na verdade, o fato é que estou cansado 
de que todas as culpas caibam sempre ao Le­
gislativo ou ao Judiciário. O Executivo nunca 
tem culpa neste País, porque o Executivo é 
o Poder que pode cumprir aquela famosa ora­
ção de São Francisco que o nosso nobre cole­
ga, Deputado Federal Roberto Cardoso Al­
ves, .o famoso Robertão, interpreta à sua ma~ 
neira:.. "é dando que se recebe." De forma 
que o Poder que pode dar é o Executivo e 
ele, por isso, nunca tem culpa- o Legislativo 
e o Jui:liciárló,. que nâo podem dar, só têm 
culpa. 

Sr. Presidente, de quem quer que seja a 
culpa, eu quero manifestar a .minha preocu­
pação, a JI!inha angústia, e creio que é a an­
gústia de todos nós, Senadores, de todos nós, 
membros do Poder Legislativo, de todos nós, 
os brasileiros verdadeiramente democratas, 
porque é essencial que essas verbas saiam 
até o dia 24 e, nessa altura,_ eu dirijo o meu 
apelo -já o estava dirigindo ao Palácio do 
Planalto - a esta Casa para qu_e_ não deixe, 
d~ maneira alguma, de atender a esta necessi­
dade mais do que urgente, mais do que urgen­
tíssima, essa necessidade vital do País. Isto 
me amargura profundamente. 

Eu tinha 14 anos quando entrei num movi­
mento que, neste País, acabou culminando 
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na Revolução de 1930: Participei nas articula­
ções, nas agitações e nos comícios lá no meu 
Ceará. Por qu1!? Porque era preciso pór fim 
às famosas eleições a bico de pena! Era pre~ 
ciso pôr fim ao poder das oligarquias esta­
duais congregadas na oligarquia nacional, na 
forma do "café com leite". E é aquele menino 
de 14 anos, que aqui renasce agora dentro 
deste velho Senador de 74 anos, quando vê 
que as eleições, l;lfinal entregUes- -à alta · res­
ponsabilidade, à alta dignidade do Poder Ju­
diciário deste País, aspiração nossa, aspiração 
de todos os brasileiros ,ROr uma verdadeira 
democracia, podem corrér peri&o neste mo~ 

. menta, Sr. ~residente, podem correr perigo, 
Srs. Senadores! E esse grito de alerta é um 
grito de alerta da consciência nacional ao Po­
der. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (António Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou-

1ival Baptista. ----

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, antes de iniciar Oíilc!ú- j>tolfü.hcia­
mento, quero dizer que ouvi, com muita aten­
ção, o eminente Senador Pompeu de Sous_a, 
na sua eloqliência, com o brilho da sua inteli-
gência. _ 

O Sena-dor Pompeu de SoUsa falou daquele 
menino de 14 anos e disse que, n&S ruas do 
Ceará, S. EX', procuraVa defender a demo­
cracia. t> eminente Senador Pompeu de Sou­
sa, que declarou a sua· idade - 74 anos­
e nesta hora está recebendo os cumprimen· 
tos, não precisava dizer que· tem 74 anos, 
porque a vitalidade de S: EX' é a mesma dos 
14 anos. 

·Sr. Presidente, Srs. Senadores, há poucos 
dias, falei neste plenário sobre uma lei recen­
temente aprovada pela Assembléia Legisla­
tiva da Bahia, que dispunha a respeito da 
contenção do tabagismo em locais ptíblicos 
e teci, também, algumas considerações sobre 
um projeto de minha autoria, com 54 a~ina­
turas de Senadores, apresentado êm 25 de 
junho de 1981, e misterioSamente engaVe-· 
tado. Po~ítico por contingência da vida públi- · 
ca e médico por vocação e· profissão, falei, 
também, sóbre os males causados pelo cigar­
ro, não só ao fumante como também aos que 
lhe estão próximos, pela dependência do ar 
qu~ todos respiramos. 

Naquela oportunidade; recebi vários apar­
tes, sendo um do Senador Ney Maranhão, 
q':le lembrou o grande jornalista Henrique 
Pongetti, que era um inveterado fumante, 
que no final da vida, com enfisema pulmonar, 
fez em versos, uma apologia do fumo e do 
fu.mante, afirmando_: "Cigarro - um rolo de 
papel, uma brasa na ponta e um imbecil chu· 
pirodo'". -

Agradecendo o aparte, disse ao Senador 
Ney Maranhão, que outro grande jornalista 
-Rubem Braga-, também fumante invete­
rado, publicou um artigo dizendo do mal que 
o fumo acarretou a ele e que iria ver se encon· 
trava tal artigo a' fim de trazer ao conheci· 
menta deste plenário. -

Eminente Senad-or Ney Maranhão, me re~ 
feri a V. EX" no último discurso que pronun­

-ciei aqui;· mas V. Ex~ não ouviu porque foi 
interrompido pelo Senador Odacir Soares, 
quando se referiu àquele grande jornalista 
Henrique Pongehí, qtie_era um fumante inve­
terado, que morreu de enfisema pulmonar. 

O Sr. Ney Maranhão -Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR: LOURIVAL BAPTISTA- Antes 
de conceder o aparte, eu quero dizer que 
ouvi quando V. Ex' falou n_aquele jornalista. 
E, então, disse que havia lido um artigo do 
grande jornalista Rubem Braga, também fu­
mante inveterado a esse respeito e que dizia 
que publicou um artigo dizendo cio mal que 
o fumo acarretou a ele e que iria ver se encon­
trava o tal artigo, a fim de trazer ao conheci­
mento deste Plenário. 

Revendo alguns papéis que guardei, entre 
minhas anotações, encontrei uma cópia do 
referido artigo, publicado na Revista Nacio· 
nal, Ano VI, n9 267, de janeiro de 1984, desse 
renomado- jornalista, dando um depoimento 
pessoal de vida sobre o ::;eu vício de fumante 
inveterado e de como se redimiu desta depen­
dência do cigarro. 

- Concedo_ o aparte ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - Nobre Senador 
Lourival Baptista, V. Er está trazendo hoje, 
para a tribuna, um assunto de importância 
fundamental para a saúde do povo brasileiro. 
Veja V. Ex~ qUe o Gõverno CObra-uma faxa 
- e todo dia aumenta essa taxa - sobre 
o cigarro:Mas se formos ver o que o Governo 
gasta com o vício do cigarro, verifiCamos que-. 
ele gasta três vezes mais do que arrecada com 
as fábricas. Portanto, solidarizo-me com V. 
Ex•, e completando o meu raciocínio, quando 
V. Ex~ fala nesse gr3nde jornalista, Henrique 
Pongetti, gravei na niemória que ele, já no 
fim da vida, escreveu um artigo, e no fim 
fez um versllihO, "Apologia do Fumante~ 
do Fumo", em que dizia:--"Cig3rro- uiri 
rolo de papel, uma brasa na ponta e um imbe­
cil chupando". 

O SR. ÚIURIVAL BAITISTA - Isso já 
disse há pouco. V. Ex• não ouviu pQrque _o 

Senador Odacir SOâ:res estava a(coin -v. Êx' 

O Sr. Ney Ma_ranbão- Exatamente: ISSo 
é realmente o que acontece com todo brasi­
leiro, com tod{l brasileira que tem o vício 
de fumar. E estamos muito satisfeitos, Sena· 
dor Lourival Baptista, porque o nosso emi­
nente Senador Mário Çovas, que era um fu­
mante inveterado - sei até a marca do Ci­
garro que S. Ex~ fumava, Hollywood -,hoje 
faz parte do nosso clube, inveterado não fu­
mante. Isso é um exemplo para todo brasi­
leiro e toda brasileira neste País. Parabéns 
a V. Ex~ 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Grato 
a V. Er ~ pelo aparte. 

Qtiero-tãmbém dizer a este Plenário que, 
ontem, tive que ir ao médico, porque ama­
nheci com a vista afetada. Fui ao Prof. João 

Eugênio, e ele me disse que isso não era so~ 
rn_e_nle devido ã umidade do ar, mas também 
às contaminações pela poluição. PergUntou 
se eu estava fr,eqüentando -ãs sessões da Câ­
mara. Eu disse: vejo a fumaça no ar; quer 
dizer, isso também está influindo na nossa 
visão. Receitou-me um líquido para aplicar, 
de quatro em quatro horas. 

Quanto ao efiiinente Senador Mário Co­
vas, de quem sou admirador há muito anos, 
quando S. Ex~ era Prefeito de São Paulo, 
um dia, apareceu no gabinete o Governador 
Franco Montara, que fora pedir publicações 
para o Senador Mário Covas ler, a fim de 
ver se deixava de fumar. 

Todo o Plenário sabe que estamos nesta 
luta desde 1972, somos contra os fumantes, 
acho que os fumantes são suicidas. Aqui, tive· 
mos o depoimento dos Senadores Hugo Na­
poleão e Jamil Haddad, este, um grande fu­
mante e hoje se considera um homem não 
de 52 ou 53 mas de 26 anos de idade, em 
tudo, em tudo. 

Agradeço a V. Ex•, eminente Senador Ney 
Maranhão, o seu aparte, que fiz citar em meu 
discurso para falar a respeito de Rubem Bra· 
ga. 
.~Assim começa o artigo de Rubem Braga: 

EU TINHA UM PONTO NO 
PULMÃO- COM PICUMÃ 

T,Jm dia descobriram que eu tinha "um 
__ ponto no pulmão"._ Fui operado pelo fa­

moso cortador de tórax Dr. Jessé Teixei­
ra. Um médico amigo meu, o Dr. Mar­
celo Garcia, assistiu a ópefação .....:. e dei­
xou de fumar. 

"Quando o Jessé abriu o pulmão de Rubem 
Braga, levei um choque -disse-me ele. Lem· 
brei-me do tempo da faculdade: eu guardava 
aquela imagem do pulmão, um órgão rosa­
do ... " Porque nós, que não fumamos, temos 
o pulmão rosado; o pulmão do fumante é 
preto, negro_como esta boca de microfone. 
"E o seu era escuro, e com uns picumãs de­
pendurados"- afirinava-lhe o Dr. Marcelo. 

_Continua o artigo, Sr. Presidente: 

Eu fumava. a es..<;.a altura, .em média, 
dois maços e meio por dia. Daí a enfise­
ma, e aquele "ponto" que depois me 
disseram que era "benigno"- não que 
fosse benévolo ou bondoso. como o no­
me parece indicar, mas apenas que não 
era "maligno'" ou, em linguagem corren­
te, câncer: (0 úttico rCmédio certo-con-­
tra o câncer é não pronunciar esta pala­
vra, ou bater na madeira quando ela apa­
rece: remédio que pode não valer nada, 
mas é bem mais barato e tão bom quanto 
qualquer outro. Batam, pois, na madei­
ra, e prossigamos.) 

Àquela foi a segunda grande cirurgia 
que eu sofri. A primeira foi uma hérnia 
rara, no meu flanco esquerdo; lembro­
me que o médico francês, que a diagnos­
ticOu, disse um nome elegante: era hér­
nia "do triângulo de Luís Felipe", uns 
músculos que funcionam no local. Que 
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e:;tranho esforço eu fizera para romper 
aquilo? Con[ei~lhe que acordara à noite 
com um acesso de tosse, e sentira aquela 
dor violenta. Apesar disso não liguei a 
hérnia à tosse, como não ligava a tosse 
ao cigarro. 

Eu tinha uma das piores e mais feias 
tosses do mundo, que praticamente me 
impedia de ir a teatros e c-oncertos, e 
me causava os piores vexames; eu mes­
mo dizia que era bronquite, embora mais 
de um médico dissesse que era por causa 
do cigarro. Só me convenci disso quando 
deixei de fumar, e a tosse passou imedia­
tamente; hoje só volta, e atenuada, 
quando vou a alguma boate noturna. em 
que há muitos fumantes. · 

Entre as duas operações continuei a 
fumar, e então tive outra hérnia, esta 
no esôfago ou lugar parecido. Não dói, 
e geralmente não se opera, mas é muito 
feia, a gente fica- de estômago saliente. 
Lembro-me que me queixei dela ao sau­
doso Pascoal Carlos Magno, e· ele me 
botou a mão no ombro: 

-"Não ligue para isso não, meu filho. 
Eu também tenho. É a hérnia papal." 

E me disse que dava muito em papas 
-afinal de contas, um consolo. _ 

Não tenho a menor dúvida de que essa 
minha segunda hérnia também foi moti­
vada pela tosse e, logo, pelo cigarro. 

Que é um vício cheio de mumunhas 
e mutretas. A gente pensa, por exemplo, 
que não liga para a fumaça -até a pri­
meira .vez que fuma no escuro e sente 
falta de ver a fumaça. Também só na 
primeira vez que fuma de luvas você re­
para a falta que lhe faz o contato do 
cigarro com os dois dedos da mão: você 
de luvas, parece. que tem outra pessoa 
me botando o cigarro na boca, o que 
é muito esquisito, parece um vício feio. 

Quando a gente pára de fumar é que 
começa a sentir como o fumo embota 
(embotava) o paladar e o olfato:-A gente 
volta a sentir sabores e cheiros que tinha 
esquecido. Mas não é só isso que o fumo 
embota. Quem fumou muito, e durante 
muito tempo, e parou, é que pode falar. 
Tudo melhora, deseje a disposição geral 
até a memória, acap:iddade de trabalho, 
a respiração e ... o vigor Sexual. 

Nem todo fumante tem aquela tosse 
horrorosa que eu tinha; meu caso é, co­
mo se costuma dizer hoje em dia, atípico. 
Muitas vezes eu tossia dormindo, e acor­
dava outras pessoas; outras vezes a tosse 
me acorda~a- e então antes de dormir, 

·Outra vez. eu fumava um cigarro. Com 
o tempo cheguei a despertar duas, três 
vezes durante a noite - para fumar. O 
pior é que o cigarro não me dava mais 
nenhum prazer, era uma coisa compul­
siva. 

Às vezes acontecia que meus cigarros 
acabaVam e. como havia fumado o dia 
inteiro. e era tarde da noite, eu res.olvia 
ir dormir assim mesmo, sem fumar._ Dali 
'a pouco. acordava: estava sonhando que 

havia um maço de cigarros na gaveta da O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Grato 
mesinha de cabeceira ... Era preciso mui- a V. Ex', eminente Senador Odacir Soares, 
to caráter para não me vestir e sair de nosso Líder. Citei V. Ex• duas ou três vezes, 
madrugada e procurar algum boteco porque o nosso discurso era referente a um 
aberto para comprar cigarro - coisa prOnunciamento que fiz, q'Uilrido recebí apar'~­
que, aliás, fiz mais de uma vez. Não que- te do Senador Ney Maranhão. Eu citava S. 
to falar do vexame de juntar baganas Ex• três vezes no meu discurso. Mas, V. Ex<­
dos cinzeiros sujos, e até do chão. dilígente como é co_m as coisas de interesse 

Màs chega, não falarei mais riisso. Fu- do País, conversava com S. Ex", e S. Ex• não 
mar foi das piores bobagens que fiz na • via que eu citava o seu nome, como o_ citei 
vida, mas não pretendo convencer nin- três vezes. Naturalmente estava S. Ex• ençan­
guém. Já tentei fazer isso, -e o sujeito _ tado com a- palestra de V. Ex', razão pela 
ainda _casca da gente,de cigarro no bico. qual falei no nome de_ V.~ três vezes, por­
Ah, quem quiser que se fume. que eu havia citado, justamente, Ney Mara­

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este depoi­
mento impressionou mais o meu lado médico, 
clínico-geral e com longos anos de militância. 
-Formei-me na Faculdade de Medicina da 

Bahia num tempo em que' a doutrina da for-
mação _mé_dica martelava reiteradamente o 
Juramento Ético de Hipócrates, de cujo fun~ 
damento deriva o compromisso que nós, mé­
dicos, principalmente daquela geração, te­
mos côm a vida e com o bem-estar, com a 
saúde pública, que é um dos mais, senão o 
mais importante be.m coletivo. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. LOUR(VAL BAPTISTA - Com 
prazer, eminente Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Eu queria, inicial-· 
mente, solidarizar-me mais uma vez com V. 
Ex~, pela preocupação com o tabagismo, com 
o fumo. Como V. Ex• me citou, duas ou três 
vezes, eu desejava, apenas como informação, 
dizer a V. Ex"_ que, em relação à questão 
do fumo e do tab~gismo, apresentei, ano pas~ 
sado, projeto de lei. no Senado Federal, proi­
bindo o fumo nos vôos comerciaís brasileiros 
que durem mais de duas horas. Esse projeto 
ainda está, lamentavelmente, tramitando, a 
pequenos passos, no Senado Federal. Espero 
que ele possa transformar-se em lei, possa 
vir a ser aprovado pelo Congresso Nacional 
~Câmara dos Deputados e Senado Federal 
-e, posteriormente, ser sancionado pelo 
Presidente Fernando Collor de Mello. Esse 
projeto, i!Jclusive, parece-me dentro d,a preo­
c-upação do Governo Federal consignada re­
centemente nas portarias baixadas pelo Mi­
nistro da Saúde Alceni Guerra; -come-ça are~ 
SQ!ver o ponto de vista legislativo e legal, 
no País, a grave questão do cigarro. Estava. 
assistin~o __ àquela advertência do Ministério­
da Saúde, que está, hoje, impressa nas cartei­
ras-de cigarro. Parece~me, inclusive. que ela 
está colocada num local completamente im­
própriO; dev.eria ser colocada na face da car­
teira de cigarro e não nas laterais, onde passa 
inteiramente- despercebida por quantos se 
preocupam com a·questão do fumo. Queria 
lembrar a V. Ex•, que tem essa preocupação 
constante, sugerisse, por su-â vez, ao Ministro 
asse que a advertência de que o fumo é preju­
dicial à saúde, inserida nas carteiras de cigar­
ro, fosse col.ocada na face externa e não nas 
laterais das carteiras. 

nhão, q~:~ando ~alou S. Ex~ ao ex-jornalista. 
Disse-lhe que eu guardava um artigo refe-
rente a isso. -

O Sr. Mauro Benevides-- Nobre Senador 
Lourival Baptista, permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Antes 
de ouvir o meu querido amigo, Presidente 
da CoÍnissão do Distrito Federal, velho Parla­
mentar - aliás, maduro parlamentar como 
eu - quero dizer ao Senador Odacir Soares 
que o uso da tarjeta fomos nós do grupo asses­
sor do Ministério da Saúde, do qual faço parte 
há quase 10 anos, que sugerimos. Mas, infe­
lizmente, V. Ex~· sabem como é a coisa! Con­
seguimos aquilo, como também nas t.elevi­
sões já conseguimos_. E o Ministro da Saúde, 
Deputado Alceni Guerra lançou o pleito, nu­
ma portaria, que já transcrevemos aqui. 
Quanto às duas horas de_ vôo; já está para 
ser baixada portaria pelo Ministério da Aero­
náutica, que, em vez de duas pediu três horas. 

Muito grato a V. Ex~ 
Ouço, com muito prazer. meu querido ami­

go Mallro Benevides. 

O Si-. Maum Benevides- Nobre Senador 
LÔurival Baptista, tive o privilégio de ouvir, 
atentamente, outros pronunciamentos de V. 
EX" como grande pregoeiro dessa cruzada an­
titabagista. Testemunho, ainda, desde o meu 
primeiro mandato senato-rial, a perseverante 
posição assu~ida por V. Ex•, tentando incutir 
nas autoridades,_ sobretudo na opinião públi­
ca brasileira, os males de correntes do taba­
gismo. E, neste instante em que V. Ex", já 
com a manifestação de outros eminentes Co~ 
legas, volta a dar outros enfoques à ·tese que 
sempre defendeu, de forma tão ardorosa, 
quero, uma vez mais, aparteá-lo para que 
o meu aparte seja entendido como estímulo 
a essa: campanha a que V. E~ se tem entregue 
com tanta dedicação, com tanta boa vontade 
e com inexcedível espírito público. 

O SR. LOURIVAL BAPfiSTA- Muito 
grato a V. Ex\ eminente Senador Mauro Be­
nevides, me.u velho Companheiro com quem 
sempre contei nesta nossa campanha, desde 
a sua primeira legislatura como Senador que 
agora reitero: A nossa campanha é simples­
mente em benefício da saúde do povo brasi­
leiro. É uma pena que, em 32 niilhões de 
fumante!>. 22 milhões sejam mulheres, que 
não sabem o mal que isso lhes causa! Elas 
as ruga" aparecem cedo. etc., etc., como diz 
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o nosso ilustre Presidente Pompeu de Sousa 
quando fala nos seus "etc." 

É evidente que os Membros do Senado 
da República têm consciência dos malefícios 
do cigarro, razão por que não estou aqui a 
tentar catequizáMios para esta causa. mas a 
falar novamente, sobre este tema, para exter­
nar, mais uma vez, a minha preocupação de 
médico e de político sobre a saúde e o bem-. 
estar de_no_ssa gente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

Durante· o discurso do Sr. Lourival 
Baptista, o Sr. Antonio Luiz Maya, Su­
plente de Secretáriô, deixa a cadeira da­
presidência, qUe é ocupiiáa)elo Sr. Pom­
peu de Sousa, 3" Secretário. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência, louvando a combatividade 
do nobre Senador Lourival Baptista, informa 
ao Plenário que há ainda oradores inscritos. 

Entretanto,' o nol;tre Senador Mauro Bene­
vides pede a palavra para uma explicação pes­
soal, sob a alegação de que foi citado em 
pronunciamento do nobre Senador Jutaq:y 
Magalhães.. :é. a anotação que encontro, aqui, 
do Presidente que me antecedeu Antônio 
LuizMaya. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR .. MAURO-IItNEVIDES (PMDB -
CE. Para_explicação pessoaL) -Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores, durante os trabalhos 
da presente sessão; o eminente Senador Juta­
hy Magalhães reportou-se a uma reunião rea­

. lizad3 na manhã de h~jt:__p_ela Comissão do 
Distrito Federal, durante a qual foram inter­
pelados os candidatos a Governador e a Vice­
Governador de Brasília, respectivamente En­
genheiro Wanderley Vallim e Dr. Marco Au· 
rélio de Araújo. 

Não me poderia dispensar de vir ã tribuna, 
-neste instante, oferecer à Casa os esclareci­
mentos que se tornam indispensáveis diante 
da colocação daquele eminente Colega, em· 
bora os argumentos que agora pudesse utili­
zar já os tivesse exposto ao exame da Comis­
são do Distrito Federal, reunida até há alguns 
instantes. 

Permitir-me-ia dizer que, quanto àquela 
argüição _de que teria que fluir o prazo de 
três dias para audiência de qualquer autori· 
dade, informaria ao ilustre Senador e à Casa, 
especialmente à Mesa Diretora - embora 
os seus integrantes conheçam, â saciedade, 
a noima regimental - que o funcionamento 
da Comissão do Distrito Federal se processa 
tendo por base, por lastro regimental, a Reso­
lução n~ 157, que a transformou em Câmara 
Legislativa de Brasília até quando, a 1" de 
janeiro- de 1991, se empossar a Assembléia 
Distrital, com seus 24 representantes esco: 
lhidos pelo eleitorado brasiliense. 

Na Resolução n\' 157, não está estabelecido 
o prazo previsto no regimento como norma 
geral. E, conseqüentemente, como norma es­
pecial, que é a Resolução nu 157, estaríamOs 
dispensados, no entender, inicialmente, da 

eventual Presidência e, posteriormente, do 
Presidente da Casa, de respeitar o interregno 
de três dias. 

A dúvida que remanesceria, Sr. Presiden­
te,_ é _a seguinte: deveria convocar a Comissão 
do Distríto Federal para amanhã, porque, 
no entender de alguns, e quando se atingiria 
a_ superação do interregno de três dias, ou 
deveria basear, fundamentar a minha decisão 
_na Resolução n~ 157, que nada dispõe a res-
peitQ? __ 

Ainda mais, Sr. Presidente: fui buscar, nu· 
ma íurisprudência firmada, há pOucos dias, 
pela ComisSão do Distrito Fedeial, em de­

- zembro do ano passado, quando estávamos 
prestes a ver concluído o período de trabalho 
da sessão legislativa passada - havíamos 
apreciado a indicação do então Chefe do Ga­
binete Civil da Presidência da República, o 
Dr. Rõnaldo Costa Couto, candidato a uma 
vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. Naquela ocasião, Sr. 
Pres_iden_f_~_- e Srs. Senadores, não fluiu, se­
quer, um prazo SUperior às 24 horas e a Co· 
missão do Distrito Federal chancelou aquela 
indicação, permitindo que, 48 horas depois, 
o Dr. Ronaldo Costa Couto assumisSe o cargo 
de Conselheiro' do Tribunal de Contas do Dis· 
trito FederaL Além disso, ao decidir questão 
de ordem suscitada pelo eminente Senador 
Maurício Corrêa, ainda tive a preocupação 
de submeter a minha decisão ao crivo daquele 
cole_giado _e, na ocasião, se encOntravam em·i· 
nentes Senadores como Humberto Lucena, 
ex-Presidente do -Senado Fedefal e do Con­
gresso Nacional; Lourival Baptista, que já 
está no desempenho do seu terceiro mandato 
senatorial; João Lobo, Vice-Líder do PFL; 
Ney Maranhão, Vice-Líder do Governo nesta 
Casa; o ilUstre Senador Jarbas Passarinho, 
ex-Presidente do Senado Federal e do Con· 
gresso Nacional, que jamais chancelariam 
uma decisãO se não estivesse fundamentada 
corretamente se não tivesse.rrl-por inspiraçãO 
a irrepreensível seriedade dos nossos traba· 
llios e, especialmente, depois que o nobre 
Senador Nelson Carneiro entendeu, da_cadei­
ra presidencial, que o Dr. Wanderley Vallim 
só poderia exercer o Governo de Brasília na 
condição de vice,Governador em exercício 
e nunca como Governador legitimamente 
empossado para dirigir os destinos da Capital 
da República. 

Além disso, o própriO Senador Cid Sabóia 
de CarvalhO, cOril- a sua responsabilidade de 
Presidente da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, e aínda _com mais anterio· 
ridade do que a decisão do Presidente Nelson 
Carneiro, suscitou até a poS-sibilidade de nuli­
ficar-se o ato do Goverriitdor Wanderley Va­
llim, praticado antes da sua aprovaÇão como 
Governador titular de Brasília- titular, isto 
é, até a posse daquele que se elegerá no dia 
3.de outubro deste ano. 

Portanto, Sr. Presidente, prevaleceu a nor· 
ma geral prevista na Resolução n" 157, e essa 
nossa:-âecisão também com base no recente 
precede-nte da argüiç~o do Conselheiro Ro· 
naldo Costa Couto - tudo isso fundamen· 
ta v a nossa decisão, além de uma razão maior, 

que é o términ_Q_dg_s_nossos trabalhos legisla­
tivos. Que desejariam fizéssemos? Que ten· 
tássemos reunir, amanhã ã tarde, sábado, 
aqui, a Comissão do Distrito Federal? Enten­
do que seriatn poucos os Srs. Senadores_ pre­
sentes, a nãO ser a ilustre representação de 
Brasília e e_u próprio, que, por dever de ofí· 
ciõ"; aqui deveria permanecer, examinando 
a situação. 

Não se diga também que o Senado Federal· 
deixou de _observar, em outras oportunida­
des, o prazo de três dias previsto no seu Regi­
mento l_nterno. Aqui suscito, também ~p.ten­
dendo a decisão do Plenário, a justeza de 
que a mesma se revestiu quando esta Casa 
foi compelida a apreciar a indicação emanada 
do então Presidente_ José Sarney, para que 
aprovássemos, a pedido do Presidente Collor 
e da Ministra Zélia Cardoso de Mello, os 
nomes do pr:!sidente do Banco Central, o 
Sr.lbrahim Éris, do diretor da área bancária, 
Dr. Gilberto Loyola, e mais dois outrOS dire­
tores. 

Recordo, Sr. Presidente, que eu próprio, 
na modéstia do meu desempenho, como 
Membro da Comissão de Assu.ntos Econô­
micos, fui procurado pela Ministra Zélia Car­
qoso de Mello, no gabinete do então presi­
dente Raimundo Lira, para que, tendo em 
vista a delicadeza da situação, colaborasse 
para que ultrapassássemos aquele prazo regi­
rnentaLe acolhêssemos a indicação do Sr .José 
Sarney, até mesmo naquela perplexidade que 
a iniciativa nos trouxe. Se eles iam servir ao 
Governo que_se instalaria no dia 15 de março, 
como admitir fosse o presidente José Sarney 
aquele que deveria indicar o futuro Presi­
dente do Banco Central e os quatro outros 
diretores que comporiam o colegiado daquela 
instituição financeira, responsável pelo pro­
cesso normativo da vida bancária do País? 

E, naquela ocasião, não apenas a Comissão 
de Assuntos Econômicos, Sr. Presidente, 
mas horas depois era o próprio Plenário do 
Senado Federal que, na sua soberania, apro­
vava, diante de uma razão de fato: era o Plano 
de Estabilização Econômica, e o Congresso 
jamais iria dificultar, invocando em seu prol 
a dilação de um prazo para examinar aquelas 
indicações reputadas como de fundamental 
importância para o tal plano que modificaria 
o fades econômico-financeira do País. 

Os fatos são de hoje, Sr. Presidente; o do 
Ministro Ronaldo Costa Couto,_ de ontem, 
de dezem~_ro passado, mas o do Presidente 
lbrahim Eris e dos quatro outros diretores 
do Banco Cen.tral-_isso se passou aos nossos 
olhos, nos dias 10, 11 e 12 de março, salvo 
engano, e ninguém iilvOCOU riida aqui neste 
plenário. Por quê? Porque _esses homens, in· 
dicados· pelo presidente José Sarney, iriam 
direcionar, orientar e conduzir a vida econô­
mico-financeira do País? Não acredito. O Se­
na!=lo acolheu, isto sim, uma realidade pre· 
mente: era que esse plano ia ser aplicado 
e na ocasião, não sabíamos, sequer, quais 
seriam as suas diretrizes _e implicações na es­
trutura financeira do País. Foi o próprio Se­
nado que chancelou essa indicação. 
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Procedemos dessa forma na Comissão do 
Distrito Feder-al, sõhietUdo para que se nor­
malizasse a situação em Brasília. Não sei co­
mo procederá o Senado ao apreciar as indica­
ções chancelactas·pela unanimidade dos mem­
bros da nossa comissã.o.-cumpriu, Sr. Presi­
dente, o meu papel, presidindo aquele órgão, 
tanto quanto possível com a isenção e o _equi­
llbrio com que Deus me brindou para que 
atuasse na vida parlamentar. Jamais serviria 
a interesses qÚe não fossem aqueles da pró­
pria comunidade, da estrutura legislativa de 
Brasília; jamais enveredaria por outro cami­
nho que pudesse macular a minha modes­
tíssima trajetória parlamentar, originada_ na 
Càmara Municipal da minha cidade, seqüen­
ciada na sua Assembléia Legislativa e agora, 
pela segunda vez, no Senado da República. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com 
imenso prazer; eminente Senador Lourival 
Baptista. 

O Sr. LOuriVal Baptista -Eminente Se-na­
dor Mauro Benevides, quero dizer que esta 
Casa conhece V. Ex•; conheço-o da outra le­
gislatura, quando V. Ex• aqui foi senador. 
V. Ex" é um homem inatacável, é um homem 
que todos nós respeitamos; peta Sua maneíra 
de vivere de tratar as coisas, pela sua maneira 
lhana no trato com seus companheiros e cole­
gas. Sentimos muito a sua ausência, dUrânte 
alguns anos, ma~ ficamos cheios de alegria 
e de contentamento com o seu retorno ao 
Senado FederaL Na presidência da ComissãO 
do Disfrito Federal, V. Ex• tem agido, tem-se 
comportado com toda a dignidade, sem coa· 
ção, respondendo a todas as interpelações 
que lhe são feitas, muitas vezCs ·até-demais, 
quando V. Ex' poderia encerrar o assunto 
e passar à votação etc., etc. Quero dizer a 
V. Ex" que o tenho como homem de bem, 
grande parlamentar, homem que honra o seu 
mandato, honra o seu Estado e aqui, no Sena· 
do Federal, honra este augusto Plenário. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito gra· 
to a V. Ex\ eminente Senador Lourival Bap· 
tista, que, nessa manifestação espontânea, 
traz a mim não apenas o conforto da solidarie­
dade no momento em que se discute uma 
decisão que adotamos, mas sobretudo na cer· 
teza de que ela foi inquestfonave1mente leg[ti­
ma, porque uni parlamentar do porte e da 
dignidade de V. Ex~ jamais chancelaria, com 
a sua manifestação expressa naquele voto da· 
do na comissão, a deliberação que adotei, 
atendendo a uma questão de ordem que me 
foi apresentada na ocasião. 

Muito grato a V. Ex\ Senador Lourival 
Baptista. --

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
EX' um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo 
o aparte ao nobre Senador Humberto Lu· 
cena. 

O Sr. Humberto Lucena-Desejo tamb-ém 
levar a V. Ex', nobre Senador Mauro Bene-

vides, mlOha solidaried_ade pessoal, e cieio 
que de toda a Bancada do PMDB, no Senado, 
à sua atuação como Pr_esid_ente da_ Comissão 
do DiStrito Federal. Acreditei que tUdO o que 
acontecell, ~oje, é fruto dS: diyergência polí­
tica, n-afural nuriiã Casa legislativa. Cada par· 
tido, cada Senador tem a sua atitude, em 
race âe- detern::iinadas questões, sobretudo 
quando se trata de indicação ·de autoridades. 
Mas V. EX' situou-se muito bem na suares­
posta à Questão de Ordem do nobre Senador 
Maurício Corrêa na Comissão do Distrito Fe­
deral, sobretudo quaridO V. EX' se referiu 
aos precedentes com que acaba de ilustrar 
o seu prOnunciamento, a título de explicação 
pessoal. Acho que V. Ex1' não precisa se de­
fender; nós todos o conhecemos de perto, 
o estimamos_e _o admiramos. V. Ex' não é 
apena_s _llJTI Senador que representa o Estado_ 
do Ceará; V. Ex~ é um Senador dos mais 
eminentes do Nordeste _e dos mais ilustreS 
do Brasil. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Expresso 
a V. Ex•_, nobre Senaçlor Humberto Lucena, 
o meu agradecimento sinçero por esta sua 
inteyvenção no meu discurso de hoje. V. EX' 
estava presente à Comissão do Distrito Fede­
ral e, com a respeitabilidade de que desfruta 
nesta Casa e junto a todos os segmentos da 
sociedade brasileira, não haveria de respaldar 
uma decisão nossa se não estivesse absoluta· 
mente certo e convicto d_e _que era correta 
e se enquadrava naquela Resolução n'' 157, 
da lavra de V. Ex~, porque promulgada em 
1988, quando V. Ex• dirigia, com aprumo, 
clarividência e descortino,_ os destinos do Se· 
nado Federal. Muito grato a V. Ex• 

O Sr. JoãÕ Lobo_- ~etmite·~pe V. Ex' 
um aparte?- -

O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo 
o aparte ao eminente Líder João Lobo. 

O Sr. Jõáo L-Obo - Nobre Senador Mauro 
Benevides, não gostaria-de externar a minha 
solidariedade p~ssoal, eis que, admirador 
constante de V. Ex', eu nã.o poderia deixar 
de ter como correta e certa a sua atitude. 
Mas quero, como Membro da Comissão do 
Distrito Federal, louvar o procedimento lha· 
no, compe1ente, dinâmico que V .. E~ sempre 
teve na Presidência daquela Comissão. E 
também neste momento, em nome do meu 
Partido, o PFL, como Líder do PFL, quero 
externar admiração e solidariedade a V. Ex•, 
pela sua atuação nesta Casa e, principalmen­
te, na Comissão do Distrito Federal. Aceite 
a nossa s_olidariedade~ 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Se· 
oador João Lobo, V. Er, como Membro titu­
lar na COrriissãõ do Dlstiitõ Federal, acompa­
nhando, portanto, permanentemente, os nos· 
sos trabalhos naquele órgão técnico, e a mi· 
nha atuação como Presidente, oferece, ago­
ra, um testemunho que, realmente, me con· 
farta, em saber que, na sessão de hoje, me 
portei corli àQUele equilíbrio que se pode exi­
gir de qualquer Companheiro que ascenda 
a uma posição de chefia, a nível de Comissão 

Permanente, Comissão Mista, enfim, em 
qualquer órgão do Poder Legislativo, do 
Congresso Nacional_ a que pertencemos. 

Muito grato a V. Ex', eminente Senador 
João Lobo, pela solidariedade que me traz, 
de Sua própria Bancada, o PFL. 

O Sr. Aureo Mello - Peço um aparte a 
V.Ex' ' 

O SR. MAURO BENEVIDES- Concedo 
o aparte ao senador Aureo Mello, também 
Membro da Comissão do Distiito Federal. 

O Sr. Aureo Mello - Também Membro 
da Comissão do Distrito Federal, sou teste· 
munha do quanto V. Ex~ se mantém com 
aquele equilíbrio, aplomb, inteligên0a, dis­
cernimento e·, sobretudo, urbanidade para 
com seus Coleg!ls, que revelam, nada mais 
nada menos, essa formação ·parlamentar_que 
lhe é característica. Jamais poderíamos pen-' 
sar, nem de leve, que o procedimento de V. 
Ex~ não seria no sentido de proporcionar toda 
justiça, todo desempenho, tudo aquilo que 
a lei exige e que a boa consciência manda 
no exercício de tal investidura. De maneira 
que associo minhas palavras às que já foram 
proferidas em plenário, em louvor de V. Ext 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Se. 
nadar Aureo Mello, V. Ex~ realmente, como 
membro da comissão, tem procurado cofabo· 
rar, de todas as formas, na apreciação daque· 
las matérias que até o surgimento da Assem­
bléia Distrital de Brasília são cometidas -à Co­
missão do Distrito Federal. 

Hoje, tivemos uma reunião Í'ealmente mo· 
vimentada. Tenho absoluta certeza que, res­
pondendo a questões de ordem e realizando· 
aquela reunião 1 eu não pratiquei Qualquer 
ato ao arrepio da tradição daquele órgão téc­
nico e da Resolução n~ 157; quiriçlq muit()~ 
nobre Senador Aureo Mello, poder·se-ia ar· 
gõir que nem todos os Senadores estavam 
presentes à reunião de hoje, quando o ideal 
seria que a totalidade da composição - ou 
seja 21 Senadores -tivesse ouvido a expo~ 
sição do Governador Vanderley Vallim e do 
Dr. Marco Aurélio Araújo, indicados pelo 
Presidente Fernando Collor. bem assim parti­
cipado da inquirição a que foi'am os InesmOs 
submetidos, em sucessivas intervenções dos 
colegas possivelmente inscritos para: o dióa· 
te. Apenas 15 hitervieram na ocasião, repre· 
sentando mais de 2/3 da composição daquele 
órgão técnico. 5C hoje não nos tiVéssemos 
reunido, a alternativa que restaria seria atar­
de de amanhã, sábado, com todos os inconve­
nientes previsíveis, entre os quais a inevitável 
viagem de muitos Senadores para os seus Es· 
tados de origem. · 

Muito grato a V. Er, nobre Senador Au­
reo Mello. 

Os esclarecimentos agora prestados, Sr. 
Presidente, eu me sentia no dever de torná· 
los públicos nes~e instante, apesar de já haver 
feito-uma exposição semelhante no plenário 
da Comissão do Distrito Federal, onde ponti· 
ficam figUras da maior expressão desta Casa 
e que, desde o primeiro momento, ali esta­
vam para ajudar· me a cumprir o dever, apre-
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ciando aquelas indicações que se inserem na 
co-mpetência e nas atribuições da Comissão 
do DistritO FederaL (Muito bem! Palmas. L__ 

O SR. PRESIDENTE- (Pompeu de Sou· 
sa) - Tem a palavra o nobre Senador Ney 
Maranhão. 

OSR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi· 
dente, peço a palavra para brevíssimo pro· 
nunciamento. 

O SR. PRESIDENTE- (Pompeu de Sou· 
sa) - O nobre Senador Humberto Lucena 
solicita a palavra para brevíssimo discurso. 

OSr~-Ney Maranhão- Com muito prazer, 
dou a precedência a S. Er-

0 SR. PRESIDENTE- (Pompeu de Sou· 
sa)- Com a palavra o nobre Senador Hum· 
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMOB -
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, eu não gostaria 
que termínase esta sessão sem fazer um repa­
ro às palavras que teriam sido pronunciadas 
hoje, aqui, pélo .ilobre Senador Leite Chaves, 
integrante da Bancada do PMD B no Senado. 

S. Ex\ segundo fui informado, afirmou, 
neste Plenário, ·no início -da sessão, que a 
Comissão de Constituição, JUStiça e ·ciaaaa- · 
nia teria, ontem, levada por um sentimento 
de ódio, infligido uma derrota ao Senhor Pre­
sidente da República Fernando Collor de Me­
llo. Confesso a V. Ex• e aos S"rS~ Senadores 
que fiquei estarrecido, porque nada disSo se 
passou ali. Eu estava presente; tratava-se, 
no caso, de uma Questão de Ordem que eu 
havia suscitado em Plenário, na qual procurei 
colocar as minhas dúvidas .• do ponto de vista 
constitucional e regimental, sobre u'ma deci­
são do Presidente Nelson Carneiro, ã. meu 
ver, equivocada-:- justamente aquela em quê 
S. Ex!", atendendo a uma solicitação do Se· 
nhor Presidente da República, havia exarado 
despacho, na próprhi Mensagem presidencial 
que pretendia retirar outras MenSagens em 
curso no Senado, pelas quais o ex-Presidente 
José Sarney submeteu ao Congresso conces­
sões e permissões de emissoras de radiodi­
fusão, nos seguintes- terinos: "deferido, a ma· 
téria vai .ao arquivo". 

Diante disso, valendo-me inclusive do Qúe 
dispõe a Constituição Federal, no ~ ~u art. 
49, item XII, que diz ser da competência ex· 
dusiva do Congresso Nacional ·apreciãr os 
atos de concessão e renovaçao de concessão 
de emissoras de rádio e televisão, fiz sentir 
a S. Ex• o Senador Nelson Carneiro, que de­
veria desarquivar as referidas Mensagens, 
porque elas haviam me transformado em Pro­
jetos de Decretos Legislativos já votados pela 
Câmara dos Deputados, os quais, portanto, 
deveriam ter sua tramitação normal nesta Ca· 
sa. S. Er, então, quis ouvir a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania: -Põrtanto, 
a matéria não" é política, mas de natureza 
jurídica, de natureza técnica. Ali, o que se 
fez, ontem, foi, nada mais, nada menos do 
que apenas defender-se prerrogativas e atri­
buições do Congresso· Nacional. -E- atifbUi-

, ções - como acabei de ler - competência 
do Poder Legislativo. 

Por issci, foi uma demasia do SenadOr Leite 
Chaves trazer ao Plenário o registro do que 
ali não ocorreu; inclusive na votação da maté· 

'ria, S. Ex~ foi um voto solitário contra a deci­
-sãcr da Comissão. Lá, estavam vários Sena­
dores que apóiam o Governo, politicamente, 
no Senado Federal. Portanto, mlo se tratou 
de uma decísão de natureza política. 

Tenho a impressão de que o presidente 
Fernando Collor de Mello, em face da candi· 
datura do Senador José Ignácio Ferreira ao 
Governo do Estado do Esp.íritõ Santo, .deve­
ria convidar ao Senador Leite Chaves p<ira 
ser o seu Líder nesta Casa, porque ninguém 
mais pressuroso do que s: Ex• para defender 
o Governo, até naquilo que não tem razão 
de ser. 

Sr. Presidente, antes de terminar, eu gosta· 
ria de levantar uma questão de_ ordem. 

O art. 57 da Constituição Federal estabe­
lece, no § 29: 

"§ 29 A sessão legislatiVà .. não será 
interrompida sem a aprovação do proje­
to de lei de diretrizes orçamentárias." 

Estoú inforiiladO -de ciue o Sr:- PreSidente 
Nelson Carneiro, numa reunião, hoje, com 
os Líderes de Partidos do Congresso Nacio· 
nal, no seu Gabinete teria resolvido marcar 
sessão conjunta do Congresso Nacional para 
a próxima quarta-feira ã noite, a fim de ser 
votado justamente o projeto de lei de dire· 
trizes orçamentárias, já que, ~ermina:ndo hoje 
a primeira etapa da Sessão Legislativa de 
1990, esse projeto não foi votado. Portanto, 
a Sessão não pode ser interrompida, confor· 
me dii a Constituição. S. Ex.• está absoluta­
mente certo; tem que, realmente, marcar ses· 
são-conjunta para se discutir e votar o projeto 
de lei de diretrizes o~çaf!!entárias. 

Mas_ a mig:t f!le parece - aí é que está 
a questãa_de ordem- que S. Ex•, ao mesmo 
tempo. deverá ter presente no seu espírito 
que, não se interrompendo a Sessão Legisla· 
tiva, porque não se votou o projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias, o Congresso Na· 
cional continua funcionando até que esse pro· 
jeto sejà v"otadô._ O ê:Ot!gêesso Nacional não 
se reú~e- apen-ãs nas Sessões conjUntas do 
CongreSso Nacional; as duas CasaS, Senado 
e Câmara, devem continuar funcionando, 
normalnlente, até a votação dessa matéria. 

Não.pode, portanto, deixar de haver sessão 
ordinária dO Senãdo _e--da Câmara, até que 
o referido projeto seja votado. É inteiramen· 
te impossível que isto ocorra, sob pena de 
infringirmos o texto constitlJcional. 

É a questão de ordem que suscito· a V. 
Ex.\ que, no momento, está no exercício da 
Presidência do Senado. 

O SR. PRESIDENTE- (Pompeu de Sou· 
sa)- Nobre Sêriador Humberto Lucena, es­
te Presidente em exercício da Presidência do 
Senado não se_._sente autorizado a resolver 
a questão, Por se tr8.tar de decisão do Presiw 
dente tltUlãr. Portanto, remeterá o assunto 
a S. Ex'; certo de que, hoje mesmo, dará 
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solução ao problema, de vez que o assunte... 
não se limita ao Plenário do Senado, extra­
pala o próprio Pte-IláriO do Senado e atinge 
o Congresso Nacionãl. De forma que o assun­
to pode ser, inclusive, tratado na própria ses­
são do Congresso Nacional que está prevista 
para daqui a cinqüenta minutos. De forma 
qué-' o assunto será levado a S. Ex~ ó Presi­
dente Titular desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o nobre Senador Ney Mara­
nhão. 

O Sr. Ney Maranhão ......; Sr. Presidente, 
tenho o prazer de ceder a palavra ao nobre 
Senador Áureo Metia. 

O SR. PRESIDENTE_ (Pompeu de Sousa) 
- O próximo orador inscrito s_eria o nobre 
Senador Alufzio Bezerra, que não está pre-
sente. , 

Passo a palavra ao nobre Senador Aureo 
Mello. 

O SR. ÁUREO MELLO (PMDB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, conforme prometi ã Casa e ao nobre 
Senador Ney Maranhão, minhas palavras se· 
rão essencialmente rápidas; apenas para dar 
ciéncia de que encarei, com a maior simpatia 
a adoção'tle medidas que garantem a ex.istên· 
cia da Zona Franca de Manaus, a entrarem 
em vigor em 1991, segundo afirmou a Minis­
tra Zélia Cardoso de Mello, porém, pedindo 
a atenção de S. Ex~ para que as medidas que 
entram em vigor amanhã, segundo divulga 
O Estado de S. Paulo, que implicam em fim 
de controles quantitativos e administrativos 
sobre o comércio exterior, e outras medidas 
de grande envergadura, não venham a imobi· 
lizar e impossibilitar a Zona Franca de_ Ma­
naus, que é o respiradouro econômico e fi. 
nanceiro que, hoje, o Estado do Amazonas 
possui. -

Pedi, e estou fazendo um estudo mais apro­
fundado, para oportunamente analisar o as­
sunto, na certeza de que a Sc1' Ministra há 
de atentar bem para que, na questão da polí­
tica industrial nova que se anuncia, o Amazo­
nas não sej~ prejudicado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ne' 
Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
ProD.uncia o seguirite diScuiso.) ~Sr. Presi­
dent,:, Srs. Senadores; brevemente, o Con­
gresso deverá iniciar o exame do Segundo 
Plan<• Nacional de Infonnátka. Trata-se de 
uma tova versão, como v .. Er-' bem SS~hem, 
uma 1ez que o Excelcntí:.si:no Senhor Presi· 
dente da Republica. solicitara a retinda da 
versã•l ofiginal para que, sob orientzt;ão do 
Sr-. Sf cretáiiõ da Ciência e Tecnologia,- fosse 
atuali w.do, fixando-se m~tas e vr<~zo:. b~~-a 
defini :los para o Governo. e par3 ·~ iodú~tria. 

Em fase final de reformufaçâo, oU Planin 
estabdece como idéia básica que a Indúsl:fia 
de inf•ni:U.ática superou o período de-impiãti­
tação ~ atualmente enfreo_ra os desafim. da 
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consolidação, A ênfase dessa nova etapa é 
a busca de competitividade dos bens e servi· 
ços nacionais de informática, com base- no 
tripé tecnologia,' qualidade, preço. O _obje· 
tivo do nosso Plano, Srs. Senadores, é dar 
condições à indústria de informática do País 
para que alcance a necessária competitiVida­
de de modo a melhor atender ao usuário in­
temo e ganhar condiçõe~ de disputa no iner­
cado externo. 

Coerente com os prOpósitos do atual Go­
verno, de .liberalitâção da economia brasi­
leira e sua maior inserção no mercado mun­
dial, o II Planin introduz uma pol(tica sele­
tiva, na qual o único niec~nis.mo previsto de 
estímulo e proteção a produtos com tecno­
logia dominada seja a tarifa aduaneira. 

As~im, pretende-se, na metade de cada 
ano, definir os produtos que poderão ter tra­
tamento diferenciado nas importações a par· 
tir de 19 de janeiro do ano seguinte: E para 
que as empresas nacionais tenham condições 
de _competir com as estrangeiraS-nos preÇos " 
desses produtos, é indispensável a promoção 
de ajustes nos custos da cadeia produtiva, 
o que implica revisão dos índices de naciona­
lização e adequação das tarifas alfandegáriás 
de, insumos e de produtos acabados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o governo, 
·como fez em relação a todos os· demais itens 
de importação, poderia ter proposto o fim 
da reserva de mercado para a informática. 
Sabiamente, porém, ciente da importância 
desse setor na modernização do Pafs, optou 
por um processo de abertura gradual. Tra­
ta-se de uma política explícita, em que os 
critérios e mecanismos são amplamente di­
vulgados e debatidos com os segmentos en­
volvidos, tanto no âmbito governamental 
quanto da iniciativa privada. 

Tal processo se iniCiou a partir das discus­
sões das diretrizes e metas _do novo Planin 
e de reuniões entre representantes do Go­
verno e da indústria para exame da primeira 
lista de produtos cuja importação será lib.e· 
rada a partir de 1D de janeiro de 1991, após 
aprovação pelo Conselho Nacional de· Infor­
mática. 

Con,.stam dessa lista produtos cuja tecno· 
logia o País já domina completamente e que, 
portanto, não necessitam de qualquer reserva 
de mercado. Esta só serviria-para aComodar 
pequenas indústrias que não têni interesse 
em investir na própria modernização. 

O que _se observa das numerosas reuniões 
promovidas pela Secretaria Especial de Infor­
mática é que a indústria nacional está ciente 
da necessidade de oferecer produtos mais 
competitivos em tefmos de preços, qualidade 
e tecnologia, pcis disso depende a própria 
consolidação do setor. Há o concenso de que. 
a concorrdncia cada vez maior com os produ­
tos estrangeiros é importante, embora deva 
ser feita de forma gradativa e articulada com 
o~ demais setores da economia brasileira para 
nao comprometer o parque industrial insta­
lado e a cap··cidade alcançada neste,s últim_os 
15 anos. - --

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
{Muito bem~) 

o sli. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Conçedo a palavra ao nobre Senador Men- · 
des Catlale. 

O SR. MENDES CANALE (PSDB- MS. 
Pronuncia o Seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Si"s. Senadores, o Brasil só será uma 
naç_ão efetivamente rica e- progressista quan- -­
do conseguirmos construir aqui um exemplar 
sistémã de ensino. Muitas das nossas mazelas, 
senão todas, têm origem nas nossas deficiên­
cias educacionais, que são muitas e que vêm 
se agravando nos últimos tempos. Para exem­
plificar, cito o· caso da saúde. É inegável que 
num país onde a população dispõe de um 
sistema educacional eficiente os problemas 
de saúde pública são menos graves, já que, 
n~_ escolas, todos foram esclarecidos sobre 
as noções básicas de higiene. Assim, acredita­
mos, a educação deve ter prioridade sobre 
as demais ações do governo. . 

Em pesquisas realizadas ano passado, por 
ocasião da campanha eleitoral, constatou-se 
que dos brasileiros apenas 7 por cento alcan­
çaram formação universitária e 14 por cento 
concluíram o segundo grau. Na outra ponta, 
temos um índice de analfabetismo da ordem 

. de 41 por cento, nível alarmante quando se 
sabe que a falta de instrução, nos chamados 
países ricos, é quase inexistente. 

Assini~ num momento como este, em que 
se diz que o País tem de lutar para ingressar 
no Primeiro Mundo, temos de levar em conta 
esta macabra estatística. ·A nossa massa de 
analfabetos ascende hoje a 33 milhões de pes­
soas. 

Dois dos países que saíram mais destruídos 
da Segunda Guerra Mundial - Alemanha 
e Japão- alinham-se agora na dianteira das 
açÕes que desfrutam de melhor padrão de 
vida. Isso ·ocorreu basicamente porque, mes­
mo arruinados pela guerra, dispunham de um 
eficiente sistema eduç:acional e continuaram 
in\'êstindo nele apesar de dificuldades da épo­
ca. 

Queremos fii'Dúir __ aqui ·nossa posição no 
sentido de que é-indispensável~lterar profun­
damente o si~tc;:ma educacional brasileiro, 
sob pena de c~ntinuarmos à frente na_s depre­
ciitiVâs-est_atísticàs da QNU so_bre analfabe­
tismo, miséria, doenças e criminalidade. 

_9_ eXelriplo histórico é inegável. A Europa, 
que hoje se prepara para a unificação, de 
forma a àumentar ainda mais a riqueza de 
que hoje dispõe, construiu sua riqueza a par­
tir c!_e ~~trutun_t~. ed1:1cacionais de boa quali· 
dáde. Sua tradição vem do Renascimento 
com a-criação-de várias universíd<i.des. Do 
outro lado do Atlântico, os Estados Unidos 
também devem muito de sua pujança às suas 
uJ]iversidades, que reúnem o maior número 
de conquistadoi"es do Prêmio Nobel em vá­
rios ramos da ciência. O Japão, que vem su­
preendendo o mundo com seu crescimento 
econômico,_ também dispõe de uma organi­
zação educacional respeitável. 
·-- ~esmo os países do Leste Europeu, no 
momento sacudidos por um vendaval de mu­

. danças, gozam de condições escolares muito 
superiores às nossas. Aqueles países, com 

mão de obra qua"lifica9a e bem educada, po­
dem agora receber os recursos que poderiam 
vir a gerar o desenvolvimen~o aqui na Amé-
rica do SuL · 

O momento é este, Sr. Presidente-, Srs. Se· 
nadares! 

Ou construímos aqui um sistema educa­
cional digno-ou perderemos a oportunidade 
de nos alinharmos entre as nações que pro­
porcionam um bom nível de vida a seus cida­
dãos. 

O caminho é longo e árduo, sem dúvidã. 
Conforme levantamento recente da ONU 
que classifiCa os países segundo um novo con­
ceito - lndice de Desenvolvimento Humano 
(IDH)- o Brasil está na 51~ posição. Para 
se calcular o IDH, considera-se a renda média 
per capita, o índice de alfabetizaçãO e a ex­
pectativa de vida de um povo. Corno se vê, 
temos pela frente um obstáculo bast~te difí­
cil para transpor. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Di­
valdo Suruagy, 

O SR. DIVALDO SURUÂGY (PFL- AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs .. Senadores, no último dia 5 de 
junho, a Baha perdeu um de seus mais ilustres 
filhos e, o Brasil, uma das suas mais impor­
tantes personalidades. Grande e tão fértil seu 
trabalho como político, como escritór, Como 
profeSSOr, como jornalista; cõmci administraM 
dor, que deixa em diversas áreas da vida bra­
sileira lacunas extens·as e· profundas. Além 
de um vazio espiritual pela áusência daquele 
ser humano simples, íntegro, generoso, deci­
dido, altivo e, sobretudo, sábio. A marca de 
sua grandeza, contudo, permanece vívida em 
tudo aquilo que criou e construiu. 

O Congresso Nacional se entristece e se 
empobrece com a partida do Senador Luiz 
Viana Filho, tão fulgür'ãnte fOíSUa vida, tão 
profícua e benfazeja sua trajetória, plena de 
exemplos e conq tiisúis. 

Mesmo considerado por alguns ··a mais pa­
risiense dos baianos", e, por outros, ••o mais 
baiano_ dos parisienses", na verdade foi um 
brasileirt"J 9a Bahí~, apaixonado pela gente 
e pel< tura baiana; apaixonado pelo Brasil 
e pela, .• assas raízes culturais. 

Nascido em Paris,, em 1908, registrado no 
Distrito da Sé, em Salvador. onde chegou 
menino, !--uiz Viana Filho herdou çlo pai, o 
CõnSe"lheiro Luiz Viana, De'putado, Presi­
dente do Tribunal de Justiça e Governador 
da Bahia, o amor aos livros. <tO Direito, <1 
Política. Certa feita, estudante nn Rio (.h: Ja­
neiro, foi mandado 'pelo pai, através de um 
amigo, à Biblioteca Nacional, para ouvir uma 
alocução de Rui Barhosa. Além da cuidado;;a 
e austera ·da educação familiar, Luiz Viána 
Filho teve sólida educação escolar. Com de­
zessete anos já ingressav<! !!~ Faculdade de 
Direito da Bahia. onde foi presidente do Cen­
tro Acadêmico Rui Barbosa. Antes, com de­
zesseis anos. já era repórter de A Tarde; de-
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pOis, por muitos anos, redator e dono da colu­
na diária. 

Na Advocacia e na Política estreou simulta­
neamente: ao tempo em que se iniciava COmo 
causídico, no escrítório de Aliomar Baleeiro 
e Álvaro Nascimento, já giandes advogados 
no início dos anos trinta, aprendia com J. 
J. Seabra e era disc[pulo político de Otávio 
Mangabeira. EncOntrava-se na Ação Auto­
nomista com o Senador Nelson Carneiro e 
Simões Filho. 

Foi ferrenho opositor da Revolução de. 
Trinta, o que lhe valeu muitas perseguiÇões. 
Em 1932, coube a Luiz Viana fedigir grande 
parte do Manifesto da Liga de Ação Social 
e Política, apoiando a Revolução Constitu­
cionalista de São Paulo, motivo que o levou 
à prisão como "conspirador". 

Em plena turbulência de 1930, é editado 
o seu primeiro livi"o, justamente_ uma tese 
de livre docência na Faculdade de Direito, 
inti~ulada A Lei ReguladOra de Sucessão Ab­
Jnsestato no Direito Trabalhista Prh•ado, que 
inaugurou uma bibliografia de cinqüenta 
obras publicadas no Brasil e no exterior, nos 
campos do Direito, âa Lingüística, da Histó­
ria, da Antropologia, da Literatura, da Polí­
tica, das formas de ensaio, da biografia, da 

. crítica, do discurso, da conferência e das te­
ses. Foi um pioneiro nos estudos das causas 
trabalhistas no BrasiL Certamente, poucos 
brasileiros, neste século, talvez apenas Câma­
ra Cascudo, Mário de Andrade, Josué de 
Castro, GilbertO-Freire e Celso Furtãdo, têm 
biografia inais rica Ou publicaram mais do 
que o nosso saudoso Luiz Viana Filho. 

Na política, como candidato a cargo eleti­
vo, Luiz Viana eshéia com uma derrota, por 
cem votos. Mas, em 1935, elege-se Deputado 
Federal pela Bahia, para nunca mais perder 
sequer uma eleição, seja para a Câmara seja 
para o Senado. Foram sessenta e oito anos 
de atividade política: cinco mandatos conse­
cutivos de Deputado Federal; Ministro-Che­
fe da Çasa Civil e Ministro da Justiça no Go­
verno Castello Branco; GóV'ernador da Ba­
hia; dois mandatos de Senador da República. 
Nos últimos trinta anos foi liderança ininter­
rupta no seu Estado. 

No magistério, foi mestie de gerações. Ini­
ciou, em 1933, na Faculdade de Direito da 
Bahia, como professor contratado de Direito 
Internacional Público. Depois, em 1940, no­
meado por concurso, foi professor catedrá­
tico de Direito Internacional Privado. Em 
1943, inaugura sua carreira como catedrático 
de História do Brâsil, na Faculdade de Filpso­
fia da Universidade. da Bahia. 

Mas voltemos ao político que nunca deixou 
de ser, mesmo como escritor ou professor. 
Poderíamos apontar, na vida pública de Luiz 
Viana Filho, além da inabalável honradez e 
inata liderança, outras marcas do seu caráter, 
presentes ·em cada gesto, em cada palavra, 
sempre revestidos de serenidade, de partici­
pação, de destemor, de coerência, de erudi­
ção e de bom-senso. Liberal, versado nas li­
ções de Rui Barbosa e Octávio Mangebeira, 
parlamentarista convicto_, Luiz Viana jamais 
se omitiU diante das grandes questões nacio-

nais. Nunca ocultou convicções ou dissimulou 
atitUdes ante conflitos e impasses. Primou pe­
Ja fidelidade às suas idéias, aos_ partidos a 
qUe pC?rtel);ceu, aos-comPanheiros com ele 
identificados e ombreados, aos contingentes 
que sUfragavam o seu nome em memoráveis 
eleições na terra de Castro Alves. Serenidade 
madura e destemida para ouvir e decidir com 
firmeza, resPeítã.n.do direitos e opiniôes. Par­
ticipava com conscil:nci~ ~ responsitbilidade 1 

seja no governo ou na oposição. Coerente 
em seus posicionamentos de cidadão, de po!í~ 
tico, de professor e de escritor, rejeitava toda 
forma de oportunismo. 

Sua erudição provinha de uma leitura sele­
cionada, profunda e imparcial, aliada ã sua 
inteligência privilegiada, que lhe permitiu 
oferecer ao Brasil os máis diversos e valiosos 
frutos, produzidos com inspiração, planeja­
mento, prudência e perspicácia ímpar. 

No Parlamento, destacou-se sempre como 
grande jurista, articulador e interlocutor polÍ­
tico, querido e admirado pela polidez no trato 
com os colegas, pela nobreza do discurso e 
das atitudes. Nas Comissões Permanentes da 
Câmara e do Senado, sempre obteve rele­
vante desempenho. Presidiu o Senado Fede­
ral de 1979 a 1981; e a Comissão de Relações 
Exteriores daquela Casa, eleito em 1981. A 
Educação e a Cultura ocuparam boa parte 
de suas atividades parlamentares em ambas 
as Casas. Muitos de seus discursos e palestras, 
que mereceram edições especiais, são dedica­
dos a esses temas, assim como o Nordeste 
e a petroquímica. 

A moderação e o equilíbrio marcaram a 
carreira política de Luiz Viana Filho. Como 
Ministro do Governo C3stello Branco, n-o pri­
meiro período revolucionário, foi o interlo­
cutor civil da sociedade brasileira, sempre 
pronto a ouvir e a resolver impasses e ques­
tões delicadas, como testemunha Josué Mon­
te-lo em relação a Juscelino Kubitschek. No 
Governo da Bahia, de 1967 a 1971, ''trans­
mitia a idéia de uma Bahia civilizadora, nos 
seus padrões de comportamento e atualizada 
nas suas aspltáçÓes de c.rescer e afirmar·sc:·, 
na análise culta do jornalista Carlos Castello 
Branco~ No per:fodo mais duro e tenso do 
governo militar, Luiz Viana administrou a 
bahia com altivez, na legalidade, sem gestos 
de autoritarismo ou de repressão, e consa­
grou-se, sem eStardalhaços, como excelente 
governador, realizador de grandes projetos 
e obras que modernizaram a Bahia, contendo 
despesas, preocupado em não endividar o Es­
tado, impulsionando-o em várias áreas. A 
Educação e a Cultura foram bastante benefi­
ciadas no seu governo: construiu centenas de 
escolas, centros integrados e bibliotecas; 
criou o Museu de Arte da Bahia, a Univer­
sidade Estadual de Feira de Santana e facul­
dades, estaduais no interior do Estado. Deu 
grande apoio às artes. Criou ·o sistema de 
ferry-boat, o projeto. do Aeroporto Interna­
cional de Salvador e construiu muitas estra­
das, entre elas a parte ·baiana da BR-242, 
a m-aíor"tódovia do Estado, ligando Salvador 
a Brasflia. Criou a Secretaria de Ciência e 
Tecnologia. Deu grande imp1,1lso ao Centro 

Industrial de Aratu e implantou o Pólo Petro­
químico de Camaçari, certamente sua mais 
importante obra como Governador. A refor· 
ma do Estádio Otávio Mangabeira foi tão 
ampla que, para dissuadir o então Pres1dente 
da Confederação Brasileira de Desportos, 
JoãoHavelange, da firme intenÇãO de-mudar 
o. ~O!Jle d_o.estádjQ para E_stádio L_uiz Viana 

. Filho, ele teve de retrucar: ··-Sinto-me tão 
hÕmenageado com o nome de Mangabeira 
como se fosse o meu próprio'-'. 

Falar do Luiz Viana escritor é tema para 
seminários de Literatura, de História. de Po­
lítica ou de Sociologia. Ao contrário do que 
afirma as suas biografias oficiais, mais curri­
culares do que fiéis à sua intensa e múltipla 
vida intelectual e política, ele nos deixou pre­
cisamente meia centena de obras, de livroS 
e opúsculos publicados, entre ensaios, bio­
grafias, discursos, conferências, estudos e crí­
ticas; cinco obras em co-autoria; mais de uma 
dezena de prefácios, anotações em obras clás­
sicas, textos informativos e críticos em obras 
de outros autores ou sobre temas de sua pro­
ximidade e fasc(nio. Após quatro anos de jor­
nalismo e a publicação da sua tese de Direito 
Internacional Privado, em 1930, vestibular 
do escritor, Luiz Viana cumpriu uma rica e 
ascendente trajetória literári<'i-qlie- o ti:ansfOr­
mou no "Príncipe dos nossos biógrafos"; no 
julgamento de Tristão de Athayde, "o mais 
completo dos nossos biógrafos". Josué Mote­
lia, citando Alceu de Amoroso Lima, iden­
tifica Luiz Viana como "aquele que sempre 
soube fazer da biografia alheia o pretexiõ 
da obra de arte, com o senso exato da recom­
posição de ordem histórica. aliado ao gosto 
de bem escrever". 

Em 1936, 'publica o ensaio de Lingüística 
A Lingua no Brasil. Dois anos depois, um 
consistente estudo de História: A Sabinada. 
A República Bahiana de 1937. Já conhecido 
e respeitado por esses trabalho~. revolucio­
nários,_e profundos, fui em 1941 que se impôs 
definitivamente como homem de letras: A 
vida de Rui Barbosa anunciava o biógrafo 
sem par, dono de uma elegância e correção 
de estilo jamais alcançado no gênero. RecorR 
rendo à verdade histórica, conseguiu ser um 
pfiffi-oroso romancista, pois contou vidas e 
episódios com arte, procurando transmitir 
uma inteligência sócio-antropológica, cultu­
ral dos vultos, suas obras, seus tempos e luga­
res. 

Na esteira de A Vida de Rui Barbosa, que 
já mereceu onze edições, surgiram as_biogra­
fias de Joaquim Nabuco, em 1952; do Barão 
do Rio Branco, em 1959; de Machado de 
Assis, em 1965; de José de Alencar, em 1979; 
e de Eça de Queiroz, em 1984. Um admirável. 
ensaio de História e Antropologia é publi­
cado em 1946: O Negro na Bahia, prefaciado 
por Gilberto Freire. 

Em 1958, pela quinta vez Deputado Fede­
ral, publica A Bahia Ampliada, coletânea de 
discursos analisando aspectos da realidade do 
seu Estado, em defesa de sua gente e de sua 
cultura. 

Em ·1956, Lui_z Viana lança o livro Miguel 
Osório; em 1963, um notável estudo literário 
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sobre os romances de Afrânio Peixoto; e, 
em 1969, a sua Mensagem apresentada à As­
sembléia Legislativa na condição de Gover­
nador da Bahia transforma-se em docuínento 
disputado por políticos, adminis-tradores e in­
telecutuais. O Elogiõ de Antonio Silva Mello 
é publicado pela Academia Brasileira de Le­
tras, em 1974. Quatro anos depois, a Editora 
da Academia das Ciências, de Lisboa, divulga 
Evocação de Rui Barbosa: 

Em 1975, Luiz Viana Filho produ:z uma 
obra de História e cr(tica política: O GOl•erno 
Castello Branco, com a qual "pagou um tribu­
to à pessoa do President~. recompondo-lhe 
a presença na vida pública com depoimento 
que será sempre considerado", na apreciação 
de Carlos Castello Branco. 

Ainda na década de setenta, o Brasil co­
nhece as seguintes obras de Luiz Viana: Rui 
Barbosa: seis conferências; As Memórias do 
Senador Daniel Kriegger; A Nova Fase da 
República,' e A lnteligéncia Multiforme de Jo­
sé Bonifácio. Prefacia as Memórias de Juarez 
Távora e A Geopolítica e as Projeções do 
Poder, de Carlos de Meira Mattos. 

Na última década, prosseguem as edições 
de sua-; biografias, que já nasceram clássica:>.!_ 
como as sinfonias de- Santoro,-os dramas de 
Nelson Rgdrigues, os p~ema:s de Quintana 
ou os ensaios de Cascudo. Em 1983, conhe­
cemos A Vida de Eça de Queirós, por uma 
editora portuguesa. No ano seguinte, a obra 
é lançada no Brasil. Alguns de seus célebres 
pronunciamentos, que ainda ressoam neste 
plenário, são publicados, e_specialmente 
àqueles que fazem a sua luta parlamentar: 
a República, a Educação e a Cultura, a Petro­
qufmica e a Industrialização da Bahia. 

Luiz Viana Filho pertenceu à Academia 
Brasileira de Letras, onde ingressou em 1954. 
Integrou a Academia de Letras da Bahia, 
a Academia de Ciências de Lisboa e a Acade­
mia Portuguessa de História. 

Creio que os trabalhoS-de Luiz Viana como 
jurista, professor, historiador, administra­
dor, homem de letras e político preenchem 
a vida brasileira nos- últimos cinqüenta anos; 
estão visíveis e eloqüentes na alma, na cultu­
ra, na História, na realidade_ da Nação e, tal­
vez. dispensem a pesquisa e a arquitetura de 
um biógrafo q uc ouse contar a vida e a obra 
do maior dos nossos biógrafos. Nós, Sena­
dores e Deputados, seus companheiros de 
Parlamento. tivemos o privilégio de conviver 
com este ilustre varão que a Bahia ofereceu 
ao Brasil e dele aprender as mais elevadas 
lições de ci11ismo, de brasilidade, de honra­
dez, de humanidade e de sabedoria. Josué 
Montello, ao saudá-lo nos seus oitenta anos, 
valeu-se de Maurice Goudeket para chamá-lo 
de "a última palavra em matéria de homem". 
Que Deus preserve a imagCffi e os e·iemplos 
de Luiz Viana Filho entre nós, para a honra 
e felicidade do Congresso Nacional, para o 
orgulho do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._ 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente; Srs. Senadores, tal como fiz ontem, 
hoje, mais uma vez, vo~ requerer a trans­
crição de outro documento desta sombria Era 
Collor. 

É carta que recebi do Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários do Rio 
Grande do Sul, na qual se faz o relato do 
clima de terror a que estão submetidos os 
empregados de bancos oficiais, como o Banco 
do Brasil, Caixa Econômica e Meridional~ 
diante de ameaças ê infiinidaÇões de toda sor­
te e ordem levadas a efeito pelo Governo 
Federal. 

Passo a l_er o referido doc_umento para que 
fique colno uma denúncia e como um registro 
nos Anais do Senado de como o Governo 
se c_omporta em relação aos seus funcionários 
e servidores, de como estão sendo tratados 
seres humanos, trabalhadores do serviço pú­
blico e estatais, escolhidos como bodes expia­
tórios dos males deste País. 

Ao mesmo tempo em que leio o documen­
to, mais uma vez uso desta tribuna para afir­
mar a nossa discordância, o nosso protesto 
contra os métodos autoritários, ditatoriais, 
fascistas, do atual Governo, em relação a to­
do o co-njunto do setor público e em relaçã~ 
ao funcionalismo: 

SINDICATO DOS EMPREGAQQS 
EM ESTABELECIMENTOS 

.. -- BANCÁRIOS 
DE RIO DO SUL 

Rio do Sul, SC, 25 de junho de 1990 
90/111 
Um\' Sr. 
Nelson Wedekin 
MD Senador da República Federativa 

do Brasil 
____ O Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de Rio do Sul 
e região do Alto Vale Itajaí, órgão repre­
sentativo da categoria tiancária, e~neste 
ato representando especificamente os 
bancáriOs do Banco Meridional do Bra­
sil, agências de 'Rio do Sul e Agrolândia; 
Caixa Econômica Federal, agências de 
Rio do Sul, Ituporanga, Ibirama e Presi­
dente Getúlio; Banco do Brasil S/A, 
agências de Rio do Sul, Ituporanga, Vi­
dai Ramos, Petrolândia, Ibirama, Presi~ 
dente Getúlio, Pouso Redondo, Taió, 
Salete e Rio do Campo, todas empresas 
estatais, vem manifestar a sua preocu~ 
paçáo com os atos administrativos do 
Governo Federal, está fomentando com 
a dita reforma administrativa como se­
gue: 

1") os trabalhadores nas _empresas pú­
blicas aci_ma relacionadas cumprem e 
sempre cumpriram suas obrigações junto 
à administração de sua empresa, no en­
tanto o programa do novo Presidente da 
República está deixando estes abnega­
dos empregados apreensivos, com o es­
vaziamento incitado destas empresas pe­
lo Presidente da República; 

2?) com o reflexo desta apreensão, os 
bancários estão sentindo uma instabili­
dade; insegur"a_nça no seu local de t!'aba­
lho, pois a tOdo inStante se tem notícias 
divergentes sobre o cunho da reforma 
bancária que se está tentando introduzir 
em nosso País; 

3~) e, se não bastasse tudo issO;--o Go· 
vemo Federal a cada instante faz severas 
ameaças aos bancários, no sentido de fe­
char agências, com- a sumária demissão 
como tem acontecido em várias partes 
do Brasil; 

4!') como exemplo, citamos a agência 
do Banco Meridional do Brasil, locali­
zada em Agrolãndia, que simplesmente 
foi fechada no últímo dia 22 de junho 
de 1990, deixando desempregadas apro­
ximadamente 12 (doze) famílias, cujo 
custo social do desempregado é maior 
do que se estivesse trabalhando, acres­
centando ainda que esta agência sempre 
teve superávit; 

59) com este gesto, veio à tona que 
no Governo Collor não existe critério 
nenhum, no que tange ao enxugamento 
da rede bancária, m~s sim o objetivo é 
único para espaço ã internacionalização 
do sistema nacional; 

6?) para agregar dados, reportamos 
aos anos de 1986, e veremos que somente 
no _Alto Vale ltajaf foram _ _fec_h_a_das. _as 
segUintes aiêricias bancárias: -

a) Banco Bamerindus do Brasil: Lau­
rentino e Lontras. 

b) Banco Meridional do Brasil: Auro­
ra, Agronômica, DoRa Ema, Rio do 
Campo e agora Agrolândia. · 

c) Caixa Econômica Federal: Taió. 
d) Banco Itaú S/ A: Ituporansa e Sa­

lete. 
O que significa qUe aproxim~dameJlte 

_2_00 (duzentos) bancários foram díspen­
sados sumariaffiente sem a devida garan­
tia de emprego. 

7?) Num aspeCto mais amplo e profun­
do, relatamos as constates preocUpações 
dos bancários destes bancos estatais, que 
diariariiente_são" Surpreendidos com notí­
cias de demissões, dando assim urria toial 
intranqiíilidade, insegurança na sua ati~ 
vidade laboral cotidiana, além das re­
preensões, cottções que sofrem, e-In face 
de sua mobilizaÇão, e""'i.niciar s_eu movi-­
ritento pró-defesa-de sua e"stataC 

Diante _do exposto, os bancários re­
querem que V. s~ se digne em manifestar 
nosso repúdio âs ações nocivas que o 
GOverno Feaeral vem ã.tacãndo suas em­
presas, tentando liquidá-Ias, ou entregar 
ao capitalismo internacional, sendo _to~ 
das elas um património público, sempre 
apresentando um superávit, no entanto 
são tratadas no segundo plano. 

Nosso movimento é .em defesa das es­
tatais atacadas, pela manutenção do ní­
vel de emprego,_e contra a internaciona~ 
lização do sistema financeiro. - - -

Como homem público, entendemos 
que tenha amplas condições de interferir 
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junto às autoridades de_vidamente cons­
tituídas para que se estabeleça critérios 
e se faça uma discussão ampla com a 
participação de todos os segmentos, com 
a relação das empresas estatais. 

Como candidato ao Governo do Esta­
do, nos parece oportuno em acrescentar 
estas informações para elaboração do 
seu plano de governo catarinense. 

Porém, antes de tentar liquidar qual­
quer empresa estatal demitir trabalha­
dores, é necessário avaliar as conseqüên­
cias que haverão de surtir. 

Neste momento, em que passados 100 
(cem) dias do Governo Collor, podemos 
afirmar que desponta uma recessão ja­
mais vista no País, que precisa cfescer. 

Lembramos que crescer sim, mas não 
às custas da classe trabalhadora, demi­
tindo empregados, fechando agências 
bancárias e_tc. 

Finalizando, esperamos de V. S• uma 
atitude digna de prática influente às ati­
tudes incorrentes praticadas pelo atual 
Governo Federal, repassando as preocu· 
pações ·destes nossos empregados nas 
agências dos bancôs em nossa região: 

Sem mais até o p"resente momento, 
aproveitamos a oportunidade para reno­
var nossas cordiais saudações. -Mário 
Sergio Visentainer. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR.PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, ao aproximar-se o encer­
ramento da primeira fase dos trabalhos parla­
mentares do presente período Legislativo, 
sinto-me no dever de d_eixai esta Casa-inteira­
mente a par do desdobramento dos fatos rela­
tivos do Requerimento no -'39 que apresentei 
em março último. 

Em su~ reunião de 23 daquele mês, a Mesa 
aprovou o meu requerimento de informações 
ã Sr' Ministra da Economiã, Fazenda e Plane­
jamento, sobre o montante das transferências 
e retiradas de numeráriO, fiitãs de 15 de feve­
reiro a 15 de março, e indagando quais os 
titulares das contas e os bancos através dos 
quais ocorrer'am as transferências e as retira­
das acima de quinhentos mil cruzados novos, 
pois essa era a moeda então vigente. 

Todos, por certo, háo dj:: recordar-se da 
discordância extremada que, passados trinta 
dias, veio a travar-se entre a autoridade mi­
nisterial, que invocava um dispositivo de lei 
na verdade revo~ado pela\.tual Constituição, 
e esta Casa, atenta à defesa de suas prerro­
gativas, de sua independência, direi me~mo, 
de sua dignidade. 

As evasivas de quem devia as informações 
perduraram bem mais de mês, sendo que, 
nesse espaço. não abanJonei esta tribuna, 
única arma de que dispunha, apegando-me, 
tão_ só., aos preceitos constitucionais e às nor-

mas regimentais. Vi, com orgulho, que os 
Srs. SCnadore~icOmpreenderarn o signific<~do 
do choque que se desenrolava. 

Por fim, a Sr" Ministra comCçOu a prestar 
os esclarecimentos que, para manutenção do 
sigilo, foram, por solicitação minha, recolhi­
dos em cofre nos arquivos do Senado. 

Passei logo, Sr. Pr~sidente. a realizar ave­
rificação a que me propusera, de interesse 
maior pai-a a moqlídade da coisa pública. 

As informações encaminhadas -....:.._ preciso­
sublinhar à Casa- fOram- $nplesmente par­
ciais, isto é, abrangentes de parte do tempo 
a que se referia o requerimento. E a esse 
respeito só as do Banco do Brasil estão orga­
nizadas, pfoVindas de computador, indicando 
aS operaçõeS-liavidas, os dias respectivos e 
as agências com a localização corresponden­
te. De Vários estabelecimentos, as informa­
ções vieram datilografadas e apresentando as 
agências sob seus_ códigÇ)s_Lº que, a toda evi­
dência, passou- a fmpossibilitar a operação 
de cotejo. o exame necessário, a investigação 
cuidadosa. -

Insisto em deixar tudo bem claro. Quando 
formuleí o ReqUerimen-tO n··; 39, não- O fiZ­
contra riinguéril.- Meu objetivo -:- declarei-o 
aqlll alto c bom s_ç.m - era a ver)guar denúnM 
cias de que medidas do chamado Plano Collor 
haviam vazado e que de tal vazãmento se 
teriam beneficiado, para fugir aos rigores -do 
mesmo, pessoas ligas'~~ aos governantes. 

Consti<i.ilgla--m-e.- Sr. Presiáeilte, admitir 
que uma legião de poupadores, muitos mo­
destos, sofressem prejuízo por um confisco 
iníquüo, en-quanto outros, poderosos, ficas­
sem a salvo, pela sua intimidade com o círculo 
oficial. Isto é o que me atormentava a cons­
ciência e, certamente', o mesmo aContecia' 
com os Srs. SenadOres. 

Simples dúvida no tocante a esse aspecto 
bastaria para justificar a minha atitude vigi­
lante. E o Governo, penso, deveria ser o pri­
meiro interessado em dissipá-la, esclarecen­
do, informando. deClarandO a verd3de, con­
tando o que ocorrera,_ coin a maior transpa-­
rênciã e sem quaisquer rebuços. 

Confesso que não me desviei daquele in­
tento, _nem prete~do fazê-lo. Se chamei a 
mim próprfo a -iniciativa de solicitar os escla­
recimentos oficiais, e para remoxer os obstá­
c-ulos criados contei com Çl prestígio perma- · 
nentc da Ca<;a, se, depOis de tanta luta, as 
i~formaçõcs principiaram a ser oferecidas, 
recOnheço, agora, que, de posse da<; mesmas, 
a minha responsabilídade cresceu. 

Por esses motivos, devo ser bastante explí­
cito. Não posso silenciar perante o Senado 
o que constitui uin fato. ÃS informações até 
agora remetidas foram, em grande parte, in­
suficie-ntes e desordenadas. Há p9_ucos dias_, 
dirigi requerimento ao- nosso Presidente, O. 
eminente Senador Nelson Carneiro, no senti­
do de que Sua Excelência oficiasse à Sr" Mi­
nistra da EConomia, Fazenda e Planejamen­
to, pãra que, por seu in-feimédio, o·'Baitco 
Central fornecesse os meios de, urila vez deci­
frada· ã codificação, se conhecer as agências 
em que tiveram lugar tais ou quai~ tranSfe­
rências e retiradas de numerári-o. Qual a loca-

lização das mesmas? É imperioso identificá­
las. Levante-se, de uma vez por todas, o véu 
desse mistério. 

Observem V. Ex•' perguntava eu, em pri­
meiro lugar, no Requerimento no 39, qual 
o montante das transferências e retiradas de 
numerário, no período de 15 de fevereiro a 
_15 de mª_rço. Essa indagação não foi respon· 
dida. Nenhuma explicação foi dada, nenhu» 
ma a escusa foi oferecida. E eu aí só pedi 
números! 

Preferiram dar a impressão de responder 
à segunda indagação. E digo "dar a impres­
são", porque, realmente, como já acentuei, 
a resposta reportou-se a uma parte do perío­
do designado, encontrando-se, com relação 
a vários bancos, com aquele entrave da codifi­
cação das agênc-ias. 

Sr. Presidente, prossigo na exposição. A 
Sr Ministra, pelo Aviso nQ 454, de 11 do cor­
rente, declarou ao Senado que estava envian­
do informações sobre o período de 1 ~ a 13 
de março. Já não sou eu quem o afirma -
é a própria autoridade quem confessa que 

-as informações_ são meramente parciais. Mas 
a Sro Ministra asseverou, no mesmo aviso, 
também, que o Banco Central teria determi­
nado às instituições fiilanceíras que remetes­
sem dados diretamente a mim, através da 
Mesa do Senado. 

Promessas são uma coisa, fatoS s<lo outra, 
bem diferente._ O .que interessa ao Senado 
são apenas fatos. O aviso ministerial é de 
11 de junho. Estamos a 29 de jUnho. Pois 
bem. Só ontem pingaram quatro correspon­
dências endereçadas diretamente ao meu ga­
binete. 

Unr banco, pouco conhecido, declara que, 
no período indicado no meu requerimento, 
não hOuve saque ou transferéncia acima de 
um milhão de cruzados novos; outra conta 
que ainda não opera com depósitos ã viSta, 
pelo que fica prejudicada minha indagação. 
Um tercelr-o, -uma COrretora de títulos, afirma 
que não mantém captação _no mercado de 
capitais; um quarto, fitialmente, também cor­
retora, negou a existência de saques. 

É inacreditável: chega a s~r irrisório, fan­
tásfico, mas são essas ·as informações que, 
por força de determinação do Banco Central, 
me vieram chegar às mãos. Parece-me evi­
denciarase, cada vez mais, o propósito de não 
esclarecer, mas, sim, de confundir, de emba­
ralhar. 

Insisti junto ao .Prodasen para que fosse 
estudado um meio de se poder obter as infor­
ma~ões de forma útil e válida. E b meu apelo 
foi compreendido pelos técnicos desse Centro 
de Processamento de Dados, sendo a conclu­
são encontrada sUbmetida ã presidência desta 
Casa, que afinal vejculou, através de Ofício 
à Sro Ministra da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, para que os esclarecimentos, emer­
gindo ~e co~p~tador, aqui aportem em fita 
magnética. E a técnica existente a auxiliar 
e a subsidi"ãr a fiScalização parlamentar. 

Todas essas explicações eu devia ao Sena­
do. _A maneira pela qual o materiitl até o 
momento fornecido se apresenta torna, não 
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apenas difícil, mas praticamente impossível, 
o exame sério a que me propus e que é o 
único que precísa Ser realizado, dentro do 
papel de fiscalizaçã-o que incumbe ao Con­
gresso, pelas suas Casas. 

Vou concluir. 
Permanecerei atento à questão. Se apenas 

que o decurso do tempo, o recesso paria~ 
mentar, a campanha eleitoral, me conduzirão 
a outro rumo, pensam mal. Levarei a obra 
iniciada até o fim. Está em causa, repito, 
a moralidade pública. Por isso, valerá sempre 
e sempre a nossa insistência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENtE -(l'oinpi:ii-de Sousa) 
-Conc;edo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. P~esi~ 
dente, Srs. Senadores, há um mês, compareci 
a esta tribuna para denunciar e associar-me 
às denúnciaS feitas por agricultores isolados, 
ou organizados em cooperativas e sindicatos, 
tanto patronais quanto de trabalhadores ru­
rais, do que faziam os cartéis organizados 
do cacau que, em Rondônia, impunham ao 
produtor preços de uma quarta parte, uma 
terça parte ou a metade dos preços praticados 
nas praças de_ Ilhéus e Itabuna, no Sul da 
Bahia, em relação aos preços então pagos 
ao sofrido agricultor de Rondônia, Arique­
mes, Jaru, Ou.ro Preto, Ji-Paraná e Cacoal. 

Hoje, retorno a esta tribuna para afirmar 
que o que acontece com o· cacau também 
ocorre com os produtores de café de Rondô­
nia, que já figura comO o quinto produtor 

Municípios 

!-Cocal 
2- Ariqucmcs 
3 -Ouro !'reto d'ocste 
4-Jaru 
5- Rolim de Moura 
6- Ji-Paraná 

Total 

liãcional, ficando atrás apenas de São Paulo, 
Paraná, Minas Gerais e Espfrito Santo. 

O migrante que chegou a Rondônia nos 
últimos anos trouxe consigo o sonho, a idéia 
amadurecida de cultivar o café, de continuar 
a trabalhar com o café em terras dos Nhambi­
qliaras. E istO por uma razão muito Simples: 
a grande maioria dos migrantes procedia de 
terras onde plantar café fazia parte de sua 
rotina, fazia parte da tradição que estava im-
pregnada em sua cultura. _ 

Diferentemente da cultura do cacau, que 
foi íntr_oduzida pacientemente, divulgada e 
alicerçada em técnicas agronômicas moder­
nas, em partidas e levadas aos agricultores 
pela Ceplac, os plantadores de café fizeram 
o seu trabalho sozinhos, com muitas incom­
preensões. Era de se ver quando chegavam, 
em sofridos caminhões de mudanças, trazen­
do em seus pertences mudas selecionadas de 
café ou alguns quilos de sementes, para os 
novos plantiç~ na terra a ser conquistada. 

Os cafezais plantados não tiveram, assim, 
na sua implantação em Rondônia, a orien­
tação da técnica, o amparo da pesquisa agro­
nómica. E tanto não tiveram que as primeiras 
plantações cafeeiras de meu Estado foram 
feitas a partir de material botânico de café 
arábica, desaconselhado para as latitudes su­
bequatoriais (baixa altitudes) que quase nun­
ca ultrapassam os 450 metros. Na realidade, 
nessa região de alta insolação dever-sewia cul­
tivar o Café i-obusta ou variedades mais adap­
táveis ao" novo ambiente. 

Informações estatísticaS apontam que, em 
197S_, o cultivo do cac_au contava com apenas 
435 hectares de cacauais e que as produções 

Área plantada 
(Hectares) 

30.210 
26.000 
15.750 
8.951 

15.000 
13.214 

109.12..1 

Produção 
(toneladas) 

41.720 
27.750 
IH.YOO 
10.741 

9.750 
9.038 

117.H'J9 
l'nnfe: SEAtiH.I. Divis:itl Et·unmniL'il Ruml- Rundtlnia 

Analisando este quadro, pode-se concluir 
que em somente seis Municípios do Estad? 
estão concentrados 86% da produção cafeei­
ra e 82% da área plantada com cafezaiS. :S 
muito importante assinalar este fato para a 

conduçáo de políticas e o estabelecimento de 
apoio técnico e _de comercialização do café 
no Estado rle Rondónia. S07.inho. o Muni­
cipio de Cacoal produz 30% da safra cafeeira 
de meU. Estado_ e, asSinale-se ademais, que 

•• - - ,J -- -

el-am insignificantes, na ordem das 135 tone­
ladas. Na ocasião, o café já se afirmava como 
uma área plantada de 10.282 hectares, e con­
tribuía c·om- a produção estadual de 15 mil 
toneladas de café. 

No final de 1970, o Estado de Rondónia 
já cultivava _uma área de 15.640 hectares e 
produzia 20.672 toneladas de café. Em 
1982/83;-a área cultivada subia para 44.991 
hectares e a produção cafeeira chegava às 
45 mil toneladas anuais. 

A evolução da plantação de cafezais e,_conw 
seqüentemente, da produção, era constante. 
Em cada projeto implantado pelo INCRA, 
em cada quadra de terra aberta por colonos, 
invasores·, oo pequenos sitiantes, inVariavel­
mente se podia constatar o plantio de uma 
nova área de cafezais. E tanto assim é verda­
de que a partir dos anos 1987/1988 já tínha­
mos mais de 100 mil hectares de cafezais planw 
tados. No ano agrícola de 1989/90, para uma 
área colhida de 133.663 hectares, o Estado 
produzia 137.132 toneladas de café, levando 
Rondônia, como já afirmei, à condiÇão de 
quinto maior pi-Oôutor de caf~ no Brãsit: 

Ao se falar da distribuição geográfica, da 
distribuiçáo espacial dos cafezais de Rondó­
nia, pode--se verificar que, apesar de um pou­
co diferente da importância que assuma o 
Município de Ariquemes, como produtor de 
cacau, Cacoal é, para o café, o Município 
líder do Estado, tanto em área plantada e 
produção quanto em produtividade. 

Apenas para ilii.-süar, organiZamos, por or~ 
dem de produção, área plantada e produti­
vidade, os seís mafõres e· mais expressivos 
~unicípios cafeicultores de Rondônia:·, 

Produtividade 
(Quilos/Hectares) 

1.3Sl 
1.067 
1.200 
1.200 

650 
684 

I.OHO 

é o Ml).J).iç_ípiO líder em produtividade cafeei­
ra. 

Todo este esfoxço dos produtores de café 
de Rondônia não- mereceu, quer por parte 
do Governo Federal, através do Instituto 



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 30 369S 

Brasileiro do Café-I BC, ciuef por ·parte' do 
Governo Estadual, a atenção e o cuidado ne~ 
cessários para organizar os produtores, fisca­
lizar e punir situações de espoliação e de ex­
trema falta· de respeito para com o nosso agri­
cultor. 

Durante o mês de maio passado, enquanto 
nas praças de São Paulo e Paraná o café era 
comprado a preços de Cr$ 3. 700,00 ou de 
Cr$ 3.800,00 por saco -ae 6rr quilos, em Ca­
coal, que produz a maior safra cafeeira do 
Estado e onde a comercialização é feita de 
forma melhor organizada,,o preço local era 
de Cr$ 1.600,00 pelos mesmos 60 quilos do 
produto. 

Isto significa dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o produtor de café de Ron­
dônia vem recebendo menos- da metade dos 
preços que os produtore~ de São Paulo e Pa­
raná. 

Com o avançar das colheitas, já que os 
meses de maio e junho definem a safra cafeei­
ra em Rondónia, a situação não melhorou 
para os nossos cafeicultores ou, o que é triste, 
ainda conseguiu piorar um pouco mais. Isto 
porque, enquanto os preços registrados pelo 
jornal "Folha de S. Paulo",_do dia 27 de 
junho último demonstram ter sido pagos ao 
produtor; em Municípios de São Paulo, pre­
ços que oscilam entre Cr$ 4.100,00 e Cr$ 
4.500,00 por saco de 60 qtiilos. Já em Ron­
dônia os pfeços estavam um pouco abaixo 
do nível de preços do mês de maio, ou seja, 
nesta semana pagava-se em Rondônia entre 
Cr$ 1.500,00 e Cr$ !.550,00 pelos mesmos 
60 quilos de café. É isto mesmo: no mês de 
junho o cafeicultor rondoniense está rece­
bendo praticamente uma terça parte do que 
recebe o produtor de café do Estado de São 
Paulo. 

Vale a pena tanto sacriff~o? Tanto traba­
lho? É-claro que não. 

-Por tudo "tsto, ·ve-Iih-o à t~ibuiia desta Casa 
com o sentido. de denunciar a-õ-Sr: Ministro 
d~Agricultura e ~for!lla Agrária, Dr. Anta­
mo Cabrera, a tnste sttuação em que se en­
contra o produtor de café em Rondónia. 
Aliás, se o produtor de cacau estava à mercê 
da espoliação dGis grupos organizados da En· 
deca e Intercau, conforme denúncia feita à 
Polícia Federal por agricultores, fato que 
trouxemos a esta Casa em discurso de 27 de 
maio -dltimo; se o prOdutor de café está igual­
mente penalizado, castigado por relações de 
preços aviltantes em relação ao Sul do País, 
como não estarão os produtores das chama­
das "lavouras brancas": o arroz, o milho e 
o feijão? Certamente que em pior situação. 

É bom que se diga que um produtor de 
cultivos anuais, mal remunerado no ano ante· 
rio r, no a tiO seguinte deixa de plantar ou pas­
sa a plantar um pouco menos, ou até a plantar 
apenas para o autoconsumo. _ _ 

A espoliação que está sendo causada ãs 
lavouras de café e de cacau representadas 
por 133 mil e 50 mil hectares, respectivamen­
te, não pode continuar. Essa espoliação tem 
que terminar! E o único caminho é eliminar 
a falta de estímulo dos preços. Os preços jus· 
tos, como bem sabe o Sr. MiníSirO AntoníO 
Cabrera e também um produtor rural, são 
os melhores adubos e fertilizantes· do me r· 
cada. _ _ 

É preciso-, e -Coffi extrema urgência, que 
o Mini&tério da Agricultura intervenha em 
Rondônia para instigar os Poderes Estaduais, 

· tão omissos e desinteressados da sorte do ron· 
doniense do campo, no sentido de organi­
zá-los em um sistema cooperativo novo. Já 
dissemos, certa feita, que o Cooperativismo 
dos dias iniciais da Colonização Oficial do 
INCRA, em Rondônia, não prosperou, isto 
porque a Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária-CIRA, do Projeto'Integrado,de Co· 

Ionização Óuro P~etot est~ pra_ticaffiente sem 
ação. A COP AMAR, instituída no pujante 
Município de Ariquemes, pouco oU qUase na­
da fez no processo de organização dos produ­
tores e em seu benefício na comercialização 
dos produtos nas frentes de produção dos 
Projetos de Assentamento Burareiro e Ma­
chadinha. E,. se. estas.Cooperativas falharam 
e fracassaram, entendemos que assim foi por 
terem sido obras do autoritarismo, mesclado 
com o paternalismo, que não leva a nada. 

É preciso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que daqui desta Casa cheguem ao Minist~rio 
da Agricultura e Reforma Agrária, ao Go­
verno de Rondônia, ã Secretaria de Estado 
da Agricultura, ã EMATER-Ro:Odônia e à 
Ceplac, que organizar o produtor rural pata 
o processo de comercialização é uma tarefa 
tão importante ou até mais importante que 
organizá-lo para abrir a floresta, preparar a 
terra e plantá-la. 

Vamos salvar a 'promissora agricultura ron­
doniense, organizando-_a riõs moldes do_ coo­
perativismo progressista, autônomo~- pafã 
que possa transferir, via nlelhores preços, 
preços remunerativos, o bem-estar às popula­
ç_õe_s interiàriZadas e ao produtor rural. · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, convocando uma sessão 
do Congresso Nacional a realizar-se hoje, às 
14 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 50 
minutos.) 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Ata da ss~ Sessão, em 29 de junho de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Lç:gislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

As 15 HORAS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: ... 

Aluízio Bezerra - Nabor Júnior - Gil­
berto Miranda - Aureo Mello - Odacir 
Soares .,...- Ronaldo Aragão - Olavo Pires 
-João Menezes - Jarbas Passarinho -
Carlos Patrocínio - Antonio Luiz Maya -
João Castelo -Alexandre Costa - Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho ;;___-Cid S8.06iã-de ~rvalho 
-Mauro Benevides -José Agripino- La· 
voisler Maia - Humberto Lucena - Rai­
mundo Lira - Marco Maciel - Ney Mara­
nhclo - Mansueto de Lavor- Divaldo Su­
ruagy - F:rancisco Rollemberg - Lourival 

BaPtista- L~iz Viana NetO:_ Jutahy Maga­
lhães- José Ignácio Ferreira- Gerson Ca­
mata -João Calmon -Jamil Haddad -
Nelson Cameíro- M<\ta-Machado- Ronan 
Tito--:_ Mário Covas - Mauro Borges -
Pompeu de Sousa- Maurício Corrêa- Mei­
ra Filh.o - Roberto Campos - Louremberg 
Nunes Rocha - Márcio Lacerda - Mendes 
Canale- 4eite Chaves- Affonso Camargo 
-Jorge Bornhausen- Dirceu Carneiro­
Nelson Wedeki~- Alberto Hoffmann_-_Jo­
sé PaufO BTsOf. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A lista de_ presença acusa o compareci-

menta de 54 Srs. Sen3dores. Havendo núme­
ro regitrtental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nOssos 
trabalhos. · 

O Sr. 19 secr~iário procederá à leitura do 
Expediente. · 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

oFICIO 
Do Sr. 1~ Secretário_ da Cima r a dos Deputau 

dos, encaminhando à revisão_ do Senado autó· 
grafo do segUinte projeto: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 61, DE 1990 

(N~ 5.340/90, na Casa de origem) 

Estabelece a Política Nacional de Salá· 
rios e dá outras providências. 

O Congresso Nàcional decreta: 
Art. 1" A Política Nacional de Salários, 

respeitado o princípio da irredutibilidade sa­
larial, terá como fundamento a livre negocia­
ção coletiva e se regerá pelas normas estabe­
lecidas nesta lei. 

Parágrafo único. As vantagens assegura­
das aos trabalhadores nas normas coletivas 
incorporam-se aos contratos iridíviduais de 
trabalho, constituindo-se em direito da cate­
goria, e somente poderão ser reduzidas ou 
suprimidas por posterior Convenção ou_ 
Acordo Coletivo de Trabalho. 

Art. 2~ Os salários dos trabalhadores se­
rão reajustados mensalmente pelo índice de 
Preço_s -ao Consumidor -IPC do_mês ante­
rior até o valor de cinco salários mínimos;. 
a parcela que exceder esse valor até dez .salá­
rios mínimos será reajustada trimestralmente 
pelo Índice de Preços ao COnsumidor- IPC, 
do trímestre fifldo no mês anterior, garantin­
do-se um adiantamento mensal do percentual 
do IPC do mês anterior, supCrior a 5% (cinco 
por cento); a parcela que exceder a dez salá­
rios mfn"imos terá seus reajusteS livremente 
negociados. 

Parágrafo- úniCo. O Índice de Preços ao 
Consumidor - IPC, de que trata este artigo 
será calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas - ffiGE. 

Art. 3" As entidades sindicais poderão 
atuar como substitutos processuais dos inte­
grantes da categoria. 

Parágrafo único. Havendo coação ou 
ameaça de demissão, cabe ao Juízo compe· 
tente processar e julgar a ação, negar valida­
de a renúncia, desistência ou transação indivi­
duais. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5" Re_vogam-se as disposições em 
contrário. 

(À .COMISSÃO DE ASSUNTOS SO· 
CIAIS) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É tido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 213, DE.I990 

.. Requeremos urgência, no-s termos do art. 
336, b, do Regimento Interno, para o OfÍcio _ 
n" S/31, de 1990, relã.iívo a pleito do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Jamil Haddad, Mendes Canale, Iram Sarai­
va, Pompeu de Sousa;· Carlos Patrocínio, An­
tônio Luiz Maya, Francisco Rollemberg, Mar­
co Marciel, José Paulo Bisol, Wilson Martins, 
Mauro Benevides, Din:eu Carneiro, Áureo 
Mello, Meira Filho, Mauro Borges, Divaldo 
Suruagy. Maurício Corrêa, Ney Maranh~o. _ 

Afonso Sancho, João Lobo, Luiz Viana Neio, 
Louremberg Nunes Rocha, João Menezes, 
Chagas Rodrigues, Alexandre Costa, Mário 
Cm:as, Jutahy Magalhães, Roberto Campos, 
Fernando Henrique Cardoso, Ronan Tito, 
Cid Sabóia de Carvalho, Raimundo Lira, Lei­
te Chaves, Teotônio Vivela Filho, Alberto 
Hoffmann, Nabo r Júnior, Ruy Bacelar, Joiio 
Ca_lmon, Nelson Carneiro, Jarbas Passarinho, 
Rachid Saldanha Derzi, Ronaldo Aragão, Gil­
berto Miranda, Odacir Soares, Márcio Lacer­
da, Olavo Pires, Almir Gabriel, José Ignácio 
EerrCirã, Edison Lobão, Alfredo Campos e 
Mata-Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento que acaba de ser lido será 
votado após a Ordem do Dia, na forma-do 
art. 340, H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESÍDENTE (Nelson Carneiro) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a: palavra ao nobre Senador Mau~ 
ro Benevides. 

0 S.R._l\1;\URO 6ENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, aproximamo­
!lQS, neste instante, da fase final desta primei~ 
ra etapa da atual Sessão Legislativa. Foi, sem 
dúvida, um período de trabalho dos mais pro­
fícuos, dos mais fecundos, quando importan­
tes matérias foram examinadas, quer no âm­
bito da Câmara dos Deputados, quer no do 
Senado Federal e do próprio Congresso Na­
cion_al, que tem realizado sessõe_s sucessivas 
para dar vazão à pauta de matérias de inques~ 
tionável relevância para o povo brasileiro. _ 
_ Eu me permitiria neste instante, Sr. Presi­

dente e Srs. Senadores, chamar a atenção 
das Lideranças e de todas as Bancadas do 
Senado Federal e, por extensão, da própria 
Cámara_dos Deputados, para um tema da 
maior significação para os servidores civis da 
União. Refiro-me ao regime jurídico único 
que se acha previsto no art. 39 da Carta ~ag- _ 
na em vigor. APesar de haver sido escoado, 
no dia 6 de abril, o prazo previsto no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
somente às vésperas do término dos nossos 
trabalhos, nesta etapa, é_que o Senhor Presi­
dente da República eJlteitdeu cte enviar ao 
Congresso, tramitando inicialmente pela Câ­
mara dos Deputados, um projeto tratando 
especificamente do regime jurídico único pa­
ra os servidores federais. 

Se, antes, o Presidente José Sarney já o 
fizera, enViando ao Congresso Nacional o no­
vo Estatuto dos Funcionários Civis da União, 
agora, o Presidente Fernando Collor de Me­
llo entendeu, diante das dificuldades de vota­
ção do Estatuto, com seus 250 artigos, de 
propor ao exàmC de Senadores e Deputados 
apenas o regime jurídico único dos servidores 
da União. 

Ora, Sr. Presidente, em março deste ano, 
atendendo a verdadeiro clamor no seio do 
funcionalismo federal, entendi de submeter 
ao exame do Congresso um projeto de lei, 
garantindo, exatemente, eficácia ao art. 39 
da nossa Lei fundamental, a fim de que pu-

\ 

\ 

déssemos, no menor espaço de tempo pO'>SÍ­

vel, viabilizar uma aspiraÇão que, no momen­
to. trazia em seu bojo, também, a caracte­
rística de tranqüilidade para o pessoal regido 
através da ConscHidação das Leis do Trabalho 
que, neste caso, se transferiria para o regime 
estatutário com toda:;; as garantias e prerro­
gativas do funcionalismo estatutário. 

O nosso projeto, Sr. Presidente, aprovado 
por unanimidade na Comissão de Constitui­
çãó, Justiça e Cidadania, po~suindo caracte­
rísticas terminatfvas, foi aprovado, e nomes­
mo dia em que chegava ao Congresso a Men­
sagem do Senhor Presidente da Repúhlica, 

· a n()ssa prop()sição, aprovada naquela Comis­
sào permanerite, seguia para exame da outra 
Casa do Congresso Nacional. 

Portanto, duas oportunidades de atender 
a essa reivindicação do funcionalismo já in­
cluída no art. 39 da Lei Magna brasileira: 
a Proposição do Senhor Presidente da Repú­
blica e outra análoga, da minha lavra, com 
a chancela da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania do Senado Federal. 

Ao que sei, Sr. Presidente, a Câmara dos 
Deputado~, ontem, aprovou o regime jurí­
dico único proposto pelo Senhor Presidente 
da República e fica, cutão, a dúvida remanes­
cendo no nosso espírito. O Senado federal 
acolherá a proposição originária da Câmara 
dos Deputados, de iniciatiVa do Senhor Presi­
dente da República, remetida a esta Casa 
nestes momentos derradeiros do seu traba· 
lho, que se estará expirando no dia 30 de 
junho, ou a outra Casa aprovará a nossa pro­
posição, já àãmimida pelo Senado F..::deral? 
O importante, Sr. Presic!ente, é que consiga­
mos garantir a aplicabilidade do art. 39 da 
nossa Carta e, com isso, atendamos a uma 
reinvidicação que, considerada indispensável 
pelo próprio Constituinte, se transformou no 
art. 39 da Lei maior do País. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. 
EX" um aparte? 

O SR. MAURO BENEVlDES - Com 
Imenso prazer, nobre Senador Jarbas Passa­
rinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Para congratu~ 
lar-me com V. Ex; pelo fatll de estar usando 
o microfone, já n-ãO digo da tribuna de bauca­
da, para chamar a atenção da necessidade 
de cumprirmo~ o texto constitucional. Eu 
acho que, a partir do momento em que tudo 
vira prioridade", naâ:a mais é prioridade. Afi­
nal, estamos vendo aqui, com esta angústia 
de tempo a que V. Ex• se refere, que somos 
todos solicitados a assinar um pedid11, que 
deve chegar a cinqüenta assinaturas. para 
corresponder à urgência ungentíssima, e vão~ 
se acumulando os pleitos e, conseqüentemen­
te, os pedidos de urgência ficam todo~ urgen­
tes, e o Senado, nesta posiç<io que V, Ex• 
acaba de situar: fica na dúvida se poderá ou 
não fazer, se faz o_u não faz, porque sobre 
nós pesa, agora, esta responsabilidade. 

Eu véjo, agora. para alegria nossa, que 
o nosso Plenário 1..-stá com vários Represen­
tantes da Câmara dos D!:'putwJos: est;:'io fa­
zendo presença-pre-sença física e, automati-
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camentc, pre~sâo psicológica sobre os Sena· 
dores. É mais um lobbmo que aparece, ago· 
ra, da Càm~ra dos Deputados sobre nós. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Os nosso 
eminentes Colegas da outra Casa do Con· 
gresso. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Exato. Nossos 
eminentes Colegas, e, mais do que isto, zelo· 
sos - tão zelosos que vêm até nós para ver 
se, realmente, temos ou não capacidade de 
votar esta matéria. E vamos atendê-los. Creio 
que V. Ex', falando pela Liderança do Parti­
do de V. Ex· afirma que .atenderemos. Mas~ 
a pergunta que eu faço a V. Ex', e já sei 
qual será a resposta, é que, na hora em que 
é tão nobre se -fã.ça o cumprimento do texto 
constitucional pOrque, quando o Pre5idente 
Nelson Carneiro apresenta um Projeto de 
Classificação de Car,&Os, recebe a agressão 
de grandes jornais do País, dando-o como 
"trem da alegria"- •·trem da alegria" seria 
~pressuposto de uma nomeação, uma no­
meação em massa, sem cOncurso, sem _nc-:. 
nhum tipo de cumprimento de pré-requisitos 
e rituais- agora, V. Ex• poderia, também, 
por analogia, estar defendendo o "'trem da 
alegria" do Governo Federal! Não é isso! O 
que estamos fazendo é o Plano de Carreira. 
E outra coisa mais, que se Chaffia inequívoca 
interpretação maliciosa, é quando se men­
ciona por exemplo, o fato dei as pessoas já 
dentro de um órgão, como o próprio-&enado, 
ou a Câmara, ou Ministério, fazem concurso 
interno ~ara a ascensão funcional - isto é 
abs~lutamente normal, sempre foi assim. En­
tão, não se vai fazer diferente, nem tem cabi­
mento. E isso também foi considerado como 
sendo possibilidade de introdução de um no­
vo ''trem da alegria". De modo que,-quando 
V. EX~ defende esse princípio, acho qu-e Cstá 
mostrando que o nosso objetivo fundamental 
é cumprir o texto constitucional. A c_onsti­
tuição previu que _cinco anos continuados, e. 
até não foi mais. b~nevolcnte, pois poderia 
falar em cinco anos de serviço, e fala em 
cinco anos continuados, portanto,.no Ipesmo 
emprego, na mesma área, e, ao mesmo tem-­
po, no próprio texto constitucional, outro ar: 
tigo fala na necessidade da carreira única, 
no plano de carreira, e s6 pode ser estatu­
tário, porque ninguém vai transformar o Csta· 
tutário em celetista: Então, são estas as ob- _ 
servações que peço a V. Ex• c]ue, com paciên­
cia, in?orpore no seu discurso. 

O SR. MAURO BENEVIDES-~ Coill illlii­
to prazer, eminente t.ider Jarbas Passarinho. 
V. Ex•, com a lucidez sempre evidenciada 
em seus pronunciamentos, deixa muito claro: 
nós estamos atendendo àquilo que estabe­
leceu o Constituintt::, no art. 39, determinan­
do se· processasse o regim~ jurídico único aos 
serviQores da União, ou seja, os servidores 
regidos pela CLT de transplantariam para o 
regime estatutário. E a Carta foi mais adian­
te, nobre Líder: no ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, foi cstabcr(ecido, o 
prazo de dezoito meses para que se ultimasse 
o trabalho de implantação do regime jurídico 
único. Esvcoou-se o prazo- preVisto no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, 
o Senado cumpriu o seu dever, através da 
Mesa Diretora, dirigida exemplarmente pelo 
eminente DSenador Nelson Carneiro, e hou­
ve, em determinado momento, na divulgação 
a que V. Ex• aludiu, uma interpretação equi­
vocada daquele ato do Presidente e dos de­
mais integrantes do Colegiado que comanda 
esta Casa, o que foi, aliás, rebatido com a 
maior incisividade e com toda a clareza, pelo 
próprio Senador Nels{m Carneiro, que, falan­
do da cadeira presidencial para todos nós, 
Senadores, e para a opiriião püblica brasi­
leira, fez o esclarecimento indispensável, 
mostrando a justeza daquela medida, exata­
mente porque atendia ao preceit,o inserido 
na Carta Magna em vigor. 

O Sr. Jarbas Passarinho - V. Ex' disse 
que nosso preclaro Presidente, falando da cu­
rui presidencial, prestou informação comple­
ta ã Casa e à opinião pública. Pergunto a 
V. Ex" à opinião pública, também. Como se 
piesta urria informação à opinião pública ou 
quando a opinião p-ública se considera infor­
mada? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Lí­
der Jarbas Passarinho, suponho que as nossas 
manifestações, pelo acesso que temos aos veí­
culos de comunicação, devem chegar através 
da "A Voz do Brasil'', da imprensa escrita, 
falada, televisada, enfim, essa manifestação, 
pelo interesse inusitado que despertaria, deve 
ter chegado ao conhec1mento da opirtião pú­
blica do País. E tanta isso é verdade que, 
já agora; com os esclarecimentos prestados 
pelo Presidente Nelson Carneiro, todas as 
dúvidas foram dissipadas; elas não remanes­
cem mais. E a figura do nosso Presidente, 
e a de seus Companheiros de Mes~ Diretora, 
pairam_, hoje, neSsa aura de responsabilida­
de, também, sob o aspecto de que o ato prati­
cado por S. EJi:' atendeu exclusivamente ao 
imperativo do art. 39 da- C.árta Magna em 
vigor. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Longe de mim, 
Senador, querer discordar de V. Ex• em que 
.a figura do Senador Nelson Carneiro paira 
sobre nós. Eu até gostaria que ele estivesse 
lado a lado conosco; eu preferiria. 

O SR. MAURO BENEVIDES - V. Ex• 
pode ter essa pretensão porque já se sentou 
naquela cadeira, e o fez, também, de maneira 
exemplar, presidindo o Senado, presidindo 
o Congresso Nacional e granjeando, no de­
sempenho dessas duas Presidências, o respei­
to e admiração permanentes dos Parlamen­
tares e, tambêm, repito, da opinião púliliCa 
do País. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Muito grato 
a V. Ex·- Mais ainda que Passarinho, eu não 
voei, não estive por sobre a Mesa e sobre 
o Plenário; apenas quando eu me referi. aqui, 
que talvez a opiniãolfÓI:iHca nao ttvesse sido 
toda ela fnformada, porque vi o esforço do 
nobre Senador Nelson Carneiro, aqui, falan­
do no plenário, depois, em entrevista cole­
tiva. Pois bem, eu logo depois li cartas dos 

Leitores". Eu recebi cartas de pe~soas que 
não são nem do meu Estado dize-ndo que 
cobravam informação - poderiam cobrar, 
eu não fui eleito por eles, mas podem cobrar 
-,criticando precisamente o que se chamava 
"mais um escãri.dalo do Legislativo". Um es­
cândalo a mais, porque isso, sistematicamen­
te, se fez aqui, por quase todas as Mesas 
que passaram. O objetivo é caracterizar como 
sendo esta uma Casa tão tolerante, tão le­
niente, que não cumpre com o seu dever. 
Então, aproveitei a Oportunidade para tirar 
de V. Ex" uma ilação, que é no momento 
em que defende que esse cumprimento da 
Constituição deve ser feito e deve ser louvado 
quando parte do Executivo, qt.ie tambêm de­
vesse ser, e tenho a certeza de que V. Ex' 
o fa!á, com o biílho que ninguém o ultra­
passa ... 

O SR. MAURO BENEVIDES- Não exa­
g~re1 nobre Senadqr. 

O Sr. Jarbas Passarinho - ... A respeito 
do ato' da Mesa do Senado. 

-O SR. MAURO BENEVIDES- Muito gra· 
to a V. Ex~, nobre Senador Jarba::. Passarinho, 
por m;lis essa intervenção. E se nos percalços 
da vida pública, o Presidente, momentanea­
mente, esteve exposto a esse tipo de increpa­
ção, assacada e irrogada à sua face, acredito 
que agora tudo isso já. se desfez pela clareza 
dos argumentos utilizados, conseqüentemen­
te demonstrando, à saciedade, que um ato 
que praticara se casava, admiravelmente, 
com o art. 39 da Lei Fundamental brasileira. 
Portanto, o esclarecimento agora se faz mais 
uma vez, Sr. Presidente, e eu me penuitiria 
aditar a esse discurso, em que me reporto 
ao regime jurídico único dos serviddres fede­
rais, que, também no âmbito do Distrito Fe­
deral, duas propostas, salvo engano, trami­
tam nesta Casa: uma originária- ou prestes 
a ser enviada -do Poder Executivo e outra 
de autoria do Senador Maurício Corrêa. Pro­
poSíções que, aCiedito, ti·amitarão ãco[llada­
mente em razão de imperativo constitucional 
e por versarem matéria idêntica. 

Portanto, estamos na iminência- e seria 
para nós um prazer imenso -de apreciar, 
também, quem sabe até amanhã, essa propo· 
sição diante da expectativa dos servidores de 
Brasrlia, alguns dos quais ocupando as cadei~ 
ras da tribuna desta Casa. Todos esses servi­
dores estão sequiosos, na expectativa de que 
o Senado Federal possa, também, a exemplo 
do que ocorreu com a Câmara dos Deputados 
e com o Senado em relação aos funcionários 
federais, sensível às justas aspirações dos ser­
vidores, transformar em realidade essa solici­
taçáo, que-r a dõ Palácio dO Buriti, quer a 
do Senador Maurício Corrêa. E tenhamos, 
então, a oportunidade de ver aprovado o regi­
me único dqs servidores federais e, da mesma 
forma, daqueles que prestam colaboração ao 
Governo de Brastlia. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex• um ap<lrte? 
. O SR,. MAURO BENEVIDES - Com 

imenso prazer, eminente Senador Humberto 
Lucena. 
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O Sr. Humberto Lucena - Quero apoiar 
as palavras de V. Ex~ e rejubilar-me pwque 
fui o autor, na Assembléia Nacional Consti­
tuinte, da emenda vitoriosa que institui o-re­
gime jurídico único do_servidor público. Nun­
ca aceitei que houvesse essa dualidade entre 
servidores estatutários, de primeira catego­
ria, e_ servidores celetistas, de segunda cate­
goria. Realmente, a CL 'f devt!_continuar s~n­
do o regime apenas daqueles que trabalham 
nas empresas pública:., pois esses não podem 
ter um regirnc jurídico dif~rente das empresas 
privadas. 

OSR. MAURO BENEVIDES- Muito gra· 
to, nobre Senador Humberto Lu_cena, pois 
o que se pretendeu foi eXatamente oferecer 
aplicabilidade ao art. 39 que V. Ex•, naquele 
m.omento de inspiração como Constituin~e, 
entendeu de fazer inserir no texto da Carta 
Magna em vigor. 

Agora esperamos que seja co-ncretizada a 
iniciativa do Presidente da República, ou a 
iniciativa parlamentar- no_ caso de Brasflfa, 
ou a inicíativado Governador Wanderley Va­
lim, ou a do Senador Maurício Corrêa -
contanto que ofereçamos eficácia a eSsa nor­
ma que está sendo aguardada com a maior 
expectativa pelos servidores federais e pelo 
funcionalismo de Brasüia. 

Acredito que as Lideranças, apesar da axi­
güidade de tempo, em perleito entendime~o 
com o Presidente Nelson Carneiro, até ama-. 
nbã, haverão de encontrar uma oportunidade 
na Ordem do Dia para incluir essas duas ma­
térias, que são de indiscutível relevância para 
os servidores federais e para os servidores 
doGDF. 

O Sr. Antônio LuiZ MáYã _:_. p·ermite-me 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com pra· 
zer, ouço o- aparte de V. Ex• 

O Sr. An-tôõio LUiZ Maya - Nobre Seria­
dor Mauro Benevides, faço parte do funcio­
nalismo público federal, porque sou profes­
sor da Universidade Federal de Goiás. Lá 
aspirávamos que este prójetó- regime jutí­
dico único-- fosse o mais rápido possível 
aprovado no Congresso Nacional, porque ele 
traduz a vontade maior de todas as categorias 
daqueles que trabalham na universidade. Os 
professores contratados pela CLT têm as 
mesmas obrigações, oS mesmos deveres que 
os professores estatutários. Os direitos, en­
tretanto, não são os rnesmo·s~ sobretudo em 
termos de aposentadoria-, porque, enquanto 
o professor estatutário--sai aposentado com_ 
seu vencimento integtal;os professores CLT 
jamais preten,dem ser aposentados, pelo fato 
de que seus vencimentos caem vertiginosa­
mente. É uma média das 36 últimas contrf­
buições. Portanto, para evitar-eSSas desiguai~ 
dades, os professores federais de todo oBra­
sil, almejam que o regime jurfdíco único seja 
O mais rápido possível aprovado, exatamente 
porque dele depende, quem sabe, a renova­
ção do quadro de professmes e mestres da 
Universidade, que é uma grande vantagem, 
sobretudo agora que estão querendo enxugar_ 

a máquina administratiVa, e mUitoS deles 
aguardam- exatamente porque já tê~ tem­
po_ de servíço suficiente - que esse regime 
seja instituído, estabelecido e aprovado para 
poderem usufruir dos benefícios que o regime 
jurídico único vai trazer para toda a catego­
ria. Portanto, congratulo-me com V. Ex~ ao 
lembrar a necessidade urgente da aprovação 
desse regime, esperando ·que ele tr"'ga alegria 
para muita gente, sobretudo entre os profes­
sores das uniyersidades públicas fe_d~rais. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Nobre Se· 
nadar António Luiz Maya, o argumento de 
V. Ex~ é irrespondível, porque convicente. 
V. Ex~ citou o quê? Um professor de Univer­
sidade. E eu ajuntarei outros exemplos ao 
de V. Ex•: um professor de universidade, com 
37 anos, 38 anos de serviço, já em busca da­
quilo que seria o otium com dignitate, fica· 
privado de pleitear a sua aposentadoria por­
que, se viera requerê-la, ao·invés de perceber 
os 100 mil cruzeiros-de hoje, receberá apenas 
35, 38 ou, qu_ando muito, 42 mil cruzeiros. 

Portanto, diallte desse quadro, apreciado 
objetivamente, não podemos demonstrar, di­
gamos assim, deSconhecimento dessa reali­
dade, como também não podemos demons­
trar que o próprio Senado Federal já ofereceu 
ao Congresso Nacional, por nossa iniciativa, 

·esse Projeto que, neste momento, se encontra 
pendente de apreciação pela Câmara·dos De­
putados. Por outro lado, a Câmara dos Depu­
tados já apreci()u o regime jUrídico úniCo re­
metendo o autógrafo para o exame do -Con-
gresso. · - --

Existem, então, duas alternativas: o Sena~ 
do apreciar o projeto originário da Cârrlara 
ou a Câmara tentar fazê-lo em relação a pro­
posta do Senado. Daí por que ao iniciar estas 
palavras, hoje, dirigi, Sidmltaneamente, ape­
lo às Lideranças da Câmara e do Senado, 
ao Presidente Nelson Carneiro e ao Presi­
dente Paes de Andrade. 

Enfim,_ é ,um apelo para que s_e _viabilize 
a própria letra expressa da Carta Constítu-. 
cional em vigor. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. EX" 
um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Pois não. 
Ouço, com muito prazer, o aparte de V. Ex~, 
nobre Senado~ Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares .;... Nobre Senador 
Mauro Benevides, V. Ex~ está abordando 
uma_ questão da maior importância para as 
centenas de milhares de servidores públicos 
deste País. ~embro-me bem de que, no dia 
30 de õutubro do ano passado, "Dia do Servi­
dor Público", o Presidente José Sarney enca­
minhou à Câmara dos Deputados dois ante· 
projetos: o anteprojeto do regime jurídtco 
único e do plano único de cargos e salários. 
Lamentavelmente, esses dois projetos nãO ti­
veram o andamento desejado na. Câmara dos 
Deputados e, agora, Já no começo desta se­
mana, salvo engano, o Presidente Fernando 
CÇ~llor de Mello retirou os dois projetos e 
encaminhou Ufi?. novo projeto de regime jurí­
dico úniCo. É __ uma lei que atende. inclusíve, 

a u-ma detúminação da ConstituiÇão Federal. 
É uma matéri.a da maior importância para 
o servidor público, como eu disse no começo 
deste aparte, como também, _é_ da maior im· 
portância para a prôPiia _ estrutura adntinls­
trativa do POder Executivo, do..Poder Legis­
lativo e_ do Poder JUdiciário deste País, por­
que as normas a serem fiXadas atingem, de 
modo geral, os três Poderes da República. 
E o que vem 'acontecendo? O que vem acon­
tecendo é que essas matérias-e, neste caso, 
esta matéria - não teve o andawento dese· 
jável na Câmara dos Deputados, dormiu du­
rante muito tempo na Comissáfl de 'serviço 
Público e, salvo engano, não está mais dor­
mindo na Comissão de Finanças, porque o 
Presidente retirou a mensagem e ~ncaminhou 
outra para a Câmara dos-Deputados. Além 
disso, como disse, é de importância, também, 
para a própria União Federal, porque elimina 
os diversos regimes jurídicos, p·assa a haver 
um regime jurfdico único. Todos os servi­
dores passam a ser somente estatutáriOs, mes­
mó os celetistas, c-Omo eu disse·, na adminiS­
tração _direta, nas fundações e nas autarquias 
e nas autarquias especiais. O grande mérito 
desse projeto é que ele confere isonomia sala­
rial a categorias idênticas, qUe recebem trata· 
mento remuneratório diverso nos diversos 
planos d~ classificação dos vários órgãos do 
Poder Executivo._ D"e modo que V. Ex~ abor· 
da esta questão num momento muito impor· 
tante, até porque o Governo pretende forta­
lece! a atividade administrativa noS Três Po­
deres. V. Ex~ aborda de forma objetiva, de 
forma racional e. de forma inteligente, porque 
esta matéria constitui talvez, a grande r~ivin­
dicação do servidor público. da União Fede­
ral. V. Ex~ tem a minha solidariedade, tem 
o meu aplauso e, rel;'ito, lamento que maté­
rias dessa natureza passem um tempo muito 
longo na Câmara dos Deputados, como tal· 
vez ocorra agora -com a nova mensagem que 
o Presiilente Collor encaminhou ao Poder Le­
gislati~. A mensag~m está na Câmara dos 
Deputados e espero que ela tenha um trata­
mento digno das aspira·ções dq servidor públi­
co brasileiro. 

OSR.MAUROBENEVIDES- Muitogra· 
co a V. Ex•, nobre Senador Odacir Soares, 
que chegou mesmo a precisar, na cronologia 
desse pÍ'ojeto, a sua tramitação na outra Casa 
- Câmara dos Deputados, advertindo-nos 
quanto à necessidade de, sem mais tardança, 
aprovarmos essa matéria, que é de vital im­
portância para os servidores da União. 

Estou certo, Sr~ Presidente ·e srS: Senado­
res, de que uma ação conjugada das lide­
ranças partidárias nesta Casa, sobretudo, 
com a chancela do Presidente Nelson Car­
neiro que sempre evidenciou extraordinária 
sensibilidade para matérias desSa ordem, vai 
encontrar uma alternativa regimental na Or­
dem do Dia daS Váriãs sessões que, certa­
mente, ainda serão realizadas, para aprova­
ção do projeto do regigle jurldico único para 
os servidores públicos federais, e igual maté· 
ria para: os servidores públicos do Governo 
do Distrito Federal. 

·-. _ .. ,.~· --------~---------' 



J]l_nho de 1990 DIÁRIO DOCONGRBSSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 30 3699 

.~stou certo de que este nosso apelo, trans~ 
nutido de forma candente e patética, haverá 
de ~centrar guarida no espírito patriOtico 
dos mtegrantes do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito be~t Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PiiS -
PA. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, como represen­
tante do Estado do Pará devo, em primeiro 
lugar, expressar minha profunda tristeza com 
o que aconteceu recentemente na Câmara 
dos Deputados, e aproveito a oportunidade 
porque estamos aqui honrosamente e honra­
damente recebendo a presença de vários Srs. 
Deputados. 

Um Deputado do Rio de Janeiro, achando 
que havia muita criminalidade no País, teve 
uma idéia genial, fazer uma penitenciária de 
alta segurança na Ilha do Marajó, no Estado 
do Pará, 

Tenho a impressão de que o Deputado ftu~ 
minense, que vê lá defronte a Ilha Grande, 
supõe que a Ilha do Marajó deve ser um pe­
nhasco daquela natureza e que, uma vez colo­
cada lá uma penitenciária,-ninguém poderá 
fugir de lá, a não ser pagando o preço aos 
tubarões. E os tubarões aí entram em seiitido 
ambíguo. (Risos) _ 

De modo que, não sei, evidentemente, se 
ao menos ha~erá chance de o projeto desse 
Parlamentar ter algum curso na Câmara dos 
Deputados. 

Tenho a impressão de que isso mexetfC:om 
os brios dos paraenses, porque já recebi tele­
fonemas, e já li um editorial a respeito, como 
se a Ilha do Marajó, que tem apenas 49 mil 
km2 de superfície, pudesse ser o melhor desti· 
natário para a construção de uma peníten­
ciária de alta segurança. Estc:m certo de que 
a Câmara dos Deputados, naturalmente, re­
jeitará esse projetO-em.·-nom·e do bonl sendo, 
que é a característica típica da Câlnara dos 
Deputados do meu País, e que se pode pedir 
ao Deputado sugerir uma modificaçáo, ou 
que algum outro Deputado faça uma emen­
da, por exemplo, para colocar essa peniten­
ciária em uma ilha que fica defronte de Angra 
dos Reis. Então, duvido que isso pudesse 
também acontecer. Mas caracterizar isso c-o­
mo senso a possibilidade de uma localização 
adequada, é. porque o Deputado nunca foi, 
acho, ao meu Estado e nunca visitou a Ilha 
do Marajó. A Ilha do Marajó, Sr. Presidente, 
só me surpreende num ponto, porque ela tem 
mais superfície que a Ilha de Formosa. Há 
dias, nós vinlos aqui o Senador Ney MaraR 
nhão falando sobre a visita que fez ã Formosa 
e voltou encantado com o que viu, espec!al­
mente com o potencial extraordinário de ex­
portação daquela área. Há várias tentativas 
ou já houve várias tentativas de se fazer um 
projeto de desenvolvimento para á ilha do 
Marajó. Houve até uma tentativa também 
de transformá-la em Território Fe<ieral. Eu 
não defendo nem o Território Federal absolu· 

tamente, mas defendo o princípio de um de­
senvolvimento de uma área que é um empó­
rio pecuarista, que ilem o Sr. Lutzenberger 
encontraria qualquer motivo de criticá-lo, 
porque é feito em campos naturais. De modo 
que a minha primeíra colocação, Sr. Presi­
dente, é exatamente sobre essa esdrúxula ten­
tativa por parte de um só Dept;Ltado em quase 
500, e que tenho certeza de que os'S:r:=s. Depu­
tados certamente rejeitar~o a idéia. 

o sr: AntÔDio Luiz Maya -_ Nobre Sena­
àOi Jarbas .Passarinho, permite~me V. EX"" um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO,- Ouço, 
com muito praZer, o nobre senador António 
Luiz Maya. 

O Sr. AntôDio Luiz Maya - Nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho, representante ilustre 
do Estado do Pará, não é a PP:nt~ira Vez que 
se faz uma investida sobre a Ilha do Marajó, 
Há pouco tempo, quando daquele desastre 
do Césio-137, em Goiânia, pensou-se levar 
para essa Ilha todo o lixo atômico, decorrente 
dessa tragédia. Portanto, a Ilha do Marajó 
nãO está sendo pensada por várias pessoas 
deste País, que veém nela, vamos dizer, isto 
que V. Ex• eStá dizendo, um lugar onde se 
pode guardar o lixo atômico e o lixo humano, 
conforme a expressão de um jornal de hoje, 
que publicou exatamente esta comparação. 
Por isso V. Ex• tem toda a razão de estar 
aí a lembrar que lá deve ser implantado um 
plano de desenvolvimento, de acordo com 
características própriaS dessa Ilha, que é, pa-. 
ra nós, 1!-m paraíso perdido em todo o terri­
tório naCionãi 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Agra· 
deço muito a V. Ex•, pelo aparte. 

E lembro que também se pensou em colo­
car o lixo atómico na -região do Cachimbo, 
-na área mais alta do Pafá, que também não 
seria um l_ocal ade_quado. 

A ilha de Marajó tem uma topografia com­
parável a um pires, tem o centro dela mais 
baixo que as bordas. Quando as águas são 
mais altas e passam da borda, automatica­
mente, inundam toda a Ilha. É até uma ques­
tão que deveria ser objeto de uma preocu­
pação- nacional, porque a perda de bezerros 
no período da enchente é menor do que a 
perda de. bezerrros no momento em que a 
água regride e volta ao seu leito natural, 
quando eles ficam atolados e não são salvos 
pela falta de mão-de-obra para acompanhar 
o trabalho rural. 

Então pensou-se em canalização para que 
houvesse uma possibilidade de ter, a qual­
quer momento, a drenagem dessas águas. 
Chegou-se a conclusão de que a canalização 
poderia exatamente levar ao ·efeito oposto 
do desejado. 

Isso. tem sido para nós um prejufzo muito 
grande, como V. EX" disse, um paraíso que 
pode perfeitamente ser comparável, do ponto 
de vista pictórico, com o Pantanal, e do ponto· 
de vista econômico, no mínimo, a regiões 
onde a pecuária é feita com grande prospe~ 
ridade. 

Agradeço muito a V. Ex~ pelo apart,e. 

O Sr. Odacir Soares - Permite-me V. Er 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço 
o aparte do nobre S~nador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Como disse muito 
Dem o nobre Senador António Luiz Maya, 
não é a primeira vez que se tem lembrança 
da ilha de Marajó para providências inusita­
das. A primeira, como S. Ex~ registrou, se 
deu na ocasião daquela tragédia do Césio; 
lá em Goiânia, quando se pensou em colocar 
os dejetos atómicos na ilha de Marajó. Ago· 
ra, o íriusitado dessa proposta do deputado 
é que pela primeira vez pensa~se em incluir 
a ilha de Marajó no Código do Processo Pe­
nal. Passa-se a tratar da questão penitenciáría 
na legislação processual penaL Na realidade, 
é uma novidade do ponto de vista até da 
doutrina penal, porque não se definem- oS 
locais de implantà.ção de penitenciárías no 
Código de Processo Penal nem do Código 
Penal. Aí está a novidade da Câmara . Pare­
ce-me até assemelhada, esta idéia, àquele 
projeto aprovado outro dia, que a imprensa 
transformou num folclore e que a Câmara 
terminou aprovando. A novidade dessa idéia 

"da Câmara, nesse momento, é a de se incluir 
a criação de uma penitenciária de segurança 
máxima no Código de Processo Penal brasi­
leiro. Esta é a novidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Agra· 
deço a V. E~, nobre Senador Odacir Soares, 
a informação, pois ela é muito valiosa. E, 
falando sobre penitenciárias, lastírito que no 
meu Estado só se tenha conseguido prestar 
uma homenagem a um dos homens mais dig­
nos que conheci na minha vida, uma das cere· 
brações mais cintilantes da minha geração, 
que foi Governador do Pará, Dr. Fernando 
Guilhon, ·dando o seu nome a uma peniten­
ciária- próxima à cidade de Belém. Era o me· 
nos adequado que se podia dar a homem de 
extraordinária bondade, homem probo como 
mais o pudesse ser e que -se voltou para o 
campo de transportes de energia, foi a primei· 
ra pessoa que se falou na possibilidade de 
se fazer uma enorme hidroelétrica no Tocan­
tins, no ltaboca - chamavaRse ltaboca -
e pensava-se, naquela altura, numa potência 
extraordinária de .300.000kW, quando temos 
h.oje Tucuruí com 4.000.000kW. Então, 
quem primeiro me falou sobre isso foi este 
homem, engenheiro, homem digno, homem 
correto. No Estado do Pará, mas sucessões 
de governadores que vieram depois deles, tu­
do <) que se conseguiu fazer foi dar nome 
de uma penitenciária Fernando Guilhon. 

O Deputado a que me refiro, bem falante, 
simpáticO enxundioso apresentou essa possi­
bilidade e,_talvez, se S. Ex• andasse um pouco 
no Marajó perdesse uns 30kg e ganhasse mais 
a ciéncia do que se passa e do que s_e passse 
na minha terra. 

Sr. Presidente, fazendo um esforço para 
corresponder ao desejo de V. Ex', fui apar­
teado pelo Senador António Luiz Maya, pelo 
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SenadOr Odacir Soares, e apenas completaria 
mudando subitamente de assunto. 

Vejo urn mau julgamento que -se f<ii do 
Conselho Federal de Educação, Sr. Presiden­
te. Já tive aqui, nesta Casa, momentos, 9-0 
primeiro mandato, de travar debates com um 
representante do Rio de Janeiro que achava 
que o Conselho era uma inutilidade. Recebo 
uma carta de um dos presidentes de associa­
ção de donos de escolas partiçulares, criti· 
cando o Conselho de Educação, dizendo que 
é um conselho até_ estatizado, furibundo, que 
não aceita a iniciativa privada na educação. 
Isso não é verdade. Acabo de saber, para 
tristeza, que o Conselho Federal de Educação 
teve, por ato do ministra, a perda, inclusive, 
das funções gratificadas e da Função de As­
sessoria Superior. O Dr. Güi da Fonseca, 
que foi senador nesta Casa, é hoje o seu presi­
dente~ Isso fará com que esse homem não 
possa presidir normalmente as sessões do 
Conselho Federal, permanecendo em Brasf­
lia. Ele está conselheiro, cons-elheiro ele é 
ainda, não acharam de lhe tira! o mandato 
como os outros. Então, ele virá apenas- nos 
dias em que o Conselho Federal de Educação 
se reunirá. Para mim, Sr. Presidente, o conse­
lho é de importância vitaL Quando tive opor­
tunidade de dirigir o Ministério da Educação, 
durante quatro an-os; três meses e quinze dias, 
tive, no conselho, um auxiliar extraordinário 
e da maior relevância, que se antecipava às 
discussões dos temas principais das tendên­
cias fundamentais da educação no mundo. 
Tfuhamos grandes educadores lá, como há 
hoje ainda grandes educadores naquela Casa. 
E é uma pena que se transforme subitamente 
o conselho numa espéCie de bode expiatório, 
em relação aos descaminhos que a educação 
superior, sobretudo· a educação superior do 
Brasil, tomou. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(M~t5:bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ConCedO a palavra ao·nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES -(PFL ..;... RO._ 
Pronuncia o seguinte dis.curso.)- Sr. Presi­
dente, .srs: Senadores, caiu o muro da ideo­
logia e as fronteiras começam a desaparecer 
para dar lugar ao surgimento. de nações mais 
desenvolvidas e continentes mais fortes e 
mais coesos. É a exig~-ricia da· moderllidade. 
É o caminho para o desenvolvimento da coo-­
peração econômica entre os países. 

O Brasil começou a despertar para essa 
realidade e prepara-se para conquistar o seu 
lugar no concerto das nações, através de uma 
polftica industrial realista e avançada, que 
premia a qualidade e estimulá a competivi­
dade, sem temer que o avanço tecnológicO 
invada os seus arraiais, antes, pelo coDtrário, 
estimulando a entrada . de novas técnicas e 
de novos parceiros para a concretizaÇão do 
nosso desenvolvimento·. 

Durante muitos anos, mantivemOs as nos­
sas fronteiras fechadas e nos isolamos do res­
to do mundo, atrás do biombo da reserva 
de mercado e, por isso mesmo, hoje pagamos 

o preço de estarmos atrasados tecnologica­
mente cerca de 20 anos _em relação aos países 
desenvolvidos e perdemos a corrida para os 
tigres asiáticos, afundados na nossa ingenui­
dade e no falso nacionalismo. 

Muitos paíseS têm interesses em incremen­
tar as -~uas relaçóes comerciais, assim como 
países tradicionalmente voltados para o co­
mércio internacíoiial, empenham--se, cada 
vez mais, em ampliar as relações econômicas 
com o nosso País. 

A abertura das fronteiras brasileiras deve 
estiinular outros países para <}!!e participem 
do processo de internacionalização da nossa 
economia. É essa a única forma de conquis­
tarmos o nosso lugar entre as grandes potên­
cias mundiais. 

Precisamos sedimentar uma economia de 
mercado qUe devolva" a confiabilidade aos in­
vestidores internacionais, pois só as-sim con­
següitem.õS ampliar a afeita de empregos, au­
mentar a arrecadação de impostos, a produti­
vidade e a capacidade industrial instalada no 
P!i!:. . . - -

Não há mais lugar para radicalismo e não 
podemos comprom~ter o nosso_ ~_esenvolyi­
nlerito --em nome de um falso nacionalismo 
que nos rãDÇou nas trevas do- atraso tecnoló­
gico e_nos tornou cada vez mais dependentes 
das nações desenvolvidas. 

Te_~os que abrir o nosso mercado às itripor­
ti:iÇOes. Tenho certeza de que as diretrizes 
da política industrial anunciadas pelo Gover­
no federal vão nos libertar dos grilhões do 
at_ra,so e permitir que conquistemos o lugar 
q~e nos é destinado no cenário internacional._ 

Uma vez implantada a nova política, o Bra­
sil conseguirá sua afirmação definitiva .. como 
urna das maiores potênciaS mundiais e se inte­
grará, finalmente, à comunidade econêimica 
internacional. 

Precisamos :remover o entulho do protecio­
nismo, p·ois assim adquiriremos a nvssa matu­
ridade como Nação e deixaremos de ser mar­
ginalizados pelos 'países desenvolvidos. Os 
pafses do primeiro mundo investem maciça­
mente no desenvolvimento de tecnologia e 
se disporão, certamente, a transferir esSa tec- ~­
nologia para o Brasil, deSde que essa nova 
política industrial afaste- as restrições quanto 
à remuneração· da tecnologia e reestude a 
dedutibilidade fiscal. Será uma forma de esti­
mular o maior envolvimento das empresas 
estrangeiras em atividade de pesquisa e de­
sen~olvimento. 

A revisão ·do Código de Propriedade Indus­
trial anunciada pelo Governo garantirá a pro­
teção à livre concorrência de mercado, elimi­
nando por completo as ações de "pirataria'.' 
e fará cbm que o nosso País volte a ser uma 
opção atraente de investimento estrangeiro. 

O Brasil inicia uma nova era, totalmente 
livre dos instrumentos protecionistas, dos 
subsidi__os e incentivos e concorrerá em pé de 
igualaã.de com a indústria iritemacioilal, ofe­
re_cendo produtos mais baratos e mais eficien-
te'S ãO -cOnsumidor. · 

A nova política industrial causará impacto 
no nosso parque industrial, mas estou certo 
de que a inteligênciã dos nossos empresários 

fará com que encontrem soluções criativas 
e se adaptem à nova realidade. 

O intercâmbio comercial do Brasil com os 
demais países deveria se dar de fonna ágil 
e menos burocrática, desregulamentaitdo ao 
máximo suas operações, com um tratamento 
rápido e tarifação' adequada. 

A política_ industrial anunciada pelo Go­
verno possibilitará a modernização do nosso 
parque industrial que-, empregando tecnolo­
gia de ponta, passará a fabricar produtos com 
qualidade compatível com as exigências inter­
nacionais e com preçõS que poderão concor­
rer com os demais países exportadores. 

Vivemos a partir de agora uma nova. fase 
no nosso desenvolvimento e-espero que este­
jamos à altura do momento que estamos vi­
vep.do e consigamos concretizar a nossa in4e­
pendência tecnológica, para que nos tome­
mos respeitados pelos demais países e possa­
mos praticar uma polttica social mais justa 
e uma distribuiÇão- de renda mais humana 
e mais digna. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
- Sobre a ~esa, _ ~fício _cj_ue s~rá H do pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

· É lido o seguinte 

OFÍCIO 

Do Sr. 1 ~Secretário da Câmara· dos Deputa· 
dos, encaminhando à deliberação do Senado 
a seguinte matéria: 

Substitutivo da Câmara dos Deputados. 
do Projeto de Lei do Senado n• 193, de 
1989 (o? 5.172!90, naquela Casa), que 
"dispõe sobre o eStatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providên­
cias''. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

O Co~gresso Nacional decreta: 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO I 

Das Disposições Prelim,inares 

Art. }9 Esta lei dispõe sobre a proteção 
integral à criança e ao adolescente. 

Art. zo Considera-se criança, para os· 
efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos 
de idade incompletos, e adolescentes aquela 
entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto 
às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e 
um) anos de idade. 

Art. 39 A criança e o adolescente' gozam 
de todos os direitos fundamentais -inerentes 
à p~ssoa humana, sem prejuízo da proteção 
integn:J de que trata esta lei, assegurando-' 
se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facul~ar o desenvOivimerlto físico·, mental, 



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 30 3701 

moral, erspiritual e social, em condições de 
liberdade e dignidade. 

Art. 49 É dever da farrulía, da comuni­
dade, da sociedade em geral e do Poder Públi­
co assegurar, com absoluta prioridade, a efe­
tivação dos direitos refeferentes à vida, à saú· 
de, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi-
vência familiar e comunitáfia. --

Parágrafo único. A garantia de priorida­
de compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer cirCunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos servi­
ços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na f0rniu13Ção e na execu­
ção das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos pú­
blicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à infância e ã juventude. 

Art. 5<;> Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploraçao, -violência, cruel­
dade e opressâo, punido na forma da lei qual­
quer atentado, por ação o:u omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 69 Na inteipretação desta lei, levar­
se-ão em conta os fins sociais a_que ela se 
dirige, as exigências do bem comum-, os direi­
tos e deveres individuais e coletivos, e a con­
dição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento. 

TÍTULO 11 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à vida e à saúde 

Art. 79 A criahça e o adolescente têm di­
reito à proteção, à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais- públicas que 
permitam o nascimerito e a desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições d!gnas de 
existência. 

Art. s~ É assegurado à gestante, à P.artu­
riente e à nutriz, através do Sistema- Unico 
de Saúde, o atendimento pré, peri e pós-na­
tal, preferencialmente pelo mesmo-médico, 
nos diferentes níveis Segurido critérios médi­
cos específicos, obedecendo-se os pricfpios 
de regionalização e hierarquização -do Siste­
l!la. 

Parágrafo único. Incumbe -ao Poder Pú­
blico propiciar apoio alimentar à gestante e 
à nutriz que dele necessitem. 

Art. 9~ O-Poder Público, aS instituições 
e os empregadores propiciarão- OOOdfçóes 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida priva­
tiva de liberdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabele­
cimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 
I- manter registro das atividades desen­

volvidas através de prontuários individoais, 
pelo prazo de 18 (dezoito) anos; 
li- identificar o recém-nascido mediante 

o registro de sua impressão plantar e digital 
-.e da impressão digitar da mãe, sem prejuízo-

de outras formas normatizadas pela autori­
dade administrativa competente; 

ITI- proceder a exames visando ao diag­
nóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar bfieiltaÇãO aõs p.i!is; · 
N- fornecer declaração de nascimento 

onde constem necessariamente as intercor­
rências do parto e do desenvolvimento do 
neonato; 
V- manter alojamento conjunto, posSibi­

litando ao neonato- a perinanência junto à 
mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento mé­
dico à criança e ao adolescente, através do 
Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo 
o a~sso universal de igualitário às ações -e 
serviços para promoção, proteção e recupeM 
ração da saúde. 

§ 19 A criança e o adolescente portadores 
de deficiência receberão atendimento espe­
cializado~_ 

§ 29 Incumbe ao Poder Público fornecer 
grat_u_itamente àqueles que necessitarem 0s 
medicamentos_, próteses e -outros recursos 
reelativos ao tratamento, habilitação ou reaM 
bilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendi­
mento à saúde deverão proporcionar condi· 
ções para a permanência em tempo integral 
de um dos pais ou responsável, nos casos 
de internação de criança ou adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confir­
mação de maus tratos contra a criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comuni­
cados ao Conselho Tutelar da respectiva loca­
lidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde -
SUS, promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a prevenção das 
eiiferniidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação 
sanitária para pai~, ed_!lcadores ~ alunos. 

Parágrafo único. E obrigatória a vacina­
ção das crianças nos casos recomendados pe-
las ·autOridades sanitárias. -

CAPÍTULO li 
Do Direito à Liberdade, ao 

Respeito e à. Dignidade 

Art. 15 .. A criança e o adolescente têm· 
direito ã liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de de~ 
senvolvimento e como sujeitos de direitos ci­
vis, humanos e sociais garantidos na Coristi- · 
tuição- Federal e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreen-
de os seguintes aspectos: · 

I - ir, vir e estar nos logradouros púbÜcos 
e espaços comunitáríos, ressalvadas as restri­
ções legais; 

II- opi.nião e expressão; 
IH- crença e cultos religiosos; 
IV -brincar, praticar esportes e divertir­

se· 
\r -participar-da vida familiar e comuni­

tária, sem discriminações; 
VI- participar da vida política, na fonna 

da lei; 

VII- buscar refúgio, auxílio e orientação. 
Art. 17. O direito ao respeitO cOnsiste na 

inviOlabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abran· 
gendo a preservação da imagem, da identi­
dade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças7 dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dig­
nidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualguer tratamento deSumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou cons­
trangedor. 

CAPÍTULO IIl 
Do Direito à. Convivência 
FamiUar e Comunitária 

SEÇÃÓI 
Disposições Gerais 

Art. 19. Toda criança ou adofescente 
tem direito a ser criado e edeucado no seio 
da sua família e, excepcionalmente, em famí­
lia s,ubstituta, assegurada a convivência fami­
liar e comunitária, em ambiente livre da pre­
~ença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes. 

Art._ 20. Os filhos, havidos ou não da 
relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos_e -qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias rela-
tivas à filiação. , 

Art. 21. O pátrio poder será exercido, 
em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que diSpuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à auto­
ridade judiciária conipetente para a solução 
da di;,rergéncia. 

Art. 22. Aos pais incumbe _o dever d_e 
sustento, guarda e educação do.s filhos meno­
res, cabendo-lhes, ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
Qeterminações judiciais. -

Art. 23. A falta ou a carência de recursos 
materiais não constitui motivo suficiente para 
a perda ou a suspensão do pátrio poder. 

Parágrafo único. Não existindo outro 
motivo, que por si s6 autorize a decretação 
da medida, a criança ou o adolescente será 
mantido "efu sua família de origem, a qual 
deverá obrigatoriamente ser incluíaa em pro~ 
gramas ofiçíais de auxílio. 

Art. 24. · A perda e a suspensão do pátrio 
poder serão decretad_as judicialmente,. em 
procedimento contraditório, nos- casos pre­
vistos na legislação civil, bem como na hipó­
tese de descumprimento injustificado dos de­
veres e obrigações a que alude o art. 22. ·-

SEÇÃO li 
Da Famfiia Natural 

Art. -25. Entende-se por família natural 
a comunidade formada pelos pais, ou qual· 
quer deles e seus descendentes. 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casa­
mento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
corijurita Oii separadamente, no próprio ter­
mo de nascimento, ou por _testamento, me­
diante escritura ou outro documento público, 
qualquer que seja a origem da filiação. 



3702. Sábado 30 DIÁRIO DÓ CONGRESSÓNAClONAL (Seção !I) ·Junho de 1990 

Parágrafo único. O reconhecimento po­
de preceder o nascimento do filho ou suce­
der-lhe ao falecimento, se deixar desceden­
tes~ __ 

Art. 27. O reconlieciment6 do estado de 
filiação é dire'íto personalíssiino, indispensí­
vel e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais, ou seus herdeiros, sem qual­
quer restrição, observado o segredo de Justi­
ça. 

SEÇÃOJll 
Da FamOia Substituta 

SUBSEÇ?ÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substi­
tuta far-se-á mediante guarda, tutela ou ado­
ção, independentemeate da situação jurídica 
da criaç<'io ou adolescente, nos termos desta 
lei. 

§ 1~ Semwe que possível, a criança ou 
adolescente deverá ser previamente ouvido 
e a sua opinião devidamente considerada. 

§ 29 Na apreciação do pedido, levar-se-á 
em conta o grau de parentesco, a relação 
de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar 
ou minorar as conseqüências decorrentes da 
medida. · 

Art. 29. Não se deferirá cOlocaçãO em 
família substitU-ta a pessoa q·ue -revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a na· 
tureza da medida ou não ofereça ambiente 
familiar ~dee~uado. 

Art. 30. A colocação em família substi­
tuta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente e terceiros ou a entidades gover­
namentais ou não-governamentais, sem auto"­
rização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substi­
tuta estrangeira constitui medida excepcio­
nal, somente admissível na· modalidade de 
adoção~ 

Art. 32. Ao assuniif a guarda: ou ·a-tutela, 
o responsável prestará compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo, median­
te termo nos autos. · 

SUBSEÇÃO I! 
Da Guarda 

Art. 33. A guarda <;1bríga à prestação de 
·assistência·material, mpral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu de­
tentor o direito de opor~se a terceiros, inclu­
sive aos pais. 

· § 19 A guarda destina-se a regularizar a 
posse de fato"" podendo ser deferida, liminar 
ou incidentallnente, nos procedimentos de 
tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 

§ 2~ ExCepcionalrrtente, deferir-se-á a 
guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peÇlJ.Iiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsáveis, po­
dendo ser deferido o direito de representa­
ção, para a prática de atos determinados. 

§ 39 A guarda confere à criança ou ado­
lescente-a condição de dependente, para to· 

·dos os fins e efeitos de direjp), inclusive previ-
denciários. - · 

Ai"t. 34. O Poder PúblicO estimulará, 
atravé~ de assistência jurídica, incentivos fis· 
cais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado. · 

Art. 35. A guarda poderá .ser revogada 
a qualquer tempo, mediante ato judicial fun­
damentado, ouvido o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO III 
Da Tutela 

Art. 36. A tutela será deferida, nos ter· 
mos da lei civil, a pessoa de até 21 (vinte 
e um) anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutda 
pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do pátrio poder e implica necessa­
riamente o dever de guarda. 

Art. 37. Será dispensada a especializa­
ção de hipoteca legal, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos ou por qual­
quer outro motivo relevante. 

Parágrafo único. A especialização de hi· 
poteca legal será também dispensada se os 
bens, porventura existentes em nome do tute­
lado, constarem de instrumento público, de­
vidamente 1égistrado no registro de imóveis, 
e se os rendimentos forem suficientes apenas 
para a mantença do tutelado, não havendo 
sobra significativa ou provável. 

Art. 3S. Aplica-se à destituição da tutela 
o disposto no art. 24 desta lei. 

SUBSEÇÃO IV 
Da AdoçJio 

Art. 39. A adoção de criança e de ado-· 
lescente reger-se-á segundo o disposto nesta 
lei. 

Parágrafo únicO. É vedada a adoção por 
procuração_~ __ 

Art. .. 40. O adotando deve contar com, 
o máxiinb, 18 (dezoito) anos ã data do pedi­
do, .lvo se já estiver sob a guarda ou tutela 
dos adotantes. 

Art. 41. -A adoção contribui. a co·ndição 
de filho ao adotado, com os mesmos direitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando­
se de qualquer vínculo com pais e parentes, 
salvo os impedimentos matrimoniaís. 

§ 19 -- Se um dos- cônjuges Ou concubinoS -
adota_ o filho do outro, mantêm-se os vínculos 
de _filiação entre o adotado e o córijuge ou 
con_c~bino do a«:fotante ~ os respectivos pa~ 
rentes. 

§ 2° É recíproco· o-direito sucessório en­
tre o ãdotado, seus dependentes, o adotante, 
seus ascedentes, descendentes e colaterais até 
o 4~ grau, observada a ordem de vocação he-
reditária. -

Art.- 42. Podem adotar os maiores de 21 
(vinte e um) anos, independentemente does­
tado civil. 

§ 19' Não podem adotar os ascendentes 
e os iiriiãóS -do adotando. 

§ 29 A adoção por .ambos os córiJuges ou 
conCubinos poderá ser formalizada, desde 
que um deles teilha completado 21 (vinte e 
um) anos de idade, comprovada a estabili­
dade da família. 

§ 3~' O adotante há de ser, pelo merios, 
16 (dezesseis) anos mais velho do que o ado­
tando. 

§ 49 Os divorciados e os judicialmente se­
parados poderão adotar conjuntamente, con­
tanto que acordem sobre a guarda e o regime 
de visitas, e desde que o estágio de convi­
vência tenha sido iniciado na constância da 
sociedade conjugal. . 

§ 59 A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoCa manifestação 
de vontade, vier a falecer no curso do proce­
dimento, antes de prolatada a sentença. 

Art. 43. A adoção será deferida quando 
apresentar reais vantagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 44. Enquanto não· der conta de sua 
administração e saldar o seu alcance, não po­
de o tutor ou curador adotar o pupilo ou 
o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consenti· 
menta dos pais ou do rePresentante legal do 
adotando. 

§ 19 O consentimento será dispensado­
em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder. 

§ 29 Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade, será também 
necessário o seu COnsentimento. 

Art. 46. A adoção será preéedida de es­
tágio-de convivência Com a criança ou adoles~ 
cente, pelo prazo que a autoridade judiciária 
fixar, obsei-vadas as pecuHaridades do caso. 

§ 19 O estágio de convivência poderá ser 
dispensado, se o adotando não tiver mais_ de 
uin ano de idade ou se, qualquer que seja 
sua idade, já estiver na companhia do 3d0.: 
tante durante o tempo suficiente para se po­
der avaliar a conveniência da constituição do 
vínculo. 

§ 29 Em caso de adoção por estrangeÍro 
residente ou domiciliado fora do País, o está-· 
gio de convivência, cumprido no território · 
nacional, será de, no mínimo 15 (quinZe) 
dias, para crianças de até 2 (dois) anos de· 
idade, e de no mínimo, 30 (trinta) dias, quan­
do se tratar de adotando acima de 2 (dois) 
anos de idade. 

Art. 47. O vínculo da adQção constitUi· 
se--põT-sefença judicial, que será inscrita no 
registro civil mc;diante mandato, do qual não 
se fornecerá certidão. 

§ 19 A inscrição consignàrá o nome óos 
adotantes como pais, bem como o nome de 
séus-.ascendimtes. 

§ 29 O mandado judicial, que será arqui­
vado, cancelará o registro original do ado­
tado. 

§ 39 Nas certidões do registro nenhuma 
observação poderá constar sobre a origem 
do ato. 

§ 49 A 9titério da autoridade judiciária, 
poderá ser fornecida certidão para a salva­
guarda de-direitos. 

§ s~ A sentença conferirá ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determin~r a modificação do prenome. 

§ 6o A adoção produz seus efeitOs a partir 
~o trânsito em julgado da sentença, exceto_ 
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na hipótese prevista no art, 42, § 5_~ desta 
lei, caso erp. que terá força retroativa à dã.ta 
do óbito. 

Art. 48. A adoção é irrevogável. 
Art. 49. A morte dos adotantes não res­

tabelece o pátrio poder dos pais naturais. 
Art. 50, A autoridade judiciária mante­

rá, em cada comarca ou foro regional, um 
regist:r:o de crianças e adolescentes em condi­
ÇÕÇ_s de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção. 

§ 1 o O deferiniento da inscrição dar-se-á 
após prévia cOnsulta aos órgãos técnicos do 
Juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ z~ Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou .verificada qualquer das hipóteses previstas 
no art. 29 desta lei. 

Art. 51. .Cuidando-se de pedido de ado­
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o dis­
posto no art. 31 desta lei. 

§ 1' O candidato deverá comprovar, me­
diante documento expedido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, -esta'r de­
vidamente habilitado a adoção, consoante as 
leis do seu país, bem como apresentar estudo 
psicossocial, elaborado por agência especia­
lizada e credenciada rw pafs de origem. 

§ 2" -A a_utmidade judiciária, de ofíciO ou 
a requerimento do Ministério Público, pode­
rá determinar a apresentação_ do texto perti­
nente à legislação estrangeira, acompanflado 
de prova da respectiva vigência. 

§ 3" Os documentos em língua_e!'.tnmgei~ 
ra serão juntados aos autos, devidamente aU­
tenticados pela autoridade consular, obser­
vados os tratados e convenções internacio­
nais, e acompanhados da respectiva tradu­
ção, por tradutor público juramentado. 

§ 4-' Não s_erá permitida a saída do ado­
tando do território nacional antes de consu­
mada a adoção. 

Art. 52, A adoção iriternacional poderá 
ser condicionada ao estudo prévio e análise 
de uma comissão estadual judiciária de ado~ 
ção. que fornecerá o respectivo laudo dt!' ha­
bilitação para instruir o processo competente. 

Parágrafo único. Competirá à comissão 
manter regi:->trn centralizado de interes~do~ 
estrangeiros em ador;ão. 

CAP!TULOJV 
Do Dir-eito â Educação, à Cultura, 

ao Espor-te e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adnlescente têm 
di.reito a educação, visando ao pleno desen· 
volvimento de sw;1 pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificaÇão para o 
trabalho, assegurar,do-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso 
e permanência na e~~ .Ia; 

11 - direito de ser respeitados por seus 
educadores; 

111 - direito de r )nrestar critérios avalia­
tivos, podendo rcco_r :!r às instâncias- esCo--­
lares superiore~; 

IV- direito de organização e participação_ 
em entidades estudantis; 

V- acesso a escol_a pública e gratuita pró-
xima de sua residência. · 

Parágrafo único. Ê direito deis pais ou res­
ponsável ter ciência do processo pedagógico, 
bem como _participar da definição das_ pro­
postas educacionais. -

Art. 54. Ê dever do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente: 
I- ensino fundamental, obrigatório e gra­

tuito, inclusive para os que a ele não tiveram' 
acesso na idade própria; 

11 - í)rogressiva extensão da obrigatorie­
dade c gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especiali­
zado aos portadores de deficiência, preferen­
cialmente na rede regular de_ ensino;' 

IV- atendimento em creche e pré-escola 
às' crianças de O (zero) a 6 (seis) anos de 
idade; 

V - acesso aos níveis maiS elevados do 
ensino, da pesquisa e da criação artística, sew 
gundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, 
adequado as condições do adolescente traba­
lhador; 

VU - atendimento no ensino fundamen­
tal, através de programas suplementares de 
material didátko-.escolar, transporte, alimen­
tação e assistência à Saúde. 

§_1" Oacessoaoensiooobrigatórioegra­
tuito é direito público subjetivo. 

§ 2" O não oferecimento do ensino obri­
gatório pelo Poder Público ou sua oferta irre­
gular, importa responsabilidade da autoridaw 
de competente. * 3" Compete ao Poder Público recen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhe~ a chamada e zelar, junto aos pais 
üu responsável, pela freqüência ã escola. 

Art. 5:S. Os pais ou respOnsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular de ensino. 

Art. 56.- Os dirigentes de estabelecimen­
tos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de:-
1- maus-tratos envolvendo seus alunos; 
11 - reiteração de faltas injustificadas e 

de evasão escolar, esgotados o:. recursos esco­
lares; 

I li- elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O Poder Público estimulará pes~ 
qiliSas, experiências e novas propostas relati­
vas a calendário. seriação: curríCulo, metodo­
logia_, didátlca e av1J.Iiação, com vistas à inser-· 
ção de crianças e adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respei­
tar-se-ão os valores culturais, artísticos e his­
tl'iricos prôpriós do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes o 
acesso às fontçs de cultura e a liberdade de 
criação. 

Art. 59. (~_s _Mu_nicfpios, co_m apÓio dos 
Estado~ e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para pro-- · 
grarnaçües cultuqís, esportiva-; e de Jazer vol­
tadas para a infftncia e a juventude. 

CAPiTULO V 
Do Direito à Profissionalização 

e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a 
menores de 14 (quatorze) anos de idade, sal­
vo na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dosado­
lescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejutzo do disposto nesta lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagém a 
formação técnico-profissional, ministrada se­
gundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor. 

Art: 63. A" formação técnicO-profissiO­
nal obedecerá os seguintes princípios: 
I-garantia de acesso e freqüência obriga­

tória ao ensino regular; 
11- atividade compatível com o desenvol-

vimento do adolescente; · 
111 - horário especial para o exercício das 

atividades. · 

Art. 64. É assegurada bolsa de aprendi­
zag_em para adolescentes até 14 (quatorze) 
anos de idade. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior 
de 14 (quatorze) anos, são assegurados os_ 
direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de de­
ficiência é asse,gurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, 
aprendiz, em regime familiar de trabalho, 
aluno de escola técnica, assistido ern eritidade 
governamental ou não governamental, é ve­
dado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as 22 (vinfC-­
e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 
li- perigoso, insalubre ou penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à 

sua formação e ao seu desenvolvimento f{si­
~o, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que 
não permitam a freqüência a escola. 

Ai-t. 68. OS programas sociais que te­
nham por bast! o trabalhn educativo, sobres­
ponsabilidade de entida9e governamental ou 
não governamental sem fins lucrativos, deve· 
rão assegurar aos adolescentes que de(e_ parti­
cipem condições de capacitação para o exer­
cído de atividade regular remunerada. 

§ l" Entende-se por trabalho educativo 
a atividade laboral em que as exigências peda~ 
gógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educando prevalecem sobre os 
aspecto produtivo. 

§ 2" A remuneração que o adolesce_nte 
recebe_ pelo trabalho efetuado, ou a partici­
pação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à pro­
fissionali_zução e à proteção no trabalho, ob­
servados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição pecu(iar de pessoa 
em desenvolvimento; 

li -capacitação profissional adequada ao 
mercado de trabalho. 
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TÍTULO IH 
Da Pren;-nçào 
CAPÍTULO I 

DisposiÇões Gerais 

Art. 70. É dever de todos prevenir a 
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 
da criança e do adolescente. 

Art. 71. A criança· e o adolescente têm 
direito a: informação, cultura, lazer, es_For­
tes, diver.sões, espetáculos, produtos e servi· 
ços que respeitem sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento·. · 

Art. 72. As obrigações previstas nesta lei 
não excluem da prevenção especial outras de­
correntes dos princípios por ela adotados. 

Art.· 73. A inobservância das normas de 
prevenção importará_ em responsabilidade da 
pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
lei. 

CAPÍTULO li 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO I 

Da Informação, Cultura, Lazer. -EspÕ-rteS, Di~­
versões e Espetáculos 

Art. 74. O poder público, através do Ór­
gão competente, regulará as diversões e espe­
táculos públicos, informando sobre a natu­
reza deles, as faixas etárias a que se recomen­
dem, locais e horários em que sua apresen­
tação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas 
diversões e espetáculos públicos deverão afi­
xar, em lugar visível e de fácil acesso, ã entra­
da do local de exibição, informação destacada 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certifiCado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adOlescente te­
rá acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados para sua faixa 
etária. 

Parágrafo úniCo. As crianças menores de 
10 (dez) anos somente poderão ingresSã.r e 
permanecer nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televi­
são somente exibirão programas com finali­
dad_es educativas, artísticas, culturais e infor­
mativas, adequados ao público infanto-juve­
nil, no horário recomendado para essa faixa 
etária. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo se­
rá apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietário&, diretores, 
gerentes e funcionários de empresas que ex~ 
piorem a venda ou aluguel de fitas de progra­
mação em vídeo cuidarão- para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classi­
ficaÇão atribuída pelo órgão competente" 

Parágrafo único. As fitas a que alude_ este 
artigo deverão exibir, no invólucro, informa­
ção sobre a natureza da obra e a faixa etária 
a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações con­
tendo material impróprio ou inadequado a 

crianças e adoresceD.tes deverão ser comercia­
lizadas em embalagem lacrada, com a adver­
tência de seu contéudo. 

Parágrafo único~- As- editoras cuidarão 
para que as capas que contenham mensagens 
pbrnográficas ou obscenas sejam protegidas 
com embalagem opaca. 

Art. 79. As-revistaS e publicações desti­
nadas ao público infanto-juvenil não poderão 

1 
conter ilustrações, fotografias, ,legendas, crô­
nicas ou atH.írtCiõS_ de bebidas alcoólicas, taba­
co, armas e municões, e deverão· respeitar 
õ§""Vãlóres éticOs e socíais da pessoa e da fa­
mília. 

Art. 80. Os responsáveis por estabeleci­
mentos que explorem comercialmente bilhar, 
sínuca ou congênere e casas de jogos, assim 
entendidas as que realizam apostas, ainda 
que e'lentuaJmente, cu~darão para que não 
seja permitida a entrada e a permanência de 
. crianças e adolescentes no local, afixando avi­
so para orientação do público. 

I- estiver acompanhado dos pais ou fes­
ponsável; 
li- viajar na companhía de um dos paiS, 

autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida. 

Art. 85. Nenhuma criança ou adolescen­
te, nascido em território naciOnal, poderá sair 
do País em cop~panhia de estrangeiro resi­
dente o.u domiciliado no exterior, sem prévia 

. a expressa autorização judicial. 

LIVRO 11 
PARTE ESPECIAL­

TÍTULO I 
Da Política de Atendimento 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 86. A política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente !ar-se-á 
através de um conjunto articulado de ações 
governamentais, e não-governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 

SEÇÃO 11 - - dos Municípios. . 

Dos Produtos e ServiçQs 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou 
ao adolescente de: 
1-armas, munições e explosivos; 
11- bebidas alcoólicas; 
III- produtos cujos componentes possam 

Causar dependência física ou psíquica, aindã. 
que por utilização indevida; 
IV- fogos de estampido e de artifício, ex­

ceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida; 
V- revistas e publicações a que alude o 

art. 75 desta lei. 
VI- bilhetes lotéricos e equivalentes. 
Arf. 82. É proibido a hospedagem de 

criança ou adolescente em hotel, motel, pen­
io ou estabelecimento congênere, salvo se 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO III 
Da ~utorização para Viajar 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar 
para fora da _comarca: onde_reside, desacom­
panhada dos pais ou responsável, sem expres­
sa autorização judicial. 

§ 19 ,,A autorização não será exigida 
quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da resi­
dência da criança, se na mestna unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região me-
tropolitana; · 

b) a criança estiver acompanhada: 
1- de ascendente ou colateral maior, até 

o terceiro grau, comprovado documental­
mente o parentesco; 
2- de pessoa maior, expressamente auto­

rizada pelo pai, mãe ou responsável. 
§ 29 A autoridade ju-dici~i[ª- poderá, a 

pedido dos pais ou responsável, Conàder au­
toiização válida por 2 (dois) anos. 

Art. 84. "Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a autorização é dispensável, se a.~ 
criança ou adolescente: 

Art. 87. São. linhas de ação -da política 
de atendimento: 

I -políticas sociais básicas; 
JI- políticas e programas de assistência 

social, em caráter suplCtivo, para aqUeles qUe 
àeles necessitem; 
IH- serviços especiais de prevenção-- e 

atendimento médico e psicossocial às' vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, a-6u-_ 
so, crueldade e opressão; 

IV- serviço de identificação e localização 
de pais, responsável, crianças e adolesce-ntes 
desaparecidos; 
V- proteção jurídico-social por entidade 

de defesa dos direitos da criança e do adoles~ 
ce-nte. 

Art. 88. São diretrizes da polítiCa de 
atendimento: 
I-municipalização do atendimento; 
II- integração operacional de órgãos do 

Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, pre­
ferencialmente em um mesmo local,· para 
efeito de agilização do atendimento inicial 
a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato inftacional; -
m- criação e maootenção de programas 

específicos, observada a·deScen•ralização po­
lítico-administrativa; 

IV -criação de conselhos municipais, es­
taduais e nacional dos direitos da criança e 
do adolescente, órgãos deliberativos e con­
troladores das ações em todos os níveis, asse­
gúrada a participação popular -paritária por 
meio de organizações representativas, segun­
do teis' federal, estaduais e municipais; 
V- manutenção de fundos nacional, esta­

duais e municipais vinCulados aos resp-ectivOs 
conselhos dos direitos da criança e do adoles­
cente; 

VI- mobilização da opinião pública no 
sentido da indispensável participação dos di­
versos segmentos da sociedade. 

Art .. 89. A função de membro do Conse­
lho Nacional e dos conselhos estaduais e mu­
nicipais dos direitos da criança e do adotes-
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cente é considerada de interesse púbtico rele· 
v~nte e não será remunerada. 

CAJ'ÍTU LO 11 
Das Entidades de Atendimento 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 90. As entidades de atendimento 
são responsáveis pela manutenção das pró­
prias unidades, assim como pelo planejamen­
to e execução de programas de proteção e 
sócio-educativos destinados a crianças e ado-
lescentes, em regime de: __ _ 
I-orientação e apoio sócio-familiar; 
11- apoio sócio-educativo em rileio aber-

to; 
III- colocação familiar; 
IV -abrigo; 
V- liberdade assístida; 
VI- semiliberdade; 
VII- internação. 
Parágrafo único. As entidades governa­

mentais e não-governamentais deverão pro­
ceder à inscrição de seus programas, especifi­
cando os regimes _ _de_ atendimento, na forma 
definida neste artigo, junto ao Conselho Mu­
nicipal dos Direitos da Criança e do Adoles­
cente, o qual manterá registro das inscrições 
e de suas alterações, do que fará.comunicação 
ao Conselho Tutelar c à autoridade judiciá­
ria. 

Art. 91. As entidades não-governamen­
tais somente poderão funcionar depois de re­
gistrada's no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o qual comu· 
nicará o registro ao Conselho Tutelar e à au­
toridade judiciária da respectiva localidade. 

Parágrafo único. Será negado registro à 
entidade que: 

a) não ofereça instalações físicas em condi­
ções adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compa­
tível com os princípios deste Estatuto; 

c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidô­

neas. 
Art. 92. As entidades que desenvolvem 

programa de abrigo deverão adotar os seguin­
tes princípios: 
I- preservação dos vínculos familiares; 
11- integração em fa.mllia substituta, 

quando esgotados os recursos de manutenção 
na família de origem; 

111- atendimento personalizado e em pe­
quenos grupos; 
IV- desenvolvimento de _atividades em 

regime de co-educação; 
V- não-desmembramento de grupos de 

irmãos; 
VI- evitar, sempre que possível, a trans­

ferência para outras entióa.Cies de crianças e 
adolescentes acolhidos; 

VII- participação na vida da comunidade 
local; 

VIII- preparação gradativa para o desli­
gamento; 

IX -participação de pessoaS da comuni­
dade no processo educativo. 

Parágrafo único. Q_dirigcntc de entidade 
de abrigo é ecjuiparado ao guardião, para to­
dos os efeitos. de direito. -

Art. 93. As entidades que mantenham 
programas de abrigo poderão, em caráter ex­
cepcional e de urgência, abrigar crianças e 
adolescentes sem prévia determinação da au­
toridade competente, fazendo comunicação 
do fato até o segundo diã. útil imediato. 

Art. 94. As entidades que desenvolvem 
programa de interoâção têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 
1-observar os direitos e gamntias de que 

_são- titulares os adolescentes; 
li- não restringir nenhum direito que não 

tenha Sido objeto de restrição na decisão de 
intemação;-
m- oferecer atendimento personalizado, 

eill pe·quenas unidades e grupos reduzidos.; 
IV- pre..'lervar a identidade e ofereceram­

biente de respeito e dignidade ao adolescen­
te; 
V- diligenciar no sentido do restabeleci­

mento e da preservação dos vínculos fami· 
liares; 

VI- comu-nicar à autoridade judiciária, 
periodicamente, os cª'sos em que se mostre 
inviável ou impossíyel o reatamento dos vín­
culos familiares; 

VII- oferecer instalações físicas em con­
dições adequadas de habitabHidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos neces-
sários à higiene pessõar; - -

VIII- oíerecer vestuário e alimentação 
suficientes e adequados à faixa etária dOsado· 
tescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicoló­
gicos, odontológicos e farmacêuticos.; 
X- propiciar escolarização e profissiona­

lização; 
XI- propiciar atividades culturais, espor­

tivas e de lazer; 
XII-:-:-- propiciar assistência religiosa àque­

les que desejarem e de acordo com suas cren­
ças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal 
de cada caso; 

XIV- reavaliar periodicamente cada ca­
so, com intervalo máximo de 6 (seiS) meses, 
dando ciência dos resultados à autoridade 
competente; 

XV -inforinar, periodicamente, o adoles­
cente internado sobre sua situação proces­
sual; 

XVI- comunicar ãs autoridades cornpe­
teriies todos os casos de adolescentes porta­
dores de moléstias infecto-contagiosas; 

XVII- fornecer comprovante de_depósito 
dos pertences dos adolescentes; 

XVIII - !Ua_nter programas destinados ao 
apoio e acompanhamento de egressos; 

XIX- providenciar qs do_c_umentos neces­
sários ao exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem; 

XX- manter arquivo de anotações onde 
constem data e circunstâncias do atendimen· 
to, nome do adole:tcente, seus pais ou respon­
sável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação 
de seus pertences e demais dados que possibi-

litem sua identificação e a individualização 
do atendimento. 

§ 1~' Aplicam-se, no que couber, as obri­
gações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa de abrigo. 

§ 2~ No cumprimento das obrigações a 
que alude este artigo, as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunida­
de. 

SEÇÃO 11 

Da Fiscalização das Entidades 

Art. 95. As entidades governamentais e 
não-governamentais, referidas no art. 90 des­
ta lei, serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo 
Ministério Púbico e pelos Conselhos TUte­
lares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as pres­
tações de contas são apresentados ao Estado 
ou ao Município, conforme a origem das do­
tações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas provisórias às enti­
dades de atendimento que descumprirem 
obrigação constapte do art. 94 desta lei, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
de seus dirigentes ou prepostos: 
I- às entidades governamentais; 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigen­

tes· 
~) afastamento definitivo de seus dirigen­

tes; 
4) fechamento de unidade ou interdição 

de programa; 
11- às entidades não-governamentais: 
a) advertência; 
b) suspensão total ou parcial do repasse 

de verbas públicas; 
c) ínte_rdição de unidade ou suspensão de 

programa; 
d) cassação do registro. 
Parágrafo único. Em caso de reiteradas 

infrações _cometidas por entidades de atendi­
mento, que coloquem em risco os direitos 
assegurados nesta lei, deverá ser o fato cumu­
nicado ao MinistériO Público ou representado 
perante autoridade judiciária com.petente pa-­
ra as providências cabíveis, inclusive suspen­
são das atividades ou dissolução da entidade. 

TÍTULO 11 
Das Medidas de Proteção 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 98. As medidas. de proteção à crian­
ça e ao adolescente são aplicáveis sempre que 
os direitos reconhecidos nesta lei forem 
ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou 
do Estado; 
li- por falta, omissão ou abuso dos pais 

ou responsável; 
III- em razão de sua conduta. 

CAPÍTULO 11 
Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. tJY. A!-> medidas previstas neste Ca­
pítulo p<)derãn ser aplicadas isolada ou cumu-
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latívarncntc~ bem como sub's..ti.tuídas a qual· 
quer tempo. · 

Art. 10Cl. Na aplicação das. medidas lc-. 
var-.se-ão em conta as necessidades pedagó­
gicas, preferindo-se_aquelas que vis'em ao for­
talecimento dos vínculos familiares. e comu-
nitários._ , , 

Art. 101. Verificada qualquer das hipó­
tes.es preVistas no .art. 98 desta lei, .a autori­
dade competente poderá. 'de.terntinar, dentre 
outras,.-as seguintes me.didás:. _ 
I- ~caminhamen,to aos. pais ou rcspon--­

sá~el, n.u:.diante; termo de re.spqnsabildade; • 
11-orientuçào, apoio e_àcompanhamento• 

temporários; 
IIJ ___,_matrícula c freqüência obrigatàrfas 

em estabelecimento oficial ·de ·ensino funda-
mental; . 

IV_.... inclusão em programa comunitáfio 
ou oficial de auxtlio à família, à criança C· 

ao adolescente; 
V- req!lisição qe,trat~ll}~n~q médico, psi­

cológico ou psiquiátrico, em r~gime hospi­
talar ou ambulatorial;- ' ' 
VI- inclusão em progrmna oficial ou co­

munitário de auxmo, orientação e tratamento 
a alcoólatras c toxicômanGs; . 

VII -abrigo em entidade; 
VIII- colucação em faml1ia substituta. 
Parágrafo único. O abrigo é medida pro.-

visória e excepcional, utilizável como forma 
de transição para a colocação emJamflia subs­
tituta, não implicando priVação de liberdade. 

· Art, 102. As medidas de prott::ção de que 
trata t::ste Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civiL 

§ 1" Verificada a inexistência de registro 
anterior. o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vistá dos eleinen­
tos.disponfveis, mediante requisição da au-fO­
ridade judiciária. 

§ 2" Os registros-c ccrtidôes necessários 
à regularização de que trata este artigo são 
isentos de. m·ultas~ custas e emolumentos, go­
zando de absoluta prioridade. 

TÍTULO 1II 
Da Prática de Ato Infracional 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a 
conduta descrita como crime ou contraven­
ção penal. 

Art. 104, São penalmente inimputáv~is 
os menores de 18 (dezoito) anos, .sujeitos à_<; 
medidas previstas ric~ta lei. -

Panigrafo único. Para os efeitos desta lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente 
à data do fato, 

Art. 105. Ao ato infracional praticado 
por criança correspondcrão as medidas pre­
vistas no art. lO I desta lei. 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita c funda­
mentada da autoridade judiciária competen­
te. 

Parágrafo único. O adolescente tem di­
reito à identificação 'dos responsáveis ptila sua· 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
s~ direitos. 

.i\.rt 107. A_ apreensão de qualquer ado-· 
le,scente e o local onde_ se encontra rewlhido 
-serão incon,tinenti·comunjcado's à autorid!tde 
judiciária_competente e à família do apreen­
dido, ou à pessoa por ele indicada. 

,Parágrafo único. Exuminar-se-á, desde 
logo e sob pena de responsabilidade. a possi­
bilidade de liberação imediata. 
· Art. __ 108. · A inteiaação, antes da senten: 

ça, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo úni~o .. A decisão 9everá. ser 
fundamentada- e baseur:se em indícios sufi­
cientes de autoria e matttrialidade, demons· 
trada a necessidade imperiosa da medida. 

·Art. 109. O adolescente civilmente iden­
tificado não Será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de prote­
ção e judiciais, salvo para efeito de confron· 
t?Ção, havendo dú,vida fundada. 

cAPítULO Ilt 
Das Car3ntias Pi-oWsuaiS 

Art. 110. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. _111. Sáo asseguradas ao adolescen­
te, entre outras, as seguintes garantias; . , _ 
1- pleno e formal cQnhecimenro da atri­

buição de ato infracional, ni.edi,ante .citação. 
ou meio .equivalente;. _ . . . . 
li- igualdade na relação proce~ual, pQ­

dendo confrorUa..r-se com. .vítima~ e ,tesce:mu­
nhas e prOduzir todas as provas necessárias 
a sua defesa,; . 

III- qefesa técnica por advogado; 
IV- assistência judiciária gratuita e inte­

gral aos necessitados, na forma da lei; 
V- direito de ser ouvido pessoalmente 

pela autoridade competente; 
VI -direito de solicitar a pre~ença de· seus 

pais ou responsável em qualquer fase do pro­
cedimento. 

CAPÍTULO IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato in­
Tra_cional, a autoridade competente poderâ 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 
I- adverténciu; 
li- obrigação de reparar o dano; 
III- prestação de serviços à comunidade; 
IV- liberdde assistida; 
V- inserção em·regime de semiliberdade~ 
VI -internação em estabelecimento edu-

cacional; 
VII- qualquer uma das previstas no art. 

!OI. incisos I a VI. desta lei. 
_§. 1" A medida aplicada ao adolescente 

levará em conta a sua capacidade de cum­
pri-la. as circ_unstâncias e a gravidade da in-
fração. · 

§ 2" Em hipótese alguma e sob pretexto 
algum, será admitida a prestação de trabalho 
forçado. 
, § 3" Os adolescentes portadores de doen­

ça ou deficiéncia mental receberão tratamen­
to individual e .especializado, em .local ade­
quado as suas çondiçôes. 

Art. 113. Aplica-se a este. Capítulo o dis­
posto nos ans. 99 e 100 desta lei. 

Art. 114. A imposição das medidas pre­
vistus no art. 112, incisos li a VI, desta lei, 
pressupõe a existência de provas suficientes 
da autoria e da materialidade da. infrp.Ção, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos 
do art. 127 desta lei. 

Parágrafo tínico. ,;.,.. qd_vertência poderá 
ser aplicada sempre que hov.ve,r prova da ma­
terialidade indícios suficient~ da autoria .. 

SEÇÃO 11 
Da Advertência 

Art. 115. A advertência i::onsistii'á em 
admoestação verbal, que será reduzida a ter-
mo e assinada. · · 

SEÇÃO 1II 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

. ArL 116. Em se tratando de ato infra­
cional com reflexos patrimoniais, a autori­
dade poderá determinar, se for o caso, que 
o adolescente restitua a coisa, promova ores­
sarcimento do dano, ou, por outra forma, 
compense o prejti.ízo da vltima. 

Parágrafo único.. :Hav~ndo manifesta im­
possibilidade,' a medida poderá ser substi~uí­
da por outra fldequada. 

SEÇÃO IV 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comu­
nitários consiste na realização de tarefaS- gra­
tuitas de interesse geral, por período não ex­
cedente a seis (6) meses. junto a entidades 
assisteltCi<iii( !1ospitais, escolas e outros esta­
belecimentos êongêneres. bem como em pro·­
gramas comur'iitárioS ou governamentais: ' 

Parágrafo únicO. ·As tarefas serão attibuí­
das conforme us aptidões do adolescente. de­
verido ser cumPridas durante jornada máxi­
ma de (8) oito hora<; semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de mo­
do a não prejudicar a freqüência à escola 
ou a jornada normal de trabalho. 

SEÇÃO V 
Da Liberdade Assistida 

Art. !IH. A liberdade assistida será ado­
t:.tda sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxilíar 
c orientar o adolescente. 

S 1" A autoridade designará pes...,oa capa­
citada para acompanhar o caso. a qual poderá 
ser recomendada por entidade ou programa 
de atendimento. 

§ 2" A liberdade assistida será fixada pe­
lo prazo mínimo de 6 (seis) meses, podendo 
a qualquer tempo ser prorrogada. revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador. o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador. com o 
apoio e a supervisão da autoridade compe-
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tente, a realização dos seguintes encargOs, 
entre outros: 
I- promover socialmente o adolescente e 

sua famma, fornecendo-lhes orientação e in­
serindo-os, se n'ecessário,- em prOg-farita ofi­
cial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 

li -supervisionar a freqüência e o apro­
veitamento escolar do adolescente, promo· 
vendo, inclusive, sua matrícula; 

III- diligenciai" no seritido da profissiOna­
lização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso._ 

SEÇÃO VI 
Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120. Q_regime de ~miliberdade po­
de ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para ·o-meiO aberto, possi- -
bilitada a realização de atividades externas, 
independentemente d~ autorização judicial. 

§ l'·' É obrigatória a escolarização e a pro­
fissionalização, devendo, sempre que possí­
vel, ser u~ilizados os recursos existentes na 
comunidade. 

§ 2'' A medida não c.omporta prazo de­
terminado, aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

SEÇÃO VII 
Da Internação 

Art., 1'2'1. A intem~ção constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos -princípios 
de brevidade,_excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvi­
mento. 

§ 1" Será permitida a realiZação de ativi­
dades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinaÇão ju­
dicial em contrário. 

§ 21' A -medida não compCirta prazo _de­
terminado, devendo sua manutençãO sei- rea­
valiada, mediante decisão fundamentada, no 
máxiitio a· cada 6 (seis) meses. 

§ :3•1 Em nenhuma hipóteSe 6 pàíôdo 
máXirri.o de internação excederá a 3 (três) 
anos. 

§ 4" -Atingido o limite estabelecido no pa­
rágrafo anterior, o adolescente deverá ser li­
berado, colocado em regime de semiliber­
dade· ou de liberdade assistida. 

§ 5"· A liberação será compulsória aos 21 
(vinte e um) anos de idade. 

§ 6" Em qualquer hipótese a: desinterna­
ção será precedida de autorização judicial, 
ouvjcJq o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só po­
derá ser aplicada quando: 

I -tratar-se de ato infracional cometido 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

11- por reiteração no cometimento de ou­
tras infrações graves; 

UI- por descumprimento reiterado e in­
justificável da medida anteriormente impos­
ta ... 

§ 1 P O prazo de internação na hipótese 
do inciso III deste artigo qão poderá ser supe­
rior a 3 (três) meses, 

§ 29 Em nenhUma hipótese- será aplicada 
a internação, havep.do outra Tnedida adequa-
da. . . 

Art. 123. A iDternaçãO deverá ser cum­
prida em entidade exclusiva para adolescen­
te, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida .rigorosa separação por cri­
térios de idade, compleição física e gravidade_ 
da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de , 
iritemação;-m:etusíve provisória, serão obri­
gatórias atividades- pedagógicas; 

Art. 124. São direitos do adolescente 
privado de liberdad.e, entre outros, os seguin­
tes: 
1-entrevistar-se_ pessoalmente com o re­

presentante do Ministério Público; 
li -peticionar difetamente a qualquer au-

toridade; ' 
ill- avistar-se reservadamente com seu 

defensor; 
IV -ser informado de sua situação pro~ 

cessual, sempre que o solicitar; 
V -·ser tratado com respeito e dignidade; 
VI -permanecer internado na mesma lo­

calidade ou naquela mais próXima ao domi­
C(lio de seus pais 'oU responsável; 

VII- receber visitas, ao menos semanal­
mente; 

VIII- correSponder-se com seus familia­
res e amigos; 

IX-ter acesso aos objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal; 

X -habitar alojamento em condições ade­
quadas de higiene e-salubridade; 

XI- receber escolarização e profissiona­
lização; 

XII- realizar atividades culturais, espor· 
tivas e de lazer; 

XIII- ter acesso aos meios de comuni­
cação social; 

XIV- receber assistênci"a religiosa, se­
gundo ~ sua crença, e desde que assim o de­
seje; -

XV- manter a posse de seus objetos pes· 
soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade; 

XVI- receber, quando de sua desinter· 
nação, os documentos pessoais indispensá­
veis à vida em sociedade. 

§ 1<.> Em nenhum caso haverá incomuni-
cabilidade. _ _ 

§ -2~ A ãu-tõiidade judíciáriá poderá sus­
pender temporariamente a visita, inclusive 
de pais ou responsável, se existirem motivos­
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses -do adolescente. 

Art. 125. É devei do Estado zelar pela 
integridade física e mental dos internos, ca­
bendo-lhe adotar as_ medidas adequadas de 
contenção e segurança: 

CAPÍTULO V. 
Da Remissão 

Art. 12(;. Antes_ de_jniciado o procedi­
mento judicial para apuração de ato infracio­
nal, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissáo. comÕ forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunl\· 

tâncias e conseqüências do fato, aO contexto 
social, bem como -à personalidade do iidoles­
,cente e sua maior ou menor participação rio 
ato infracional, 

Parágrafo único. Iniciado o procedimen­
to, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão õu extin­
ção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica neCes­
sariamente o reconhecimento ou comprova­
ção da responsabílidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir even· 
tualmente a aplicação de qualquer das medi'­
das previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semiliberdade e a internação .. 

Art. 128. A medida aplicada por força 
da remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo, mediante pedido expresso 
do adolescente ou de se_u representante legal, 
ou do Ministério Público. 

TÍTULO IV 
Das Medidas Pertinentes aos 

Pais ou ResponsáVel 

Art. 129. Sã.o medida aplicáveis aos -pais 
ou responsável: 

I -encaminhamento a progiama oficht.l 
ou comunitário de promoção â família; 

11 -inclusão em programa oficial ou co­
munitário de ~uxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicómanos; 

III -encaminhamento _a tratamento psi­
cológico ou psiquíátrko; 

IV -encaminhamento a cursos ou progra-
mas de orientação; -

V -obrigação de matricular o filho ou pu­
pilo e acompanhar sua freqüência e aprovei­
tamento escolar; 

VI -obrigação de encaminhar a criança 
ou adolescente a tratamento especializado; . 

VII- advertência; 
VIII -perda 'da guarda; 
IX- destitUição da tutela; 
X- suspensão ou destituição do pátrio po­

der. 
Parágrafo único.· Na aplicação das medi· 

das previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar-se-á o dispOsto nos arts. 23 e 24 des­
ta lei. 

.Art. 130. Verificada a hipótêse de maus 
tratos, opressão ou abuso sexual impostos pe~ 
los pais ou responsável, a autoridade judiciá­
ria poderá determinar, como medida caute­
lar, o afastamento do agressor da moradia 
comum. 

TÍTULO V 
Do Conselho Tutelar 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão 
permanente e autónomo. não jurisdicional, 
encari'egado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente. definidos nesta lei. 

Art. 1.,32. Em cada município haverá~ no 
mínimo, I (um)·ConselhQ Tutelar composto 
de 5 (cinco) membros. eleitos pelos cidadãos 
locais para o mandato de 3 (três) anos, permi­
tida uma reeleição. 
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Art. _133: .Para a candidatura a membro 
do Conselho Tutelar, serão exigidos os se~­
guintes requisitos: 
I- reconhecida idoneidade moral; 
11- idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
UI- residir no munidpio: 
Art. 134. A Lei Municipal disporá sobre 

local, dia e horário de· funcionainento dO 
Conselho Tutelar, inclusive quanto a even­
tual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará nã.- Lei Orça­
mentária-Municipal previsão dos recursos_ ne­
cessários ao funcíonarhento do Cónselbo Tu­
telar. 

Art. 135. O exercício" efetivo da função 
de conselheiro constituirá serviço Público re­
levante, estabelecerá presunção de idoneida· 
de moral e assegurará pris,ão especial, em 
caso de crime comum, até o jul_garnento defi· 
nitivo. -

CAPÍTULO H 
Das Atribuições do Conselho 

Art. 136. _ São atribuições do COnselho 
Tutelar: 

I -atender as crianças e adolescentes nas 
hipóteses previstas nos-arts. 98 e 105, ·aplí­
cando as medidas previstas nos incisos I a 
VII, do art. 101 desta lei; · 

li -atender e aconselhar os pais ou res­
ponsável, aplicando as me~idas Erevi~t~~ no 
art. 129, incisos I a VI f; --

UI-promover a execução de suas deci­
sões, podendo para tanto: _ 

a) requisitar- serviços públicos ~as áreas de 
saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança; -

b) representar junto â autoridade judiciá· 
'lia os casos de descumprimento injustificado 
·de suas deliberaçóes; 

IV- encaminhar ao MiniStéiiO Público 
notícia de fato que_ constitua infração admi­
nistrativa ou p-enaf co-ntrã Os direitOs da criã:n­
ça ou adolescente; 

V- encaminhar à autoridade judiciária os 
casos -de sua competência; 

VI- providenciar -a médida estabelecida 
pela autoridade judiciária, dentre as previstas 
no art. 101, incisos· de I a VI, para o adotes· 
cente autor de ato infracional; 

VII- expedir notificitÇões; -
VIII -requisitar certidões de nascimento 

e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário; -

IX- assessorar o Poder Executivo local 
na elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direi· 
tos da criança e do adolescente; 

X- representar. em nome da pessoa e da 
família, contra -a-violação dos direitos previs­
tos no art. 220, § 3o, inciso 11 da Constituição 
Federal; 

XI- representar o Ministério Público, pa­
ra efeito das ações de perda ou suspensão 
do pátrio poder. 

Art. 137. As decisões do Conselho Tute­
lar somente poderáo ser revistas pela autori­
dade judiciãria a pedido de quem tenha legíti· 
mo interesse. 

CAPiTULO IIl 
Da CompetênCia· 

-Art._ 158. :Aplica-Se ão Coriselho Tutelar 
a regra de competência cOitstâ.nte do art. 146 
dest_a_Lei. 

CAPÍTULO IV 
Da Escolha dos Conselheiros 

Att. 13!L __ O processo eleitoral para a es· 
colha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em Lei Municipal e realizado 
sub a presidência de juiz eleitoral e a fiscali· 
zação do Ministério Público .. 

,CAPÍTULO V 
-- ---·--,nos Impedimentos 

Art. 140. ·São íin{Jedidos de servir po 
mesmo Conselho marido e mulher, ascen­
dentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cuDhadio, tiO 
e sobri~ho, padrasto ou madrasta e ente~do. 

Parági"afo Uiüc_o. Estende-se o impedi· 
rnento do conselheiro, na forma deste artigol 
em relação â a!Jtoridade j 1:1diciár,ia e ao repre· 
se;ntante_dQ_ Mitlist~o PúblicO com atuação 
na Justiça da Infância e- da Ju_ventude, em 
exercício na comarca, foro regional ou dis~ 
trital. 

TÍTULO VI 
Do Acesso à Justiça 

CAPÍTULO! 
Disposições_ Gerais 

Art. 141. É garantido o acesso de toda 
Criança ou adolescente à Defeitsoria -Pública, 
âo Ministério Públi~_o e ~_()_ P<!der Judiciári01 
pOr qUalquer de seUs 6rgãos. 

§ 1<.> A assistência judiciária gratuita será 
prestada através de defensor público ou advo· 
gado nomeado, aos que dela Q.ecessitarem. 

j _~: __ As a·ções judiciais da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada 
a hipótese de litigância de má fé. 

Art. 142. Os menores de 16 (dezesseis) 
serãO represeritados e os maiores de 16 {de­
zesseis) e menores de 21 (vinte e um) anos 
assistido~ por seus pais, tutores ou curadores, 
na forma da legislação civil ou processual. 

P?r.18!<!.fO: único. A autoridade judiciária 
dará curador especial à criança ou adoles­
cente, sempre que os interesses deste colidi· 
rem co-m os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assis­
tência-legal, ainda que eventual. 

Art. 143. É vedada a divulgação de atos 
judiciais, policiais e administrativos que di· 
gam -respeito a crianças e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer not(cía a res­
peito do fato não poderá identificar a criança 
ou adolescente, vedando~se fotografia, refe­
rência a nome, apelido, filiação, parentesco 
e residência. 

Art. 144. A expedição de cópia ou certi­
dão de atos a que se refere o artigO anterior 
somente será deferida pela autoridade judi· 
ciária competente, se demonstrando o inte­
resse-e· justificada a finalidade. 

CAPÍTULO I! 
Da Justiça, da Infância 

e da Juventude 
SEÇÃO~!.-

Do Juiz 

Art. 145. A autoridade a que se refere 
esta lei é o Juiz da Infância e da Juventude, 
ou o Juiz que exerce -essa-função, na forma 
da Lei de Organização Judiciárig:t.local. 

Árt. 146. -A-competência será determi· 
nada: 
I- pelo domicílio dos pais ou responsável; 
U -pelo lugar onde se encontre a criança 

ou adolescente, à falta dos pais ou respon­
sável. 

§ 19 Nos casos de ato infracional, será 
competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção. 

§ 29 A execução das medidas poderá ser 
delegada â autoridade competente da resi­
dência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a crian­
ça ou adolescente. 

§ 39 Em caso de infração cometida atrà· 
vés de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca 
será competente, para aplicação da penali­
dade, a autoridade judiciária do local da sede 
estadual da emissora ou rede, tendo a senten­
ça eficácia para todas as transmissoras ou re­
transmissoras do respectivo Estado. 

Art. 147. A Justiça da Infância e da Ju­
ventude é competente para: 

I -conhecer de representações promovi· 
das pelo ~inistério Público, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; - -

11- conceder a remissão, como forma de 
suspensão-ou-extinção do processo; 

111- conhecer de pedidos de adoção e 
seus incidentes; 

IV -conhecer de ações civis- fundadas em 
interesses individUais, difusos- ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado 
o disposto no art. 208 dest~ lei; 

V - conhecer de ações decorrentes de ir· 
regularidades em e!Jtidades de atendimento, 
aplicando as medidas cab-íveis; 

VI:- aplicar penalidades administrati~(as 
nos casOS-de infrações oorltra norma de prote­
ção a criança ou adolescente; 

VII- conhecer de casos encaminhados 
pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis; 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
criança ou adolescente nas hipóteses do art. 
98 desta lei, é também competente aJustiça 
da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) c-o-nhecer de ações de destitUição do pà­

trio poder, perda ou modificação da tutela 
o~ gu3.rda; 

c) suprir a capacidade ou consentimento 
para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em dis· 
cordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício do pátrio poder; 

e) conceder a emancipãção~ nos termos da 
lei civil, q~ando faltarem os pais; 
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f) designar cuni.dOr especial em casos de 
apresentação de queixa ·ou representação, ou 
de outros pr6cedirri.ento's_judiciais ou extraju· 
diciais em que haja -ihteresse de criança ··ou 
adolescente_; ' 

g) conhecer de _ações de alimentos; 
b) determinar a· _cancelamento, a retifica­

ção. e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art. 148. Compete à autoridade jUdiciá­
ria disciplinar, através de portaria, ou autori­
dade,_ mediante_ alvará: 

I - a entrada e permanência de _criança ou 
adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 

a) .estádio, gin~sio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boa~e ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diver­

sões eletrônicas;. 
e) estúdios ciilematográficõs, de teatro, rá­

dio e televisão: 
11- a participação de criança e adolescen-

te em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 
§ 1~> Para os fins do disposto neste artigo, 

a autoridade judiciária levará em conta, den­
tre outros fatores: 

a) os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de freqüêncía habitual ao local; 
e) ~adequação do ambiente a eventual 

participação ou freq ü"ência de cria-nçãs e ado­
lescentes; 

t) a natureza do espetáculo. _ __ 
§ 29 As medidas aQptadas na conformi­

dade deste artigo deverão ser fundamenta­
das, caso a caso,· vedadas as determinações 
de caráter geral. 

SEÇÃO 11 
Dos Serviços Auxiliares 

Art. 149. Cabe ao Poder Judiciário, na 
e~aboração de sua proposta Ç>rçamentária, 
prever recursos para manutenção_Jie equipe 
interprofissiGnal, destinada a assessoraf a 
Justiça da infância e da juventude, 

Art. 150. Aos agentes de proteção da in­
fância e da juventude incumbirá exercer as 
atividades que lhes forem atribuídas pela au­
toridade judiciária, podendo compor quadro 
próprio da Administração-ou corpo de volun­
tários nomeados, a título gratuito, dentre pes­
soas idôneas, de ilibada conduta moral e so­
cial, ouvido o Ministério Público, nos termos 
que dispuser a legislação local, vedados o por­
te de arma e uso de brasões e insígnias. 

CAPÍTULO III 
Dos Procedimentos 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 151. Aos procedimentos regUlados 
nesta lei aplicam-se subsidiariamente as õ.Or· 
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinente. 

Art. _152. · Se a medida judicial a ser ado­
tada não corresponder a procedimento pre· 

visto nesta ou em outra lei; a autoridade judi­
ciária- poderá investigar os fatos e ordenar, 
de ofício, as providências necessárias, ouvido 
o Ministério P"úblicO. · · 

-Art. 153.- Aplica-s-e àS iriultas o disposto" 
no art. 213 desta lei. 

SEÇÃO 11 
Da Perda e da Suspensão 

----- rlo Pátrio Poder 

Art. 154. O procediffiento para a perda 
oü. a suspéhsão do pátrio poder terá início 
por provocação dO Ministérío Público ou de 
qUero tenha legítimo interesse. 

Art. 155. . A petição inícial indicará: 
I- a ~~toridade judicial a quê for dirigida; 

li- o nome, o estado civil, a profissão 
e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a 4ualificação _em se tratando de 
pedido formülado por representante do Mi­
nistério__Público; . 

111 -a exposição sumária do fato e o pe-
dido;_ . , _ _ ______ _ 
IV- as provas que serão produzidas, ofe­

recendo, desde logo, o rol de testemunhas 
e documentos. 

·Art. 156. Havendo motivo grave, pode­
rá a autoridade judiciária, ouvido o Minis· 
tério Púb1ico, decretãr a-Suspensão do pátrio 
poder, liminar ou incidentalmente, até_ o jul­
gamento definitivo da causa, ficando a crian­
ça ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. 

Art.__ 157. O requerido será citado para, 
no prazo de tO (det) dias, oferecer re~posta 
escrita, indicando as provas a serem produ­
zidãs e oferecendo_desdc logo o rol de teste­
munhas e documentos. 

P(\rágr<~:(o único. Deverão ser esgotados 
todos os meios para a citação pessoal. 

Art. _158. Se o requerido não tiver possi­
bilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e_de_sua família, poderá 
requerer. em cartório, que_ lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a prcsentação l!:e 
resposta, contando-se o prazo a partir da inti­
mação do despacho de nomeação. 

Art. 15l). Sendo necessário, a autorida­
de judiciária reQuisitará de qualqUer repar­
tição ou órgã-o público a apresentação de do­
cumento que interesse à causa, de ofício ou 
a requerimento das partes_ ou do Ministério 
Público. 

Art. 160. Não sendo contestado o pedi­
do, a autoridade judiciária dará vista dos au­
tos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dia<>, 
salvo quando for o requerente, decidindo em 
igual prazo:--

§ l" Havendo necessidade, a autoridade 
judiciária poderá determinar a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interpro­
fissional, bem como a oitiva de testemunhas. 

§ 2" Se o pedido importar em modifica­
ção de guarda, será obrigatória, de~de que 
possível c razoável, a oitiva da criánça ou 
adolescente. 

Art. 161. Apresentada a resposta, a au­
toridade judiciária dará vista dos autos au· 
Ministérío Público, por 5 (cinco) dias, salvo 

,quando este for o requerente. designando, 
desde.logo.:audiénciãs de instrução c julga­
mento. 

§ V .f.t, .. requeriJnCnto de qualquer das 
partes, rlo_ Ministério Público, ou de oftcio, 
a autor.id<!9e judiciária poderá determinar a 
realizaçãO. de estudo social ou, se po~~ível, 
de pcrícià:_por equipe interprofissionaL 

§ 2" -,tia audiência. presentes a'l partes e 
o Ministério Público, serão ouvidas as teste­
munhas, colhCJldO:·se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escri­
to, manifestando-se ·sucessivamente o· reque­
rente, o .requerido e o Ministério Público'. 
pelo tempo Je 20 (vinte) min-utos cada um, 
ptorrogãVe_l por mais 10 (dez). A decisão será 
proferida .ii:a audiência, podendo a autorida­
de judiciâ.fla, excepcionalmente, designar da­
ta para sua leitura no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 

Art. !62. A sentença que decretar a per­
da ou a suspensão do pátrio poder será aver­
bada à rrfàrgem do registro de nascimento 
da crianç<i'ou adolescente. 

;' SEÇÃO III 
·:pa: Destiluição da Tutela 

Ar_t. tt.íJ.. Nª destitui~_9_a ~utcla, ob­
servar-se-.â o procedimento para a remoção 
de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber. o disposto na seção anterior. 

SEÇÃO IV 
Da Colocação em Família Substituta 

Art. 164. São requi~itos para a conces­
são de pedido~ de colocação em famtlia subs­
tituta: 
I- qualificação completa do requerente e 

de seu eventual cônjuge, ou companheiro, 
com expressa anuéncia deste; 

11- indicação de eventual parentesco do 
requerente e de seu cônjuge, ou companhei­
ro, com a criança ou adolescente, especifi­
cando se tem ou não parente vivo; 

I li -qualificação completa da criança ou 
adolescente e de seus pais, se conhecidos; 

IV -indicação do cartório onde foi inscri­
to o nasr.:imento •. anexando, se possível. uma 
cópia da respectiva certidão: 

V- declaração sobre a existência de bens, 
direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de ado­
ção, observar-se-ão também os requisitos es­
pecíficos. 

Art. 165. Se os pais forem falecidos, ti­
verem sido destituídos ou ~uspensos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em fam11ía substituta, 
este podení ser formulado diretamente e-m 
cartório, em petiç<lo assinada pelos próprios 
requerentes. 

Parágrafo único. Na hipóte-se de concor­
dância dos pais, eles serão ouvidos pela auto­
ridade judiciária e pelo representante do Mi­
nistério Público, tornàndo-se por termo -a<; 
dectaraçôes. 

Art. 166. A autoridade judiciária, de ofí­
cio ou a requerimento das partes ou do Minis­
tério Público, determinará a realização de es-
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tudo social ou, se possível, pertcia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concesw 
são de guarda provisórfa, bem como, no caso 
de adoção, sobre o estágio de convivêncía. -

Art. 167. Apresentado o relatório social 
ou o laudo perjcial, e ouvida, scinpre que 
possível, a criãnça ou o adolescente, farwsc-á 
vista dos autos ao MinistériO Público, pelo 
prazo de _5 (cinco) dias, decidindo a autori­
dade judiciária em igual prazo. 

Art. 168. Nas hipóteses em que a desti~ 
tu"ição -áa tutela, a perda ou a suspensão do 
pátrio pOder constituir PrCSSupOsfo Iógíco da 
medida 'prinCipaf de cOlocação em família 
substituta, será observado o procedimento 
contraditório previsto nas seções li e Ill deste . 
capítulo. 

Parágrafo único._ A perda ou a modifi­
cação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado 
o disposto no art. 35 desta lei. 

Art. 169. Concedida a guarda ou a tute­
la, observar-se-á o disposto no art. 32 e, quan­
to à adoção, o contido no art. 47 desta lei. 

SEÇÃO V 
Da Apuração de Ato Infracional 

Atribuído a Adolescente 

Art. 170. O adolescente apreendido por 
força de ordem judicial será, desdé logo, en­
caminhado à autoridade judiciária. 

Art. 171. O adolescente apreendido em 
flagrante de ato infracíonal será, desde logo. 
encaminhado à autoridade policial compe­
tente. 

Parágrafo único. Havendo repartição po­
licial especializada pára atendimento de ado­
lescente e em se tratando de ato infraciOnal 
praticado em co-autoria com maior, prevale­
cerá a atribuição da repartição especíalizaâa, 
que, após as providências necessárias e, con­
forme o caso, encaminhará o adulto à repar­
tição policial própria. 

Art. 172. Em caso de fl.agrailte- de ato 
infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto no art. 106, pará­
grafo único e art. 107 desta lei, deverá: 

I -lavrar auto de apreensão, ouvidos as 
testemunhas e o adolescente; 
H- apreender o produto e os instrumen-

tos ·da infração; · -- -
HI- requisitar os exames ou perícias ne­

cessários â comprovação da ~aterialidade e 
autoria-da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses 
de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
s1,1bstituída por boletim de oco r ré ncia circuns­
tanciado. 

Art. 173. CompareCendo qualquer dos 
pais ou responsável, o adolescente será pron­
tamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabili­
dade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen­
do impossível. no primeiro dia útil imediato, 
exceto quando, pela gravidade do ato infra­
cional e sua. repercussão social, deva o adoles~ 
cente permanecer sob internação pata garan~ 

tia de sua segurança pessoal ou manutenção 
_ da _ordem públiCa. - - -

Art. 174~ Em caso de não-liberação, a 
autoridade policial encaminhará, desde logo, 
o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1'·' Sendo-impossível a apresentação 
imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimen~o, que 
fa_rá a apresentação ao representante do Mi­
ríistério Públi_co no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) ~oras._ · 
' § -2"- Nas lOcalidades onde não houver en­

tídade_ode atendimento, a apresentação far­
Sé·á pela autoridade policial. À falta de repar­
tição policial especializada, o adolescente 
aiu"arOãrá a apresentação- e.m dependência 
separada da destinada a maiores, não poden-:. 
do, em qualquer hipótese, exceder o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 175. Sendo o adolescente liberado, 
a autoridade policial encaminhará imediata­
mente ao rePresentante do Ministério Públi­
co cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência. 

Art. 176. Se, afastada a hipót~se de fla­
grante, houver indícios de participaçã-o-de 
adolescente na prática de ato infracional, a 
autoridade policial encaminhará ao represen­
tan-te do Ministério Público relatório das in­
vestigações e demais documentos. 

Art. 177. ·Ú adolescente a quem se atri­
bua autoria de ato infracional não poderá 
ser cóndu2:id_o ou transportado em compar­
timento -re-cnado de veículO policial, em con­
dições atentatórias_a ~ua d_ignidade, ou -que 
jniplique risco a sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade. 
-Art. 178. Apresentado o adolescente, o 

representante do Ministério PúblicO, nomes­
mo dia eª vista do auto de apreensão, boletim 
de ocorrência ou- relatório pOlicial, devida­
mente ~utuados pelo cartório judicial e com 
informação sobre os antecedentes do adoles­
cente, que será imediata e informalmente ou­
vido, bem como, sendo possível, seus pais 
ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não-apre­
sentação, o representante do Ministério Pú­
blico notificará Os pais ou responsável Para 
apresentação do adolescente, podendo requi­
Sitar o COncurso das Polícias Civil e Militar. 

Art. 179. Adotadas as providências a 
que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Público poderá: 
I- promover o arquivamento dos autos; 
11- conceder a remissão; 
UI ---=-representar à autoridade judiciária 

para aplicação de medida sócio-educativa. 
Art. 180. Promovido o arquivamento 

dos autos'ou concedida a remissão pelo repre­
sentante do Minh.tério Público, mediante ter­
mo fundamentado, que conterá o resumo-dos 
fatos, os auto:. :.erão conclusos ã autoridade 
judiciária para homologação. 

§ 1" Homologado o arquivamento ou a 
'remissão, a autoridade judiciária determina­
rá, conforme o caso. o cumprimento da me­
dida. 

§ 2? Discordando, a autoridade judiciá­
ria fará remessa dos autos ao Procurador· 
Geral de JuStiça, mediante despachó·funda­
mentado, e este oferecerá representação, de­
signara outro merhOrOâo Ministério Pút,liOO 
para apresentá-Ia, ou ratificará o -arquivã­
mento ou a remissão, que só então·; estará 
a autoridade judiciária obrigada a hõrit.Oio~ 
gar. 

Art. 181. Se, por qualquer razão, o re­
presentante do Ministério Públic_o não Pro­
mover o arquivamento Ou conce4er a remis­
são. oferecerá representação à·autoridade ju­
diciária, propondo a instau_r~ç~~ de procedi­
mento para aplicaçãO da medida sócio-edu~ 
cativa qUe se afigurar a mais ·adequada. 
. § 11' A representação será Oferecida por 
petição, que conterá o breve.resuino dos fatos 
e a classificação do ato infracional e, quando 
necessário, o rol de testemunhas, podendo 
ser deduzida oralmente, em sessão diária "ins-
talada pela autoridade judiciária:.: - ~ 

§ 29 A representação independe de pro­
va pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 182. O prazo rriáxirDo e imProiTo­
gável para a conclusão do procedimen~o. es­
tando o adolescente internado pmvisoria­
mente, será de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 183. Ofere-cida a 'repréSentaçâÕ, â 
autoridade judiciá~ia designará audiência de: 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
d~ logo, sobre a decretação ou manutenção 
da.internação, observado o disposto no art. 
108, parágrafo único desta·lei. ___ _ 

§ 1 ;;- -O adolescente e seus pais ou respon­
sável serão cientificados do teor da represen­
tação, e notificados a comparecer ã aEldiê_n­
cia, acompanhados de advogados. 

§ 2\' Se oS pais ou responsável nãO forem 
localizados. a autoridade judiciária daráeura­
dor especial ao adolescente. 

§ 3~' Não sendo localizado o adolescente, 
a autoridade judiciária expedirá mandado de 
busca e apreensão, determinando o.sobresta­
nlento do feito. até a efetiva apresentação. 

§ 4\' Estando o adolescente internado se­
rá requisitada a súa apresentação, s~m pre­
juízo da notificação dos pais ou responsável.· 

Art. 184. A interrlação, de~refadã ou 
mantida pela autoridade judiciária, D.ão po- · 
dení ser cumprida em estabelecimento prisio:. 

,na!. 
§ 1" Inexistindo na comarca entidade 

com as características definidas no art. 123 
desta lei, o adolescente deverá ser imediata· 
mente tranSferido para a locã!idade maiS pró~ 
xima. 

§ 2\' ·sendO. IinPossível a pronta tranSfC-~ 
rência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, de!>de que em seção 
isolada dos adultqs e C(lm instalações apro­
priadas, não podendo ultrapassar o prazo má­
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena -de responsa­

-bilidade. 

Art. 1H5. Comparecendo o adol.escente; 
seus pais ou responsável, a autoridade judi­
ciária procederá à oitiva dos mesmos, poden­
do solicitar opinião de profissional qtiali"ti-. 
cado. 
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§ 1" Se a a~torídad_e judiciária entender 
adequada a retnissão_ •. ouvirá o representante 
dq Ministério P.~bl~co, proferindo decisão. 

§ 2" _Send9 o fah? grav<r, passível de apli· 
cação de medld,a- .de intern~çãp ou colocação 
CJil casa de semtHb~rdade, a au~oridade judi­
ciária: verificando q~e o adolescente não pos­
sui advogádo cqnstituíd9, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em conti­
nuação, podendo determinar a realização de 
diligência~ e estudo do ca<.;O. 

§ 3" O advogado constituído ou o defen­
sor nOmeado, ~o pnizo de 3 (três) ·diãS_COnta­
do dà 8.udién~ía, de· apresentação,_ ofe"reCerá 
ddesa prévia -e~ ror de tCstemunhaS_._ . 

§ '4·· Na a·udiêiléia em contlnuaÇãO, ouvi­
das as_ tes-têffiúrih:as arrOladiS na represen­
taJYão' e na defesa prévia, cumprida" _as dili­
gências- e juilüido o relatório da equipe inter­
profissional será dada a palavra ao represen­
tante _do Ministe::rio Público e ao defensor, 
sucessivàmente, pelo tempo de 20 (vinte) mi­
nu.tos para cada um, prorrogável por mais 
10 "\de'z), ·a critério da· autOri"d"ade judiciária, 
qué êm segUida·profeiirá decisão. 

Ait: 186. se 0 aêicilesccnté, devidamente 
notifiCadO; nãó comparecei-, injustificada~ 
mente _à audiência de apresentação, a autori­
dade judiciária dCsignar"á nova data, determi­
nando sua condução ·coercitiva. 

Aft. IR7. A remissão, como forma de ex­
tin'ção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplil::a'da Cm' qualquer fase do procedímenro: 
ahtes'da 'sêritcnça. - · 

Art. UH-L A autoridade judici"ária não 
ap'liCará qualquer medida, desde_ que reco_­
nhe_Ça na sentença~ 

I c.;...:. estar provada a inexistência do fato; 
11- não haver prova da existência do fato: 
IH- não constituir o fato ato infracional; 
IV- não existir prova de ter o adokscentc 

con_corrit.lo para o ato infracional.' 
Parágrafo único. Na hipúte~e_[ç~tc arti· 

gó, estando o ad_olescente _inte-rnado. será 
im~diatamentc colocado em liberdade. _ 

J\r~. 189. A intimação da sentença qut: 
aplicar medida de internação ou regime dc-
seirlillbcfdadc será feita; _ -

·I :...._ao adolescente e ao séu .defensor~-­
,11 ;_quando não for encontradO o adoles­

ceàtê, a seus pais ou reSp-onsável, sem pre­
juízo do defensor. 

§ 1~ Sendo outra a medida aplicada, a 
iil,tirhàção far-se-á unicamente na pessoa do 
defenSdr. 

§ '29 · Recaindo a intimação na pessoa do 
a'dblescente, deverá este manifestar se deseja 
ou não não recorrer da sentença. .. 

SEÇÃO VI 
.. Da apuração de irregularidades 

em entidade de atendimento 

Art. 190. O procedimento de apuração 
de irregularidades em entidades governa­
mental e não-governamental terá início mc­
dian"te portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do 
COnse_lho _Tutelar, onde conste, necessaria· 
mente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único, Havendo iriot1vo grave, 
poderá a autoridade judiciária, çuvido o Mi­
nistério Público, decretar .liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da enti­
dad~, mediant~ d~ci~~o fundamentada. 

Art. 191. O dirigente da entidade será 
citado para, no prazo de_ lO.(dez) dias, ofere­
cer resposta escrita, pode~do juptar docu­
mentos e indícar as provas a prodUzir. 

Art. 192. Apresentada ou não a respos­
ta, e se_Qdo necessário, a autoridade judiCiária 
d~signará_au_~iênçia 9~ instruçfi<? e julgamen: 
to, intimándo as partes. ; 

§ 1" Salvo manifest~ção ~m au<;liência, as 
partes e o Mi~ist~r:io PúJ:?lico ~erão 5 (cinco) 
dias para oferecer alegã.Çõ_e~ fi~ais, decidindQ 
a autoriPaõe judiciária em igual prazo. 

§ 29 Em se tratando de afastamentO pro­
visório ou definitivo de dirigen~_e de entidade 
governamental, a autoridade judiciária ofi­
ciará à_ autoridade administrativa imediata­
mente superior ao do afastado, marcando 
prazo para a sub~tituição. _ 

§ 3~ Ailtes d~ aplicar qualquer das medi­
das, a autoridade j_udiciária poderá fixar pra­
zo para a remoção das irregularidades verifi­
cadas. Satisfeitas as exigências o ·process_o se­
rá extinto, sein julgamento de mérito. 

§ 49 A multa e a advertência serão impos­
tas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento: · 

SEÇÃO VII 
Da apuração de infração 
administrativa às normas 
-- de proteção à crianÇã 

e ao adolescente 

Art. 193. O."procedimento para imposi­
ção de penalidade administrativa por infração 
às normas de _proteção à cri<inça e ao adoles­
cente terá inícw por representação do Minis­
tério Público, ou do Conselho Tutelar, ou 
auta.de irifração elaborada por servidor efe­
tivo ou voluntário credenciado, e assinado 
por duas testemunhas, se possível. 
__ § 1~ No procedimento iniciado com o au­
to de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias_ da infração. 

_§ 29 Sempre que possível, a verifiCaÇão 
da_ infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos moti­
vos do retardamento. _ 

Art. 194. O requerido ter~ prazo de 10 
(dez) dias Pàra apresentação de defesa, con­
tado da data dà intimação, que será feita: 

I -pelo autuante, no próprio auto, quan­
do este for lavrado na presença do requerido; 
li- por oficial de justiça ou funcionáriO 

legalmente habilitado, que entregará cópia 
do auto ou da representação ao requerido, 
ou a seu representante legal, lavrando cer­
tiôªQ; 

111 -por via postal, com aviso de recebi­
mento, se não for encontrado o requerido 
ou seu representante legal; 

IV- por edital. como prazo de 30 (trinta) 
dias, se incerfo oU- não sabido o paradeiro 
do requerido ou de seu representante legal. 

Art. 195. Não :;_endo apresentada a defe­
sa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por 
5 (cinco} dias, deddindo em igual prazo. 

Art. 196. Apresentada a defesa, a auto­
ridade judiciária procederá na conformidade 
do artigo anterior, ou, sendo ,necessário, de­
signará audiênCia de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Cô1hida a prova oral, 
manifestar-se-ão _sucessivamente o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de 20 (vi.J;lte} minutos para cada um, 
Rrorrogávei_ por mais_ lO (dez), a çritério da 
au.toridade ju~Hciária, que em seguida profe· 
rirá sentença:. 

CAPÍTULO IV 
Dos Recursos 

Art. 197. Nos procedimentos afetos à 
Justiça da Infância-_e da Juventude fica ado­
tado o sistema recursal do Código de Pro­
cesso Civil, aprovado pela Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 ~ e suas alterações poste­
riores, com as seguintes adaptações: -~ 
I-os recursos serão interpostos indepen­

dentemente de pregaro; 
11- em todos os recursos, salvo o de agra­

vo de instrumento e de embargos de declara­
ção, o prazo para interpor e para responder 
será sempre de 10 (dez) dias; 
IH- os recursos terão preferência de jul­

gamento e disperi.sarão revisor; 
IV- o agravadO será intimado para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, oferecer resposta e 
indicar as peças a serem transladadas; 

V -será de 48 (ql!arenta e oito) horas o 
prazo para a extração, a coferência e o con­
certo do traslado; 

VI- a apelação será recebida em seu efei­
to devolutiVo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposta contra senten­
ça que deferir a adoção por estrangeiro e, 
a juízo da autoridade judiciária, sempre qüe 
houver perigo de dano irreparável ou de dlfí­
cil reparação; 

VII- antes de determinar a remessa dos 
autos à superior instância, no casO de apela­
ção, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII- mantida a decisão apelada ou agra­
vada, o escrivão remeterá os autos ou o ins­
trumento à superior instância dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente 
de novo pedido do recorrente; se a reformar, 
a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Minis­
tério Público, no prazo de 5_ (cinco) dias, con­
tado da intimação. 

Art. 198. Contra as decisões proferidas 
com base no art. 148 caberá recurso de ape­
lação. 

Art. 199. As fundações do Ministério 
Público, previstas nesta lei, serão exercidas 
nos termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 200. Compete ao Ministério Públi· 
co: 

I -conceder a remissão como forma de 
exclusão do processo; 
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11- promover e acompanhar os procedi· 
mentos relatívos ãs infrações atribuídas a 
adolescentes; 

III- promover c acompanhar as ações de 
alimentos e os procedimentos de suspensão 
e de destituição do pátrio poder, nomeação 
e remoção de tutores, curadores e guardiães, 
bem como oficiar em todos os demais proce­
dimentos da competência-da Justiça da Infân­
cia e da Juventude; 

IV -promover, de ofício ou por solicita­
ção dos interessados, a especialização e a ins­
crição de hipoteca legal c a prestação de con­
tas dos tutores, curadores e quaisquer admi­
nistradores de bens de crianças e adolescentes 
nas hipóteses do art. 98 desta lei; 

V- promover o inquérito civil e a ação 
civil pública para a proteção dos íntercsses 
individuais, difusos-ou coletivos à infância 
e à adolescência, fnclusivc Os çlefinidos no 
inciso 11 do § 3~ do art. 220 da Constituição 
Federal; 

VI- instaurar procedimentos. administra­
tivos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoi­
mentos ou esclarecimentos e, em caso-de não­
comparecimento injustificado, requisitar 
condução coersitiva, iriCiusive pela polícia ci­
vil, ou militar; 

b) requisitãr informa-çõ-es, exames, perí~ 
cias e documentos de autoridades municipais, 

•estaduais e federais, da administração direta 
ou indireta, bem como promover inspeções 
e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a 
particulares e instituições privadas; 

VII- instaurar sindicâncias, requisitar di· 
ligências ivestigatórias e determinar a instau­
ração de inquérito policial, para apuração de 
ilícítos ou infraçóes às normas de proteção 
ã infância e à juventude; 
VIII- zelar pelo efetivo re~peito aos di­

reitos e garantias legais assegurados às crian­
ças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX- impetrar mandado de segurança, de 
injunçào e habeas corpus, em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, na defesa dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis afetos à 
criança e·ao adolescente; 

X- representar ao juízo visando à aplica~ 
ção de penalid<\de pt1r infrações cometidas 
contra as normas de proteção ã infância· e 
à juventude, sern prejufzo da promoção da 
responsabilidade civil c penal do infrator, 
quando cabivel; 

XI- inspecionar as entidades públicas c 
partíc,ulares de atendimento e o~ programas 
de que trata esta lei, adotando de pronto as 
medidas administrativas ou judici~is neccsM 
sárias à remoção de irregularidades porven­
tura verificadas; - --

XU -requisitar força policial, bem como 
a colaboração dos serviços médicos, "hospíta­
lares, educacionais e de assistência social, pú­
blicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribuições. 

§ l" A legitimtção do Ministério Público 
para as ações civeis previstas neste artigo não 
impede a de terceiros. nas mesmas hipóteses, 

segundo dispuserem a Constituição Federal 
e esta lei. 
--- § 2" As ã.tribuições constante$ deste arti­
go não excluem outras, desdi! que compa­
tíveis com a finafidaOe dO Ministério Público. 

§ 3,• O representante do Ministério Pú­
blico, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onc;le se encontre criança 
ou adolescente. 

~ 4~· O representante do Ministério Pú­
blico será responsável pelo uso_ indevido das 
informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5"' Para o exercício da atribuição de que 
trata Q_inciso VUJ _d.!ste ar~go, poderá o .ce· 
prcsentãnte do Ministério Público; 

a) reduzir a termo as d~clarações do recla­
mante, in_s_!aurando o competente procedi-
rp.ento, _sob :.ua presidência; · 
- b) entender·:.!.:: diretamente com a pessoa 

ou autoridade reclamada, em dia, local e ho~ 
ráiio previamente noúficados ou acertados; 

c) efetuar re_comendações visando à me~ 
lhor_ia' dos serviços pUblicas e de relevância 
pública afeto:; à criança e ao adolescente, fi­
xando prazo razoável para sua perfeita ade­
quaç_âo. 

ArC 201. Nos Processos e procedimen­
tos_em que não (or parte, atuará obrigato­
riani.enté: o Ministério Público na defesa dos 
direitos-e-Interesses. de que cuida esta lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e re­
querer diligências, usando os recursos cabí­
veis. 

Art. 202. A !JJ!-imaçâo 9o Ministério· Pú­
blico, em qualquer caso~ será feita pessoal· 
mente. - -

Art. 203. A lalta de intçrvenção do Mi­
nistérío PUblico -acarreta a nulidade dô feito, 
que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualqLI-er interessado. 

Art. 204. As manifestações processuais 
do representante do Ministério PúblicO deve­
rão s-er fundamentadas. 

CAPÍTULO VI 
Do Advogado 

Art. 205. A criança ou o adolescente, 
seus pais ou rcspon-sáYeT,- e qualquer pessoa 
que. tenha legítimo interesse .ria solução da 
lide poderáo intervir nos procedimentos de 
que trata esta lei, através de advogado, o 
qual scra intimado para todos os atos, pes­
soalmente ou por publicação ofidál, respei­
tado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistên­
cia judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela nece:.sitarem. 

Art. 206. Nenhum adolescente a quem 
s_e__atribt.ia a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor. 

§ l'' Se o adOlescente não tiver defensor, 
~er-lhc·â nomeado pelo juiz, ressalvado o di­
reito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferéncia. 

§ 2". A ausência do defensor não deter­
minará o adiamento de nenhum ato do pro­

. cesso, devendo o juiz nomear substituto, ain· 

da que provisoriamente, ou para o só efeito 
do ato. 

§ 3" Será dispensada a outorga de man­
dato, quando se trata:r de defensor nomeado 
ou, sendo cOnstituído, tive-r sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da auto­
ridade judiciária 

CAPiTULO VIl 

Da PI'Oteção Judicial dos Interesses 
Individuais, Difusos e Coletivos 

Art. 207. Regem-se pelas disposições 
desta lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não-ofereciM 
menta ou oferta írregular: 
1- do ensino obrigatório; 
II -de <ttendlmento educacional especia­

lizado aos portadores de deficiência; 
Ill- de atendimento em creche e pré-es­

cola às crianças de O (zero) a 6 (seis) anos 
de idade; 
IV- de ensino noturno regular, adequado 

às condições do educando; 
V -de programas suplementares de ofer­

ta de material didático-escolar, transporte e 
assistência- à- s-aúde dO educando do ensino 
fundamental; 

VI- de serviço de assistência social visan­
do à proteção à família, à maternidade, à 
infância e à adolescência, bem como ao am­
paro às criança~ e adolescente~ qti:e dele ne­
cessitem; 

VII- de acesso às ações e serviços de saú· 
de; 

VIU- de escolarização e profissionaliza­
• ção dos adolescentes privados de liberdade .. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas 
neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou cole­
tivos, próprios da infãncia e da adolescência, 
protegidos pela Constituição Federal e pela 
lei. 

·Art. 208. As ações prevístãs- neste cãpí­
tulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a açãO ou omissão, 

- cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência 
dos Tribunais Superiores. 

Art. 209. Para as ações cíveis fundadas 
em interesses coletivos ou difusos, conside· 
ram-se legitimados concorrentemente: 
I- O Ministério Público; 
II -a União, os Estados, os Municípios, 

o Distrito Federal e o~ Territórios; 
III- as associações legalmente cons.tituí­

das há pelo menos l (um) ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta lei, dis· 
pensada a autori,zação da assembléia, se hou­
ver prévia autorização estatutária. 

§ _l~' Admitir-se-á litisconsórcio facultati­
vo entre os Ministérios Públicos da· União 
e dos Estados na defe~a dos interesses e direi­
tos de que trata esta lei. 

§ 2~' Em caso de desistência ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Minis­
. tério Público ou outro legitimado poderá as­
sumir a titularidade ativa . 
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Art. 210. Os órgãos públicos le'gitimados 
poderão tomar dos interessados compromis­
so de ajustamento de sua conduta às exigên­
cias legaís, o q!i3f terá eficáCí<i: de título execu­
tivo extrajudici8.1. 

Art. 2Ü. Para defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta lei, são admissíveis 
todas as espécies de ações pertinentes. 

§ l'' Aplicam-se às ações pfe-vistas'neste 
capítulo as norma-. do Código de Processo 
Civil. 

§ 2~ Contra atõs ilegaís ou abusivos de 
autoridade pública ou agente de pessoa jurí­
dica no exercício de atribuições do poder pú­
blico, que lesem direito lfquido e certo pre­
visto nesta lei, caberá ação mandamental, 
que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de_ segurança. 

Art. 212. Na ação que_ tenha por objeto 
o cumprimento de obrigaçãD de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela espedfica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1" Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de ine­
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi­
ficaÇão prévia, citando o réu:-

§ 2~ O juiz poderá, na hipótese do pará­
grafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fiXando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3'·' A multa só será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da sentença favorável 
ao autor, mas será- devida desde o dia em 
que se houver configurado o.descumprimen­
to. 

Art. 213. Os valores das multas rever­
terão ao fundo gerido pelo ConselhO dos Di­
reitos da Criança e do Adolescente do respec-­
tivo muniCípío. 

§ 1" As multas não recolhidas até 30 
(trinta) dias após o trânsito em jUlgado da 
decisão, serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mes­
mos autos, facultada igual iniciativa aos de-
mais legitim~dos. _ __ . 

§ 2~ Enquanto o fundo não for regula­
mentado, o dinheiro ficará depositadO em es­
tabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção monetária. 

Art. 214. O 'juiz poderá conferir efeito 
suspensivo aos"recursos, para evitar dano ir­
reparável à parte. 

Art. 215. Transitada em julgado a sen­
tença que impuser condênação ao poder pú­
blico. o juiz determinará a remessa _de peças 
à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do 
agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 216. Decorridos 60 (sessenta) dias 
de trânsito em julgad.o -da sentença condena­
tória sem que a associação autora lhe promo­
va a execução, deverá fazê!Jo _o_ Ministério 
Públioo, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados. 

Art. 217. O juiz condenará a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca­
tíciOs arbitrados na conformidade do § 4'·' do 
art. 20 _da_Lei n" 5.869, de 11 de' janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, quando 
reconhecer que a pretensão é manifestamen­
te infundada. 

Parágrafo único. Em Caso de litigância de 
má~fé, a associação autora e os diretores res­
ponsáveis :Pela propositura da ação s_erão soli­
dariamente condenados ao décuplo das cus­
tas, sem prejuízo de responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 218. Nas ações de que trata este ca­
pítulo. não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­
quer OLitra_s d~spe_sas. 

Art. 219. Qualquer pessoa poderá e o 
servidor público deverá provocar a iniciativa 
do Ministério_ Público, pr_estando-lhe infor· 
mações sobre fatos que constituam objeto de 
ação civil, e indicando-lhe us elementos de 
convicçãQ, 

Art. 220. Se, no exercício de suaS fi.in­
ções, os juízes_ e tribunais tiverem cpnheci­
mento de fatos que posSam ensejar a propo­
sitwa de_ ação civil, remeterão peças ao Mi­
nistério Público para as providências cabí­
veis. 

Art. 221. Para instruir a petição inicial, 
o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fOrnecidas no 
pra~o de 15 (quinze) dias. 

---------- -- -

Art. 222. O_ Ministério Público poderá 
instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, · 
ou requisitá!, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informa­
ções, exames ou perícias, no prazo que assi­
nalar, o qual não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias úteis. 

§ 1\' Se o órgão do Ministério Público, 
esgotadas todas as diligéncias, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propo­
situra da ação cível, promoverá o arquiva­
mento dos auws do inquérito civil ou das 
peçaS informativas, fazendo-o fundamenta­

- damente._ 
§ 2° 0:.> autos _do__inquérito civil ou as pe­

ças de infornlação arquivados serão remç­
tidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Supe­
rior do Ministério Público. 

§ 3\' Até _que seja homologada ou rejei­
tada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho Superior do Ministério Público, 
poderão as associações legitimadas apresen­
tar razõeS escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito ou anexados 
às peça!l de informação. 

§ 4-·' A promoção de arquivamento será 
submetida a exame e deliberação do Conse­
lho Superior do Ministério Público, çonforme 
dispuser o seu Regimento. 

§ 5" Deixando o Coriselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento, de­
signam, desde logo, out~o órgão do Minis­
tlirío Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 223. Aplic.:1m-s.e, subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n" 7.347, 
de 24 de julho de 1985. 

TÍTULO VII 

Dos Crimes e das Infrações 
Administrativas 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes 
SEÇÃO f 

Disposições Gerais 

Art. 224. Este capítulo dispõe -sobre cri­
mes praticados contra a criança e o adoles­
cente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penaL 

Art. 225. Aplicam-se aos crimes defini­
dos. nesta lei as riormas da Parte Geral do 
Código Penai e, qUanto ao prOcesso, as perti­
nentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 226. Os crimes definidos nCsta lei 
são de ação pública incondicionada. 

SEÇÃO 11 
Dos Crimes em Espécie 

Art. 227. D'eixat O encarregado de servi­
ço oú o dirigente de estabelecimento de aten­
çâo à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e pra­
zo referidos no art. 10 desta lei,~ bem como 
de fornecer à parturiente ou a seu respon­
sável, por ocasião da alta médica, declaração 
de nascimento, onde constem as intercorrên­
cias do parto e do desenvolvimento do neo­
nato: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime _é culposo: 
Pena- detenção de 2 (dois) a 6 (seis) 

meses, ou multa. 
Art. 228. Deixar o médico, enfermeiro 

ou dirigente de estabelecimento de atenção 
à. saúde de gestante de identificar corfeta· 
mente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder aos 
exames referidos no art. 10 desta lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis) 

meses, ou multa. 
Art. 229. Privar a criança ou o_ adoles­

cente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato in­
fracional ou inexistindo ordem escrita da au­
toridade judi.c'!'.:íri'<l. competente: 

Pena - detenção de 6 (sei!>) meses a 2 
(dois)_ anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena 
aquele que procede â apreensão sem obser­
vância das formalidades legais. 

Art. 230. : Deixar a autoridade policial 
responsável pel<~ apreensào de crinnça ou 
adolescente de f<~zer imediata comunicação 
à autoridade judíciüria competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 231. Submetú criança ou adoles· 
cente sob sua autoridade, guarda ou vigilân­
cia a vexame ou a constrangimento: 
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Pena - detenção· de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 232. Submeter cri~nça ou adoles· 
cente sob sua ~utoridade, guarda ou vigilân~· 
cia a tortura: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1" Se resultai-lesão corpor~l grave: 
Pena- reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
§ 2~" Se resultar lesão corporal gravíssi-

ma: 
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. 
§ 3" Se resultar morte: 
Pena- reclusão de 15 (quinze) a 30 (trin­

ta) anos. 
Art. 233. Deixar a autoridade compe­

tente, sem justa causa~·de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 234. Descumprir, injustificadamen~ 
te, prazo fixado nesta lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) a.!los. 

Art. 235. Impedir çm embaraçar a ação 
de autoridade judiciária, membro do Conse­
lho Tutelar ou representante do Ministério 
Públíco no exercício de função prevista nesta 
lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. -

Art. 236. Subtrair criança ou adolescen­
te ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto: 

Pena- reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa. 

Art. 237. Prometer ou efetivar a entrega 
de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: 

Pena - reclusão de l (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas pe­
nas quem oferece ou efetiva a paga ou recom­
pensa. 

Art. 238. Promover ou auxiliar a efetiva­
ção de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservân~ 

· cia das formalidades legais ou com o fito de 
obter lucro: 

Pena- reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) 
anos, e multa. 

Art. 239. Produzir ou diri&ir representa­
ção teatral, televisiva ou película cinemato­
gráfica, urilizando-se de criança ou adoles­
cente em cena de sexo explícito ou pornoM 
gráfica: · 

Pena- reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. _ __ 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, nas condições referidas neste artigo, 
contracena com criança ou adolescente. 

Art. 240. Fotografar ou publicar cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: 

Pena- reclusão de _I (um) a 4 (quatro) 
anos. 
, Art. 24L Vend_er, fornecer ainda que 

gratuitamente ou entregar, de qualquer for­
ma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo: -

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anqs, e multa. 

Ar.t, 242. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a críança ou adolescente, 
sem justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psfqui­
ca, ainda que por utilização indevida: 
- Pena - detenção de_ 6, (seis) meses a 2 

(dois)_ anos, e multa, se o fa_to não constitui 
crime"inais grave. ,--- - -

Art. 243. Vender, for"rlecer ainda que 
gratuitamente_ou entregar, de qualquer for­
ma, a criança Qu adolescente fogos d_e estam­
pido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de 
provoca-r ·qualquer dano físiço em caso de 
utilização indevida: 
_Pena- detenção de 6 (seis) meses a 2 

(d_?iS) _ano_s, e_ r:nulta. _ 

CAPÍTULO 11 
DãS fnrraç6es Administrativas 

-Art. 244. Deixar o médico, professor ou 
r~sponsável por estabelecimento de atenç_ão 
à saúde _e de ensino fundªmental, pré-escola 
oU crec!te, de_co!D-uni_car à autoridade compe­
te)lte os casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de maus 
tratos contra cri,ança ou adolescente: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplica-ndo-se o dobro em 
_caso de reincidência. 

Art. 245. Impedir o responsável ou fun­
cionário de entidade de atendimento o exer­
cício dos direitos constantes dos incisos II, 
111, VII, VIU e Xl do art. 124 desta lei: 

Peitã--:..:... multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios~de-referência, aplicando~se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 246. Divulgar, total ou parcialmen~ 
te, -sem autorização devida, por qualquer 
mÇiO de COmunicação, nome, ato ou docu­
mento de procedimento policial, administra­
tivo ou judicial relativo a criança ou adoles­
cente a que se atribua ato infracional: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) satá­
ríos~de-ieféréncía, aplicando~se o dobro na 
reincidência. 

§ 1v Incorre na mesma pena quem exibe, 
total ou parcialmente, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, 
ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 
ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, 
de forma a permitir sua identificação, direta 
ou indirCtamente. 

§ 2" se -0 fato for praticado por órgão 
de imprensa ou emissora de rádio ou televi­
são, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensãó da 
programa:ção da emissora até por 2 (dois) 
dias, bem como da publicação do periódico 
até por 2 (dois) números. 

Art.. 247. Deixar de apresentar â autori­
dade judiciária de_ ·seu domicl1io, no prázo 
de 5 (cinco) dias, com o firrl de re·gulariZar 
a guarda, adolescente trazido de outra co­
marca para a prestação de serviço doméstiço, 
mesmo que autorízado pelos pais ou respón-
sável: -

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte)' salá­
rios-de-referência, aplicando~se o dobro em 
caso de reincidência, independentemente das 
despesas de retorno do adolescente, se for 
o caso.· 

Art. 248. Descumprir, dolosa ou culpo­
sam.enie, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrentes de tutela ou guarda, bem as-­
sim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 249. Hospedar criança ou adoles~ 
cente, desacompanhado dos pais ou respon­
sável ou sem autorização~ escrita destes, ·Ou 
da autoridade judicíária, eni hotel, pensão, 

·motel ou congênere:_ · ... ,_ 
Pena- multa de 10 (dez) a 50 (cinqüerita) 

salários-de-referência; em caso de. reirtcidên~ 
cia, a autoridade judiciária poderá determiM 
nar o fechamento do estabelecimento por até 
15 (quínze) dias. 

Art. 250. Transportar criança ou adoles­
cente, pot qualquer meio, com inobserván'Cia 
do disposto nos arts. 83, 84 e S5 d'eStâ leí:' ·­

Pena- multa de 3 (tré.s) a 20 (viiüe) 'S3lá­
rios-de-referência, apliCando-se o dobro êffi' 
caso de reincidência. - · ·· ' ' 

Art. 25L Deixar o responsável põt diM 
versão ou espetáculo Público de· ~fixar; ~nl 
lugar visível e de fácil acesso, à entrada do_ 
local de exibição, informação destacada so­
bre a natureza da_diversão ou espetáculo e 
a faixa etária especificada no certificado. de 
classificciçã'ó: · ·' -·- -- ~ -- '-:-· 

Pena- m_ulta de 3 (três) a 20· (virité)' s'htá~ 
rios-de-referência, aplicando~se o dobro-ein; 
caso de reincidência. · ···• ·· 

Art. 252. Anunciar peça:s teatrais, fihltes 
ou quaisquer representações ou espetáCI,dos, 
sem indicar os limites de idade a que hão 
se recomendem: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios-de-referência, duplicada em caso de rein­
cidência, aplicáVe1, separadamente, à casa; de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação oU pu­
blicidade. 

Art. 253. Transmitir, através de rádiÔ'du 
televisão, espetáculo em .horário diverso· 'do 
autorízado ou s_em aviso de sua classificá~~(;~ 

Pena -multa de 20 (vinte) a 100 (ce!m) 
salários-de-referência; em caso de .reincidên­
cia a autoridade judiciária poderá detern1inar 
a suspensão da programação da emissora por 
até 2 (dois) dias. 

Art. 254. Exibir filme, trailer, p~ça, 
amostra ou_congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de 20 (vínte) a 100 (cem) 
salários-de~ referênCia; -na reincidência a au­
toridade judiciájia poderá determinar a sus-
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pensão do espetácU.io ou o fechamento do 
estabelecímento por até 15 (quinze) dias. 

Art. 255. Vender ou locar a criança ou 
adolescente fita de programação em vídeo, 
em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente: 
.. Pena- multa de 3 (três) a 20 (virite) salá­
ri~-de-referência; em caso de reincidência, 
a autoridade judiciária poderá determ.inar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 
(quinze) diàs; 

Art. 256. Descumprir· obrigação cons­
tante. dos arts. 78 e 79 desta lei: 
. •Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá· 

rios-de-referência, duplicando-se a pena em 
Cêl$0 de reincidência, sem prejuízo de apreen­
são da. revista ou .publicação. 

Art. 257. Deíxar o resPQRsáVel pelo es­
tabelecimento ou o empresário de observar 
o que dispõe esta le:i sobre o acesso de criança 
. 00 adolescente aos locais de diversão; ou so­
bre sua participação no espetáculo: ~ 
•Pena-multa de 3 (três) a 20 (Vinte) salá­

rios.-de-referência; em caso de reincidência 
a .autoridade judiciária pOderª- determirlar o 
fechamento do.~_estabelecimento por até 15 
( tjUinzi:) 4ias. 

DISPQSIÇÚES FINAIS 
E TRANSITÓRIAS 

.An. 258. A União, no prazo de 90 (no­
venta) dias contados da publicação d.este Es­
tatuto, elaõbrará projeto de. lei dispondo so­
bre a criaçjio Qu adaptação de seus órgãos 
às dire,trizeS da política.d~ atendimento fixa­
.das no fllt· 88_d_esta lei e ao que é~tabele.ce 
0: Título V do Lívro H. · . _- ._ · 

Pafágrafo·único. Compete aos E"stados e 
Municípios promover a adaptação'·de-seus ór­
gãos e programas às dirl:trizes e_ pqncfpios 
estabelecidos nesta lei. - i -

Art. 259. Os contribuintes. do J'mpostJ;) 
de Renda poderão abater da renda bruta 

· 100% (cem por ceoto) do valor da~· do~ções 
feitas aos-fundos controlados pelos COnselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional de;Defesa 
da Criança· e do Adolescente, observado o 
seguinte: . 

l-limite de 10% (dez por cento) da.renda 
brUta para pessoa ffsica; · 

11 -liniite de 5% (cinco por cento) da ren­
da bru,ta para pessoa jurídica. 

§ 1\' As deduçOes aquese refere este ani­
go·não estão sujeitas a outros limites estabe­
IC:cidos na legislação do Imposto <le Renda, 
nem excluem ou reduzem. outros benefícíQs 
ou abatimentos e deduções em vigof; de ma~ 
neira especial as doações a entidades. de. utili­
dadi pública. 

§: 2\' Os Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional de Defesa da Criança e do Adoles­
cente fixarão critérios de .utilização. através 

·de planos de aplicação, das rloa'çàes subsi­
Qíadas e demais receitas, aplic;ando necessa­
riaffiimte percentual para iocentfvO ao .acolhi­
mento. sob a• forma de guarda de criAnça ou 
adole5cente órfão ou abandónado. na forma 
do disposto no art. 227. § 3". VI. da .Consti­
tu~ão FederaL 

Art. 260. À faJta dos Conselhos Muni­
cipais dos Di!eitos da Criança e do Adoles­
cente, õs registros, inscriçõeS e alterações a 
que se referem os arts. 90, parágrafo único, 
e 91 desta lei serão efetuados perante a auto­
ridade judiciária da comarca a que pertencer 
a entidade. . __ · 

Parágrafo único. A União fica autorizada 
a repassar ·aos Estados e Municípios, e os 
Estados aos Municípios, os recursos referen~ 
tes aos prograínas e atividades previstos nesta 
lei, tão logo estejam criados os Conselhos 
dos _Direitos da Criança e do Adolescente . 
nos seus respectivos níveis. 

Art. 261. En-quanto -nãO instalados Õs 
Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas serão exercidas pela a'utoridade 
judiciária. . -

Art. 262. O Decreto-Lei n'' 2.848, de 7 
de dezembro de 1940- Código Penal, pâssà 
a vigorar com as seguintes alterações: 

1-"Art. 121 ......................... .. 

"§ 49 No homicídio culposo, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime 
resulta de irlobservância de regra técnica 
de prpfissão, ãrte ou ofício, ou se o agen­
te deixa de prestar imediato socorro à 
vftima, não pTocura diminuir as- conse­
qüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrarite. Sendo doloso o h o­

. micídio, a pena é aumentada de um ter­
ço, se o crime é·praticado Contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) anos." 

2-"Art. 129. . ....................... .. 
o o ••t.+•<+.O<-~<+<•<<<;~++••••• ~·· ~H-•+••-.+•+•• ••••o• 

§ 7'! Aumentawse a pena de um ter­
Ço, se ocorrer qualquer das hipóteses- do 
§ 49 do art. 121. 

§ s~ Aplica-sé à lesão culposa o dis­
posto no § s~ do art. 121." 
3- "Art. 136. .. ...................... .. 

..................................................... 
~ 3" Aumenta-se a pena de 1/3' (um 

terço), se d'crime é praticado contra pes­
soa menor de 14 (quatorze) anos." 

4- "Art. 213. .. ...................... .. 
Parágrafo único. Se a ofendida é me­

'nor de 14 (quatorze) anos: 
Pena -reclusão de _4 (quatro) ·a 10 

(dez) anos." 
5- "Art. 214. .. .................. .. 
Parágrafo únicg. Se- o ofendido é 

m_e_nor de_14 (quatorze) anos: 
Pena- reclusão de 3 (três) a 9 (nove) 

anos." 
Art. 263. O art. 102 da Lei n'' 6.015, 

de .31 de_ dezembro de 1973, fica acres-. 
cido do _seguinte item: 

"Art: 102. ..., .......................... .. 

6- a perda e a suspensão do pátrio 
poder.·· 

Art. 264. A Jffiprensa Nacional. e demais 
gráficas da União, da administração•direta 
ou indireta. inclusive fundações 'instituídas· e 
mantidas pelo Poder Público Federal. promo­
verão edição popular do texto integral deste 
Estatuto. que será posto ã disposição das es~ 

colas e das _entidades de a,ten_dimento e de 
defesa dos direitos da criança e do adoles­
cente. 

Art. 265. Esta lei entra em vigor 90 (no­
venta) dias após sua publicação. 

Parágrafo único._ Durant~ o período de 
vacância deverão ser promovidas atividades 
e Campanhas de divulgação e esclarecimentos 
acerca do dispostO nesta lei. 

Art. 266. Revogam-se as Leis n'-s 4.513, 
de 1~4 e 6.697, de 10 de outubro de 1979 
(Código de Menor:es), e as depJais_ disposi­
çóe..s em contrário. 

(À Comissão Tempor~ria) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O ofício lido será despachado à Comiss_ã_o 
Temporária que examinou a proposta ínícíal. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a ·palavra pela oi'dem . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirÔ) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, gostaria que V. 
Ex~ me ihformasse ·se foi colocado em votação 
o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O SR. PRESlD"ENT"E (Nelson Carneiro) 
- Não. Foi apenas feita a leitura do ofício 
da Câmara dos Deputados, devolvendo ao 
Senado o projeto com as emendas . 

O SR. RONAN TITO - Agora faço uma 
pergunta a V. Ex~: será colocado em votação 
ainda nesta sessão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nesta sessão, não .. O projeto que é lido 
nesta sessão só pode ser examinado na sessão 
posterior. 

A Mesa vai marcar uma sessão posterior. 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (NelsotÍ Carneiro) 
-Terminado o período do Expediente. Pas­
sa-se à 

'QRDEM DO DIA 
Item 1: 

OFÍCIO N' S/23, DE 1990 
(Em regime de u,rgência, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno.) 

Ofício n'·' S/23, de 1990 (n'·' 250190, na -Ori­
gem), relativo à proposta para que o Governo 
do Estado de Minas Gerais possa eleyar, em 
carátd excepcional é' temporário, os limites 
de seu endividamento emitindo 201.160.424-
(duzentos e um milhões, cento e sessenta mil, 
quatrôcentos e vinte e quatro) Letras Finan­
ceiras do Tesouro daqUele EstadO (LFT-
MG). . 

Ao presente ofício foi anexado o de n" 28, 
de 1990. áo presidente do Banco Central do 
Brasil. encaminhando parecer desse órgão 
sobre a operação pretendida. 

Solicito ao nobre Senador Ronan Tito o 
parecer da Comissão de_Assuntos Econômi­
cos. 
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O SR. RONAN TITO (PMD 8 - MG. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, o Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais encaminha ofícios ao Senado 
Federal solicitando <t-utorização desta Casa 
legislativa para: 

1. proceder à emissão de 201~ 160.424 Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Minas Gerais - LFT-MG, atualizadas até 
o limite máximo de seu valor de resgate, para 
atender ao giro da dívida pública mobiliária 
vencida e a vencer no corrente exercício; e 

2. proceder à substituição de 
1.521.219.805 LIT-MG por Bônus dp Tesou­
ro do Estado de Minas Gcirais - BTMG, 
com idêntico valor financeiiO à quantidade 
acima referidd e emitidos ao par, para aten­
der aO: disposto na Lei n'' 8.024, de 12 de 
abril de 1990. 

A Diretoria de Política Monetária do Ban­
co Central do Brasil opinou no sentido de 
ser autorizada a emissão para rolagem das 
LFT-MG vencíveís entre 15-6-90 e 1v-12-90, 
nas seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu­
zida a parcela de 12% a título de juros; 

Colocação 

10-07-90 
10-08-90 
10-09-90 
10-10-90 
10-11-90 
10-12-90 

vencimento 

10-'-07-95 
10-08-95 
10-09-95 
10-10-95 

·10-11-95 
10-12-95 

h) forma de colocação: através- de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução nu 565, 
de 20-9-79, deste Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis n"s 9.589, de 
9-6-88 e 10.094, de 29-12-89, Decretos n"s 
29.200 c 29.201. de 19-1-90, e Resolução n" 
1.837. de 23-1-89. 

No que se refere à parcela a ser deduzida 
a título de juros, o Estado de Minas Gerais 
entende caber apenas ao Senado Federal a 
fixação de limites à sua dívida pública e soli­
cita seja desconsiderada. 

Relativamente à colocação dos títulos a se­
rem substituídos, informa o Banco Central 
do Brasil que a emissão dos -BTMG será ad­
mitida. 

Na hipótese, procede a alegação do Go­
verno do Estado posto que em face do art. 
52, IX, da Constituição Federal, compete pri­
vativamente ao Senado Federal estabelecer 
limites à dívida mobiliária estadual. 

Assim, somos pelo atendimento do pleito 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 31. DE !990 

Autoriza, em caráter excepcional e 
temporário, o Govemo do Estado de Mi­
nas Gerais a emitir e colocar em mercado 
90.133~0m~ Letras Financeiras do Tesou­
ro de Minas Gerais - LFT-MG, bem 
como a proceder a substituição de_ 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Finan­

ceiras da Tesouro Naciçma_l {mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; 
f) características dos títulos a sere:m substi: 

tufdos: 
Vencimentc• 

15·0ó·9!l 
1"·07·90 
15·07·9!1 
1"·0~·90 
]5.0S·90 
1"~19·90 
15·09-9{) 
1"·10·90 

. 15·10·9() 
1''·1 ].9(1 
)5·1 (.9() 

1"-12·90 

Quantidadl• 

2.332 
16.761.096 
5.195 
I6.6R9.R75 
1.57Y 
ló.760.90] 
2.622 
17.4]().530 

25L612 
11.125.26R 
1.999 
11.1!9.!199 

T01al: 90.133.()()$ 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitídOs: - - -

Titulo 

5111;!;!6 
511826 
511826 
5118~6 
5)_1_626_. 
511826 

Data-Base 

1Q-07-90 
1·o-os-9o 
10-09-90 
10-J0.-90 
10-11-90 
10-12-90. 

1.521.219.805 LFT-MG, registradas no 
SELICLBACEN sob o código 9, por Bt)... 
nus do Tesouro do Estado de Mina!!. Ge­

. ra.is- BTMG, em valor financeiro idên­
tico à quantidade acima lnencionada. 

-O Senado Federal resolve: 

Art. 1" É o Governo do Estado de Minas 
Gei'áis, "ftós feiinó"s- do art. 9-~ -da "Resolução 
n'' 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado 
Federal, autorizado a emitir e colocar no mer· 
cido um montante de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Minas Gerais- LFf­
MG, necessário ao giro de 90.133.09~ LFT· 
MG, com- ve-ndmerito entre 15 de junho e 
15 de dezembro de 1990. 

__ Parágrafo único. A emissão e colocação 
dos títulos a que se referem este artigo será 
efetuada com observância ãs seguintes condi­
çóes básic_as: 

a) quantidade: a ser definída na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: no_minativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.82.6 dlas; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; 
f) forma de colocação: através de Ofertas 

Públicas, nos túmos da Resolução fi\' 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil. 

g) autorização legislativa: Leis n?~ 9.589, 
de 9-6-88 e 10.094, de 29-12-89; Decretos n\,s 

29.200 e. 29.201. de 19+90; Resolução"Jl" 
1.837, de 23.J.89. _ . 

Art. 2" f o GovernO-do Estado de Minas 
Gerais autorizado famb_ém a proceder a subs­
tituição do montante de 1.521.219.805 LFr­
MG, registradas no SELICIBACEN _sob. o 
código_ 9, por BÓnus do Te_souro de Min<1-s 
Gerais- BTMG, em valOr financeiro idên­
tido a quantidade referida com vistas a cum­
prir o -que determina a Lei n? 8.024, de 12 
de abril de 1990. 

Art. 39 A autorizaç"âo ·de que trata esta 
resplução deverá ser exercida até o dia 
31-12·90._ 

Art. 4'·' Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposiçõ_e_s :em 
contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTÉ (Neison Carntüé0) 
-O_parecer é faVorável, ri_Os termoS difisO­
Iução do Banco· CentraL 

Passa-se à -discussão do projéto, nOS têimoS 
expostos pelo Relator. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discusSão: 
Em vot3ção. 
Os S'i"s. Seriã.dores que o aprovam queiram 

permanecer seiltá.dOs. (Pausa.) 
- Aprovado. -

__ AJna:té.ri~ Vai_â ComisSão Díie_rQ(a .• ·par'a 
_a_J~daçãp fin-ª1. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Diie­
tora -oferecendo a redação final da matéria, 
que será lida pelo Sr. 1v Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 246, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 31, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução nP 31, de 1990, 
que autoriza, em caráter excepcional e tem­
porário, o Governo do Est~o de Minas Ge­
rais a emitire colocar em mercado 90.133.008 
Letras Financeiras do Tesouro de Minas Ge­
rais (LIT-MG), bem êomo a pfoceder a subs­
tituição de 1.521.219.805 (tft-MG), regis­
tradas no SELIC/BACEN sob o código 9, 
por Bónus do Tesouro do Estado de Minas 
Gerais (BTMG), em valor financeiro idéntico 
à quantidade acima ·mencionada. -

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990. -Nelson Carneiro, Presidente -
Mendes Canale, Relator- Pompeu de Sonsa 
- Antônio Luiz Maya 

ANEXO AO PARECER N·· 246, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
0° 31, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Presidente, nos termos do 
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art. 48, item 28 do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N'' , DE 1990 

Autoriza, em caráter excepcional e 
temporário, o Governo do Estado de Mi­
nas Gerais a emitir e colocar em mercado 
90.133.008 Letras Financeiras do 'Pesou~ 
ro de Minas Gerais (LFT-MG), bem co­
mo a proceder a substituição de 
1.521.219.805 (LFTo.MG), registradas no 
SELIC/BACEN sob o código 9, por Bô­
nus do Tesouro do Estado de Minas Ge­
rais (BTMG), em valor financeiro idên­
tico à quantidade acima mencionada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" ÉoG_o_vernodoEstadodeMinas 

Gerais, nos termos do art. 9'-' da Resolução 
n~ 94, de 15 de dezembro de 1989, do Senado 
Federal, autorizado a emitir e colocar no mer­
cado um montante de Letras Financeiras do 
Tesouro de Minas Gerais (LFT~MG), neces­
sário ao giro de 90.133.008 (LFT~MG), com 
vencimento entre 15 de junho e 15 de dezem­
bro de 1990. 

Parágrafo único. A emissãO e colocação 
, dos títulos a que se refere este artigo será 

efetuada com observância às seguíntes condi­
ções básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data do 
resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativa-t{ansfei"ível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) forma de colocação: através de Ofertas 

Públicas, nos termos da Resolução n~ 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

g) autorização legislativa: Le~s. n.n~ 9.589, 
de 9 de junho de 1988 e 10.094, de 29 de 
dezembro de 1989; Decretos n\'' 29.200 e 
29.201, de 19 de janeiro de 1990; e Resolução 
n'' 1.837, de 23 de janeiro de 1989. 

Art. 2~ É o Governo do Estado de Minas 
Gerais autorizado também a proceder a subs­
tituição do montante de 1.521.219.805 (LFT­
MG), registradas no SELJC/BACEN sob o 
código 9, por Bônus do Tesouro ·de Minas 
Gerais(BTMG), em valor financeiro idêntico 
a quantidade referida com vistas a cumprir 
o que determina a Lei n"' 8.024, de 12 de 
abril de 1990. 

Art. 3'·' A autorização, de que trata esta 
resolução, deverá ser exercida até o dÜ1 31 
de dezembro de 1990. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a·palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ltein2: -- · 

Discussão em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 36, de 1990 (n" 
3.158/89, na Casa de origem), que dispõe 
soOre aplicação Go § 2~ do -art. 17 das 
Disposições Çonstitucionais Transitórias 
da ConstitUiçãO Federal aos profissionais 
de saúde, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
236, de 1990, da Comissão de Assunto!! 
Sociais. 

A Presidência esclarece ao Plenário que 
foi lido e aprovado, na sessão anterior, oRe. 

- querimento n" 206, de 1990, de dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos pa­
ra a matéria. 

]:iãssa-se à discussão do jxojeto, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentadosr (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria v aí à saiição. 

É o seguint~_ o. projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 36, DE 1990 

(N~ 3.158/89, na Casa de origem) 

i:usPõe sobre a aplicação. do § 29 do 
art. 17 das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Fe<;leral aos 
profissionais de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~· Fica assegura-dO o exercíciO cu­
mulativo de 2 (dois) cargos ou empregos pri­
vativos de profissionais de saúde, desde que 
em efetivo exercício em funções de atenção 
direta à saúde, que, na data de 5 de outubro 
de 1988, e de forma continuada, estava_m sen­
do exercidos na administração pública direta 
ou indireta. 
-· ParágrafO único. Para fins exclusivos do 

diSposto Oeste ·artigo, consideram-se cargos 
ou empregos privativos de profíssionais· de 
saúde: 
I- de nível superior: odontológico, assis­

tente soda!, bioquímica (patologista clínico), 
eiúermeiro', farmacêutíco (bioquímiCa), fi­
sioterapeút<i, fonoaudiólogo, nutricionista, 
psicólogo, sanitarista, terapeuta ocupacional 
e mêdico veterináiio; 
li- de nível técnico e auxiliar: técnico e 

auxiliar de enfermagem, de fisioterapia, de 
laboratórios, de nutrição, de radiologia, de 
saneamento, de farmácia, de odontologia, 
protético, inSpeto"r sanitário e ·v1sitador sani­
tário; 

111- de nível elementar: atcndente, agen· 
te de sane_ament_Q e agente de saú~e pública. 

An. 2'' Esta lei entra _em vígor na data 
de sua publicação e produz efeitos a partir 
de 5 de outubro de 1988. 

Art. 3" Revog~fm-se·-as disposiÇões em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgota a matéria constante de Ordem do 
Dia. 

Pa<>sa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n~ 213, de' 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Ofício n'·' S-31, de 1990, 
relativo a pleito do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre­

ciação da matéria, que foi despachada à Co· 
missão de Assuntos Econômicos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Benevides, para proferir o parecer da Co­
missão de Assuntos Económicos. 

O SR, MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, nos termos do que estabe­
lecem os- arts. so a 7~ da Resolução n" 94, 
de 1989, do Senado Federal, o Governo do 
Estado do Río de Janeiro submeteu à consi­
deração_ do Banco C~ntral do Bt:ClSil, com vis· 
tas à adequada instrução, sua proposta de 
elevação temporária do limite fixado pelo 
item ll, do art. 3°, da resolução supra, a 
fim de que aquela Unidade da Federação pos­
sa regularizar a dívida contraída junto ao 
Banco do Estado do. Rio de Janeiro S/ A­
BANERJ, no montante.de 142.247.075,93 
BTN fiscal. 

As condições básicas da operação, nos ter· 
mos da proposta apreciada pelo Banco Cen­
tral e sumarizada no voto DIPOM no 90/457 
(BCB n~ 566/90), de tal instituição, são as 
seguintes: 

a) valor: 142.247m5,92546 BTN Fiscal; 
b) prazo de amortizaçlio: 36 meses; 
c) encargos: juros de 22% ao ano, repac· 

tuados bimestralmente; 
d) garantia: inclusão nas propostas orça·­

mentárias de dotações suficienteS para honrar 
as obrigações decorrentes do contrato. 

A operação se acha devidamente autori· 
zada pela Assembléia Legislativa do Estado, 
através da Lei n~ 1.570, de 23-11~89. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de endividamento estabelecido pe­
lo Senado Federal através da Resolução n9 
94, de 1989, o voto da Diretofia do Banco 
Central do Brasil assinala, com base nas ava­
liações de seus setores técnicos, que a efetiva­
ção da operação implica, de fato, na extrapo­
lação do limite fixado pelo item 11, do art. 
3\ da resolução supra, sendo, contudo, man· 
tidas apreciáveis folgas nos dois outros limi· 
tes, a saber, montante de despesas de capital 
previstas para o exercício (art. 2~) e montante 
global por valor de contratação (art. 3", I). 

No que se refere à instrução processual, 
o pedido se acha adequadamente informado, 
tendo cumprido as exigéncias estabelecidas 
no art. 7° parágrafo único, _da Resolução n~ 
94, de 1989, do Senado Federal, isto é, anexa­
do cópia da lei autorizativa, detalhado as ca­
racterísticas básicas da operação, e informa· 
do - através da análise do Banco Central 
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do Brasil --a situação finaricCirã do reque_­
rente, especialmente no que tange a sua capa­
cidade de pagamento. 

Quanto aos aspectos formaís,- Cabe assina­
lar que, segundo o que estabelece o art. 15, 
da Resolução n~94, de 1989, do Senado Fede­
ral, as resoluções autorizativas deverão in­
cluir as seguintes informações: 

a) valor da operação; 
b) objetivo da operação e 6rgã:o executor; 
c) condições finanCeiras básicas da opera­

ção; 
d) prazo para o exercício das autorizações. 
Assim, a vista dos elementos anteriormen­

te considerados, especialmente dos elevados 
propósitos da operação e do fato do Estado 
do Rio de Janeiro dispor de margem global 
de endividamento, ã luz dos critérios estabe-

. lecidos, somos pelo acolhimento do pleito, 
nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 32, DE 1990 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro 
a contratar operação de crédito, em cru~ 
zeiros, no valor correspondente a 
142.247.075,92546 BTN Fiscal, com tem­
porária elevação do limite estabelecido 
pelo item n do art. 3' da Resolução n• 
94189, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: , 
Art. 19 É o Estado do Rio de Janeiro 

autorizado, nos termos do que estabelecem 
os arts. s~ e 7~ da resolução n9 94, de 1989, 
do Senado Federal, a contratar, com excep· 
cional dispensa ao límite fixado pelo item 11, 
do art. 39 de tal resolução, operação de cré­
d i t o em' v a I o- r e q u i v a l e n t e a 
142.247.075,92546 (cento e quarenta e dois 
milhões, duzentos e quarenta e sete mil, se­
tenta e cinco fração indicada) BTNF (Bônus 
do Tesouro Nacional Fiscal), junto ao Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S/A - BA· 
NERJ, com vistas a viabilizar a regularização 
de dívidas contraídas pelo Estado junto· a tal 
instituição financeira .. · 

Parágrafo único. ,Ã operação· de crédito 
a que se refere este artigo será efetuada com 
observância às seguintes condiç6es: 
I- Prazo de amortização: 36 meses; 
II -Encargos: 
a) juros de 22% ao ano"; repactuados bi· 

mestralmente; 
b) correção monetária com base na varia· 

ção nominal das BTNF; 
III- Garantia: inclusão, nos Orçamentos 

do Estado no período de vigência do contra· 
to, de dotação suficiente para cobrir todos 
os encargos relacionados com a ope:raçáo. 

Art. 2~ A presente autorização será exer~ 
cida dentro de seis meses de sua formaliza· 
ção. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vígof ria 
data de sua publicação. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O pareCe! da COmisSão de Assuntos Eco~ 
n:6riiicos-C0ilclui pela apresentação de projeto 
de resolução que autoriza o Governo do Esta· 
do do Rio de Janeiro a elevar, em caráter 

_excepcional, o limite de seu endividamento 
intemo_._ 

Completada a instrução da matéria, pas· 
Sa-Se ã discussão do projeto em turmo único. 
(Pausa.) 

Em discuss;to. 
-_ Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão~ _ 

Em votação. -
Os Srs. Semi:doies qU:e- o aprOvam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
- -Aprovado. 

O projeto vai ã Comissão Diretora, para 
-a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_§_Q_~~ a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 1P Secretário. 

É lído o seguinte~ 

PARECER N• 247, DE 1990 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 32, de 19_90. 

A Comissão Dii'etoCa apresenta a redação 
fiital do Projeto de Resolução n~' 32, de 1990, 
qUe autoriza--o-Governo do Estado do RiO 
de Janeiro a elevar, em caráter excepcional, 
o; limite de seu endividamento interno. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29. de junho 
de 199.0. - Nelson Carneiro, Presidente -
Mendes Canale, Relator - - Pompeu de 
Sousa - Antônio L~:~iz Maya. 

ANEXO AO PARECER Ni· 247, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 32, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Presidente, nos tennos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
m_u_lgõ a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1990 

·Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a contratar operação de crédi· 
tó, em cruzeiros, no valor correspondente 
a 142.247.075,92546 Bônus do Tesouro 
Nacional Fiscal (BTNF), com temporária 

-- - - elevação do limite estabelecido pelo item 
11, do art. Jo, da Resolução n' 94, de 15 
de dezembro de 1989, do Senado Federal. 

O Senado Federal reSolve: 
Art. 1'·' É o Governo do EStado do Rio 

de Janeiro autorizado, nos termos do que 
esúibelecem oS arts. 5° e 7f' da Resolução Oi' 

94,'--de 15 de_ deZembro de 1989, do SenadÓ 
Federal. a cOntratar, com excepcional dispen-

sa ao limite fixado pelo \tem.II, do art .. 3'·', 
de tal resolução, operaÇão de crédito em va­
lor equivalente a 142.247.075,92546 (cento 
e quarenta e dois milhões, duzentos e qua­
renta e sete mil, setenta e cinco e fração indi· 
cada) Bônus do Tesouro Na_cional Fiscal 
_(BTNF), junto ao Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S/ A- Banerj, cOm vistas a viabi­
lizar a regularização de dívidas contraídas pe· 
lo Estado junto a tal instituição financeira. 

Parágrafo único. A operaçàO de crédito 
a que se refere este artigo será efetuada 'com 
observância ãs seguintes condições: 

I - Prazo de amortização: trinta e seis 
. meses: 

fi - Encargos: a) juros de vinte e dois 
por cento ao ano, repactuados bimestralmen-
te· -- ---- - · · 

'b) correção monetária com base na varia­
ção nominal dos BTNF; 

IIJ - Garantia: inclusão, nos orçamentos 
do Estado, no período de vigência do cOnúã­
to, de dotação suficiente para cobrir todos 
os encargos relacionados com a operação. 

Art. 2" A presente autorização será exer­
cida dentro de seis meses de sua formaliza­
ção. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carne-iro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
.a discussão. 

Em votaçãO. 
Os Sr.s. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. 
Aprovada -a redação final, a matéria vai 

à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nt;;lsOfi Carneii-o) 
-Nada mais havendo a tratar. vou encerrar 
a presente sessão, convocando outra extraor­
dinária para hOje, às 16 horas e 35 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n~· 38, de 1990, de iriiciativa da 
Comissão do Distrito Federal (apresentado 
por sugestão do Deputado Augusto Carva­
lho), que dispõe sobre a realização de audi­
toria ambieiuàl no Distrito Federal nas condi· 
ções que disciplina. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Lnanta-se a sessão às 16 horas e 25 
minutos.) 
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Ata da 89~ Sessão, em 29 de junho de 1990 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 48! Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA . . 
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

AS16HORA.S E 35 MINUTOS, A,CHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

-Aluízio Bezerra -Nabo r Ji.í.riior- Gil­
berto Miranda - Áureo Mello ...:._- Odacir 
Soares - Ron"aldo Aragão - Olãvo Pires 
- João Menezes - Jarbas Pàssarinho -
Carlos Patrocínio - Antonio Luiz Maya -
João Castelo - Alexandre Costa - Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho -Cid Sabóia de Carvalho 
-Mauro Benevides -José Agripino- La-
voisier Maia - Humberto Lucena - Rai­
mundo Lira - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão - Mansueto de Lavor -Divaldo Su­
ruagy - Albano Franco - Francisco Ro· 
llemberg- Lourival Baptista -Luiz Viana 
Neto - Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar 
-José Ignácio Ferreira - Gerson Camata 
-João -Calmon - Afonso Arinos - Jarrúl 
Haddad- Nelson Carneiro- Mata-Macha­
do - Alfredo Campos - Ronan Tito - Se­
vero Gomes- Fernando Henrique CilrdosD 
-Mário Covas - Maui'o Borges - Irapuíln 
Costa Junior - POmpeu de Sousa - Mau­
rlcio Corrêa- Meira Filho- Roberto Cam­
pos - Louremberg Nunes Rocha - Márcio 
Lacerda- Mendes Canale --Rachid Salda­
nha Derzi- Wilson Martins- Leite Chaves 
-Affonso Camargo- José Richa- Jorge 
Bornhausen --Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin- Alberto Hoffmann- José Paulo 
Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE. (Nelsod Carneiro) 
- A lista de presença· acusa o compareci­
mento de 54 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos de urgência 
que serão lidos pelo Sr, l9-5ecretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 214, DE 1990 

Requeremos urgéncia, nos termos do art. 
336; aiínea b, do Regimento Interno, para 
a Mensagem no 153190, no sentido de que 
seja autorizada a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito exter­
no, no valor de até US$117,000,000.00, junto 
ao Banco Internacional de Reconstrução e 
Desenvolvimento (Banco Mundial), destina­
da ao financiamento parcial do Programa do 
Meio Ambiente. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Ronan Tito- Man::o Maciel- João Menezes 
- Humberto Lucena - Mauro Bénevides -
Jutahy Magalhães- Divaldo Suruagy- Wil­
soDMartins- Nabor)únior-..:.. RorialdoAra­
gio - Jamil Haddad - ·Leite Chaves - AI-

rredo Campos- José Fogaça- João Castelo 
- José Agripino - Aluízio Bezerra- Nelson 
Wedekin - Márcio Lacel1ia - Pompeu de 
Sousa - Mansueto de Lavor - João Calmon 
- Iram Saraiva - Alberto_ Hoffmann -
Francisco Rollemberg - Saldanha Derzi -
Áureo 'Mello - .ot\~tônio Luiz. Maya - Ruy 
Bacelar- Cid Sabóia de Carvalho - Odacir 
Soares - João Lobo - Afonso Sancho -
José Paulo Bisol - Mauro Borges - Mata 
Machado - Jarbas Passarinho - Afonso Ca· 
margo - Carlos Patrocínio - Meira Filho 
- Almir Gabriel- Ney Maranhão - Edison 
Lobão - Luiz Viana Neto - Lourival Bap­
tista - Alexandre Cos(a - Maurício Corrêa 
- Gilberto Miranda - Mário Covas - Dir­
ceu Carneiro. 

REQlJERIMENTO~N, 215, DE 1990 

Requeremos urgência, nos :termos do art. 
336, alíil"ea b, do Regimento Interno, para 
o Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado no 193, de 1989. 
--Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. "":':'" 

Ronan Tito - Marco Maciel - Chagas Ro­
d_rfgues- João Menezes- João Calmon­
Mauro Benevides- Humberto Lucena - Ju­
tahy Magalhães- Divaldo Suruagy- Wilson 
Martins- Nabor Júnior~ Ronaldo Aragão 
- Jamil Haddad - Leite Chaves- Alfredo 
Campos - Afonso Camargo - José Fogaça 
- João Castelo - José Agripino ---Aluízio 
Bezerra- Nelson Wedekin- Márcio Lacer­
da- Pompeu de Sousa- Mansueto de Lavor 
- Iram Saraiva - Alberto Hoffmann -
Francisco Rollemberg - Rachid Saldanha 
Derzi - Áureo Mello - Antôoiq Luiz Maya 
- ·Ruy Bacelar - Cid Sabóia de Carvalho 
- Odacir Soares - Afonso Sancho - Mauro 
Borges - José Paulo Bisol - Mata Machado 
- Jarbas PaSsarinho--Carlos Patrocínio-­
Me•ra Filho - João Lobo - Almir Gabrlel 
- Ney Maranhão - Edison Lobão - LJ~iz 
Viana Neto - Gerson Camata - LouriVal 
Baptista- Alexandre Costa- Maurício Cor· 
rêa - Gilberto Miranda - Dirceu Carneiro 
e Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....,.... Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, ti, 
do Regimento Inter!lO-

Sobre a mesa, eXpediente que vai ser lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte: 

COnsulta sobre a constitucionalfilade 
do att. 370 do Regimento lutemo do Se­
nado Federal. 

Exm" Sr. Presidente do Senado Federal: 
Com fulcro no art. 1Ó1, I, da Resolução 

do Senado Federal de n~ 18, de 1989 (texto 
consolidado do Regimento Interno), requei­
ro a V. EXl' se digne submeter à apreciação 
da Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidã­
dania do Senado Federal consulta sobre a 
constitucionalidade do art. 370 do Regimento 
Interno desta Casa. 

Brasília, 29 de junho de 1990.- Senador 
Alfredo Campos. 

Da Consulta 

Argüição de inconstitucionalidade do art. 
370 da Resolução dO SenadO Federal de n~ 
18, de 1989 (texto consolidado do Regimento 
Interno), limitador da aplicabilidade do art. 

.-60 da Constituição Federal, norma de eficácia 
plena. 

O art. 60 da Constituição Federal, norma 
de eficácia plena, preceitua as hipóteses de 
·alteração do texto maior e estabelece as rns· 
hições à apresentação de propostas de emen­
da constitucional. 

Com o escopo· ·de regulamentar a trami­
tação da proposta de emenda ã ConstituiçãO 
no Senado Federal a Resolução n" 18, de 
1989, em seu art: 370, reza o seguinte: 

"Art. 370. É vedada a tramitação 
concomitante de mais de cinco propostas 
de emenda ã Constituição." 

A norma supratranscrita, inserida no Regi­
mento Interno do Senado Federal, atrita 
frontalmente com o texto constitucional ino­
vando cOm relação a este, e restrfugindo a 
abrangência do seu comando normat.ivo (art.-
60), cuja aplicabilidade é írrledfata e comam-
plos efeitos jurídicos. -

De fato; em nenhum momento o texto 
constitucional impõe restrição no tocante aO 
número de pi-opostas de emenda que possam 
tramitar em uma mesma sessão legislativa. 
Os limites impostos pela Constituição Fede­
ral a sua alteração prendem-se. todos, à vi­
gência de situações de exceção, como por 
exemplo o estado de sítio ou intervenção fe­
deral ou, ainda, a imposSibilidade de se abolir 
da previsão da Lei Maior o trato de determi­
nadas matérias, como por exemplo, a separa­
ção Qos Poderes e a forma federativa do Esta­
do brasileiro. 

Quando, portanto, o legislador constituin­
te quis restringir a iniciativa de propo,sta de. 
emenda à Constituição - com o obj~tivo de 
preservação da Lei das leis -o fez expressa­
mente. E, como toda norma restritiva tenl 
que ser interpretada stricto jUre, somente nas 
hipóteses constantes nos §§ 1 ~ e 4~ do art. 
6(Lé.que a iniciativa de proposta de emenda 
constitucional encontra limites. 

A interpretaç'lo abragente do art. 370 do 
Regimento Interno do Senado Federal é, por 
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conseguinte, inconstitucional, visto que com 
o objetivo de regulamentação à ConstitUição 
Federal, inova com relaçãO a esta. 

Além de limitar a aplicabilidade da Lei 
_Constitucional, o art. 370 da Resolução n~ 
18, de 1989, por sua redaç~o abrangente, a in· 
da limita a iniciativa legifeiaflte não só dos 
Parlamentares, mas, também, do Presidente 
da República e das Assembléias Legislativas, 
autoridade e órgãos -externos ao Senado Fe­
deral, aos quais é juridicamente incãncebfvel 
a injunçãO de norma caracterizadamente de 
efeitos internos, cOmo o é o Regimento Inter­
no do Senado Federal. 

Em se admitindo a esdrúxula hipótese jurí-. 
dica de subordinação 'do Presidente da Repú­
blica e das Assembléias Legislativas ao co-­
mando do art. 370 da Resolução n~ 18, de 
1989-5F, ter-se-á que admitir a· ainda mais 
esdrúxula idéia de a Mesa do Senado Federal 
ter que abrir lista de inscriçãO para a proposta 
de emenda para a iniciativ-a pro'Po~ta de­
emenda constitucional, no qual aquela auto­
ridade e esses órgãos terão que se inscrever, 
além do_s Parlamentares, esperando a sua 
oportunidade de oferecer a sua contribuição 
para o aperfeiçoamento do texto constitucio-

, na!. 
Mesmo a Constituiçáo de 1967/69, fruto 

de período autoritário, ao limitar o funciona­
mento concomitante das comissões parla­
mentares de inquérito a cinco (art. 30, pará­
grafo único, d) admitiu~ no entanto, que esse 
número fosse_ excepcionado desde que por 
deliberação da maioria dos membros da Casa 
Legislativa. O art. :370 da Resolução n~ 18, 
de 1989, porérit;ê -peremptório inviabilizando 
qualquer ressalva nesse sentido. 

Embasado nos ar:gumentos expostos, ar­
gúo juntO à Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania do Senado Federal, a incons­
titucionalidade do art. 370 da Resolução n" 
18, de 1989. 

Brasília, Z9 de junho de 1990 . ......,.. Senador 
Alfredo Campos. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O expediente lido será publicado e reme­
tido ao exame da Comissiio de Constituição, 
Justiça e Cidadania. (Pausa.) 

Passa~se a: 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno úni~. do Proje_to 
d~ Lei do DF n~ 38, de 1990, de iniciatíva 
da Comissão do Distrito Federal (apre­
sentado por sugest~o do Deputado Au­
gusto Carvalho), que dispõe sobre a rea­
lização de auditoria ambiental no Dis­
trito Federal nas condições que discipli­
na. 

A Presidênc,ia esclarece ao Plenário que 
a matéria ficou sobre a mesa durante cindo 
sessões ordinárias, a fim de receber emendas, 
nos termos do art. 235, II, f, do Regimento 
Interno. 

Ao proj~_tq _p.ão_forarO __ apresentada_s ~meu-
das. · 

Passa-se à discussão do Projeto, em turno 
único. -- -

A discussão. (Pausa.) 
. _Não haye_ndQquem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 

O Sr. Pompeu de Sousa - Sr, Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

,. O.SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Co ri cedo a palavra ao nobre Senador. 

· O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Para encaminhar a votação.) -Sr. Presi­
dente, apenas para dizer a V. E~ e a este 
magnífico Plenário que o projeto é da mais 
alta importância.. porque, afinal de contas, 
é preciso que--a qualidade de vida seja preser­
vada. A iniciatiVa do Dejmtãdo Augusto Car· 
valho é da mais alta benemerência, porque, 
na verdade, fazer inquéritos sobre o proble­
ma dO meio ambiente é uma das exigências 
fundamentais da condição humana. 

O SR; PRESII)ENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentados. (Pa~,Jsa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à ComiSsão Diretora, para 

a· redação final. 

O S'i!.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n~ 214, de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para a_ ~~_!!?agem no 153, de 
1990, i'el.ã.tiva a pleito da União. 

Em votação o requerimento. 
- Os.Srs. Senadores que estiverem de acordo 
qu~iram jJennanecer seiltados~. (Pausa.) 

AproVado. 
- -A.ptoVãdo o requerimento, passa-se à apre­
ciação da matéria, que foi despachada ã Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

-Solicito ao nobre Senador Ronan Tito o 
pãi'ecer- da Comissão de Assuntos Económi­
c-o:r.-----

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, através da Mensagem em epígrafe, o 
Senhor Presidente da República submete à 
aprovação do Senado Federal proposta no 
sentido de ser a República Federativa doBra­
sil autorizada a celebrar operação de crédito 
externo no valor de US$117,000,000.00 (cen­
to e dezessete milhões de dólares norte~ame­
rican6-s} ou-seu equivalente em outra moeda, 
junto ao Banco Internacional de Reconstru­
ção e Desenvolvimep.to, destinada ao finan­
ciainento parcial do Programa Nacional do 
Meio Ambiente. O Programa deverá ser exe~ 
cutado pelo Ibama- Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Reno­
Váveís."" 

ConfOrme a Exposição de Motivos no 179, 
de 28-6-90, a operação se Contém nos limites 
de endividamento fixados pela Resolução n" 
96, de 15 de dezembro de 1989, do Senado 

Federal,_e_ obedecerá às seguintes condições 
financeiras: 

a) Credor_:_ :f?anco Interoacional de Re~ 
construção e Desenvolvimento (Banco Mun· 
dia!); 

b) Valor: US$117.000.000,00 (cento e de· 
zessete ffillhões de dólares norte-america­
nos); 

. c) Juros: calculados à taxa de 0,5% a. a. 
acima do custo de captação de recursos pelo 
Banco, apurado no semestre anterior aos res­
pectivos pagamentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 15 de abril e 15 de outubro 
de cada ano; 

d) Amortização: em 20 presta.ções semes­
trais igUais e conSecutivos, nó valo_r de US$ 
5,850.000,00 (dncO milhões e oitocentos_e 
cinqüenta mil dólares norte-americanos) ven­
cendo-se a primeira em 15-4-1994 e a última 
em 15·4-2004; 

e) Comissão de Compi'omissão: 0,75% a, 
a. sobre os saldos do empréstimo não desem­
bolsados, exigível semestralmente juntamen­
te com os juros; 

f) Desembolsos: poderão ser efetuados até 
30·6-94. 

A operação foí considerada prioritária pàra 
o desenvolvimento nacional, satisfazendo 
exigência dO Decreto-Lei n" 1.312, de 15 de 
fevereiro de 1974. 

A Mensagem em exame está instruída com 
os documentos e as informações previstas na 
ResolUção [19 96/89 ~ _ 

Assim, sorrioS-peJo acolhimento do pleito, 
oa forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 33, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar empréstimo externo no 
valor de US$117,000.000,00 (cento e de· 
zessete milhões de dólares norte-ameri­
canos) ou seu equiv9lente em out_ras moe­
das. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. 1" É_ a Repú_bHca Federativa Op Sra­

sil autorizada a celebrar contrato de e~prés­
timo, e-xterno, no valor deUS$ 
117.000.000,00 (cento e dezessete milhões de 
dólares norte-americanos) ou seu equivalente 
em outras moedas, junto ao BancÇ> Interna­
cional de Reconstrução e Desenvolvimento, 
destinado ao financiamento parcial do Pro­

. grama Nacional do Meio Ambiente, a ser 
executado pelo lbama- Instituto Brasileiro 
do Meio·Ambiente e Recursos Naturais Re~ 
nováveis. 

Art. 29 A operação realizar-se~á de acor· 
do com as seguintes características básicas: 

a) Credor: Banco Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun· 
diat); 

b) US$ 117,000.000,00 (cento e dezessete 
milhões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: calculados à taxa de 0,5% a.a. 
acima do custo de captação de recurso-s pelo 
Banco, apurado no semestre anterior aos res­
pectivos pagamentos, a serem efetivoas smes­
tralmente, em 15 de abril e 15 de outubro 
de cada ano; 
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d) Amortização: em 20 prestações semes­
trais i~Jais e consecutivas, no valor de US$ 
5,850.000,00 (cinco milhõeS- e oitocentos e 
cinqüenta mil dólares norte-americanos) ven· 
cendo-se a primeira em 15-4-1994 e a última 
em 15-4-2004; ~· ~ 

e) Comissão de compromisso: 0,75% a. a. 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível_semestralmente juntamente 
com os juros; 

f) Desembolsos: poderão ser efetuados até 
30-6-94. 

Art. 3~ A autorização prevista riesia Re­
solução deverá ser exercida no prazo de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publi­
cação-:---

Ar:t. 4~ Esta Resolução- entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Somos favoráveis à aprovação do pro jcto. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

O_SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela apresentação de projeto 
de resolução, que "autoriza a República Fe­
derativa do Brasil a contratar empréstimo ex­
terno no valor de US$ 117,000,000.00 (cento 
e dezessete milhões de dólares americanos), 
ou seu equivalente em Outras moedas"", junto 
ao Banco Internacional de Reconsttução c 
~senvolvimcnto - Bírd, para· mdins que 
especifica. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em ·turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

·a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá ã Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. "PRESIDENTE (Nelson Carne)ro) 
-Sobre a mesa, o parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, 
que será lido_ pelo Sr. l'·' Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 248, DE 1990 
Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 33, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto_ de Resolução n'·' 33, de 1990, 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar empréstimo eXterno no valor de 
US$ 117,000,000.00 (cento e dezessete mi­
lhões de dólares americanos), ou seu equiva~ 
lente em outras moedas. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990. - Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator - Áureo Mello 
- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N'' 248, DE }990 

Redação final do Projeto de Resolução 
no 33, de 1990. 

Faço saber que o S"enãdo Federal aprovou, 
e eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28', d-o Regimento Interno, promUlgo ·a- se­
guinte 

RESOLUÇAO N· • DE 1990 

Au_toriza a República Federativa do 
Brasil a contratar empréstimo externo no 
·vâlor deUS$ I 17,000,000.00 (cento e de­
zessete milhões de d(ilares· americanos) 
ou seu equivalente em OP.tras moedas. 

o·senado Federal risolve: 
Art. 1" É a .República Fed~~ativa doBra­

sil autorizada a celebrar contrato de emprés­
timo externo, no valor de USS 117,000,000.00 
(cento e dezessete milhões de dólares ameri­
canos) ou seu equivalente em outras moedas. 
junto ao Banco Internacional de Reconstru­
ção e Desenvolvimento (Banco Ml!ndial), 
destinada ao financiamento parciaf do Pro­
grama Nacional do MeiO Ambiente, a ser 
executado pelo lbama- Instituto Brasíleiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Re-
nováveis. ·="'" 

Art.. 2" A operação reaJízãr-se-á de acor­
do com a_s_seguintes caracter!§.ticas básicas: 

a) Credor: Banco Internacional de Re­
construção e DesenvOlvimento (Banco Mun­
dial); 

b) Valor: US$117,000,000.00 (cento e de· 
zesscte milhões de dólares americanos); 

c) JUros: calculado::. à taxa de meio por 
cento ao ano, acima do custo de captação 
de recursos pelo Banco, apurado no semestre 
anterior aos respectivos pagamentos, a serem 
efetívã.do~_semestralmente, ,em 15 de abril 
e 15 de outubro de cada ano; 

d) Amortização: em vinte prestações se­
mes~rais !guais e consc:_cutivas, no valor de 
US$ 5,850,000.00 (cinco milhões e oitooentos 
e cinqüenta mil dólares americanos), vencen­
do-se a primeira em 15 de abril de 1994 e 
a Ultima em 15 de abril de 2004; 

e) CotnissãQ .de compromisso: 0,75% ao 
ano, sobre os saldos do empréstimo não de­
sembolsados, exigível semestralmente junta­
mente com os juros; 

O Desembolsos: poderão ser efetuados até 
30 de junho de 1994. 

Art. 3'·' A .autorização prevista nesta Re­
solução deverá ser exercida no prazo de doze 
meses a contar da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Sfs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vai-se passar, agora; à apreciação do Re-

querimento n9 215, de 1990, de urgência, lido 
no Expediente, para o subStitutivO -da Câma~ 
ra dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena­
do n• 193, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Sen_â.~~_res que _'?-~PiáVam queiram 

' permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre­

ciação da matéria. 
Discussão, em fuino único, do SubstitUtivo 

da Câmara dos-Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 193, de 1989, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, c 
dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão Tem­
pórária que examinou a -proposição inicíal. 

Solicito ao nobre Senador João Calmon 
o parecer sobre a matéria. (Pausa.) 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem sobre 
este proje-to. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

OSR.RONANTITO(PMDB-MG.Para 
questão de ordem.)- Sr. Presidente, as 
emendas apresentadas em Plenário por mim, 
que sou o autor da matéria, será apreciada 
após a leitura do relatório? São destaques? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex• pode pedir destaque depois do pare­
cer do Relator sobre a matéria. 

O SR. _RI)NAN TITO - Agradeço a v: 
Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador João Cal­
mon, para emitir parecer. 

O SR. JOÃO CAI:MoN (PMDB - ES. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, eu 
não exageraria se afirmasse que, após a pro­
niillgação- da -··constituição Cidadã"', a que 
se referia o nobre Deputado Ulysses Guima· 
rães, o acontecimento mais importante do 
Congresso Nacional é o que estamos apre­
ciando nesta tarde histórica." Trata-se dÕ ES_­
tatuto da Criança e do Adolescente, um mo­
delo de documento, que não resultou apenas 
da iniciativa de um Deputado ou de um Sena­
dor. Foi, na realidade, uma campanha comu 
nitária que mobilizou n:ida menos de 140 f:"r 
dade~ 1:;::"."' _:.._.:......r-<" av aoo_lt.::.....o;llte em 
todo o Brasil. Aqui, no Senado Federal, o 
text) básico deste estatuto se deve à clarivi­
dênt:ia do eminente Senador Ronan Tito. Na 
Cârr ara dos Deputados a matéria foi objeto 
de v irios projetos, cuja relação faço questão· 
de kr, para que fiquem inscritos nos Anais 
do Congresso Nacional nomes dos autores 
de j:C dos esses projetos. 

Projeto n~ 1.506, de 1989. de autoria do 
Dep 1tado Nelson·Aguiar, um parlamentar 
que 1empre teve, ao longo da ~ua fecunda 
vida no Congresso Nacional, !líHa autt<ntica 
obse~ são pela causa da criança e- do adoles~ 
cente._ Outros proj_etos oriundos da Câmara_ 
deve1 n ser citados como contribujç-~es muito 

·valia: as para este Estatuto. S.ão os de n~l 
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1.765, _da Deputada !Vfárcia Kubitschek; 
2.264, dos Deputados Francisco Amaral; Vic­
tor Faccioni, Salim Curiati, Francisco Dias; 
Mendes Botelho, Sandra Cavalcanti, que é 
uma estrela de primeira grandeza na conste­
lação política deste País, Antônio Carlos 
Mendes Thame; Hélio Rosas e ·Gandi Jamil. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão 
Especial teve como Presidente a Deputada 
Sandra Cavalcanti, uma veterana, batalha­
dora dessa causa de extraordinária importân­
cia e, como Relatora, Deputada Rita Camata 
que, com um pouco mais de _três _anos de 
atuação no Congresso Nacional, avulta com 
um relevo singular, como uma das mais notá­
veis vocações políticas da história deste_ Con­
gresso, e a quem está reservado, sem dúvida 
alguma, um futuro radioso. 

Mas esse Estatuto da Criança e do Adotes~ 
cente não resultou apenas do esforço e da 
dedicação de Parlamentares, Senadores e 
Deputados. ReSultou de um verdadeiro muti· 
rão nacional, que mobilizou segmentos im­
portantes da sociedade brasileira. 

Não pretendo estender-me na análise desse 
documento, porque temos pressa. Há outras 
matérias, não tão importantes quanto esta, 
embora de interesse imediato mais sigiüfi-­
cativo. Não desejo tomar o tempo dos meus 
ilustres Colegas, estendendo-me em relação 
a esse Estatuto que se revest~ de extraor­
dinária importância, pOfcjrie TiltrOduz, na le­
gislação, a ampla participação comunitária. 
, Infelizmente não nos foi possível seguir o 
modelo americano, que determina a eleição 
no mesmo dia do Prefeito, do Vereador, do 
Delegado de Polícia e_do Juiz de Paz. Aqui, 
neste Estatuto da Criança e do Adolescente, 
documento de extraordinário relevo da His­
tória do Parlamento brasileiro, há esse tipo 
de escolha plebiscitária, mas não abrangendo 
todos os órgãos que vão cuidar dos interesses 
da criança e do adolescente. 

Sr. Presidente e Srs._Senadores, hoje é um 
dia extraordinário na vida do Congresso Na­
cional. Só mesmo transformando-se em reali­
dade este Estatuto da Criança e do Adoles­
cente_,_ é que poderemos evitar que a socie­
dade brasileira sofra asconseqüênciasde uma 
catástrofe representada pelo uso e pelo abuso 
das drogas. Só através da execução deste Es­
tatuto é que poderemos lançar os alicerces 
de uma sociedade mais justa e mais humana, 
cuidando-se dàs crianças em flor e dos adoles~­
centes, cuja formação, se não for ade.quada, 
permitirá que nossa sociedade continue injus­
ta e desumana, com tremendas desigualda­
des, o que pode levar o nosso País a uma 
catástrofe. 

Como Relator de plenário aplaudo, da ma­
neira mais entusiástica, esta iniciativa, e peço 
que este documento, de transcendental im­
portância seja aprovado por unanimidade. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é_ favoráveL 

Passa-se ã discussão do projeto, em turno 
único .. 

O Sr. Ronan Tito-..::._ Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

o sã. PREsiDENTE (Nelson -carlleiro) 
-"' Com <i palavra o nobre Senador Ronan 
Títo. ------

OSR.RONANTITO(PMDB-MG.Para 
discutir. Sem revisãO- do orãdof:) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a bem da verdade, 
o que eu deveria dizer no encaminhamento 
desse projeto, disse~o muito bem, e até me· 
lhor do que eu, o nobre Senador João Cal­
mon, 

Quero ressaltar o extraoidlllário- trabalho 
daCarnis_são, na Cámara dos Deputados, ten~ 
do à frente a Relatora, aS~ Deputada Rita 
Cam().ta que, na- verdade, não relatou, mas 
sublimQ_u ~projeto, pois este foi extraordina~ 
rianleiite melhoiado. 

No entanto1-no afã de ainda melhorar mais 
e sempre o projeto, ouVindo a assessoria jl:lrf­
dica quailto a algumas questões eminente· 
mente técnicas, vamos apresentar emendas, 
voltando ao projeto anterior, apenas sendo 
obe.die1.1.t~_ãs_n_prma,s jurídicas. 

QuerO reite:tl,ü esSe meu posicionamento. 
O projetO já,-eiá: 'muito bom. Como eu disse 
aqui ã época da~provação, não era de minha 
autoria, mas eu ã.ssinava como um filho adoti· 
vo, adot_~y_a agu_~a criança por julgá-la linda, 
maravilhosa, mas ela ficou ainda mais bonita 
na Câmara dos Deputados. 

Esse projeto fOi mandado para São Paulo, 
a fim de __ ~er_ aperfeiçõido, por juristas, _no 
seu conteúdo jurídico. Verdadeiramente, 
quero ressaltar que a professora e Deputada 
Sandra Cavalcanti e, principalmente, a De­
putada Rita Camata, Relatora do projeto na 
Câmara dos Deputados, fizeram um trabalho 
extraordinário. 

Era o que tinha ~ dizer, Sr. Presidente. 
O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 

peço a- patâvra _p~laordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ne_ls_on Carneiro) 
- Coo_CeCIO ·a palavra a v: Ex• 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente, indago a V. 
Ex• se não há condições de no_s serem distri­
buídos os avulSos, apenas para comparação 
dos te>::_tos que foram ~udado~. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai mandar distribuir os avulsos, 
porque, como vê V, Ex\ é um volume. Se 
V. Ex~ tem alguma dúvida, a Mesa mandará_ 
este volume a V. Ex• 

ContinUa em discussão. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES. Para discutír~-sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, apenas pa· 
ra registrar a minha satisfação no momento 
em que se vai votar ysta matéria, pelo seu 
própriO advento. Quero felic-itar, nesta opor·' 
tuniaade, o Líder do PMDB o nobre Senador 

Ronan Tito, que em boa hora teve a inspira: 
ção de, naturalmente assessorado por um nU· 
mero expressivo de técnicos na área, produzir 
um texto, um piojeto de lei de sua· autoria, 
remetido à Câmara dos D~putados depois 
de aprovado, aqui e lá muito aperfeiçoado. 

Felicito, nesta oportunidade, a Relatora na 
Câmara dos Deputados, a nebre Deputada 
Rita Camata, a minha conterrânea, e fico 
muito feliz pela sua contribuição. Hoje pela 
nlanhã, o nobre Senador Ronan Tito tecia 
os maiores eiogios ao trabalho da Relatora, 
e ao trabalho que foi feito de um modo geral 
pelos D_eputados. S. Ex• chegoo a usar a ex­
pressão de que na Câmara dos J:?eputados, 
sublimou-se o texto. O seu burilamento, o 
seu cinzelamento levou-o a um aperfeiçoa­
mento tal que produziu um justo orgulho para 
seu autor primitivo, o Senadw Ronan Tito. 

Nesta oportunidade, registro a minha satis­
fação pessoal pelo trabalho que desenvolve~ 
ram os técnicos sob_ o comando do Senador· 
Ronan Tito,.pelG trabalho que desenvolveu 
a Câmara_ dÓs Deputados e, em especial, a 

-minha conterrânea, a nobre Deputada Rita 
Camata. 

Era o que tinha a dizer, SÍ. Presidente._ 

O SR. PRESIDENTE (Nelsorr Carneiro) 
- Não havendo mais nenhum Sr. Senador 
que queira fazer uSo-da palavra, está ·encer· 
rada a discussão. 

Em votação. _ __ _ _ __ _ 
De acordo com o art. 287 do Regimento 

Interno: 

"0 substitutivo da Câmara <t. proJeto 
do senado será considerado série de 
emend'as e votado, separadam.ente, por 
artigos, parágrafos, incisos, alíneas e 
itens-, em correspo'ndência aos do proje­
to emendado, salvo aprovação de reque­
rim-ento pa:ra votação em globo ou por 
grupos de dispositivos." 

Neste sentido, foi encamínhado ã Mesa re­
querimento que será lido pelo Sr. 1~' Secre­
tário. 

É lido ~ aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 216, DE 1990 

Nos termos do art. 287 do Regimento In­
terno, f('queiro votação, em globo, do Substi­
t~tivo Câmará dos Deputados ao Projeto 
de Lei, -J Senado n'·' 193, de 1989, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do- ACIOles­=• -

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Louremberg Nunes Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à vo­
tação, em globo, do substitutivo. 

O Sr. Man::o l\1aciel- Sr. Presidente, peço 
a Jiala~ra. pa~ã-encarilinhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pa· 
ra encaminhar a votação. Sem revisão do ora-
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dor.) - Sr. Presidente, Srs. Se:Oadores, serei 
breve, mesmo porque o tempo é muito limita­
do. Mas eu não gostaria de, na qualidade 
de Líder do PFL, deixar de expressar, em 
meu nome pessoal e em nome da minha Ban­
cada, a satisfaçâo em ver este documento sen­
do submetido à votação, hoje, à tarde, no 
SenadO Federal. Realmente, o Estatuto da 
Criança é um passo que se dá na proteção 
ao m'enor e, de alguma forina, representa 
um avanço que estamos obtendo a partir da 
promulgação da Constituição de 1988, com 
relaçãO -ao -assunto. 

De mais a mais, quero aproveitilr a Ocasião 
para fazer votos de que, através ·cteste Esta­
tuto, possamos garantir os_direitos da criança 
e, quem sabe, melhorar a assistência à criança 
brasileira. O Brasil não é apenas um país 
jovem; é, sobretudo, um pais dos jovens. Eu 

. acho fundamental, e isto para mim está cada 
vez mais nítido, darmos maior atenção à 
criança, de sorte a que possamos ter um país 
no futuro, próspero, desenvolvido e justo. 
Daí por que, em nome da Bancada do meu 
Partido, somos faVoráveis à aprovação da 
proposição e esperamos venha a ser acolhida 
pelo Senado Federal. (Muito bem!) 

O Sr. Chagas Rodrigues - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação .. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O-SR. CHAGAS RODRIGUES- (PSOB 
- PI. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, quero apenas registrar que é com espe­
cia( satisfação que a Bancada do PSD B votará 
a favor do Estatuto da Criança e do Ado­
lescente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Sr. :Presidente, 
peço a palavfa para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao-·nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (POT- DF. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Presidente da República tem dito que o 
seu Governo vai dedicar especial atenção à 
criança. Na verdade, ninguém está fazendo 
mais em benefício da criança brasileira do 
que nós, aprovando este projeto. Sei, particu" 
larmente, do empenho de V. Ex·, Presidente 
Nelson Carneiro, que sempre lUtou a-qui para 
que tivéssemos um estatuto da criança. V. 
'Ex• até discordava com relação à termirio­
Jogia, mas sei que, hoje, e-Stá convencido de 
que o projeto atende às reais necessidades 
do povo brasileiro no que tange ao amparo 
à 'criança. · 

De sorte que o meu Partido, o PDT, se 
rejubila. neste instante, de poder ter contri· 
buído modestamente, com o seu voto e a 
sua participação, para que o projeto apresen~ 
tado pelo Senador Ronan Ttto pudesse che· 
gar a este resultado. 

Seria injusto aquí, Sr. -Presidente, se_ eu 
não enaltecesse o trabalho, na Câmara, desta 

extraordinária Deputada, embora nossa ad­
versária, que é Sandra Cava!canti, mas, sem 
dúvida a!guma, de um vigor muito grande 
em termos de defesa da criança e da Depu­
tada Rita Camata, que foi também batalha­
dora dessa causa. 

Com isso, o PDT, é claro, votará coesa­
mente em favor do proje.{o, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimentos de destaque 
que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO Ni 2I7, iiE I990. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, desta­

que para rejeição do art. 8" do Substitutivo 
da Câmara ao Projeto n" 193/90, do Senado 
Federal, a fim de restabelecer o texto do Pro­
jeto -aprOvãdO no--~ena·do. 

Justificação 

O texto odginal atende me(hor, a nosso 
ver, ao objetivo de assegurar proteção à ges­
tante, à Parturiente e à nutriz, além de apre­
sentar-se com maior clareza. 

Sala das Sessões,29 de junho de 1990. 
Senador Ronan Tito, Líder do PMD B. 

REQUERIMENTO N• 218. DE I990 

Senhof-Presidente. 
Requei~o, noS termos regimentais, desta­

que para rejeição da Seção I do Capítulo 11, 
Livro II, do Substitutivo da Câmara ao PrQ.je­
to n~ 193/90, do Senado Federal, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras --providências, a fim de restabe­
lecer o art. 156 do Projeto aprovado pelo 
Senado e suprimido pela Cârf':ara. 

justificação 

O art. 156 do teXto original é necessário 
para indicar a vontade do legis(ador no senti­
do de que se ofereçam à Justiça da Infância 
e da Juventude as condições de atuação ade­
quada às necessidades da população;nos ter­
mos da legislação local de organização j udi­
ciária. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
SenadOr Ronan Tito, Líder do PMDB. 

REQUERIMENTO N· 2I9, DE 1990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regiment;:tis, desta­

que para rejeição do art. 150 do Substitutivo 
da Câmara aO PLS n" 193/90, do Senado Fe­
deral, que -dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências, 
a fim de restabelecer, em seu lugar, o artigo 
163 do Projeto original aprovado pelo Se­
·nado. 

Justificação 

O fexto dO Proje-to origínal atende melhor 
às necessidades de suporte técnico à Justiça 
da Infância e ·aa )uventude. ----

Sala da~ SesSões, 29 de junho de 1990. -
Senador Ronan Tito. 

REQUERIMENTO N• 220, DE I990 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, desta­

que para rejeição do art. 26 do Substitutivo 
da Câmara ao Projeto 0'1 193/90. do Senado 
Federril, que disPõe sObre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras provi­
dências; a fim de restabelecer o texto do Pro­
jeto aprovado no Senado. 

Justificação 

O texto do Substitutivo incluiu a expressão 
"ou por testamento", em lugar de "por testa­
mento", o que não corresponde à intenção 
do legislador para o reconhecimento de filhos 
havidos fora do casamento. A redação origi­
nal é mais clara e evita equívocos de interpre­
tação. 

Sa!a das Sessões. 29 de junho de 1990.­
Senad.Jr Ronan Tito, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ne!son Carneiro) 
-A Mesa colocará a voto, tal a importância 
da matéria, isoladamente cada um dos desta­
ques. 
, Inicialmente, será votado o substitutivo, 

sa!vo os destaques. 
Em votação o substitutivo, que tem prefe~ 

rência regimental. __ 
Os Srs. Senadores que são a favor do subs­

titutivo, ressalvados os destaques, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Mesa vai ler os doís textos para melhor 

conhecimento do Plenário. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre senador. 

OSR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela 
ordem.) -Sr. :presidente, requeiro se votem 
todos os destaques em bloco. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Pelo Regimento, não é possível. A votação 
é simbólica e demorará pouco tempo - são 
apenas 4 destaques; em 5 minutos, podere· 
mos votá-los. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~Em votação o destaque para rejeição _do 
art. 8" do sub_:.tituti_vo, a fim de que prevaleça 
o texto aprovado pelo Senado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o destaque para rejeição da 
Seção 1• do Capítulo li, Livro 2 do substi­
tutivo da Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
a supressão requerida no destaque queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o destaque, para rejeição do 
art. 150. 
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Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
a rejeição queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) . 

Aprovada a rejeição. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação no destaque, para rejeição 
do_art. 26 do substitutivo da Câmara, 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
a rejeição queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a rejeição. 
Aprovado o substitutivo com destaque. 
A matéria vai à Comissão Temporária, pa· 

ra a redação finaL 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, redação final que será tida 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 249, DE 1990 
Comíssão Temporária 

Redação Final do Projeto de Lei do 
Senado n• !93, de 1989. 

A Comissão Temporária apresenta a reda­
ção final do Projeto de Lei do Senado n9 
193, de 1989 (n~ 5.172/90, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e dá outras provi~ 
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990.- Nabor Júnior, Presidente- João 
Calmon, Relator. 

. ANEXO AO PARECER N" 249, DE !990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

LIVRO I 
Parte Geral 

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1" Esta Lei disp6e sobre a proteção 
integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2" Considera-se criança, para os 
efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela en~ 
tre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica~se excepcionalmente este Estatuto 
às pessoas entre dezoito e vinte e um anos 
de idade. 

Art. 3" A criança e_ o adolescente gozam 
de todos os-direitos fUndamentais inerentes 
à Pessoa humana, sem prejuízo da proteção 
integral de que trata esta Lei, assegurando­
se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, mental, 
moral, espiritual e social, em cohdições de 
liberdade e d~ dignidade. 

Art. 4" :É dever da faml1ia, da comuni­
dade, da sociedade em geral e do Poder Públi­
co assegurar, com absoluta prioridade,_a efe­
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à digni­
dade, a_Qrespeíto, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária. 

Parágrafo úrl.ico._ A garantia _de priorida­
de compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias~ 

b) precedência de atendimento nos servi­
ços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulaçao e na execu­
ção das polfticas sociais públicas; 

d) des~~-~ção privilegiada de recursos pú­
blicos nas áreaS relacionadas com a proteção 
à infância e à juventude. 

Art. 5~' Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negl~gência, 
çjiscriminação, exploração, violência, cruel­
dade e opressão, punido na forma da lei qual~­
quer atentado, por ação ou omissãO, aos seus 
direitos f!,lndamentãiS. 

-~~--Art. 6" Na interpretação desta Lei levar­
se~ão em cont.:t os fins sociais a que ela se 
dirige, as exigências ào bem comum, os direi­
tos e deveres individuais e coletivos, e a con· 
dição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenVolvimento. 

TÍTULO 11 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7~ A criança e 6 adolescente têm di­
reito a proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência. 

Art. R' S;t.ssegurado à gestante, através 
do Sistema Unico de Saúde, o att11dimento 
pré e perinatal. 

§ 1\' Agestanteseráencaminhadaaosdi­
ferentes níveis de atendimento, segundo cri~ 
térios médicos específicos, obedecendo~se 
aos princípios de regionalização e hierarqui· 
zação do Sistema. 

§ 2~- A paiiilriin-ú~- Será atendida prefe­
rencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-nat3.1. 

§ 3? Incumbe ao Poder Público propiciar 
apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele 
necessitem .. 

Art. 9" O Poder Público, as instituições 
e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida priva­
tiva de liberdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabeTe- -
cimen~os de atenção à saúde de gestantes, 
pUblicas e particulares, são obrigados a: 
I- manter registro das atividades desen­

volvidas, através de prontuários indivíduais, 
pelo prazo de dezoito anos; 

11 -identificar o recém-nascido mediante 
o registro de sua impressão plantar e digital 
e da impressão digital da mãe, sem prejuízo 
de outras formas normatizadas pela autori­
dade administrativa compete-nte; 

111- pr.Jceder a exames visando ao diag­
nóstico e· terapêutica de anormalidades no, 

metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais; , 

IV- fornecer declaração de naséimento 
onde constem necessariamente as )ntercor­
rências do parto e do _desenvolviQ'lento do 
neonato; ; 

V- manter alojamento conjuntb, possibi­
Htando ao nêonato a permanenda junto à 
mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento mé­
dico à criança e ao adolescente, átravés do 
Sistema Único de Saúde, garantid~ o acesso 
universal e igualitário às ações e ser~ os para 
p~omoçác;>, proteção e recuperação da saúde. 

§ 1 ~, A criança e o adolescente portadores 
de deficiêi:lcíâ receberão atendiméllto espe-
cializado. _ --

§ 29 IncuÍnbe ao Poder Público fornecer 
gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamCntos, próteses e outros recurSos re­
lativos ao tratamento, hallilitação ou reabi~· 
litação. 

Art. 12. Os estabelecirilintós de atendi­
mento à saúde deverão proporcionar condi­
ções para a permanência em tempo integral 
de _um dos pais ou responsável, nos casos 
de internação de criança ou adolescente. 

Art. 13. Os c~sos de suspeita ou confir­
mação de maus· tratos contra criança ou ado­
lescente serão obrigatoriamente comunica~ 
dos ao Conselho Tutelar da respectiva locali­
dade, sem prejuízo de outras providências 
legais. 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde pro­
moverá programas de assistência médica e 
odontológica para a· prevençáo das enfermí­
dades que ordinariamente afétam a popula­
ção infantil, e campanhas de educação sanitá­
ria para pais, educadores e alunos. 

Parágrafo Unico. É obrigatória a vacina­
ção das crianças nos casos recomendados pe­
las autoridades sanitárias. _ 

CAPITULO 11 
Do Direit_o à Liberdade, 

ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança _e o adolescente têm 
direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de de­
senvolvimento e como sujeitos de direitos éi~ 
vis, humanos e sociais garantidos na Consti-
tuí_ção e nas leis_, ___ _ 

Art. 16. O direito à liberdade compreen­
de os seguintes aspectos: 
I- Ir, vir e estar nos logradouros públicos 

e espaços comunitários, ressalvadas as restri­
ções legais; 

H -_!)_pinião e expressão; 
IH- crença e culto religiosos; 
IV- brincar, praricar esportes e divertir~ 

se; 
V -participar da vida familiar e comuni~ 

tária, sem discriminaç-ão; . 
VI- participar da vida política, na forma 

da lei; 
VII - buscar_refúgio, auxílio e Qrientação. 
Art. 17. 0-dfreito-ao respeito consiste ria 

inviolabilidade da integridade física_, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abran­
gendo a preservação da imagem, da iden~i~ 
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dade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças, dos espaços c objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dig­
nidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, 
viOlento, aterrorizante, vexatório ou cons­
trangedor. 

CAPITULO I1I 
Do Direito à Convivência 
Familiar e Comuliitádit- -

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 19. Toda criança ou adolescente 
tem direito a ser criadO e educado no seio 
da sua familia e, excepcionalmente, em famí­
lia substituta, assegurada ~_cQnvivé_ncia fami:: 
liaf e comunitária, em ambiente livre da Pre­
sença de pessoas dependentes de substáncias 
entorpecentes. 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não dare­
lação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, pi'olbidas~ 
quaisquer designações discriminatórias relã.-
tivas à filiação. -

Art. 21. O pátriO po&ú' será ·exercido, 
em igualdade de_ condi~õ_~_!_p~lo pai e pela 
n;tã~, na forma do que dispuser a legislação 
C1Vll, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer â auto­
ridade judiciária cOmpete-nte para a solução 
da divergência. 

Art. 22. Aos pais incuiribt! o dever de 
sustento, guarda e educação dos filhos meno­
res, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e faZeé cumprir as 
determinações judiciais. 

Art. 23. A falta ou a carência de reCUrSOS 
materiais não constitui motívo suficiente pal-a 
a perda ou a suspensão do pátrío poder. 

Parágrafo único. Não existindo outrO 
motivo que por si s6 ~utorize 'a décretação · 
da medida, a criança ou o adolescente sáá 
mantido em sua família de origem, a qual 
deverá obrigatoriamente ser incluída em pro-
gramas ofidãis de aU:xílià. _ · 

Art. 24._ A perda e a suspensão do-Pátrio 
poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos pre­
vistos na legislação civil, bem como na hipó­
tese de descumprimento injustificado dos de­
veres e obrigações a que alude o art. 22. 

SEÇÃO 11 
Da Famdfa Natural 

Art. 25. Entende-se por falllllia natural 
a comunidade formada pelos pais ou qual­
quer deles e seus descendentes. , 

Art. 26. Os filhOs -havidos fora do casa­
me~to poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conJunta ou separadamente, no próprio ter­
mo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qUat­
quer·que seja a origem da_filiação. 

Parágrafo úniCo. O reconhecimento pO- -
de preceder o nascimento do filho ou suce­
der~ lhe ao falecimento, se deixar descenden­
tes. 

Art. 27. O reconhecimentO âO estado de 
filiação é direito personalfssimo~ indisPOnívei 

e impfesCritfvel, pOdendo ser exercitado con­
tra os pais ou seus h~rdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

SEÇÃO I1I 
Da Família Substituta 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação CJll farriília suósti­
- tuta far-se-á mediante guardã, tutela ou ado­
ção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei. 

§ 1\' Sempre que possível,,a criança ou 
adolescente deverá ser previamente ouvido 
e a sua- opiiifáO âCViditinente coO.siderada. 

§ 2~ .. N.~. ~_preciação do pediçlo levar-se-á -
em conta o grau de parentesco e- a relação 
de afinidade ou_ de afetividade, a fim de 'evitar 
ou minorar a<; conseqüéncias decorrentes da 
medida. 

Art. 29. Não se deferirá colocação em 
família .substítUfa a pessOa que reVde;-por­
quãlquer modo, incompatibilidade com a na­
tuieía_ da medida ou não ofereça ~biente 
fainiliar aQeqlÍado. 

Art. 30. A colocação em família substi­
tuta não admitirá transferência dacriança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades gover­
namentais ou não-governamentais, sem aUto-
rização judicial. -

Art. 31. A colocação em fainília substi­
tuta estrangeira conStitui medida excepcio­
nal, somente admi.<>sível na modalidade de 
adoç_ão~ 

Art. 32. Ao assurilir aguarda ou_ a tUieJa 
o responsá·Vel pre-stará compromisso de ben; 
e fíe!mente desempenh-ar o encargo, median­
te termo nos autos. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Guarda 

Art. 31. A guarda obriga à prestação de 
assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu de~ 
tentar o direito de opor-se a terceiros, inclu­
sive aos pais. 

§ l" A guarda destina-se a regularizar a 
posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos proc~dimentos de 
tutela e adoção, eXceto no de adoção por 
estrangeiros. 

§ zo Excepcionármente:-deferir-se-á a­
guarda, fora d{)s casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, po­
dendo ser deferido o direito de representação 
para a prática--de atos determinados. 

§ 3~ A guarda confere à criança ou ado­
lescente a condição de dependente, para to· 
dos os fins e efeitos de direito, inclusiye previ-
denciários. · 

AiC 34. O Poder Público estimulará, 
atrav-éSâe assistência jurídica, incentivos fis­
cais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado. 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada 
a qU.ãlquer tempo, mediante ato judicial fun-­
damentado, ouvido o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO III 
Da Tutela 

Art. 36. A tutela será deferida, nos ter­
mos da lei civil, a pessoa de até Vinte e um 
anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela 
pre::.supõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do pátrio poder e implica necessa­
riamente o dever de guarda. 

Art. 37. A especialização de hipoteca le­
gal será dispensada, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos ou por qual­
quer outro motivo relevante. 

Parágrafo único. A especialização de hi­
poteca legal será também dispensada se os 
bens, porventura existentes em nome do tute­
lado, constarem de instrumento público, de­
vidamente registrado no registro de imóveis, 
ou se os rendimentos forem suficientes ape­
nas para a mantença do tutelado, não haven­
do ~obra significativa ou provável. 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela 
o disposto no art. 24. 

SUBSEÇÃO IV 
_D:a Adoção 

Art. )9--:---A adoção de criança e de ado­
lescente reger-se-á segundo o disposto nesta 
Lei. 

Parágrafo único. É_ vedada a adoção por 
prõ'cura·ção. 

Art. 40. O adotando deve contar com, 
no máximo, dezõito anos â data do pedido, 
salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos 
adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de 
filho ao adotadO, com os mesmos direitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, sal­
vo os impedimentos matrimoniais. 

§ 1~ · Se um dos cônjuges ou concubinos 
adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos 
de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos pa­
rentes. 

§ 2~ É recíproco o direito sucessório en­
tre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 4~ grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 
-Art. 42. Podem adotãr--Os-maiores de 

vinte e um anos, independentemente de esta­
do civil. 

§1 9 Não podem adotar os ascendentes-C 
os irmãos do adotando. 

§ 2~ A adoção por ambos os cônjuges ou 
concubinos poderá ser formalizada, desde 
que um deles tenha completado vinte e um 
anos de idade, comprovada a ~stabilidade da 
família. -

§ 3" O adotante há de ser, pelo menos, 
dezesseís anos mais velho do 'que o adotando. 

§ 4~ Os divorciadOs e os judiCialm-ente -se­
parados poderão adotar conjuntamente, con­
tanto que acordem_ sobr~;,t guarda e o regime 
de visitas~ e desde que o estágio de convi­
vência tenh-a sido inici~ú:lo n·a constância da 
sociedade conjugal. 
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§ 59 A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoca manifestação 
de vontade,, vier a falecer no curso do proce­
dimento, antes de prolatada a sentença. 

Art. 43. A adoçãO será deferida quando 
apresentar reais va(ltagens para o adotando 
e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der contâ de sua 
administração e saldar o seu alcance, não po­
de o tutor ou o curatlor adotar o pupilo ou 
o curatelado. __ 

Art. 45. A adoçãb depende do consenti­
mento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ 19 O consentimento s.erá dispensado 
em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder. 

§ 29 Em se tratando de adotando maior 
de doze anos de idade, será também neces-
sárió_o_seu conseõ:timiúüo".- --- - -

Art. 46. _A adoção será precedida de _es­
tágio de convivência Com a criança ou adoles­

. cente, pelo prazo que a autoridade judiciária 
fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

§ 19 O estágio de convivência pod.erá ser 
dispensado se o a'dotando não tiver mais de 
um ano de idade ou se,_ qualquer que seja 
a sua idade, já estiver na companhia do ado­
tante durante tempo suficiente pata se poder 
avaliar a conveniência: da conStituição do vín­
culo. 

§ 29 Em caso de adoção por estrangeiro 
residente ou domiciliado fora do País, .o está­
gio de convivência, cUmpriâ.o no território 
nacional, será de, no mínimo, quinze dias 
para crianças de ãté dois anos de idade, e 
de no mínimo trinta dias quando se tratar 
de adotando acima de do1s anos de idade. 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui­
se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não· 
se fornecerá certidão. · 

§ 1" A inscrição consigriará o n9m·e dos 
adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 

§ 29 O mandado judicial, que será arqui­
vado, cancelará Q registro original do ado­
tado. 

§ 3" Nenhuma observação sobre a ori- . 
gem do ato' poderá constar nas certidões do 
registro. · . 

§ 4" . A critério. da autoridade' judiciária, 
poderá ser fornecida certidão para a salva­
guarda de.direitos. · 

§ 5? A sentença conferirá ao adotado o: 
nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do, prenome. 

§ 69 A adoção pÍ-oduz seut efeitos a partir 
do trânsito em julgado da sentença, exceto 
na hipótese prevista no· art. 42, § 5<.>, caso 
em que terá força retroativa à data do óbito. 

Art. 48. A adoção é irrevogável. 
Art. 49. A morte dos adotantes não res­

tabelece o pátrio poder dos p<iis naturais.· 
Art. 50. A autoridade judiciária mante­

rá, em cada comarca eu foro regiQnal, um 
registro de crianças e adolescentes em condi­
ções de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção~ 

§ 1~· O deferimento da inscrição dar-se-á· 
após prévia consulta aos órgãos técnicos do 
Juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 2~ . Não será deferida ·a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou verificada qualêJ.uer das hij)óteses previstas_ 
no art. 29. 

Art. 51. Cuidando-se de pedido de ado- · 
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o dis­
posto no art. 31. 

§ 1" O candidato deVerá comprovar, me­
diante documento expedido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, estar de­
viclamente habilitado à adoção, consoante as 
leis do seu país; bem como apresentar estudo 
psicossocial elaborado por agência especia­
lizada e credenciada no país de origem. 

- § 29 A autoridade judiciária, de ofício ou 
a requerimento do Ministério Público, pode­
rá determinar a apresentação do texto perti­
nente â legislação estrangeira. acompanhado 
de prova da re~pectiva vigência. -

§- 3~ Os docUinentos em língua estrangei~ 
rã_seJ;_ão juntados aos autos, devidamente au­
tenticados pela autoridade consular, obser­
vados os tratados e convenções internacio­
nais, e acompanhados da respectiva tradu­
çãO, por tradutor público juramentado. 

- § 49 Antes de_ consumada a adoção não 
será perrititida a saída do adotando do terri­
tório nacional. · · 

Art. 52. A adoção internaci~nal podei-á 
ser condicionada a estudo 'prévio, e análise 
de uma c_omissão estadual judiciária de ado-_ 
_ção, que fornecerá o respe~ivO laudo· dé. ha- · 
bilitação para instruir o processo competente. 

Parágrafo úniCO. Competirá à comissão 
manter registro centraliZado de interessado_s 
estrangeiros em adoçã'?· 

CAPfTULQJV 
-- Do DJ\'eito à ~110; à Cultura, 

aõ Esporte e~ ao .Lazer 

~rt. 53.·, A criança e o àdolescente têlll 
direito à educaça.o, visando ao pleno desen­
.Jolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exerc_ício da Cidadania e qUalifi~ação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes: 
tl._- igualdade de condições p8ra o acesso 
e~rmanência na escola; · 

li -direito de ser respeitado por seus edu· 
cadores; 
IH- direito de cqntestar critérj.os avalia­

tivos, pOdendo recorrer às instâncias esco­
lares superiores; 
~V - direito de organização e participação 

ein entidades estudantis; 
:v -acesso a escola pública e gratuita pró­

xima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou 

responsável ter ciência- do processo pedagó­
gi~, bt>m como participar <ia definição das 
propostas ed!JCacionais. 

Art. _54~--_ É dever do Estado assegurar à 
criança e ao ado1escente: 

I -ensino fundamental, obrigatório e gra­
tUito, inclusive para os -que a ele não tiveram 
acesso na idade própriâ; 

li -progressiva extensão da obrigatorie­
dade e gratuidade ao ensino médio; _ 

IH- atendimento educacional especiali­
zado aos portadores de _deficiência, preferen­
cialmente na rede regular de _ensino; _ 

IV__:_ atendimento em 'creche e pré-esCola 
às crianças de ;zero a seis anos de ida,de; 
V- acesso aos nfveis mais elevados do·en­

sino, da pesquisa e da criação artística, segun­
do a capacidade de cada um; 

VI- oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente traba­
lhador; 

VII_:.:. ateiÍdime:Õ.to no enSino fundamen­
tal, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimen­
tação e assistência à saúde. 

§ 1 ~ O acesso ao ensino obrigatório e gra­
tuito é direito pUblico subjetivo. 

§ z~ o não-oferecimento do eijsino obri­
gatório pelo Poder Público ou sua oferta irre­
gular importa_responsabilidade da autoridade 
cÕ!flpetente: _ _ _ _ :_o _ __ _ _ . 

§ 39 Compete ao Poder Público reCen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
fater-lhes a cp.am_adae zel~r1 junto aos pais 
ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art._ 55._ Os pais ou responsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
na rede regular 4e ensino. 

Art. 56. Os dirigentes dê êStàbeJeciinen­
tos de ensino fundam~ntal comunicarão ao 
Conselho TUtelar os casos de: 
I-maus-tratos envolvendo seus alunos; 
li~ reiteraçãq ~e faltas injust_íficáda,s_e.dt: 

evasão escolar, esgotados os recursos esco-
lares; ·__ . ___ _ 
- Iíf- elevados_ níveis de rePetência. 

Art. 57. OPoderPúbliCo-esHmularápes-
9uisas, experiências e novas propostas relâti­
vas·a calen_dário, seriação, currículo, metodo­
logia, didática e avaliaçãO, com vistas ã inser­
ção de crianças e. adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respei­
tar-se-ão os valores culturais, artístiCos e _bis~ _ 
tóricos prO(Jrios do contexto sodiil d'a crianç3 · 
e do adolescente, garantindo-se a estes a li­
berdade de criação e o acesSo- âs fontes de 
cultura. 

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos 
Estados e da União, eStimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para pro­
gra~ações culturais, esportivas e de lazer vol­

:tadas para a infância e a juventude. -

CAPÍTULO V 
Do Direito à Profissionalização 

e à Proteção n_o Trabalho 

Art. 60. É prOibido qualquer trabalho a 
menores de quatorze· anos de idade, salvo 
na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dosado· 
lescen~e~ é t:egul(!da p~r, legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a 
fonn.aÇãO--t~i:nkO-profissionãl ininistrada se· 
gundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor. 
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Art. 63. A !Onnação téciÍico-Profissio­
nal obedecerá aos seguintes princípios: 
I-garantia" de acesso e freqüência obriga­

tória ao ensinO regular; 
li- atividade compatível com o des.envol­

vimento do adolescente; 
· III- horário espeéial paia o exercício das 

atividades. 
Art. 64. Ao adolescente até quatorze 

anos de idade é assegurada bolsa de apren· 
dizagem. . 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior 
·cte quatorze anos, são assegmados os dir~ito~ 
trabalhistas- e previdenciáiiõs.·- · -

Art._ 66. __ Ao· adolescente portador de de­
fiCi.ênda é assegüiado traba-lho protegido. 

Art.· 67. Ao (adolescente empregado, 
aprendiZ, e_m regime fami!iél_r de_ trabalho, 
aluno de escola tét;nica, assistido em entidade 
governamental ou não governamental, é ve~ 
dado trabalho: 
I- noturno, realizado entre as vinte e 

duas horas de um dia e as cinco horas do 
dia-seguinte; 
•n '--perigoso, insalubre ou penoso; 
III- realizado em locais prejudiciais à sua 

formação e ao seu desenvolvimento físico; 
psÍJ:Iuico~ moral.e social; 
IV- re3lizaQo em horários e locais que 

não permitam a'freqüêncii à esc;:ola. 
Art. 68. O lprograma S:oCia1 que tenha 

por báse o trabalho educativo, sob respOnsa­
bilidade de entidade _govt:rnamental ou não 
~ovetnamental sem fins lucrativos, deverá ã_s: 
segurar ao .. adolescente que dele participe 
co·n&ções de capacitaçâ.o para o exercício -de 
atividade regular remunerada. 

§ 1~· Entende~se po'r -trabalho .educativo 
a atividade laboral em que as exigências peda · 
flgicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
\f social do educando prevalecem -sobre o as· 
pecto produtivo. . - ,_. 

§ 29 A remuneração que o adolescente 
recebe pelo trabalho efetuado ou .a partici~ 
pação na- venda dos produtos de seu trabalhb 
não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem_ direito à pro­
fissiOnaliZação e â proteção no trabalho, ob~ 
servados os seguintes aspectos. eiltre outros: 
I- respeito ã condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento; _ 
II- capacitação profissional adequada ao 

mercado de tr-abalho. 

TÍTULO lU 
Oa Prevenção 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 70. É devez: de todos prevenjr a 
ocortência de ameaça ou violação dos direitos 
da criança e.do adolescente. 

Art. 71. A criança e o adolescente têm 
direíto a 1nformaçâo. cultura, lazer. espõrtes, 
4iversões. ttspetáculos e produtos e serviços 
que respeitem sua condição peculiar de pes­
soa em desenvolvimento. 

A'rt. 72. As obrigações previstas nesta 
Lei não excl uein da prevençãq especial ~urras 
decorrentes dos prindpios pot ela adotados. 

Aft. 73. ÁJhobServâricia 'ci~ riormas de 
prevenção imp-ortará em responSabilidade d~ 
pessoa física ou jurídica, nos ·retmos desfa 
Lei. · 

CAPfTúLOu·· 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO I 
Da Informação, Cultura, Lazer, 

Esportes, Diversões e Espetáculos 

Art. 74. O.Poder Público, através do ór· 
gão com.peten,te, regul8.J;:j, as diversões e espe­
táculos públic;os, infonnaodo sobre a natu·. 
reza deles,; as faixas etárias a que não se rec.a:. 
mendem, locais e horários em que sua apre.· 
sentação se móstre inadequada, 

Pa.rágrafo único._ Qç respon~áveis pelás 
diversões e espetáculos públicos deverão a.fi· 
xar, em lugar visível_e de fácil ac.esso, â entr:a~ 
da do local de exibição, informação destacad~ 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária_ 
especificada no cer~ificado de classificação. 

Art. 75. Toda crian~;a, ou adolescente te~ 
rá acesso à5 diVérSóes e espeiácu!os públicos 
classificados como adequados â sua faixa et4~. 
ria. ___ _ _- _ . _ ., , 

Parágrafo único. As crianças menores de. 
dez anos somente poderão ingressar e perma­
necer rios loCaíS de apresentação ou exibição 
quando acompanhadas dos pais ou respon­
sável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e telev{­
são. somente eXibiâfo, no hOrário recomen­
dãdo para o público infanto-juvenil, progra~ 
mas com finalidades educatiVas, artfsticaS, 
culturais e inforíriativas. .'-

Parágrafo ~nicO. Nenhum espetáculo se­
rá apresentado ou anunciad9 _ s_em avi~o de 
sua clas::,ificação, arites de sua transmissão, 
apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, ge· 
rentes e funcionários de empresas que expio~ 
rem a venda. ou atuguel de fitas de progra· 
mação em vJdeo cuidarão para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classi­
fi~ção atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único, As fitas a que alude este o 

artigo deverão exibir, no invólucro, informa-:_ 
ção sobre a natureza da obra e a faixa etâriá · 
a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações con­
tendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercia­
lizadas em embalagem lacrada, com a adver· 
tência de seu conteúdo. 

Parágrafo unico._ Âs editoras cuidarão 
'Para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas 
com embalagem opaca. · 

Art. 79. As revistas e publicações desti· 
nadas aO público infanto~ juvenil não poderão 
conter ilustr~óes, fotografias, legendas, crô· 
nicas ou anúricios de bebidas alcóolicas, taba­
co, armas e riiuníções, e devérão respeitar 
os valores éticos e sociais ·da pessoa e da fa­
mt1ia. 

Art. 80. Os responsáveis por esta~eleci· 
rnentos que explorem comercialmente bilhar., 
sinuca ou congénere ou por casas de jogos, 
assim entendidí:ls as -que realizem apostas, 

ainda que eventualmente, cu.idarão para que 
não seja permitida a. entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando 
aviso para o.r::icntação do público. 

SEÇÃO I! 
Dos.P.rqdutos e Serviços 

Art. SI. É proibida a venda â criança Ou 
ao adolescente de: 
I- armas, munições e explosivos; 
II -bebidas alcoólicas; 
111.- produtos cujos componentes possam 

causar dependência física ou psfquica ainda 
que por utilização indevida; 
IV- fogos de estampido c de artifício, ex~ 

oeto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de_ provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida; 
V- revistas· e publicaçõe~ a que alude o 

art. 78; 
VI- bilhetes lotéricos e equivalentes. 
Art. 82. _ p:-pioibida a ho~pedagem de 

criança ou __ a~_olescente em hotel, motel, pen· 
são ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO 11! 
Da Autorização para Viajar 

Art. 83 •. Nenhuma criança poderá viajar 
para fora da comarca onde reside, desacom· 
panhada dos pais ou responsável, sem expres~ 
sa autorização judicial. 

§ t·• A autorização não será exigida 
quando: 

a) tratar-se de comarca contígua â da resi­
dência da criança, se na mesma unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região me­
tropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada: 
1) de ascendente ou colateral maior, até 

o terceíro grau, comprovado documental· 
mente o parentesco~ 

2) de pessoa maiOr, expressamente autori­
zada pelo pai, mãe ou responsável. 

§ 2° A autoridade judiciária, poderá, a 
pedido dos pais ou responsável, conceder au­
torização válida por dois anos, 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a autorização é_ dispensável, se a 
criança ou adolescente: 
I- estiver acompanhado de ambos os pais 

ou 'responsável; 
li -viajar na companhia de um dos pais, 

autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida; 

Art. -85. Sem prévia e expressa autori· 
zação judicial, nenhuma criança ou adoles· 
cente 1!-ascido em território nacional poderá 
sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 

LIVRO 11 
Parte Especial 

TÍTULO I 
Da Política de Atendimento 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 86. A política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-se~á 
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através de um conjunto artículado de ações 
governamentais e não~governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. -

Art. 87. São Unhas de ação da política 
de atendimento: · 
I- pOlfticas sociaís básicas~ 
II -políticas e programas d.e assistência 

social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem; -

III- serviços especiais de prevenção e 
atendimento médico e psicossociaf às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abu­
so, crueldade e opre..;;são; 

IV- serviço de identificação e localização 
de pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos_; _ _ __ 

V- proteção jurídico-social por entidades 
de defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. · 

Art. 88. São direúizes da política de 
atendimento: 
I-municipalização do atendimento; 
11- criação de conselhos municipais, esta­

duais e nacional dos direitos da criijnça e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controla­
dores das ações em todos os níveis, assegu­
rada a participaç-ão· popular paritária por 
meio de organizações representativas, segun­
do leis federal, estaduais e municipais; 

IH- criação e manutenção de programas 
específicos, observada a descentralização po- . 
lítico-adrninisirati\_'a; . 

IV -manutenção de fundos nacional, es­
taduais e municipais viriculados aos respec­
tivos conselhO!i dos direitos da criança e do 
adolescente; 
V- integração operacional de órgãos do 

Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança ·Pública e Assistência Social, pre­
ferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agílização do atendimento inicial 
a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional; 

VI- mobilização da opinião pública no 
sentido da indispensável participação dos di­
versos segmentos da sociedade. 

Art. S9. · A função de membro do Conse­
lho Nacional e dos conselhos estaduais e mu­
nicipais dos direitos da criança e do adoles­
cente é considerada de interesse público rele­
vante e não será remunerada. 

CAPÍTULO li 
Das Entidades de Atendimento 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 90. As entidades de atendimento 
são responsáveis pela manutenção das pró­
prias unidades, as~im como pelo planejamen­
to e execução de programas de proteção e . 
sócio-educativos·destinados a crianças e ado­
lescentes, em regime de: 
r- orientação e apoio sócio-familiar; 
li- apoio sócio-educativo em meio aber· 

to· 
Ín- colocação familiar; 
IV-abrigo; 
V- liberdade assistida; 
VI -semiliberdade_;_ · 

Vll-intemaçã.o. 
Par_ágra_fo 'único. As entidades govema­

ment':I:ÍS e não-_governamentais deverão pro· 
ceder a inscrição de seus programas, especifi­
cando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, junto ao Conselho Mu­
nicipal dos Direitos da Criança e do Adoles­
cente, o qual manterá registro das inscrições 
e de suas alterações, do que fará comunicaçãO 
ao Cõnsdho Tutelar e à autoridade judiciá­
ria. 

Art. 91. As entidades não-governamen­
tais somente poderão funcionar depois de re­
gistradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, o qual comu· 
nicant o-registrei ao Conselho Tutelar e à au­
toridade Judiciária da respectiva localidade. 

Parágrafo único. Será negado o registro 
à entidade que:_ 

a) nãO Ofereça ins-talações físicas em coridi­
ções adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compa­
tível com os princípios desta lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 
d) tenha em seus ·quadros pessoas inidô· 

neas~ 

Art. 92. As entidades que desenvolvam 
progra-mas de abrigo de-verão adotar os se-
guintes princípios; · 
I- preservação dos vínculos familiares; 
11- integração em família substituta,. 

quando esgotados os recursos de manutenção 
na família de origem; 
IH- atendimento personalizado e em pe· 

quenos grupos; 
IV- desenvolvimento de atividades em 

regime de co-educação; . 
V- não-desmembramento de grupos de 

irmãos; 
VI -_evitar) sempre __ gue possível, a trans­

ferên-cia para outras -entiâãâeS de crianças e 
adolescentes abrigados; 

VII_-:- particip-c~.ção na vida da comunidade 
local; 

VIII- preparação gradativa para o·desli-
garp.ento; _ 
IX- participação de pessoas da comuni­

dade no processo educativo. 
Parágrafo único. O dírigente de- entidade 

de abrígo é equiparado ao guardiâo, para to­
dos os efeitos de direito. 

Art. 93. As entidades_ que mantenham 
programas de abrigo poderão, em caráter ex~ 
cepcional e de urgência, abrigar crianças e 
adolescentes sem prévia determinação da au­
toridade_ competente:, fazendo comunicação 
do fato até o 2" dia útil imediato. ~ 

Art. 94. _As entidaçles que desenvolvem 
programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: _ 
I- observar os -direitos e garantias de que 

são titulares os adolescentes; 
11- não restringir nenhu~ direito que não · 

tenha sido objeto de restrição na decisão de 
internação; · 

IH- oferecer atendimento personalizado, 
em pequenas unidades e grupos reduzidos; 

IV -preservar a identidade _e ofereceram­
biente de respeito _e dignidade ao adolescen­
te· 
V- diligenciar no sentido do restabeleci­

mento e da preservação dos vínculos fami-
liãies; - -

VI- comunicar à autoridade judiciária, 
períodicamente, os casos em que se_ mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vín­
culos familiares; 

V[l -Oferecer instalações físicas em COD· 

dições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos neces­
sários à higiene pessoal; 
·VIU- oferecer vestuário e alimentação 

suficientes e adequados à faixa etária dosado­
lescentes atendidos; 

rx-=oféfece:t cuidados médicos, psicoló­
gicos, odontológicos e farmacê_uticos; 
X- propiciar -escolãri"zaçáo e prõfissiona: 

lização; 
XI- propiciar atividades culturais, espor· 

tivas e de lazer; 
XII - propiciar assistência religiosa àq ue­

les que desejarem, de acordo com suas cren­
ças;-

XIII- proceder a estudo social e pessoal 
de"Cada caso; 

XIV- reavaliar periodicamente cada ca­
so, ~om intervalo máximo de seis meses, dan­
do ciência dos resulta~os ?. ãutoridade com­
petente; 

XV- informar, periodicamente, o adotes· 
cente internado sobre sua situação proces­
sual; 

XVI -comunicar às autoridades compe­
tenteS tóâbs os casos de -adolescentes porta­
dores. de moléstiaS irife_cto-contagiosas; 

XVII- fornecer comprovante de depósito 
dos pertences dos adolescentes; 

XVIII- manter programas destinados t'lO 

apoio e acompanhamento de egressos; 
XIX - providenciar os documentos neces­

sários ao _exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem; 

XX- manter arquivo de anotações onde 
constem data e circunstâncias do atendimen· 
to, nome do_ adolescente, seus pais ou respon: 
sável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação 
de seus pertences e dem~i~ dados que possibi­
litem sua identificação e a indivi~ualização 
do atendimento. 

§ lo Aplicam-se, no que couber, as obri­
gações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa _d_e abrigo. 

§ 2~ No cumprimento das obrigações a 
que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunida· 
de. 

SEÇÃO 11 
Da Fiscalização das Entidades 

Art.--95 .. _As- entÍdades_govern~me-ntaiS e­
não~govemamentais, referidas no art. 90, se· 
rão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Minis­
tério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as pres­
tações de cOntas serão apresentadoS-ao Esta-
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do ou ao Município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis âs enti­
dades de atendimento que descumprtrem 
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criniinaJ de seus 
dirigentes ou prepostos: 
I- às entidades governamentais: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigen-

tes; -
c) afastamento definitivo de seus dirigen­

tes; 
d) fechamento de unidade ou il'!terdição 

de programa; 
!I- às entidades não-governamentais: 
a) advertência; - -
b) suspensão total oU parcial do repasse 

de verbas públicas; · 
c) interdição de unidades ou suspensão de 

programa; 
d) cassação do registro. 
Parágrafo única.· Em caso de reiteradas in· 

frações cometidas por entidades de at~ndi· 
menta, que coloquem em risco os direitos 
assegurados nesta Lei, deverá ser o fato co­
municado ao Ministério Público ou represen­
tado perante autoridade judiciária compe:ten· 
te para as providência cabíveis, inclusive sus· 
pensão das atividades ou dissolução da enti­
dade. 

TÍTULO 11 
Das Medida.s de Proteção 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 98. As medidas de proteção à crian· 
ça e ao adolescente-são aplicáveis sempre qué 
os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados: 
I- por ação ou omissão da sociedade ou 

do Estado; 
11 -por falta, omissão ou· abuso dos pais 

ou responsável; 
UI- em razão de sua conduta. 

CAPITULO I! 
Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. 99. As medidas previstas neste Ca­
pítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumu­
lativamente, bem como substituídas a qual­
quer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas le­
var-se-ão em conta as necessidades pedagó­
gicas, preferindo-se aquelas que vise!TI ao for­
talecimento dos vínculos familiares e comu-
nitários. ~ 

Art. 101. Verificada qUalqUer das hipó­
teses previstas no art. 98, a autoridade com­
petente poderá determinar. dentre outras, as 
seguintes medic}as: 
I-encaminhamento aos pais ou respon­

sável, mediante termo de responsabilidade; 
li -orientação, apoio e acompanhamento 

temporários; 
III -matrícula e freqíiência obrigatórias 

ern estabelecimento oficial de ensino funda­
mental; 

IV -inclusão em prOgrama ·comunitário 
ou oficial de auxflio à famnia, à criança e 
ao adolescente; -

V-requisição de tratamento_ médico, psi­
cológico ou psiquiátrico, em regime hospi­
talar ou ambulatorial; 
_ VI- inclusão em programa oficial ou co­
munitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

:VIl- abrigo em entidade; 
VIII- colocação em família_substituta. 
Parágrafo tinico. O abrigo é medida pro-

visória e excepcional. utilizável como forma 
_de transição para a colocação em fam!1ia subs· 
tituta, não implicando privação de liberdade. 

Art. 102. As medidas de proteção de que 
trata este Cap(tulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. 

§ lu Verificada a inexistência de registro 
anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elemen­
tos disponíveis; meâiarite requi"sição da auto-
ridade judiciária. · 

§ 2~ Os registros e certidões necessárias 
à regularização de que ~rata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, go­
zando de absoluta prioridade. 

TfTULOIIT 
Da Prática de A!o Infracional 

CAPÍTULO 1 
Disposições Gerais 

Art. 103~- Considera-se ato infracional a 
conduta descrita como crime ou cOntraven­
ção. peitai. 

Art. 104. Sãq penalmente inimputáveis 
os menores de dezoito anos, sujeitos às medi­
das previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei, deve-ser. considerada a idade do adoles­
cente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracioJ;J.al praticado 
por criança correspond'erão as medidas pre­
vistas no art. 101. 

CAPÍTULO ll 
,Dos Direitos Individuais 

Art. 106. · Nenhum adolescente será pri­
vado de sua libefdade senão em flagrante de 
ato infra.ciona1_ ou por ordem escrita e funda­
mentada da autoridade judiciária competen­
te. 

Parágrafo único. O adolescente tem di­
reito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer ado­
lescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária cotnperente-e à fãml1ia do apreen­
dido ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-.se-á, desde 
logo e sob pena de responsabilidade, a possi· 
bilidade de liberação imediata. 

Art. 108. A inten~ação, antes da senten­
ça, pode ser determioada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá Ser 
fundamentada e basear-se em indícios sufi-

cientes de autoria e materialidade, demons­
trada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente iden­
tificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de prote­
ção e judiciais, salvo para efeito de confron­
tação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO III 
D-as Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será pri· 
vado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescen­
te, entre outras, as seguintes ga~antias: 
I- pleno e formal conhecllnento da atri­

buição' de ato infracional, mediante citaç-ão 
ou meio equivalente; 
li- igualdade na relação processual, po­

dendo confrontar-se com vítimas e testemu· 
nhas e produzir todas as provas necessárias 
â sua defesa; 

111- defesa técnica por advogado; 
N- assistência judiciária gratuita e lote~ 

gral aos necessitados, na forma da lei; 
V -~direito de ser ouvido pessoalmente 

pela autoridaç:le competente;_ 
VI -direito de solicitar a presença de seus 

pais ou responsável _em qualquer fase do pro­
cedimento. 

CAPÍTULO IV. 
Das Medidas Sócio-Educativas 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato in· 
fracionai, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adOlescente as seguintes medidas: 
I- advertência; 
II -obrigação de reparar o dano; 
III- prestação de serviços à comunidade; 
IV -liberdade assistida; 
V- inserção em regime de semiliberdade; 
VI- internaçao em estabelecimento edu-

cacional; 
VII- qualquer uma das previstas no art. 

101, I a VL ' 
§ 1'' A medida aplicada ao adolescente 

levará em conta a sua capacidade de cwn· 
pri-Ia, as circllnstâncias .e .a gravidade da in-· 
fração. -

§ 2~ Em hipótese alguma e sob pretexto 
algum, será admitida a prestação de trabalho 
.forçado. 

§ 3o Os adolescêntes portadores de doen­
ç_a ou deficiência mental_ receberão tratamen­
to individual e especializado, em local ade­
quado ãs suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o dis­
posto nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas pre­
vistas nos incisos 11 a VI do art. 112. pressu­
põe a existência de provas suficientes da auto­
ria e da materialidade da infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos do art. 
127. -

Parágrafo único. A advertência poderá 
ser aplicada sempre que houver prova da ma- . 
terialidade e indicias suficientes da autoriJ:. 
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SEÇÃO I! 
Da Advertência 

Art. 115. A advertência ·consistirá em 
admoes~ção verbal, .que será reduzida a te"r; 
mo e assmada. · · • · 

SEÇÃO!Ü ''' 
Da Obrigação de RCparar o Dano 

Art. 116. Em se .tratando de ato infra· 
ciona( com reflexos patrimoniaís, a· autori­
dade poderá determinar, se for o caso que 
o adolescente restitua a coi:sà, promOva ~ res· 
sardmento do dano, 01,1, por outra forma. 
compense_() prejuízo da_vftima .. 

Parágrafo único. Havendo manifesta i~­
possibilidade, a medida poder~ ser substituí: 
da por outra adequada. 

SEÇÃO IV 
Da Prestação de Serviços à 'coínunidadi 
A_~L- _1_17. A prcstaçã·o de serviços comu·. 

nitáríos cot:iS:iSte na realização· de tarefas gra­
tuitas de interesse geral, por período não ex­
cedente a seis meses, junto a entidades assís- · 
tenciais, hospitais, escolas· c outros estabele­
cimentos congêneres, bem tomo em progr_a~ 
mas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. -ASlãr:efas serão atribuí- ' 
das conforme as aptidões do adolescente, de- -
vendo ser cumpridas durante jornada máxi­
ma de oito horas :;.em_anais, aos sábados, do­
mingos e feriados ou em dias úteis, de modà 
a não prejudicar a freqüência à escola ou 
à jornada normal de trabalho. ' 

SEÇÃO V 
Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será ado­
tada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim· de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente. 

§ 1\' A autoridade designará pessoa capa­
citada para acompanhar o caso, a qua] poderá 
ser recomendada por emidade ou programa 
de atendimento. 

§ 29 A liberdade assistida s_erá fixada pe- · 
lo prazo mínimo de seis meses, podendo a­
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou 
substituída por outra medida, ouvido o orien­
tadOr, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o 
apoio e a supervisão da autoridade compe­
tente, a realização dos seguintes encargos, 
entre outros: 
1- promover socialmente o adolescente e 

sua famma, fornecendo-lhes orientação e in­
serindo-os, se necessário, em programa ofi_-­
cial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 

~~-supervisionar a freqüência e o apro­
veitamento escolar do adolescente, promo­
vendo, inclusive, sua matrícula; 

111 -diligenciar no sentido da profissiona­
lização do adolescente e de s_ua inserção no 
mercado de trabalho; 

IV- apresentar relatório do caso. 

SEÇÃO VI 
Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120. O regime de semiliberdade po­
de ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para b-meio aberto, pos.<;i­
bilitada a realização de:athddades ~)eternas, 
independ~ntemente. de a.utorização judicial. 

'§ 1~ E obrigat6ria a escolarização e a pro­
fi,ssionalizaç.ão, devendo, sempre gue possf· 
vel, ser utilizàdos ·os recursos existentes_qa· 
comunidade. 

r § 2" A medida não comPorta Prazo de­
terminado, aplicando-se, no que couber, as 
~isposições relativas à interna.ção. 

SEÇÃO VII 
D~ Internação 

Art. 121. A intt!rflaÇão COristiiui lriedida 
p'i-ivã:tiva da libeidade, -suJeitá àos prinCípios 
de brevidade, .excepcion'atidade e ré:speító à· 
condição peculiar de pessoa em desenvolvi·· 
menta. ' · · · · 

§ }0 será permitida a realização de ativi­
dades externas, a critério" da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação ju­
dicial em contrário. 

§ 2~ A· riiêdidá não cOmporta prazo de­
- termfuàdo, devendo sua manutenção ser t.ea~ 
vãliada, mediante deciSãO fu~damentada, no 
máximo a cada seis meses. . 
' § 3" Eiti nenhuma hip6tese o. perío.do 

máximo de interO.açãó éxCedáã à três anos: 
- § 4" ÂtingidO o ~limit~ ~stat{elecido nO pã­

nígrafo anterior. o adolescente deverá ser li­
berado, colocado em regim~- de semiliber~-­
dade ou de liberdã.de_ assistida. 

§ 5"-- A Hberação será compulsória aos 
vinte e Um ãi}{)S de idade. 

§ 6" Em q~alqu~r hipótese á: desinterna­
ção será pre,cedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de fnteriiação só po~ 
Jerá ser aplicada quando: . . 
I- tratar-se_ de ato infracional cometido 

mediante grãve·am~e"ã.ç-ã oU vio1énciaa pesso-a;. 
11 -por reiteração no cometimento de ou­

tra'\ infrações graves; 
lll- por descumprimCnto rcilef"ãdo e in­

justificável da medida anteriorinente ímpOs·· 
ta. 

S I' O prazo de internação na hipóte>e 
de inci.so III deste artigo não poderá ser supe· 
rior a·três meses. 

§ 2" Em nenhuma hipótese será aplicada 
a internação, havendo outra medida adequa­
da. 

Art. 123. A internação deverá ser cum­
_prida em entidade exclusiva para adolesCeõ.­
~es_, em local distinto_ daquele destinado ao 
abrigo, obede_cida rigorosa separação por cri­
térios de idade, compleição física e gravidade 
da infração. -

Parágrafo único. Durante o período de 
interilação, inclusive provisória, serão obrí· 
gatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolesceritC 
privado de liberdade, entre outros. os seguin· 
tes: 

1- entrevistar-se peSsoalmente com ore­
presentante do MinistCrio Público; 

II -peticionar diretamente a qualquer au­
toridade; 

UI- avistar~se reservadamente com :;;eu 
defensor; 

IV- ser informado de sua situação pro­
cessual~ sempre que solicitada; 

V -ser tratado com respeito e dignidade; 
VI- permanecer internado na mesma lo­

calidade ou 'naquela' ffiàiS 'pf6xima ao domi­
ct1iode seus pais ou responSável; 

VII -receber visitas, aO ffienos semanal­
mente; 

VI.II- corresponder-se com seus familia­
res e amigos; 

IX- ter acesso aos objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal~ 
X~ habitar aloiameritó em condições ade­

qUaCfaS de higiene e Salúbrídade; 
XI- receber escolarizaçâo" e profissiona: 

li:Zação; ,,_, - ' · -- · · 
·XII- realizar atividades ·culturais, espor­

tivas e de lazer; 
XIII- ter acesso aos meios de comuni­

cação social; 
XIV- receber assistência religiosa, se­

gundo a sua crença; e desde que assim p_ de-
seje; . . _ _ . , 

XV -·manter a' posse de seus objetos pes­
soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comproyante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade; 

XVI- receber, quando de sua desinter­
nação. os documentos pessoais indispensá­
veis â vida em sociedade. 

§ l" Em nenhum caso haverá incomuni-
cabilidade. -

§ 2\' A autoridade judiciária pOdei-á suS­
pender temporariamente a visita, incl~siVe 
de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundado!> de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela 
integridade_ física e mental dos internos, ca­
bendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança. 

CAPÍTULO V 
Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedi­
mento judicial para apuração de ato infraCíó--­
nal, o representante do Ministério_ PV.blko 
poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do proCesso, atendendO àS-circuns· 
tàncias e conseqüéncias do fato,· ao contexto 
social, bem como à personalidade do_ adoles­
cente c stia maior ou menor participação nO 
ato -infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimen­
to, a concessão da remLs_sãQ pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou ex_tin­
ção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica n~ces­
sariamente o reconhecimento ou c.omprova­
çào da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir even­
tualmente a aplicação de qualquer das medi­
das previstas em lei. exceto a colocação.em 
regime de 5emiliberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força 
da remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo, mediante pedido expresso 
do adole:-.cente_ou de .seu representante legal, 
ou do Ministério Público. 



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Sá_bado 30 3731 

TiTULO IV 
Das Medidas Pertinentes 
aos Pais ou ReSponsável 

Art. 129~- S'ão' IDediéJas~áplicáveis aos 
· país ou respon-sável: 

l-encaminhamento a programa oficial 
ou. comunitáriO de promoção à família; 

II - indusão em programa ·orrdal ou co­
munitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

UI- encaminhamento a tratamentç. psi-
cológico ou psiquiátrico; · · · 

IV- encaminhamento a cursos_ou progra­
mas de orientação; 

V- obrigação de matricular O CHhO-ou pu­
pilo e acompanh;ar sua freqüencia e aprovei­
tamento escolar; 

. VI- obrigação de encaminhar a criança 
ou adolescente a tratamento especializado; 

VII- advertência; 
VIII - perda da guarda; 
XIX- destituição da tutela; 
X.- suspensão ou destituiÇãO do pátrio po~ 

.der. -
Parágrafo único. Na aplicação das medi­

das previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar~se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. VerifiCada a-hipótese de maus­
tratos, opressão ou abuso sexual impostos pe· 
los pais ou responsável, a autoridade judiciá~ 
ria poderá determinar, como medida caute­
lar, o afastamento do agressor da moradia 
comum. 

TITULO V 
Do Conselho Tutelar 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. l3L O Conselho Tutelar-é órgão 
permanente e autóndmo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta lei. 

Art. 132. __ Em cada município haverá, no 
mínimo, -um Conselho Tutelar composto de 
cinco membr.os, eleitos pelos cidadãos locais 
para mandato de três anos, permitida um·a 
reeleição. 

Art. 133. Para a candidatura a membro 
do Conselho Tutelar, serão exigidos os se­
guintes requisitos: 
I- reconhecida idoneidade moral; 
11- idade superior a vinte e um anos; 
111- residir no município. 
Art. 134.. Lei Municipal disporá sobre 

local, dia e horário de funcionamento do 
Conselho Tutelar, inclusive quanto a even~ 
tuaJ remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da Lei Orça­
mentária Municipal previsão dos recursos ne-. 
cessários ab funcionamento do Conselho Tu­
telar. 
· Art. 125. O exercíCiO efetivo da funçãÓ­
de conselheiro constituirá serviço público re~ 
levante, estabelecerá presunção de idoneida­
de moral e' assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até o jUlgamento defi­
nitivo.' 

CAPÍTULO 11 
Das Atribuições do Conselho 

• Art. 136_~- São atribuições do Conselho­
Tutelar: 

I - atender as crianças e ádolescentes nas 
hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, apli: 
ca]ldo as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;. 

H -atender e aconselhar os pais ou res~ 
pónSâvel, aplicando as medidas previstas no 
art. 129, I a VIl. 

IH ~promover a exeCução de suas deci~ 
sões, podendo para tanto: 
_ af tequisitãr SêrviçOS Públicos nas áreas de 

saúde, educação, serviço sociaJ, previdência, 
trabalho e segurança; 

b) representar_junt~ â autoridade judiciá­
ria os casos de descumprimento injustificado 
de suas deliberações. 
IV- encaminhar ao Ministério Público 

notfdá i::le fato que constitua infr:aÇão admi­
nistrativa ou penal contra os direitos da:Crian~ 
ça óü ãdol~scente-; -

V -encaminhar à autoridade judiciária os 
casos de sua competência; 

VI -providenciar- a medida estabelecida 
pela autoridade judiciári_~, deittre ãs previstas 
ao art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato-ínfracional; 

VII -expedir notificações; 
Vlll- requisitar certidões de nascimento 

e de óbito de crianç_~ ou adolescente quando 
necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local 
na elaboraçáo dil proposta orç-arneritária para 
planos e programas de atendimento dos d.irei­
tos da criança e do adolescente; 
X- represe_1_1t~,_em nome da pessoa e: da 

família, contra a violação dos_Çiireito~ previs­
tos no art. 220, § 3~,lnciso 11 da Constituição 
Federal; · 
XI- representar ao Ministério Público, 

para efeito das 3ções de perda ou suspensão 
de pátrio poder. 

Art. 137.: AsdecisóesdoConSelhoTute­
lar Somente poderão ser revi-:.tas pela autori­
dade judiciária a pedido de quem tenha legíti~ 
mo interesse. 

CAPITULO III 
Da Competência 

Art. 138. · Af:ilica--:.se ao Conselho Tutelar 
a regra de competência constante do art. 147. 

CAPÍTULO IV 
Da Escolha dos Conselheiros 

Art. p9. O processo eleitoral para a es~ 
colha dos membros do Conselho Tutelar será 
estabelecido em Lei Municipal e reaJizado 
sob a presidência de Juiz eleitoral e a fiscali~ 
~ação do Ministério Público. 

CAPÍTULO V 
__ _ f:!os Impedimentos 

Art. 140. ·são impedidos de· servir no 
mesmo Conselho marido e ·mulher, ascen~ 
dentes e descendentes, sogro e.genro ou nora, 
irmãos, cUnhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho. padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedi­
mento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao repre­
sentante do Ministério Público com atuação 
na Justiça· da Infância e da Juventude, e~p 
exerçfcio na Comarca, Foro Regional ou Dis­
trital. 

TÍTULO VI 
Do Acesso à Justiça 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 141. E garantido o acesso de toda 
cria:Oça ou adolescente ã Defensoria Pública, 
ao MinistériO Público e ao Poder Judiciário, 
por qualquer de seus órgãos. __ _ 

§ 1 ~ A assistência judicià.rii gratuita será 
prestada aos que dela necessitarem, através 
de defensor público ou advogado nomeado .. 

§ 29 As ações judicia1s da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada 
a hipótese de litigância de.fuá-fé. 

Art. 142. _Os menOres de dezesseis anos 
serão representados e os maiores de dezesseis 
e menores de vinte e um anos assistidos pot 
seus pais, tutores ou curac;lores, na forma da 
\egi-:.lação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária 
dará curador especial à criança ou adoles~ 
cente, sempre que os interesses.destes -colidi~ 
rem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assis­
-tência legal ainda que everitual. 

Art. 143. É vedada a divulgação de atos 
jud.iciais, policiais e administrativos que di­
gam respeito a crianças e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracional. 

.Parágrafo único. __ Qualquer noticia a res­
peito do fato não poderá identificar a criança 
ou adolescente, ve~ando-se fotografia, refe­
rência a nome, apelido, filiação, parentesco 
e :residência. 

Art. 144. A expediÇão de cópia ou' certí: 
dáo de atos a·que -~e refere o artigo anterior 
somente ser.á deferida. pela autoridade judi­
ciária competente, se deJ;Dons.trado o inte­
resse e justificada a finalidade. 

CAPITULO 11 
Da Justiça ~a Infância e da Juventude 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 145. Os Estados e o Distrito Fede~ 
ral poderão criar varas especializadas e exclu­
sivas da jnfância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua proporw 
cionalidade por número. de habitantes, dotá­
las de infra~estrutura e dispor sobre o atendi­
mento, inclusive em plantões. 

SEÇÃO 11 
Do Juiz 

Art. 146. A autoridade a que se refere 
esta ~e i é o Juiz da Infância e da Juventude, 
ou o juiz que exerC~essa função, na forma 
da Lei de Organização Judiciária local. 

Art. 147. A competência· será'determi-
nada: · 
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I- pelo domicílio dos pais ou responsável; 
11 -pelo lugar onde s_e _encontre a criança 

ou adolescente, ã falta dos pais ou respon­
sável. 
... § 1~ Nos casos de ato infracional, será 

competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção. 

§ 29 A exec_uçã_o das medidas poderá ser 
delegada à autoridade competente da resi­
dência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a crian­
ça ou adolescente. 

§ 3~ Em caso de infração cometida atra­
vés de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penali­
dade, a autoridade judicíária do local da sede 
estadual da emissora ou rede~ tendo a senten­
ça eficácia para todas as transmissoras ou re­
transmissoras do respectivo Estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Ju­
ventude é competente para: 
I- conhecer de representações promovi­

das pelo Ministério Público, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; 

H -conceder a remissão, como forma !ie 
suspensão ou extinção do processo; 

III- conhecer de pedidas de adoção e 
seus incidentes; 

IV -conhecer de ações civis fundadas em 
interesses_ individuais, difusos ou coletivos 
afetos ã .criança e ao adolescente, observado 
o disposto no a'rt. 209; 

V- conheaer de ações decorrentes de ir­
regularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas. cabíveis; 

VI- aplicar penalidades administratiVaS 
nos casos de' infrações -contra norma de prote­
ção à criança ou adolescente; 

VII -conhecer de ·casos encaminhados 
pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
criança ou adolescente nas hipóteses dO-art. 
98, é também competente a Justiça da Infân­
çia e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de 'ações de deStituição do pá­
trio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento 
para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em dis­
cordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício" do pátriO poder; 

e) cOnceder a· emanêip'açãO, nos tCrmos da 
lei civH, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especia_l em casos de 
apresentação de queixa ou representação, ou 
de outros procedimentos juQiciais ou extrajuM 
diciais em que haja interesses de criança ou 
adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 
b) determinar o c:incelamento, a retifica­

ção e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art. 149. Compete .à autoridade judiciá­
ria disciplinar, atravé~ de portaria, ou auto­
rizar, mediante alvará: . 
, I- a entrada e permanência de criança ou 
adolescente, desacompanhado_ dos pais ou 
r~sponsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa_que eXplore comercialmeme diver-

sões eletrônicas; _ _ 
e) estúdioS: cinCmatográficõs, de teatro, rá­

dio e teleyis_ãp; 
II-11 participação de criança e adolescen-

te em: 
a) espetáculos públicos- e st:us ensaios; 
b) certames de beleza. 

_ § __ t Para os fins do disposto neste artigo, 
,a autoridade judiciáJia levará em conta, den­
tre outros fatores~ 

a) os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
e) a adequaÇão do ambiente a eventual 

participação ou freqüência de crianças e ado­
lescentes; 

f) a naturt!za do espetáculo. 
§ 2\' As medidas adotadas na conformi_~ 

dadc deste artigo deverão ser fundamenta­
das, c--aso a caso, vedadas as determinações 
de caráter geraL 

SEÇÃO li 
bos·Serviços Auxiliares 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na 
·elaboração de sua proposta orçamentária, 
Prever recursos para ma·nutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a 
Justiça da Infância e da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofis­
sional,. dentre outras atribuições que lhe fo­
rem reservadas pela legislação locaJ, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim de­
senvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e 
outros. tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre ma­
nifestação do ponto de vista técnico. 

~CAPÍTULO 111 
Dos Pr"oCedime-ntos 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 152. Aos· procedimentos regulados 
nesta lei aplicam-se subsidiariamente as nor­
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinente. 

Art. 153. Se a medida judicial a ser ado­
tada não corresponder a procedimento pre­
visto nesta ou em outra lei, a autoridade judi­
ciária -poderá investigar os fatos e çrd!!nar: 
de ofício as providencias neces..,ária'>, ouvido 
o Ministério Público. 

Art. 154. Aplica-se à<; mullas o disposto 
no ârt. 214. 

SEÇÃO li 
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder 
Art. 155. O p,rocedimento para a perda 

ou a suspensão do pátrio poder terá início 
por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. -

Art. 156. A petição inicial indicará: 
I-_ a aut_oridac\e ju~ic~ária a_ que for diri-

gidat _____ _ 
11- o nome, o estado ciVil, a profiSSão 

e a r~siçlência do requerente e do requerido, 
dispens:3~a a qualificação em se tratando de 
ped\do formulado p-or representante do Mi­
nistério Público; 

111:....:. a exposição sumária do fato e o pe-
dido; ___ ,---

IV -as provas que serão produzidas,_ofe­
rccendo, desde logo, o rol_de testemunhas 
e documentos. 

Ari. 157. Havendo motivo grave, RÕde­
rá a autoridade judiciária; ouvido o Minis­
tério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder, liminar ou incidentalmente, até o jul­
gamento ·definitivo da causa, ficando a crian­
ça ou_ adolescente_ confiado_ a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade, 

Art. 158. O requerido será citado para, 
no prazo de dez dias, oferecer resposta escri~ 
ta, indicando as provas a serem produzidas 
e.ofcrecendo desde logo o rol de testemunhas 
e documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgotados 
todos os meios para a citação pessoal. 

Art. 159. Se o requerido não tiver possi­
bilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua família, poderá 
requerer, erti Cârtôrio, que-lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de 
resposta, contando-se o prazo a partir da inti­
mação do despacho de nomeação. 

Art. 160. Sendo necessário, a autorida­
de judiciái:'ia requisitará de qualquer repar­
tição ou órgão público a apresentação de do­
cumento que interesse à causa, de ofício ou 
a requerimento das partes ou do Ministério 
Público. 

Art. 161. Não sendo contestado o pedi­
do, a autoridade judiciária dará vista dos au: 
tos ao Ministério Público, por cinco dias, sal­
vo quando este for Q requerente, _decidindo 
em igual prazo. 

§ 1" Havendo necessidade, a autoridade 
judiciária- pCiderá determinar a realiza.ção de 
estudo soda! ou perícia por equipe interpro­
fissional, bem como a oitiva de tes.temunhas. 

§ 2'·' Se o pedido importar em modifica­
ção de guarda, será obrigatória, desde_ que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente. 

Art. 162. Apresentada a resposta, a au­
toridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo 
quando' este for o requerente, designando, 
desde logo, audiência de instrução e julga­
mento. 

§ 1" A_ requerimento de qualquer das 
parte;.:, do Ministério Público, ou de ofício, 
a autoridade judiciária poderá determinar a 
realização de estudo social ou, se possfvel, 
de perícia por equipe.interprofissional. 
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§ 2'.' Na audiência, presenteS-aS partes e 
o Ministério Públitó, serãó ouvidas as teste­
munhas, •colhendO-se oralmente o parecer 
técnico, salvo qUando apresentado por escri­
to, manifestando-se sucessivamente o reque­
rente, o requerido e o MiniStétio Púólico~, 
pelo tempo de vinte minuto-s Cada um, pwrro­
gável por ma"is dez. A decisão será proferida 
na audiência, podendÓ a autoridade_ judiciá­
ria, excepcionalmente, designar data para sua 
leitura no prazo máximo de cinco dias. 

Art. 163. A sentença que decretar a per· 
da ou a suspensão dq pátrio poder será aver­
bada à margem do registro de nascimento 
da criança ou adolescente. 

SEÇÃO li! 
Da Destituição da Tptela 

Art. 164. Na destituição-da tutela, ob­
servar-se-á o procedimento para a r~nl_OS'~~ 
de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber, o disposto na seção anterior. 

SEÇÃO IV 
Da Colocação em Famllfa Substituta 

Art. 165-. São requisitos para a conces­
são de pedidos de colocação em família subs­
tituta; 
I-qualificação completa do requerente e 

de seu eventual cônjuge, ou--cori1Pfinheir0, 
com expressa anuência deste; 

11- indicação de eventual parentesco do 
requerente e de seu cônjuge, ou companhei­
ro, com a criança ou adolesceÕ.te, especifi­
caniil:o se tem ou não parente vivo; 

111- qualificação- completa da cri3nça ou 
adolescent~ e de seus pais, se conhe~ido_s; _ 

IV - indicação do cartório onde foi iOscri­
tO o nascimento, anexando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 
V- declaração sobre a existência de bens, 

direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de ado­
ção, observar-se-ão também os requisitos es­
pecíficos. 

Art. 166. Se os pais forem falecidos. ti­
verem sido destituídos ou suSpei1$0s do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em fam1lia suó:.tituta, 
es.te poderá ser formulado diretamente em 
cartório, em petição assinada pelos próprios 
requerentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de concor­
dância dos pais, eles ser.lo ouvidos pela auto­
ridade judiciária e pelo representante do Mi­
nistério Público, tomando-se por termo as 
declaraÇões. 

Art. 167. A autoridade judiciãria, de ofí­
cio ou a requerimento das partes ou do Minis­
tério Público, determinará a realização de es­
tudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a conces­
são de guarda provisória 1 bem como. no caso 
de adoção, sobre o estágio de convivência. 

Art. 168. Apresentado o relatório social 
ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou-o adolescente, far-.se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo 
prazo de cinco dias, deddindo a autoridade 
judiciária em igual prazo. 

Art. 169. Nas hipóteses em que a desti­
tuição da tutda, a perda ou a suspensão do 
pátrio poder constituírem pressuposto lógico 
da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento 
con"traditório previsto nas seções ll e I U deste 
capfwlo. 

Parágrafo único. A perda ou a modifi­
cação" da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado 
o disposto no art. 35. 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tute­
la, observar-se-á o disposto no art. 32, e, 
quanto à adoção, o contido no art. 47. 

SEÇÃOV • 
Da Apuração de Ato Infracional 

Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por 
força de ordem judicial será. desde logo, en­
caminhado à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em 
nàgf"ãnte de ato_infracional será, desde logo, 
cncai_ll_inhado à _aut~_rid<ide policial compe­
tente. 

Parágrafo único. Havendo repartição po­
licial especializada para atendimento de ado­
lescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em co-autoria com maior, prevale­
cerá a atribuição da repartição especializada, 
que, após as providências necessárias e, con­
forme o caso, encaminhará o adulto à repa:-­
tição policial própria, 

Arl. 173. Em caso de flagrante de ato 
ínfrridonal cometido mediante violência ou 
grave ameaça a péssoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106. pará­
grafo único e 107, deverá: 

I -lavrar auto de apreensão, ouvidos as 
testemunhas e o adolescente; 
U- apreender o pioduto e os instrumen­

tos da infração; 
UI- requisitar os exames ou perícias ne­

cessáríos à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas .demais hípólêses 
de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circuns­
tanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos 
pais ou respon!\ável, o adolescente será pron~ 
tamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabili­
dade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Pública, no mesmo dia ou, sen­
do impossível, no primeiro dia útil imediato, 
excelo·_quando, pela gravidade do aio infra­
cional e sua repercussão social, deva o adoles­
cente permanecer sob internação pàra garan­
tia de sua segurança pessoal ou manutenção 
da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não-liberação, a 
autoridade policial encaminhará, desde logo, 
o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1" S_endo impossível a apresentação 
imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimento, que 
fará a apresentação ao-represent"aOte do Mi-

nistério Público no prazo de vinte e- quatro 
horas. 

§ 2" Nas localidades onde não houver en­
tidade de atendimento, a apresentação far­
se-á pela autoridade policiaL À falta de repar­
tição policial eSpecializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência 
Separada da destinada a maiores, não poden­
do, em qualquer hipótese, exceder o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, 
a autoridade policial encaminhará imediata­
mente ao representante do Ministêrio Públi­
co cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrencia. 

Att. 177. Se, afastl:lda a hipótese de fla­
grante, houver indícios de participação de 
adolescenle na prática de ato infracionaf, a 
autoridade policial encaminhará ao represen~ 
tante do Ministério Público relatório das in· 
vestigações e demais documentos. 

An. 178. O adolescente a quem se atri­
bua autoria de ato infracional não poderá 
ser conduzido ou transportado em compar­
timento fechado de veículo policial .. em con­
dições atentatórias ã sua dignidade, ou que 
impliquem risco ã sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o 
representante do Ministério Público, nomes­
mo dia e à vista do auto de apreensão, boletim 
de ocorrência ou relatório policial, devida· 
mente autuado pelo cartório judiei(!! e com 
informação sõbre os antecedentes do adoles· 
cente, procederá imediata e informalmente 
à sua oitiva e, em sendo possível, de seus 
pais ou responsável, '/Ítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não-apre­
sentação, o representante do Ministério Pú­
blico notificarâ os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requi­
sitar o corrturso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a 
que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Público poderá: 
I- promover o arquivamento dos autos; 
II- conceder a remissão; 
111 - repre::.entar à autoridade judiciária 

para aplicação de medida sócio-educativa. 
Art. 181. Promovido o arquivamento 

dos autos ou concedida a remissão pelo repre· 
sentante do Ministério Público. mediante ter­
mo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade 
judiciária para homologação. 

§ l" Homologado o arquivamento ou a 
remissão, a autoridade judiciária determina­
rá, conforme o caso, o cumprimento da me­
dida, 

§ 2" DLscordando, a autoridade judiciá­
ria fará remeS&<! dos autos ao Procurador· 
Geral de Justiça, medíante despacho funda­
mentado, e este oferecerá representação, de­
signará outro membro do Ministério Público 
para apresentâ~la, ou ratificará o arquiva­
mento ou a remissão, que só então estará 
a aUtoridade judiciária obrigada a humolo­
gar. 
- Art. 182. Se, por qualquer razão, ore­
presentante do Ministério Público não pro-
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mover o arquivamento 01,1 .conceçjer a rcmis~ 
são, oferecerá representação à autoridade ju~ 
diciária, propondo a insraura:ção de procedi­
menta para aplicação da medida sócio-edu­
cativa que se afigurara mai~ ad~q~ada. _-

§ 1'·' A representaç~o s_er~ oferecida por 
petição, que Conterá o breve r~sumo dos fato,s 
e a classificação do ato infr~cio_nal e, quando 
necessário, o rol de. testemunhas, podendo 
ser deduzida oralmente, em sessão diária ins­
talada pela autoridade juçlici~ria. 

§ 2u A representação independe de pro­
va pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máxíino- e· im-prorro­
gáv;el para a conclusão do procedimento, es­
tando o adolescente internado provisoria­
mente, será de quarenta e cinco dias. -

Art. 184. Oferecida a representação, a, 
autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
de logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 
108 e parágrafo. 

§ 1" O adolescente e se_us pais ou respon­
sável serão cientificados do teor da represen­
tação, e notificados a comparecer à audiên­
cia, acompanhados de advogado. 

§ 2~ Se os pais ou responsável não forem 
localizados, a autoridade judiciária dará cura­
dor especial ao adolescente. 

§ 3" Não sendo localizado o adolescente,, 
a autoridade judiCiária expedirá mandado de 
busca e apreensão, determinando _o sobresta­
mento do feito, até a efetiva apresentação. 

§ 4'' Estando o adolescente internado se­
rá requisitada a sua apresentação, sem pre­
juízo da notificação-dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou 
mantida pela autoridade judiciária, não po­
derá ser cumprida em estabelecimento prisiO­
nal. 

§ 1" Inexistindo na comarca entidade 
com as características definidas no art. 123, 
o adolescente deverá ser imediatamente 
transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2" Sendo impossível a pronta transfe­
rência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com inStalações apro­
priadas, não pode-ndo ultrapassar o prazo má­
ximo de cinco dias, sob pt!na de responsa­
bilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, 
seus pais ou responsável, a autoridade_ judi~ 
ciária procederá à oitiva dos mesmos, poden­
do solicitar opinião de profissional qualifi­
cado. 

§ 1" Se a autoridade judiciária-entender 
adequada a remissão, ouvirá o representante 
do Ministério Público, proferindo decisão. 

§ 2" Sendo o fato grave, passfvel de apli­
cação de medida de internação ou colocação 
em regime de semiliberdade, a autoridade 
judiciária, verificando que o adolescente não 
possui advogado constituído. nomear_á defen­
sor, designando. desde logo. audiência em 
continuação, podendo determinar a realiza­
ção de diligência.-; e estudo do caso. 

§ 3" O ádvogado constituído ou o defen­
sor nom-:ado, no prazo de três dias contado 

da audiência _de .apresentação, ofereCerá de­
fesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 41• Na audiência em continuação, ouvi­
das as testemunhas arroladas na represen­
taçãO ·e- na defesa prévia: cumprida-; as dili­
gências e juntado o relatório da equipe inter­
profissional, será dada a palavra ao represen­
tante do Ministério'"Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos 
para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em se­
guida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente devidamente 
notific-ado, não comparecer, injustificada­
mente, à audiência de apresentação, a autori­
dade j udiciátia designará nova data, determi­
nando sua condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão,como forma de ex­
tinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não 
aplicará qualquer medida, desde que reco­

, nheça na sentença: 
I- estar provada a inexistência do fato; 
11- não haver prOva da existência do fato; 
Ill- não constituir ó fato á to infracional; · 
IV- não existir prova de ter o adolescente 

concorrido para o ato infracionaL 
Parágrafo único. Na hipótese deste arti­

go, estando o adolescente internado~ será 
imediatamente colocado em liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que 
aplicar medida de in~emação ou regime de 
semiliberdade !lerá- feita: 
I- ao adolescente e ao seu defensor; 
li -quando não for -encontrado o adoles­

cente, a seus pais ou responsável, sem pre­
juízo do defensor. 

§ 1" Sendo outra a medida aplicada, a 
intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor. 

§ 29 Recaindo a intimação na pessoa do 
adolescente, deverá este manifestar se deseja 
ou não recorrer da sentença. 

SEÇÃO VI 
Da Apllfaçào de Irregularidades 

em Entidade de Atendimento 

Art. 191. O procedimento de apuração 
de irregularidades_em entidade governamen­
tal e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou represen­
tação d_o Mi~istério Público ou do O:mselho 
Tutelar, onde conste_, necessariamente, r.esu­
mo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, 
poderá a autoridade judiciária, ouvido o Mi­
nistério Público, decretar liminarmente o 
afastam~nro provisório do dirigente da enti­
dade, nlediante decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da entidade será 
citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos 
e indicar as provas a produzir. 

ArL 193. Apresentada ou não a respos­
"ta,_e_sendo necessário_,--a a,Utor~dade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamen­
to, intimando as partes. 

§ V' Salvo manifestação em audiência, as 
partes e o Ministério Público_.terão cinco dias 
para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridadejudiciáriª em igual prazo. 

§ 2\' Em se tratando de afctstament_o pro­
. visório ou definitiVO de dirigentcr de ~ntidade 
governamental, a autoridade,judicl"ária _ofi­
Ciará ã autoridade administrativa .iJilediata~ 
mente s.pperior ao .afastado, marcando prazo 
para a substituição. 

§ 3~ Antes de aplicar qualquer das medi­
das, a a,utoridade judíciári~ póçierá fixar pra­
zo.para a remoção. das irrt?guJaridades- v~rifi­
cadas .. S;:~tisfeitas as ,exigêqcias, o processo 
será extinto, sem julgamento, de ~érito. · 

§ 4~ A ml,llJa ~a a,d,ver_t~nc~a serão impOs­
tas ao dirigente d:,t eQtid_açle ou pr_:ograma d_e 
qttendimento. 

SEÇÃO VII 
Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção_ à Criança e ao_ Adoles­
cente 

Art. 194. O procedimento para imposi­
ção de penalidade administrativa por infração 
àS normas de proteção à criança e ao adoles­
cente terá início por representação do Minis­
tério Público, ou do Coris"elho ·Tutelàf, ou 
por auto de infração elaborado por servidor 
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado 
por duas testemunhas., se poss(vel. 

§ 1 o No procedimento iniciado com o au­
to de infração, poderão ser usadas Jórmulas 
impreSsas, especificando-se a natureza e_ as 
circtinstândâs · çia infração. · 

§ 2~ -Sempre gue possível, à verificação 
d_ª intr_<!.çâo seguÍr-se~á a lavratura do a1;1to, 
ceitificando-se, em caso contrário, dos moti­
vos do retardamento. 

Art~ 195: O requerido terá prazo de dez 
dias para apresentação de defesa, contado 
da data da intimação, que será feita: 
I--pelo autuante, no próprio auto., Çiuan­

do este fm lavrado na pre_sença !=fo reqperido; 
11 - por oficial de justiça ou funcionário 

legalmeilte habilitado, que entregará .c9pia 
do auto ou .da representação ao requerido, 
ou a seu representante legal, lavrando cer­
tidão; 
UI- por via postal, com aviso de recebi­

mento, se não for encontrado o requerido 
ou seu representante legal; 

IV...:... por edital, com prazo de trinta dias, 
se incerto ou não sabido o paradeiro do re­
querido ou de seu representante legal. 

Art. ~96. Não sendo apresentada a defe.~ 
sano prazo legal, a autoridade judiciária dará 
viSta _dos autos ao Ministério Público, por 
ciiiOO-dias, de_cidindo em iguii prazo, 

Art. 197. Apres-entada a defesa, ·a auto­
ridade judiciária prOcederá na conformidade 
do artigo anterior, ou, sendonecessário, de­
signará audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, 
manifestar-se~ãõ SuceSsivamerite o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutOs para cada um, pror­
rogável por mais dez, a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá.senten­
ça. 
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CAPiTULO IV 
Dos -Recursos 

Art. 198. Nos procc'dimen:tos _afetos ·à 
Justiça da Infância e da Juventude fica ado~ 
tado o sistema recuqal do Código de Pro­
cesso Civil, ãprovado Pela Lei n~· 5.869, de 
11 de janeiro d_e_l973, e suas altera_ç6es poste­
riores, com as seguintes adaptações: 
I-os recursos serão interposto~ indepcn· 

dentemente de preparo; 
11-em todos, os r~cursos, salvo o d~ agra­

vo de instrumento_ e de embargos de_ declara­
ção, o prazo para_ iiuerpor e para reSpoOder 
será sem'pre de dez dias; 

III- os recUrsos terão preferência de jul· 
gamento e dispensarão' reviSor; -

IV- o agravado será intimado para, no 
prazo de cinco dias, oferecer resposta e indi­
car as peças a serem trasladadas; 
V- será de quarenta e oito horas o prazo 

para. a extração, a conferé'ncia e o conserto 
do traslado; 

VI- a apelaÇão Será i"ccebiüa_em Seu e'fei· 
to devolutivo. Será támbém conferido efeito 
suspensivo qoândo interpoSta contia s'etltcn­
ça qlie _deferir a adOção por estrangeiro e, 
a juízo da au!Oridade judiciária, seinpie que 
houver perigo de dano irreparável' ou de difí-
cil reparação; · 

VII- antes de determinar a remessa dos 
autos ·à superior instância, no caso de apela­
ção, 'Ou do instrumento, no caso de ag~:avo, 
a autoridade judiciária proferirá despachu 
fundamentado, mantendo ou reformando a 
decisão, no prazo de cinco dias; 

VIIJ- mantida a decisão apelada ou agra­
vada, o escrivão remeterá os autos ou o ins­
trumento à superior instância dentro de_ vinte· 
e quatro hora~. independentemente de novo 
pedido do recorrente: se a reformar, a remes­
sa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do MinistCti,fPúbli­
co, ·no' prazo de cinco· dias, contado da ip.ti­
mação: - -

Art. f99. Contra as decisões proferidas 
com base no art. 149 caberá recurso de ape· 
lação. ' 

CAPÍTULO V 
Do Ministério Público 

Art. 200. As funções do Ministério Pú­
blico, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Públi­
co; 

1-- conceder a remissão como forma de 
exclusão do processo; 
U- promover e acompanhar os procedi­

mentos relativos às infraçücs atribuídas a 
adolescentes; -

111 - promover e acompanhar .as ações de 
alímentos e os pru, ~dimentos de suspensão 
e destituição do pátrio poder, nomeação e 
remoção de tutores, curadores e guardiães, 
bem como oficiar :n todos os demais proce­
dimentos da compe• "ncia da Justiça da Infâa­
cia e da Juventude; 

IV- promover, de oficio ou por solicita­
ção dos ínteressados, a especialização e a ins-

criçào de hipoteca legal e a prestação de con­
tas dos tutürcs,' curadores e qUaisquer admi­
nistradores de bens de criailças e adolescen­
tes, na<; hip<itcses do Mt. 98: 
V- promover o inquérito civil e a ação 

civil pública para a proteção dos interesses. 
individuais, difusos ou colet~vo:; relativos à. 
infâncià e-aãdolescência; inclusive os defini­
dos no art. 220~13", inciso U, da Constituição 
Federal; 
VI- instaurar procedimentos administra­

tivo~ e, para instruí-los: 
a) cx~edlf noHfic'!-Ções para colh~r depoi­

mentos ou esclarecimentos e, em caso de não-' 
comparecim~nto injustífícado, requisitar 
·conduçãO coercitiva,índusive pela polícia ci· 
vil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perí­
cias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta 
ou indireta, bem como promover inspeções 
e diligências investigatória~ 

c) requisitar informações e documentos a 
particulares e instituições privadas; 

VII- instaurar sindicâncias, requisitar di­
ligências investigatórias e determinar a ins­
tauração úc inquérito_ policial, para apuração 
de ilícitos ou infrações às" normas-de proteção 
à infância e à juvencude; 

VIII- zelar pelo efetivo respeito aos di­
reitos c garantias legais as.o;;egurados às crian­
ças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis; 
IX- impetrar mandado de segurança, de 

injunção e habeas corpus, em qualquer íuizo, 
instância ou tribunal, na defesa dos interesses 
soc1aL<; e indivi"duais indisponíveis afetos à 
crianç.a e ao adolescente; 

X..:.. rep-resentar ao juízo visando a aplica­
ção de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e 
à juventude, sem prejufzo da promoção da 
responsabilidade civil c penal do infrator, 
quando cabível; 

XI --inspecionar as entidades públicas e 
particulares de atendimento e os programas 
de _que trata esta Lei. adotando de pronto 
as medidas administrativa~ ou judidais neces­
sárias à remoção de irregularidades porven­
tura verificadas: 

XIÍ- requisitar força policial, bem como 
a colaboração dos serviços médicos. hu~pita­
lares, educacionais e de assistência social, pú· 
bJícos ou privados, para o desempenho de 
~ua>:> atr}bu~õt.::s. 

§ 1" A l~gitimação do Ministêrio Público 
para as ações cíveis previstas neste artigo não 
impede a de terceiros, nas mesmas hip6teses. 
segundo di:.puscrcm a Constituição e esta 
Lei. 

§ 2" As atribuições constant~s deste_ arti­
go .não excluem outras, desde que compa­
tíveis com a fmalidade do Ministério Público. 

§ 3" O_ representante do Ministério Pú­
blico. no excrcfcio de suas funções, terá livre 
acesso_a_.todo local onde se encontre criança 
ou adole~cente. 

§ 4'' O representante do Ministério Pú­
bllco será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais d~ sigilo. 
. § 5" Para o exercício da atribuição de que 
trata o inciso- VIII deste artigo, poderá o re· 
presentante do Ministério Público; 

a) reduzir a te'rmo as declarações do recla­
mante, instaurando o competente procedi­
mento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a "pessoa 
ou autoridade reclamada, em dia, local e ho­
rário previamente ·notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à me­
lhoria dos seiviços públicos e de relevància 
pública afetos à criança e ao adolescente, fi­
Xàndo prazo razoável para sua perfeita ade_­
quação. 

Art. 202_ Nos processos e procedimen­
tos em que não for parte, atuará obrigato­
riamente o Ministério Público na defesa dos 
direitos e interesses de que cuida esta Lei. 
hipótese em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e re· 
querer diligencias, usando os recursos cabí­
veis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Pú~ 
blico. em qualquer caso, será feita pessoal· 
mente. · 

Art. 204. A·falta de intervenção do Mi· 
nistério Público acarreta a nulidade do feito, 
que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais 
do representante do Ministério Público deve­
rão ser fundamentadas. 

CAPÍTULO V! 
Do_ AdV~gado 

Art.. 206. A criança ou o adolescente, 
seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da 
lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, através de advogado, o 
qual será intimado para todos os atos, pes­
soalmente ou por publicação oficial, respei­
tado o segredo de justiça. 

Pariigr8.fo único. Será prestada assistén­
cia judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente- a quem 
se atribua a prática de ato iofrãcional, airida 
que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor. 

§ 1 Se o ad.olescente não tiver defensor, 
ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o di­
reito de, a todo tempo. constituir outro de 
sua preferencia. 

§ 2" A ausência do defensor não deter· 
minará o adiamento de nenhum ato do pro· 
cesso, devendo o juiz nomear substituto, ain­
da que provisoriamente~ ou para o só efeito 
do ato. 

§ 3•' Será dispensada a outorga de man­
dato, quando se tratar de defensor_ nomeado 
ou, sendo cOnstituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da auto­
ridade judiciária. 
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CAPÍTULO VII 
Da Proteção Judicial dos Interesses 

Individuais, Dirusos e Coletivos 

Art. 208. Regem-se pelas disposições 
desta Lei as _aç?es de responsabilidade por 
ofensa aos _direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não-ofereci­
mento ou oferta iiregular: 
I- do ensino obrigatório; 

. li -de atendimento educaci?nal especia­
lizado aos portadores de deficiência· 

111 -de atendimento em creche ~ pré-es­
cola às crianças de zero a seis anos de idade· 

IV- de ensino noturno regular, adequad~ 
às condições do educando; 

V- de programas suplementares de ofer­
ta ?e ma_te~al d}dático-escolar, transporte e 
asSistêncra a saude do educando do ensino 
fundamental; 

VI- d~.scrviço de assistência social visan­
do a proteção à família, ã_ q~.atcrnidade, à 

. infância e à adolescéncía, bem como ao am­

. paro às crianças e adolescente_s que dele ne­
cessitem; 

VII -de aces:;o às ações e serviços de saú­
de; 

VIII- de escolarização e profissionaliza­
ção dos adole~centcs_ privados de liberdade. 

Parágrafo único. As hipóte!:ies previstas 
neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou cole­
tivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela lei. 

Art. 209. As ações previstas neste Capí­
tulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou qmissão, 
cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência 
da Justiça Federal e a competência originária 
dos Tribunais Superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas 
em interesses coletivos_ ou difusos, conside­
ram-se legitimados concorrentemente: 
1- o Ministério Público; 
li -a União, os E.'itados,_ os Municípios, 

o Distrito Federal c os Territórios; 
III- as associações legalmente constituí~ 

das há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fins in~titucionals á defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta lei, dis·­
pensada a autorização da assembléia, se hou-
ver prévia autorização estatutária. __ 

§ l'' Admitir~se-á litisconsórcio facultati­
vo entre os Ministérios Públicos da União 
e dos Estados na defesa dos interesses e direi­
tos de que cuida esta lei. 

§ 2': ·Em caso de desistência ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Minis­
térin Púhlico ou outro legitimado poderá a.,~ 
sumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compromis­
so de ajustamento de sua conduta às exige:n­
cias legais. o qual terá eficácia de título execu~ 
tivo extrajudiciaL . __ 

Art. 212. Para ddesà dos direitos _e inte­
resses protegidos por esta lei, são admissíveis· 
todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 1" Aplicam-se às ações_ previstas neslc 
Cfl.pftulo· as normas do Código de Procc$0 
CiviL 

§ 2" Contra atos ilegais-ou abusivos de 
autoridade pública ou agente de pessoa jurí­
dica no exercício de atribuições do poder pú­
blico, que lesem direito líquido e certo pre­
visto nesta lei, cabqá_aç_ão mandamental, 
que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1~' Sendo relevante o fundamento da 
demanda c havendo justificado receio de ine­
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi­
ficação prévia, citando o réu. 

§ 2'·: _ _o Juiz poderá, na hipt1tcse do pará­
grafo antenor ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for Sl!ficiente ou compatível com 
a_obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3-' A multa só será exigível do réu após 
o trânsito em julgado da sentenÇa favorável 
ao ãU:tor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimen­
to. 

Art. 214. Os valoreS das multas rever~ 
terão ao fundo gerido pelo Conselho dos Di­

. reitos da Criança e do Adolescente do rcs.pcc~ 
tivo município. 
- § 1'·'- As multas não recolhidas até trinta 

·dias após o trânsito em julgado da decisão, 
serão exigidas atraJês de exÇcução promo­
vida pelo Ministério Público, nos mesm~ au­
tos, fapultada igual iniciativa aos demais legi­
timados. 

§ 2'' Enquanto o fundo não for regula­
mentado, o dinheiro ficará depositado em es­
tabelecimento oficial de crédito, em conta 
com Correção- monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito 
suspensivo aos recursos, para evitar dano ir­
reparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sen­
te!lça qu_e ~mpuser ~ondenação ao poder pú~ 
bhcp, o JUIZ dete~mmarã a remessa de peças 
à autoridade competente para apuração da 
responsabilidade civ"il e administrativa do 
agente-a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sesSenta dias de 
trânsifõ em julgado da sentença condenatória 
sein que a associação àutora Jhe promova a 
execuÇãõ,.deverá faiê-lo o Ministério Públi­
co •. !acultada igual in,iciativa aos demais legiti· 
mados. ·-

Art. 218. O juiz condenará a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca­
tícios arbitrados na conformidade do § 4" do 
art. 20 da Lei n·' 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 ·Código de Processo Civil, quando reco~ 
nhecer que a pretensão é manifestamente in­
fundada. 

P~rigf~fó ú-nico. E in caso de lit(gãncia -de 
má-fé. a associação autora~ os diretores res~ 

ponsáveis pela propositura da ação serão soli­
dariamente condenados ao _décuplo das cus­
tas. sem prejuízo de responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Ca­
pltulo, não haverá adiantamento de cqstas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­

. quer outras despesa.s. 
Art. 220. --Qualquer pessoa poderá e o 

servidor público deverá provocar a iniciatiVa 
do Ministério Público, prestando-lhe infor­
mações sobre fatos que constituam objeto de 
ação civil, e indicando-lhe os elementos de 
convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas fun­
ções, os juízes e tribunais tiverem conheci~ 
mento de fatos que possam ensejar a propo­
situra de ação civil, remeterão peças ao Mi­
nistério Públír.:o para as providências cabí­
veis. 

Art. 222. Para lnstruir a petição inicial, 
o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e infoim-ações-qUe 
julgar necessárias, que serão Jornecidalõ nO 
prazo de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público_ poderá 
instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa. organismo 
público ou particular, certidões, informa­
ções, exames ·ou perícias, no prazo que assi­
nalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis. 

§ 1'·' Se o órgão do Ministério Público, 
esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propo~ 
situra da _ação cível, promoverá o arquiva­
mento dos autos do inqUérito civil ou das 
peça<> informat(vâs, fazendõ~O fundamenta­
damentc. 

§ 2" Os autos do inquérito Civil ou as pe­
ças de informação arquivados serão reme­
tidos, ~ob- pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior 
do Ministério Público. 

§ 3~' Até que seja homologada ou rejei­
tada a promoção de arquivamento, .eril SeSsão 
do Conselho Superior do Ministério Público, 
podeião as asSociaçOeS: legrtlinadas apresen­
tar razões escritas ou docum_gntos, que serão 
juntados aos aufbii do inquérito ou anexados 
à<> peças de informação. 

~ 4" A promoção de arquivamento será 
submetida a exame e deliberaçijo_do_Ço_nse~ 
lho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seU Regimento. 

§ 5" Deixando o Conselho Superior de 
homologar a promoção de arquivamento, de­
signará, desde logo, outro órgão do Min-is­
tério Púh_iico para o ajuizamento da ação, 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Leln·! 7,347, 
de 24 de julho de t9X5. 

TÍTULO V li 
Dos Crimes _e daS l:i:tfr3ções Adnlii:tistrativaS­

CAPiTULO I 
Dos Crimes 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 225~ Este éapítulo dispõe sobre cri­

mes praticados contra a criança e o adotes-
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cente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal. . _ 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes defrm­
dos nesta lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e,' quanto ao proc_esso, as perti­
nentes ao Código de Processo Penal. . 

Art. 227 ~ ___ Qs crimes definidos nesta lei 
São de ação pública incondicionada. 

SEÇÃO 11 
Dos Crimes em Espécie 

Art. 228. Deixar o,_encarrega--ao ~e st:rv_i­
ço ou o dirigente de estabeiecimento de ~t.en­
ção à sall_de de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e pra­
zo referidos no art. 10 desta lei, bem como 
d~ fornecer à parturiente ou aõ-SeU respo_n­
sávt;l, por ocasião da altá médica! declaraçao 
de nascimento, onde constem as mtercorrên­
ci;Is do parto e do desenvolVimento do neo­
nato: 

P,ena- detenção de seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. Se o crime_ é culposo: 

. Pena- detenção de dois a seis meses, ou 
multa. . 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro 
ou ·dirigente de estabelecimento de_ atenção 
ã saúde de gestante de identifica{ corr~ta­
mente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem com'! deixar de prcrceder aos 
exames referidos nq•art. lO.desta lei: 

Pena- detençã? de seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. Se o Crirll.e.é.culposo: 
Pena....:.... detenção de dois a seis meses, ou 

muita. 
Art. 230. Privar a criança-ou o adoles­

cente de :Sua liberdade, procedendo à s.ua 
apreensão sem estar em flagrante de ato m­
fraciorial ou inexistindo ordem escrita da au-
toridade judiciária competente.: , 

Pena- detenção de seis meses·a -d~ns anos: 
Parágrafo único. Incidéjta mesma pena 

aquele que procede à apreensão senfobser­
vância das formalidades legais. 

Art. -231. Deixar a autoridade policial 
responsável pela apreensão de crian.ça ou 
adolescen*e de fazer imediata comumcação 
à autoridade judiciária competente e à famíTia 
do apreendido ou à pessoa por ele jn~licada: 

Pena- detenção de seis meses a dots anos. 

Art. 232. Submeter Crl3nç-a OU adoies­
cente sob sua autoridade, guarda ou vigilân­
cia a vexame ou a constrangimento: 

Pena- detenção de seis meses a dois anos. 
Art. 233. Submeter criança ou adoles­

cente sob sua au~oridade, guarda ou vigilân­
cia à tortura: 

Pena- reclusão de um a cinco anos. 
§ 1~' Se resuHar lesão corp'oral grave: 
Pena- reclusão de dois• a oito anbs. __ 
§ 2? Se resultar lesão Colporai gravíssi-

ma: 
Pena- reclusão de quatro a doze anos. 
§ 3~ Se resultar morte: 
Pena- reclusão de quinze a trinta anos. 
Art. 234. Deixar a autoridade compe-

tente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logQ 
tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena-:- detenção de seis meses a dois anos. 
Art. 235. Descumprir, injustificadamen­

:te, prazo fiiádO' nesta l.ei em benefício de 
adolescente privado de hberdade: 

Pena- detenção de seis meses _a dois anos. 
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação 

de autoridade judiciária, membro do Cons~­
lho Tutelar ou representante do Ministéno 
Público no exercício de função prevista nesta 
lei: 

Pena- detenção de seis meses a dois anos. 
Art. 237. Subtrãlr críança ou adolescen­

te ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou orde_m judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e 
multa. 

Art. 238. PrOmeter ou efetivar a entrega 
de -filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou rel::ompensa:-

Pena - reclUSão de urll a quatro anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas pe­
nas quem oferece ou_efetiva a p·aga ou recom­
pensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetiva­
ção de ato destinado ao envio decriança ou 
adolescente para ()_exterior com inobservân­
cia- das form-aliOades legais ou com o fito de 
obter lucro: 

Pena - reclusão de quatro a -~~is anos, 
e multa. 

Art. 240. Produzi! ou dirigir representa­
ção teatral, televisiva ou película. cinemato­
gráfica, utilizando-se de criança ou adoles­
cente em certa de seXo explícito ou porno-
gráfica: ___ _ __ _ __ _ __ 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e 
multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, na'i condições referidas neste artigo, 
contracena com ,criança ou adolescente'. 

Art. 241. FOtografar ou publicar cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: 

Perta- reclusão de um a quatro anos. 
Art. 242. Vender, fornecer ainda que 

gratuitamente _ou entregar, de_ qu_alquer for­
ma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosi"o: 

Pena -deú!ilçãQ de- seis meses a dois anos, 
e-riú.ilfa. 

Art. 243 .. ven&:r_, fOrneCer ainda que 
gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, 
sem justã. causa, p!'odutos cujos componente.s 
possam causai dependência física ou psíqUI­
ca, ainda que por utilização indevida: 

Pena- detenção de seis meses a dois ano~, 
e multa, se o fato não constitui crime mms 
grave: . 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente o.u entregar, de qu~lquer for­
ma, a criança ou adolescente fogos de estam­
pido ou de artifício. excetcr aqueles que, pelo 
seu reduzido_ potencial, sejam incapaze~ de 
provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização indevida: 

Pena- detenção de seis meses a dois anos, 
e multa. 

. CAPÍTULO li 
Das Infrações Administrativas 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou 
responsável por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola 
ou creche, de- cOmunicar à autoridade compe­
tente os casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra ~tia-nça ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobi'O em caso de 
reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou fun­
cionário de rintidadede atendimento o exer­
cício dos direitos Constantes nos incisos H, 
III, VII, VIII e XI do art. 124 desta lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmen­
te, sem autorização devida, por qualquer 
meio de comunicação, nome, ato ou çiocu­
mento de procedime'nto polícia(, administra­
tivo ou judicial relativo a criança ou adoles­
cente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

§ l" Incorre na mesma pena quem exibe, 
total ou parcialmente, fotografia de áiàD.Ça 
ou adolescente envolvido em ato infracional. 
ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 
ou se refira a atos ·que lhe sejam atribu(dos, 
de forma a permitir sua identificação, direta 
ou indiretamente. 

§ 2" Se o fato for_ praticado por órgão 
de imprensa ou emissora de rádio ou televi~ 
são, além da pena prevista neste artigo, a 
.autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da 
programação da emissora até por dois dias, 
bem como da publicação do periódico até_ 
por dois números. 

Art. 248. Deixar de apresentar à autori­
dade judiciária de seu ~domicnio, no prazo 
de cinco dias, com o fim de regularizar a 
guarda, adolescente trazido de outra comarca 
para a prestação de serviço doméstico, mes· 
mo que autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicand9-se o dobro em caso de 
reincidência, independentementl! da~ despe­
sas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culpo­
samente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrentes de tutela ou guarda, benJ. as­
sim determinaçüo da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art 250. Hu~pçdar criança ou 3doles­
ccnte, desacompanhado dos pais ou respon­
sável ou sem autorização escrita destes. ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 
motel ou congênere: . 

Pena - multa de dez a cinqüenta salários 
de referé-ncia; em caso de reincidência, a au­
tOridade judiciária poderá determinar o fe-
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c~~mcn.t~ do estabelecimento por até quinze 
d1as. . . , ·, _ _ _ 

Art. 251. Trans-pOrtar c:narú;a:-ou adole!i­
cente. por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos arts. 83, 84.e 85 desta lei: ' 

Pena - multa de três a ,vjn,te saláriOs de 
refer~ncia, aplicando-se .o.dobN em caso de 
~eincídência. ... -, . -, . _ ..- , . 

Art .. 252. Deixar. O respo"nsável por di­
versão ou espetáculo públiço de afiXar em 
lugar .visível e de fácil .a.cc;ssQ, à entrad~ d9 
local áe . .exibição. _ínfOcmaçáq ,dçstacada ~o­
bre _a natur~za da ~iv~r~ão_qú espetáculo _e 
a fatxa etána e.spccdicada no certificado de 
classificação: 

Pena - multa de ~ré~ ~ Viiltc salários d~ 
referência, aplicando-se o &tbro em caso Cfe 
rcincíóência,'. , , : ·. · 

Art •. 253. Anunciar RCgas.teatrais, fi\rrieS 
ou quaisquer representações ou .e..<;pctáculos', 
sem indicar os.limite,s de idade a que não 
se recomendem; 

Pena- multa de t.rês. a vinte salá;ios de 
referência, duplicada em' caso de reincidén: 
c~a. aplicável, separadamenté, à casa de espe-:. 
t~culo e aqs_órgãos _de divulgação ou publi~ 
cidade. · · 

Art. 254. T·ransmltir, através de rádio oú 
televisão, espetáculó em horário diverso do 
autorizado ou sem aviSo de sua classificaçãO E 

Pena - multa de virÍtC a cem salárioS dé 
referênci.a; em caSÔ âé reiricidência a aUtOfi: 
9ade judiciária poderá C:leterminar a suspen­
são da programação da erltisSora por até dois 
dias. · - - · 

f\rt. 255. Exibir "filme, trailer, peça, 
amostra ou congêner"e dassificado pelo órgão 
competente como ínãdequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de 
refCrênciá; -na rejncidência a autoridade po­
derá d~terminai a -suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até 
quinze dias. 

Art. 256. Vend~r ou locar a criança OU 
adolescente fita de programação em vídeo, 
em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão coinpetenú::: 

Pena- multa de três a vinte salários de 
referência; em casO de ieincídência, a autori~ 
dade judiciária poderá determinar o fecha­
~ento do estabelecimento por até quinze 
dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação cons­
tante do~ arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena- multa de três a vinte salários de 
referência, duplicando-se a pena em casa de 
reincidência, sem prejuízo de! apreensão da 
revista ou publicação. 

Art. _258. Deixar o responsável pelo es~­
tabelectmento ou o empresário de observar 
o que dispõe esta lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou so­
bre sua'participaçáo no espetáculo: 

Pena - multa de rrês a vinte salários de 
referência; em caso de reincidência, a autori­
dade. judiciária poderá determinar o fecha­
mento do estabelecimento por até quinze­
dia<;. 

Disposiçóes Finais .e. Transitórias 

.. Art. 259~ A União·, no prazo de nOVe.nfa 
d1as conta:do da publicação deste EstatUto 
elaborará projeto de_ lei diSpOndo sobie ~ 
. cr_iaçãõ ou· adaptação de seus órgãos às dire­
tnzes da política de atendimento fixadas· no 
;:trt: 88 e ao que estabelece o TítUlo N' do 
·uvro Il. -' 
' Parágrafo único. Compete aos Estalios e 
Municípios promover a adaptação de s$s ór­
'gãos e r:ogramal:t às dip~tr~es e prinCÍpios 
estabe1ecldos nesta lei. •· 

1 Art. ·260. Os "contribU.ín'i:es do üllposto 
de renda poderão abater da ren'da ~rUía 
1~% (cem.por -~ntC?) dO valo~ das dOações 
rfetta~ ~os fundoscont!olados pelos Cotís~lhos 
Mumc1pa!s, Estaduais e Nacional dos -:Oire1-
tos da Cnança e do Adolescente obset\ado 
o seguinte: _ · ._ ' -~~ 

I -limite de 10% (dez por cento) da t~nda 
bruta para_ pessoa física; ' 

Jl-limitede 5% (cinco por..:ento) da ren-
da bruta P,a~a pessoa Jurídica. · I 

§ 1" . As deduções·a que se refere este"atti­
go _não ·est~ó sujeitas 'a ouiros liP:Iites egfabe-­
l~~tdos na legislaÇão do imposto de renda. 
nem exduein Ou reduzem outros ·benefícios 
ou_abatinie~.t6s·e deduções em vigot, d~ ma­
neira espeCial as doações· a entidades de. utili-
dade pública. _ ' 

§ z: OS COrisdhos Municipais, Estaduais 
e NaciOnal dos Direitos da Criança e dofÀ.do­
lescente fixarão critérios de utilização,:·atra­
v~ de planos de aplicação, d.asdoaçõ~s.su~si­
d_Iadas e dem~_is rec:eifas, apljcando neCe~(!.­
namente percentual para incentivç ao a&olhj­
mento, sob a forma de_ guarda~ d~ c~ança 
ou adolesc.ente.órfão ou ab~ndonado, na for~ 
ma do_disposto no art. 227,_ § 3~', Vl,:da tons­
tituiçãõ Federa1. · · · 

Art. 261. À falta dos ConseihOs ~uni­
cipais dos Direitos da Criança e do A<Íoles­
cente, os registros, l~~criç_ões e a!_ter'aç{~es a 
_9ue se refer~m os,arfs: ~O, __ parág~afO q.'nico, 
e. 91 de~ta !e! s~rão efetu~qos per_a~t~ 'a;t.i.no­
ndade JUdiCiána da comarca a que pertence"r 
a entidade. , 

.Parágrafo único. _A União fica ãutOrl.úda 
a repassar aos Estados e Municfpios,Je os 
Estados aos Municípios, os recursos refsren­
tes aos programas e atividades previstoS nesta 
lei, tão logo estejam criados os Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente_ 
nos s~us respectivos níVeis. .r· 

Art. 262. Enquanto não· inStalados os 
Conselhos T·utelares, as atribuições~-~<1. eles 
~n_f~ri~as serão exercidas pela autorfdade 
JUdiC!ána. · 

Art. 263. O Decreto-Lei n~ 2.848, .rle 7 
de _d~ze:mbro de 1940, Código Pena?, passa 
a VIgorar com as seguintes alterações: 

"Art. 121 ................. : .... -.: ..... ~ ........... . 
§ 4'·' No homicídio culposo, a pena 1-·au­

~cntada de um terço, se o crime resulta de 
mobservã~'?ia de regra técnica de profi~são, 
~f1e ~u oftCIO, ou se o agente deixa de prestar 
tm?dtato socorra à _vítima,_n_ãg_ procura ~imi­
~ll~!:.-~ cons~q~ências do seu _a~o,, ou 'foge 
para evitar pnsao em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de um 

Junhode.!m 

terço, se o crime é praticado cOntra pesSoa 
•menor de catorze anos, , , 

Art. 129 ............. 1 ••• , ••• ~ •••••••••• ~ ••••••••••• 
§ 7? Aumenta-se a pena de. um terço, se 

·ocorrer qualquer das hip-óteses do ar.t. 121. 
§ 4" 

§ s~ Aplica-se ã lesáo culposa o disposto 
no § 5P do art. 121. __ . _ .. _ -'" _ _ 

Art. 136 .......................................... . 
§ 3" Aumenta-se a pena de um terço, se 

o crime é praticado contra pessoa menor de 
catorze anos. 

·.,.Art. 213 ................. ~ ........•.....•.......... 
Parágrafo único. Se a· ofendida é menor 

de catorze anos: . · · 
Pena - reclusão de quatro a dez anos. 
Art. 214 ................................ ~·····--·---
Parâgrafo único. Se o ofendido é merio:i'-

dé catorze anos. -
Pena - reclusão de três a nove· anos." 
ArL 264. O art. 102 da Lei n• 6.0!5, de 

31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 
seguinte ·parágrafo: . . . · 

"Art.l02 ................................ : ... : ... ~ .. 
§ 6" A perda e a suspensão do pátrio pO-

der." · 
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais 

gráficas da União, da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas. r: lo Poder Público Federal. promo­
verão edtçat:) popular do t~~o integra! deste 
Estatuto, que será posto à disposição das es­
colas e das entidades de atendimento e de 
defesa dos direitos da criança e do adoles­
cente . 
. Art: 266:. Esta 1ei entra em vigoi' nOventa· 

dias após sua pqblicação. ' 
' Parágrafo único. Durant"e o perío'do de 
vacância deverão ser promovidas atividades 
e campanhas de divulgação e esclarecimentos 
acerca. do disposto nesta lei. 

Aft._ 267. Revogam-se as Leis n~s 4.513, 
de 1~ de dezembro de 1964 e 6.697, de 10 
de o~tubr?_d_e !9_79 (Código de Menores)~ 
e as dema1s disposições em conttário. ' 
Senado Federal, de - df: Julho de 1990: 
- Senador _Nelson Carneiro Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão.:_<fausa.) 

Não havendo queril peça a palavra, eiicerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores _qlle _a aQrgvam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação-final. (Palmas.) 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ Nesta oportun!dade, a Presidência quer 
esclarecer a pasição assumida· quando da vo­
tação deste projeto desde o primeiro-momen­
to. Havia textos na proposição que realmente 
colidiam com os interesses públicos e, princi­
palmente, coro a viabilidade da iniciativa. 

Quero "felicitar a ComisSã'o qile _esfudoU o 
projeto, cpmo eu implorava da tribuna desta 
Casa- na Câmara dos Deputados, Comis­
sãC? P!_esidida pela nobre Deputada Sandra 
Cavalcanti; tendo coffio -Relatora a ilustre 
Deputada Rita Camata, porque escoinloU do· 
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projeto aprovado peiO SeOado váR.as· fiTcgu· 
laridades que tornariam impossível, inviável 
sua aplicação, tal como votado pelo Senado. 

Aqui está o meu aplauso a esse esforço 
de compatibilização .do projeto com a reali­
dade brasileira. 

Para se ver. o exagero, bastaria observar 
que, pelo projeto origipal, aprovaao pelo Se­
nado, se criariam 40 Conselhos de Menores 
na Cidade de São Pá.ulo, quando sabemos 
Que um só juiz de São Paulo não tem como 
atender as reivindicações e necessid~des dos 
menores,. quanto mais a 40 Conselhos gratui­
tos espalhados por úma cidade. 

De modo que ·a vitória~foi do bom senso 
e da boa colaboração entre as duas Casas 
do Congresso. _ -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a me~_a, reQação final da proposição 
aprovada na Ordem do Dia de hoje e Que, 
nos te~os do parágr_afo único do art. 320 
do R"egiinento Interno, se mio houver obje­
ç?o -~o ;e!en_áQ.p, vai ser lida pelo Sr.·lq Secre­
tl!rjo. (Paus~.) . 

.É lido o seguinte 

PARilCJ);R_N•_~, D_E 19!)0 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n' 38, de 1990. 

A ComisSâo Diretora apresenta- a- redição 
fülal do,Projeto de Lei do DF n' 38, de 1990, 
que disp6e sobre a realização de Auditoria 
Ambiental no Distrito Fede:cal, nas co~dições 
que disciplina. · · 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990, -Nelson Carneiro, Presidente Pom­
peu de Sousa, Relator- Áureo MeDo - An­
tônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N• 250, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n• 38, de 1990, que dispõe sobre a reall­
zSçãode Auditoria·Ambfen&i no Distrito 
F~eral, nas condições que df.sclpUna. 

O Senado Federal decr-eta-: 
Art. 19 A Secretaria do Meio Ambiente 

e Tecln'ologia do Governo do Distrito FC?deral 
(Sematec), com os objetivos de identificar 
espaços e ecossistemas desgastados na área 
geográfica do DiStrito Federal e promover 
a recuperação desses ecossistemas, poderá 
realizar auditoria ambiental nos termos defi­
nidos nesta Lei. 

Parágrafo único. As ã.uditOriaS-Pievistas 
no "caput" deste artigo poderão ser operacio­
nalizadas pela própria Secretaria de Meio 
Ambiente e TeCnologia do Governo do Dis­
trito Federal (Semátec), ou por profissionais 
e/ou empresas por ela autorizadas. 

Art. -29 As auditorias em tela abrangerãd"' 
basiCamente os Seguintes aspectos: 

I -avaliação detalhada dos impactos am­
bientais promovidos no ecossistema analisa­
do; 
ll- identificit.ção do(s) agente(s) promo­

tor(es) desses impactos. 
III -levantamento da existência de estu· 

d~ prévio d~ .impacto ambiental, bem como 

do cumprimento- ou não das sUas iecomen-. 
dações; . . 

IV -defini1ão da(s) estratégia(•) de recu· 
peraç~o do ecosSistema desgastado; 
_ V- estim.atiV_a dos recursos_ 'fínanceirOs 
necessários à(s) estratégia(s) de recuperação 
proposta(sJ; " 

VI -plano de execução de obras elab~­
rado em conjunto com os responsáveis pelos· 
desgastes produzidos. 
. Art. 3~ . Esta lei entra em vigor quarent_a 
.e) cin_co dias após a suct publicc;tçáo. .- _ 

Art. 49 I;tevogam-sf!: as disposições em 
contrário. 

Q SR, •. PR,I;SID"NTE .(Nels~n Carneiro) 
-O parecer vai à publicação. 

$obre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

RÉQU!lRf!lfENTO N• 221, DE 1990 . 

Nos-te~o~_<!o_ ~ri-_321 d<? ,ae&imento In: 
temo, requeir.o dispensa de pub~cação, para 
imed~~ta dis~uss~o"-e ~~t~çáÇ>,. da J;edação fi_· 
naf do ProJeto de Lei do :DF n9 38. de 1990, 
de inici<itiva da COmisSão· do . .Distrito Federal 
(apresentado por sug~st·ã~ d_o Df!!putado Au~ 
gusto CaiValho). que dispõe sobre a realiza­
ção de Auditoria Ambiental no Distrito Fe­
deral nas_ condiç~~ q~~_çlisciplina. 

Sala das Sessões, 29 de junhO de 1990. -
~m_pe~ de Sousa. 

· (Í SR. PREsÍDENTE (Nelson Carneiro) 
-AproVado o -requerimento, passa-se à 
apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
·Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
-~Em VotaçãO. _ 

Os Srs. Senadores Que a aprov~m. queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada~ 
A matéria vai à sanção do Sr. Governador 

em exerdcio do Distrito Federal. 

O Sr. JamiÍ Haddad.:_:_ Peço 8 pálavfa Pela 
ordem Sr. Presidente.· 

-O SR. PRESIDENTE ·(Nelson Carneiro) 
--Temv. EX' a palavra. ·' 

Çl SR. JAMIL-HADDAD (PSB -·RJ. Pela 
or,.em.) -Sr. Piesid"ente, participamos. ho­
je tle manhã de uma reunião em que se tenta· 
va acordo para a votação, no Senado, de pro­
jeto-sobre política salarial, que veio da Câma­
ra_dos Deputados. 

Sr. Presidente, é preciso que algumas ver­
dades sejam ditas: as Lideranças do Governo 
e da Oposição aprovaram a matéria riã Câma_­
ra. E agora, apesar 'de exi'stireni 50 "assina­
turas num documento nas mãos do nobre Se­
nador Ronan "Tito essas assinaturas só seriam 
entregues à Mesa, caso houvesse acordo das 
'Lideranças nesta Casa. 

Sr. Presidente, vemos, agora, que o acordo 
feito na Câmara rião prevalece no Senado, 
Co)ocaram os Senadores numa posição difícil 
perante a classe trabalhadora brasileira. E 
é preciso. Sr. Presidente, que cada w;n a~s~-

- . 

ma a s~a responsabilidade, é um direito -que 
te~ qualquer Senador de votar contra esse 
projeto~ emendá-lo, fazer o que desejar. Mas 
não col~cá-lo, _ elll: pauta para votação é Unia 
atitude que não pode ser admitida pelos au­
~.PtiCOS democratas. 

Sr. Presidente, faço um apelo às Lideran­
ças do Governo para que mantenham as suas 
assinaturas a fim de _que essa matéria -seja 
votada democraticamente. O resultado terá 
qUe ser acatado, mas que. democraticamente 
cada um colOque o seu posicionamento rela­
cionado com este asSunto. · 

Sr. ,Presídente, estC 'aCordo - ihclusive,. 
participei de uma longa reunião no gabinete 
de V. Ex' .....: facilifaiia a reunião do Con­
gresso Nacional com a aprovação rápida do 
Orçamento e de todas as mensagens, qlle lá 
se encontram· e dos vetos. EsvaziaríamOs a 
pauta, ainda hoje. 

·No entanto, Sr. Presidente, as Lideranças 
governamentais estão aqui para não permitir 
que esta matéria seja apiováda. e cabe ao 
Presidente vetar, caso seja aprovada._ pira 
que permaneça vigendo esta nefasta Medida 
Provisória n9 193.que é, na realidade, o maior 
arrocho salarial da história deste País. 

Quando o Governo declarou ·que estava 
estudando uma medida provisória para: recu· 
perar as perdas salariaís do Governo passado, 
a classe trabalhadora recebe este petardo que 
é a Medida Provisória n9193. 

Sr. Presidente. tenho em· mãos uma solici­
tação para urgência- deste projeto, com 29 
assjna~uras do Srs. Senadores. Nada repre­
sentam estas 29 assinaturas mas elas marca­
rão uma posição coerente de quem desejava 
votar esta matéria. 

A Câmara dos Deputados votou; os Srs. 
Deputados estão bem perante a classe traba­
lhadora; o Senado Federal não votou a maté- : 
ria. Houve uma obstrução clara, por parte 
da bancada governamental. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores temos que 
nos curvar ao Regimento "Interno. Entrega­
remos à Imprensa, para que . tome ciência, 
a relação dos Senadores que desejaram, sem 
acordo para aprovar ou rejeitar a matéria, 
que fosse vota,Pa por este Plenário. 

Deixo verd~eiramente contristado a tri­
buna, neste momento, porque a classe traba~ 
lhadora continuará amargando, mais o mês 
de julho, para que possa, em agosto. conti­
nuar recebendo essas benemerências que tem 
recebido por p:,ule do Governo Collor. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações 
que desejava fazer a respeito do assunto. 
(Muito be11_1!) 

O Sr. José lgnáciQ .. Ferreira- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex~ . ' 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente. estou recebendo, agora, 
a notícia de que, o eminen:te Líder da PSB. 
Senador Jamil Haddad. tem em seu poder 
um iequerÍI:l]-ento, COJ;Il base no Regimento· 



3740 Sabado 3~0 DlÁJÜO f>OcbNGRE'sso NACIONAL (SeçãoÜ) 

Interno do Senado Federal, para votação des­
sa matéria, que foi aprovadã, hOje, pela Cã­
mara do!> Deputados e, ainda hoje, o· será, 
no Senado Federal.· 

Estou tomando conhecimento de que atra­
vés de S. Ex"', foram recolhidas assinaturas 
de diversos Senadores. S .. EX" não me procu­
rou em momento algum vou assinar agora, 
inclusive- nem tarllpouco o Senador Affon­
so Camargo, que mé dizia isso agora. Tiv.e 
oportunidade de colocar essa_ questão para 
o Líder do Governo, na Câmára_dos Deputa­
dos, ainda há pouco, surpreendido· com esse 
fato c dizendo o seguinte:- de_ que a minha 
disposição pessoal, é de ver essa matéria exa­
minada pcío Senado Federal. E, gestões, 
pouco antes da sessão começar, junto a Sr' 
Ministra da Economia, Fazendo e Planejâ­
mento. que se encontra em São Paulo, e con­
versei, longarriente, com_ S. Ex• juntt) ao Mi­
nistro Bernardo Cabraf _que se encontra em 
São Paulo, também. 

Depois desses con.tatos, _determinei-me fl 
comparecer aqui e encontrar juntos, Gover­
no e setores da oposição, toda a Casã-,- ehfíin. 
as condições para que essa matéria fosse exa­
minada. É preciso deixar claro que, antece­
dendo a todos esses fatores, na noite de on­
tem, estivemos eu, o Líder Renan Calheiros, 
o Vice-Líder Humberto Souto, o Líder Ricar­
do Fíúúi COin- O ·sennor PrCsidente da Repú­
blica, por quase uma hora e meia. 

Saímos de lá com fórmulas, em companhia 
do Dr. Kandir, que também se encontrava 
conosco, _fomos a uma reunião que se esticou 
por mais uma hora. E toda a Câmara dos 
Deputados, tensa e apreensiva, desejando 
votar a matéria. 

Apresentamos uma proposta, Sr. Presiden­
te, que acabou se materializando numa emen­
da oferecida pelo eminente Deputado Afif 
Domingos, e foi votado pela Bancada do Go­
verno na Câmara dos Deputados, o projeto. 

Então, vejam V. Ex"' o projeto foi votado, 
ontem pela Bancada do Governo na Câmara. 
Hoje, o Deputado Afif DomíngOs retirOu 
a sua emenda, outros tambt!m e o projeto, 
aprovado, veio encaminhado para cá. Tive~­
mos uma longa discussão pata encontrarmos 
uma fórmula para que pudéssemos votar, ho­
je, -essa matéria. Estão aí como- testemunhas 
o Deputado Ibsen Pinheiro, o próprio Depu­
tado Afif Domlngos, depois chegou o Sena­
dor Mário Covas. mas cu refiro-me a S. Ex·­
incidentcmente, porque, na verdade, não 
participou daquele momento inicial dos cOn­
tatos. Nessa oportunidade nós pedíamos, 
quase que clamávamos ao Deputado Euclides 
Scalco, Líder da Bancada do PSDB, na Câ­
mara dos Deputados, que fizéssemos uma no­
va reunião para encontrarmos uma fórmula. 
Ontem, chegamos a centímetros da solução. 
Só não chegamos ã solução porque a premên­
cia do tempo era grande, os _clamores que 
vinham da Câmara dos Deputados impediam 
que consumíssemos algum tempo nas gest~es 
que estáVamos efetivando. 

De má.neira. Sr. Presidente, que ouço sur­
preso essa manifestação do Senador Jamil 
Haddad. Quero deixar claro que a determi-

nação do Governo sempre foi encontrar ~uma 
fórmura para votar essa matéria. Há aqui vá-· 
ribs SenadOreS que se dispõem·, inclusive, a 
emendar eSsa matéria. Conversei com lide­
r~nças de setores da Oposição no sentido de 
que isso_ fru;se permitido, _inclusive. Conver­
sou-se sobre a possibilidade de se discutir isso 
8.q_ui_ e _vÇ>t~r,_hojc, e_men_dando. Aí disseram: 
"Não, não se emenda pOrque se não faremos 
O.acordo.no Congresso Nacional; não quere­
mos emenda", 
, , Invoco, d~ povo, o t~stemt.tnho dos Depu­
.tados lbs~n Pinheiro e .-:\fif J?çi1lingos, sobfe_­
,tudo, do Deputado IQsen Pinheiro, que está 
~qui. . . . , 
( A busca nossa er:apara. eme_.ndar esta maté- _ 
ria. se fosse o cm:;o, porque havia Senadores 

·que queriarri fazê-lo. Mas não, houve uma 
objeção a que se aprovasse com emendas. 

_Evidentemente, é compreensível, porque 
voltaria para á Câmara e esta já encerrou 
sua'i atividades. 

Então, se dizia: "Não, vote-se assim mes­
·m!) .. pÓrq!-1~ ~e' e,ssa, nla~térh{_yai para o Execu­
fíVO, este- saitciona OIJ- veta" .. A coisa não é 
assim! A no:;sa disposição é no sentido de 
que a matéria seja votada, ainda que com 
emenda<; feitas por Senadores. 

Ass_!m _pensa o emin!'!nte S~nador Marco 
Maciel; assim_pensa o eminente Senador Af­
fonso CaiJl~ri;o_; _quer 'dizer, que a matéria 
seja votada aqui, hoje. 

Agora, não podemos impedir que, even­
tual~ente, surJ·am emendas. Mas, de qual­
quer modo, surgindo, elas poderiam ser, in­
.clusivc, derrubada_s pela Casa. 

Portanto, quero colocar que há uma dispo­
sição de voto, neste dia, qUe é o último dia 
do Senado e foi o último dia da Câmara. 
Esse cond_ic'ionamentO que se colocpu;de que 
se _nã()_se .votar a matéria no Senado, _sem 
emendas, _não yo_taremos os vetos, as medidas 
provisórias, os créditos adicionais e _a Lei _de 
Di.r:~~es.Orçamentárias, issq nos preocy.pa. 

Hoje, queremos votar, se for possível. 
Es~t: condicionamento precisa ser bem en­

focado aqui. A LDO não nos preocupa em 
e~pecial. porque ou ela é votada com o Con­
gresso todo algemado a essa situação, por 
força da disposição ~ue consta_ da parte per­
manente da Constit_uiçã-o e, portanto, vai vo­
tar, ou, o que me parece mais sintonizado 
com o texto da Constituição, portanto, mais 
coilstit_uciQnal, <~,Hás, é a única fórmula consti­
tucional que existe, é a que já foi ~ubmetida 
a V. Ex• Sr. Presidente, que é a da disposição 
contida no art. 35 ~incisO li d()A to das DispÕ· 
s.ições Constitucionais Transitória§, que dis­
Põe· cfãramente sob i-c o dt!ver de V. Ex~ de 
eõdunjnham~nto _çi~ssamatéria para a sanção 
do Executivo~ coitfõrrile claramente dispõe 
o texto. 

De maneira que a LDO-llão nos preocupa. 
Quanto aos vetos, também preocupação 

menor tem o Executivo. 
Quanto às medidas provisórias, o Congres­

so n_ão querendo votar, não vote. 
Mas, agl}ra, quanto aos créditos adicionais 

é -prCCiSõ que Se C:liga e-til aho e bom tom:­
ali estão matérias concernentes a leite, a me-

renda escolar, ao _SOS rocfovias 7 que é uma 
operação "tapa buracos" importantíssima pa­
ra o País, escoamento de safras, etc. -, a 
questão das eleições, Sr. Presidente, créditos 
para as eleições que se aviiiilham; créditos 
para a lnbel; créditos importantes para a In~ 
bel e, por decorrência de um fato que prende 
a Inbel à Engesa, vão iiiclusive propiciar a 
salvaçã_o da Engesa, que é uma empre:_;a que 
vai mal desde o Governo passado. 

De maneira que as respons-abilidades que 
iodOs temos para con: o P~ís_~~~_podem per-
mi!ir esses coqdic-ionamentos. __ _ 

Portanto, colocada a questão nesses ter­
mos, quero deixar claro a- V. Ex', Sr. Presi­
~ente, que peço a S. ~x·, o nobre Sepador 
Jamil Haddad o seu requerimento para que 
possa assiná-lo, e faço isso inteiramente har· 
monizado _c_om o procedimento que tive em 
vários momentos desde a manhã de hoje, in­
Clusive tive na noit~ de ontem, quando tentei 
por todos os meios, juntainente com o Depu­
tado Renan Calheiros, com o Vice-Líder 
Humberto Souto; como LíderRica!dO Fiuza-, 
GastOne Righi e todos aqueles ql!e comPõem 
as lideranças na Câmara e no SeriadO~ · 

Quero,,_portanto, Sr. _Presidente, que isso 
fique conSignado -coin_ toda a élareza, para 
que não pairem dúvidas_ sobre a ~assa d~ter-
minação de votã.r a matéria: -- --

Presumindo que se possa falar que havia 
itas mãos do Senador Rona_n Tito utn d.ocu­
mento em branco _com diversas assinatUras, 
quero dizer a V. Ex•, Sr. Presidente, que den­
tre os Srs. Seriadores que se- encontram aqui 
não estão todos que subsc'reveram o requeri­
mento, inclusiVe eu. Eu acho que não estãfido 
os Srs. Sen-adores todos aqui, o próprio Sena: 
dor Ronan Tito não se viu em c_~l!~içõ~s~ 
e nem eu e nem ninguém, de utilizar um doeu~ 
menro _que foi assinado em branco st:.m o CO: 
nhecimento de S. Ex's 

Eoi'a __ o~que _queria dizef: _Sr. J'r~_iil~nt~ 
O Sr. Jamil Haddad ...:.-Sr. PresideUte, peçq 

a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex~ já foi contraditado. 

O Si. Jamii Haddad - Estou querendO 
contraditá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
-Não será possível, porque poderá tornar-
se um pingue-pongue. -

Concedo a palavra a V. Ex· para uma expli­
cação pessoal e não para contraditar. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- Rl. Para 
explicação pessoal.) -Sr. Presidente, algu­
mas palavras do discurso do nobre Líder :José. 
Ignácio Ferreira têm que ser analisadas. S. 
Ex' declarou em alto e bom tom o receio 
de que as emendã.s fossem rejeitadas e aí o­
Governo ficaria numa posição muito dífícil. 
Disse mais,-eirien-dado o projeto_ voltará para 
a Câmara. Agora·, V. Ex~ sab~ que Ó Presi­
dente Paes de Andrade encerrou os trabalhos 
da Câmara, hoje, nuQla sessão solem~. Ent_ão, 
o desejo do Governo é protelar a votação 
do projeto para agosto: 
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O Sr. jose Ignácio Ferreira - Sr. Prcsi· 
dente, eu não disse isso. Lamento profundaM 
mente, não tenho receio nenhum. 

O SR. JAMIL HADDAD- V. Ex• falou 
isso. 

O Sr. José Ig~áci~ F.erreira- Eu falei pe-
rante uma <:.asa -ínteirã. ... - --

OSR. JAMIL HADDAD- As notas taqui·' 
gráficas estão aí, nobre Senador. · 

O Sr. JoSé Ignácio Ferreira --Não Sel se 
posso aparteá·lo ... 

O SR. JAMIL HADDAD- Não pode. mas 
eu deixo. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Eu não diSse. 
Isso é grave demais! Eu- não- coloquei essa 
questão! Eu disse que tentamos por todos 
os meios apresentar uma solução. Perguntei 
aqui se _era possível - comO havia alguns 
Srs. Senadores que queriam emendar a pro­
posta - a apresentação dessas emendas. 
CoQ1 1$s0 eirC.SfúU iriostra:riclo, õ deSejO de 
assinar .. A minha dQtcrminação é que eSsa 
maiér-ia Sefa eXãiriíilaaa-aqU.i. Eu utilizei o 
episódio para mostrar claramente que nas in­
dagaçõ_es que fiz, cogitava de conlo a matéria 
tramitaria aqui. Poderíamos até retirar as 
emendas. Houve uma manift:staç-J.o clara de 
minha parte, de figuras ligadas ao Go_\!_emo, 
no 'sentido de apreciar a matéria no dia de_ 
hoJ.e, : _-

OSR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
José,Jgnádo Ferreira, V. E.x·· acabou de de­
clarar - e a Casa sabe - que existia um 
documento com mais de 50 assiõaturaS~ para 
que, dentro de um acordo, fossem votada.<> 
certas matérias em regime de urgêncici-urgen­
tíssima. V. Ex· acaba de dizer, como Uder 
do Governo, que assina esse pedido de urgén­
cia. Por que a Liderança do Governo nesta 
Casa· não aceita que um requerimento com 
mais de. 50 assinaturas seja entregue e se vote 
a matéria? Isso é uma tógica! Se Se entregar 
o requerimento com mais de 50 assinàturas, 
regirilentalmente, vota-~e. Não há dúvida a(­
guma. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite-me V. 
EX" um aparte? V. Ex~ cOnCedeu um ilpãrte 
ao nobre Senador José Ignácio Ferreira para 
explicações- pessoais. 

O SR. JAMIL HADDAD - Concede o 
aparte ao nobre Senador José Ignácio Ferrei­
ra. Então, concedo o aparte a V. Ex· 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador, 
V. Ex· não tem mais o que indagar sobre 
isso. Se o nobre Líder do Governo se dispõe 
a votar o projeto, então vamos fazer o acordo 
de Lideranças. Dh;pensa-sc as 50 assinaturas 
- apenas os Líderes irão votar - e vamos 
votar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nclwn Carneiro) 
-A Mesa vai dar um esclarecimento ao Ple­
nário, depois das colocações feiras, invocan­
do, indusive, a presença do Presidente .. 

O Sr. Alexandre Costa·- Nobic Senador 
Jamil Haddad, peço a V. Ex• que proponha 

a assínatura ... Nobre Presidente.Netson Car­
neiro, V.- Ex" permite que_ eu termine? V. 
EX" propõe às Lideranças, nobre Senador Ja­
mil Haddad, para ver qual a Liderança que 
·Se recusa' a assinar. 

. O Slf. JAMlL--HADDAD - Acordo de ti­
derança-;, pelo Regimento, não -pode. Mas 
existe um documento com mais de 50 assina­
turas. E é uma norma nesta Casa tomar assi­
naturas ·até noS· 'cbrredores, e _essas assina­
turas v<i.lcm no. Plenário. Esta é uma tônica 
e·xisiente- de""nfio.:dcSta ·ca$a! Esiou- cansado 
de ser apanhadO pelos nobres Srs. Senadore-s 
no·s cOrredores e dar apoiame-nto a matérias! 
Se o requerimento existe,_ que s_eja entregue 
ria- Mesa e. estará sariado o_ problema. Se o 
GóVeróo e 'a Oposiçaõ desejam a votação, 
então. varrtos-ao Coitfrontof 

Ew o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

--o S"R. P~ESIJ::iENTE (Nt!lSon Carneiro) 
~ Ço~ _a p-a~avra o. no.bre S~n_a4or. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, verdadeiramente, colhemos 50 assina­
turas dos Companheiros para assuntos con­
sensuais. Cada matéria que votamos consul­
tamos a cada Senador. Bastava um não con­
cordar para que não o fizéssemos. 

Assim sendo, com as matérias de consenso 
utilizamos os- quatro requerimentos_ em que 
foram cOl&TdãS assinaturas: primeiro, o proje­
to do Re_gimê"i ofídico Único do_s funcionários 
do DiStríiO Fedúal; como prevê a própria 
_Constituição; segundo, a questão do Ibama, 
o empré~timo subsidiado com 20 anos de ca­
rência e ju_ros de 1,5% para questã"óambíen: 
tal; terceiro, o Estatuto da Criança; e: quarto, 
a questão da privatização. Esses foram os 
assuntos para os quais utilizamos as 50 assina­
turas. Bastava que um Senador não concor­
dasse p·ara que retirássemos o requerimento, 
porque essa é uma prova de confiança dos 
Senadores com seus Líderes. Nós, os Líderes 
dos maiores Partidos, assinamos em primeiro 
lugar: eu, como Líder do PMDB; o Senador 
Marco Maciel, o Senador Chagas Rodrigues_, 
O Senadoi Udei' dO PDC e outros Srs. Sena­
dores. mas sempre dizendo que iríambs sub­
meter apenas quando fosse assunto consen­
sual. 

No entanto, Sr. Presidente, estou vendo 
que há uma evolução do assunto, aqui no 
Plenário. 

Foi proposto pelo nobre Senador Alexan­
dre Costa, que, por acordo amplo de Lide­
ranças baseado no precedente da Lei das Ine­
legibilidades, fizemos essa votação. Então, 
peço a V. Ex• que, se for acordo de todas 
as Lideranças aqui presentes e baseado nesse 
precedente, façamos, então, a votação se ver­
dadeiramente é consenso das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (N.elson Carneiro) 
-A Mesa deve uma explicação ao Plenário: 
foi invocada a presença do Presidente nos 
entendimentos desta manhã. Realmente, 

quando fui procurado por numerosos Srs. 
Deputados, alguns dos quais estão presentes, 

.assentou-se o seguinte: que o Senado exarni­
naria, hoje, o prOjeto vindo da Cãmara, mas 
não se c.omprometia a não emendá-lo nem 
aprová-lo; apenas discutiria e v<itaria. -Qual­
quer que fosse o resultado da votação, reali· 
zar-se--ia uma sessão do Congresso Nacional, 
na qual os partidos que haviam apresentado 

--aestaques aos vetos os retirariam e aprova-
· riam-não só os projetos relativos a créditos, 
de iniciativa dó Gov.erno, como também a 
LDO. 

O problema estava, naquele momento, ba­
seado na convicção de que, haveildo emendas 
do Senado, voltaria o projeto à Câmara, que 
as manteria ou não, e escaparia, portanto, 
ao Senado a manutenção do texto aprovado 
na outra Casa. 

Infelizmente, um fato que nem os Depu­
tados conheciam ocorreu! o Presidente- da 
Câmara encerrou solenemente a primeira 
parte da atual sessão legislativa, na hora em 

-que estávamos discutindo o assunto. De mo­
do que, em vez de apenas ser a votação, qual­
quer que fosse o desfecho no Senado, passou 
a ser coisa diferente, que é a aprovação do 
texto que veio da Câmara, sem emendas. Es­
te compromisso não assumi e disse, repetida­
mente. que não podia assumi-lo em nome 
do Senado, porque, em toda a minha Presi­
dência, até hoje, não pedi um voto a Senador 
ou a Deputado para votar nesse ou naquele 
sentido. Eu presidiria. como tenho feito, com 
a maior isenção, mas não podia coagir ne­
n_hum dos Senadores a votar nesse ou naquele 
sentido. 

O que ocorreu não foí cufpa áo Senado, 
fl;l;iS da Câmara, _que precipitou o encerra· 
mento da primeira parte da sessão tegislativ:l, 
o que só ocorreria normalmente depoís, ain­
da teríamos o sábado _todo para discutir. 

De modo que este é_o depoimento que, 
a bem da verdade, devo dar a esta Casa, 
para não parecer que o Presidente não está 
cumprindo o que assumiu em nome do Con­
gresso. 

Este, o esclarecimento que queria dar aos 
Srs. Senadores. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex·· 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA (l'DT- DF. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, melancolicamente, deparo-me 
com uma das situações mais injustas que, nes­
te momento, se comete, mais uma vez, contra 
a classe trabalhadora do País: a Câmara dos 
Deputados votou a Lei Salarial; houve os im· 
pedimentos, que todos sabt!mos, decorrentes 
do processo democrático da discussão. Mas, 
por final. anuiu-se que a matéria teria que 
vir ao Senado. O que depreendo disso é que 
boUve, não sei se por obra do Espírito Santo, 
um entendimento entre aquilo que surgiu na 
Câmara dos Deputados e, as Lideranças do 
Senado, que, adrede. com,binaram, para que 
chegássemos a esse resultado. 
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Sr. Presidente, V. Ex' tem uma memúria 
boa; V. Ex• até nos surpreende com_ o seu 
vigor físico, mas alegar que as Lideranças 
não podem, neste instante, entender no senti­
do de que haja votação, mesmo que nãQ h_;tia 
50 assinatura<;, é trair o seu passado e a sua 
memória. Chamo V, Ex~ à ordem, para que 
se recorde da votação do ano passado! Foram 
dezenas ou, mais do que isto, de projetos 
votados aqui, sem que houvesse o interstício 
regulamentar, regimental, das duas sessões. 
Por quê? Porque havia o entendimento entre 
as Lideranças, e as votações se processaram. 
E V. Ex•, naquela ocasião, não criou nenhum 
ob~táculo. Mande buscar os Anais do Senado 
Federal e vai encontrar dezenac; de votações 
proferidas po final do ano passado. Ficamos 
~qui até às 22: 23 horas, para que esgotás­
semos as urgências que Cônsiavam da pauta. 

Sr. Presidente, tenho o maior respeito por 
V. Ex•, mas tenho sentido que V. Ex" ''collo­
riu"-mesmo. Melancolicamente, chego a esta 
conclusão. e não tenhO mais o que falar senão 
apelar para o passado de V. Ex•, que sempre 
defendeu as causas e os interesses dos traba­
lhadores. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Perfeita­
mente. Senadru Ronan Tito.-

O Sr. Ronan Tito-SenãdOr Maurício Cor-~ 
rêa, quero dizer a V. Ex• que pode ter aconte­
cido isso no velho Regimento, mas, no novo, 
se exigem 50 assinaturas- dou o meu teste­
muriho de que isso nunca ocorreu -. inclu­
sive, colhemos assinatura-; rapidamente. só 
no ano passado. 51, 52. Talvez a confusão 
de V. Ex~. neste instante, se deva ao fato _ 
da aprovação do novo Regimento, pois, na 
vigência do anterioi,- podia ser feito. Com 

o novo, verdadeiramente não pode, eu não, 
nw lembro de nenhum precedente. - .. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presi· 
dente, para encerrar, quando há entendimen­
to.- o Regimento não exige- quando há 
entendimento, repito, porque tudo isso foi 
montado exatamente para que acontecesse 
assim, não há entendimento, e, mais uma 
vez, os trabalhadores s.aem prejudicados .. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson CarneirO) 
-Z A Mesa esclarece a V. Ex• - V. Ex• está 
confundindo: primeiro, o que há é que, pelo 
Regimento, uma sessão só pode ser convo­
cada para tratar da matéria quatro horas de­
pois. I:: o interstício que o Regimento deter­
mina, e está s.endo superado. A Mesa não 
está exigindo que o projeto lido, agora. só 
seja votado daqui a quatro horas, mas nunca 
perm-itiu essa transgressão que V. Ex• imagi­
nã:D -que o Rc_gjmento determina é que pro­
jeto lido numa sessão, às 16 horis, só poderá 
ser votado às 20 horas, e. nos momentos de 
urgéncia, a Mesa, em várias vezes, estava 
repetindo. como _agora- nós estamos lendo 
~-rn projetO_----e:-menos de_ duas horas após, 
nós o e.o.;távamos votando. Por quê? Porque 
<~: Mesa acha que o Regimento foi feito para 
f~cilitar e não para dificultar a ação do Sena­
dor. ES-sã.s diferenças não têm nada de com­
patível com isso, porque este texto foi incluí­

-ihç_xatain_eritG. para evitar o que ocorre aqui: 
a Câmara passar dez meses oU um ano _estu­
dandg um projeto e·o mandar para o Senado 
a· fim de que o aprecie em dOis dias! É por 
isto_que o Senado está _reagindo, ê por isto 
que se incluiu o dispositívo no Regimento 
- para impedir que o Senado. em vez de 
Câmara Reviscira.- se converta em Câmara 
homologatória. Enquanto eu fçr Presidente, 
Í!>to não acontecerá. TemOS que fazer respei-

tar o Senado! (Muito bem!) Nós o mandamo~.' 
para a Câmara, a Câmara teve tempo~ quatr· 
tós meses-esse·pro]etO ficOU na Càmãra? E 
nos mandam agora, nas vésperas de se iniciar 
o recesso e só pôde ser lido agora, à tarde! 
Vamos aprová-lo imediatamente? QUàntos 
projetos da maior importància nos chegaram 
nos dois últimos dias para o Senado apreciar, 
em 48 horas, projetos da maior relevância. 
Af estão os projetos da seguridade social, 
aí estão os· ptojetos do Código do Consu­
midor! Todos chegam na última hora e o Se­
nado não tem o direito, sequer, de emen­
dá-los. Só pode aprovar? Para isso é que V. 
Ex• devia ocupar a tribuna, protestar como 
Senador. não para agredir o Prc!sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson -Carneir-o) 
-Nada mais havêndo a tratar. vou encerrar 
a presente sessão, convocando uma extraor­
dinária a iealizãr.:-se hoje·;- às 18 horas e 40 
minutos, com a seguiot_e 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DE!:RE'r"Cí ' .. 
LEGISLATIVO N• 2, DE 1990 . 

(Inclufdo em ordem do dia. nos termos do 
art. 376. e, áo--Reiimen.to Interno) 

Discussão, ·err!'iilr~~ d·~i.;;: do Projeto de 
Decreto Legislativo n'·' 2, de 1990 (n'-' 134/89. 
na Câmara dos Deputados). que aproVa_ o 
texto do Protocolo_Complementar ao Acordo 
Geral de Cooperação entre o Brasil e Mo­
çambique no Campo da Meteorologia, assi­
nado em Maputo, a 1" de junho de 1989 (de­
pendendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 35 
minutos. J 

Ata da 90~ Sessão, em 29 de junho de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÁSI8HORASE4()MJNUTOS,ACHAM·· 
SE PRESENTES OS SRS_ SENADO RÉS: 

Alufzio Bezerra _..::. Nabor- Júnior- Gil­
berto MiraO.da - Áureo Mello - Odacir 
Soares - Ronaldo Aragão - Olavo Pires 
- João Menezes - Jarbas Passarinho -
Carlos Patrocfnio - Antonio ~uiz Maya -

JoáÕ _CastelO ....:.:.. Alexand~e Costa -Edison 
Lobão :...._ João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho- Cid Sabóia de Carvalho 
-Mauro Benevides -José Agripíno- La-
voisier ·Maia --Humberto Lucena - Rai· 
mundo Lira -_Marco Maciel- Ney Mara­
nhão- Mansueto de Lavor:- Divaldo Su-

ruagy - Franciscõ ;Rollemberg - Lourival 
Baptista- Luiz Viana Neto- Jutahy Maga· 
lhães- Ruy Bacelar -José Ignácio Ferreíra 
__:Gerson Camata- João Calmon- Jamil ' 
Haddad- Nelson Carneiro- Mata-Macha· 
do -Alfredo Campos- Ronan Tità- Má­
rio Covas - Mauro Borges - Pompeu de 
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Sousa- Maurício Corrêa- Meira Filho­
Roberto Campos_~ Louremberg Nunes Ro· 
cha -·-Márcio Lacerda - Mendes Canale 
-Leite Chaves .-r Affonso Carilargo- Jor~ 
ge Bornhausen _:!DirçeLJ. Caníeiio_o~ Nelson 
Wedekin --Alberto-Hoffman -JoSé Paulo 
Bisol. . 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 56 Srs. Senadores. Havendo núme· 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a· proteçãcr de- Deus, iniciamos· nosso 
trabalhos. 

O Si.· 19 Sec~etátio ·procederá à leitura do 
Expediente. c

1 

E li.do.o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIO DO PRIMEIRO SECRETÃ,,IUO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
' ., L ' • 

Encaminhando autógrafo de projeto de lei 
sancionado: _ . , _ 

N9 1l{1-4/9Q, de 29 pp ,':_Orrente referente ao 
Projeto de Lei do Senado no 64, de 1990 (n" 
5.374/9D, naquela Casa)~ de autQria d_Q Sena­
dor Maurício Corrêa, que prorroga o prazo 
de vencimento do registro de partidos com 
repres~htação parlamentar, federal ou esta-
dual. __ , _ 

{Prôjeto que_ Se ·transformou na Lei n' 
8:o:;4,'de21 de junho de 1990.) 

- ' I - - -

OFÍCIO 

Do Sr. 1"' Secretário da Cârilara dos Depu­
tados, ·encaminhando à revisãO· do Senado 
autógrafos das seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. N• 62, DE 1990 . 

(N~ 3.516/89, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a utilização de meios ope­
racionais para a prevenção e repressão 
do crime organizado. 

O Congresso Nacional_Q.~cr~tê,: 

CAPÍTULO I 
Das Definições e das 

Disposições Processuais 

Art. 1~ Esta lei regula a utilização dos 
meios operacionais "destinados a prevenção 
e ã repressção do crime decorrente de organi-
zação-criminosa. - -

Art. 2~ Pa.ra os efeitos desta lei, conside­
ra~se organização criminosa aquela que, por 
suas características, demonstre_ a existência 
de estrutura criminal, operando de forma sis­
tem.atizada, com atuação regional, nacional 
e/ou--internacional. 

Parágrafo único. São 'meios operacionais­
de prevenção e repressão do crime o r gani· 
zado: 
I- a· infiltração policial; 

]I- aS-aç_õ~s controladas; 
III- o acesso a documentos e informaçõe.s 

fiscaiS; bancárias, financeiras e eleitorais; 
IV :-o impedimento, a interrupção, a in­

terceptação, a e.~culta e a gravação das comu­
nicações telefônicas, conforme regulado em 
Ief especial. -

Art. Y Dependerá de prévia autoriza­
ção, pela autoridade judiciária competente; 
a realização das operações previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A solicitação será enca­
minhada, mediante ofício reservado, expe­
dido nos autos do inquérito, pela autoridade 
policial, devendo ser examinado e decidida, 
eril-24 (vinte e quatro) horas do seu recebi· 
menta, com ciência ao Ministério Público. 

Art. 4~ Os registros, documentos ou pe­
ças de informação, constintes de inquérito 
policial, para apuração do crime organizado, 
serão mantidos em sigilo, ressalvadas as prer­
rogativas do Ministéi"io Público e do advo-. 
gado n~ forma da legislação específica. 

§ lo Instaurado o processo penal, ficará 
a_critério do juiz a rilanuteriçãó do sigilo a 
que se refere ·este artigo. 

§ 2~ -A autoridade policial diligenciará no 
sentido de preservar as fontes de informaçãO, 
sem, entfetanto, descaracterizar as provas· 
processuais. 

Art. 5°- A realização das operações pre­
vistas nesta lei, fora dos casos, modalidades 
e formas nela estabelecidos, constitui crime, 
sujeitando-se seus autores às penas de deten­
ção de um mês a um ano, e multa. 

-Parágrafo único. Sem prejuízo do disp.os­
to nes_te artigo, ao servidor público serão apti­
cadas as demais sanç0es previstas na Lei n~ 
4.898. de 9 de dezembro de 1965. 

CAPÍTULO 11 
Do Acesso a Documentos 

e lnformaç~ 

Art. 6° O juiz poderá requisítar ,-em deci­
são motivada, informações, dados e docu­
mentos bancários, financeiros, flscãis e elei­
torais, relevantes para a investigação criminal 
ou a instrução processual. 

§ 1~ A autorização judiciária será entre­
gue, pela autoridade polícia!, ao dirigente da 
institUição bancária, financeira ou da repar-
tição fiscal. ---- -

§ 2~ NO caso -de solicitação à Justiça Elei­
toral, a autorização_será encaminhada à auto­
ridade judiciária eleitoral competente. 

§ 3o A sOlicitaçãO deverá especificar com 
precisão as informações e cópias documentais 
desejadas. 

. --cAPfTUW fii 
Das Ações Controladas 

Art. 7~ sempre que fundados elementos 
o justifiquem, o juiz poderá autorizar, em· 
decisão motivada, a pão interdição policial 
do transporte, guarda, remessa e entrega de 
mercadorias, objetos, documentos, valores, 
moedas nacional e estrangeira, substâncias, 
materiais e equipamentos, relacionados com 

a infraç<Ío penãl, antes da apreensão- conside­
rada significativa para a repressão ao crime 
organizado. - __ 

§ 1~ As ações controladas serão desen~ 
volvidas no Terrritório Nacional e em ãmbito 
internacional, desde que previstas em trata­
dos, convenções e atos internacionais. 

§ 2~ O resultado da operação será ime­
diatamente relatado em auto circunstanciado 
ao juiz que a autorizou, para avaliação. 

CAPÍTULO IV 
Da Infiltração Policial 

Art. 89 A infiltração de agentes de polí­
cia especializada em organização criminosa, 
para investigação do crime organizado, será 
solicitãda pela autoridade policial ao Juiz 
competente, qúe a autorizará pesde que haja 
suficientes indícios da prática ou da tentativa 
das infráções penais pre::.entes nesta lei e a 
providência for absolutamente indispensável 
à apuração ou à assecuração das provas, dan­
do ciéncia ao Ministério Público. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais 

Art. 9~ Os órgãos da polícia judiciária es­
truturarão setores e equipes de policiais espe­
cializados no combate ao crime organizado. 

Art. 10. A identificação criminal de pes­
soas envolvidas com o crime organizado será 
realizada, independentemente da identifiCa~ 
ção civiL 

Art. 11. Nos crimes praticados em orga­
nização criminosa, a pena será reduzida de 
um a dois terços, quando a colaboraçilo es­
pontânea do agente levar ao esclarecimento 
de infrações penais e sua autoria. 

Art. 12. Acrescente-se ao art. 16 do Có­
digo Penal o seguinte parágrafo único: 

"Art. 16. . ............................... . 
Parágrafo único. Sendo réu primário 

e cometido o crime sem violência õu gra~ 
v-e ameaça, a pena será reduzida na mes­
ma proporção quando o agente confessar 
a autoria espontaneamente, perante a 
autoridade j_udiciária. '' 

Art. 13. Não será concedida liberdade 
provisória, com õu sem fiança, aos agentes 
que tenham tido intensa e efetiva participa­
ção na organização criminosa. 

Art. 14. O prazo máximo da prisão pro­
cessual, nos crimes previstos nesta lei, será 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. ·1s. - O réu não poderá apelar em li­
berdade, nos crimes previstos nesta lei . 

Art. 16. Os condenados por crimes de­
correntes de organização criminosa iniciarão 
o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 17. Nos processos por crimes pre­
vistos nesta lei, a intimação do defensor pode~ 
rá ser feita pela imprensa. 

Art. 18. Aplica~se, no que não for fn­
compatível, subsidiariamente as disposições 
do Código de Processo Penal. 

---~~------=---~ -~-- --~~-~-===-o-=---=--==--_;-.0"-----0-- . ~ --
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Art. 19. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 20. Revog~m·se as -dispOsiÇóes em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.898, 

DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administra. 
tiva civil e penal, nos casos de abuso de 
autoridade. 

Art. 1~ O direitó- de-· representação e o 
processo de responsabilidade administrativa 
civil e penal, contra as autoridades que, no 
exercício de suas funções, cometerem abusos, 
são regulados pela presente lei. 

Art. 2P O direito de repi'esentação será 
exercido por meio de petiçáo: 

a) dirígido à autoridade superior que tiver 
competência legal para aplicar, à autoridade 
civil ou militar, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão do Ministério Público 
que tiver competência para iniciar processo­
crime contra a autoridade culpada. 

Parágrafo único. A representação será 
feita em duas vias e conterá a exposição CJo 
fato constitutivo do abuso de autoridade, com 
todas as suas circunstâncias, a qualificaçâo 
do acusado e o rol de testemunhas, no máxi, 
mo de três, se as houver. 

Art. 3~ ConstitUi abuso de autoridade 
qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) ã liberdade de consciência e da crença; 
e) ao livre exercício do culto religioso; 
t) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegu-

rados ao exercicio do voto; 
h) ao direito de reunião; 
Q à incolumidade ffsica do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegura­

dos ao exercício profissional. 

Art. 4~ Cons-titui taintiém abuso ae auto· 
cidade: 

a) ordenar ou executar medida privada da 
liberdade individual, sem as formalidades le­
gais ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou cus" 
tódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, 
ao jui~ competente a prisão ou detenção _de 
qualquer pessoa; 

d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento 
de prisão ou detenção ilegal que lhe seja co· 
municada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer 
que se proponha a prestar fiança permitida 
em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autori· 
dade policial, carceragem, custas, emolu­
mentos ou qualquer outra despesa, desde que 

a cobrança não tc.Qha, apoio em lei quer quan· 
to_ à espécie, quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autori­
dade policial, recibo de impoi-tância recebida 
a título de carceragem, custas, emolumentos 
ou de qualquer outra despesa; 

b) o ato lesivo da honra ou do património 
de_ pessoa natural ou jurídica, quando prati­
cad_o com abuso ·ou desvio de poder ou sem 
competência legal. 

Art. 5o Cõnsidera-se autoridade, para os 
efeitos desta lei, quem exerce cargo, emprego 
ou função pública, de natureza civil, ou míJi, 
tar, ainda que transitoriamente sem remu· 
neraç~o.___ -

-Art.- 6,;- O abuso de a-utoridade sujeitará 
o seu autor à sanção administrativa civil e 
penal. 

§ lP A sanção administrativa será apli-
cada de ___ acordo com a gravidade do abuso __ 
cometido e consistirá em: 

ã) advertência; 
b) repreensão; 
c) susQensão do cargo, função ou posto por 

prazo de cinco a cento_ e oitenta dias, com 
peida de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 
e) demissão; __ 
f) del}lissãci;- a bem do serviço público. 
_ i :?-: __ ~_sanção civil, caso não seja possível 

_fi~ar o valor do dano, consistirá no paga­
mento de uma indenização de quinhentos a 
dez mil cruzeiros. 

§ 39 A sanção-pen-ai será apHcada de 
acordo ,c;om as regras dos ~r~s. 42 a 56 do 

.:CódigO Penal e consistirá em: 
a) multas de cem a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por dez dias a seis meses; 
c) perda do cargo e a inabi1itaç-J.o para o 

exercíciá-de qualquer outra função pública 
por prazo até três anos. 

§ 49 As penas previstas no parágrafo an· 
tei!Oipoderão ser aplicadas autônoma ou cu­
mulativamente. 

§ Y Quando o abuso for cometido por 
agente de autoridade policial, civil ou militar, 
de qualquer categoria, poderá ser cominada 
a pena autônoma ou acessória de não poder 
o -ãctíSã"do exercer funções de natureza poli· 
cial ou militar no município da culpa, por 
prazo de_ um a cinco anos. 

Art. 7~- Recebida a representação em 
que for _solic!tilda aplicação de sanção admi· 
nistrativa-, a autoridade civil ou militar com· 
petente determinará a instauração de inqué­
rito para apurar o fato. 

§ 19 O inquérito administrativo obedece­
rá às il.oiln-aS estabelecidas nas leis munici· 
pais, estaduais ou federais, civis ou nu1itares, 
que estabeleçam o respectivo processo. 

§ 29 Não existindo no município, no Es· 
tado, ou na legislação militar normas regula­
doras do inquérito administratiyo, serão apli· 
cadas supletivamente as disposições dos arts. 
219 a 225 da Lei n~ 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União). 

§ 39 O processo-administrativo não pode­
rá ser sobrestado para o fim de aguardar a 
decisão da aç~o penal ou ciVil. 

Art. 89 A sanção apHcada será anotada 
na ficha funcional da autoridade civil ou mi­
litar. 

Art. 9" Simultaneamente com a repre· 
sentação dirigida à autoridade administrativa 
ôu inc;l.epeO.dentemente dela, poderá ser pro­
movida, pela vítima do abuso, a responsa" 
bilidade civil ou penal, ou ambas, da autori· 
dade culpada. 

Art. 10. Vetado. 
Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as 

normas do Código de Processo Civil. 

Art. 12. A ação penal será iniCiada, in­
dependentemente de inquérito policial ou 
justificação, por denúncia do Ministério Pú· 
blico, instruída com a representação da vfti· 
ma do abuso. 

Art. 13._ Apresentada ao Ministério Pú- -
blico a representação da vítima, aquele no_ 
prazo de quarenta e oito horas, denunciará 
o réu, desde que o fato narrado constitu-a 
abuso de autoridade, e requererá ao juiz a 
sua citação, e, bem assim, a designação de 
audiência de instrução e julgamento. 

§ la A denúncia do Ministério Público 
será apresentada em duas vias. 

Art. 14. Se a ata ou fato constitutivo do 
abuso de autoridade houver deixado vesti· 
gios, o ofendido ou o ac_usado poderá: 

a) promover a comprc>vação da existência 
de tais vestígios, -pOr meio de duas testemu­
nhas qualificadas; 

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas ho­
ras antes da audiência de instrução e julga" 
mento, a designação de um perito para fazer 
as verificações necessárias. 

§ 1~ O perito ou as testemunhas farão o 
seu relatório e prestarão sius depoimentos 
verbalmente ou _o apresentarão por escrito, 
querendo, na audiência de instrução e julga· 
mento. 

§ 29 No caso previsto na letra a deste arti­
go a representação poderá conter a indicação 
de mais duas testemunhas. 

Art. 15. Se o órgão do Ministério Públi­
co, ao invés de apresentar a denUnCia, reque­
rer o arquivameotJ? da representação, o- Juiz, 
no caso de considerar improcedentes as ra­
zões invocadas, fará remessa da representa­
ção ao Procurador-Geral e este oferecerá a 
denúncia, ou designará outro órgão do Mins· _ 
tério Público para oferecê-la ou insistirá no 
arquivamento, ao -qual só então deverá o 
Juiz atender. 

Art. 16. Se o órgão do Ministério Públi­
cO não oferecer a denúncia no prazo· fixado 
nesta lei, será admitida ação privada. O órgão 
do Ministério Público poderá porém aditar 
a queixa, repudiá~ta e oferecer denúncia subs" 
titutiva e intervir em todos os termos do pro­
cesso, interpOr recursos e, a todo tempo, no­
caso de negligência do querelante, retomar 
a ação como parte principal. 
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Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, den­
tio do prazo de quarenta e oito horas, profe­
rirá despacho, recebendo ou rejeitando a de-
núncia.. · 

§ 1~ No despacho em que receber a de­
núncia, o Juiz, designará, desde logo, dia e 
hora para a audiéncia de instrução e julga­
mento, que deverá ser realizada, improrroga­
velmente, dentro de cinco dias. 

§ 2~ A citação do réu para se' ver preces~ 
sar, até julg_arnento final e para comparecer 
à audiência de instrução e julgamento, será 
feita por mandado sucinto que será acompa­
nhado da segunda v_ia da representação e da 
denúncia. 

Art. 18. As testemunhas .da.acusação e 
defesa poderão ser apresentadas em Juizo, 
independentemente de intimação. --

Pmágrafo único. Não serão deferidos pe­
didos de precatória para a audiência ou a 
intimação de testemunhas ou, salvo, o caso 
previsto no art. 14, letra b, requerimentos 
para a realização de diligências~ perícias ou 
exames, a não ser que o Juiz, em despacho 
motivado, _considere indispensáveis tais pro­
vidências. 

Art. 19. Á hora marcada, o Juiz man­
dará que o porteiro dos auditórios ou o oficíal 
de justiça declare aberta a audiência, apre­
goando em seguida o ré\.':, as testemunhas, 
o perito,_o representante do MiriistériO Públ~­
co ou o advogado que tenha subscrito a quei­
xa e o advogado ou defensor dtJ rt!u. 

Parágrafo único. A aUdiência s<;>mente 
deitará de realizar-se se ausente o Jurz. 

Art. 20. Se até meia hora depois da hora 
marcada o Juiz não houver comparecido, os 
presentes poderão re,9rar-se, devendo o ocor­
rido constar do livro de termos de audiência. 

Art. 21. A audiência de instrução e jul­
gamento será pública, se contrariamente não 
dispuser o Juiz e realizar~se~á em· dia útil, 
entre 10 (dez) e 18 (dezoito) horas, na sede 
do Juízo ou, excepcionalmente, no local que 
o Juiz designar. 

Art. 22. Aberta a audiênci~~ o Juiz fará 
a qualificação e o interrogatório do réu, se 
estiver presente. 

Parágrafo único. Não comparecendo o 
réu nem seu advogado, o Juiz nomeará ime­
diatamente defensor para funcionar audiên­
cia na e aos ulteriores termos do processo. 

Art. 23. Depois de ouvidas as testemu­
nhas e o perito, o Juiz dará a palavra sucessi­
vamente ao Ministério Público ou ao advo­
gado que houver subscrito a queixa e ao_advo­
gado ou defensor do_ réu, pelo prazer de quin­
ze minutos para cada um, prorrogável por 
mais de 10 (dez) a critério do juiz. 

Art. 24. Encerrado o debate, o Juiz pro­
ferirá imediatamente a sentença. 

Art. 25. Do ocorrido na audiência o es­
crivão lavrará no fívro próprio, dítado pelo 
Juiz, termo _que __ conterá, em resumo, os de­
poimentos e as alegações da acusação e da 
defesa, os requerimentos e, por extenso, os 
despachos e a sentença. 

Art. 26. Subscreverão o termo o Juiz, o 
representante do Ministério Público ou o ad­
vogado que houver subscrito a queixa, o ad­
vogado ou defensor do réu e o escrivão. 

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de 
transporte forem difíceis e não permitirem 
a observância dos prazos fixados nesta lei, 
o Juiz poderá aumentá-los sempre motivada­
mente, até o dobro. 

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicá­
veis as normas do Código de Processo Penal, 
semPre que compatíveis com o sistema d~ 
instrução e julgafl!entoregul<!dO por esta lei. 

Parágrafo único. Das qecisões, despa­
chos e sentenças, caberão osfecursos e apela­
ções previstas no Cõdigo de Processo Penal: 

Art. 29. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

(A Comissão de Constituição, Justíça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA~ CÂMARA 
N· 63, DE 1990 

(N• 3.514/89, na Casa de origem) 

Disciplina o inciso XIJ, in fine, do art. 
s~ da Constituição Federal e dá outras 
prOvidências. 

O Congresso Nacional decreta; 

CAPÍTULO I 
Da admissibilidade 

Art. l" O impedimento, a mterrupção, 
a interceptaçao, a escusa e a gravação das 
comunicações telefõnicas somente são admis­
síveis -nos Casos de investigações policiais e 
processos penais relativos aos seguintes cri­
mes: 

I -terrorismo; 
11 - tráfico de substâncias entorpecentes 

e drogas afins; 
III - tráfico de mulheres c subtração de 

incapazes~ 
IV -quadrilha ou bando; 
-V-contra-ordem económica e financeira; 
VI -falsificaçãO d.l;l. moeda; 
VII- extorsão simples e extorsão median­

te seqüestro; 
VIII -contrabando; 
IX- homicídio qualificado e roubo segui­

do _de morte; 
X- ameaça ou injúria quando cometidas 

por tdefone-; 
XI - outros decorrentes de organi~ação 

criminosa. 
Art. 2" As opcraçdes referidas no artigo 

anterior não serão permitidas, em qualquer 
hipótese, quando se tratar de comunicações 
entre o suspeito ou acusado e seu defensor, 
relativas aos fatos objeto da investigação ou 
apuração em processo penal. 

CAPITULO 11 
Da autorização judicial 

Art. 3" A requerimento do Ministério 
Público ou autoridade policial, o juiz compe­
tente, em decisão motivada, poderá autorizar 
as operações referidas no art. 1" desta lei, 
quando houver indícios suficientes da prática 
ou da tentativa dos crimes nele previstos e 
as medidas forem ab::.olutamente indispen­
sáveis para as investigações ou a asseguração 
da prova. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso X 
do art. l" desta lei a iniciativa do requeri­
mento poderá ser do ofendido ou de seu re~ 
presentante legal. 

Art. 4" Quando um dos interlocutores 
consentir na escuta telefônica, a autoridade 
policial poderá efetuá~la, de_sde que do atraso 
possa derivar prejuízo para as investigações, 
não podendo haver recusa da empresa de te­
lefonia. 

§ 1'' Neste caso, a autoridade policial co­
municará, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, a reatização da escuta ao juiz, que 
a poderá convalidar, autorizando, se neces­
sário, o prosseguimento das operações. 

§ 2" Os resultados da escuta, não convali­
dados pelo juiz no prazo de três dias a contar 
da comunicação, não poderão ser utilizados 
como prova. 

Art. 5" A decisão do juiz deverá indicar 
a modalidade e a duração das operações auto­
rizadas, que não pederá ultrapassar o prazo 
de trinta dias, no renovável por períodos 
iguais e sucessivos, desde que permaneçam 
os pres.<.;upostos indicados no art. 4" desta lei. 

CAPÍTULO III 
Das operações técnicas 

Art. 6" As operações de impedimento, 
interrupção, íriferceptaç<io, escuta e gravação 
das comunicações telefônicas serão efetuadas 
pela empresa de telefonia, polícia judiciária 
ou Ministério Público. 

Parágrafo único. Os custos das operações 
tt!cnicas efetuadas pelas empresao; de telefo­
nia serão reembolsados pela União ou pelos 
Estados, em razão da competência. 

Art. 7" O ~u~o circunst~nciado da~ ope­
rações prevh>tas nesta lei será imediatamente 
encaminhado ao juiz, junto com as fitas gra­
vadas ou elementos análogos. 

§ l" Do auto e do resultado da operação 
será dada ciência ao Ministério Público, ao 
suspeito ou acusado e a seu defensor, tão 
logo o juiz considere que dela não resultará 
prejuízo ao prosseguimento das investiga­
ções. 

§ 2·' A partir desse momento e no prazo 
de dez dias, poderão as partes examinar os 
autos e escutar as gravações, indicandO os 
trechos cuja de gravp.ção pretendem, facul­
tada à autoridade policial igual iniciativa den­
tro do mesmo prazo. 

§ 3" O juiz determinará a transcrição dos 
trechos indicados que não sejam manifesta-
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mente, irrelevantes e impertinentes e de ou­
tros que considere conveniente, decidindo a 
respeito da destruição do material restante. 

§ 4" Da decisão cabe agravo com efeito 
suspensivo, 

§ 5? A transcrição das gravações instruirá 
os autos, conservando-se em cartório as fitas 
magnéticas ou elementos análogos. 

§ 6'' É permitido às partes extraírem có­
pias das transcrições e reproduzirem as grava­
ções. 

CAPÍTULO IV 
Da utilização da prova 

resultante das operações 

Art. 8\' Os resultados das operações téc­
nicas não poJem ser utilizados para a instru­
ção de processos ou investigações relativos 
a crimes _diversos daqueles para os quais a 
autorização foi dada, salvo quando se tratar 
de crime constante do art. lu, hipótese em 
que se observará o disposto no art. 7" desta 
lei. -

Art. 9' Não poderão ser utilizados em 
prejuízo da defesa os resultados das opera­
ções técnicas efetuadas fora das hipóteses do 
art. 1 ~ ou das modalidades e formas Previstas 
nesta lei. · 

CAPÍTULO V 
Disposições finais 

Art. 10. Ressalvadas as prerrogativas do 
Ministério Público e do defensor, correrão 
em segredo de justiça os inquéritos e proces­
sos que contiverem elementos informativos 
ou provas obtidos na forma desta lei. 

Art. 11. A realização das operações téc­
niCas fora dos c8..•ios, modalidades e forma 
estabelecidos nesta lei constitui crime, sujei­
tando-se seus autores às penas de detenção 
de um mês a um ano e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do dispos­
to neste artigo, ao servidor público serão apli­
cadas as demais sanções prevista'i na Lei nu 
4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 12. Não se considera ilícita a grava­
ção de conversa entre p.resentes feita por um 
dos interlocutores, quando se'destinar à pro~ 
va de um direto seu ameaçado ou violado. 

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente a 
esta lei, no que não forem incompatíveis, as 
normas dos Códigos de Processo Penal e de 
Processo Penal Militar. 

Art. 14. ·Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERA:nv A DO BRASIL 

TÍTULO JC 
Dos direitos e garantias 

fundamentais-

CAPÍTULO I 
Dos direitos e deveres 
individuãis e coletivos· 

Art. Y Todos são iguais perante a lei, 
sem-distinção de qualquer natureza, garantin­
do~_s~ _ é!º-S. brasileiros _e aos estrangeiros resi­
dentes no Pai~ a inviolabilidade, do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propried.ade, nos termos seguintes. 

XII- é inviolãvd o sig"ilod-ª correspon­
dência e das comuniações telegráficas, de da­
dos e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por orde ~ .• al, nas hipó­
teses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução pro­
cessual penal; 

·····~ ..... ~ ................................................ . 
LVI- são inadmissíveis, no processo, as _ 

provas obtidas por ineiOs ilfcitoS. 
'' • '•'' • ••• •••~•• •..,---.,,,_,..,,,,,.,..,.,._,.n.~~- ... -,.-,,--', ' '' • 

. .. ·~ -~~~~.~~·~-----~-..-..-.-~·-·········-

LE) N'' 4.898, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Re_g:ula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administra­
tivl.ol civil e penal, nos casos de abuso de 
aUtoridade. 

r A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cídadania.) 

__ Substitutivo d_a Ç_ãmara dos Deputa· 
dos, oferecido ao Projeto de Lei do Sena­
do no 50, de 1990 (n? 5.405-A, naquela 
Casa) que estabelece novas disposições 
penais e processuais penais para os cri­
mes de seqüestro e estorsão mediante se­
qüestro, e dá outras providências. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5', inciso XLIII, da Consti­
tuiç_~o Federal, e determiria outras provi· _ 
dêiacias. · 

O Congresso Nacioriãl deç:reta: 
Art. 1" São considerados hedionaos os 

crimes de latrocínio (art. 157, § 3", in.f!!le), 
extosão qualificada pela morte (art. 158, § 
2"), extordsão mediante seqüestro e na forma 

·qualificada (art. 159. capõt), e seus §§ l'', 
2" e 3"), estupro (art. 213, caput, e sua combi­
nação com o art. 223. caput e parágrafO úni­
co), atentado violento ao pudor (art. 214 e. 
sua combinação cóm o art. 223. CapUt e pará· 
grafo único), epidemia com resultado morte 
(art. 267. § 1"), env~~enamento de água potá­
vel ou de substância alimentícia ou medicinal, 

qualificado pela morte (art. 270, combinado 
com o art. 285), todos do Código Pena! (De­
creto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de genocídio (arts. 1~. 2u e 3~ da 
Lei n"2~889,_de 19 de-outubro de'1956),"-tenta-
dos ou consumados. · · " 

Art. 29 Os crimes hediondos, a prática 
da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e droga~ afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: 
I- anistia, graça e i-ndulto; 
li- fiança e liberdade provisória. 
§ 1" ··A pena por crime previsto neste arti­

go será cumprida integralmente em regiille 
fechado. 

§ z~ Em caso de sentença condenatória, 
o jui~ decidirá fundamentada se o réu. poderá 
apelar em liberdade. 

§ 3~ A prisão te.mpOrária, sobre a qual 
dispõe a Lei nu 7.960, de 21 de dezembro 
de 1990, nos crimes previstos neste artigo, 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
por igual período em caso de extrema e com­
provada necessidade. 

Art. .s~· A União manterá estabeleciriten­
tos penais, de segur~ç_a fl1áxim~, destinaQo_s 
ao cumprimento de penas irilpOstas a OOô.de­
nados de alta periculosidade, cuja permanên­
cia em presídios estaduais ponha em risco 
a ordem ou incolumidade pública . 

Art. 49 O§ 1" do art. 60 do Código Penal 
passa a ~igorar com a seguinte redação: · 

~"~§ 19 A multa pode ser auméi-ttada 
se o juiz considerar q1.1e, em vlitUde da 
situação econó,mica do réu, ·é ineficaz, 
embora aplicada no máximo." 

Art. 59 Ao art. 83 do Código :Penà_l _é 
acrescido o seguirite inciso: - . -

"Art. 83. . ................................. -.. ~~-

···y·~~~w~;id·Q~~;i·~-d~'-d9'is't~-i~~~--~~p~;~, 
nos casos d€ conden,aç_ão por crime he_díOnd~ ~ 
prática de tortura, tráfico ilfcito de entOJ:pe­
centes e drOgas afins, e terrorismo, se o ape­
nado não for reincidente específico em Crimes 
dessa natureza... 1 1 

Art. 6·' Os art!>. 157, § 3~; 1.59, caput, e 
seus §§ 1", 2" e 3~; -213; 214; 223; caput e 
seu parágrafo único; 267, caput, e 270, caput, 
todos do Código Penal, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 157. . .. ~ ................ ,_ .. ~·~·-· 
§ 3Y Se da víolência resulta lesão 

corporal grave, a pena é de reclu~ão, 
de cinco a quinze anos, além de m_ulta; 
se resulta morte, a reclusão é de vinte 
a trinta anos, sem prejuízo da ·multa. 
. ........ --~~-. ._..__.__..,.... .•. ~--- ~~ .................. . 

Art. 159. . .............................. .. 
Pena - reclusão, de oito a quinze 

anos. 

§ )' ................. -.. -............... L ... 

Pena- reei usào, de doze a vinte anos. 
§ 2" ........................................ . 
Pena- reclusão, de dezesseis a vinte 

e quatro ano~. 
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§ 3'' .............. _. ........ ., ............... . 
Pena - reclusão, de vinte e quatro 

a trinta anos." 

Art. 213. . ..............•................. 
Pena- reclusão, de seis a dez anos .. 
Art. 214. -.................... , ........... . 
Pena- reclusã?, de seis a dez anos. 

... p:;~ ~. 'i2i' ...... --~ .-:.~ .-.~~~ ··~· .:: .·.:~.- .:· .~.·.- ...... .' .'. 
Pena- reclusão, de oitp a doze anos. 
'Parágrafo úniCo. ,_.,, ......... _, .. _._, ...... . 
Pena - reclusão, de_ doze a vinte e 

cinco anos. -

Art. 267. .. .............................. . 
Pena -·reclusão, de dez a quinze 

anos. 

Art. 270. . .................•.. "~··~····· 
Pena .:..... reclusão, de dez a quinze 

anos. 

Ait. 7" Ao art. 159 do Código Penal fica 
acrescido o seguinte púágrafo: 

"Art. 159. '''''''''''''''''''<-P<~ ... .- ... ~--

. . . . . . . . ' ... _ .. ·-· .. ~- ..........•.... ' ....... ,.,. ............... ·-'--'-"-
§ 4\' Se o crime é cometido por qui-­

drilha ou bando, o c_o~autor que denun~ 
cià~Jo à autoridade, facilitando a liberta­
ção do seqüestrado, terá sua pena redu­
zida de um a dois terços." 

Art. s~· Será de três a seis anos de reclu­
são a pena prevista no art. 288 do Código 
Penal, cjuando se tratar de crimes hediondos, 
prática de tortura, tráfico ilícito de ent<?rpe­
centes e drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O participante ·e o asso­
ciado que denunciar à autoridade o bando 
ou quadrilha, possibilitando seu desmantela­
mento, terá a pena reduzida de um a dois 
terços. 

Art. 99 As penas fixadas no art.. 69 para 
os crimes capitulados no art. 157, § J•, 15.8, 
§ 2'',159, caput e seus §§ 1'', 2• e 3"", 213, 
caput, e sua combinação com o art. 223, caput 
e parágrafo único, 214 e sua combinação com 
o art. 223, caput e o parágrafo do Código 
Penal, são acrescidas de metade, respeitado 
o limite superior de trinta anos de reclusão, 
estando a vítima em qualquer das hipóteses 
referidas no art. 224 também do Código Pe~ 
nal .. 

Art. 10. O art. 35 da Lei n" 6.368, de 
21 de outubro de 1976, passa a vigorar acres­
ci,do de parágrafo único, com a seguinte reda· 
ção: 

"Art. 35. ·················~-~-~--···· 
ParágfafO único. Os praZos procedi­

mentais deste Capí~tdo serão contados 

em dobro quando se tratar dos crimes 
previstos rios arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. Fica acrescido do§ 2", renume­
rando-se o atual parágrafo único, o art. 112 

da Lei n" 7.210. de 11 de julho de 1984, com 
a seguinte redação: 

"Art. 112. _ ............................. .. 

': 

0 §' • z:· ro"'EO~~i~~~-L~~'-'d~ < ~~·g;~·~ 
0 

p;~~i~t~ 
neste artigo os condenados por crime he­
diondo, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpec;.entes e Çrogas afins, e por 
te-rrorismo 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art.--ú~-Revogam.s-e as -diposições em 
contrário. 

(À Comissão de Coiistituição, Justiça 
e CUJadania) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro, para eXpilcação pessoal. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB ::... 
RJ. Para explicação pessoal.)- Sr. Presí­
dcnte, ocupo a trihuna como simples ~enad~r 
para deiXai consignado nos Anais a minha 
veemente .repulsa, que não pude manifestar 
da Presidência. às diatribes do nobre Senador 
Maurício Corrêa. 

O Presidente NelsOil Carneiro, no exer­
Cício da Presidência, tem procurado pautar 
a sua atuação por absoluta independência. 
Não colloriu, Sr. Presidente. O_Senador Nel­
son Carneiro não collorc coisa alguma e não 
se vende por coisa alguma. O Senador Nelson 
Carneiro tem 80 anos de idade e 40 e tantos 
anos de vida parlamentar e nunca ninguém 
o acusou de haver modificado a sua opinião 
para servir a esse ou àquele govefno. De mo­
do que quero lançar. neste momento o meu 
protesto, para fi~ar consignado n_o_s ~_nais. 
Como -PreSidente, enquanto Presidente da 
Casa, _t~nb.JJ decidido a favor e contra. Em 
toda a minha vida, feita nas barricadas ela 
oposição, nunca me rendi a outros governos 
ainda mais poderosos. Mesmo quando tudo 
era poderoso neste País. Durante toda a mi­
nha vida, desde a mocidade como jornalista 
pro-fissional, cheguei a ser preso no Rio de 
Janeiro e naquela cidade recusei todos os ape­
los do Governo de_ então, até 1945, que me 
ofereCia recursos para viver. Como jornalis­
ta, multiplicando as minhas atividades por 
numerosos jornais. continuei sempre na esta­
cada. Nunca me rendi, não me rendi nunca 
a nenhum Governo. A minha vida está nos. 
Aniís. Seffij:lfe·divergi. -

Não acredito que onob~e Senador Mau­
rício- Cõri-é<i tenha collorido, recentemente, 

•nesta Casa, quando defe"ndeu .:_Contra a opi­
nião dos grupos que se opunham- a nome a· 
ção do Sr. Garcia para Governador do Ama­
pá. "Foi um voto de S. Ex·• na Comissão de 
Coristituição, Ju!'.Üça e Cidadaniã que defen­
dell a-legalid~de dessa nomeação contra o 
de todc)s. Ninguém acusou o nobre Senado_~ 
Maurício Corrêa de ter aderido, embora se 
tivesse noticiado quC S. Ex• tinha compare-

cido a vários encontros no Ministério da Jus· 
tiça. 

Quero deiXar ãqul, Sr. Presidente, a ininha 
indignação, indignação de um homem que, 
se -tivesSe um dia que transigir, não ocuparia 
mais. a Presidência desta Casa. 

O Sr. MauríCio Corrêa:.._ Sr. Presidente 
na forma regimen"tá:l, peço a palavra para ex­
plicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para explicação pessoal. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, eu não sabia _que, 
poner dito que o nobre Senador Nelson Car~ 
neiro coloriu, iá mereéer toda essa impre­
cação contra mim. 

Gostaria de deixar bem claro que, no episó­
dio do Amapá, o advogado Maurício Corrêa 
examinOU uma questãO técnica, etriinente­
mente jurídica, e sem nenhum maniqueísmo, 
entendeu_que a tese correta era a do Consul· 
tor-Geral da República. Não posso votar con­
tra o Governo, porque é governo, quando 
entendo devo apoiá-lo. De sorte que uma 
coisa não tem nada a ver com outra . 

Aproveitando a oportunidade, deixo bem 
claro que tenho o maior respeito pelo Sena~ 
dor Nelson Carneiro, tenho uma verdadeira 
admiração por S. Ex• Em nenhum momento, 
o que falei quis significar a interpretação que 
S. Ex• deu. 

Era o que tinha_ a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO N• 222, DE 1990 

Requeremos urgência,_ nos ter!JlOS do art. 
336, alínea b, do RegimeriiO Interno, pata 
o Regime de Urgência para o PrOjeto de Lei 
do DF n~ 41/90, que "Regulamenta o art. 
39 da Constiuüçã_o_Federal, relativo ao regi­
me jurídico dos servidores das Fundações Pú­
blicas do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências", de autoria do Senador Maurício 
Corrêa. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1990 .. 
- Ronan Tito - Marco Maciel - Chagas 
Rodrigues - João Menezes - João Calmon 
- Mauro Benevides-- Humberto Lucena­
Jutahy Magalhães- Divaldo Suruagy- Wil­
son Martins- Nabor Júnior, Ronaldo Ara­
gão, Jamil Haddad, Leite Chaves, Alfredo 
Campos, José Agripino, João Castelo, José 
Fogaça, Aluizio Bezerra, Nelson Wedekin, 
Mata-Machado, Márcio Lacerda, Pompeu de 
Sousa, Mansueto de Lavor, lram Saraiva, AI· 
berto HotTmann, Francisco Rollemberg, Ra· 
chld Salditnha Derzi, Aureo Mello, Antônio 
Luiz Maya, Ruy Bacelar, Cid Sabóia de Car. 
valho, Odacir Soares, Afonso Sancho, João 
Lobo, Mauro Bor2es, Jarbas Passarinho, 
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Carlos Patrocino, Meira Filho, José Paulo Bi­
sol, Almir Gabriel, Ney Maranhão, Edison 
Lobão, Luiz Viana Neto, Gerson Camata, 
Alexandre Costa, Lourival Baptista, Maurício 
Corrêa, Gilberto Miranda e Dirceu Carneiro. 

REQUERIMNETO N• 223, DE I990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336. alínea b, do Regimento Interno, para 
o PDL 35/90. 

Sala das Sessões, em 29 de j'unho de 1990. 
- Ronan Tito - Marco Maciel - Chagas 

Rodrigues- João Menezes- Humberto Lu­
cena - Mauro Benevides - Divaldo Suruagy 
- Wilson Martins - Nabor Júnior -- Ro· 
naldo Aragão- Leite Chaves- Jamil Had· 
dad - Alfredo Campos - José Fogaça -
João Calmon- João Castelo, José Agripino, 
Aluizio Bezerra, Nelson Wedekin, Márcio La­
cerda - Iram Saraiva - Pompeu de Sousa 
- Mansueto de Lavor - Alberto Hoffmann 
- Francisco Rollemberg - Rachid Saldanha 
Der:l:i - Aureo Mello - Antônio Luiz Maya 
- Ruy Bacelar - Cid Sabóia de Carvalho 
- Odacir Soares - João LobO - Afonso 
Sancho - Mauro Borges - MataMMachado 
- Jarbas Passarinho - Carlos Patrocínio -
Meira Filho- Gerson Camata- Almir Ga­
briel - Ney Maranhão - Edison Lobão -
Luiz Viana Neto- Lourival Baptista - Ale­
xandre Costa, Maurício Corrêa, Gilberto Mi· 
randa - Dirceu Carneiro - Mário Covas 
e José Paulo Bisol. 

O Sr. Pompeu, dq Sousa, 3~ Secretário, 
deixa a cadeira da presidência que é ocu· 
pada pelo Sr. Nelson Carfleiro, Presidén· 
te. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
-Os requerimentoS lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, li, 
do Regimento Interno~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 2, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ter­
mos do art. 376, e, do Regimento Inter· 
no) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n"'2, de 1990 (ne 
134/89, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do protocolo complemen~ 
tR.r ao Acordo Geral de CooPeração en-

tre o Brasil e Moçambique no campo 
da .meteorologia, assinad_o ent Maputo,_ 
a 1? de junho de 1989 (dependendo de 
parecer). 

Solicito ao nobre SenadOr Nabor Júnior 
o parecer da Comissão de Relações Exte· 
ri ores e Defesa N acionai. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. 
Para emitir-pãrecer~J...:... Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, através da Mensagem 0 9 456, de 
30 de agosto de 1989, e em obediência ao 
disposto no art. 49, inciso I, da Lei Maior. 
o Senhor Presidente da república fez chegar 
ao Congresso N acionai o texto do "Proto_colo 
Complementar ao Acordo Geral de Coope· 
rãção entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Po­
pular de Mocaçambiq'ue, no campo da 11?-eteÇl­
rologia, assinado em Maputo, a tn de Junho 
de 1989", acompanhado da competente Ex­
posição de Motivos do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

Examinado pela Câmara dos Deputados, 
o texto do citado "Protocolo Complementar" 
foi por ela aprovada, transformando-se no 
Projeto de Decreto Legislativo n~ 2, de 1990 
(n" 134-A, de 1989-CD), ora sob o crivo desta 
Cfurut__ra_Aita. 

A "Exposição de Motfvos'' do Itamaraty, 
ora trazida à colação, enfatiza a prioridade 
q_ue o Goverilo brasilf:iro deve conceder às 
atividades. de coopenfção com o GOvem" 
Moçambicano, dentro do contexto da polÇtica 
externa do Brasil para com os países da Afri· 
ca. E é neste contexto que o Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores insere o 
presente "Protocolo'' que objetiva "favore­
cer a intensifiCação do uso da nieteorologia, 
como COD;trlbuiÇâo -para "o desenvolvimento 
económiCo-sociaJ daquele país". Quanto à 
cOoperação propriamente dita, a ser contem­
plada no "Protocolo" ent causa, esclarece a 
mesma autoridade que ela "poderá desenvol­
ver-se naS"árCas de estudos, investigações, 
planejamento, organização ~ _ ()peração nos 
diferentes domínios da meteorologia, com 
particular ênfa!;e para os problemas especí­
ficos do Hemisfério Sul". 

Sabe-se que o protocolo é uma das titula· 
ções usadas na terminologia das várias fontes 
formais e materiais do Direito Internacional 
Público. No presente caso, as Partes Contra­
tantes_dele lançaram mão para complementar 
um "Acordo Geral de Cooperação'' pré·exis· 
tente entre elas, no campo meteorológico. 

Como bem ressalta o preâmbulo do "Pro­
to_colo Complementar", o caráter de indivi~i­
bilidade e internacionalidade da Meteorolo­
gia ·aproXima. os povos e, nci caso. do Brasil 
e _de_ Moçambique, promove "o desenvolvi­
mento econômico-social de ambas as na­
ções". 

NãO padece dúvida quantO ao extraordi­
nário progresso atingido pela Meteorologia 
nos últimos tempos. O Brasil, atento a esse 
progresso, vem incorporando ao seu proce~so 
científico o que há de mais mgçlerpo nessa 
área em termos de mundo desenvolvido. Do· 
minada., assim, em gninde parte, a tecnologia 
específiaa, é chegada a hora de compartilhar 
com as nações amigas economicamente me~ 
nos desenvolvidas- ou de desenvolvimento 
econômico relativo - o progresso técnico· 
científiCo atingido. Este- é o objetfvo a que 
se pr-op·6e-·o- presente ''Protocolo Comple­
mentar" ao implementar regras práticas para 
uma estreita cooperação entre o Brasil e Mo­
çambique na intensificação do uso da meteo· 
rologia. E nem poderia ser de outra forma, 
tendo em vista que o presente instrumento 
internacional traduz, ainda no dizer do Sr. 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
"a importância para a ampliação das ativi­
dades da c_ooperação do Governo brasileiro 
em Moçambique, país prioritário para a nossa 
política externa com a África". 

Os mecanismos d(! coppera,ção recíproca 
entre as partes_contratant~ estão devidame_p.­
te estipulados nos arts. 2~ ao 5o do articulado, 
compreendendo programas, designação de 
autoridades responsáveis e plano de opera­
ções- (com a indicação da área de cooperação 
desejada, das atividades a serem desenvol· 
vidas, dos recursos_humanos, técnicos e fi· 
nanceirOs necessários à sua implementação), 
bem como a forma- de avaliação e de revisão 
anual do "Protocolo Complementar". 

As partes adjetivas do "Protocolo'' estão 
regularmente disciplinadas no_ art.9~,_ desta­
cando-se o seu judicioso poritO 3, com o prin-~-­
cípio cogente de que "o término do presente 
Protocolo não afetará o desenvolvimento dos 
projetoS· que se encontrarem em execução, 
a menos que as Partes Contratantes acordem 
de outro modo". 

Em face do exposto, e considerando-se 
também, as identidades de idioma e culturà 
que embasam fortemente o relacionamento 
entre o Brasil e Moçambique~ somoS pela 
aprovação integral do texto do Pr9j_~tõ de 
Decreto Legislativo n~ 134-A, de 1989, da 
Câmara-dos Deputados, acima epigi'afado. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Canieiro) 
-O parecer conclui favoravel~ente à m_a- _ 
téria. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerrq 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprova-m queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria ·vai à- promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N? 2, DE 1990 

(N~ 134/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Coril(ile~ 
mentar ao Acordo Geral de Cooperação 
entre o Brasil e Moçambique, no Campo 
da Meteorologia, assinado em Maputo, 
em 1' de junho de 1989. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Fica aprovado o ProtQcolo Com­

plementar ao Acordo Geral de Cooperação 
entre o Brasil e Moçambique, no Campo da 
Meteorologia, assinado em Maputo, em 1~· 
de junho de 1989. - - -

Art. 2~ Ficam sujeitos --à i:! provação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que pos­
sam resultar em revisão do referido Proto­
colo. 

Art. 3" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nei>On Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia.- - -

Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n~ 223, de 1990, de urgê.ncia, lido no 
Expediente, para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n~ 35/90. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre­

cia{iio da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

''Discussão, em turno único,_do Proje­
to de Decreto Legislativo nu 35/90, que 
aprova a indicação, por parte do Presi­
dente da República, dos Membros da 
Comissão Diretora do Programa Nacio­
nal de Desestatização. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos.)" 

Solicito ao nobre Senador Mauro Bene­
vides profira o parecer da ComisSão de As­
suntos Econômicos. 

O SR. MAUROBENEVIDES(PMDB­
CE. Para pi-ofeflr-Pirecef.- Se_ID_ revisão- do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Câmara dos Deputados já se manifestou 
em torno do Projeto de Decreto Legislativo 
n'·' 35190, que atende a uma exigência da Lei 
n~ 8.031; de 12 de abril de 1990, que através 
do seu art. su exige que os nomes dos mem­
bros que vão compor ~r Cotníss§o Diretora 
do Programa de Desestatização sejam apro­
vados pelo Congresso Nacional. 

Sendo assim, Sr. Presidente, a outra Casa 
do Congresso manifestou-se em tempo hábil 
sobre essas indicações que recaíram nas pes­
soas dos Srs.: 

a) João da Silva Maia; 

b) Paulo César Ximenes Alves Ferreira; 
c) .Sérgio Cu tolo dos Santos; . 
d) Eduardo Marco Modiano, que presidirá 

o colegiado; 
e) Carlps Eduardo Bu!_hões Pedreira; 
f) Nelson Eizirik; 
g) Ernesto _Ruhens Gelbcke; 
h) Luiz Gonzaga de Mello Beluzzo; 
i) Geraldo Hess; 
j) Bernardo Goldfarb; __ _ 
I) Mário Salles de Oliveira Malta fúr.ior. 
Na qualidade de Supt~ntes, esse órgão serã 

integrado por: 
a) José Francisco de Lima Gonçalves; 
b) Luiz André Rico Vicente; 
c) Marcelo Affonso Monteiro; 
d) José Pio Borges de Çastro 'Filho; 

- e) A_na Lúcia Marinho_Cambruzzi; 
f) Norma Jonssen Parente; 
g) Valter Gonçalves; 
h) Júlio Sérgio Gomes de' Oliveira; 
i) Michael Lenn Ceitlin; 
j) Carlos Henrique Leal úe Moraes; 
I) Ricardo do Valle Dellape. 
Esse decrc_to legislativo, já aprovado pela 

Câmara dos Deputados, está sendo subme- , 
tido, neste instante, à deliberação do Senado 
Federal. 

O nosso parecer, a exemplo do que ocorreu 
na Câmara dos Deputados, é no sentido de_ 
que se acolha esse projeto, conseqüentemen­
te, chancelando»se as indicações nele conti­
das. 

É o nosso parecer,-sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--'O parecer é favol-ável. 

Em discussão o projeto, em turno único._ 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem.) - ·s(.~ Presidente, Srs. Senadores, 
agora, o Governo está empenhadíssimo em 
aprovare-ssa=-tndicação, paia que sç inicie, 
o mais rápido possível, a privatização das em» 
presas governamentais. 

Sr. Presidente, por que o Governo não 
aguarda o mês de agosto? Não há pressa, 
Sr. Presidente. _A classe trabalhadora pode 
esperar até agOsto, a classe_ trabalhadora, que 
está sendo_violentamente massacrada pores­
te Governo, v_':I-J esperar- até agosto. Cqm a 
vigência da Medida Provisória n" 193, com 
a redução violenta dos seus salários, ,o Go-_ 
vemo contiilua a tomar medidas que atingem 
em profundidade o trabalhador, inclusive de­
missões em massa. Só em São Paulo, cerca 
de 1 milhão de trabalhadores já estão desem­
pregados. 

No entanto, __ o Governo quer urgência ur­
gentíSsima para aprovar uma comissão que 
é presidida-pelo Presidente do BNDES. É 
polivalente, Sr. Presidente, o Presidente do 
BNDES, que preside também a Comissão 
que vai tratar da desestatização. 

Sr. Presidente_, faça apelo à Bancada do 
Governo para que espere também até agosto., 
Por que essa pressa? No mês de julho, o Sena­
do, a Câmara, o Congresso estarão em reces­
so e não poderão acompanhar os métodos 
que serão usados por essa Comissão de De­
sestatízação. 

São critérios diferentes. Para a classe traba­
lhadora nega-se a oportunidade de uma nova 
lei s_Ç~.larial e exige-se, numa urgência urgen­
tíssima, a aprOvação da Comissão de Desesta­
tização, no mês de férias do Corigresso, Sr. 
Presidente. O que fará essa Comissão, sem 
que possamos estar vigilantes, nesta Casa e 
na Câmara, _contra seus atos? É a pergunta 
que deixo no ar. 

Ouvi do Minisfro da Infra-Estrutura uma 
fráse excepcional. Dizia S. EX": 

"A Usíminas será a·pririleira a Ser pri­
vatizada porque dá lut:ro, antes que co­
mece a dar prejuízo." 

Sr. Presidente, esta pérola eu ouvi do Mi­
nistro da Infra-Estrutura, Sr. Ozires Silva. 

Neste meio tempo, aprovado pela Comis­
são e sancionado pelo Presidente, niio nos 
deixará Sua Excelência supor que, durante 
o més de julho, estará praticamente prepa­
rada a descstatização da Usiminas. Vejo aqU.í 
o nobre Deputado Humberto Souto, além 
de vários outros Deputados de Minas, que 
devem estar estarrecidos com a privatização 
da Usiminas, empresa altamente lucratiVa, 
empresa padrão, em termos de metalurgia 
neste País. 

Sr. Presidente, deixo aqui a minha mais 
veemente repulsa à aprovação do regime de 
urgência urgentíssima de~ta ma~~ria. Quero 
deixar bem claro que não entendo o motivo 
para essa urgência urgentíssima deste proje-' 
to. Como Líder do Partido, vou solicitar a 
retirada, da pauta, do projeto de Lei nP 232. 
de 1990, da Câmara dos Deputados, Projeto 
de Decreto Legislativo n~'35; de 1990. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua em discussão. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). 
-Concedo a palavra ao nobre Senador RO­
nan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem _revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, coino eU- disse na c sessão anttrior, as 
assinaturas colhidas pelas Lideranças deve­
riam tratar de assuntos consensual<;. Como 
nesse caso não temos consenso, uma vez que 
o Senador Jamil Haddad não concorda, tam­
bém retiro a minha assinatura e a dos meus 
liderados, da urgéncia deste projeto, porque 
assim foi estabelecido o acordo com todos 
os Srs. Senadores, no sentido de que só vota­
ríamos urgência urgentíssima em assuntos in­
teiramente consensuais. Cómo o Senadgr-Ja-
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mil Haddad não concorda, também eu não_ 
posso concordar. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-COncedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUÉS (PSDB -
PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, a Liderança do PSDB dese­
java votar, hoje, a lei salatial. Não foi possí­
vel. Agofa, o Senado é chamado a se pronun­
ciar sobre este Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 35. Se não foi possfvel apreciar hoje o 
projeto, oriundo da Câmara, refeiente à nova 
lei salarial, entendemos "que não se justifica, 
de nenhum modo, a apreciação, hoje, desta 
matéria. Por isso, a Liderança do PSDB retira 
também o pedido de urgência, para que_ a 
matéria opOrtunamente venha a ser aprecia­
da. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa esclarece que o requerimento já 
havia sido aprovado e, por isso; não é mais 
possível retirar f!. assinatura. O projeto deve. 
ser votado, aprovado ou não, mas não se 
pode retirar o requerimento. Só com a maio­
ria absoluta dos Membros da Casa é que se 
pode extinguir a ~rgência, depois de apro­
vado. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGuES (PSDB -
Pl. Pela ordem.) - Sr. Presidente, o que 
desejamos, é a supressão do regime de urgên_:: 
cia a esta altura. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas para revogar a decisão é preciso o 
voto da maioria absoluta da Casa, porque 
não podemos desaprovar depois de aprova­
do. 

O Sr. Ronaô Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson 'Carneíro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONANoTITO (PMDB- MG. Pela 
1 ordem.) - Sr. Presidente, eu queria um es­
clarecimento da Mesa, por favor. Qtial o ou­
tro projeto que há para seJ;, votado além des­
te? 

O SR. PRESIDENTE (Nels9n Caineiro) 
- Além deste, temos o Projeto de Lei do 
Distrito Federal n~ 41, que regulamenta o 
art. 39 da ConStitUição Federal,· relativo ao 
regime jurídico dos servidores das fundações 
públicas dó Distrito Federal. 

O SR. RONAN TITO - Peço Inversão de 
votação. 

O SR. _PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Lamento, porque:- já f.oi aprovado o reque­
rim~nto. Já se iõ.iciCiU- a votação desta maté­
ria. Já estamos na instrução da matêria. Só 
há um meio: extinção -da urgência. Para iSSo 
é preciso que haja o re_que-rimento assinado . 
pela maioria absoluta dos Membros do Sena­
do Federal. 

O_ SR. RONAN TITO - O que estamos 
pedindo é justamente a extin-ção da urgência., 
E nós, os Líderes do PSDB, do PMDB ... 

O Sr. Marco Maciel-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela o~dem. 

-o SR. PRESIDENTE (Ne!Soõ Carneiro) 
- - Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. MARCO MACIEL (PFL -PE. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, a Liderança do 
PFL concorda também, pelas razões expostas 
pelo Senador_ Jamil !:fa4da~. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Desde que todos_assinem o_ requerimentt?, 
a M_es_a pode colocar em votação. 

O Sr. José Ignácio Ferreira --Sr. Presi­
dente, as Lideranças votaram pedindo a reti­
rada do requerimento. 

O SR. PRESIDEN.TE (Nelson Carneiro) 
-Não~ O req~~rimento foi Jlpróvado. Para 
retirar a urgêncía é preciso cjue haja a mani­
festação da maioria absoluta do Senado. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Fisicamente 
aqui. 

O SI!.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nobre Senador José Ignácio Ferreira, a 
Presidên~ia vai lçr_ o texto ~o Regir~te~to: 

~·Art. 352._ E~tiogue-se a urgência: 
...... ··-··-· ,_,_,_,.._,. ,_,_, ··=""'-·-· ..• "' .... ··-· .......... . 

c) no caso do art. 336, b, pela inaioria 
dos membros do Senado ou líderes que 
representem esse número.'' -

Se os Líderes que assinarem representar · 
esse número, fica extinto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~· Secretário. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 224, DE 1990 

Requeremos-a extinção da urgéncía reqUe­
rida para o Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 35, _de 1990 (art. 352, parágrafo" únko, c, 
do Regimento Interno.) ~ 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990. -
Ronan Tito - Afonso Camargo - Roberto 
CamPoS. - ·chagas Rodrigues - Alfredo 
Campos.- ~rco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Aprova_d~ o requerim~i:!_to de e:x~inção da 
urgência, a matéria_ volta à tramitação nor~ 
mal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora, à apreciação--do Rsqueri­
mento n9 222,-de 1990, de urgência~ lido flO 
Expediente, para o Projeto de Lei do Distrito _ 
Federal n' 41. de 1990. 

Em votação o requerimento.-
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
-Ai?fo"vâdo. · -·: ___ · · · 
Aprovado o requerimento, passa~se à apre· 

ciação da_!Jiat~ria. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car:ileiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ro-
nan Tito. --- - -

O SR. RONANTITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão elo orador.) -Sr. Presi­
dente~-está' havendo uma certa perplexidade 
no Plenário, há Um Pouco de tumulto e os 
Srs. Sénadores não _estão sabendo que_ maté­

-ria estamos votando. Por acaso estamos vo­
tando, neste instante, o requerimQ_lto de ur-
gência-referente ao regime: jurídico Unico pa­
ra os funcionários do DF? Estão esclarecidos 
os Srs. Senadores? 

o-sr. Jarbas Passarinho - o avulSo já 
está sendo distribuído, nobre Senador Ronan 
Tito. ·- - ·-' ·· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência vai colocar em discussão 
a matéria, neste exato momento. 

O SR. _PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~ 41, de 1990, de ªutQ_r.ffi 
do nobre Sr. Senador Maurício Corrêa, 
.que regulamenta o art. 39 da constitui~ . 
ção Federal, relativo ao regime jUrídico 
dos servidores das Fundações Públicas 
do Distrito Federal, e dá outras provi-
dências. _______ _ 

Dependendo de pare_cer da Comissão 
dO Distrito Federal. 

SolícitO do nobre Senador Pompeu de Sou· 
sa o p~recerda Comissão do Distrito Federal. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Para proferir parecer. Sem i-evisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Projeto de Lei fi9 41, de 1990, regulamenta 
o art. 39 da Constituiçã_o~Feder_al, relativo 
ao regime jurídicG:I dos servidpres das F-unda­
ções Públicas do Distrito Federal, e dá _outras 
providências". Resume-se ele, praticamente, 
no seu art. 19, que diz: 

"Aplica-Se aos serVidores das Funda­
ções PUI;llicas d~ Distrito Federal, cria-_ 
das por teí, o regime jurídico dos funcio: 
nários de que trata a Lei n~ 1. 711, de 
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28 de outubro de 1952, e as leis que a 
complementam, até que se aprove o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Distrito Federal." 

O projeto original, de a_~to_r!~a do nobre 
Senador Maurício Corrêa, também tem a sua 
justificação num único período fundamental; 
os outros períodos são complementares. De 
forma que, -para a brevidade dos nossos traba­
lhos, lerei apenas este período iniciai: 

"A Constituição Federal estabelece a 
adoção, no Distrito Federal, do -~egime 
jurídi'ca único e de planos de carreira 
para os servidores d?; administraçãO dire­
ta, das autarquias e das fundações públi· 
cas (art. 39)." 

Portanto, trata-se apenas de implementar 
no Distrito Federal aquilo que já se fez para 
os funCionários públicos federais. 

Sr. Presidente eSrs. Senadores, parece-me 
da maior justiça que -nifõ se exclua o funcio­
nário público do Distríto Federal, p~rque é 
preciso que, afinal de contas, se restabeleça 
a dignidade da função pú'?lí~~~ .t~o _ vilipen· 
diada ultimamente. E precrso que os funcio­
nários públicos tenham o réconhecimento da 
sua dignidade nesta Casa do Congresso, para 
que se faça justiça a uma classe tão sacri· 
ficada.~ ;. 
· É o parecer~ Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O pirecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas· 
sa-se à discussão do projeto, em ttirno único, 

Em dis.C]J.S'São. 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço 
a pal~vra'para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn-eiro) 
·:-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Para discutir, sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ouvi atentameiJ,te 
o voto do eminente Relator, mas fi(Juei com 
uma dúvida. 

Quería iO.dagar do Sr. Relator, e-m: face 
da Re:solução n" 157, de 1988, que estabelece 
normas para que o Senado Fede_ral exerça 
a competência de Câmara Legislativa do Dís· 
trito Federal, se no caso dessa matérícr-, desse 
projeto de lei, não se aplicaria o art. 3". inciso 
IV. dessa resolução, que estabelece: 

"Art. 3" São de iniCiatiVa prTvativa 
do Distrito Federal as leis .que dispo· 
nbam sobre: -

IV- serviço público e. pessoa[ .da ad· 
minist~,ação, seu regime jurídíco e provi· 
menta de cargos." 

Queria.apenas indagar de S.-Ex• se a maté­
. ria é constitucional ou :-;e deveria ir ou não 
à Comissão de ConstitUição. Justiça e ('ida· 
dan'ia. em decorrência desse fato. Tenho es~a 

' 
dtivi~ e desejaria que· ela fosse elucidada, 
de mõdo a que pudéssemos votar sem estar 
come.tendo uma inco"nstitucíonalidade. 

O ~r: Pompeu de Sousa - Sr. Presidente,' 
peç"#. pal~ra-para uma explicação ao nobre 
Sel\a~or Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- C~ncedo a palavra ao nobre .Senador. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -'­
DF. Para explicação pessoal.)- Sr. Presi· 
denio-, a indagação do nobre S~nador Odacir 
Soare; óbriga-me a vir ao Plenário para dar­
lhe :r!"sposta. 

Eu, pessoalmente, não tenho nenhuma dú­
vida neste sentido. Estou convencido de que 
a m~oda mais que absoluta deste Plenário, 
desta 'Casa do Congresso Nacional, que, por 
50 subscritores, acaba de requerer essa urgên· 
cia, evidentemente o fez baseada no pressu~ 
poste! de que a Constituição da Repúblici 
n~o ~taria sendo de maneira nenhumà ofen-
dida. , -

O $r. Mauricio Corrêa- Sr. Presidente, 
peço &.palavra pela ordem. 

O -~R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:- Corfce<LQa palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Pela Ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, nobre Senador Odacir Soares, es­
sa questão já (Oí suscitada na Comissão de 
ConstituiÇão, Justiça e Cidadania, quando o 
Senadoi' Mauro Benevides apresentou um 
projeto relativo ao regime juiídico da União. 
De sorte que a matéria relativamente à sua 
cóO.stiftidoiialidade não padece de nenhum 
equfvoco. 

Era a explicação que eu gostaria de dar, 
como autor do projeto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo mais nenhum Sr. 'Senador 
que queira fãzer uso da palavra, está encer­
rada a discussão. 

Em votação ;.o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado_. 

A matéri~ _Yf)i à Comissão Diretora, para 
a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sqbre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final, que será lido 
pelo Sr. 1"-Secretário. 

l .Ç. lido o seguinte 

./ PA~ECER !'\" 251, PE 1990 
Da Comissão Diretora 

· Redação final do Projeto de Lei do DF 
.-·ti" 41, de 1990. 

A .Çomi:-;s.ão Di.retora apresenta a redação 
final ~<l ProJe!q dt.• Lc.:-i do DF n .. .41. dê 1 YC}jJ. 

que regulamenta o art. 39 da Constituição, 
relativo ao regime jurídico dos servidores das 
Fundações Pú_blicas do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho 
de 1990. -Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N'" 151. DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 41, de 1990, que regulamenta o art. 
39 da Constituição; relativo ao regime 
jurídico dos servidores das Fundações 
Públicas do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. l'' Aplica-se aos servidores das Furi­

dações Públicas do Distrito Federal, criadas 
por lei, o regime jurídico dos funcionários 
de que trata a Lei n'' 1. 711, de 28 de outubro_ 
de 1952 e as leis que a complementam, até 
que se aprove o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Distrito FederaL 

§ 1" As atuais tabelas de pessoal das Fun­
dações Públicas do Distrito Federal são trans~ 
formadas em quadros. _ _ 

§ 2~' O regime jurídico de "que t~ata ~te 
artigo é estendido ãõs 'ocuJ)ã.n!~.? do~ ~mpre­
gados em comissão de direção e assessora­
mento superiores das entidades alcançadas 
pelo caput desse artigo. 

Art. 2-• A partir da data da vigência_desta 
Lei, as entidades a que se refere o art. 1" 
não contribuirão; como patrocinadoras, para 
instituição de previdência privada. 

Art. 3" Os empregos ocupados pelos ser­
vidores <) que se refere o art. 1" desta Lei, 
são transformados em cargos. 

Art. 4" O tempo de serviço prestado, sob 
o regime da legisl?ção trabalhista, _será conta­
do para todos os efeitos, no regime estatu­
tário, e nas' normas legais e regulamentares 
pertinentes à vantagem do tempo de serviço. 

Art. s~ Esta lei entra em Vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em 
contrário .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a _redação final. (Pausa.) 

Não havendo quCm peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em vótação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aptovada. 
O projeto vai à sanção do Sr. Governador 

do Distrito federal. 

O Sr. Humbel'to Lucena- Sr. Présidente, 
p(.!Ço a palaVra para uma yuestà(l de ordem. 

O SR. PRESIDENTE ( Nebon Carneiro) 
-Conce-do a palavra ao nobre Senador 
Humhcrto Lucena. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
.PB. Para questão de ordem.) - Sr. Presi­
dente, gostaria que V. EX" informasse ao Ple­
nário sob r!! o destino de_ um _requerim-ento 
que assinei, com mais de 50 Srs. SenadoreS, 
por solicitação do Senaâõf Leftt!-Chaves;-pe­
dindo o regime de urgéncia urgentí~sima para 
a votação do projeto que regula a Seguridade 
Social e estabelece a fixação dos proventos 
dos aposentados e pensionistas da União. Até 
agora não ouvi a sua leitura pela Mesa: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneír:o) 
-Este requerimento não pode ser lido oeste 
momento, porque já pa.<>sarnos da Ordem do 
Día. A Mesa vai convocar uma sessão espe­
cial, em seguida, para que seja lido o requeri­
mento; por uma razão muito si"mples: o re­
querimento não foi entregue â Presidência. 

- O SR. HUMBERTO LUCENA - Ficou 
c?m o Se'nador L!!ite Chaves, então? 

·O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
ficou com o Senador Leite ChaVes. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Lamen· 
to, Sr. Presidente. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR.- PR-ESniENTE (Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
-a·presente sesSãO, convocando uma extraor-
dinária a realizar-se hoje, às 19 horas e 35 

- mmutõs~ com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

"Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 3/1990, da Câmara 
dos Deputados, que aprova o texto do Acor­
do entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Suri­
oame, para a prevenção, controle e repressão 
da produção, tráfico e consumo ilícitos de 
entorpecentes e substâncias píscOtrôpicas -
dependendo de parecer." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 19 horas e 30 
minutos.) 

Ata da 91 ~ Sessão, em 29 de junho de 1990 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

ÀS 19 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra - Nabor Júnior --Gil­
berto Miranda - Áureo Mello - Odacir 
Soares - RonaJdo Aragão - Olavo Pires 
- João Menezes - Jarbas Passarinho -
Carla!> Patrocínio - Antonio Luiz Maya -
João Castelo- Alexandre Costa- Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho- Cid Sabdia de __ Carvalho 
-Mauro Benevides -José Agripino- La-
voisier Maia - Humberto Lucena - Rai· 
mundo Lira - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão- Mansucto de Lavor- Divaldo Su­
·ruágy =. Ffancisco Rollemberg - Lourival 
Baptista- Luiz Viana Nero -Jutahy Maga­
lhães- Ruy Bacelar- José Ignácio Ferreira 
-Gerson Camata- João Calmon- Jamil 
,Haddad- Nelson Carneiro- Mata-Macha· 
do- Alfredo Campos- Ronan Tito- Má­
rio Covas - Mauro Borges - __ Rompeu de 
Sousa- Maurício Corréa - Meira Filho -
Roberto Campos- Lourcmberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale 
-Leite Chaves- Affonso Camargo- Jor­
ge Bornhausen- Dirceu Carneiro- Nelson 
Wedekin- Alberto Hoffmann -José Paulo 
Bisol. 

O SR. PRESIDENTE -(Nelson Carneiro) 
- A lista de 'presença acusa o compareci­
mento de 56 Srs. S.eriadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta ~ sessão:\ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

-·- Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É_lido o se_gu!~te.:: 

REQUERIMENTO N• 225, DE 1990 
Requeremos urgência, nos termos do art. 

336, alínea c~ do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n~ 61, de 1990. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1990.­
Ronan Tito - Chagas Rodrigues - Marco 
Maciel- Maurício Corrêa - Afonso Camar­
go - -Jamil Haddad - Roberto Campos -
José Ignácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Este requerimento será votado após a Or­
dem do Dia, nos termos regimentais. 

da República do Suriilame, para a pre­
venção, controle e repressão da produ­
ção, tráfico e consumo ilícitos de entor· 
pecenres e substâncias psicotrópicas -
dependendo de parecer." 

Com a palavra o nobre Senador Mauro 
Benevides para dar o pare'cer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, com base no art. 49, inciso· 
I, da Constituição Federal, o Senhor Presi­
dente da República submeteu â consideração 
do Congresso Nacional, acompanhado de Ex· 
posição_ de Motivos do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto d~ Acordo 
entre o .Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Surihame 

·o SR~~"FR""ESID-ENTE (Nelson Carneiro)- -para a Pre,venção, Controle e Repressão da 
-Terminado 0 Expediente. Produção, Tráfico e Consumo llíticos de En-

Passa-se à torpecenteS C Substâncias-Psicotrópicas, a.ssi7 

nado e!D Paramaribo, a 3 de março de 1989_. 

-ORDEM DQ DIA 

•·Discussão, em turno único, do Proje­
to de Decréto Legislativo no 3/1990, da 
Câmara dos Deputad0s, que_ aprova o 

--te"tO do Acordo entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo 

De conformidade com a Exposição de Mo­
tivos do Ministro das Relações Exteriores, 
acima q~encionada, o Acordo em questão foi 
assinado entre os Presidentes do Brasil e do 
Suriname no dia 3 de março de 1989, quando 
da visita oficial do ex-Presidente_ José Sarney 
àquele país. 

Ainda segundo a citada Exposição de Moti­
vos (Expediente DENDNU/DAM·II/DAI/ 
129/SAPS 100 F07, de 5 de maio de 1989). 
este ato internacional foi o primeiro assínado 
pelo Brasil depois da adoção em Viena, em 
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dezembro de 1988, da Convenção das Nações 
Unidas contra o Tráfico lllcito de Entorpe­
centes e Substâncias Psicotrópicas. 

O preâmbulo do Acordo ressalta a cons­
ciência, o reconhecimento e o convencimento 
das partes contratantes com a necessidade 
da implantação bilateral de medidas comple­
mentares para combater todos os tipos de 
delitos relacionados com o cultivo, a produ­
ção, o consumo e o tráfico ilícitos de entorpe­
centes e de substâncias psicotrópicas. Mais 
adiante, o meSmo preâmbulo considera a 
convivência de estabelecer-se uma fiscaliza­
ção rigorosa sobre a produção, dístribuição 
e comercialização das matérias-piimas e subs­
tâncias freqüentemente utilizadas na fabrica­
ção de entorpecentes e de substância<> psíco­
trópicas". Para atingir tal desiderato, os dois 
países trocarão permanentemente informa­
ções úteis sobre as atividades relacionadads 
com a produção, o tráfico e o consumo ilícitos 
de entorpecentes e de substâncias psicotró­
picas. 

No articulado do Acordo, devem ser ressal­
tados: 

Artigo Jl,pela propositura de medidas 
que desencoragem a veiculação pública 
de mensagens que estimulem ou indu­
zam ao consumo de drogas; 

Artigo IV; pelo compromisso de 
apreensão e de confisco de vefculos de 
qualquer espécie empregados no tráfico, 
na distribuição no armazenamento ou no 
transporte ilícitos de drogas; 

Artigo V; b, pelo estabelecimento de 
sistema, segundo as legislações interna-; 
de cada país, que facilite identificação, 
o reconhecimento", o ~mbargo ou a 
apreensão e o confisco dos lucros obtidos 
com o tráfico ilícito de drogas; e 

Artigo.VIii, e, pela troca de informa­
ções entre as Partes Contratantes quanto­
ã fisCãJização e vigilância- da distribuiçáo 
e do receituário ínédíCo de entorpecen­
tes e de substâncias psicotr6picas. 

No que pertine ãs partes adjetivas do 
articulado, o Acordo prevê modificações 
por mútuo consentimelitõ entre ·as Partes 
Contratantes art. XI), notificação recí­
proca sobre formalidades requeridas por 
leis internas {art. XII.1) e vigência do 
próprio Acordo por dois anos, com pror­
rogação automática por peiíodos iguais 
"XIl.2). 

Tendo em vista que a produção, o trá­
fico e o consumo ilícitos de drogas tor­
nou-se o flagelo mundial dos nossos dias 
-e o Brasil, dêntro do contexto Sul-a­
mericano, já começa a ser -seríamente 
atingido pelo grande mal-, o presente 
Acordo constitui um importante e ágil 
instrumento para o combate às drogas, 
estas já tão próximas das nossas fron­
teiras. 

Quanto aos aspectos de constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legisla­
tiva, encontrám-se os mesmos, a nosso 
ver, regularmente atendidos. 

Isto posto, somos pela aprovaçlão do 
Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo daRe­
públíca do Suriname para a Prevenção, 
Co-ntrole e Repressão da Produção, Trá­
fico e Consumo Ilícitos de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas", assinado 
em Paramaribo, a 3 de março de 1989, 
na forma do Projeto de Decreto Legis­
lativo em anexo, ora sob exame. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer conclui favoravelmente ao pro-
jetO. -

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovàin queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte~ a matéria aprovada. 

PROJETO~ DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 3, DE 1990 

(N~ 105/89, na Câmara ~os Deputados) 

Aprova o texto do acordo entre o Go· 
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Surlname 
para a Prevenção, Controle e Repressão 
da Produção, Tráfico e Consumo Ilícitos 
de Entorpecentes e Substâncias Psicotró· 
picas. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J? Fica aprovado o texto do acordo 

entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Suriname 
para -a:- Prevenção, Controle e Repressão da 
Produção, Tráfico e Consumo Ilícitos de En­
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas, assi­
nado em Paramaribo, em 3 de março de 1989. 

Parágrafo único. Ficam sujeítos à apro· 
vação do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa resultar revisão do acordo, bem 
como aqueles que se destinem a estabelecer 
ajustes complementares ao mesmo. 

Art. 29 _ E$te decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à votação do Requerirri.en­
to no 255; de 1990, de urgência, lido no Expe­
diente, nos- termos do art. 336, alínea c, do 
Regimento InternO, para o Projeto de Lei 
da Câmara n'' 61, de 1990. 

Os Srs. Senadores qu•e o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria cons­

tará da Ordem do Dia da segunda sessão ordi­
nária subseqüente. 

O requçrimento foi formulado com funda­
mento na alínea c, e não na alínea a. 

o-sr~--José Ignácio Ferreira -.Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneir_o) 
-Concedo a palavra a V. E;t0 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela.ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Pres.idente, gostaria de receber um es-
clarecimento da Mesa, porque muita gente 
não esclarecida, fora do Plenário do Senado, 
não sabe o que acaba de ser vofãOo. FOi solici­
tada ã Liderança do Governo e às Lideranças 
dos diversos Partjdos nesta Casa a subscrição 
desse requerimeUto de urgência, e a Lide­
rança do Governo e as Lideranças dos di ver· 
sos Partidos nesta Casa subscreveram esse 
requerimento, que foi lido e aprovado pelo 
Senado Federal. 

Quero colocar esta questão para deixar ain· 
da mais clara a postura que se teve aqui ao 
longo do dia de ontem, ao longo da manhã 
de hOje e também nesta sessãó em que fica­
ram bastante elucidadas pelo nobre Líder do 
PMDB, Senador Ronan Tito, as razóes pelas 
quais não foram por S. Ex~ utilizados os re­
querimentos que haviam assinado sem desig­
nação específica do objeto. Essas razões fo­
ram declinadas pelo eminente Líder Ronan 
Tito e, por elas mesmas, -em virtude delas 
mesmas é que foi retirada a urgência para 
o requerimento da Comissão de Privatização, 
para o Projeto da Comissão de Privatização. 

· O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa quer, para tirar qualquer dúvida, 
ler a letra do Regimento: 

"Art. 339. O requerimento de ur­
gência será lido: 

J - no caso do art. 336, a, imediata­
mente, em qualquer fase da sessão, ain­
da que com interrupção-de discurso, dis­
cussão ou votação;" 

O requerimento que veio à Mesa, subscrito 
por todos os Srs._ Líderes, pede a urgência 
da letra c: somente duas sessões depois pode 
a niatéricf ser examínada. 

Foi ap:rovado o !equerimento. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma comunicação. 

O Sr, Presidente {Nelson Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR.RONANTITO(PMDB-MG. Para 
uma comunicação. Sem re\·isâo- ao orador.) 
-Sr. Presidente, é uma reclamação no:-::;a 
aqui principalmente neste final, trabalhamos 
sob t:nsão; temos o Plantão Médico do Sena­
do, t: acabo de saber que o meu Chefe de 
Gabio:ete passou mal,_ foi ao Serviço Médico 
e só tÚJcontrou lá um Dermatologbtã. 

Estou fazendo esta colocação veio esta in­
formc~ção por escritO do meu Gabinete -
para •Jue a Mesa tome ciência disto e tenha­
mos sempre, principalmente quando o Con­
gressc está em funcionamento, um plantão 
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médico de preferência com um cardiologista 
ou clinico geral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Paim~.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência tomará providências neste 
sentido. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palaVra 0-iiobre Senador. 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente: V. Ex~ disse que o requerimento 
foi formulado com base na letra c do art. 
336. Como todas as Lidera~ças estão presen· 
tei, e é clãro que fOi um ina'n'ifé"Sio eCJ.iiívocO, 
queremos, caso não haja manifestações em 
contrário, dizer que se refere à letra a. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presí­
dente, V. Ex• recebeu um requerimento assi­
nado por todas as Lideranças da Casa. Se 
todas as Lideranças declararem a V. Ex~ que 
ocorreu um erro na hora de ser entregue o 
requerimento, V. Ex• estará acatando, a deci­
são soberana do plenário, V. Ex~. Estará aca­
tando, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não pode transigir. Aqui está o 
documento. Não há nenhuma rasura, é letra 
c. A Mesa não interferiu no requerimento, 
foi acolhido pelo Plenário. 

O SR. JAMIL HADDAD -Nobre Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex• solícitou que se hou· 
vesse a assinatura de todos os Lideres desta 
Casa, V. Ex• submeteria ao Plenário. V. Ex~ 
assim o fez; porém, agora, se verificou que 
o Senador Roberto Campos. com seu dedi­
nho de limpador de pára-brisa, pediu a V. 
Ex• não reconsiderasse a solicitação que estou 
f!lzcndo. Mas quem tem que dizer se aceita 
ou não são as Lideranças, nobre senador! 
V. Ex~ está ouvindo o Plenário. O plenário 
é soberano; se reconhece que houve erro na 
hora da formulação do requerimento e quer 
reconsidera-lo, V. Ex~ submete à decisão so­
berana do Plenário. 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente não usei nenhum dedinho de pára· 
brisa; apena~ retifiquei uma i_nformação err~· 
nea do nobre Senador Jamtl Haddad,_ p01s 
não havia ah.nado o requerimento. 

O Sr. Meira Filho- Sr. Presidente, peço 
a palavra re' tJrdem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

Ó SR. MEIRA FILHO (PMDB- DF. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente, V. Ex• encerrou 
ou nâo a sessão? 

O~ SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não pude encerrar a sessão, pois S. Ex' 
o Senador Ronan Tito pediu a palavra. 

O Sr. Nelson Wedekin - Sr. Presidente 
peço a palavia pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-:Tem~ palavra V. Ex• 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora· 
doi".)- Sr. Presidente, em nome do meu 
Partido e de algumas Lideranças presentes 
nesta Casa Solícitei à ASSessoria da Mesa o 
requerimento de urgência. E quero dizer_ a 
V. Ex' e a todos .os Membros da Casa que 
o item foi escrito, foi redigido pela Assessoria 
da Casa. Portanto, acho que todos nós, Sena· 
dores, com muita freqüência, nos valemos 
exatamente dessa Assessoria; a Assessoria da 
Mesa existe não somente para atender à Me-
sa, como também aos Senadores. -

o·que quero, aqui, ratificar é que houve 
um evidente en,gano; não haveria nenhum 
sentido neste requerimento se a votação não 
f9sse para ser realizada nesta oportunidade. 
E claro que a Assessoria tinha absoluta cons­
ciência do que estava redigindo, porque ex­
pliquei e expliquei bem. Desse mo'do, Sr. Pre­
sidente, o que se está requerendo é uma ques· 
tão muito simpl~~; que _a votação seja feita 
neste momento ou, se for o caso, se convoque 
outra sessão. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa esclarece: é que V. EX' não tem 
em mãos o texto atual do Regimento. V. Ex• 
não tem o texto aprovado pela Resolução 
n~ 58, ~.e 19?9. Diz o seguinte no art. 338: 

'<A urgéncia pode se'r proposta: 
I- No caso do art. 336,_.a, pela Mesa, 

pela maioria dos Membros do Senado, 
ou Líderes. que representem esse núme­
ro;" 

Poderiam ter pedido por esse número. 

"II- no caso do a.rt. 336, f), por dois 
terços da composição do Senado ... " 

111- No caso do art. 336 ... " 

O Sr. Chagas Rodrigues- Perdão. $r. Pre­
sid~nte! Há a continuação: .... "ou Líderes." 
No caso da letra b também. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, eu não cheguei a ler a letra b li apenas 
a letra a. Vou ler a letra b. A Resolução 
n" 58, V. Ex• não a tem em mãos. 

A Resolução que está vigendo diz o seguin· 
te no art. 338: 

"li - ... no caso do art. 336, b, por 
dois terços da composição do Senado ... " 

Não consta Lider. só a _composição do Se­
nado, que são 50 Senadores~-

"111 -no caso do art. 336 c, por dois 
terços da composição do Senado ou lide· 
res que representem esse número." 

Líder não pode votar, não tem número. 
De modo que, pela letra do Regimento, 

não posso mudar. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, quero apenas di;z:à a v: EX~ que ouvi, 
do nobre Senador RoOerto Campos, a decla­
ração de que não as&inou o requerimento. 

Eu _ _vi, na mesa, a assinatura de S. Ex• apos­
ta ao documento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Re_almente, o nObre Senador Roberto 
Campos assinou o requerimento, talvez nos 
termos em que esteja redigido. 

O SR. JAMIL HADDAD- Para que cons· 
te dos Anais que a assinatura do Senador 
estava presente no documento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-São tantas assinaturas que temos dado ho­
je, que alguma deve ter .sido esquecida. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi· 
dente,_ peço a paravra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Cóncedo -a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Pela ordem.)- Sr_ Presidente, gostaria 
de dizer a V. Ex' que eu e_ dezenas de Srs. 
Senadores fomos procurados, no início de 
urn,a (fe nossils últimas sessões, e assiNamos 
requerimento de urgência, visando justamen­
te que o projeto de lei salarial fosse Vofado 
numa destas sessões extraordinárias. 

O desejo da maioria da Casa é que o -proje­
to de lei salarial, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, seja apreciado, hoje, pelo Senà­
do, por t.:, do contrário, Sr. Presidente, Srs. 
Senad.. • na situação em que se_ encontra 
o País, .... ~ante do recrudescimento da ínfl<~.ção 
nós, Senadores, vamos ficar muito mal peran­
te a opinião pública se encerrarmos este pe­
ríodo dos_ nossos trabalhos sem, pelo menos, 
votarmos essa matéria· que foi apreciada pela 
Câmara dos Deputados, após um acordo ge­
ral de todas as Lideranças do Governo e da 
Oposição, ao que estou informado. ·- -

Sr. Presidente, ao dar o testemunho de que 
a maioria desta Casa espera votar o projeto 
de lei salarial ainda hoje, solicito a V. Ex' 
que convoque outra sessão extraordinária, 
para, pelo menos, daqui a 15 minutos, a fim 
de que haja tempo para um novo entendi· 
rnemo, entre todas as Lideranças, visando 
manter o acordo da Càmar~ dos Deputados, 
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de tal sorte que se vote, ainda hoje, o projeto 
de lei salarial. 

É o apelo que_ faço a V. Ex~. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sem ferir o Reginiento-.- O Regimento 
manda que dentro de duas sessões se realize 
a vcitação da_ urgência da letra c. De modo 
que o Senado, que ainda não interrompeu 
as suas sessões, realizará amanhã, às 14 horas 
e 30_ minutos uma sessão, e a segunda sessão 
será segunda-feira, que é o último dia do pra­
zo da presente sessão_. 

Esclareço: o art. 57 da ConstituiÇão diz: 

"Art. 57. -O ___ CO"iigresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na Capital Fe­
deral, de 15 de fevereiro a 30 de junho 
e de }0 de agosto a15 de dezembro. 

§ 1"' As reuniões marcadas para es­
sas datas- portanto, as reuniões marca­
das para o dia 30 - serão tninsferidas 
para o primeiro día útil subseqüente, 
quando recaírem em sábados, domingos 
ou feriados." 

De modo que podemos votar essa ·matéria 
na segunda-feira, desde que haja número no 
Senado Federal. A Mesa não pode modificar 
o requerimento que foi aprovado, mas convo­
ca uma sessão ordinária para amanhã, às 14 
horas· e 30 minutos, e outra para segunda· 
feira, às 14 horas e 30 mj.nutos. E assim pode· 
remos votar o requerimento, sem ferir oRe­
gimento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi· 
dente, estou-me congratulando com V. E~ 
pelo fato de ter marcado essas sessões e apelo 
a todos os Srs. -Senadores para que não via~ 
jem, para 'que amanhã possamos, à tarde, 
votar o requerimento de urgência, nos termos 
da nova resolução, que permita ... 

O -SR. -PRESIDEN-rn,- (Nelson Carneiro) 
- Mas, s~ estamos amanhã, fazendo uma 
sessão para cumprir esse requerimento, como 
é que V. Ex~ sugere '.una sessão amanhã a 
fiiD.- de modificar esse -requerimento? 

O SR. HUMBERTO LUCENA :.... Se hou· 
ver um novo req-uerimento-de urgência ur­
gentíssima, de acordo com a letra a evidente­
mente que superará o requerimento que foi 
aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnêiro) 
-Veja V. Ex': aos sáQados, a sessão é_ ex­
traordinária. A Mesa está mostrando o inte· 
resse do Senado de atender ao apelo das Lide· 
ranças, está convertendo as sessões de ama­
nhã, que são extraordinárias, em sessões Or­
dináriaS, para que a segunda sessão ordinária 
ocorr;:t na segunda-feira. De modo que, sendo 
assim amanhã não se pode fazer um outro 
requerimento para tornar sem efeito o-reque­
rimento aprovado hoje. EStamos fazendo a 
sessão amanhã, exatamente para que não se 
diga que o Senado evitou de vptaressa maté­
ria, caso contrário não haVeria sessão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA'- Então, 
a. votação seria iia segun~a~feirá? 

o··sR. PRESIDENTE TNelson Carneiro) 
- Segunda·fe~ra, às 14 horas ç 30 minutos. 
É sessão ordinária. Não há necessi-dade de 
outro req~erimento, já está- feitO. 

O SR. HUlii_BERTO LUCENA - Que os 
Srs. SenadOies "permaneçam em Brasília para 
votar o Projeto de Lei Salarial. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- n nosso _dever é -ficar aqui até o dia 2, 
ao final do dia. Po~ isso estou pedindo que 
todo§ estejam_ presentes e confio que todos 
Senadores estejam presentes. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra para questão de ordem. 

O SR~-J'RllSIDENTE (Nelson Carneiro). 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- (PSB- RJ. 
P.ara questão de ordem.) -Sr. Presidente, 
formulo a seguinte pergunta: o interesse que 
havia na aprovação desse requerimento era 
a possibilidade de ele ser votado ainda hoje, 

·para que, caso fosse aprovada alguma emen· 
_da,. 9~ D.e.P~t~dos tentassem convocação da 
Câmara dos Deputados para aprová·lo aiiida 
antes do recesso? 

Sr, __ P.residente, já esta claramente configu­
rado que a Câmara não funcionará segunda­
feira. De modo que essa decisão procede 
mais_. A matéria terá que voltar para a Câma­
ra, se for emenda,_ e, aí, só no mês de agosto. 
Estamos "chovendo no molhado". 
o sit. PIÍESIDENTE- (Nelson Carnei~o) 

-A Mesa não pode examinar interesse desse 
ou daquele Senador, tem que cumprir o Regi· 
mento. O requerimento aprovado é da letra, 
que exige duas sessões ordinárias. A Mesa 
está dando uma prova -de compreensão e de 
colaboração, tornando a sessão de amnhã, 
que deveria ser extraordinárias. A Mesa está 
dando uma prova de comprensão e de colabo­
ração, tornando a sessão de amanhã, que de· 
veria ser extraordinária, em ordiriária, exata­
mente para ter os dois dias antes do encerra­
mento~~ sessões. 

Aprovado que seja, aqui, Ós Srs. Depu­
tados podem prorrogar a sessão até o fim 
do dia 2, como estamos prorrogando hoje 
até c a esta ho~a. Esp~ramos que S. Ex'5 façam 
um pequeno esforço porque n6s estamos fa­
zendo nobre Senador. Estamos aqui há várias 
horas votando, deixando de fazer a sessão 
do Congresso, exatamente por isso. 

O Sr. Odacir Soare~- Sr. Presidente, peço 
a palavra para questão de ordem. _ 

O SR. PRESIDENTE (N~lson Carrieiro) 
...,..- Concedo a palavra ao not?re Senador. 

O SR. ODACIR 'SOARES (PFL .,.- RO. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora­
dot.) -:- Sr._ Presid_ente, eu não _entendi, do. 
ponto de vista regimental, a maneira pela 
qual V. Er convocou, para amanhã, uma 
sessão q11;1e deveria ser extraordinária e a 
transformou em sessão ordinária. 

Levanto esta questãó de ordem para ser 
elucidado. Em que dispositivo regimental V. 
Ex· fez essa tranSfoi'inação? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai responder a V. Ex~ A Mesa 
quer preservar a imagem do Senado, para 
que ele não seja ·responsabilizã.do pela não 
votãção dessa matéria, atribuindo a todos nós 
Senadores a responsabilidade pela ni:io vota· 
ção. A Mesa se esforçará para votar até o 
último instante. Daí a razão moral que justi­
fica essa modificação, raZão de ordem moral 
para o prestígio do Congresso N acionai e do 
Senado Federal. 

Não há sessão do Congresso hoje. Haverá 
segunda-feira depois da sessão do Senado. 

· A Mesa é tolerante, aceita todas as f6rmuias 
que sejam -para prestígiar o Congresso. 

Em seguida ao encerramento da sessão do 
Senado, realizaremos uma sessão do Con­
gresso, embora a Câmara dos Deputados te­
nha encerrado a sua sessão antes do fim- do 
prazo. A convocação já estava feita e vai 'Ser 
cumprida. 

A Presidência lembra aos Srs. Senadores 
que está_~ convocados para sessão a realizar­
se amanhã, às 14 horás e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n? 8, de 1990, (no 75/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto da alteração do convênio constitutivo 
do Banco Interamericano de Desenvolvimen­
tô-- BID, adotado pél3. Assembléia dOs Go­
vernadores, em 24 de de.zembro de 1987, com 
voto favorável do goverllador brasileiro, me­
diante resolução AG 8/87-(De-pendendo de 
parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

("Levanta-se a sessão às 20 horas e 5 
minutos.) 

(•) ATO DO PRESIDENTE 
N• 104, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua comPetência regimental e· regulamen­
tar, de conformidade __ com a delegação de 
competência que lhe foi outoigada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o_que consta do Pro­
cesso n~ 001.437/90·9, resolve aposentar, vo­
luntariamente, João da Cruz de Jesus Costa, 
Assessor Legislativo, SF-AS-3, Parte Espe­
cial, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, pos termos do art. 40, inciso HI, alfnéa 
a, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado cornos artigos515, inci­
so li; 516, inciso I; 517, inciso VI e .488, § 
4~; do Regulamento Adminisiratívo çlo Sena­
do Federal bem como o artigo 11, da Reso­
lução n~ 87, de 1989, com proventos integrais, 
observildo o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado 'Federal, 11 de junho de 1990. -
·senador Nelson ... Carneiro, Presidente. 

(~) Republicado por haver saído com omissão no 
DCN, (Seção 11) de -13-6-90. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N' 120, DE 1990 

Considerando, _ 
-a iniciativa da ComisSão ~isti~de Orça~ 

menta consubstanciada no art. 32, §§ 2~ e 
3~ do Substitutivo por ela apresentado ao Pro­
jeto de Lei de Diretrizes Orçàffiehtárias para 
1991; . . 

- as recomendações finais do Relatóno 
Geral do Seminário "0 Congresso N acionai 
e os Orçamentos da União" promovido pelo 
ceaeseõ. ..:......: Centro de Desenvolvimento de 
Recursos. Humanos do Senado Federal; e 

- a irilportãncia e UrgéD.ciá em se- dot~ 
o Congresso Nacional de estrutura própna 
para o assessoramento às' matérias orçamen~ 
tárias condizente com as atribuições do Po­
der L;gislativo estabelecidas na Constituição 
FederaL 

Resolve designar a seguinte Comissão J?s~ 
pedal com o objetivo_de ac::;omp_anhare asses­
sorar os estudos pertinentes, bem como ela­
borar, no prazo de 30. (trinta) _dias, proposta 
de Projeto de Resolução, criando a nova es­
trutura técnica para o asessoramento e sopor­
te legislativo às matérias orçamentárias e ã 
Comissão Mista Permanente de Orçamento: 

Coordenador: José Carlos Alves dos San­
tos, Assessor-Geral da Comissão Mista Per­
manente de Orçamento. __ __ _ _ - ~ 

Secretária: Flávia Santinoiü Vera Caval­
canti, da Subsecretaria <:(e_ bpoio Técnico e 
Orçamentos PúPlicos do Senado Federal. 

Representante da _Assessoria do Senad<_' 
Federal: Dirceu Teixeira de Matos - Rat­
mundo de Menezes Vieira. 

Representante da_Asse~soria de_ Orç~me~­
to e Fiscalização Financeira da Câmar~ dos 
Deputados: _Gumercindo Valentim- Ange-
la da Cunha Barbosa Guedes. . 

Representante da Subsecretaria de Apoio 
Técnico a Orçamentos Públicos do Senado 
Federal: Antônio Cip?ano Lira- Tânia Re-
gina Girardi Afves. -

~epresentantes do Prodasen - Centro de 
Processamento de Dados do Senado Federal: 
Willian Sérgio Mendonça Dupin- Antônio 
Carlos Ferreira da Silva. 

Representante da Secretaria da Co.missão 
Mista Permanente de Orçamento: Hllda de 
Sena Correia Weiderhecker. 

S_enado Federal, 28 de junho de 1990. --:­
Senador Nelson Carneiro. 

ATO DO PRESIDENTE 
N~ 121, de 1990 

O PreSiderite dO_Senado Federal, ,no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a· delegaçã_~.de 
competência qu~ lhe foi outorgada pel~ Ato 
n9 2 de 1973, e tendo em 'Vista o qu_e -~onsta 
do Processo no 007 .952/90-2; 

Resolve autorizar a :ont:atação, s?b o regi­
me jorídico da Consohdaçao das Le1s do Tra­
balho e do Fundo de Garantia do tempo de 
Serviço, do Senhor Henrique Marinho Leite 
Chaves, -para o emprego de Assessor Téc-

nico COm o- salário mensal equivalente ao 
venc'imento do cargo DAS-3, a partir de 22 
de junho de 1990. como lotação e exercício 
no Gabinente do Senador L_eite Chaves. 

.Senado Federal, 29 de Jíinho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N'I22, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e consoante 
o_ disposto nos artigos 65 e 67, do Ato da 
Comissão Diretora n~ 31, de_l987, Resolve: 

Art. 1" Designar-paia -illtegrareiu a Co­
missão Permanente de Licitação, cãffio mem­
bros efetivoS, os senidores Martha Lyra do 
Nasdmei:tto, Darleth Lousan dõ Nascimento 
Paixão, Djalma José Pereira da Costa, Sylvio 
Vieira Peixoto Neto e Fábio de Rezende 
Scarton Coutinho e, como Suplentes, os ser­
vidores Adalberto José Carneiro Filho, Gui­
lherme Ferreira da Costa, Otílio Rodrigues 
Santa Cruz e Letícía Duarte Nogueira. 

Art. zo A ComisSão Permanente de Lici­
tação será presidida pela servidora Martha 
~yra do Nascimento !!, nos seus eventua~s 
impedimentos, por um dos membros efeti­
Vos; indícados pela titular. 

Art. 3~ O mandato dÕs memb!cis da Co­
missão de que trata o art. 1~. deste Ato, será 
de 01 (um) ano, com vigência a partir de 
1'-7-1990. 

Art._ 4" Este Ato entra elJl vigor na data 
de sua publicação. -

Art. s~- Revogam-se as disposições em. 
contrário. 

Senado Federal, 30 de junho de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Se­
nado Federal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n~ U.l5/90 
Contratada: Distribuidora de Café Centro 

Sul Ltda. . 
Contratante: SenadO Federil.l 
Objeto: Aquisição de 27.500 (vinte_ e sete 

mil e quinhentos) quilos de açúcar refinado, 
em pacotes de 1 kg (um quilograma), destina­
dos ao estoque do Se_tor Almoxarifado, a ser 
utilizado durante o ano de 1990. . 

Crédito Pelo Qual Correrá a Despesa: a 
conta do Programa de Trabalho 
01.001.0001.202110002, Natureza da Despesa 
3490-3018/7. . 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n" 00624/6, de 30-4-9(1. _ 

Valor ContratUal: Estimado em Cr$ 
TÍO.OOO,OO (setecentos e setenta mil cruzei­
ros). 

Vlgéiida: 15-6-90 a 31-12-90. . 
Signatários: Pelo Senado Fede_ral ~ Dr. ~os~ 

Passos Pôrto. Pela cont~atada~ Jamilo Sdve­
rio e Osriiar Martins Silvério. - Amau~y 
Gonça_lves Martins, Diretor da Subsecreta:ra 
de Administ_ração de Material e Patrimômo. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

12' REUNIÃO ORDJNÂIÜA, REALIZA-- DA 
EM 9 DE MAIO DE 1990 

Aos nove dias do mês de maio do ano de 
hum mil novecentos e noventa, às dezessete 
horas, reuniu-se ordinariamente o Conselho 
Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Congressistas-IPC, em su~ sede, situada no 
anexo 1 da Câmara dos Deputados, 25v andar, 
sob a presidência do Senador Chagas Rodri­
gu_es~ com a presença dos Senhores Cons_~­
lheiros: DeputadOs Alvaro Valle, Simão Ses-­
sim, Fernando Santana, Carlos Benevides, 
Doutores Henrique Lima Santos, Jorge Odi­
lon dos.Anjos, presente também o Vice-Pre­
sidente Deputado Domingos Juvenil. Haven­
do número legal. o Presidente iniciou ostra­
balhos, detenninando ao Secretário a leitur~ 
da Ata da rer,mião anterior. Lida, a Ata fot 
colocada em discussão e posteriormente em 
votação, tendo sido aprovada sem restrições. 
Em seguida o Conselheiro Fernando Santana 
usou da palavra para sugerir ao Presidente 
a criação de um quadro permanente de Con· 
selheiros, no sentido de que, cada ur11 Conse­
lheiro ficasse responsáVel Por tarefa especí~ 
fica. Diss-e _que ,com adoçã_o __ de_sta medida, 
evitava~se as _dificuldades constantes do quo­
rum e o acúmulo de processos para aprecia~ 
ção de pareceres e aprovação dos mesmos. 
O Presidente agradeceu a sugestão no com­
promisso de examiná-la cuidadosamente. 
Continuando o Presidente deu conhecimento 
ao c_o_legiado de algumas medidas adminis­
trativas que vem adotando no !PC, a exemplo 
do recolhimento da viatura que vinha servin­
do ao Instituto, tendo em vista, inclusive, 
as últimas medidas de austeridade do Go­
verno Fe.deral, a suspensão de no:quisição de 
funcionárioS, cujõs ofícios ainda estavam em 
tramitaçãO_nã Câmara e no ~~nado, diss~se!' 
do seu propósiro reduzir, tanto quanto possí­
vel, o número de servidores lotados no fPC, 
como medida de economia. Disse- também 
que estava examinando cuidadosamente toda 
a legislação pertinente ao !PC, para que mais 
adiante, pudessem todos, ele .e o Conselho, 
aperfeiçoá-la, adequando-a à atual realidade 
previdenciária. Continuando, disse ter rece­
bido por parte do advogado contrata~o pela 
r para defender na justiça os prejufzos causa­
dos pela desastrosa administração do ex-De­
putado Gustavo de Faria, um relatório acom­
panhado de uma exposição de motivos, nos 
dando conhecimento dos estágios em que se 
encontram estas ações, os inquéritos policiaís 
e oS cOnseqüenteS desdobramentos que essas 
primeiras ações resultam. O Dou_tor Leopol­
do Fontenele alega que esses desdobramen­
tos, envolvendo viagens para outros estados, 
envolvimento com inquérito policial, ingres­
so de novas ações etc., extrapolaram os ter­
mos do contrato firmado entre o IPC e por 
essas razões pleiteia um aditamento contra­
tual com ·reajuste de honorários. Ouvido o 
Conselho, houve consenso da extrema neces-
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sidade de continuidade desses processos e in­
quéritos, reconhecimento da competente 
atuação deste advogado, tendo o Conselho 
autorizado 'a<5 Presidente fazer um atendi­
mento ao contrato origínal, estipulando ho­
norários mensais no valor de Cr$ 200.000,00 
{duzentos mil cruzeiros), corrigíveis moneta­
riamente, a partir do mês de maio; e não 
pagamentos isolados por cada ação que venha 
a ser ajuizãda. Em seguida o Deputado Do­
mingos Juvenil, Vice-Presidente do IPC, dis­
se que e_stava trazendo um pleito de muito::; 
dos parlamentares, para que fosSe verificada 
a possibilidade de eleva~ o teto dos emprés­
timos para esta categoria de c_ontribuintes, 
de cem mil cruzeiros para quinhentos mil cru­
zeiros, mesmo que os_ juros para esses em­
préstimos fossem superiores que aqUeles ofe­
recidos p~la Caixa Econômica Fedçral. O 
Presidente ponderou não ser possível o aten­
dimento, entre outras razões, por inexistên­
cia de disponibilidade firianc.eira, o qU:e foi 

..._acatado pelos demais membros. Con"tinuan­
do, foram apreCiados e aprovados os seguin­
tes Processos.:._ 1 - de concessão de pensão 
.....: a) relatados pelo conselheiro Deputado 
Carlos Benevides os processos dos Deputa­
dos Afrísio-_de _Souza Vieira Lima (345/90), 
Nasser Almeida (347/90), Francisco das Cha­
gas Vasconcelos (448/90), AloysiO Ubaldo da 
Silva Nonó (606190); do Senador Itamar Au­
gusto Caritiero FranC-o (681190), dó ex-fun­
cionário Florizel Leitão _da Silva_(lOI0/90), 
das beneficiárias_ Ivonete Marcelina Vieira 
(076/9i), Josefa Aparecida das Graças Souza 
(078/90), E li r Simeão - em nome dõS sobr1-
nhos ( 491/90), Florida Moreira de Góes Mon­
teiro (374/90), Janete Vasconcelos Pontes 
Vieira (961/90), Gicelda."Monteiro Rodrigues 
(1021/90) e Yolita Ponce de Léon Antunes 
(1023l90); b) relatados pelo COnSelheirO 
Do_utor Jorge Odilon dos Anjos os processos 
de ex-funcionários Alva Lyrio Veríssimo 
Theóphilo (671190), Jair Pereira Barb-osa 
(1016/90), Benício Mendes Teixeira 
(103-2/90), Osvaldo N_unes doS Santos 
(1047/90), Ernesto Herberg (1078/9(), Terson 
Carvalho de Araújo (1124/9'0) e Jose: de Lima 
Silva (1139/9{1); 2- de integralização de 'ca­
rência - relatados pelo Conselheiro Depu­
tado Carlos Benevides os _processos do Depu­
tado Plínio Martins (674/90), dos ex-funcio­
nários João Francisco_ de Oliveira (875/90). 
Oeide Soares Pires Ribeiro (906790), Paulo 
CesarTimm'(079/90), Célio RibeirO-Barbosa 
Silva (677/90), Severino Anselmo (598/90); 
3-de_ modificação -de contribuição....:.. relata­
dos pelo Conselheiro Deputado Carlos Bene­
vides os processos ,dos funcionários Iran .de 
Oliveira Leporace (564/90) e Daniel Macha­
do _da Costa e Silva (795/90); 4- de pensão 
a_limentícia-=- relatada pelo. Conselheiro De­
putado Carlos Benevides o processo do pen­
sionista Jayme Corrêa de Sá (617/90);- de 
concessão de allXl1io-doença - relatados. pe­
lo Conselheiro D_outor Jorge Odilon dos An­
jos os processos de Janette V3:sconcelos Pon­
tes Vieira (607 e 744/90), Eniesto_ Luiz Mar­
tins de Assis (1040/90), Altair Chagas 
(!046/90), José Cardoso Dias (1050/90). 

Wanda Lorena Leite Lima (1058/90) e OsÇ.as 
Cardoso Paes (1069/90). Foram, ainda, apre­
ciados e aprovados os processos de cancela:. 
mento de inscrição dos segurados facultativos, 
ab_aixo relacionados: Cláudio Manuel A. To­
leniinõ V93/90), Celso de Souza (1000190), 
EugeO.iO de Borba Amaro (999/90), Fábio 
André Pinto e Silva (992190). Francisco Dutra 
Filho (990NO), Gentil Sbardelottõ (991190), 
Hixan Damasce_no _Alelaf (998/90), _Maria 
Suely Borba Sbardelotto (995/90), Sérgio Au­
gusto Fagund_e.<; Salomão (994!90), Abdoral 
Gomes (1004/90), Cleunice dos S_an1os 
(1008/90), Elizeu do Vale Santos (!012/90), 
Eldite Pereira da Silva (1003190), Evanete 
de Araújo Costa (1005/90),_Je_ronimo Fran­
cisco Barbosa (1007/90), José de Jesus Santos 
(1006/90), Nelson José Ribeiro (1011/90), 
Bárbara de Frei ta<; (1026/90). Carlos Alberto 
B. _ _Sousa ( 1025/90). Josecler _Gomes Moreirã. 
(1027190), Lidia Gloria Testa (1028/90), Wa· 
shington Manoel Brito (1017/90), Sérgio Fi­
gueira CasteJio .Branco (1019'90), Antonio 
Oincgue Gomes Pereira Filho (1031/90), Ale­
xandre Bastos de Melo (1036/90), Belchior 
dos Reis Silva (1038/90), Maria das Graças 
Dia...,_(1039f90), Mercia Maria Augusto Aires 
(1035"/90), Nalhou Oliveira Alencar 
(1030/90), Waldir Roddgues- Pereira 
(1037{90), Ahpir Aparecido Alves d~ OHV_ei~ 
ra (1067/90), Benjamim Bezerra da Silva 
(1071/90), Daniela Galisa de Oliveira 
(1073/90), Eneida Maria Leão de Carvalho 
(1081\190), Edilson Pires de Lima (1062/90), 
Francisco Ponciano de Melo (1089/90), Ge· 
raldo Luiz Freire (1076/90), Helia Dare Silva 
de Araujo (1065/90)", João Nilton dos Santos 
(1072/90), José Felipe Rodrigues (1080190), 
José V'aldecir Vasco da Silva (1090/90), João 
Carlos Feichas Martins (473/90J, Maria Apa­
recida Neiva (1074/90), Maria de Fátima e 
Silva (1086/~0), Marilda Machado Fernandes 
Rodrigues (1085/90), Oisenis Almeida Car­
valho (1079/90), Osmãr Cyreno Pinhtdro 
(1066/90), Rita Alves da Costa (1070/90), Sil· 
viã Pradine·s-Coelho Ribeiro (1084/90), Vale­
ria Rodrigues Motta (1083190), Vera Lúc.-ta 
Otilio dos Santos (1075/90), AntoTiio Bezerra 
d<!. Silva ( 1105/90), _ Diogo Alves-de_ Abreu 
Junior (1013/90), Eduardo FigueirâMafques­
de Oliveira (1107/90), Francisco Segundo 
(1103/90), 1melda Pires Cunha (1098/90), lo· 
sé Ferreira Mendes (1104/90), Maria de Fáti~ 
ma Andrade_(1096/90), Maria Rosário de Fá­
tima de Lucena Pinheiro (1109/90), Maria 
Lúcia Nogueira (1115/90), Maria Nirce da Sil­
va (1106/90), Marildete Carvalho de :Farías 
(1064/90), MÚia lrani Cã.rneiro Kay­
(1110/90), Maria Alves Magalhães (1099/90), 
Nelma Suely Curado e_ Souza (1101/90), Or­
lange Maria Brito (1111/90), Ricardo Sumar 
de Souza (1102/90), Sebastião Barbosa 
(1108/90), Severina Oliveira Lagares 
(1097/90), Tania Soa_res Domingos (1114/90) •. 
Wellington Franco (1100/90t Aldo Soares Pi­
res (1129/90), Antonio Jaci Dutra Porto 
(1133/90), Carlos Eduardo :Batista de Olivei­
ra (1125/90), Carlos Pereira Borges Junior 
(1143/90), Domingos Vasco da Silva Neto 
(1~4~1~0), Pilson Santos Lima (1144/99), 

Francisco Soares Mascarenhas (1136/90), 
Fr~ncisca Maria- da C. Santos (1145190), Ge~ 
raldo Alexandrino Casé (1132/90), Herive­
nilde Pereira de Andrade (1137/90), Joven­
tino Pedro da COsta (1130/90), Luiza Mana, 
Silv_a Soares_ (1127/90), Ladislene ~__parecida 
Almeida (1149/90), Marcos José Monteiro 

(1128190), Maria Neusa de Castro (1135/90), 
Maria Corinta Rabelo Neves (1134/90), Mar­
lene Fernandes Dias (1146/90), Otto M:iga­
lhães Neto (1131/90), Salvador ROque BatiSta 
Junior (1138/90), Anita de Olivdia Brandão 
(1179/90). Augusto Nog_!:!.eira: Mena Barre_to 
(1167/90), Celeste Diniz França (1181199), 
Djalma de Fátima Dias (1176/90), Eliete Bar­
roso Campos (1174/90), Edia Dias Pinheiro 
(1183/90), Eliana Brant Rocha de Faria 
(1160/90),Francis_ca C. Gonçalves Sousa An­
drade_ (1168/90), Geraldo Pereira Lemos 
(I i 54190), H ermã.n-n R o m:e u Nunes 
(1171190), Honorato da Silva Soares Neto 
(1161/90), João Alves da Silva (1166/90), Jor­
ge Antonio Alves da Silva (1163/90), Jussara 
Dias (1159/90), Landoaldo Altivo GaJ:cia_ 
Leão (1180/90), Levino de Oliveira_ Cunha_ 
(1182/90), Maria Gorete Gomes (1165/9Õ), 
Maria Brazilina de Oliveira (1164190), Maria 
Augusta Silveira Leonardo (1170/90), Maria 
da Consolação Pinheiro Silva (1162!90)_, Mq­
ria dos Remédios Castelo Branco Cunha 
(1155/90), Raquel Ferreira Reis Silva 
(115819()), Rosangela Costa Lopes (1173/90), 
Rogeria Sueli dos Santos Pacheco (1157/()9), 
Rcnzo Viggiano (1156/90), Varldui Brito da 
Sil_va (1172/90), Yvonne Carneiro Duarte 
(1175/90), Argos Madeira da Costa Matos 
(1192/90), Angela' Abelin de Abreu 
(1198190), Alcino Silva Silveira (1187/90), AI· 
cionilio Tito Pereira (1193/90), Cleide Maria 
SOUZa Leite (Ü94/90). Domingos Sávío -do 
Nascimento (1197/90), Eliesio Luiz Ferreira 
G_ll3~/90), Giv_c;m __ Siqueíra Machado F~lho 
(1204/90), Jane Coelho de~Castro (1216190), 
Maria_Helenice Felipe (1223/90), Mareio Ar­
ruda de Freitas (1190/90), Marileide de A. 
Cavalcante (1150/90), Mariadyr Soares de 
Mello (1217/90), Onofre Deco da Silva 
(1188100), Pedro Miguel Leal (119919()), San­
dra da Rocha M. de 0\íveira (1218/90) e Se~ 
bii.stiao Mendes Vieira (1:?05/90). Nada mais 
havendo a tratar, é encerrada a reunião' às 
18h 30min (dezoito horas e trinta minutos). 
E, para constar, eu, Raymundo Urbano, ~e­
cre_tário. lavrei a presente Ata que, depois 
de lida e __ aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CON· 
GRESSISTAS ~ 

Ata da 13• Re!!nião Ordinária, 
realizada em 13· de junho de 1990 

~~-: 

Aos tráe dias do_ mês de junhO do ano 
de hum mil novecentos e noventa, às dezes­
sete P.oras, reuniu-se Qrdinariamente o Con­
selho Deliberativo do Instituto de Previdên- -
ciã-dos Congressistas-IPC, em sua sede, situa­
da no anexo I da Câmara dos Deputados, 
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zs~ andar, sob a presidência do Senador Cha­
gas Rodrigues, com a presença_dos Senhores. 
Deputados Carlos Benevides, Simão Sessim, 
Senadores Afonso Sancho e Affonso Camar· _ 
go e o Doutor Henrique Lima Santos.- Obser­
vado o quorum regimental, o ~r:esidente ini­
ciou ·as trabalhos, determinando ao Secre­
tário a leitura da Ata da ·reunião anterior. 
Lida, a Ata foi coloca-da em discussão e poste-

. riormente em votação, tendo sido aprovada 
sem restrições. Em seguida o Presidente 
apresentou 3 (três) Projetos de Resolução, 
o primeiro, disciplina o recolhimento de con­
tribuições de segurados facultativos, nos pre­
cisos termos do art. 20, inciso I, letra B, da 
Lei n9 7 .087/82; o segundo, concede ao Presi· 
dente, em caráter excepcionaf, poderes para 
deferir adreferendum do Conselho Delibe- · 
rativo do IPC, pagamétitós de Auxílio-Fu· 
neral e, finalmente, o terceiro projeto, esta­
belecendo correção monetária dos salários de 
contribuição para õ ·calculo de pensões do 
IPC. Submetidas essas matérias à -discussão, 
todos os Conselheiros presentes manifesta­
ram-se de acordo com seus termos, sendo 
em seguida aprovadas por unanimidade, to­
mando essas Resoluções os números dezes· 
seis, dezessete e dezoito de hum mil nove· 
centos e noventa, respectivamente, que serão 
publicadas à parte. Continuando, o Presiden­
te comunicou ao Con~elho sobre a atUação 
do i::> r. Josias Leite em r dação ão IPC. Dizim· 
do que já tinha encontrado o Dr. Josias Leite 
investido de uma procuração, outorgadã pelo 
ex-Presidente do IPC, Senador Ruy Bacelar, 
datada de cinco de dezembro de hum mil 
novecentos e oitenta e nove, para defender 
o IPC na Açáo Direta de Inconstituciona­
lidade -~IN 61, proposta pela ABRA­
DEC.iiO -Supremo Tribunal Federal, e no 
Mandado de Segurança n9 467-M/89, propos­
to pelo Deputado Maguito Vilela, na 99 Vara 
de Justiça Federal, até final de julgamento, 
disse também que este profissional tem acom- · 
panhado corretamente a tramitação das pro­
posições de interesse do IPC no âmbito do 
Congresso Nacional. O Presidente informou 
ter recebido do Doutor Josias Leite uma car­
·ta, datada de vinte e quatro de abril de hum 
mil novecentos e noventa, acompanhada de 
um contrato df'= hon~rários, estipulando em 
Cr$ 80.000,00 (oiterita mil cruzeiros) men­
sais, corrigfveis com base no aumento do fun­
cionalismo público federal, até o julgamento 
final das ações, ficando acordado que os ho· 
norários seriam devidos a partir do mês de 
maio de 1990, inclusive. Continuando o Presi­
dente, Pisse que nesta Oportunidade subme­
teria à aprovação do Conselho este Contrato. 
Após a discussão e votação, esta matéria foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida, o 
Presidente apresentou a minuta do co·ntrato 
de convêniO a ser firmado entre o IPC e o 
Hospital Santa Lúcia S.A., para prestação 
de serviços médicos aos segurãdos e seus de­
pendentes, compreendendo exames e servi­
ços·médico-hospitalares. O Presidente infor· 
mau ainda que nos termos deste contrato os 
segurados serão favorecidos e não haverá ne­
nhum ônus para o IPC. Na discussão dessa . 

matéria, os Senhores ConSelheiros entende-. 
raiA ser de grande impm:tânÇia a assinatura 
deste contrato pelo aspecto social que o mes­
mO representã e o aprovaram por unanimi­
da~e. Em segu.ida, foram apreciados e apro­
vados os seguintes Processos: 1-de conces· 
são de pensá o._ relatado pelo Conselheiro 
Dep\}tado Carlos Benevides, os_processos 
dos ex-funcionários Álvaro Cortázio. 
(13$5/90), Maria cetina Vergne de Araújo 
(93"4(90)", Evandro Fon~eca Paranaguá 
(1022190), José, Bueno Cameiro,Ç\e Novaes . 
(1055190), Sandoval Ribeiro Silva (1092/90 
e IzaiaS Felix ·Teixeira Barbosa (1095/90); 2 
-de concessão de auxílio funeral- relata­
dos pelo Conselheiro Deputado Simão Ses­
sim, os processos de Raul Cesar da Costa 
Veiga (989/90}, Ãna Maria de Oliveira Valim 
R~rigu~s {1208/90) e de GiCeida Monteiio 
Rodrigues (1243/90); 3 ~ de concessão de 
auxílio-doença - a) relatados pelo Conse­
lheiro _Deputado Simão Sessim os processos 
dos seguraaos facultativos_ Marcos Nogueira 
Magãlhães (1034/90),-Rita de Cássia Araújo 
(1093190), Maria Lopes Teixeira (1120190), 
Alcides Freitas Filho (1123/90), Jorge Pinto 
Castello B. Carvalho (1210/90), Cecflia Silvia 
Gued~ Alcoforado (1212/90), Wilma Heloi­
.sa Teixeira (1227/90), Maria Leda CoeJho 
(1232/90), Adar Cora Ramos Vieira 
(1250/90), Wilson Nery Rod!~.ue.!_(12Jll90), 
Joaquim Mariano Dias (1281/90) e Deputada 
Dirce Tutu Quadros (1282190); ó) relatados 
pelo Conselheiró Deputado Carlos Ben~vi­
des os processos de Biarior Antunes (819/90), 
Yamil e Souza Dutra (1045/9:0), Elizeu Gió­
vaniBrêda Tóso (1056/90).,I:ia Maria Martins 
Bald_u_i.rlLe_ Vasconcelos (1059/90), Giselda 
Leite Martins (1057/~0), lgnáciaBaptista de 
Alcântara (1091190), Wilson Renato da Silva 
(!094(90), Wilson Nery Rodrigues (1117190), 
Flávia Coutinho de Assis Brasil (1119/90), 
Eleidimar AlvesNeiva (1122/90),Bianor An­
ttillêS de Siqueira (1142/90), Dalci Emitia de 
Faría (1184/90), Doralice Ferreira de 9livie­
.ra Baía (1185/90), Fausta de Fa.tima· Leite 
do Egito (1186190), Ubaldo Barem(1240190) ~ 
e Senador Edison Lobão (1203190); c) relata­
dos pelo Conselheiro Dr. Henrique Lima 
Santos os processos de Raimundo Lopes de 
Alencar (9{19/90), Estela Marisa Fer~ir~_Ros­
si (924/90), Hélio Vitor Ramos (977/90), Levi 
de Assis Dantas (986/90), Rita Delfina de 
Medina Figueiredo· (987/90) e José de Riba­
mar Abreu Lima (988/90)~ 4- contribuição 
para afastamento temporário do Deputado 
fnio Martins, relatado pelo Conselheiro De· 
putado Carlos Benevides com parecer pelo 
deféiime:nto; 5...:.... solicítàção de desligamento 
do "iP.C do Deputado Tarso Genro relatado 
pelo Conselheiro Depútado Carlos Benevi­
des com parecer pelo indeferimento; 6- de 
inscrição de novos segurados -os processos 
de Francisco Arthur Borges Netto (688190), 
Ronaldo Batista de Araújo (765/90), Ricardo 
Macedo (792/90),José .. de. Souza Amaral 
(796/90), Maria Virgínia de Assis Mendes 
(823/9Q), Maria Lúcia _de Queirós de Freitas 
(877190), João Martins (1042/90), Marinez 
Ferreira de Almeida (1043/90), Israel Barreto 

GoineS da Silva (1177/90), Séi"giO MUríiO Go­
mes Dada (1202/90), Washington Cardoso de 
Souza (1206/90) e Antonio Peixoto de Lima 
(1200/90). Foram, ain~a, apreciados e. apf<?· 
vados os processos de cancelamento de mscn­
ção dos segurados facultativos 'hbaixo relacio­
nados: Ana Clara Fonseca Serejo (1241/90),. 
&Ila Calheiros Bispo·(1235/90), Mareio A~· 
tOnio Vieira (1229/90), Marcelo Braga No­
gueira (1228/90), Maria de Fátima Lesa M . 
Pereira (1226/90), Waldivino Francisco Souto 
(1245/90), ·caleb da C~nceiç~o_}1_arttn~_ 
(1246/90), Darci Gonçalves Rodngu~s Silyes~ 
tre {1247/90), Luzia Alice Rodrigues Povoa 
(1248/90), Maria Marta Luiz de Oliveira 
(1249/90), Antonio .Roclrigues Neto 
(1291/90), Ernani Jeferson Ar~ollo_ ~e Luce_­

. o.a (1285/90), Francisco Salattel de Alencar 
Barbosa (1284/90), HerieUdes Pereira de An­
drade Silva (1264190), José Carlos de F. V a· 
lença (1259/90), J()s~. A~gusto _Ferreira_ 
(1263190), Jurandi Leite da Silva (12~)/90), 
Lena Marcia Bahia de ~el).ezes (1_27?/~), 
Lourival Jatoba de.Araújo (1218190), Marta 
Lucia de Queiras de Freitas (1262790), Mâria." 
Virgínia de Assis Mendes (1260/90), Neila 
Cardoso Adorno (1286190), Ronáldo Paixão 
Ribeiro (1288/90), Selma Silvi::Tra Carvalho 
Bittar (1258190), Selma Rejane S. Matozi­
nhos (1276/90), Edson Carlos da Silva 
(1313/90), Fátima M3!ia de Freitas ~_9squei­
ra (1304/90), IvarieteSouto· Bote"lho Luz 
"(1312/90), Luzia Claudia Serafim Tres Loiola 
(1309l9Q), Mauro de Alencar Dantas 
(1293190), Edgard Lincoln de Proença Rosa 
(1292190), josé Valdeciro Bezerra (1294190), 
Dayse Cristina Resende Saldanha (1324/90~, 
Gerson Martins de ReZende (1327/90), LuiZ 
Carlos Gomes Mendes (1326/90), !vfauricio 
da Silva Malta (1328/90), Jidâu Hamilton 
Dias Pereira (1342190), Adilson Gonçalves 
de Macena (1331190) e Matias _Barboza Ba­
tista (1332190). Nada maís hav~rido a tratar, 
foi encerril.da a reunião às dezoito horas e 
trínta minutos. E, para constar, eu, Lúcia 
Santos Tomelin, Secretária, lavrei a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assi· 
nada pelo Senhor Presidente. 

RESOLUÇÃO N' 16190 

Disciplina o reconhecimento de contri­
buições de segurados facultativoS. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos V e 
VII do art.12daLein9 7.087, de29dedezem­
bro de 1982, e tendo em vista o poder regula­
mentar que l~e é reconhecido pelo art. 1Q, 
in fine, e o art. 62 do mesmo diploma, combi­
nados com o art. 74 do Regulamento Básico 
em vigor, aprovado em 13 de janeiro de 1983, 
resolve: 

Art. 19 As contribuições dos segurados 
facultativos passam a obedecer rigorosamen­
te às disposições do art. 20, inciso I, letra 
B da Le1 no 7.087/82, retroã.tivamente a 1"' 
de novembro de 1989. . -· ... 
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Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor 
a partir desta data. . 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. _ 

Brasília- DF, 13 de junho de 1990. -
Senador Chagas Rodrigues- Deputado Car­
los Benevides - Senador Afonso Sancho -
Deputado Simão Sessim ....: S~nador Affonso 
Camargo. 

RESOLUÇÃO N' 17190 

Concede ao Presidente do IPC Poderes 
para deferir ad-referendumdo _Conselho 
Deliberativo, pagamento de auxíllo-_fune­
ralo 

O Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência-dos COngfessistas-IPC, no ·uso 
das atribuições que lhe conferem o inciso\' 
e VII do art. 12 da Lei n" 7.087, de 29 de 
dezembro de 1982, combinado com o art. 
60-do_ Regulamento Básico, aprovado em 13 
de janeirO de 1983, resolve: 

Art. 1~ Confe:ili poderes ao Presidente 
do:~PC, em caráter _e~~ep~io~~l, __ ~d~~feren~ 

,, 

dum do ConséfuO Deliberativo, autorizar pã- · 
gamentos de auxíli_o:Í!J.Iler<:tl. de s~gurado~ •. -
nos termo~ do a.t_t. _47 e seu parágrafo únicq,. _ 
da Lei -rii 7oú81)S2. o .• 

Art. 2~ _ Revõ&arr_i-s_e ~s disposições erri. 
contrário".- - · ··- · 

Art. 39. Est'a· Resolução- enti:a 6m vigor-
a partir desta data. . , 

Brasília, 13 de junho de 1990. ~or. ~enri.:­
que Lima Santos - Senador Nabor Junior 
- Deputado Carl_os Benevides :-- Senador 
Affonso. Camargo ....;. . senádoi Afonso SanC~ó· 
- DeputadO á*Ô03 Slmão.s'eSsirD..' . ' 

' o 

. RESOLUÇÃO N• 18190 

Estabelece correção monetária dos sa:-' 
lários-de-contribuição para o cálculo de_' 
pensões do JPC. - - ·· 

Considerando que a pensão concedida pelo.· 
IPC aos segurados facultativos é calculada · 
com base n~ média dos doze·últimos salários-; 
de-çontribuição; 

Considé'r-ãrído 
1

qlle nos termos do § 3\' dO 
art. 201 e do .art. 202.da Constituição Fedçral, 
a correção-iD."Qneiáda dos salários de contri­
bução para cálculos de benefícios é obriga­
tória: 

O Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas-IPC, no uso 
das atribuições que lhe confere o are. 62 da 
Lei n~ 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
resolve: 

Art. 1 ~ Para todos os efeitos legais serão 
corrigidos monetariamente os salários-de~ 
contribuição no cálculo da pensão prevista 
no art. 36, inciso I, alínea a da LeinG7.087/82. 

Art. 2~ _E,~ta)~.esolução entra em vigor 
a partir desta data. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasí1ia-DF, 13 de junho de 1990.- Sena­
dor Chagas Rodrigues - Deputado Carlos 
Benevides - Senador Affonso Camargo -
Senador Afonso Sancho - Deputado Simão 
Sessim. 


